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ATOS E DESPACHOS DO GOVERNADOR

*DECRETO Nº 101.675, DE 24 DE MARÇO DE 2025.

OUTORGA AO MAJOR QOS PM MARCÍLIO MOREIRA PASSOS, A 
“MEDALHA DO MÉRITO DA REPÚBLICA MARECHAL DEODORO DA 
FONSECA”.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 107, inciso XI, da Constituição Estadual, considerando o 
disposto na Lei nº 6.417, de 7 de novembro de 2003 c/c o Decreto nº 1.612, de 10 
de novembro de 2003,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica outorgada ao Major QOS PM Marcílio Moreira Passos, por suas 
exemplares atitudes e procedimentos na vida pública e pessoal, e pela sua 
insigne contribuição no processo de consolidação da democracia social no País, 
a “MEDALHA DO MÉRITO DA REPÚBLICA MARECHAL DEODORO DA 
FONSECA”.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 24 de março de 2025, 
209º da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

*republicado por incorreção.
=================================================

JOSÉ ROBERTO SANTOS WANDERLEY
Gerente de Documentação e Publicação de Atos Governamentais

Protocolo 954512

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS, 
GOVERNADOR DO ESTADO, EM DATA DE 25 DE MARÇO DE 2025, 
DESPACHOU OS SEGUINTES PROCESSOS:

PROCs.E:1800-10175/23, de ELIEL SANTOS SOUZA;
E:4104-1174/20, de AILTON FEITOSA;
E:1800-34822/23, de CRISLENE GOIS SANTOS; e
E:1800-51087/24, de JOSÉ EZEQUIEL BARBOSA FEITOSA.
DESPACHO: Como requer. Lavre-se o Decreto. Em seguida, remetam-se os autos 

à SEDUC, para as demais providências a seu cargo.
PROCs.E:41010-16033/24, de RENATA Mª DE M. MOURA PROTÁSIO;
E:41010-7005/24, de MARIA LUCELIA DA HORA SALES; e
E:41010-21690/24, de LUIZ ANTÔNIO CALDAS FILHO. 
DESPACHO: Como requer. Lavre-se o Decreto. Em seguida, remetam-se os autos 

à UNCISAL para as demais providências a seu cargo.
PROC.E:1500-13164/24, de JANAINA GRIGOLETTO CAVALHEIRO = Como 

requer. Lavre-se o Decreto. Em seguida, remetam-se os autos à SEFAZ 
para as demais providências a seu cargo.

PROC.E:2000-23871/22, de ERB GAMA CAMBRAINHA MONTEIRO = Como 
requer. Lavre-se o Decreto.  Em seguida, remetam-se os autos à Secretaria 
de Estado da Saúde - SESAU para as demais providências a seu cargo, 
arquivando-se em seguida.

PROC.E:1203-13066/24, de JEAN CARLOS XAVIER LOPES = De acordo. 
Lavre-se o Decreto. Em seguida, remetam-se os autos ao Comando 
da Polícia Militar de Alagoas para as providências a seu cargo.  Ato 
contínuo, ao Tribunal de Contas do Estado de Alagoas e à ALAGOAS 
PREVIDÊNCIA. para as providências de sua alçada.

PROCs.E:41010-8872/24, de TEREZA CRISTINA B. COSTA LIMA;
E:52555-2825/23, de MIGUEL ÂNGELO GOMES RIBEIRO;
20105-6578/17, de EDINALDO MARQUES DA SILVA;
E:2000-163/21, de ANA MARIA MOREIRA DOS SANTOS;
1800-5811/18, de NORTON DE MORAES SARMENTO FILHO;
E:1800-1307/20, de VALDEMAR BORGES DA SILVA;
E:1800-13974/23, de MARIA IZABEL CARDOSO FREIRE;
E:1800-295/23, de CARLOS AUGUSTO CORREIA GOES;
E:1206-54216/23, de JOÃO ALFREDO M. LESSA DE AZEVEDO;
E:1206-5983/24, de RORAINE BLYNNER VILELA SILVA; e
E:1203-14105/24, de EDERALDO GREGORIO BARBOSA.
DESPACHO: De acordo. Lavre-se o Decreto, e, em seguida, vão os autos à 

ALAGOAS PREVIDÊNCIA. Ato contínuo, ao Tribunal de Contas do 
Estado de Alagoas para as providências de sua alçada.

PROC.E:1800-27371/24, de JOSÉ GLAUCO DOS SANTOS = Com fundamento 
no Despacho PGE PASUBGER 27815670 e no Despacho PGE COOPA 
27816449, aprovado pelo Despacho PGE GPG 27956077, bem como no 
Despacho PGE PASUBGER 30656743 e no Despacho PGE COOPA 
30695765, aprovado pelo Despacho PGE GPG 30707481, todos da 
Procuradoria Geral do Estado - PGE, e nos termos art. 1º, II, l, da Lei 
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, CONVALIDO o pedido 
de afastamento, para ins de desincompatibilização, nos 3 (três) meses 
anteriores ao pleito, bem como a percepção de remuneração, a partir 
do registro da candidatura até o 15º (décimo quinto) dia seguinte ao da 
eleição, do servidor JOSÉ GLAUCO DOS SANTOS, ocupante do cargo 
efetivo de Vigia, inscrito no CPF/MF sob o nº 911.559.834-91, matrícula 
nº 84754-2, lotado na Escola Estadual Rui Barbosa, na Secretaria de Estado 
da Educação - SEDUC, no Município de Anadia, Alagoas. Publique-se. 
Após, remetam-se os autos à SEDUC para as providências a seu cargo, 
oiciando-se diretamente ao interessado.

====================================================

JOSÉ ROBERTO SANTOS WANDERLEY
Gerente de Documentação e Publicação de Atos Governamentais

Protocolo 954513

. . . .

Gabinete Civil

AVISO DE COTAÇÃO

A Gerência de Suprimento informa que está recebendo cotações para o processo e 
objeto abaixo descrito:
Processo nº: 1101-0358/2024
Prazo para envio de propostas: 03 (três) dias úteis, a partir desta publicação.
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva com fornecimento e reposição de peças originais 
para Grupo Gerador e Subestação instalados no Palácio República dos Palmares, 
conforme especiicações técnicas e quantitativas exigidas no termo de referência, 
visando atender às necessidades do Gabinete Civil.
Mais informações: compras.gabinetecivil@hotmail.com tel. (82) 3315-3771, 
pessoalmente na Gerência de Suprimento, 1º andar - Palácio República dos 
Palmares - Centro, das 8:00 às 18:00 horas.

Luiz Rezende Filho
Gerente de Suprimento / GS / GABINETE CIVIL Matrícula Funcional nº 104-0

Protocolo 954511
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ativo(a), cargo Auxiliar de Serviços Diversos, visto preenchidos os requisitos 
necessários à aposentação em 06/03/2015, nos termos do art. 3º da Emenda 
Constitucional nº 47, de 2005 c/c art. 40, § 1º, inciso III, alínea “a” da Constituição 
Federal. Ressalte-se a necessidade de observância dos despachos acima referidos 
em todos os seus termos, com vistas à regular atuação administrativa. Destarte, 
remetam-se os autos ao Gabinete Civil, para as providências pertinentes.

PROCESSO E:01101.0000000746/2025 INTERESSADO ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DE ALAGOAS ASSUNTO Demanda Externa: Legislativo 
DESPACHO PGE/GAB N° 31229780 Conheço e aprovo o Parecer PGE ASSESP 
(doc. 31216011), da lavra da Assessoria Especial da Procuradoria Geral do Estado, 
o qual, após análise dos autos, concluiu, apesar da louvável matéria veiculada no 
projeto de lei nº 769/2024 (31020862), em razão do vício de constitucionalidade 
formal relativo à violação da iniciativa privativa do Governador do Estado, referido 
projeto deve ser integralmente vetado, a juízo de conveniência e oportunidade da 
matéria a ser exercido pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, nos termos 
do art. 89 da Constituição Estadual, com a seguinte ementa: CONSTITUCIONAL. 
ADMINISTRATIVO. PROJETO DE LEI N ° 769/2024 - QUE INSTITUI A 
CRIAÇÃO DO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA ESTADUAL SOBRE A 
SITUAÇÃO DAS ÁREAS AFETADAS PELA BRASKEM E DESTINAÇÃO 
DE RECURSOS FINANCEIROS. INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. 
VÍCIO DE INCIATIVA. COMPETÊNCIA LEGISLATIVA PRIVATIVA DO 
CHEFE DO PODER EXECUTIVO (ART. 86, § 1º, II, “b” E “e”, DA CE/1989). 
INDICAÇÃO DE APOSIÇÃO DE VETO JURÍDICO INTEGRAL AO PROJETO 
DE LEI, A JUÍZO DISCRICIONÁRIO DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. 
Destarte, remetam-se os autos ao Gabinete Civil, para ciência e adoção das 
providências de sua alçada.

PROCESSO E:04105.0000000145/2025 INTERESSADO Gerência de Frota 
ASSUNTO Comunicação: Prestação de Informações Institucionais DESPACHO 
PGE/GAB N° 31218852/2025 Tratam os autos de processo administrativo 
eletrônico iniciado pela Gerência de Frota da Agência de Modernização da 
Gestão de Processos (AMGESP), através do Memorando 01 (29965115), 
encaminhando o Ofício protocolado pelo Consórcio Nordeste, no qual informou 
sobre a reestruturação societária ocorrida na sociedade empresária Costa 
Dourada Veículos LTDA, desde 01 de novembro de 2024 e que resultou na sua 
incorporação pela sociedade empresária Localiza Veículos Especiais S.A, inscrita 
no CNPJ nº 02.491.558/0001-42. A análise foi encaminhada para manifestação 
deste Órgão de Advocacia Pública quanto à possibilidade jurídica de alteração 
contratual para reletir a nova composição societária. Nesse passo, nos termos do 
art. 30 do Decreto Estadual nº 4.804/2010, Regimento Interno da Procuradoria 
Geral do Estado, compete a Procuradoria de Licitações, Contratos e Convênios 
a referida análise, entretanto, tendo em vista a urgência que o caso requer, avoco, 
em caráter excepcional, a análise dos presentes autos, com fulcro no artigo 15 da 
Lei Estadual nº 6.161/2000. Inicialmente, ressalte-se que, nos termos do artigo 78, 
inciso VI e XI, da Lei nº 8.666/93[1], fusões, cisões e incorporações não admitidas 
expressamente no edital ou contrato coniguram motivo para rescisão contratual. 
De tal sorte, conforme entendimento consolidado pelo Tribunal de Contas da 
União (Acórdão nº 634/2007-Plenário e Acórdão 2050/2014 - Plenário), admite-
se a possibilidade de alteração subjetiva contratual quando existente previsão 
especíica no instrumento convocatório e no contrato administrativo, desde que 
observadas determinadas condições. No presente caso, a cláusula 17 do Termo 
de Referência do Contrato nº 014/2021 admite a possibilidade de alteração da 
estrutura societária, afastando óbice à continuidade do ajuste, nos seguintes 
termos: 17. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 17.1 É admissível a fusão, Cisão 
ou Incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, bem como a cessão, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 
condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja 
a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. Além disso, 
consoante jurisprudência e doutrina especializadas, faz-se necessária a análise, pela 
administração, dos seguintes requisitos cumulativos: Habilitação jurídica, iscal, 
econômica e técnica da nova sociedade empresária: A incorporadora (Localiza 
Veículos Especiais S.A.) deverá comprovar que preenche os requisitos exigidos no 
Edital do Pregão Eletrônico nº 10.170/2021, tal como imposto à incorporada (Costa 
Dourada Veículos LTDA). Manutenção das condições contratuais originais: Não 
pode haver alteração das cláusulas essenciais do contrato, especialmente no que 
tange ao objeto, preços e prazos. Inexistência de prejuízo à execução contratual: A 
modiicação societária não pode comprometer a prestação dos serviços contratados, 
cabendo à AMGESP atestar a plena capacidade operacional da nova empresa. 
Anuência expressa da Administração Pública: Manifestação formal e motivada da 
Administração concordando com a continuidade do contrato, após veriicação dos 
requisitos acima. A documentação apresentada nos autos demonstra a formalização 
da incorporação societária e a solicitação de atualização cadastral, sendo necessário, 
todavia, que a empresa Localiza Veículos Especiais S.A. apresente documentação 
comprobatória das condições de habilitação inicialmente exigidas. Ademais, foi 
expressamente autorizada a alteração contratual pela Vice-Presidente da AMGESP, 

. . .

Procuradoria Geral do Estado (PGE)

A PROCURADORA GERAL DO ESTADO, SAMYA SURUAGY DO AMARAL, 
DESPACHOU EM DATA DE 25 DE MARÇO DE 2025, O(S) SEGUINTE(S) 
PROCESSO(S):

PROCESSO E:01700.0000001545/2025 INTERESSADO Gabinete do Secretário 
ASSUNTO Comunicação: Institucional DESPACHO PGE/GAB N° 31246091 
Conheço e aprovo o Despacho PGE COOPA (doc. 31028231), da lavra da 
Coordenação da Procuradoria Administrativa, o qual acolheu o Despacho PGE 
PASUBGER (doc. 30805810), que conclui que o pagamento de hora trabalhada 
pela atividade de instrutoria, prevista na Lei Estadual nº 8.875/2023, é uma espécie 
de gratiicação propter laborem, de modo que possui natureza remuneratória, com 
o objetivo precípuo de retribuir atividades eventuais exercidas pelo servidor. 2. 
Ao passo que, conheço e aprovo o Despacho PGE SUBCTPFE (doc. 31170311) 
da lavra da Subcoordenação de Contencioso Tributário PFE, que concluiu que a 
verba paga pela atividade de instrutoria prevista na Lei Estadual nº 8.875/2023 
ostenta natureza remuneratória, sujeita à incidência de imposto de renda, mas não 
de contribuição previdenciária. 3. Ressalte-se a necessidade de observância dos 
despachos acima referidos em todos os seus termos, com vistas à regular atuação 
administrativa. 4. Destarte, remetam-se os autos à SEPLAG, para adoção das 
providências pertinentes.

PROCESSO E:01800.0000003467/2025 INTERESSADO -SEDUC ASSUNTO 
Comunicação: Institucional DESPACHO PGE/GAB N° 31245731 Conheço e 
aprovo o Despacho PGE CPRAC (doc. 30932876), da Câmara de Prevenção e 
Resolução Administrativa de Conlitos, pelas razões e fundamentos ali constantes. 
2. Dessa forma, considerando o acordo alcançado entre as partes envolvidas, 
homologo o Termo de Autocomposição nº 07/2025 apresentado nos autos (doc. 
30932448), para que produza os efeitos legais pertinentes, visando à sua plena 
eicácia no âmbito jurídico. 3. Destarte, remetam-se os autos à SEDUC e a Câmara 
de Prevenção e Resolução Administrativa de Conlitos, para ciência e adoção das 
providências necessárias.

PROCESSO E:01101.0000000311/2025 INTERESSADO MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS - PROCURADORIA GERAL DA 
JUSTIÇA ASSUNTO Demanda Externa: Ministério Público DESPACHO PGE/
GAB N° 31242804 Conheço e aprovo o Parecer PGE ASSESP (SEI nº 31219335), 
da lavra da Assessoria Especial, por suas razões e fundamentos, com a seguinte 
ementa: DIREITO  CONSTITUCIONAL, FINANCEIRO E ORÇAMENTÁRIO. 
ANTEPROJETO DE LEI QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO ABRIR 
AO ORÇAMENTO VIGENTE CRÉDITO SUPLEMENTAR EM FAVOR DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, NO VALOR QUE 
MENCIONA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. SUPERÁVIT FINANCEIRO. 
ATENDIMENTO ÀS DISPOSIÇÕES DO DECRETO ESTADUAL Nº 100.553, 
DE 7 DE JANEIRO DE 2025. REGULARIDADE FORMAL E MATERIAL. 
POSSIBILIDADE JURÍDICA DE ENCAMINHAMENTO DO ANTEPROJETO 
DE LEI À ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, A JUÍZO DISCRICIONÁRIO DO 
CHEFE DO PODER EXECUTIVO. 2. Sigam os autos ao Gabinete Civil, para 
ciência e providências de sua alçada.

PROCESSO 01800.00003721/2016 INTERESSADO Laudeci Maria da Silva Santos 
(510.145.134-72) ASSUNTO Pessoas: Aposentadoria Especial DESPACHO PGE/
GAB N° 31220195 Conheço e aprovo o Despacho PGE COOPA (doc. 31082805), 
da lavra da Coordenação da Procuradoria Administrativa, o qual acolheu o Parecer 
PGE PASUBPREV (doc. 30940910), com os fatos, fundamentos e observações neles 
contido, conclusivo pela possibilidade de a Administração proceder à concessão 
do benefício previdenciário de aposentadoria ao(à) servidor(a) público(a) civil 
estadual não efetivo Laudeci Maria da Silva Santos, matrícula nº 30407-7, ativo(a), 
cargo Auxiliar de Serviços Diversos, visto preenchidos os requisitos necessários à 
aposentação em 14/04/2016, nos termos  do art. 3º da Emenda Constitucional nº 
47, de 2005 c/c art. 40, § 1º, inciso III, alínea “a” da Constituição Federal. Ressalte-
se a necessidade de observância dos despachos acima referidos em todos os seus 
termos, com vistas à regular atuação administrativa. Destarte, remetam-se os autos 
ao Gabinete Civil, para as providências pertinentes.

PROCESSO 01800.00000410/2019 INTERESSADO VALDEREZ OLIVEIRA 
DOS SANTOS ASSUNTO Pessoas: Aposentadoria Especial DESPACHO PGE/
GAB N° 31219079 Conheço e aprovo o Despacho PGE COOPA (doc. 31053276), 
da lavra da Coordenação da Procuradoria Administrativa, o qual acolheu o Parecer 
PGE PASUBPREV (doc. 30880140), com os fatos, fundamentos e observações 
neles contido, conclusivo pela possibilidade de a Administração proceder à 
concessão do benefício previdenciário de aposentadoria ao(à) servidor(a) público(a) 
civil estadual não efetivo Valderez Oliveira dos Santos, matrícula nº 0039919-1, 
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SECRETÁRIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, GESTÃO E PATRIMÔNIO
PAULA CINTRA DANTAS

SECRETÁRIA DE ESTADO DE PREVENÇÃO À VIOLÊNCIA
RICARDO TENÓRIO DÓRIA

SECRETÁRIO DE ESTADO DE RESSOCIALIZAÇÃO E INCLUSÃO SOCIAL
DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA

SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE
GUSTAVO PONTES DE MIRANDA OLIVEIRA

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
FLÁVIO SARAIVA DA SILVA

SECRETÁRIA DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREGO E QUALIFICAÇÃO
CLAUDIA PINTO ALVES BALBINO

SECRETÁRIO DE ESTADO DO TRANSPORTE E DESENVOLVIMENTO URBANO
MOSART DA SILVA AMARAL

SECRETÁRIA DE ESTADO DO TURISMO
BÁRBARA FAUSTINO BRAGA GATTO

SECRETÁRIA DE ESTADO DA GOVERNANÇA CORPORATIVA
IASNAIA POLIANA LEMOS SANTANA

SECRETÁRIO DE ESTADO DE RELAÇÕES FEDERATIVAS E INTERNACIONAIS
HUGO NOGUEIRA LEAHY MOURA

POLÍCIA CIENTÍFICA DO ESTADO DE ALAGOAS
ROSANA COUTINHO FREIRE SILVA - Perita Geral 

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS
GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO - Delegado Geral

COMANDANTE DA POLÍCIA MILITAR DE ALAGOAS
PAULO AMORIM FEITOSA FILHO – Cel PM

COMANDANTE DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE ALAGOAS
SÉRGIO ANDRÉ SILVA VERÇOSA – Cel BM
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nos termos do Despacho AMGESP ASSPRE (30958525). Diante do exposto, opino 
pela aprovação condicionada da alteração subjetiva do Contrato Administrativo 
nº 014/2021, decorrente da incorporação da Costa Dourada Veículos LTDA pela 
Localiza Veículos Especiais S.A., desde que observadas, cumulativamente, as 
seguintes condições: Comprovação, pela Localiza Veículos Especiais S.A., do 
atendimento integral às exigências de habilitação constantes do Edital do Pregão 
Eletrônico nº 10.170/2021; Manutenção das condições originalmente pactuadas 
no Contrato nº 014/2021; Demonstração inequívoca de inexistência de prejuízo 
à execução do objeto contratual; Anuência expressa da Administração Pública, 
mediante ato formal e devidamente motivado; Celebração de termo aditivo para 
formalizar a alteração, com publicação na imprensa oicial, conforme dispõe o 
artigo 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93. Após o cumprimento dos requisitos 
mencionados, não há óbice jurídico para a alteração do contrato administrativo 
sob responsabilidade da veracidade da documentação apresentada pela sociedade 
empresária incorporadora, as quais presumem ser dotadas de boa-fé objetiva. À 
AMGESP.

PROCESSO E:01101.0000000740/2025 INTERESSADO ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DE ALAGOAS ASSUNTO Demanda Externa: Legislativo 
DESPACHO PGE/GAB N° 31246079 Conheço e aprovo o Parecer PGE ASSESP 
(SEI nº 31245197), da lavra da Assessoria Especial, por suas razões e fundamentos, 
com a seguinte ementa: DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. 
PROJETO DE LEI Nº 956/2024 QUE AUTORIZA O GOVERNO DO ESTADO A 
CRIAR COTA PARA MULHERES EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE 
ECONÔMICA, DECORRENTE DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR 
PREVISTA NA LEI FEDERAL Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 - LEI 
MARIA DA PENHA, NOS CONTRATOS DE SERVIÇOS CONTÍNUOS 
COM REGIME DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA NO 
ESTADO DE ALAGOAS. COMPETÊNCIA LEGISLATIVA DO ESTADO-
MEMBRO PARA DISPOR SOBRE NORMAS ESPECIAIS DE LICITAÇÕES 
E CONTRATAÇÃO ADMINISTRATIVA (ART. 22, XXVII, DA CF). 
INICIATIVA LEGISLATIVA COMUM. CONSTITUCIONALIDADE FORMAL 
E MATERIAL. POSSIBILIDADE JURÍDICA DE SANÇÃO DO PL, A JUÍZO 
DISCRICIONÁRIO DO GOVERNADOR DO ESTADO. 2. Sigam os autos ao 
Gabinete Civil, para ciência e providências de sua alçada.

PROCESSO E:01500.0000029808/2023 INTERESSADO Paulo Sergio Fernandes 
Viana ASSUNTO Pessoas: Abono Permanência Conheço e não aprovo o Despacho 
PGE/PA/CD 30009288/2025, cujos termos opinaram pela impossibilidade de 
concessão de abono de permanência ao servidor Paulo Sérgio Fernandes Viana, 
em decorrência de ter sido alçado, supostamente, ao cargo de Auditor Fiscal, 
através de ascensão funcional. [...] 15. A ratio decidendi do precedente vinculante 
referenciado é aplicável ao caso dos autos, na medida em que há absoluta identidade 
de atribuições e correspondência de padrões remuneratórios entre as carreiras de 
Fiscal de Tributos Estaduais e Auditor Fiscal (nomeclatura adotada apenas em 
2018, com o advento da Lei Estadual nº 7.973, de 12 e janeiro de 2018). A mera 
alteração do nível de escolaridade exigido, em 2002, não resultou em provimento 
derivado de cargo público, o que é vedado constitucionalmente. 16. Postas tais 
considerações, o interessado e todos os que estejam em situação correlata devem 
ser considerados Auditores Fiscais efetivos, afastando-se, em face dos argumentos 
expendidos em linhas pretéritas, qualquer alegação de suposto provimento derivado 
de cargo público/ascensão funcional. Como já sublinhado, aplica-se, na hipótese 
em apreciação, o padrão decisório vinculante proferido no bojo da ADI nº 4.616. 
17. Com fundamento na tese adotada, não apenas deve ser deferido o abono de 
permanência, uma vez preenchidos os requisitos legais, como também devem ser 
garantidos todos os direitos pertinentes a servidores efetivos, aos agentes estatais 
incluídos na moldura fática deste precedente administrativo. 18. Impõe-se, ainda, 
a revisão de atos administrativos que, eventualmente, destoem da linha decisória 
aqui acolhida, com o ito de evitar violação à isonomia e à segurança jurídica. 19. 
Dê-se ciência desta manifestação à Procuradoria Administrativa, para que adote 
este posicionamento nos casos em tramitação e nos futuros. 20. Sigam os autos 
à Secretaria de Estado da Fazenda, a im de que adote as providências cabíveis.

PROCESSO E:04799.0000006291/2024 INTERESSADO Maria Quitéria 
Lourenço Bezerra ASSUNTO Comunicação: Institucional DESPACHO PGE/
GAB Nº 31244554/2025 Conheço e aprovo o DESPACHO PGE/PA/CD 
31038450/2025, da Coordenação da Procuradoria Administrativa, que acolheu, o 
DESPACHO JURÍDICO PGE/PA/SUBPREV - 30165378 /2025 (30165378), que 
por suas razões e fundamentos jurídicos, concluiu pelo “deferimento do pedido 
correção do cargo exercido pelo ex-servidor, modiicando sua função de Agente 
de Polícia, para Delegado de Polícia, após nomeação advinda de aprovação em 
concurso público, com todos os seus efeitos positivos”, dos requerentes Maria 
Quitéria Lourenço Bezerra, Pietra Grazzielly Silvério Bezerra Santos e Pedro 
Lucas Silverio Bezerra Santos, pensionistas com matrículas nº 27592-1, nº 27594-8 
e nº 27595-6, respectivamente, decorrente do óbito do ex-servidor, Joseildo Amaro 
dos Santos, ocorrido em 28 de agosto de 2016. 2. Desta feita, retornem os autos à 
Alagoas Previdência, para ciência e providências.

PROCESSO E:01206.0000021422/2023 INTERESSADO “PMAL OFICIAL” 
ASSUNTO Pessoas: Promoção DESPACHO PGE/GAB Nº 31192306/2025 Trata-
se de processo administrativo instaurado para a análise do pedido de reforma 
do Capitão PM José Silvestre dos Santos, matrícula nº 10180-0, decorrente de 
incapacidade deinitiva para o serviço ativo da Polícia Militar de Alagoas, em 
razão de acidente em serviço, nos termos do Inquérito Sanitário de Origem - 
ISO, devidamente homologado e publicado através da Portaria nº 017/2023, no 
BGO nº 169, de 5 de setembro de 2023. O entendimento ixado no âmbito deste 
processo, por meio do Despacho PGE GPG (SEI nº 29195638), foi no sentido de 
que, embora a Lei Estadual nº 8.671/2022, preveja a possibilidade de promoção do 
militar reformado por incapacidade deinitiva para até o último posto ou graduação 
para o qual esteja habilitado, tal previsão seria inconstitucional, na medida em 
que coniguraria promoção per saltum, sem observância dos requisitos legais e 
constitucionais necessários, o que contraria o regime jurídico dos militares estaduais 
e as normas gerais estabelecidas pela Lei nº 13.954/2019, devendo ser procedida a 
reforma do interessado no posto de Capitão, considerando a aplicabilidade da Lei 
Estadual nº 5.346/1992 e da Lei nº 6.880/1980. Inconformado com o entendimento 
anteriormente estabelecido, o militar José Silvestre dos Santos apresentou “recurso 
administrativo”, no qual expõe novos argumentos jurídicos, buscando a revisão 
do posicionamento adotado. Fundamenta seu recurso, entre outros argumentos 
jurídicos, no fato de que, durante a vigência da Lei Estadual nº 8.671/2022, a 
incapacidade deinitiva decorrente de acidente de serviço, que ensejou a reforma, 
ocorreu. O requerente destaca que o princípio da presunção de constitucionalidade 
das leis impõe a sua plena eicácia até que eventual decisão judicial declare sua 
inconstitucionalidade. Portanto, enquanto não houver pronunciamento judicial 
deinitivo em sentido contrário, deve prevalecer a presunção de validade da Lei 
Estadual nº 8.671/2022. Passando à análise propriamente dita do recurso, observo 
que se examina a aplicabilidade do art. 28 da Lei Estadual nº 8.671/2022, o qual 
prevê a promoção do militar reformado por incapacidade deinitiva para até o 
último posto ou graduação para o qual esteja habilitado, desde que o motivo da 
reforma tenha sido acidente de serviço, moléstia incurável com relação de causa e 
efeito com o serviço ou lesão provocada por ato de violência sofrido em razão da 
condição de militar. Reanalisando esse caso, de fato, a inconstitucionalidade do 
art. 28 da Lei Estadual nº 8.671/2022 fundamenta-se na possível extrapolação da 
competência legislativa estadual, uma vez que a Emenda Constitucional nº 103, de 
2019, previu um único Sistema de Proteção Social dos Militares, cuja normatização 
é competência privativa da União, conforme os arts. 24 e 24-D do Decreto-Lei 
nº 667, de 1969, e os arts. 42, §§ 1º e 2º, e 142, § 3º, X, da Constituição Federal. 
Todavia, não se pode ignorar que o princípio da presunção de constitucionalidade 
das leis exige sua aplicação até que sobrevenha decisão judicial transitada em 
julgado declarando sua inconstitucionalidade. No ordenamento jurídico brasileiro, 
as normas editadas pelo Poder Legislativo gozam de presunção de validade e eicácia 
até que sejam formalmente declaradas inconstitucionais pelo Judiciário Ademais, 
o próprio legislador estadual, possivelmente atento à inconstitucionalidade do 
referido dispositivo, promoveu a sua revogação expressa por meio do art. 8º da 
Lei Estadual nº 9.392, de 29 de outubro de 2024. Não obstante, o fato gerador 
deste processo administrativo ocorreu sob a vigência do art. 28 da Lei Estadual nº 
8.671/2022. Ou seja, a situação jurídica consolidou-se enquanto a norma estava 
em vigor. Assim, impõe-se a aplicação da legislação vigente à época dos fatos, em 
respeito aos princípios da segurança jurídica e da irretroatividade das leis. Diante 
do exposto, reconsidero o entendimento exposto por meio do Despacho PGE 
GPG 29195638 para conhecer a aprovar parcialmente o Despacho PGE COOPA 
29008553/2024 concluindo pela possibilidade de a Administração promover a 
passagem do militar estadual José Silvestre dos Santos, matrícula 0000101800, 
para a inatividade, mediante reforma ex oicio, por incapacidade deinitiva para 
o serviço ativo da Polícia Militar do Estado de Alagoas - PM/AL, decorrente de 
acidente em serviço. A reforma deverá ocorrer com a promoção ao posto ou à 
graduação máxima para a qual esteja habilitado, conforme os cursos de formação 
ou aperfeiçoamento concluídos, nos termos do artigo 28 da Lei Estadual nº 
8.671/2022 (Sistema de Proteção Social dos Militares do Estado de Alagoas). 
Destaco que a promoção se encontra condicionada à demonstração inequívoca 
de que o militar interessado possui a habilitação necessária para ser promovido 
até o posto pretendido, conforme requisito previsto no art. 28 da Lei Estadual nº 
8.671/2022. Ressalte-se, pois, a necessidade de observância dos demais termos do 
DESPACHO JURÍDICO PGE/PA/SUBPREV - 28847107/2024 que não conlitem 
com a manifestação acima, em especial requisições e recomendações nele apostas, 
com vistas à regular atuação administrativa. E, ainda, a competência da Polícia 
Militar do Estado de Alagoas - PM/AL, órgão responsável pela implantação, 
manutenção e gestão da pensão dos integrantes do Sistema de Proteção Social dos 
Militares do Estado de Alagoas - SPSM/AL, para a elaboração dos cálculos do 
benefício. Sigam os autos ao Gabinete Civil, para ciência e adoção de providências 
cabíveis.

PROCESSO E:05501.0000000592/2025 INTERESSADO Consórcio CLC/
CONSERVA/FP ASSUNTO Demanda Externa: Outras Entidades Privadas 
DESPACHO PGE-GPG N° 31195183/2025 Conheço e não aprovo o Despacho 
PGE-COOPLIC Nº 30891200, da lavra da Coordenação da Procuradoria de 
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Licitações, Contratos e Convênios, o qual acolheu o PARECER PGE-PLICOBRAS 
Nº 30827762, pelas razões a seguir expostas.  [...] 42. Ante o exposto,  entendo pela 
viabilidade jurídica de celebração do Termo Aditivo ao Contrato SEINFRA Nº 
22/2021, destinado à sua alteração quantitativa e qualitativa, desde que cumpridas 
integralmente as condicionantes expostas na presente peça, cujo cumprimento é 
de inteira responsabilidade do DER, sob pena de nulidade . Deve ser observado 
também o período restritivo contido no Decreto Estadual nº 100.553/2025[6] . 43. 
Por im, ressalto a necessidade garantia de efetiva disponibilidade orçamentária 
apta ao atendimento da despesa proposta, bem como o envio dos autos ao Comitê 
de Programação Orçamentária e Financeira do Estado - CPOF, para aprovação 
da despesa, e à Secretaria de Estado de Governo - SEGOV, em cumprimento aos 
Decretos Estaduais nº 100.553/2025 e 90.391/2023, respectivamente. 44. Alerto 
que, havendo aprovação condicionada, a autoridade consulente será pessoalmente 
responsável por eventual descumprimento das recomendações, cujo atendimento 
é requisito essencial para a validade do ato. 45. Destarte, remeto ao DER para 
providências

PROCESSO E:01101.0000000734/2025 INTERESSADO ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DE ALAGOAS ASSUNTO Demanda Externa: Legislativo 
DESPACHO PGE/GAB N° 31235936 Conheço e aprovo o Parecer PGE ASSESP 
Nº 31229517, da lavra da Assessoria Especial do Gabinete da Procuradoria-geral 
do Estado, por suas razões e fundamentos jurídicos, nos termos da seguinte ementa: 
EMENTA - DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO ADMINISTRATIVO. 
PROJETO DE LEI Nº 548/2023. “DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DA 
ROMARIA AO SANTUÁRIO SANTA TEREZINHA NO MUNICÍPIO DE 
MATA GRANDE, NO CALENDÁRIO TURÍSTICO E DE EVENTOS OFICIAIS 
DO ESTADO DE ALAGOAS.” CONSTITUCIONALIDADE FORMAL E 
MATERIAL. POSSIBILIDADE JURÍDICA DE SANÇÃO DA PROPOSTA, A 
JUÍZO DISCRICIONÁRIO DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. 2. Destarte, 
remeto os autos ao Gabinete Civil para providências.

PROCESSO E:02000.0000031422/2023 INTERESSADO Associação dos 
Deicientes Físicos de Alagoas ASSUNTO Comunicação: Prestação de 
Informações Institucionais DESPACHO PGE/GAB N° 31235278 Conheço e 
aprovo o Despacho PGE ASSESP Nº 31196633, da lavra da Assessoria Especial 
do Gabinete da Procuradoria-geral do Estado, por suas razões e fundamentos 
jurídicos, que responde consulta formulada através do Despacho SESAU GS nº 
30878277, da Secretaria de Estado da Saúde, concluindo que “com o encerramento 
do exercício anterior (2024) e a impossibilidade de reinscrição de despesas em 
Restos a Pagar, tais dotações estão expiradas, tornando inviável sua execução sem 
que tenha sido realizada tempestivamente a formalização do Termo de Fomento. 
Essa conclusão está em conformidade com o entendimento consolidado pelo 
Tribunal de Contas da União no Acórdão nº 1106/2024, bem como pelo Despacho 
PGE GPG nº 27022567, que modulou sua aplicação”. 2. Destarte, remeto os autos 
a SESAU para providências.

PROCESSO E:01206.0000008198/2024 INTERESSADO SECRETARIA DE 
ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA DE ALAGOAS-SSP/AL ASSUNTO 
Licitação: Aquisição DESPACHO PGE/GAB N° 31234734 Conheço e aprovo 
o Despacho PGE SUBCOOPLIC Nº 31224192, da lavra da Subcoordenação da 
Procuradoria de Licitações, Contratos e Convênios, que conheceu e aprovou o 
Parecer PGE PLICBENS nº 31189252, por suas razões e fundamentos jurídicos, 
conclusivo pela regularidade jurídica dos atos de fase interna, havendo ensejo para 
a realização dos atos de fase externa. 2. Reitero a recomendação de que, tendo 
a aprovação ocorrida de forma condicionada, a autoridade consulente responde 
de forma pessoal e exclusiva pela omissão decorrente de eventual realização de 
procedimento sem a devida observância das recomendações, cujo cumprimento 
é requisito do ato de aprovação. 3. Após o cumprimento das condicionantes, 
mas antes de formalizar o instrumento, necessário o envio dos autos a SEGOV 
para avaliação e veriicação da compatibilidade da demanda com as prioridades 
governamentais e o Plano de Governo, em atenção aos Decretos Estaduais nº 
94.890/2023. 4. Destarte, remeto os autos a AMGESP para providências.

PROCESSO E:01101.0000000378/2025 INTERESSADO GABINETE CIVIL 
ASSUNTO Demanda Externa: Outras Entidades Privadas DESPACHO PGE/
GAB N° 31215739 Conheço e aprovo o Despacho PGE COOPLIC Nº 31197743, 
da lavra da Coordenação da Procuradoria de Licitações, Contratos e Convênios, 
que conheceu e aprovou o Parecer PGE PLICGERAL nº 31031365, por suas 
razões e fundamentos jurídicos, conclusivo pela viabilidade jurídica da celebração 
do contrato de patrocínio pretendido. 2. Reitero a recomendação de que, tendo 
a aprovação ocorrida de forma condicionada, a autoridade consulente responde 
de forma pessoal e exclusiva pela omissão decorrente de eventual realização de 
procedimento sem a devida observância das recomendações, cujo cumprimento 
é requisito do ato de aprovação. 3. Após o cumprimento das condicionantes, 

mas antes de formalizar o instrumento, necessário o envio dos autos a SEGOV 
para avaliação e veriicação da compatibilidade da demanda com as prioridades 
governamentais e o Plano de Governo, em atenção aos Decretos Estaduais nº 
94.890/2023. 4. Destarte, remeto os autos ao Gabinete Civil para providências.

PROCESSO E:01800.0000040048/2023 INTERESSADO LUZIANE MARIA 
DOS SANTOS TIAGO ASSUNTO Pessoas: Aposentadoria Especial DESPACHO 
PGE/GAB N° 31229493 Conheço e aprovo o Despacho PGE COOPA (doc. 
31143572), da lavra da Coordenação da Procuradoria Administrativa, o qual 
acolheu o Parecer PGE PASUBPREV (doc. 30023303), com as razões nele 
contidas, conclusivo pela possibilidade de a Administração proceder à concessão 
do benefício previdenciário de aposentadoria especial à servidora pública civil 
estadual Luziane Maria dos Santos Tiago, matrícula nº 0080581-5, ativa, cargo 
Professor, visto preenchidos os requisitos necessários à aposentação em 06/02/2023, 
nos termos do art. 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 2003, com alteração da 
Emenda Constitucional nº 47, de 2005 c/c com o art. 40, § 5º, da Constituição 
Federal, em consonância com pronunciamento desta PGE/AL publicado no DOE/
AL de 21/07/2021 (7391730 e 7995534; E:02000.0000020299/2020). 2. Ressalto, 
pois, a necessidade de observância do pronunciamento acima referido em todos os 
seus termos. 3. Destarte, remetam-se os autos ao Gabinete Civil, para expedição 
do ato aposentatório, voltando à Autarquia Previdenciária para implantação dos 
proventos. 4. Posteriormente, sigam os autos ao Tribunal de Contas do Estado de 
Alagoas, para ins de homologação e registro.

PROCESSO E:02000.0000022317/2022 INTERESSADO GILDETE DELFINO 
SILVA (346.733.504-72) ASSUNTO Pessoas: Aposentadoria Especial 
DESPACHO PGE/GAB N° 31230431 Conheço e aprovo o Despacho PGE COOPA 
(doc. 31077260), da lavra da Coordenação da Procuradoria Administrativa, o 
qual acolheu o Parecer PGE PASUBPREV (doc. 30977162), com as razões nele 
contidas, conclusivo pela possibilidade de a Administração proceder à concessão 
do benefício previdenciário de aposentadoria à servidora pública civil estadual 
não efetiva Gildete Delino Silva, matrícula nº 0005391-0, ativa, cargo Atendente 
de Enfermagem, visto preenchidos os requisitos necessários à aposentação em 
04/08/2012, nos termos do art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 2005 c/c 
art. 40, § 1º, inciso III, alínea “a” da Constituição Federal. 2. Importante registrar, 
uma vez que a requerente não é servidora pública efetiva, posto que fora investida 
no cargo público sem o rigoroso cumprimento das exigências constitucionais, em 
especial, a prévia aprovação em concurso público, que apenas possível a aposentação 
da interessada pelo Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos 
do Estado de Alagoas - RPPS/AL, porque satisfeitos os requisitos que lhe são 
necessários até 21/06/2024, data da publicação da ata de julgamento dos embargos 
declaratórios na repercussão geral no recurso extraordinário RE 1426306 TO. 3. 
Ressalto, pois, a necessidade de observância do pronunciamento acima referido 
em todos os seus termos. 4. Destarte, remetam-se os autos ao Gabinete Civil, 
para expedição do ato aposentatório, voltando à Autarquia Previdenciária para 
implantação dos proventos. 5. Posteriormente, sigam os autos ao Tribunal de 
Contas do Estado de Alagoas, para ins de homologação e registro.

PROCESSO E:01500.0000029559/2022 INTERESSADO Ranulfo Silva Araujo 
ASSUNTO Pessoas: Aposentadoria Especial DESPACHO PGE/GAB N° 
31231624 Conheço e aprovo o Despacho PGE COOPA (doc. 31144066), da lavra 
da Coordenação da Procuradoria Administrativa, o qual acolheu o Parecer PGE 
PASUBPREV (doc. 30876054), com as razões nele contidas, conclusivo pela 
possibilidade de a Administração proceder à concessão do benefício previdenciário 
de aposentadoria ao servidor público civil estadual não efetivo Ranulfo Silva 
Araujo, matrícula nº 28619-2, ativo, cargo Auditor Fiscal da Receita Estadual, visto 
preenchidos os requisitos necessários à aposentação em 27/04/2018, nos termos do 
art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 2005 c/c art. 40, § 1º, inciso III, alínea 
“a” da Constituição Federal. 2. Importante registrar, uma vez que a requerente 
não é servidora pública efetiva, posto que fora investida no cargo público sem 
o rigoroso cumprimento das exigências constitucionais, em especial, a prévia 
aprovação em concurso público, que apenas possível a aposentação da interessada 
pelo Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos do Estado de 
Alagoas - RPPS/AL, porque satisfeitos os requisitos que lhe são necessários até 
21/06/2024, data da publicação da ata de julgamento dos embargos declaratórios 
na repercussão geral no recurso extraordinário RE 1426306 TO. 3. Ressalto, pois, 
a necessidade de observância do pronunciamento acima referido em todos os 
seus termos. 4. Destarte, remetam-se os autos ao Gabinete Civil, para expedição 
do ato aposentatório, voltando à Autarquia Previdenciária para implantação dos 
proventos. 5. Posteriormente, sigam os autos ao Tribunal de Contas do Estado de 
Alagoas, para ins de homologação e registro.
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PROCESSO E:04799.0000006507/2024 INTERESSADO Ivoneide Moreira 
da Silva (663.309.044-72) ASSUNTO Pessoas: Pensão por Morte de Servidor 
DESPACHO PGE/GAB N° 31232123 Conheço e aprovo o Despacho PGE COOPA 
(doc. 30991013), da lavra da Coordenação da Procuradoria Administrativa, o 
qual acolheu, em parte, o Parecer PGE PASUBPREV (doc. 30348749), com as 
razões nele contidas, conclusivo pela possibilidade de a Administração proceder a 
alteração da qualidade de pensionista da Sra. Ivoneide Moreira da Silva enquanto 
ex-cônjuge credora de alimentos para convivente. 2. Com efeito, é necessário 
retiicar erros materiais consignados na manifestação acolhida, pois, em verdade, 
trata-se de alteração da qualidade de pensionista e não de deferimento inicial de 
pensão, motivo pelo qual não deve ser aplicado o art. 66, §1º, alínea b, e §3º da Lei 
Estadual nº 7.751, de 2015, haja vista que a pensionista está com o benefício ativo 
desde 09/11/2022 (pág. 328, doc. 29891563). 3. Ressalto, pois, a necessidade de 
observância do pronunciamento acima referido em todos os seus termos. 4. Nestes 
termos, remetam-se os autos à Alagoas Previdência, para providências pertinentes.

PROCESSO E:20105.0000002558/2025 INTERESSADO Cayo Rodrigues Silva 
ASSUNTO Pessoas: Promoção DESPACHO PGE/GAB N° 31233755 Conheço 
e aprovo o Despacho PGE COOPA (doc. 31088922), da lavra da Coordenação da 
Procuradoria Administrativa, o qual acolheu o Despacho PGE PASUBGER (doc. 
30954828), com as razões nele contidas, conclusivo pela possibilidade jurídica da 
promoção, por Merecimento, do servidor público Cayo Rodrigues Silva, ocupante 
do cargo de Delegado, na forma do art. 59, da Lei Estadual nº 3.437/1975, c/c arts. 
1º, 2º e 5º, do Decreto Estadual nº 3.613/78, não presente os impedimentos do art. 
20, do Decreto Estadual nº 3.613/78. 2. Nestes termos, remetam-se os autos ao 
Gabinete Civil, para providências pertinentes.

PROCESSO E:01203.0000001744/2024 INTERESSADO Júlio César Cunha dos 
Santos ASSUNTO Pessoas: Promoção DESPACHO PGE/GAB N° 31238477 
Conheço e aprovo, em parte, o Despacho PGE COOPA (doc. 30525088), da lavra 
da Coordenação da Procuradoria Administrativa, que conheceu e acolheu, de forma 
condicionada, o Parecer PGE PASUBPREV (doc. 30223460), para concluir pela 
possibilidade jurídica de a Administração proceder à “promoção por completar 
o militar os requisitos para transferência a pedido para a inatividade” requerida 
pelo servidor militar estadual Julio Cesar Cunha dos Santos, matrícula nº 71645-6, 
ativo, posto/grad. Major, nos termos do art. 14, parágrafo único, da Lei Federal 
nº 14.751, de 12 de dezembro de 2023, e art. 17, caput e §§ 1º, 7º, 9º e 10 da 
Lei Estadual nº 6.514, de 23 de setembro de 2004 c/c o art. 24-G, do Decreto-
Lei nº 667, de 1969, incluídos pela Lei Federal nº 13.954, de 2019, bem como 
a sua consequente transferência para a reserva remunerada, visto completados os 
requisitos necessários à inativação inclusive pedágio(s) devido(s), nos termos dos 
arts. 49, I, e 50 da Lei Estadual nº 5.346, de 26 de maio de 1992. 2. Todavia, 
na forma do precedente ixado nos autos do processo E:01203.0000011793/2023 
ressalto que  conforme consignado pelo próprio relator, a legislação do Estado de 
Alagoas não estabelece tempo mínimo de atividade de natureza militar para ins de 
inativação. Isso signiica que os militares estaduais não possuem qualquer período 
faltante a ser cumprido para atingir o tempo mínimo estipulado pela legislação 
local. Assim, na ausência dessa exigência especíica, não haverá tempo adicional 
além dos 25 (vinte e cinco) anos de efetivo serviço de natureza militar. 3. De fato, 
se o legislador federal se utilizou como parâmetro para o cálculo do pedágio, o 
tempo mínimo exigido pela legislação do ente federativo, e a legislação estadual 
não estabelece tal exigência, não cabe ao intérprete se utilizar do parâmetro 
que passou a ser exigido pela norma federal. Do contrário, o pedágio seria mais 
rigoroso nos Estados que jamais exigiram um tempo mínimo de atividade militar 
do que naqueles que ixaram um limite inferior a 25 (vinte e cinco) anos, resultando 
em uma distorção normativa. Tal interpretação, além de destoar do próprio 
espírito da legislação, comprometeria a inalidade da norma, impondo um ônus 
desproporcional aos militares de entes federativos que historicamente não exigiam 
esse requisito. 4. Dessa forma, concluo que, no caso do Estado de Alagoas, para 
a inatividade com remuneração integral do posto ou graduação correspondente, o 
militar deve cumprir, além do pedágio previsto no art. 24-G, inciso I, do Decreto-
Lei nº 667/1969, o requisito de 25 (vinte e cinco) anos de exercício de atividade 
de natureza militar, sem o pedágio previsto no art. 24-G, parágrafo único, do 
Decreto-Lei nº 667/1969. 5. Assim, para ins de uniformidade e segurança jurídica, 
e seguindo o precedente administrativo de observância obrigatória já irmado, 
a interpretação do art. 24-G e seu parágrafo único do Decreto-Lei nº 667/1969, 
combinado com o Decreto Estadual nº 68.852/2020, deve observar os seguintes 
termos: ·         Nos termos do art. 24-G, inciso I, do Decreto-Lei nº 667/1969, 
o tempo mínimo de contribuição para inativação dos militares que não tenham 
completado, até 31 de dezembro de 2021, o tempo exigido pela legislação do ente 
federativo para inatividade com remuneração integral do correspondente posto ou 
graduação, é de 30 anos para homens e 25 anos para mulheres. Sobre o período 
faltante para atingir esses tempos mínimos, aplica-se um pedágio de 17%, que 
deve ser cumprido após o tempo mínimo de contribuição de 30/25 anos, conforme 

o gênero, para atender ao requisito. ·         Nos termos do parágrafo único do 
art. 24-G do Decreto-Lei nº 667/1969, os militares do Estado de Alagoas devem 
cumprir o tempo mínimo de 25 anos de exercício de atividade de natureza militar, 
independentemente do gênero. Esse tempo de serviço é cumulativo com o pedágio 
previsto no art. 24-G, inciso I, do Decreto-Lei nº 667/1969. 6. Encaminhem-se os 
autos ao Corpo de Bombeiro Militar de Alagoas - CBMAL, para ciência e adoção 
das providências cabíveis.

PROCESSO E:01203.0000014098/2024 INTERESSADO José Cícero da Silva 
ASSUNTO Pessoas: Promoção DESPACHO PGE/GAB N° 31241020 Conheço 
e aprovo, em parte, o Despacho PGE COOPA (doc. 30278091), da lavra da 
Coordenação da Procuradoria Administrativa, que conheceu e acolheu, de forma 
condicionada, o Despacho PGE PASUBPREV (doc. 30252732), para concluir pela 
possibilidade jurídica de a Administração proceder à “promoção por completar o 
militar os requisitos para transferência a pedido para a inavidade” requerida pelo 
servidor militar estadual  José Cícero da Silva, matrícula nº 71773-8, ativo, posto/
grad. Tenente-Coronel BM, nos termos do art. 14, parágrafo único, da Lei Federal 
nº 14.751, de 12 de dezembro de 2023, e art. 17, caput e §§ 1º, 7º, 9º e 10 da Lei 
Estadual nº 6.514, de 23 de setembro de 2004 c/c o art. 24-G, inciso I e parágrafo 
único do Decreto-Lei nº 667, de 1969, incluídos pela Lei Federal nº 13.954, de 
2019, bem como a sua consequente transferência para a reserva remunerada, com 
fundamento nos termos dos arts. 49, I, e 50 da Lei Estadual nº 5.346, de 26 de 
maio de 1992. 2. Todavia, na forma do precedente ixado nos autos do processo 
E:01203.0000011793/2023 ressalto que  conforme consignado pelo próprio relator, 
a legislação do Estado de Alagoas não estabelece tempo mínimo de atividade de 
natureza militar para ins de inativação. Isso signiica que os militares estaduais 
não possuem qualquer período faltante a ser cumprido para atingir o tempo mínimo 
estipulado pela legislação local. Assim, na ausência dessa exigência especíica, não 
haverá tempo adicional além dos 25 (vinte e cinco) anos de efetivo serviço de 
natureza militar. 3. De fato, se o legislador federal se utilizou como parâmetro para 
o cálculo do pedágio, o tempo mínimo exigido pela legislação do ente federativo, 
e a legislação estadual não estabelece tal exigência, não cabe ao intérprete se 
utilizar do parâmetro que passou a ser exigido pela norma federal. Do contrário, o 
pedágio seria mais rigoroso nos Estados que jamais exigiram um tempo mínimo de 
atividade militar do que naqueles que ixaram um limite inferior a 25 (vinte e cinco) 
anos, resultando em uma distorção normativa. Tal interpretação, além de destoar 
do próprio espírito da legislação, comprometeria a inalidade da norma, impondo 
um ônus desproporcional aos militares de entes federativos que historicamente não 
exigiam esse requisito. 4. Dessa forma, concluo que, no caso do Estado de Alagoas, 
para a inatividade com remuneração integral do posto ou graduação correspondente, 
o militar deve cumprir, além do pedágio previsto no art. 24-G, inciso I, do Decreto-
Lei nº 667/1969, o requisito de 25 (vinte e cinco) anos de exercício de atividade 
de natureza militar, sem o pedágio previsto no art. 24-G, parágrafo único, do 
Decreto-Lei nº 667/1969. 5. Assim, para ins de uniformidade e segurança jurídica, 
e seguindo o precedente administrativo de observância obrigatória já irmado, 
a interpretação do art. 24-G e seu parágrafo único do Decreto-Lei nº 667/1969, 
combinado com o Decreto Estadual nº 68.852/2020, deve observar os seguintes 
termos: ·         Nos termos do art. 24-G, inciso I, do Decreto-Lei nº 667/1969, 
o tempo mínimo de contribuição para inativação dos militares que não tenham 
completado, até 31 de dezembro de 2021, o tempo exigido pela legislação do ente 
federativo para inatividade com remuneração integral do correspondente posto ou 
graduação, é de 30 anos para homens e 25 anos para mulheres. Sobre o período 
faltante para atingir esses tempos mínimos, aplica-se um pedágio de 17%, que 
deve ser cumprido após o tempo mínimo de contribuição de 30/25 anos, conforme 
o gênero, para atender ao requisito. ·         Nos termos do parágrafo único do 
art. 24-G do Decreto-Lei nº 667/1969, os militares do Estado de Alagoas devem 
cumprir o tempo mínimo de 25 anos de exercício de atividade de natureza militar, 
independentemente do gênero. Esse tempo de serviço é cumulativo com o pedágio 
previsto no art. 24-G, inciso I, do Decreto-Lei nº 667/1969. 6. Encaminhem-se os 
autos  ao Corpo de Bombeiro Militar de Alagoas - CBMAL, para ciência e adoção 
das providências cabíveis.

PROCESSO E:01203.0000012458/2024 INTERESSADO VANDERLEY 
XAVIER BARBOSA ASSUNTO Pessoas: Promoção DESPACHO PGE/GAB N° 
31241282 Conheço e aprovo, em parte, o Despacho PGE COOPA (doc. 30219335), 
da lavra da Coordenação da Procuradoria Administrativa, que conheceu e acolheu, 
em parte, o Despacho PGE PASUBPREV (doc. 29645209), para concluir pela 
possibilidade jurídica de a Administração proceder à “promoção por completar o 
militar os requisitos para transferência a pedido para a inavidade” requerida pelo 
servidor militar estadual Vanderley Xavier Barbosa , matrícula nº 0071786-0, ativo, 
posto/grad. 2º Tenente BM, nos termos do art. 14, parágrafo único, da Lei Federal 
nº 14.751, de 12 de dezembro de 2023, e art. 17, caput e §§ 1º, 7º, 9º e 10 da Lei 
Estadual nº 6.514, de 23 de setembro de 2004 c/c o art. 24-G, inciso I e parágrafo 
único do Decreto-Lei nº 667, de 1969, incluídos pela Lei Federal nº 13.954, de 
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2019, bem como a sua consequente transferência para a reserva remunerada, com 
fundamento nos termos dos arts. 49, I, e 50 da Lei Estadual nº 5.346, de 26 de 
maio de 1992. 2. Todavia, na forma do precedente ixado nos autos do processo 
E:01203.0000011793/2023 ressalto que  conforme consignado pelo próprio relator, 
a legislação do Estado de Alagoas não estabelece tempo mínimo de atividade de 
natureza militar para ins de inativação. Isso signiica que os militares estaduais 
não possuem qualquer período faltante a ser cumprido para atingir o tempo mínimo 
estipulado pela legislação local. Assim, na ausência dessa exigência especíica, não 
haverá tempo adicional além dos 25 (vinte e cinco) anos de efetivo serviço de 
natureza militar. 3. De fato, se o legislador federal se utilizou como parâmetro para 
o cálculo do pedágio, o tempo mínimo exigido pela legislação do ente federativo, 
e a legislação estadual não estabelece tal exigência, não cabe ao intérprete se 
utilizar do parâmetro que passou a ser exigido pela norma federal. Do contrário, o 
pedágio seria mais rigoroso nos Estados que jamais exigiram um tempo mínimo de 
atividade militar do que naqueles que ixaram um limite inferior a 25 (vinte e cinco) 
anos, resultando em uma distorção normativa. Tal interpretação, além de destoar 
do próprio espírito da legislação, comprometeria a inalidade da norma, impondo 
um ônus desproporcional aos militares de entes federativos que historicamente não 
exigiam esse requisito. 4. Dessa forma, concluo que, no caso do Estado de Alagoas, 
para a inatividade com remuneração integral do posto ou graduação correspondente, 
o militar deve cumprir, além do pedágio previsto no art. 24-G, inciso I, do Decreto-
Lei nº 667/1969, o requisito de 25 (vinte e cinco) anos de exercício de atividade 
de natureza militar, sem o pedágio previsto no art. 24-G, parágrafo único, do 
Decreto-Lei nº 667/1969. 5. Assim, para ins de uniformidade e segurança jurídica, 
e seguindo o precedente administrativo de observância obrigatória já irmado, 
a interpretação do art. 24-G e seu parágrafo único do Decreto-Lei nº 667/1969, 
combinado com o Decreto Estadual nº 68.852/2020, deve observar os seguintes 
termos: ·         Nos termos do art. 24-G, inciso I, do Decreto-Lei nº 667/1969, 
o tempo mínimo de contribuição para inativação dos militares que não tenham 
completado, até 31 de dezembro de 2021, o tempo exigido pela legislação do ente 
federativo para inatividade com remuneração integral do correspondente posto ou 
graduação, é de 30 anos para homens e 25 anos para mulheres. Sobre o período 
faltante para atingir esses tempos mínimos, aplica-se um pedágio de 17%, que 
deve ser cumprido após o tempo mínimo de contribuição de 30/25 anos, conforme 
o gênero, para atender ao requisito. ·         Nos termos do parágrafo único do 
art. 24-G do Decreto-Lei nº 667/1969, os militares do Estado de Alagoas devem 
cumprir o tempo mínimo de 25 anos de exercício de atividade de natureza militar, 
independentemente do gênero. Esse tempo de serviço é cumulativo com o pedágio 
previsto no art. 24-G, inciso I, do Decreto-Lei nº 667/1969. 6. Encaminhem-se os 
autos  ao Corpo de Bombeiro Militar de Alagoas - CBMAL, para ciência e adoção 
das providências cabíveis.

PROCESSO E:01203.0000017391/2024 INTERESSADO José Messias Costa 
ASSUNTO Pessoas: Promoção DESPACHO PGE/GAB N° 31241490 Conheço 
e aprovo, em parte, o Despacho PGE COOPA (doc. 31170248), da lavra da 
Coordenação da Procuradoria Administrativa, que conheceu e acolheu, de forma 
condicionada, o Despacho PGE PASUBPREV (doc. 30826255), para concluir pela 
possibilidade jurídica de a Administração proceder à “promoção por completar 
o militar os requisitos para transferência a pedido para a inatividade” requerida 
pelo servidor militar estadual José Messias Costa  , matrícula nº 71793-2, ativo, 
posto/grad. 1º Sargento, nos termos do art. 14, parágrafo único, da Lei Federal 
nº 14.751, de 12 de dezembro de 2023, e art. 17, caput e §§ 1º, 7º, 9º e 10 da 
Lei Estadual nº 6.514, de 23 de setembro de 2004 c/c o art. 24-G, do Decreto-
Lei nº 667, de 1969, incluídos pela Lei Federal nº 13.954, de 2019, bem como 
a sua consequente transferência para a reserva remunerada, visto completados os 
requisitos necessários à inativação inclusive pedágio(s) devido(s), nos termos dos 
arts. 49, I, e 50 da Lei Estadual nº 5.346, de 26 de maio de 1992. 2. Todavia, 
na forma do precedente ixado nos autos do processo E:01203.0000011793/2023 
ressalto que  conforme consignado pelo próprio relator, a legislação do Estado de 
Alagoas não estabelece tempo mínimo de atividade de natureza militar para ins de 
inativação. Isso signiica que os militares estaduais não possuem qualquer período 
faltante a ser cumprido para atingir o tempo mínimo estipulado pela legislação 
local. Assim, na ausência dessa exigência especíica, não haverá tempo adicional 
além dos 25 (vinte e cinco) anos de efetivo serviço de natureza militar. 3. De fato, 
se o legislador federal se utilizou como parâmetro para o cálculo do pedágio, o 
tempo mínimo exigido pela legislação do ente federativo, e a legislação estadual 
não estabelece tal exigência, não cabe ao intérprete se utilizar do parâmetro 
que passou a ser exigido pela norma federal. Do contrário, o pedágio seria mais 
rigoroso nos Estados que jamais exigiram um tempo mínimo de atividade militar 
do que naqueles que ixaram um limite inferior a 25 (vinte e cinco) anos, resultando 
em uma distorção normativa. Tal interpretação, além de destoar do próprio 
espírito da legislação, comprometeria a inalidade da norma, impondo um ônus 
desproporcional aos militares de entes federativos que historicamente não exigiam 
esse requisito. 4. Dessa forma, concluo que, no caso do Estado de Alagoas, para 

a inatividade com remuneração integral do posto ou graduação correspondente, o 
militar deve cumprir, além do pedágio previsto no art. 24-G, inciso I, do Decreto-
Lei nº 667/1969, o requisito de 25 (vinte e cinco) anos de exercício de atividade 
de natureza militar, sem o pedágio previsto no art. 24-G, parágrafo único, do 
Decreto-Lei nº 667/1969. 5. Assim, para ins de uniformidade e segurança jurídica, 
e seguindo o precedente administrativo de observância obrigatória já irmado, 
a interpretação do art. 24-G e seu parágrafo único do Decreto-Lei nº 667/1969, 
combinado com o Decreto Estadual nº 68.852/2020, deve observar os seguintes 
termos: ·         Nos termos do art. 24-G, inciso I, do Decreto-Lei nº 667/1969, 
o tempo mínimo de contribuição para inativação dos militares que não tenham 
completado, até 31 de dezembro de 2021, o tempo exigido pela legislação do ente 
federativo para inatividade com remuneração integral do correspondente posto ou 
graduação, é de 30 anos para homens e 25 anos para mulheres. Sobre o período 
faltante para atingir esses tempos mínimos, aplica-se um pedágio de 17%, que 
deve ser cumprido após o tempo mínimo de contribuição de 30/25 anos, conforme 
o gênero, para atender ao requisito. ·         Nos termos do parágrafo único do 
art. 24-G do Decreto-Lei nº 667/1969, os militares do Estado de Alagoas devem 
cumprir o tempo mínimo de 25 anos de exercício de atividade de natureza militar, 
independentemente do gênero. Esse tempo de serviço é cumulativo com o pedágio 
previsto no art. 24-G, inciso I, do Decreto-Lei nº 667/1969. 6. Encaminhem-se os 
autos  ao Corpo de Bombeiro Militar de Alagoas - CBMAL, para ciência e adoção 
das providências cabíveis.

PROCESSO E:01206.0000030044/2024 INTERESSADO Nelson Vieira de Souza 
ASSUNTO Pessoas: Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição e 
Implemento de Idade DESPACHO PGE/GAB N° 31242949 Conheço e aprovo, 
em parte, o Despacho PGE COOPA (doc. 30519287), da lavra da Coordenação da 
Procuradoria Administrativa, que conheceu e acolheu, de forma condicionada, o 
Despacho PGE PASUBPREV (doc. 30349674), para concluir pela possibilidade 
jurídica de a Administração proceder à transferência para a reserva remunerada, 
a pedido, do militar estadual NELSON VIEIRA DE SOUZA, matrícula nº 11552-
5, ativo, posto/grad. 2º Sargento PM, visto preenchidos os requisitos necessários 
à passagem para a situação de inatividade, nos termos dos arts. 49, I e parágrafo 
único, e 50 da Lei Estadual nº 5.346, de 1992 c/c art. 24-G do Decreto Lei nº 667, 
de 2 de julho de 1969, com alterações previstas no art. 25 da Lei Federal nº 13.954 
de 16 de dezembro de 2019 2. Todavia, na forma do precedente ixado nos autos 
do processo E:01203.0000011793/2023 ressalto que  conforme consignado pelo 
próprio relator, a legislação do Estado de Alagoas não estabelece tempo mínimo de 
atividade de natureza militar para ins de inativação. Isso signiica que os militares 
estaduais não possuem qualquer período faltante a ser cumprido para atingir o 
tempo mínimo estipulado pela legislação local. Assim, na ausência dessa exigência 
especíica, não haverá tempo adicional além dos 25 (vinte e cinco) anos de efetivo 
serviço de natureza militar. 3. De fato, se o legislador federal se utilizou como 
parâmetro para o cálculo do pedágio, o tempo mínimo exigido pela legislação do 
ente federativo, e a legislação estadual não estabelece tal exigência, não cabe ao 
intérprete se utilizar do parâmetro que passou a ser exigido pela norma federal. Do 
contrário, o pedágio seria mais rigoroso nos Estados que jamais exigiram um tempo 
mínimo de atividade militar do que naqueles que ixaram um limite inferior a 25 
(vinte e cinco) anos, resultando em uma distorção normativa. Tal interpretação, 
além de destoar do próprio espírito da legislação, comprometeria a inalidade da 
norma, impondo um ônus desproporcional aos militares de entes federativos que 
historicamente não exigiam esse requisito. 4. Dessa forma, concluo que, no caso 
do Estado de Alagoas, para a inatividade com remuneração integral do posto ou 
graduação correspondente, o militar deve cumprir, além do pedágio previsto no art. 
24-G, inciso I, do Decreto-Lei nº 667/1969, o requisito de 25 (vinte e cinco) anos 
de exercício de atividade de natureza militar, sem o pedágio previsto no art. 24-G, 
parágrafo único, do Decreto-Lei nº 667/1969. 5. Assim, para ins de uniformidade 
e segurança jurídica, e seguindo o precedente administrativo de observância 
obrigatória já irmado, a interpretação do art. 24-G e seu parágrafo único do 
Decreto-Lei nº 667/1969, combinado com o Decreto Estadual nº 68.852/2020, deve 
observar os seguintes termos: ·         Nos termos do art. 24-G, inciso I, do Decreto-Lei 
nº 667/1969, o tempo mínimo de contribuição para inativação dos militares que não 
tenham completado, até 31 de dezembro de 2021, o tempo exigido pela legislação 
do ente federativo para inatividade com remuneração integral do correspondente 
posto ou graduação, é de 30 anos para homens e 25 anos para mulheres. Sobre 
o período faltante para atingir esses tempos mínimos, aplica-se um pedágio de 
17%, que deve ser cumprido após o tempo mínimo de contribuição de 30/25 anos, 
conforme o gênero, para atender ao requisito. ·         Nos termos do parágrafo único 
do art. 24-G do Decreto-Lei nº 667/1969, os militares do Estado de Alagoas devem 
cumprir o tempo mínimo de 25 anos de exercício de atividade de natureza militar, 
independentemente do gênero. Esse tempo de serviço é cumulativo com o pedágio 
previsto no art. 24-G, inciso I, do Decreto-Lei nº 667/1969. 6. Encaminhem-se os 
autos à Polícia Militar de Alagoas - PMAL, para ciência e adoção das providências 
cabíveis.
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PROCESSO E:01206.0000026410/2024 INTERESSADO José Francisco de 
Oliveira Filho ASSUNTO Comunicação: Institucional DESPACHO PGE/GAB 
N° 31243293 Conheço e aprovo, em parte, o Despacho PGE COOPA (doc. 
30509362), da lavra da Coordenação da Procuradoria Administrativa, que conheceu 
e acolheu, em parte e de forma condicionada, o Despacho PGE PASUBPREV (doc. 
27342957), para concluir pela possibilidade jurídica de a Administração convalidar 
a Promoção por Tempo de Serviço (PTS) do militar interessado à graduação de 
1º SARGENTO QPC PM (E:01206.0000012091/2024 - Publicação Portaria n° 
087/2024 - SPP - SEI nº 24761960), bem como proceder à transferência para a 
reserva remunerada, a pedido, do militar estadual José Francisco de Oliveira Filho, 
matrícula nº 10519-8, ativo, posto/grad. 1º Sargento, visto preenchidos os requisitos 
necessários à passagem para a situação de inatividade, nos termos dos arts. 49, I e 
parágrafo único, e 50 da Lei Estadual nº 5.346, de 1992 c/c art. 24-G do Decreto Lei 
nº 667, de 2 de julho de 1969, com alterações previstas no art. 25 da Lei Federal nº 
13.954 de 16 de dezembro de 2019. 2. Todavia, na forma do precedente ixado nos 
autos do processo E:01203.0000011793/2023 ressalto que  conforme consignado 
pelo próprio relator, a legislação do Estado de Alagoas não estabelece tempo 
mínimo de atividade de natureza militar para ins de inativação. Isso signiica que 
os militares estaduais não possuem qualquer período faltante a ser cumprido para 
atingir o tempo mínimo estipulado pela legislação local. Assim, na ausência dessa 
exigência especíica, não haverá tempo adicional além dos 25 (vinte e cinco) anos 
de efetivo serviço de natureza militar. 3. De fato, se o legislador federal se utilizou 
como parâmetro para o cálculo do pedágio, o tempo mínimo exigido pela legislação 
do ente federativo, e a legislação estadual não estabelece tal exigência, não cabe ao 
intérprete se utilizar do parâmetro que passou a ser exigido pela norma federal. Do 
contrário, o pedágio seria mais rigoroso nos Estados que jamais exigiram um tempo 
mínimo de atividade militar do que naqueles que ixaram um limite inferior a 25 
(vinte e cinco) anos, resultando em uma distorção normativa. Tal interpretação, 
além de destoar do próprio espírito da legislação, comprometeria a inalidade da 
norma, impondo um ônus desproporcional aos militares de entes federativos que 
historicamente não exigiam esse requisito. 4. Dessa forma, concluo que, no caso 
do Estado de Alagoas, para a inatividade com remuneração integral do posto ou 
graduação correspondente, o militar deve cumprir, além do pedágio previsto no art. 
24-G, inciso I, do Decreto-Lei nº 667/1969, o requisito de 25 (vinte e cinco) anos 
de exercício de atividade de natureza militar, sem o pedágio previsto no art. 24-G, 
parágrafo único, do Decreto-Lei nº 667/1969. 5. Assim, para ins de uniformidade 
e segurança jurídica, e seguindo o precedente administrativo de observância 
obrigatória já irmado, a interpretação do art. 24-G e seu parágrafo único do 
Decreto-Lei nº 667/1969, combinado com o Decreto Estadual nº 68.852/2020, deve 
observar os seguintes termos: ·         Nos termos do art. 24-G, inciso I, do Decreto-Lei 
nº 667/1969, o tempo mínimo de contribuição para inativação dos militares que não 
tenham completado, até 31 de dezembro de 2021, o tempo exigido pela legislação 
do ente federativo para inatividade com remuneração integral do correspondente 
posto ou graduação, é de 30 anos para homens e 25 anos para mulheres. Sobre 
o período faltante para atingir esses tempos mínimos, aplica-se um pedágio de 
17%, que deve ser cumprido após o tempo mínimo de contribuição de 30/25 anos, 
conforme o gênero, para atender ao requisito. ·         Nos termos do parágrafo único 
do art. 24-G do Decreto-Lei nº 667/1969, os militares do Estado de Alagoas devem 
cumprir o tempo mínimo de 25 anos de exercício de atividade de natureza militar, 
independentemente do gênero. Esse tempo de serviço é cumulativo com o pedágio 
previsto no art. 24-G, inciso I, do Decreto-Lei nº 667/1969. 6. Encaminhem-se os 
autos à Polícia Militar de Alagoas - PMAL, para ciência e adoção das providências 
cabíveis.

PROCESSO E:01206.0000025918/2024 INTERESSADO José Pedro dos Santos 
ASSUNTO Pessoas: Aposentadoria Especial DESPACHO PGE/GAB N° 31244437 
Conheço e aprovo, em parte, o Despacho PGE COOPA (doc. 30225822), da lavra 
da Coordenação da Procuradoria Administrativa, que conheceu e acolheu, de forma 
condicionada, o Parecer PGE PASUBPREV (doc. 28217690), para concluir pela 
possibilidade jurídica de a Administração convalidar a Promoção por Tempo de 
Serviço (PTS) do militar interessado à graduação de 1ª SARGENTO QPC PM 
(E:01206.0000000629/2024 - Boletim Geral Ostensivo Ultima promoção - SEI nº 
25112964), bem como conclusivo pela possibilidade de a Administração proceder 
à transferência para a reserva remunerada, a pedido, do militar estadual José Pedro 
dos Santos, matrícula 10552-0, ativo, posto/grad. 1º Sargento, visto completados 
os requisitos necessários à inativação, nos termos do art. 49, I, e 50 da Lei Estadual 
nº 5.346, de 26 de maio de 1992, c/c o art. 24-G do Decreto-Lei nº 667, de 2 de 
julho de 1969, com as alterações introduzidas pelo art. 25 da Lei Federal nº 13.954, 
de 16 de dezembro de 2019. 2. Todavia, na forma do precedente ixado nos autos 
do processo E:01203.0000011793/2023 ressalto que  conforme consignado pelo 
próprio relator, a legislação do Estado de Alagoas não estabelece tempo mínimo de 
atividade de natureza militar para ins de inativação. Isso signiica que os militares 
estaduais não possuem qualquer período faltante a ser cumprido para atingir o 
tempo mínimo estipulado pela legislação local. Assim, na ausência dessa exigência 

especíica, não haverá tempo adicional além dos 25 (vinte e cinco) anos de efetivo 
serviço de natureza militar. 3. De fato, se o legislador federal se utilizou como 
parâmetro para o cálculo do pedágio, o tempo mínimo exigido pela legislação do 
ente federativo, e a legislação estadual não estabelece tal exigência, não cabe ao 
intérprete se utilizar do parâmetro que passou a ser exigido pela norma federal. Do 
contrário, o pedágio seria mais rigoroso nos Estados que jamais exigiram um tempo 
mínimo de atividade militar do que naqueles que ixaram um limite inferior a 25 
(vinte e cinco) anos, resultando em uma distorção normativa. Tal interpretação, 
além de destoar do próprio espírito da legislação, comprometeria a inalidade da 
norma, impondo um ônus desproporcional aos militares de entes federativos que 
historicamente não exigiam esse requisito. 4. Dessa forma, concluo que, no caso 
do Estado de Alagoas, para a inatividade com remuneração integral do posto ou 
graduação correspondente, o militar deve cumprir, além do pedágio previsto no art. 
24-G, inciso I, do Decreto-Lei nº 667/1969, o requisito de 25 (vinte e cinco) anos 
de exercício de atividade de natureza militar, sem o pedágio previsto no art. 24-G, 
parágrafo único, do Decreto-Lei nº 667/1969. 5. Assim, para ins de uniformidade 
e segurança jurídica, e seguindo o precedente administrativo de observância 
obrigatória já irmado, a interpretação do art. 24-G e seu parágrafo único do 
Decreto-Lei nº 667/1969, combinado com o Decreto Estadual nº 68.852/2020, deve 
observar os seguintes termos: ·         Nos termos do art. 24-G, inciso I, do Decreto-Lei 
nº 667/1969, o tempo mínimo de contribuição para inativação dos militares que não 
tenham completado, até 31 de dezembro de 2021, o tempo exigido pela legislação 
do ente federativo para inatividade com remuneração integral do correspondente 
posto ou graduação, é de 30 anos para homens e 25 anos para mulheres. Sobre 
o período faltante para atingir esses tempos mínimos, aplica-se um pedágio de 
17%, que deve ser cumprido após o tempo mínimo de contribuição de 30/25 anos, 
conforme o gênero, para atender ao requisito. ·         Nos termos do parágrafo único 
do art. 24-G do Decreto-Lei nº 667/1969, os militares do Estado de Alagoas devem 
cumprir o tempo mínimo de 25 anos de exercício de atividade de natureza militar, 
independentemente do gênero. Esse tempo de serviço é cumulativo com o pedágio 
previsto no art. 24-G, inciso I, do Decreto-Lei nº 667/1969. 6. Encaminhem-se os 
autos à Polícia Militar de Alagoas - PMAL, para ciência e adoção das providências 
cabíveis.

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Maceió/AL, 25 de Março de 2025.

MAILSON LUIZ PEREIRA DOS SANTOS
Responsável pela resenha do Gabinete/PGE

O SUBPROCURADOR GERAL DO ESTADO, LUIS FERNANDO 
DEMARTINE SOUZA, DESPACHOU EM DATA DE 25 DE MARÇO DE 2025, 
O(S) SEGUINTE(S) PROCESSO(S):

PROCESSO E:01204.0000001654/2025 INTERESSADO Greycy Kelly da Silva 
Gerbase Santos ASSUNTO Ouvidoria: Solicitação de providências DESPACHO 
SUB PGE/GAB. N° 31122337/2025 Conheço e aprovo o Despacho PGE COOPA 
30621288/2024, da lavra da Coordenação da Procuradoria Administrativa, 
que conhece, mas não acolhe o Despacho PGE PASUBGER 30572795/2024. 
Conheço e aprovo, ainda, o Despacho PGE SUBCTPFE nº 30960166, da lavra da 
Subcoordenação da Procuradoria da Fazenda Estadual, que acolheu o Despacho 
PFEPROCURADORES nº 30956998, ambos conclusivos pela impossibilidade de 
incidência de imposto de renda e contribuição previdenciária sobre o pagamento 
a ser realizado à servidora exonerada durante a estabilidade gestacional, visto que 
sua natureza jurídica é de indenização. 2. Atente-se que, para ins de pagamento 
de indenização, devem ser observadas as conclusões do Parecer PGE ASSESP 
30369910, aprovado pelo Despacho PGE GPG 30372455, no sentido do valor 
corresponder à remuneração do período compreendido entre a exoneração da ex-
servidora e 180 (cento e oitenta) dias após o parto. 3. Diante disso, retorno os autos 
à DRH-PGE para as providências cabíveis.

PROCESSO E:01204.0000012892/2024 INTERESSADO Coordenação da 
Procuradoria Judicial ASSUNTO Demanda Externa: Judiciário DESPACHO SUB 
PGE/GAB. N° 31188660 Conheço e aprovo o Despacho PGE COOPJ (SEI nº 
31175504), da lavra da Coordenação da Procuradoria Judicial, o qual acolheu o 
Despacho PGE PJ (SEI nº 31173944), que opinou pelo cumprimento da decisão 
judicial, sugerindo o envio dos autos à UNCISAL e ao Gabinete Civil para adoção 
das medidas cabíveis. 2. Sendo assim, sigam os autos ao Gabinete Civil para 
ciência e providências ulteriores.

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, Maceió/AL, 25 de Março de 2025.

MAILSON LUIZ PEREIRA DOS SANTOS
Responsável pela resenha do Gabinete/PGE

Protocolo 954480
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SUBCOORDENADORA DA PROCURADORIA ADMINISTRATIVA 
CLÁUDIA MUNIZ DO AMARAL DESPACHOU NA DATA DE 25.03.2025, 
O(S) SEGUINTE(S) PROCESSO(S):

PROCESSO E:52555.0000004108/2024 INTERESSADO José Ernany Bispo 
Nascimento ASSUNTO Pessoas: Adicional de Insalubridade DESPACHO 
JURÍDICO PGE/PA/SUB-CD N° 31233536/2025 Nos termos da delegação 
conferida pela PORTARIA PGE Nº 327/2022, conheço e aprovo o Despacho 
PGE PASUBGER 31088614/2025, conclusivo pela impossibilidade jurídica do 
pleito de adicional de insalubridade . A discriminação dos agentes considerados 
nocivos à saúde bem como os limites de tolerância mencionados estão previstos 
nos anexos da Norma Regulamentadora NR-15, aprovada pela Portaria 3.214/78, 
com alterações posteriores. Para caracterizar e classiicar a insalubridade em 
consonância com as normas baixadas pelo Ministério do Trabalho, far-se-á 
necessária perícia médica por proissional competente e devidamente registrado no 
Ministério do Trabalho e Emprego. Sob o prisma do Regime Geral da Previdência 
social (RGPS), regulado pela Lei Federal nº 8.213, de 24 de julho de 1991, a relação 
dos agentes nocivos à saúde do trabalhador e a caracterização da insalubridade 
depende da constatação em laudo pericial, conforme preceitua em seu art. 58, cujo 
teor se impõe sua transcrição, in verbis: “Art. 58. A relação dos agentes nocivos 
químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à 
integridade física considerados para ins de concessão da aposentadoria especial 
de que trata o artigo anterior será deinida pelo Poder Executivo. (Redação dada 
pela Lei nº 9.528, de 1997) §1º A comprovação da efetiva exposição do segurado 
aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo 
Instituto Nacional do Seguro Social -INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, 
com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido 
por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho nos termos da 
legislação trabalhista. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) (grifamos) 
§2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação 
sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua 
a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a 
sua adoção pelo estabelecimento respectivo. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 
11.12.98) §3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência 
aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou 
que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o 
respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. (Incluído 
pela Lei nº 9.528, de 1997) §4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado 
peril proissiográico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e 
fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse 
documento. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)” Como se observa, a legislação 
pertinente exige a realização de perícia técnica especializada e a elaboração do 
Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho (LTCAT), elaborado com 
o intuito de se documentar os agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho 
e concluir se estes podem gerar insalubridade para os trabalhadores eventualmente 
expostos. O referido laudo técnico deve ser expedido por médico do trabalho ou 
engenheiro de segurança do trabalho, nos termos do citado art. 58 da Lei Federal nº 
8.213/1991. Ratiico a necessidade de solucionar os problemas administrativos do 
órgão quanto a ausência de proissional competente para que o próprio servidor não 
venha a ser prejudicado. Dessa forma, vão os autos à ADEAL, para as providências 
de sua competência.PROCESSO E:52555.0000004108/2024 INTERESSADO 
José Ernany Bispo Nascimento ASSUNTO Pessoas: Adicional de Insalubridade 
DESPACHO JURÍDICO PGE/PA/SUB-CD N° 31233536/2025 Nos termos da 
delegação conferida pela PORTARIA PGE Nº 327/2022, conheço e aprovo o 
Despacho PGE PASUBGER 31088614/2025, conclusivo pela impossibilidade 
jurídica do pleito de adicional de insalubridade . A discriminação dos agentes 
considerados nocivos à saúde bem como os limites de tolerância mencionados estão 
previstos nos anexos da Norma Regulamentadora NR-15, aprovada pela Portaria 
3.214/78, com alterações posteriores. Para caracterizar e classiicar a insalubridade 
em consonância com as normas baixadas pelo Ministério do Trabalho, far-se-á 
necessária perícia médica por proissional competente e devidamente registrado no 
Ministério do Trabalho e Emprego. Sob o prisma do Regime Geral da Previdência 
social (RGPS), regulado pela Lei Federal nº 8.213, de 24 de julho de 1991, a relação 
dos agentes nocivos à saúde do trabalhador e a caracterização da insalubridade 
depende da constatação em laudo pericial, conforme preceitua em seu art. 58, cujo 
teor se impõe sua transcrição, in verbis: “Art. 58. A relação dos agentes nocivos 
químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à 
integridade física considerados para ins de concessão da aposentadoria especial 
de que trata o artigo anterior será deinida pelo Poder Executivo. (Redação dada 
pela Lei nº 9.528, de 1997) §1º A comprovação da efetiva exposição do segurado 
aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo 
Instituto Nacional do Seguro Social -INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, 
com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido 
por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho nos termos da 

legislação trabalhista. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) (grifamos) 
§2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação 
sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua 
a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a 
sua adoção pelo estabelecimento respectivo. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 
11.12.98) §3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência 
aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou 
que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o 
respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. (Incluído 
pela Lei nº 9.528, de 1997) §4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado 
peril proissiográico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e 
fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse 
documento. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)” Como se observa, a legislação 
pertinente exige a realização de perícia técnica especializada e a elaboração do 
Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho (LTCAT), elaborado com 
o intuito de se documentar os agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho 
e concluir se estes podem gerar insalubridade para os trabalhadores eventualmente 
expostos. O referido laudo técnico deve ser expedido por médico do trabalho ou 
engenheiro de segurança do trabalho, nos termos do citado art. 58 da Lei Federal nº 
8.213/1991. Ratiico a necessidade de solucionar os problemas administrativos do 
órgão quanto a ausência de proissional competente para que o próprio servidor não 
venha a ser prejudicado. Dessa forma, vão os autos à ADEAL, para as providências 
de sua competência.

PROCESSO E:52555.0000000350/2025 INTERESSADO Edcarlos Araujo 
Valerio ASSUNTO Pessoas: Adicional de Insalubridade DESPACHO JURÍDICO 
PGE/PA/SUB-CD N° 31234741/2025 Nos termos da delegação conferida pela 
PORTARIA PGE Nº 327/2022, conheço e aprovo o  Despacho PGE PASUBGER 
31113251/2025, conclusivo pela impossibilidade jurídica do pleito de adicional 
de insalubridade. A discriminação dos agentes considerados nocivos à saúde 
bem como os limites de tolerância mencionados estão previstos nos anexos da 
Norma Regulamentadora NR-15, aprovada pela Portaria 3.214/78, com alterações 
posteriores. Para caracterizar e classiicar a insalubridade em consonância com as 
normas baixadas pelo Ministério do Trabalho, far-se-á necessária perícia médica 
por proissional competente e devidamente registrado no Ministério do Trabalho e 
Emprego. Sob o prisma do Regime Geral da Previdência social (RGPS), regulado 
pela Lei Federal nº 8.213, de 24 de julho de 1991, a relação dos agentes nocivos à 
saúde do trabalhador e a caracterização da insalubridade depende da constatação 
em laudo pericial, conforme preceitua em seu art. 58, cujo teor se impõe sua 
transcrição, in verbis: “Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos 
e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física 
considerados para ins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo 
anterior será deinida pelo Poder Executivo. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 
1997) §1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos 
será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do 
Seguro Social -INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo 
técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou 
engenheiro de segurança do trabalho nos termos da legislação trabalhista. (Redação 
dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) (grifamos) §2º Do laudo técnico referido no 
parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia 
de proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo 
a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento 
respectivo. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) §3º A empresa que não 
mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes 
no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de 
comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará 
sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 
1997) §4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado peril proissiográico 
abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando 
da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento. (Incluído 
pela Lei nº 9.528, de 1997)” Como se observa, a legislação pertinente exige a 
realização de perícia técnica especializada e a elaboração do Laudo Técnico das 
Condições Ambientais de Trabalho (LTCAT), elaborado com o intuito de se 
documentar os agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho e concluir se 
estes podem gerar insalubridade para os trabalhadores eventualmente expostos. O 
referido laudo técnico deve ser expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 
segurança do trabalho, nos termos do citado art. 58 da Lei Federal nº 8.213/1991. 
Ratiico a necessidade de solucionar os problemas administrativos do órgão quanto 
a ausência de proissional competente para que o próprio servidor não venha a ser 
prejudicado. Dessa forma, vão os autos à ADEAL, para as providências de sua 
competência.PROCESSO E:52555.0000000350/2025 INTERESSADO Edcarlos 
Araujo Valerio ASSUNTO Pessoas: Adicional de Insalubridade DESPACHO 
JURÍDICO PGE/PA/SUB-CD N° 31234741/2025 Nos termos da delegação 
conferida pela PORTARIA PGE Nº 327/2022, conheço e aprovo o  Despacho PGE 
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PASUBGER 31113251/2025, conclusivo pela impossibilidade jurídica do pleito 
de adicional de insalubridade. A discriminação dos agentes considerados nocivos à 
saúde bem como os limites de tolerância mencionados estão previstos nos anexos da 
Norma Regulamentadora NR-15, aprovada pela Portaria 3.214/78, com alterações 
posteriores. Para caracterizar e classiicar a insalubridade em consonância com as 
normas baixadas pelo Ministério do Trabalho, far-se-á necessária perícia médica 
por proissional competente e devidamente registrado no Ministério do Trabalho e 
Emprego. Sob o prisma do Regime Geral da Previdência social (RGPS), regulado 
pela Lei Federal nº 8.213, de 24 de julho de 1991, a relação dos agentes nocivos à 
saúde do trabalhador e a caracterização da insalubridade depende da constatação 
em laudo pericial, conforme preceitua em seu art. 58, cujo teor se impõe sua 
transcrição, in verbis: “Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos 
e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física 
considerados para ins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo 
anterior será deinida pelo Poder Executivo. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 
1997) §1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos 
será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do 
Seguro Social -INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo 
técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou 
engenheiro de segurança do trabalho nos termos da legislação trabalhista. (Redação 
dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) (grifamos) §2º Do laudo técnico referido no 
parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia 
de proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo 
a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento 
respectivo. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) §3º A empresa que não 
mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes 
no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de 
comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará 
sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 
1997) §4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado peril proissiográico 
abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando 
da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento. (Incluído 
pela Lei nº 9.528, de 1997)” Como se observa, a legislação pertinente exige a 
realização de perícia técnica especializada e a elaboração do Laudo Técnico das 
Condições Ambientais de Trabalho (LTCAT), elaborado com o intuito de se 
documentar os agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho e concluir se 
estes podem gerar insalubridade para os trabalhadores eventualmente expostos. O 
referido laudo técnico deve ser expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 
segurança do trabalho, nos termos do citado art. 58 da Lei Federal nº 8.213/1991. 
Ratiico a necessidade de solucionar os problemas administrativos do órgão quanto 
a ausência de proissional competente para que o próprio servidor não venha a ser 
prejudicado. Dessa forma, vão os autos à ADEAL, para as providências de sua 
competência.

PROCESSO E:41010.0000001359/2025 INTERESSADO Irena Penha Duprat 
ASSUNTO Pessoas: Progressão Horizontal DESPACHO JURÍDICO PGE/PA/
SUB-CD N° 31236402/2025 Nos termos da delegação conferida por meio da 
PORTARIA PGE N.º 327/2022[1], conheço e aprovo o Despacho PGE PASUBGER 
30657706/2025, conclusivo pela possibilidade jurídica da concessão de progressão 
funcional pleiteado(a) pelo(a) servidor(a) Irena Penha Duprat, matrícula: 2760-
0, Professor Adjunto, visto que restaram cumpridos os requisitos do artigo 5º c/c 
artigo 13 da Lei Estadual nº 8.623/2022. 2. Os efeitos inanceiros da progressão 
para a Classe “C” devem ser computados a partir do dia 14/01/2025, data do 
requerimento administrativo (29872946), ocasião em que a servidora juntou aos 
autos todos os documentos necessários à progressão pretendida. 3. Dessa forma, 
vão os autos à UNCISAL, para as providências de sua competência.PROCESSO 
E:41010.0000001359/2025 INTERESSADO Irena Penha Duprat ASSUNTO 
Pessoas: Progressão Horizontal DESPACHO JURÍDICO PGE/PA/SUB-CD N° 
31236402/2025 Nos termos da delegação conferida por meio da PORTARIA PGE 
N.º 327/2022[1], conheço e aprovo o Despacho PGE PASUBGER 30657706/2025, 
conclusivo pela possibilidade jurídica da concessão de progressão funcional 
pleiteado(a) pelo(a) servidor(a) Irena Penha Duprat, matrícula: 2760-0, Professor 
Adjunto, visto que restaram cumpridos os requisitos do artigo 5º c/c artigo 13 da 
Lei Estadual nº 8.623/2022. 2. Os efeitos inanceiros da progressão para a Classe 
“C” devem ser computados a partir do dia 14/01/2025, data do requerimento 
administrativo (29872946), ocasião em que a servidora juntou aos autos todos os 
documentos necessários à progressão pretendida. 3. Dessa forma, vão os autos à 
UNCISAL, para as providências de sua competência.

PROCESSO E:52555.0000004080/2024 INTERESSADO LUIS CARLOS 
RAMOS DE OLIVEIRA ASSUNTO Pessoas: Adicional de Insalubridade 
DESPACHO JURÍDICO PGE/PA/SUB-CD N° 31235251/2025 Nos termos da 
delegação conferida pela PORTARIA PGE Nº 327/2022, conheço e aprovo o  
Despacho PGE PASUBGER 31110025/2025, conclusivo pela impossibilidade 

jurídica do pleito de adicional de insalubridade. A discriminação dos agentes 
considerados nocivos à saúde bem como os limites de tolerância mencionados estão 
previstos nos anexos da Norma Regulamentadora NR-15, aprovada pela Portaria 
3.214/78, com alterações posteriores. Para caracterizar e classiicar a insalubridade 
em consonância com as normas baixadas pelo Ministério do Trabalho, far-se-á 
necessária perícia médica por proissional competente e devidamente registrado no 
Ministério do Trabalho e Emprego. Sob o prisma do Regime Geral da Previdência 
social (RGPS), regulado pela Lei Federal nº 8.213, de 24 de julho de 1991, a relação 
dos agentes nocivos à saúde do trabalhador e a caracterização da insalubridade 
depende da constatação em laudo pericial, conforme preceitua em seu art. 58, cujo 
teor se impõe sua transcrição, in verbis: “Art. 58. A relação dos agentes nocivos 
químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à 
integridade física considerados para ins de concessão da aposentadoria especial 
de que trata o artigo anterior será deinida pelo Poder Executivo. (Redação dada 
pela Lei nº 9.528, de 1997) §1º A comprovação da efetiva exposição do segurado 
aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo 
Instituto Nacional do Seguro Social -INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, 
com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido 
por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho nos termos da 
legislação trabalhista. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) (grifamos) 
§2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação 
sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que diminua 
a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a 
sua adoção pelo estabelecimento respectivo. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 
11.12.98) §3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência 
aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou 
que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o 
respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. (Incluído 
pela Lei nº 9.528, de 1997) §4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado 
peril proissiográico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e 
fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse 
documento. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)” Como se observa, a legislação 
pertinente exige a realização de perícia técnica especializada e a elaboração do 
Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho (LTCAT), elaborado com 
o intuito de se documentar os agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho 
e concluir se estes podem gerar insalubridade para os trabalhadores eventualmente 
expostos. O referido laudo técnico deve ser expedido por médico do trabalho ou 
engenheiro de segurança do trabalho, nos termos do citado art. 58 da Lei Federal nº 
8.213/1991. Ratiico a necessidade de solucionar os problemas administrativos do 
órgão quanto a ausência de proissional competente para que o próprio servidor não 
venha a ser prejudicado. Dessa forma, vão os autos à ADEAL, para as providências 
de sua competência.PROCESSO E:52555.0000004080/2024 INTERESSADO 
LUIS CARLOS RAMOS DE OLIVEIRA ASSUNTO Pessoas: Adicional de 
Insalubridade DESPACHO JURÍDICO PGE/PA/SUB-CD N° 31235251/2025 
Nos termos da delegação conferida pela PORTARIA PGE Nº 327/2022, conheço 
e aprovo o  Despacho PGE PASUBGER 31110025/2025, conclusivo pela 
impossibilidade jurídica do pleito de adicional de insalubridade. A discriminação 
dos agentes considerados nocivos à saúde bem como os limites de tolerância 
mencionados estão previstos nos anexos da Norma Regulamentadora NR-15, 
aprovada pela Portaria 3.214/78, com alterações posteriores. Para caracterizar e 
classiicar a insalubridade em consonância com as normas baixadas pelo Ministério 
do Trabalho, far-se-á necessária perícia médica por proissional competente e 
devidamente registrado no Ministério do Trabalho e Emprego. Sob o prisma do 
Regime Geral da Previdência social (RGPS), regulado pela Lei Federal nº 8.213, 
de 24 de julho de 1991, a relação dos agentes nocivos à saúde do trabalhador e 
a caracterização da insalubridade depende da constatação em laudo pericial, 
conforme preceitua em seu art. 58, cujo teor se impõe sua transcrição, in verbis: 
“Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação 
de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para ins de 
concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será deinida pelo 
Poder Executivo. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) §1º A comprovação da 
efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, 
na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social -INSS, emitido pela 
empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do 
trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho 
nos termos da legislação trabalhista. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98) 
(grifamos) §2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar 
informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que 
diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação 
sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. (Redação dada pela Lei nº 
9.732, de 11.12.98) §3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado 
com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus 
trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em 
desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 
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desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) §4º A empresa deverá elaborar e 
manter atualizado peril proissiográico abrangendo as atividades desenvolvidas 
pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, 
cópia autêntica desse documento. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)” Como se 
observa, a legislação pertinente exige a realização de perícia técnica especializada e 
a elaboração do Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho (LTCAT), 
elaborado com o intuito de se documentar os agentes nocivos existentes no ambiente 
de trabalho e concluir se estes podem gerar insalubridade para os trabalhadores 
eventualmente expostos. O referido laudo técnico deve ser expedido por médico 
do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, nos termos do citado art. 58 
da Lei Federal nº 8.213/1991. Ratiico a necessidade de solucionar os problemas 
administrativos do órgão quanto a ausência de proissional competente para que o 
próprio servidor não venha a ser prejudicado. Dessa forma, vão os autos à ADEAL, 
para as providências de sua competência.

PROCESSO E:41010.0000014535/2024 INTERESSADO HETELVINA 
CARVALHO NEIVA ASSUNTO Pessoas: Adicional de Insalubridade 
DESPACHO JURÍDICO PGE/PA/SUB-CD N° 31254816/2025 1. Nos termos 
da delegação conferida pela PORTARIA PGE Nº 327/2022, conheço e aprovo o 
Despacho PGE PASUBGER 31238650/2025, conclusivo pela possibilidade jurídica 
do pleito de adicional de insalubridade em seu nível máximo, com efeito inanceiro 
contado a partir da data do laudo pericial - Laudo (31023769), qual seja, 13 de 
março de 2025. 2. Ressalto que conforme entendimento irmado pela Procuradora 
Geral do Estado por meio do Despacho PGE GPG 18282173, no processo: 
E:02000.0000023287/2022, os efeitos inanceiros do adicional de insalubridade 
são calculados desde a data do Laudo Pericial, com fulcro no entendimento do 
STJ consolidado no PUIL nº 413/RS[1]. 3. Saliento que o Laudo Técnico que 
avalia as condições de insalubridade cujo(a) servidor(a) se encontra exposto(a), 
deve manter-se atualizado, devendo ser refeito com periodicidade anual ou quando 
houver alteração do meio ambiente de trabalho do(a) servidor(a), tendo em vista que 
o adicional de insalubridade somente é devido enquanto permanecerem presentes 
os agentes insalubres que fundamentaram sua concessão. 4. Ratiico a necessidade 
do encaminhamento do presente processo à SEPLAG ASTPM para homologação 
do laudo supramencionado, o que ixo como condicionante. Alerto que, no caso dos 
autos, tendo o relator optado pela aprovação condicionada, a autoridade consulente 
responde de forma pessoal e exclusiva, pela omissão decorrente de eventual 
realização de procedimento sem a devida observância das recomendações, cujo 
cumprimento é requisito do ato de aprovação. 5. À SEPLAG/AL.PROCESSO 
E:41010.0000014535/2024 INTERESSADO HETELVINA CARVALHO NEIVA 
ASSUNTO Pessoas: Adicional de Insalubridade DESPACHO JURÍDICO PGE/
PA/SUB-CD N° 31254816/2025 1. Nos termos da delegação conferida pela 
PORTARIA PGE Nº 327/2022, conheço e aprovo o Despacho PGE PASUBGER 
31238650/2025, conclusivo pela possibilidade jurídica do pleito de adicional de 
insalubridade em seu nível máximo, com efeito inanceiro contado a partir da data 
do laudo pericial - Laudo (31023769), qual seja, 13 de março de 2025. 2. Ressalto 
que conforme entendimento irmado pela Procuradora Geral do Estado por meio do 
Despacho PGE GPG 18282173, no processo: E:02000.0000023287/2022, os efeitos 
inanceiros do adicional de insalubridade são calculados desde a data do Laudo 
Pericial, com fulcro no entendimento do STJ consolidado no PUIL nº 413/RS[1]. 
3. Saliento que o Laudo Técnico que avalia as condições de insalubridade cujo(a) 
servidor(a) se encontra exposto(a), deve manter-se atualizado, devendo ser refeito 
com periodicidade anual ou quando houver alteração do meio ambiente de trabalho 
do(a) servidor(a), tendo em vista que o adicional de insalubridade somente é devido 
enquanto permanecerem presentes os agentes insalubres que fundamentaram sua 
concessão. 4. Ratiico a necessidade do encaminhamento do presente processo 
à SEPLAG ASTPM para homologação do laudo supramencionado, o que ixo 
como condicionante. Alerto que, no caso dos autos, tendo o relator optado pela 
aprovação condicionada, a autoridade consulente responde de forma pessoal e 
exclusiva, pela omissão decorrente de eventual realização de procedimento sem 
a devida observância das recomendações, cujo cumprimento é requisito do ato de 
aprovação. 5. À SEPLAG/AL.

PROCESSO E:41010.0000013643/2024 INTERESSADO Mercia Lisieux Vaz Da 
Costa Mascarenhas ASSUNTO Pessoas: Adicional de Insalubridade DESPACHO 
JURÍDICO PGE/PA/SUB-CD N° 31256913/2025 1. Nos termos da delegação 
conferida pela PORTARIA PGE Nº 327/2022, conheço e aprovo o Despacho 
PGE PASUBGER 31236447/2025, conclusivo pela possibilidade jurídica do 
pleito de adicional de insalubridade em seu nível máximo, com efeito inanceiro 
contado a partir da data do laudo pericial - Laudo (30933430), qual seja, 10 de 
março de 2025. 2. Ressalto que conforme entendimento irmado pela Procuradora 
Geral do Estado por meio do Despacho PGE GPG 18282173, no processo: 
E:02000.0000023287/2022, os efeitos inanceiros do adicional de insalubridade 
são calculados desde a data do Laudo Pericial, com fulcro no entendimento do 
STJ consolidado no PUIL nº 413/RS[1]. 3. Saliento que o Laudo Técnico que 

avalia as condições de insalubridade cujo(a) servidor(a) se encontra exposto(a), 
deve manter-se atualizado, devendo ser refeito com periodicidade anual ou quando 
houver alteração do meio ambiente de trabalho do(a) servidor(a), tendo em vista que 
o adicional de insalubridade somente é devido enquanto permanecerem presentes 
os agentes insalubres que fundamentaram sua concessão. 4. Ratiico a necessidade 
do encaminhamento do presente processo à SEPLAG ASTPM para homologação 
do laudo supramencionado, o que ixo como condicionante. Alerto que, no caso dos 
autos, tendo o relator optado pela aprovação condicionada, a autoridade consulente 
responde de forma pessoal e exclusiva, pela omissão decorrente de eventual 
realização de procedimento sem a devida observância das recomendações, cujo 
cumprimento é requisito do ato de aprovação. 5. À SEPLAG/AL.PROCESSO 
E:41010.0000013643/2024 INTERESSADO Mercia Lisieux Vaz Da Costa 
Mascarenhas ASSUNTO Pessoas: Adicional de Insalubridade DESPACHO 
JURÍDICO PGE/PA/SUB-CD N° 31256913/2025 1. Nos termos da delegação 
conferida pela PORTARIA PGE Nº 327/2022, conheço e aprovo o Despacho 
PGE PASUBGER 31236447/2025, conclusivo pela possibilidade jurídica do 
pleito de adicional de insalubridade em seu nível máximo, com efeito inanceiro 
contado a partir da data do laudo pericial - Laudo (30933430), qual seja, 10 de 
março de 2025. 2. Ressalto que conforme entendimento irmado pela Procuradora 
Geral do Estado por meio do Despacho PGE GPG 18282173, no processo: 
E:02000.0000023287/2022, os efeitos inanceiros do adicional de insalubridade 
são calculados desde a data do Laudo Pericial, com fulcro no entendimento do 
STJ consolidado no PUIL nº 413/RS[1]. 3. Saliento que o Laudo Técnico que 
avalia as condições de insalubridade cujo(a) servidor(a) se encontra exposto(a), 
deve manter-se atualizado, devendo ser refeito com periodicidade anual ou quando 
houver alteração do meio ambiente de trabalho do(a) servidor(a), tendo em vista que 
o adicional de insalubridade somente é devido enquanto permanecerem presentes 
os agentes insalubres que fundamentaram sua concessão. 4. Ratiico a necessidade 
do encaminhamento do presente processo à SEPLAG ASTPM para homologação 
do laudo supramencionado, o que ixo como condicionante. Alerto que, no caso dos 
autos, tendo o relator optado pela aprovação condicionada, a autoridade consulente 
responde de forma pessoal e exclusiva, pela omissão decorrente de eventual 
realização de procedimento sem a devida observância das recomendações, cujo 
cumprimento é requisito do ato de aprovação. 5. À SEPLAG/AL.

PROCESSO E:41010.0000012329/2024 INTERESSADO Marcos Domingos de 
Souza ASSUNTO Pessoas: Adicional de Insalubridade DESPACHO JURÍDICO 
PGE/PA/SUB-CD N° 31243473/2025 Nos termos da delegação conferida pela 
PORTARIA PGE Nº 327/2022, retiico o Despacho PGE COOPA 30179938/2025, 
haja vista que de acordo com Laudo Técnico (27883963) que avaliou as condições 
de insalubridade anterior ao afastamento do servidor constou que o mesmo estava 
exposto ao grau médio. À SEPLAG/AL.PROCESSO E:41010.0000012329/2024 
INTERESSADO Marcos Domingos de Souza ASSUNTO Pessoas: Adicional de 
Insalubridade DESPACHO JURÍDICO PGE/PA/SUB-CD N° 31243473/2025 
Nos termos da delegação conferida pela PORTARIA PGE Nº 327/2022, retiico 
o Despacho PGE COOPA 30179938/2025, haja vista que de acordo com Laudo 
Técnico (27883963) que avaliou as condições de insalubridade anterior ao 
afastamento do servidor constou que o mesmo estava exposto ao grau médio. À 
SEPLAG/AL.

PROCESSO E:41010.0000012234/2024 INTERESSADO RILDA FERREIRA 
DOS SANTOS NERES ASSUNTO Pessoas: Adicional de Insalubridade 
DESPACHO JURÍDICO PGE/PA/SUB-CD N° 31256309/2025 1. Nos termos 
da delegação conferida pela PORTARIA PGE Nº 327/2022, conheço e aprovo 
o Despacho PGE PASUBGER 31228060/2025, conclusivo pela possibilidade 
jurídica do pleito de adicional de insalubridade em seu nível máximo, com efeito 
inanceiro contado a partir da data do laudo pericial - Laudo (30812695), qual 
seja, 27 de fevereiro de 2025. 2. Ressalto que conforme entendimento irmado 
pela Procuradora Geral do Estado por meio do Despacho PGE GPG 18282173, 
no processo: E:02000.0000023287/2022, os efeitos inanceiros do adicional 
de insalubridade são calculados desde a data do Laudo Pericial, com fulcro 
no entendimento do STJ consolidado no PUIL nº 413/RS[1]. 3. Saliento que o 
Laudo Técnico que avalia as condições de insalubridade cujo(a) servidor(a) 
se encontra exposto(a), deve manter-se atualizado, devendo ser refeito com 
periodicidade anual ou quando houver alteração do meio ambiente de trabalho 
do(a) servidor(a), tendo em vista que o adicional de insalubridade somente é devido 
enquanto permanecerem presentes os agentes insalubres que fundamentaram sua 
concessão. 4. Ratiico a necessidade do encaminhamento do presente processo 
à SEPLAG ASTPM para homologação do laudo supramencionado, o que ixo 
como condicionante. Alerto que, no caso dos autos, tendo o relator optado pela 
aprovação condicionada, a autoridade consulente responde de forma pessoal 
e exclusiva, pela omissão decorrente de eventual realização de procedimento 
sem a devida observância das recomendações, cujo cumprimento é requisito do 
ato de aprovação. 5. À SEPLAG/AL.PROCESSO E:41010.0000012234/2024 
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INTERESSADO RILDA FERREIRA DOS SANTOS NERES ASSUNTO 
Pessoas: Adicional de Insalubridade DESPACHO JURÍDICO PGE/PA/SUB-CD 
N° 31256309/2025 1. Nos termos da delegação conferida pela PORTARIA PGE 
Nº 327/2022, conheço e aprovo o Despacho PGE PASUBGER 31228060/2025, 
conclusivo pela possibilidade jurídica do pleito de adicional de insalubridade em 
seu nível máximo, com efeito inanceiro contado a partir da data do laudo pericial 
- Laudo (30812695), qual seja, 27 de fevereiro de 2025. 2. Ressalto que conforme 
entendimento irmado pela Procuradora Geral do Estado por meio do Despacho 
PGE GPG 18282173, no processo: E:02000.0000023287/2022, os efeitos 
inanceiros do adicional de insalubridade são calculados desde a data do Laudo 
Pericial, com fulcro no entendimento do STJ consolidado no PUIL nº 413/RS[1]. 
3. Saliento que o Laudo Técnico que avalia as condições de insalubridade cujo(a) 
servidor(a) se encontra exposto(a), deve manter-se atualizado, devendo ser refeito 
com periodicidade anual ou quando houver alteração do meio ambiente de trabalho 
do(a) servidor(a), tendo em vista que o adicional de insalubridade somente é devido 
enquanto permanecerem presentes os agentes insalubres que fundamentaram sua 
concessão. 4. Ratiico a necessidade do encaminhamento do presente processo 
à SEPLAG ASTPM para homologação do laudo supramencionado, o que ixo 
como condicionante. Alerto que, no caso dos autos, tendo o relator optado pela 
aprovação condicionada, a autoridade consulente responde de forma pessoal e 
exclusiva, pela omissão decorrente de eventual realização de procedimento sem 
a devida observância das recomendações, cujo cumprimento é requisito do ato de 
aprovação. 5. À SEPLAG/AL.

PROCESSO E:41010.0000011344/2024 INTERESSADO Angela Dalva dos 
Santos Moura ASSUNTO Pessoas: Adicional de Insalubridade DESPACHO 
JURÍDICO PGE/PA/SUB-CD N° 31257706/2025 1. Nos termos da delegação 
conferida pela PORTARIA PGE Nº 327/2022, conheço e aprovo o Despacho 
PGE PASUBGER 31237117/2025, conclusivo pela possibilidade jurídica do 
pleito de adicional de insalubridade em seu nível máximo, com efeito inanceiro 
contado a partir da data do laudo pericial - Laudo (30872422), qual seja, 6 de 
março de 2025. 2. Ressalto que conforme entendimento irmado pela Procuradora 
Geral do Estado por meio do Despacho PGE GPG 18282173, no processo: 
E:02000.0000023287/2022, os efeitos inanceiros do adicional de insalubridade 
são calculados desde a data do Laudo Pericial, com fulcro no entendimento do 
STJ consolidado no PUIL nº 413/RS[1]. 3. Saliento que o Laudo Técnico que 
avalia as condições de insalubridade cujo(a) servidor(a) se encontra exposto(a), 
deve manter-se atualizado, devendo ser refeito com periodicidade anual ou quando 
houver alteração do meio ambiente de trabalho do(a) servidor(a), tendo em vista que 
o adicional de insalubridade somente é devido enquanto permanecerem presentes 
os agentes insalubres que fundamentaram sua concessão. 4. Ratiico a necessidade 
do encaminhamento do presente processo à SEPLAG ASTPM para homologação 
do laudo supramencionado, o que ixo como condicionante. Alerto que, no caso dos 
autos, tendo o relator optado pela aprovação condicionada, a autoridade consulente 
responde de forma pessoal e exclusiva, pela omissão decorrente de eventual 
realização de procedimento sem a devida observância das recomendações, cujo 
cumprimento é requisito do ato de aprovação. 5. À SEPLAG/AL.PROCESSO 
E:41010.0000011344/2024 INTERESSADO Angela Dalva dos Santos Moura 
ASSUNTO Pessoas: Adicional de Insalubridade DESPACHO JURÍDICO PGE/
PA/SUB-CD N° 31257706/2025 1. Nos termos da delegação conferida pela 
PORTARIA PGE Nº 327/2022, conheço e aprovo o Despacho PGE PASUBGER 
31237117/2025, conclusivo pela possibilidade jurídica do pleito de adicional de 
insalubridade em seu nível máximo, com efeito inanceiro contado a partir da data 
do laudo pericial - Laudo (30872422), qual seja, 6 de março de 2025. 2. Ressalto 
que conforme entendimento irmado pela Procuradora Geral do Estado por meio do 
Despacho PGE GPG 18282173, no processo: E:02000.0000023287/2022, os efeitos 
inanceiros do adicional de insalubridade são calculados desde a data do Laudo 
Pericial, com fulcro no entendimento do STJ consolidado no PUIL nº 413/RS[1]. 
3. Saliento que o Laudo Técnico que avalia as condições de insalubridade cujo(a) 
servidor(a) se encontra exposto(a), deve manter-se atualizado, devendo ser refeito 
com periodicidade anual ou quando houver alteração do meio ambiente de trabalho 
do(a) servidor(a), tendo em vista que o adicional de insalubridade somente é devido 
enquanto permanecerem presentes os agentes insalubres que fundamentaram sua 
concessão. 4. Ratiico a necessidade do encaminhamento do presente processo 
à SEPLAG ASTPM para homologação do laudo supramencionado, o que ixo 
como condicionante. Alerto que, no caso dos autos, tendo o relator optado pela 
aprovação condicionada, a autoridade consulente responde de forma pessoal e 
exclusiva, pela omissão decorrente de eventual realização de procedimento sem 
a devida observância das recomendações, cujo cumprimento é requisito do ato de 
aprovação. 5. À SEPLAG/AL.

PROCESSO E:02000.0000024593/2022 INTERESSADO AURELIO FREITAS 
BUARQUE JUNIOR, CPF: 788.274.424-72 ASSUNTO Pessoas: Adicional de 
Insalubridade DESPACHO JURÍDICO PGE/PA/SUB-CD N° 31242539/2025 Nos 
termos da delegação conferida pela PORTARIA PGE Nº 327/2022, aprovo em 
parte o Despacho PGE PASUBGER 17447525/2025, conclusivo pela possibilidade 
jurídica do pleito de adicional de insalubridade em seu nível máximo, com efeito 
inanceiro contado a partir da data do laudo pericial elaborado de acordo com a 
legislação (30882704), qual seja, 7 de março de 2025. Foi feita Diligência por está 
Coordenação (17505739) aim de que fosse esclarecido os seguintes pontos: “(...) 
Desta forma, necessário se proceder diligência, para que seja elaborado laudo que 
preencha os requisitos técnicos formais e descritivos do ambiente de trabalho e das 
atividades realizadas de forma individualizada a cada servidor, bem como para 
atualizar o registro funcional do(a) referido(a) servidor(a). (...)” Diligência essa que 
foi cumprida a partir da elaboração de um novo laudo (30882704). Ademais se faz 
necessário pontuar e retiicar omissão ou erro material veniicado no pronunciamento 
aprovado: o grau de insalubridade é determinado pelo laudo pericial, que no caso 
em tela trata-se de grau máximo e não médio como consta no Despacho supracitado. 
Ressalto que conforme entendimento irmado pela Procuradora Geral do Estado por 
meio do Despacho PGE GPG 18282173, no processo: E:02000.0000023287/2022, 
os efeitos inanceiros do adicional de insalubridade são calculados desde a data do 
Laudo Pericial, com fulcro no entendimento do STJ consolidado no PUIL nº 413/
RS[1]. Saliento que o Laudo Técnico que avalia as condições de insalubridade 
cujo(a) servidor(a) se encontra exposto(a), deve manter-se atualizado, devendo 
ser refeito com periodicidade anual ou quando houver alteração do meio ambiente 
de trabalho do(a) servidor(a), tendo em vista que o adicional de insalubridade 
somente é devido enquanto permanecerem presentes os agentes insalubres que 
fundamentaram sua concessão. À SESAU.PROCESSO E:02000.0000024593/2022 
INTERESSADO AURELIO FREITAS BUARQUE JUNIOR, CPF: 788.274.424-
72 ASSUNTO Pessoas: Adicional de Insalubridade DESPACHO JURÍDICO 
PGE/PA/SUB-CD N° 31242539/2025 Nos termos da delegação conferida pela 
PORTARIA PGE Nº 327/2022, aprovo em parte o Despacho PGE PASUBGER 
17447525/2025, conclusivo pela possibilidade jurídica do pleito de adicional de 
insalubridade em seu nível máximo, com efeito inanceiro contado a partir da data 
do laudo pericial elaborado de acordo com a legislação (30882704), qual seja, 7 de 
março de 2025. Foi feita Diligência por está Coordenação (17505739) aim de que 
fosse esclarecido os seguintes pontos: “(...) Desta forma, necessário se proceder 
diligência, para que seja elaborado laudo que preencha os requisitos técnicos 
formais e descritivos do ambiente de trabalho e das atividades realizadas de forma 
individualizada a cada servidor, bem como para atualizar o registro funcional 
do(a) referido(a) servidor(a). (...)” Diligência essa que foi cumprida a partir da 
elaboração de um novo laudo (30882704). Ademais se faz necessário pontuar e 
retiicar omissão ou erro material veniicado no pronunciamento aprovado: o grau 
de insalubridade é determinado pelo laudo pericial, que no caso em tela trata-se 
de grau máximo e não médio como consta no Despacho supracitado. Ressalto 
que conforme entendimento irmado pela Procuradora Geral do Estado por meio 
do Despacho PGE GPG 18282173, no processo: E:02000.0000023287/2022, os 
efeitos inanceiros do adicional de insalubridade são calculados desde a data do 
Laudo Pericial, com fulcro no entendimento do STJ consolidado no PUIL nº 413/
RS[1]. Saliento que o Laudo Técnico que avalia as condições de insalubridade 
cujo(a) servidor(a) se encontra exposto(a), deve manter-se atualizado, devendo 
ser refeito com periodicidade anual ou quando houver alteração do meio ambiente 
de trabalho do(a) servidor(a), tendo em vista que o adicional de insalubridade 
somente é devido enquanto permanecerem presentes os agentes insalubres que 
fundamentaram sua concessão. À SESAU.

PROCESSO E:02000.0000039139/2023 INTERESSADO MARIA VALDENICE 
DOS SANTOS SILVA BARROS (208.033.204-00 ) ASSUNTO Pessoas: 
Adicional de Insalubridade DESPACHO JURÍDICO PGE/PA/SUB-CD N° 
31258723/2025 Nos termos da delegação conferida pela PORTARIA PGE Nº 
327/2022, aprovo o Despacho PGE PASUBGER 29129263/2025, conclusivo pela 
possibilidade jurídica do pleito de adicional de insalubridade em seu nível máximo, 
com efeito inanceiro contado a partir da data do laudo pericial que cumpra os 
requisitos exigidos pela Lei (31056758), qual seja, 22 de novembro de 2024. Foi 
feita Diligência por está Coordenação (29164109) aim de que fosse esclarecido 
os seguintes pontos: “(...) 5. Desta forma, necessário se faz proceder diligência, 
para que a perícia técnica especializada retiique o laudo com o descritivos das 
atividades realizadas pela servidora, de forma individualizada, registrando quais 
delas são consideradas insalubres e, principalmente, atentando as especiicidades 
do cargo de Enfermeiro. 6. À SESAU, para esclarecimento da contradição 
apontada e retiicação do laudo técnico, de modo a indicar detalhadamente as 
atividades realizadas pela servidora de modo individualizado, esclarecendo quais 
delas são consideradas insalubres, atentando, sobretudo, as especiicidades do 
cargo de Enfermeiro. (...)” Diligência essa que foi cumprida a partir da elaboração 
de um novo laudo que em asto contínuo foi homologado pela Assessoria Técnica 
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de Perícia Médica da SEPLAG . Ressalto que conforme entendimento irmado 
pela Procuradora Geral do Estado por meio do Despacho PGE GPG 18282173, 
no processo: E:02000.0000023287/2022, os efeitos inanceiros do adicional 
de insalubridade são calculados desde a data do Laudo Pericial, com fulcro no 
entendimento do STJ consolidado no PUIL nº 413/RS[1]. Saliento que o Laudo 
Técnico que avalia as condições de insalubridade cujo(a) servidor(a) se encontra 
exposto(a), deve manter-se atualizado, devendo ser refeito com periodicidade 
anual ou quando houver alteração do meio ambiente de trabalho do(a) servidor(a), 
tendo em vista que o adicional de insalubridade somente é devido enquanto 
permanecerem presentes os agentes insalubres que fundamentaram sua concessão. 
À SESAU.PROCESSO E:02000.0000039139/2023 INTERESSADO MARIA 
VALDENICE DOS SANTOS SILVA BARROS (208.033.204-00 ) ASSUNTO 
Pessoas: Adicional de Insalubridade DESPACHO JURÍDICO PGE/PA/SUB-CD 
N° 31258723/2025 Nos termos da delegação conferida pela PORTARIA PGE Nº 
327/2022, aprovo o Despacho PGE PASUBGER 29129263/2025, conclusivo pela 
possibilidade jurídica do pleito de adicional de insalubridade em seu nível máximo, 
com efeito inanceiro contado a partir da data do laudo pericial que cumpra os 
requisitos exigidos pela Lei (31056758), qual seja, 22 de novembro de 2024. Foi 
feita Diligência por está Coordenação (29164109) aim de que fosse esclarecido 
os seguintes pontos: “(...) 5. Desta forma, necessário se faz proceder diligência, 
para que a perícia técnica especializada retiique o laudo com o descritivos das 
atividades realizadas pela servidora, de forma individualizada, registrando quais 
delas são consideradas insalubres e, principalmente, atentando as especiicidades 
do cargo de Enfermeiro. 6. À SESAU, para esclarecimento da contradição 
apontada e retiicação do laudo técnico, de modo a indicar detalhadamente as 
atividades realizadas pela servidora de modo individualizado, esclarecendo quais 
delas são consideradas insalubres, atentando, sobretudo, as especiicidades do 
cargo de Enfermeiro. (...)” Diligência essa que foi cumprida a partir da elaboração 
de um novo laudo que em asto contínuo foi homologado pela Assessoria Técnica 
de Perícia Médica da SEPLAG . Ressalto que conforme entendimento irmado 
pela Procuradora Geral do Estado por meio do Despacho PGE GPG 18282173, 
no processo: E:02000.0000023287/2022, os efeitos inanceiros do adicional 
de insalubridade são calculados desde a data do Laudo Pericial, com fulcro no 
entendimento do STJ consolidado no PUIL nº 413/RS[1]. Saliento que o Laudo 
Técnico que avalia as condições de insalubridade cujo(a) servidor(a) se encontra 
exposto(a), deve manter-se atualizado, devendo ser refeito com periodicidade anual 
ou quando houver alteração do meio ambiente de trabalho do(a) servidor(a), tendo 
em vista que o adicional de insalubridade somente é devido enquanto permanecerem 
presentes os agentes insalubres que fundamentaram sua concessão. À SESAU.

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO;
Maceió/AL, 25 de março de 2025.
Vitória Maria de Farias Fragoso.

Responsável pela Resenha
Protocolo 954483

O COORDENADOR DA PROCURADORIA DE LICITAÇÕES, CONTRATOS 
E CONVÊNIOS, ANTONIO FONTES FREITAS JÚNIOR, DESPACHOU 
ENTRE OS DIAS 17 E 21 DE MARÇO, O(S) SEGUINTE(S) PROCESSO(S):

PROCESSO E:02100.0000002255/2024 INTERESSADO Cheia Executiva 
Administrativa ASSUNTO Licitação: Contratação DESPACHO PGE-PLIC-CD 
Nº 31105882 Conheço e concordo com o DESPACHO PGE/PLICGERAL Nº 
31083355, com as razões nele contidas, o qual responde consulta formulada pela 
SSP/AL, além de concluir pela dispensa da prévia manifestação da Procuradoria-
Geral do Estado de Alagoas nas hipóteses de contratação direta em razão do valor, nos 
termos do artigo 75, I e II, da Lei 14.133/2021, desde que os autos sejam instruídos 
com a Declaração de Atendimento do Parecer PGE ASSESP nº 23884287, exarado 
no bojo dos autos do processo administrativo nº E:01204.0000002402/2023, e à 
lista de veriicação disponibilizada no sítio eletrônico desta PGE/AL (www.pge.
al.gov.br), ressalvada sempre a manifestação jurídica prévia em caso de dúvida 
jurídica a ser dirimida, conforme Portaria/PGE nº 143/2024, publicada no DOE/
AL em 01.04.2024[...] À SSP.

O SUBCOORDENADOR DA PROCURADORIA DE LICITAÇÕES, 
CONTRATOS E CONVÊNIOS, VANALDO DE ARAÚJO PEREIRA, 
DESPACHOU ENTRE OS DIAS 17 E 21 DE MARÇO, O(S) SEGUINTE(S) 
PROCESSO(S):

PROCESSO Nº E:02000.0000022599/2024. INTERESSADO: Secretaria de 
Estado da Saúde. ASSUNTO: Consulta. Licitação. Fase externa. DESPACHO 
PGE SUBCOOPLIC Nº 31190121 Conheço e aprovo o Parecer Nº 31134093, 
conclusivo pela regularidade de procedimento administrativo atinente à fase 
externa de licitação. [...] No mais, ressalto ser necessário o encaminhamento dos 

autos à Secretaria de Estado de Governo para avaliar o cumprimento das estratégias 
das contratações públicas, na forma do Decreto Estadual nº 90.391/2023. De outra 
banda, nos termos do art. 42, inciso IV, do Decreto Estadual nº 100.553/2025, devem 
os autos ser submetidos à apreciação e deliberação do Comitê de Programação 
Orçamentária e Financeira - CPOF. À SESAU.

PROCESSO Nº 5101.0000005842/2024 INTERESSADO: DETRAN/AL. 
ASSUNTO: Consulta. Licitação. Fase externa. DESPACHO PGE SUBCOOPLIC 
Nº 31176869 Conheço e aprovo o Parecer PGE PLICBENS Nº 30789270, bem 
como ratiico os termos contidos no Parecer DETRAN nº 31055864, conclusivos 
pela possibilidade jurídica para prosseguimento do procedimento, atinente à fase 
externa de licitação (pregão eletrônico). Ao DETRAN/AL.

PROCESSO Nº 4105.0000001417/2024 INTERESSADO: AMGESP/AL. 
ASSUNTO: Consulta. Licitação. Fase externa. DESPACHO PGE SUBCOOPLIC 
Nº 31172925 Conheço e aprovo o Parecer PGE PLICBENS Nº 31061850, 
conclusivo pela regularidade de procedimento administrativo atinente à fase 
externa de licitação. [...] No mais, ressalto ser necessário o encaminhamento dos 
autos à Secretaria de Estado de Governo para avaliar o cumprimento das estratégias 
das contratações públicas, na forma do Decreto Estadual nº 90.391/2023. De outra 
banda, nos termos do art. 42, inciso IV, do Decreto Estadual nº 100.553/2025, devem 
os autos ser submetidos à apreciação e deliberação do Comitê de Programação 
Orçamentária e Financeira - CPOF. À AMGESP/AL.

PROCESSO Nº E:04105.0000001562/2024. INTERESSADO: AMGESP. 
ASSUNTO: Consulta. Licitação. Fase externa. DESPACHO PGE SUBCOOPLIC 
Nº 31172821 Conheço e aprovo o Parecer Nº 31091631, conclusivo pela 
regularidade de procedimento administrativo atinente à fase externa de licitação. 
[...] No mais, ressalto ser necessário o encaminhamento dos autos à Secretaria de 
Estado de Governo para avaliar o cumprimento das estratégias das contratações 
públicas, na forma do Decreto Estadual nº 90.391/2023. De outra banda, nos termos 
do art. 42, inciso IV, do Decreto Estadual nº 100.553/2025, devem os autos ser 
submetidos à apreciação e deliberação do Comitê de Programação Orçamentária e 
Financeira - CPOF. À AMGESP.

PROCESSO Nº 4105.0000002013/2024 INTERESSADO: AMGESP/AL. 
ASSUNTO: Consulta. Licitação. Fase externa. DESPACHO PGE SUBCOOPLIC 
Nº 31172812 Conheço e aprovo o Parecer Nº 31016786, conclusivo pela 
regularidade de procedimento administrativo atinente à fase externa de licitação. 
[...] No mais, ressalto ser necessário o encaminhamento dos autos à Secretaria de 
Estado de Governo para avaliar o cumprimento das estratégias das contratações 
públicas, na forma do Decreto Estadual nº 90.391/2023. De outra banda, nos termos 
do art. 42, inciso IV, do Decreto Estadual nº 100.553/2025, devem os autos ser 
submetidos à apreciação e deliberação do Comitê de Programação Orçamentária e 
Financeira - CPOF. À AMGESP/AL.

PROCESSO Nº E:04105.0000000405/2024. INTERESSADO: AMGESP. 
ASSUNTO: Consulta. Licitação. Fase externa. DESPACHO PGE SUBCOOPLIC 
Nº 31172733 Conheço e aprovo o Parecer Nº 31136915, conclusivo pela 
regularidade de procedimento administrativo atinente à fase externa de licitação. 
[...] No mais, ressalto ser necessário o encaminhamento dos autos à Secretaria de 
Estado de Governo para avaliar o cumprimento das estratégias das contratações 
públicas, na forma do Decreto Estadual nº 90.391/2023. De outra banda, nos termos 
do art. 42, inciso IV, do Decreto Estadual nº 100.553/2025, devem os autos ser 
submetidos à apreciação e deliberação do Comitê de Programação Orçamentária e 
Financeira - CPOF. À AMGESP.

PROCESSO Nº 2102.0000002035/2023 INTERESSADO: POAL ASSUNTO: 
Consulta. Licitação. Fase externa. DESPACHO PGE SUBCOOPLIC Nº 31169188 
Conheço e aprovo o Parecer PGE PLICBENS Nº 31160930, conclusivo pela 
regularidade de procedimento administrativo atinente à fase externa de licitação. 
[...] No mais, ressalto ser necessário o encaminhamento dos autos à Secretaria de 
Estado de Governo para avaliar o cumprimento das estratégias das contratações 
públicas, na forma do Decreto Estadual nº 90.391/2023. De outra banda, nos termos 
do art. 42, inciso IV, do Decreto Estadual nº 100.553/2025, devem os autos ser 
submetidos à apreciação e deliberação do Comitê de Programação Orçamentária e 
Financeira - CPOF. À POAL.

PROCESSO Nº E:04105.0000000035/2024. INTERESSADO: AMGESP. 
ASSUNTO: Consulta. Licitação. Fase externa. DESPACHO PGE SUBCOOPLIC 
Nº 31137867 Conheço e aprovo o Parecer Nº 31002977, conclusivo pela 
regularidade de procedimento administrativo atinente à fase externa de licitação. 
[...]  No mais, ressalto ser necessário o encaminhamento dos autos à Secretaria de 
Estado de Governo para avaliar o cumprimento das estratégias das contratações 
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públicas, na forma do Decreto Estadual nº 90.391/2023. De outra banda, nos termos 
do art. 42, inciso IV, do Decreto Estadual nº 100.553/2025, devem os autos ser 
submetidos à apreciação e deliberação do Comitê de Programação Orçamentária e 
Financeira - CPOF. À AMGESP.

PROCESSO Nº E:04105.0000000781/2024. INTERESSADO: AMGESP. 
ASSUNTO: Consulta. Licitação. Fase externa. DESPACHO PGE SUBCOOPLIC 
Nº 31135617 Conheço e aprovo o Parecer Nº 30959305, conclusivo pela 
regularidade de procedimento administrativo atinente à fase externa de licitação. 
[...] No mais, ressalto ser necessário o encaminhamento dos autos à Secretaria de 
Estado de Governo para avaliar o cumprimento das estratégias das contratações 
públicas, na forma do Decreto Estadual nº 90.391/2023. De outra banda, nos termos 
do art. 42, inciso IV, do Decreto Estadual nº 100.553/2025, devem os autos ser 
submetidos à apreciação e deliberação do Comitê de Programação Orçamentária e 
Financeira - CPOF. À AMGESP.

PROCESSO Nº E:02000.0000031244/2024. INTERESSADO: Secretaria de 
Estado da Saúde. ASSUNTO: Consulta. Licitação. Fase Preparatória. DESPACHO 
PGE SUBCOOPLIC Nº 31132867 Conheço e aprovo o Despacho Nº 31035089, 
conclusivo pela regularidade de procedimento administrativo atinente à fase interna 
de licitação. [...] Destarte, parte-se da premissa de que o Secretário solicitante 
se municiou dos conhecimentos especíicos imprescindíveis para a adequação 
do objeto às necessidades da Administração Pública, observando os requisitos 
legalmente impostos No mais, ressalto ser necessário o encaminhamento dos autos 
à Secretaria de Estado de Governo para avaliar o cumprimento das estratégias das 
contratações públicas, na forma do Decreto Estadual nº 90.391/2023. À SESAU.

PROCESSO Nº E:04105.0000000242/2024. INTERESSADO: AMGESP. 
ASSUNTO: Consulta. Licitação. Fase externa. DESPACHO PGE SUBCOOPLIC 
Nº 31126566 Conheço e aprovo o Parecer Nº 30988107, conclusivo pela 
regularidade de procedimento administrativo atinente à fase externa de licitação. 
[...] No mais, ressalto ser necessário o encaminhamento dos autos à Secretaria de 
Estado de Governo para avaliar o cumprimento das estratégias das contratações 
públicas, na forma do Decreto Estadual nº 90.391/2023. À AMGESP.

PROCESSO Nº 4105.0000000030/2025 INTERESSADO: AMGESP/AL. 
ASSUNTO: Consulta. Licitação. Fase interna. DESPACHO PGE SUBCOOPLIC 
Nº 31126550 Conheço e aprovo o Parecer PGE PLICBENS Nº 31035883, 
conclusivo pela regularidade de procedimento administrativo atinente à fase interna 
de licitação. [...] Destarte, parte-se da premissa de que o Secretário solicitante 
se municiou dos conhecimentos especíicos imprescindíveis para a adequação 
do objeto às necessidades da Administração Pública, observando os requisitos 
legalmente impostos No mais, ressalto ser necessário o encaminhamento dos autos 
à Secretaria de Estado de Governo para avaliar o cumprimento das estratégias das 
contratações públicas, na forma do Decreto Estadual nº 90.391/2023. À AMGESP/
AL.

PROCESSO Nº 2000.0000006725/2024 INTERESSADO: SESAU/AL. 
ASSUNTO: Consulta. Licitação. Fase externa. DESPACHO PGE SUBCOOPLIC 
Nº 31126052 Conheço e aprovo o Parecer PGE PLICBENS Nº 31099414, 
conclusivo pela regularidade de procedimento administrativo atinente à fase 
externa de licitação. [...] No mais, ressalto ser necessário o encaminhamento dos 
autos à Secretaria de Estado de Governo para avaliar o cumprimento das estratégias 
das contratações públicas, na forma do Decreto Estadual nº 90.391/2023. De outra 
banda, nos termos do art. 42, inciso IV, do Decreto Estadual nº 100.553/2025, devem 
os autos ser submetidos à apreciação e deliberação do Comitê de Programação 
Orçamentária e Financeira - CPOF. À SESAU/AL.

PROCESSO Nº E:01203.0000001021/2025. INTERESSADO: Corpo de 
Bombeiros Militar de Alagoas. ASSUNTO: Consulta. Contrato Administrativo. 
Aditivo Contratual. DESPACHO PGE SUBCOOPLIC Nº 31125711 Conheço e 
aprovo o Despacho Nº 31088445, conclusivo pela impossibilidade de procedimento 
administrativo atinente à celebração de termo aditivo contratual (Contrato nº 
03/2023). Ao CBMAL.

PROCESSO Nº 60030.1925/2023 INTERESSADO: FAPEAL. ASSUNTO: 
Consulta. Licitação. Fase interna. DESPACHO PGE SUBCOOPLIC Nº 31125624 
Conheço e aprovo o Parecer PGE PLICBENS (SEI!) nº Nº 31011400, conclusivo 
pela regularidade de procedimento administrativo atinente à fase interna de 
licitação. [...] Destarte, parte-se da premissa de que o Secretário solicitante se 

municiou dos conhecimentos especíicos imprescindíveis para a adequação 
do objeto às necessidades da Administração Pública, observando os requisitos 
legalmente impostos No mais, ressalto ser necessário o encaminhamento dos autos 
à Secretaria de Estado de Governo para avaliar o cumprimento das estratégias das 
contratações públicas, na forma do Decreto Estadual nº 90.391/2023. À FAPEAL.

PROCESSO Nº 4105.0000000402/2024 INTERESSADO: AMGESP/AL. 
ASSUNTO: Consulta. Licitação. Fase externa. DESPACHO PGE SUBCOOPLIC 
Nº 31125390 Conheço e aprovo o Parecer Nº 30924918, conclusivo pela 
regularidade de procedimento administrativo atinente à fase externa de licitação. 
[...] No mais, ressalto ser necessário o encaminhamento dos autos à Secretaria de 
Estado de Governo para avaliar o cumprimento das estratégias das contratações 
públicas, na forma do Decreto Estadual nº 90.391/2023. De outra banda, nos termos 
do art. 42, inciso IV, do Decreto Estadual nº 100.553/2025, devem os autos ser 
submetidos à apreciação e deliberação do Comitê de Programação Orçamentária e 
Financeira - CPOF. À AMGESP/AL.

PROCESSO Nº 30004.0000004406/2024 INTERESSADO: SEPREV/AL. 
ASSUNTO: Consulta. Contrato Administrativo. Aditivo Contratual. DESPACHO 
PGE SUBCOOPLIC Nº 31098625 Conheço e aprovo o Parecer PGE PLICGERAL 
Nº 31088572, conclusivo pela regularidade de procedimento administrativo atinente 
convalidação da celebração de termo aditivo contratual (Contrato nº 03/2022). [...] 
No mais, ressalto ser necessário o encaminhamento dos autos à Secretaria de Estado 
de Governo para avaliar o cumprimento das estratégias das contratações públicas, 
na forma do Decreto Estadual nº 90.391/2023. De outra banda, nos termos do art. 
42, inciso IV, do Decreto Estadual nº 100.553/2025, devem os autos ser submetidos 
à apreciação e deliberação do Comitê de Programação Orçamentária e Financeira 
- CPOF. À SEPREV/AL.

PROCESSO Nº 41506.0000000098/2025 INTERESSADO: ITEC/AL. 
ASSUNTO: Consulta. Contrato Administrativo. Aditivo Contratual. DESPACHO 
PGE SUBCOOPLIC Nº 31091745 Conheço e aprovo o Parecer SEI! nº 31090178, 
conclusivo pela regularidade de procedimento administrativo atinente à celebração 
de termo aditivo contratual (Contrato nº 003/2024). [...] No mais, ressalto ser 
necessário o encaminhamento dos autos à Secretaria de Estado de Governo para 
avaliar o cumprimento das estratégias das contratações públicas, na forma do 
Decreto Estadual nº 90.391/2023. De outra banda, nos termos do art. 42, inciso IV, 
do Decreto Estadual nº 100.553/2025, devem os autos ser submetidos à apreciação 
e deliberação do Comitê de Programação Orçamentária e Financeira - CPOF. Ao 
ITEC/AL.

PROCESSO Nº 20105.0000025592/2024 INTERESSADO: PCAL. ASSUNTO: 
Consulta. Contrato Administrativo. Aditivo Contratual. DESPACHO PGE 
SUBCOOPLIC Nº 31088474 Conheço e aprovo, parcialmente, o Parece PGE 
PLICGERAL Nº 31082834, especiicamente no que tange a necessidade de eventual 
renovação da prestação de serviços ser realizada através de novo procedimento 
administrativo, com fulcro na Lei nº 14.133/2021. Quanto ao reajuste requerido, 
opino pela aplicação de nota técnica (em anexo) expedida pelo então Procurador 
Geral do Estado e publicada no DOE, em 26/07/2018, a qual deve ser cumprida em 
sua integralidade, devendo a Pasta tão somente observar os requisitos ali contidos 
e, acaso presentes, efetivar o reajuste contratual. À PCAL.

PROCESSO Nº 2000.0000004833/2024 INTERESSADO: SESAU/AL. 
ASSUNTO: Consulta. Licitação. Fase externa. DESPACHO PGE SUBCOOPLIC 
Nº 31077686 Conheço e aprovo o Parecer PGE PLICBENS Nº 31056144, 
conclusivo pela regularidade de procedimento administrativo atinente à fase 
externa de licitação. [...] No mais, ressalto ser necessário o encaminhamento dos 
autos à Secretaria de Estado de Governo para avaliar o cumprimento das estratégias 
das contratações públicas, na forma do Decreto Estadual nº 90.391/2023. De outra 
banda, nos termos do art. 42, inciso IV, do Decreto Estadual nº 100.553/2025, devem 
os autos ser submetidos à apreciação e deliberação do Comitê de Programação 
Orçamentária e Financeira - CPOF. À SESAU/AL.

PROCESSO Nº 2000.0000009717/2024 INTERESSADO: SESAU/AL. 
ASSUNTO: Consulta. Licitação. Fase externa. DESPACHO PGE SUBCOOPLIC 
Nº 31077398 Conheço e aprovo o Parecer PGE PLICBENS Nº 30148881, 
conclusivo pela regularidade de procedimento administrativo atinente à fase 
externa de licitação. [...] No mais, ressalto ser necessário o encaminhamento dos 
autos à Secretaria de Estado de Governo para avaliar o cumprimento das estratégias 
das contratações públicas, na forma do Decreto Estadual nº 90.391/2023. De outra 
banda, nos termos do art. 42, inciso IV, do Decreto Estadual nº 100.553/2025, devem 
os autos ser submetidos à apreciação e deliberação do Comitê de Programação 
Orçamentária e Financeira - CPOF. À SESAU/AL.
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PROCESSO Nº 1700.0000003128/2023 INTERESSADO: SEPLAG/
AL. ASSUNTO: Consulta. Contrato Administrativo. Aditivo Contratual. 
DESPACHO PGE SUBCOOPLIC Nº 31072706 Conheço e aprovo o PARECER 
PGE PLICGERAL 30994741, conclusivo pela regularidade de procedimento 
administrativo atinente à celebração de termo aditivo contratual (Contrato nº 
07/2024). [...] No mais, ressalto ser necessário o encaminhamento dos autos à 
Secretaria de Estado de Governo para avaliar o cumprimento das estratégias das 
contratações públicas, na forma do Decreto Estadual nº 90.391/2023. De outra 
banda, nos termos do art. 42, inciso IV, do Decreto Estadual nº 100.553/2025, 
devem os autos ser submetidos à apreciação e deliberação do Comitê de 
Programação Orçamentária e Financeira - CPOF. À SEPLAG/AL.

PROCESSO Nº 2000.0000011525/2024 INTERESSADO: SESAU/AL. 
ASSUNTO: Consulta. Licitação. Fase externa. DESPACHO PGE SUBCOOPLIC 
Nº 31072568 Conheço e aprovo o Parecer PGE PLICBENS Nº 31056879, 
conclusivo pela regularidade de procedimento administrativo atinente à fase 
externa de licitação. [...] No mais, ressalto ser necessário o encaminhamento dos 
autos à Secretaria de Estado de Governo para avaliar o cumprimento das estratégias 
das contratações públicas, na forma do Decreto Estadual nº 90.391/2023. De outra 
banda, nos termos do art. 42, inciso IV, do Decreto Estadual nº 100.553/2025, devem 
os autos ser submetidos à apreciação e deliberação do Comitê de Programação 
Orçamentária e Financeira - CPOF. À SESAU/AL.

PROCURADORIA DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS, Maceió/
AL, 24 de março de 2025.

CAMILLA BERNARDO COUTO SANTOS
Responsável pela resenha 

Protocolo 954491

. . .

Secretaria de Estado da Cidadania
 e da Pessoa com Deiciência (SECDEF)

PORTARIA SECDEF Nº 53/2025

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA CIDADANIA E DA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA, no uso de suas atribuições legais e prerrogativas legais que lhe 
confere a Lei Delegada n°48, de 30 de dezembro de 2022, e
CONSIDERANDO a necessidade de cumprimento das disposições do Decreto nº 
101.094 de 06 de Fevereiro de 2025, que determina a constituição da Comissão 
Permanente de Avaliação de Documentos - CPADOC;
CONSIDERANDO a responsabilidade deste órgão na gestão documental e na 
elaboração da tabela de temporalidade dos documentos arquivísticos,
RESOLVE:
Art. 1º Fica constituída a Comissão Permanente de Avaliação de Documentos 
- CPADOC no âmbito da Secretaria de Estado da Cidadania e da Pessoa com 
Deiciência - SECDEF, com a inalidade de elaborar a tabela de temporalidade 
dos documentos arquivísticos, conforme disposto no Decreto nº 101.094 de 06 de 
Fevereiro de 2025.
Art. 2º A CPADOC será composta pelos seguintes membros, designados por esta 
Portaria:
I - Ana Lucila de Lima Uchoa, matrícula: 48-5 - Representante da administração 
geral;
II - Talvanes Araújo Silva, matrícula: 229-1- Representante da administração 
inanceira;
III - Maria Helena Amorim Lopes, matrícula: 238-0 - Representante da área de 
arquivo;
IV - Ramanna Soares Barbosa, matrícula: 620-3 - Representante da área especíica 
da documentação a ser avaliada;
V - Rafaela Karla Seixas do Nascimento, matrícula: 217-8 - Representante da área 
especíica da documentação a ser avaliada;
VI - Meirejane Ataide Remigio Costa, matrícula: 210-0  - Representante da área 
especíica da documentação a ser avaliada;
VII - Lara Jordana Lima da Silva, matrícula: 58-2  - Representante da área 
especíica da documentação a ser avaliada.
Parágrafo único. Caso necessário, poderão ser incluídos membros adicionais, 
respeitando os critérios estabelecidos pelo Decreto nº 101.094/2024.
Art. 3º Compete à CPADOC desenvolver as atribuições, atividades e formas 
elencadas no Decreto nº 101.094/2024.

Art. 4º A participação na CPADOC não ensejará qualquer remuneração para seus 
membros, sendo considerada prestação de relevante serviço público.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
SECRETARIA DE ESTADO DA CIDADANIA E DA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA, em Maceió, 25 de março de 2025.

Arabella Janne Mendonça da Silva
Secretária de Estado da Cidadania e da Pessoa com Deiciência

Protocolo 954316

. .

Secretaria de Estado da Ciência,  
Tecnologia e Inovação (SECTI)

TERMO DE   COLABORAÇÃO   SECTI   N°   002/2025   ,   QUE   ENTRE   
SI CELEBRAM O ESTADO DE ALAGOAS, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA DE ESTADO DA CIÊNCIA, DA TECNOLOGIA E DA 
INOVAÇÃO DE ALAGOAS - SECTI E A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL, A FUNDAÇÃO DE APOIO AO ENSINO EXTENSÃO E PESQUISA DE 
ALAGOAS (FEPESA).

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL: O Estado de Alagoas, por 
intermédio da Secretaria Estadual da Ciência, da Tecnologia e da Inovação de 
Alagoas - SECTI, órgão integrante da Administração Pública Estadual, inscrito no 
CNPJ sob o nº 04.0007.216/0001-30 e com sede na Rua Barão de Jaraguá, nº 590, 
Jaraguá, CEP 57022-140, Maceió, Alagoas, representado pelo seu Secretário de 
Estado, Sr. Sílvio Romero Bulhões Azevedo, portador do CPF n° 053.549.204- 93, 
nomeado pelo Decreto Estadual nº 86.098, de 01 de janeiro de 2023, publicado no 
Diário Oicial do Estado de Alagoas no dia 01 de janeiro de 2023;

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC): A Fundação de Apoio ao 
Ensino, Extensão e Pesquisa de Alagoas (FEPESA), inscrita no CNPJ sob o nº 
07.925.477/0001-27, estabelecida   na Rua Aminadab Valente, N° 59, Trapiche 
da Barra, Maceió, Alagoas, e com o seguinte endereço eletrônico projetos@
fepesa.org, representada pelo seu Diretor Presidente, Sr. Ricardo Antonio de 
Barros Wanderley, brasileiro, divorciado, inscrito no CPF sob o n⁰ 815.647.834-
72, portador da identidade proissional OAB/AL n⁰ 5.106, de acordo com a 
representação legal que lhe é outorgada pelo Termo de Posse,  em 01 de outubro 
de 2024.

PROCESSO nº E:30010.0000000503/2024,
DISPOSITIVO LEGAL: Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e Decreto Estadual 
nº 69.902, de 27 de maio de 2020;
OBJETO : objeto do Termo de Colaboração visa a implementação de um plano 
de inovação em processos e pessoas, estabelecido a partir do Planejamento 
Estratégico 2024-2029, utilizando como parâmetro as metas propostas no Marco 
de Medição de Desempenho, aplicado pela Associação de Tribunais de Contas 
do Brasil - ATRICON, com foco em inovação no planejamento, desenvolvimento 
instituicional e governança nos processos de trabalho, objetivando um melhor 
desempenho da instituição e consequente otimização dos serviços prestados à 
sociedade alagoana

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Termo de Colaboração será de 24 (vinte e 
quatro ) meses, contado da data de publicação do seu extrato no DOEAL, podendo 
ser prorrogado.

VALOR : O valor  mensal é de  R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais).

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: da Unidade Gestora 01002 - TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DE ALAGOAS, Atividade: Manutenção do Tribunal de 
Contas do Estado de Alagoas - Elemento de Despesa 33.09.39.00 - Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica

DATA DA ASSINATURA: 25 de março de 2025.

Silvio Romero Bulhões Azevedo
Secretário de Estado

Protocolo 954372
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PORTARIA GS/SECOM Nº 004, DE 24 DE MARÇO DE 2025. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO, no uso de suas atribuições 

legais e, considerando o que consta no processo administrativo SEI! n° 

E:01700.0000001423/2025, RESOLVE: 

Art. 1°: Instituir a Comissão Permanente de Avaliação de Documentos 

(CPADOC) no âmbito desta secretaria da Comunicação, diretamente vinculada à 

área de gestão interna deste órgão, designando os seguintes servidores, sob a 

coordenação do primeiro indicado: 

 
a) Edmundo Calheiros Júnior, Gerente Executivo 

Administrativo, matrícula n° 142-2; 

b) Marcos Antônio de Lima Silva, Gerente Executivo de 

Valorização de Pessoas, matrícula n° 079-5; 

c) Andréa Bitthian Martins da Cunha Lima, Assessora Técnica, 

matrícula n° 128-7; 

d) José Carlos de Lima, Gerente de Planejamento, Orçamento, 

Finanças e Contabilidade, matrícula n° 56943-7. 

Art. 2º: A referida Comissão fica encarregada de formular, propor, 

normatizar, desenvolver e coordenar todas as atividades relativas à gestão 

documental e assuntos relacionados, tendo como atribuição as ações designadas 

pelo artigo 64 do Decreto Estadual n° 95.161/2024. 

Art. 3º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Maceió-Al, 24 de março de 2025. 
 

 

 

WENDEL PALHARES COSTA 
Secretário da Comunicação 

. .

Secretaria de Estado da Cultura e 
Economia Criativa (SECULT)

EXTRATO DE CONTRATO DE SERVIÇOS NÃO CONTINUADOS
Nº 245/2025 - SECULT

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº E:02600.0000000572/2025
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Em observância às disposições art 25, III, da
Lei nº 8.666/93, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e da Lei nº 8.078, de 11 
de setembro
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor
CONTRATANTE: Estado de Alagoas, por intermédio da Secretaria de Estado
da Cultura e Economia Criativa, CNPJ Nº 08.629.503/0001-32,
representado pela Secretária de Estado da Cultura e Economia Criativa Mellina 
Torres Freitas,
portadora do CPF Nº 044.461.694-24.
CONTRATADA: Carambola produções e eventos LTDA, inscrito no CNPJ 
14.388.479/0001-90
OBJETO: produção cultural. O referido evento acontecerá no mês de
abril de 2025, no município de Maceió/AL.
VALOR GLOBAL: 20.000,00 (vinte mil reais)
DATA DA ASSINATURA: 21/03/2025
PRAZO DE VIGÊNCIA: até 31 de dezembro do corrente ano.
ORIGEM DOS RECURSOS:
PROGRAMA DE TRABALHO: 13.392. 1020. 5112- Apoio e Realização de 
Ações do Calendário Cultural do Estado e Eventos/Atividades Culturais   e 13.392. 
1020. 5111 - Capacitação Técnica para os Agentes Culturais do Estado
LOCALIZAÇÃO: 210 - Todo Estado
RUBRICA: 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
FONTE: 0500 - Recursos não Vinculados de Impostos

Mellina Torres Freitas
Secretária Estadual de Cultura e Economia Criativa

Protocolo 954235

. .

Secretaria de Estado da Educação (SEDUC)

Portaria/SEDUC Nº 5.027/2025

A SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais que lhe confere a Lei Delegada n° 48, de 30 de dezembro de 
2022, e suas alterações publicadas em 18 de agosto de 2023 e tendo em vista o 
contido nos processos n° E:01800.0000008163/2024.
RESOLVE:
Art. 1º ADVERTIR, o servidor EUDES EBENEZER DEMÉTRIO LEMOS, 
professor, matrícula n° 20.187-1, com fulcro nos arts. 71, incisos I e III, c/c art. 
89, todos da Lei Estadual n.º 6.196/2000 e conforme DESPACHO PGE/GAB N° 
30982364, da Procuradoria Geral do Estado.
Art. 2° Determinar à Superintendência de Valorização de Pessoas providenciar o 
assentamento na icha funcional do servidor e posteriormente o arquivamento dos 
autos.
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, em Maceió(AL), 24 de março 
de 2025.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
Secretária de Estado da Educação

Protocolo 954145

Portaria/SEDUC Nº 5.028/2025

A SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais que lhe confere a Lei Delegada n° 48, de 30 de dezembro de 
2022, e suas alterações publicadas em 18 de agosto de 2023 e tendo em vista o 
contido nos processos n° E:01800.0000008163/2024.
RESOLVE:
Art. 1º ADVERTIR, a servidora HANNA PAOLA AGUIAR DA SILVA, 
professora, matrícula n° 549-5, com fulcro nos arts. 71, incisos I e III, c/c art. 
89, todos da Lei Estadual n.º 6.196/2000 e conforme DESPACHO PGE/GAB N° 
30982364, da Procuradoria Geral do Estado. .
Art. 2° Determinar à Superintendência de Valorização de Pessoas providenciar o 
assentamento na icha funcional da servidora e posteriormente o arquivamento dos 
autos.
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, em Maceió(AL), 24 de março 
de 2025.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
Secretária de Estado da Educação

Protocolo 954154

Portaria/SEDUC Nº 5.025/2025

A SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais que lhe confere a Lei Delegada n° 48, de 30 de dezembro de 
2022, e suas alterações publicadas em 18 de agosto de 2023 e tendo em vista o 
contido nos processos n° E:01800.0000008163/2024.
RESOLVE:
Art. 1º INOCENTAR, a servidora MICHELINE CALADO UCHÔA, professora, 
matrícula n° 9.865.164-1, com fulcro no art. 104 da Lei Estadual N.° 6.197/2000, 
conforme DESPACHO PGE/GAB N° 30982364, da Procuradoria Geral do Estado.
Art. 2° Determinar à Superintendência de Valorização de Pessoas providenciar o 
assentamento na icha funcional da servidora e posteriormente o arquivamento dos 
autos.
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, em Maceió(AL), 24 de março 
de 2025.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
Secretária de Estado da Educação

Protocolo 954155

Portaria/SEDUC Nº 5.026/2025

A SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais que lhe confere a Lei Delegada n° 48, de 30 de dezembro de 
2022, e suas alterações publicadas em 18 de agosto de 2023 e tendo em vista o 
contido nos processos n° E:01800.0000008163/2024.
RESOLVE:
Art. 1º INOCENTAR, a servidora MARIA JOSÉ DA SILVA, professora, matrícula 
n° 9.866.470-0, com fulcro no art. 104 da Lei Estadual N.° 6.197/2000, conforme 
DESPACHO PGE/GAB N° 30982364, da Procuradoria Geral do Estado.

. .

Secretaria de Estado da Comunicação (SECOM)
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Art. 2° Determinar à Superintendência de Valorização de Pessoas providenciar o 
assentamento na icha funcional da servidora e posteriormente o arquivamento dos 
autos.
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, em Maceió(AL), 24 de março 
de 2025.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
Secretária de Estado da Educação

Protocolo 954156

Portaria/SEDUC Nº 5.024/2025

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista o que consta no Processo - SEDUC SEI nº 
E:01800.0000010516/2025.
RESOLVE:
1. Designar as servidoras Nair Silva Lira Batista, Professora, Matrícula nº 78.474-5; 
Maria do Socorro de Lima Melo, Professora, Matrícula nº 32.220-2 e Maria Telma 
Lúcia da Silva Santos, Professora, Matrícula nº 80.358-8, para, sob a presidência 
da primeira, comporem a COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR, a im de apurar a responsabilidade do servidor inscrito na matrícula 
nº 1046-4, tratado nos autos, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da instalação 
dos trabalhos, podendo, este prazo, ser prorrogado por igual período; bem como 
apurar os fatos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, em Maceió (AL), 24 de março 
de 2025.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 954157

Portaria/SEDUC Nº 5.023/2025

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista o que consta no Processo - SEDUC SEI nº 
E:01800.0000007523/2025.
RESOLVE:
1. Designar as servidoras Nair Silva Lira Batista, Professora, Matrícula nº 78.474-5; 
Maria do Socorro de Lima Melo, Professora, Matrícula nº 32.220-2 e Maria Telma 
Lúcia da Silva Santos, Professora, Matrícula nº 80.358-8, para, sob a presidência 
da primeira, comporem a COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR, a im de apurar a responsabilidade das servidoras inscritas nas 
matrículas nºs 51.312-1 e 2.888-6, tratadas nos autos, no prazo de 60 (sessenta) 
dias, a contar da instalação dos trabalhos, podendo, este prazo, ser prorrogado por 
igual período; bem como apurar os fatos conexos que emergirem no decorrer dos 
trabalhos.
2. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, em Maceió (AL), 24 de março 
de 2025.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Protocolo 954159

                                    TERMO DE ADESÃO
GESTÃO INTEGRADA DO TRANSPORTE ESCOLAR - GEITE

O Município de BELÉM, neste ato representado pelo seu titular, ADALBERTO 
ANTERO TORRES, Prefeito Municipal, inscrito no CPF/MF sob o n.º 
020.562.984-90, irma o compromisso de cumprir e fazer cumprir as disposições 
da Portaria - SEDUC/GEITE n.º 1.225/2025,   publicada no DOE de 21 de Janeiro 
de 2025, que dispõe sobre os critérios de adesão, formas de transferência e de 
execução, acompanhamento e prestação de contas dos recursos inanceiros da 
GEITE, assumindo a responsabilidade pelo transporte de alunos matriculados na 
Rede Pública Estadual de Ensino, conforme dados constantes no SAGEAL, cuja 
vigência dar-se-á no ano letivo de 2025 das escolas da Rede Estadual.
Número de alunos das Escolas Estaduais que utilizam transporte escolar:  150.
Valor dos recursos inanceiros referentes ao exercício de 2025 - R$ 175.140,00 
(cento e setenta e cinco mil cento e quarenta reais)  a ser pago em até  10(DEZ) 
parcelas. De acordo com os valores estabelecidos no Grupo 4.
Para irmeza e validade do pactuado, o Termo de Adesão foi lavrado, o qual, depois 
de lido e achado em ordem, vai assinado eletronicamente pelas PARTES.
Maceió/AL, 20 de Março de 2025.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

ADALBERTO ANTERO TORRE
MUNICIPIO DE BELEM

Protocolo 954423

TERMO DE ADESÃO
GESTÃO INTEGRADA DO TRANSPORTE ESCOLAR - GEITE

O Município de MATRIZ DE CAMARAGIBE, neste ato representado pelo seu 
tular, FERNANDO HENRIQUE LIMA CAVALCANTE, Prefeito Municipal, 
inscrito no CPF/MF sob o n.º 096.943.924-54, irma o compromisso de cumprir 
e fazer cumprir as disposições da Portaria - SEDUC/GEITE n.º 1.225/2025, 
publicada no DOE de 21 de Janeiro de 2025, que dispõe sobre os critérios de 
adesão, formas de transferência e de execução, acompanhamento e prestação de 
contas dos recursos inanceiros da GEITE, assumindo a responsabilidade pelo 
transporte de alunos matriculados na Rede Pública Estadual de Ensino, conforme 
dados constantes no SAGEAL, cuja vigência dar-se-á no ano levo de 2025 das 
escolas da Rede Estadual.
Número de alunos das Escolas Estaduais que ulizam transporte escolar: 298. Valor 
dos recursos inanceiros referentes ao exercício de 2025 - R$ 397.651,20 (trezentos 
e noventa e sete mil seiscentos e cinquenta e um reais e vinte centavos) a ser pago 
em até 10(DEZ) parcelas. De acordo com os valores estabelecidos no Grupo 3.
Para irmeza e validade do pactuado, o Termo de Adesão foi lavrado, o qual, depois 
de lido e achado em ordem

Maceió/AL, 19 de Março de 2025.
ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS

Secretária de Estado da Educação
FERNANDO HENRIQUE LIMA CAVALCANTE

Município de MATRIZ DE CAMARAGIBE
Protocolo 954318

TERMO DE ADESÃO
GESTÃO INTEGRADA DO TRANSPORTE ESCOLAR - GEITE

O Município de PÃO DE AÇÚCAR, neste ato representado pelo seu titular, 
JORGE SILVA DANTAS , Prefeito Municipal, inscrito no CPF/MF sob o n.º 
133.691,484-04, irma o compromisso de cumprir e fazer cumprir as disposições 
da Portaria - SEDUC/GEITE n.º 1.225/2025,   publicada no DOE de 21 de Janeiro 
de 2025, que dispõe sobre os critérios de adesão, formas de transferência e de 
execução, acompanhamento e prestação de contas dos recursos inanceiros da 
GEITE, assumindo a responsabilidade pelo transporte de alunos matriculados na 
Rede Pública Estadual de Ensino, conforme dados constantes no SAGEAL, cuja 
vigência dar-se-á no ano letivo de 2025 das escolas da Rede Estadual.
Número de alunos das Escolas Estaduais que utilizam transporte escolar:  523.
Valor dos recursos inanceiros referentes ao exercício de 2025 - R$ 872.364,00 
(oitocentos e setenta e dois mil trezentos e sessenta e quatro reais)  a ser pago em até  
10(DEZ) parcelas. De acordo com os valores estabelecidos no Grupo 1.
Para irmeza e validade do pactuado, o Termo de Adesão foi lavrado, o qual, depois 
de lido e achado em ordem.

Maceió/AL, 20 de Março de 2025.
ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS

Secretária de Estado da Educação
JORGE SILVA DANTAS

Município de PÃO DE AÇÚCAR
Protocolo 954320

TERMO DE ADESÃO
GESTÃO INTEGRADA DO TRANSPORTE ESCOLAR - GEITE

O Município de PORTO CALVO, neste ato representado pelo seu titular, 
ERONITA SPOSITO LEAO E LIMA, Prefeito Municipal, inscrito no CPF/MF 
sob o n.º 827.217.934-20, irma o compromisso de cumprir e fazer cumprir as 
disposições da Portaria - SEDUC/GEITE n.º 1.225/2025, publicada no DOE de 21 
de Janeiro de 2025, que dispõe sobre os critérios de adesão, formas de transferência 
e de execução, acompanhamento e prestação de contas dos recursos inanceiros da 
GEITE, assumindo a responsabilidade pelo transporte de alunos matriculados na 
Rede Pública Estadual de Ensino, conforme dados constantes no SAGEAL, cuja 
vigência dar-se-á no ano letivo de 2025 das escolas da Rede Estadual.
Número de alunos das Escolas Estaduais que utilizam transporte escolar: 471.
Valor dos recursos inanceiros referentes ao exercício de 2025 - R$ 707.065,20 
(setecentos e sete mil sessenta e cinco reais e vinte centavos) a ser pago em até 
10(DEZ) parcelas. De acordo com os valores estabelecidos no Grupo 2.
Para irmeza e validade do pactuado, o Termo de Adesão foi lavrado, o qual, depois 
de lido e achado em ordem, vai assinado eletronicamente pelas PARTES.

Maceió/AL, 19 de Março de 2025.
ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS 

Secretária de Estado da Educação
ERONITA SPOSITO LEAO E LIMA

Município de PORTO CALVO
Protocolo 954347
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TERMO DE ADESÃO
GESTÃO INTEGRADA DO TRANSPORTE ESCOLAR - GEITE

O Município de COITÉ DO NÓIA, neste ato representado pelo seu titular, BUENO 
HIGINO DE SOUZA SILVA, Prefeito Municipal, inscrito no CPF/MF sob o n.º 
045.698.104-70, irma o compromisso de cumprir e fazer cumprir as disposições 
da Portaria - SEDUC/GEITE n.º 1.225/2025, publicada no DOE de 21 de Janeiro 
de 2025, que dispõe sobre os critérios de adesão, formas de transferência e de 
execução, acompanhamento e prestação de contas dos recursos inanceiros da 
GEITE, assumindo a responsabilidade pelo transporte de alunos matriculados na 
Rede Pública Estadual de Ensino, conforme dados constantes no SAGEAL, cuja 
vigência dar-se-á no ano letivo de 2025 das escolas da Rede Estadual.
Número de alunos das Escolas Estaduais que utilizam transporte escolar: 449.
Valor dos recursos inanceiros referentes ao exercício de 2025 - R$ 524.252,40 
(quinhentos e vinte e quatro mil duzentos e cinquenta e dois reais e quarenta 
centavos) a ser pago em até 10(DEZ) parcelas. De acordo com os valores 
estabelecidos no Grupo 4.
Para irmeza e validade do pactuado, o Termo de Adesão foi lavrado, o qual, depois 
de lido e achado em ordem.
Maceió/AL, 19 de MARÇO de 2025

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
Secretária de Estado da Educação

BUENO HIGINO DE SOUZA SILVA
Município de COITÉ DO NÓIA

Protocolo 954355

TERMO DE ADESÃO
GESTÃO INTEGRADA DO TRANSPORTE ESCOLAR - GEITE

O Município de MARAGOGI, neste ato representado pelo seu titular, DANIEL 
MENDES DE VASCONCELOS FERREIRA, Prefeito Municipal, inscrito no CPF/
MF sob o n.º 043.546.324-11, irma o compromisso de cumprir e fazer cumprir as 
disposições da Portaria - SEDUC/GEITE n.º 1.225/2025,   publicada no DOE de 21 
de Janeiro de 2025, que dispõe sobre os critérios de adesão, formas de transferência 
e de execução, acompanhamento e prestação de contas dos recursos inanceiros da 
GEITE, assumindo a responsabilidade pelo transporte de alunos matriculados na 
Rede Pública Estadual de Ensino, conforme dados constantes no SAGEAL, cuja 
vigência dar-se-á no ano letivo de 2025 das escolas da Rede Estadual.
Número de alunos das Escolas Estaduais que utilizam transporte escolar:  1.046.
Valor dos recursos inanceiros referentes ao exercício de 2025 - R$ 1.570.255,20 
(um milhão, quinhentos e setenta mil duzentos e cinquenta e cinco reais e vinte 
centavos) a ser pago em até  10(DEZ) parcelas. De acordo com os valores 
estabelecidos no Grupo 2.
Para irmeza e validade do pactuado, o Termo de Adesão foi lavrado, o qual, depois 
de lido e achado em ordem.
Maceió/AL, 20 de MARÇO de 2025

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
Secretária de Estado da Educação

DANIEL MENDES DE VASCONCELOS FERREIRA
Município de MARAGOGI

Protocolo 954375

TERMO DE ADESÃO
GESTÃO INTEGRADA DO TRANSPORTE ESCOLAR - GEITE

O Município de JUNDIÁ , neste ato representado pelo seu titular,  JORGE 
SILVIO LUENGO GALVÃO , Prefeito Municipal, inscrito no CPF/MF sob o n.º 
032.981.054-57 , irma o compromisso de cumprir e fazer cumprir as disposições 
da Portaria - SEDUC/GEITE n.º 1.225/2025, publicada no DOE de 21 de Janeiro 
de 2025, que dispõe sobre os critérios de adesão, formas de transferência e de 
execução, acompanhamento e prestação de contas dos recursos inanceiros da 
GEITE, assumindo a responsabilidade pelo transporte de alunos matriculados na 
Rede Pública Estadual de Ensino, conforme dados constantes no SAGEAL, cuja 
vigência dar-se-á no ano levo de 2025 das escolas da Rede Estadual. Número de 
alunos das Escolas Estaduais que ulizam transporte escolar: 80.
Valor dos recursos inanceiros referentes ao exercício de 2025 - R$ 93.408,00 
(noventa e três mil quatrocentos e oito reais) a ser pago em até 10 (DEZ) parcelas. 
De acordo com os valores estabelecidos no Grupo 4.
Para irmeza e validade do pactuado, o Termo de Adesão foi lavrado, o qual, depois 
de lido e achado em ordem. 
Maceió/AL, 19 de Março de 2025.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
Secretária de Estado da Educação

JORGE SILVIO LUENGO GALVÃO 
Município de JUNDIÁ

Protocolo 954378

TERMO DE ADESÃO
GESTÃO INTEGRADA DO TRANSPORTE ESCOLAR - GEITE

O Município de BARRA DE SANTO ANTÔNIO, neste ato representado pelo seu 
titular, LIVIA CARLA DA SILVA ALVES, Prefeito Municipal, inscrito no CPF/
MF sob o n.º 002.478.505-94, irma o compromisso de cumprir e fazer cumprir as 
disposições da Portaria - SEDUC/GEITE n.º 1.225/2025,   publicada no DOE de 21 
de Janeiro de 2025, que dispõe sobre os critérios de adesão, formas de transferência 
e de execução, acompanhamento e prestação de contas dos recursos inanceiros da 
GEITE, assumindo a responsabilidade pelo transporte de alunos matriculados na 
Rede Pública Estadual de Ensino, conforme dados constantes no SAGEAL, cuja 
vigência dar-se-á no ano letivo de 2025 das escolas da Rede Estadual.
Número de alunos das Escolas Estaduais que utilizam transporte escolar:  572.
Valor dos recursos inanceiros referentes ao exercício de 2025 - R$ 763.276,80 
(setecentos e sessenta e três mil duzentos e setenta e seis reais e oitenta centavos)  
a ser pago em até  10(DEZ) parcelas. De acordo com os valores estabelecidos no 
Grupo 3.
Para irmeza e validade do pactuado, o Termo de Adesão foi lavrado, o qual, depois 
de lido e achado em ordem.
Maceió/AL, 20 de MARÇO de 2025

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
Secretária de Estado da Educação

LIVIA CARLA DA SILVA ALVES
Município de BARRA DE SANTO ANTÔNIO

Protocolo 954380

TERMO DE ADESÃO
GESTÃO INTEGRADA DO TRANSPORTE ESCOLAR - GEITE

O Município de ESTRELA DE ALAGOAS, neste ato representado pelo seu titular, 
ROBERTO FERREIRA WANDERLEY, Prefeito Municipal, inscrito no CPF/MF 
sob o n.º 162.889.204-87, irma o compromisso de cumprir e fazer cumprir as 
disposições da Portaria - SEDUC/GEITE n.º 1.225/2025,   publicada no DOE de 21 
de Janeiro de 2025, que dispõe sobre os critérios de adesão, formas de transferência 
e de execução, acompanhamento e prestação de contas dos recursos inanceiros da 
GEITE, assumindo a responsabilidade pelo transporte de alunos matriculados na 
Rede Pública Estadual de Ensino, conforme dados constantes no SAGEAL, cuja 
vigência dar-se-á no ano letivo de 2025 das escolas da Rede Estadual.
Número de alunos das Escolas Estaduais que utilizam transporte escolar:  504 
(quinhentos e quatro) alunos.
Valor dos recursos inanceiros referentes ao exercício de 2025 - R$ 672.537,60 
(seiscentos e setenta e dois mil quinhentos e trinta e sete reais e sessenta centavos)  
a ser pago em até  10(DEZ) parcelas. De acordo com os valores estabelecidos no 
Grupo 3.
Para irmeza e validade do pactuado, o Termo de Adesão foi lavrado, o qual, depois 
de lido e achado em ordem, vai assinado eletronicamente pelas PARTES.
Maceió/AL, 17 de MARÇO de 2025

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
Secretária de Estado da Educação

ROBERTO FERREIRA WANDERLEY
Município de ESTRELA DE ALAGOAS

Protocolo 954383

TERMO DE ADESÃO
GESTÃO INTEGRADA DO TRANSPORTE ESCOLAR - GEITE

O Município de JAPARATINGA, neste ato representado pelo seu tular, JOSÉ 
SEVERINO DA SILVA, Prefeito Municipal, inscrito no CPF/MF sob o n.º 
412.689.974-04, irma o compromisso de cumprir e fazer cumprir as disposições 
da Portaria - SEDUC/GEITE n.º 1.225/2025, publicada no DOE de 21 de Janeiro 
de 2025, que dispõe sobre os critérios de adesão, formas de transferência e de 
execução, acompanhamento e prestação de contas dos recursos inanceiros da 
GEITE, assumindo a responsabilidade pelo transporte de alunos matriculados na 
Rede Pública Estadual de Ensino, conforme dados constantes no SAGEAL, cuja 
vigência dar-se-á no ano levo de 2025 das escolas da Rede Estadual.
Número de alunos das Escolas Estaduais que ulizam transporte escolar: 302. Valor 
dos recursos inanceiros referentes ao exercício de 2025 - R$ 352.615,20 (trezentos 
e cinquenta e dois mil seiscentos e quinze reais e vinte centavos) a ser pago em até 
10(DEZ) parcelas. De acordo com os valores estabelecidos no Grupo 4.
Para irmeza e validade do pactuado, o Termo de Adesão foi lavrado, o qual, depois 
de lido e achado em ordem.
Maceió/AL, 19 de Março de 2025.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
Secretária de Estado da Educação

JOSE SEVERINO DA SILVA 
Município de JAPARATINGA

Protocolo 954386
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TERMO DE ADESÃO
GESTÃO INTEGRADA DO TRANSPORTE ESCOLAR - GEITE
O Município de LAGOA  DA CANOA, neste ato representado pelo seu titular, 
EDILZA ALVES DE SOUZA, Prefeito Municipal, inscrito no CPF/MF sob o nº 
021.992.604-29, irma o compromisso  de cumprir e fazer cumprir as disposições 
da Portarla - SEDUC/GEITE n.º 1.225/2025, publicada no DOE de 21 de Janeiro 
de 2025, que dispõe sobre os critérios de adesão,formas de transferência e de 
execução, acompanhamento e prestação de contas dos recursos inancelros da 
GEITE, assumindo a responsabilidade pelo transporte de alunos matriculados na 
Rede Pública Estadual de Ensino,  conforme dados constantes no SAGEAL, cuja 
vigência dar-se-á no ano letivo de 2025 das escolas da Rede Estadual.
Valor dos recursos inanceiros referentes ao exercício de 2025- R$ 698.224,80 
(seiscentos e noventa e oito mil, duzentos e vinte e quatro reai e oitenta centavos) 
a ser pago em até 10(DEZ) parcelas. De acordo com os valores estabelecidos no 
Grupo 4. 
Para irmeza e validade do pactuado, o Termo de Adesão foi lavrado, o qual, depois 
de lido e achado em ordem, vai assinado eletronicamente pelas PARTES.

Maceió/AL, 19 de Março de 2025.

ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS
Secretária de Estado da Educação

EDILZA ALVES DE SOUZA 
Município de LAGOA DA CANOA

Protocolo 954468

TERMO DE ADESÃO
GESTÃO INTEGRADA DO TRANSPORTE ESCOLAR - GEITE

O Município de SÃO SEBASTIÃO, neste ato representado pelo seu titular, 
CHARLES NUNES REGUEIRA, Prefeito Municipal, inscrito no CPF/MF sob o 
n.º 021.468.324-95, irma o compromisso de cumprir e fazer cumprir as disposições 
da Portaria - SEDUC/GEITE n.º 1.225/2025,   publicada no DOE de 21 de Janeiro 
de 2025, que dispõe sobre os critérios de adesão, formas de transferência e de 
execução, acompanhamento e prestação de contas dos recursos inanceiros da 
GEITE, assumindo a responsabilidade pelo transporte de alunos matriculados na 
Rede Pública Estadual de Ensino, conforme dados constantes no SAGEAL, cuja 
vigência dar-se-á no ano letivo de 2025 das escolas da Rede Estadual.
Número de alunos das Escolas Estaduais que utilizam transporte escolar:  1.304.
Valor dos recursos inanceiros referentes ao exercício de 2025 - R$ 1.957.564,80 
(um milhão, novecentos e cinquenta e sete mil quinhentos e sessenta e quatro reais 
e oitenta centavos) a ser pago em até  10(DEZ) parcelas. De acordo com os valores 
estabelecidos no Grupo 2.
Para irmeza e validade do pactuado, o Termo de Adesão foi lavrado, o qual, depois 
de lido e achado em ordem.

Maceió/AL, 21 de MARÇO de 2025
ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS

Secretária de Estado da Educação
CHARLES NUNES REGUEIRA
Município de SÃO SEBASTIÃO

Protocolo 954497

. . .

Secretaria de Estado da Fazenda (SEFAZ)

Portaria/SEFAZ Nº 582/2025

Altera a Portaria SEF nº 112, de 03 de janeiro de 2025, que institui comissão para 
análise e aprimoramento do atendimento prestado pela Secretaria de Estado da 
Fazenda através da atendente virtual denominada NISE.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA FAZENDA, no uso de suas atribuições que 
lhe conferem o art. 114, incisos I e II, da Constituição Estadual, e

Considerando o disposto no Processo Administrativo n.º E:01500.0000040570/2023, 
resolve expedir a seguinte

PORTARIA:

Art. 1º Os incisos V e VII do art. 2º da Portaria SEF nº 112, de 03 de janeiro de 
2025, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º A comissão será composta pelos membros abaixo indicados, sob a 
presidência do primeiro:
(...)
V - Heitor de Aragão Batista, Matrícula nº 297-6;
(...)
VII - Auricélia Ingrid Quidute de Souza, matrícula nº 667-0;
(...)” (NR).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, em Maceió, 25 de março de 2025.

RENATA DOS SANTOS
Secretária de Estado da Fazenda de Alagoas

Protocolo 954146

ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA ESPECIAL DA RECEITA ESTADUAL
GERÊNCIA DE INFORMAÇÕES CADASTRAIS

EDITAL GECAD Nº 450/2025

A GERENTE DE INFORMAÇÕES CADASTRAIS, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais,

Considerando que os contribuintes atualizaram as informações do responsável 
contábil,
RESOLVE:

Nos termos do art. 32, inciso I, alínea “c” do Decreto 3.481/2006, e art. 68, inciso 
I, alínea c, da Instrução Normativa SEF nº 17/2007, reativar os contribuintes 
identiicados, por terem sanado as causas que ensejaram suas suspensões no 
Cadastro de Contribuinte do Estado de Alagoas.

CACEAL NOME EMPRESARIAL
24146040-9 EMPORIO VIVERE LTDA
24020879-0 FLEX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
24732185-0 MARIA CAROLINA DE MORAIS PIRES - ME
24061273-6 ONAVLIS H S BATISTA COMERCIO LTDA
24141813-5 TRANS-SHIRLEY TRANSPORTES LTDA
24146084-0 Z C DOS SANTOS LTDA

Maceió, 25 de Março de 2025

TELMA MARIA DE LIMA LÔBO
Gerente de Informações Cadastrais - GECAD

Protocolo 954140

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEF N° 19/2025

Dispõe sobre a exclusão de operação do conceito de saídas, para ins do disposto 
nos incisos II e III do § 1º do art. 1º-A do Decreto nº 38.631, de 22 de novembro de 
2000, que dispõe sobre estímulo a estabelecimento de contribuinte do ICMS com 
atividade de distribuição centralizada de produtos.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA FAZENDA DE ALAGOAS, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 114, II da Constituição Estadual, tendo em vista o 
disposto no art. 11 do Decreto nº 38.631, de 22 de novembro de 2000, resolve 
expedir a seguinte

INSTRUÇÃO NORMATIVA:

Art. 1º Não se computa como saídas ou transferência, para ins do disposto nos in-

cisos II e III do § 1º do art. 1º-A do Decreto nº 38.631, de 22 de novembro de 2000:
I - a saída de mercadoria em retorno ou devolução, inclusive a recebida em depósito 
de estabelecimento de mesma titularidade;
II - a transferência de mercadoria para estabelecimento industrial de mesma titula-

ridade, a ser industrializada pelo respectivo destinatário, não havendo apropriação 
de crédito pelo remetente, inclusive de crédito presumido.

Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, em Maceió, 25 de março de 2025.

RENATA DOS SANTOS
SECRETÁRIA DE ESTADO DA FAZENDA

Protocolo 954153
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PROCESSO Nº: E:01500.0000012800/2023
INTERESSADO: FRANCISCO HÉLIO DA CUNHA JÚNIOR
ASSUNTO: RELATÓRIO FINAL DA AVALIAÇÃO ESPECIAL DE 
DESEMPENHO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO

PARECER SEFAZ Nº 07/2025

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA FAZENDA, no uso de suas atribuições legais 
e regulamentares,
Considerando a previsão do art. 41 da Constituição da República, com a redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998;
Considerando o disposto na Lei nº 5.247, de 26 de julho de 1991, que estabelece o 
Regime Jurídico Único dos servidores públicos civis do Estado de Alagoas;
Considerando o disposto na Lei nº 6.285, de 23 de janeiro de 2002, com a redação 
dada pelo inciso XI, do art. 2º, da Lei 7.973, de 12 de janeiro de 2018, que institui 
a Lei Orgânica do Grupo Ocupacional Tributação e Finanças, estabelece o seu 
Regime Jurídico e dá outras providências;
Considerando a Portaria SEFAZ nº 610/2021, de 17 de maio de 2021, publicada no 
DOE/AL, em 18 de maio de 2021,
Considerando a Portaria SEFAZ nº 943/2021, de 12 de julho de 2021, publicada no 
DOE/AL, em 13 de julho de 2021,

RESOLVE:

DECLARAR ESTÁVEL no cargo de Auditor de Finanças e Controle de 
Arrecadação da Fazenda Estadual   o servidor FRANCISCO HÉLIO DA CUNHA 
JÚNIOR, Matrícula: 295-0, em razão do cumprimento do estágio probatório, 
conforme Relatório Final da Avaliação Especial de Desempenho do Estágio 
Probatório, elaborado pela comissão instituída através da Portaria SEF nº 943/2021 
(30984471).

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, em Maceió/AL, 25 de março de 
2025.

RENATA DOS SANTOS
Secretária de Estado da Fazenda

Protocolo 954168

PROCESSO Nº: E:01500.0000012702/2023
INTERESSADO: CARLOS CONRADO KONDO
ASSUNTO: RELATÓRIO FINAL DA AVALIAÇÃO ESPECIAL DE 
DESEMPENHO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO

PARECER SEFAZ Nº 02/2025

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA FAZENDA, no uso de suas atribuições legais 
e regulamentares,
Considerando a previsão do art. 41 da Constituição da República, com a redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998;
Considerando o disposto na Lei nº 5.247, de 26 de julho de 1991, que estabelece o 
Regime Jurídico Único dos servidores públicos civis do Estado de Alagoas;
Considerando o disposto na Lei nº 6.285, de 23 de janeiro de 2002, com a redação 
dada pelo inciso XI, do art. 2º, da Lei 7.973, de 12 de janeiro de 2018, que institui 
a Lei Orgânica do Grupo Ocupacional Tributação e Finanças, estabelece o seu 
Regime Jurídico e dá outras providências;
Considerando a Portaria SEFAZ nº 610/2021, de 17 de maio de 2021, publicada no 
DOE/AL, em 18 de maio de 2021,
Considerando a Portaria SEFAZ nº 943/2021, de 12 de julho de 2021, publicada no 
DOE/AL, em 13 de julho de 2021,

RESOLVE:

DECLARAR ESTÁVEL no cargo de Auditor de Finanças e Controle de 
Arrecadação da Fazenda Estadual   o servidor CARLOS CONRADO KONDO, 
Matrícula: 294-1, em razão do cumprimento do estágio probatório, conforme 
Relatório Final da Avaliação Especial de Desempenho do Estágio Probatório, 
elaborado pela comissão instituída através da Portaria SEF nº 943/2021 (30971952).

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, em Maceió/AL, 25 de março de 
2025.

RENATA DOS SANTOS
Secretária de Estado da Fazenda

Protocolo 954169

PROCESSO Nº: E:01500.0000012818/2023
INTERESSADO: ROBERT FRED GOMES AZEVEDO  
ASSUNTO: RELATÓRIO FINAL DA AVALIAÇÃO ESPECIAL DE 
DESEMPENHO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO

PARECER SEFAZ Nº 05/2025

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA FAZENDA, no uso de suas atribuições legais 
e regulamentares,
Considerando a previsão do art. 41 da Constituição da República, com a redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998;
Considerando o disposto na Lei nº 5.247, de 26 de julho de 1991, que estabelece o 
Regime Jurídico Único dos servidores públicos civis do Estado de Alagoas;
Considerando o disposto na Lei nº 6.285, de 23 de janeiro de 2002, com a redação 
dada pelo inciso XI, do art. 2º, da Lei 7.973, de 12 de janeiro de 2018, que institui 
a Lei Orgânica do Grupo Ocupacional Tributação e Finanças, estabelece o seu 
Regime Jurídico e dá outras providências;
Considerando a Portaria SEFAZ nº 610/2021, de 17 de maio de 2021, publicada no 
DOE/AL, em 18 de maio de 2021,
Considerando a Portaria SEFAZ nº 943/2021, de 12 de julho de 2021, publicada no 
DOE/AL, em 13 de julho de 2021,

RESOLVE:

DECLARAR ESTÁVEL no cargo de Auditor Fiscal da Receita Estadual  o 
servidor ROBERT FRED GOMES AZEVEDO, Matrícula: 290-9, em razão do 
cumprimento do estágio probatório, conforme Relatório Final da Avaliação 
Especial de Desempenho do Estágio Probatório, elaborado pela comissão instituída 
através da Portaria SEF nº 943/2021 (31046572).

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, em Maceió/AL, 25 de março de 
2025.

RENATA DOS SANTOS
Secretária de Estado da Fazenda

Protocolo 954170

PROCESSO Nº: E:01500.0000012816/2023
INTERESSADO: RAFAEL PIRES DAHER
ASSUNTO: RELATÓRIO FINAL DA AVALIAÇÃO ESPECIAL DE 
DESEMPENHO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO

PARECER SEFAZ Nº 09/2025

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA FAZENDA, no uso de suas atribuições legais 
e regulamentares,
Considerando a previsão do art. 41 da Constituição da República, com a redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998;
Considerando o disposto na Lei nº 5.247, de 26 de julho de 1991, que estabelece o 
Regime Jurídico Único dos servidores públicos civis do Estado de Alagoas;
Considerando o disposto na Lei nº 6.285, de 23 de janeiro de 2002, com a redação 
dada pelo inciso XI, do art. 2º, da Lei 7.973, de 12 de janeiro de 2018, que institui 
a Lei Orgânica do Grupo Ocupacional Tributação e Finanças, estabelece o seu 
Regime Jurídico e dá outras providências;
Considerando a Portaria SEFAZ nº 610/2021, de 17 de maio de 2021, publicada no 
DOE/AL, em 18 de maio de 2021,
Considerando a Portaria SEFAZ nº 943/2021, de 12 de julho de 2021, publicada no 
DOE/AL, em 13 de julho de 2021,

RESOLVE:

DECLARAR ESTÁVEL no cargo de Auditor Fiscal da Receita Estadual  o servidor 
RAFAEL PIRES DAHER, Matrícula: 289-5, em razão do cumprimento do estágio 
probatório, conforme Relatório Final da Avaliação Especial de Desempenho do 
Estágio Probatório, elaborado pela comissão instituída através da Portaria SEF nº 
943/2021 (30956868).

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, em Maceió/AL, 25 de março de 
2025.

RENATA DOS SANTOS
Secretária de Estado da Fazenda

Protocolo 954171
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PROCESSO Nº: E:01500.0000012653/2023
INTERESSADO: OTÁVIO THIEL BELLO  
ASSUNTO: RELATÓRIO FINAL DA AVALIAÇÃO ESPECIAL DE 
DESEMPENHO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO

PARECER SEFAZ Nº 06/2025

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA FAZENDA, no uso de suas atribuições legais 
e regulamentares,
Considerando a previsão do art. 41 da Constituição da República, com a redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998;
Considerando o disposto na Lei nº 5.247, de 26 de julho de 1991, que estabelece o 
Regime Jurídico Único dos servidores públicos civis do Estado de Alagoas;
Considerando o disposto na Lei nº 6.285, de 23 de janeiro de 2002, com a redação 
dada pelo inciso XI, do art. 2º, da Lei 7.973, de 12 de janeiro de 2018, que institui 
a Lei Orgânica do Grupo Ocupacional Tributação e Finanças, estabelece o seu 
Regime Jurídico e dá outras providências;
Considerando a Portaria SEFAZ nº 610/2021, de 17 de maio de 2021, publicada no 
DOE/AL, em 18 de maio de 2021,
Considerando a Portaria SEFAZ nº 943/2021, de 12 de julho de 2021, publicada no 
DOE/AL, em 13 de julho de 2021,

RESOLVE:

DECLARAR ESTÁVEL no cargo de Auditor Fiscal da Receita Estadual o servidor 
OTÁVIO THIEL BELLO  , Matrícula: 282-8, em razão do cumprimento do estágio 
probatório, conforme Relatório Final da Avaliação Especial de Desempenho do 
Estágio Probatório, elaborado pela comissão instituída através da Portaria SEF nº 
943/2021 (31010190).

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, em Maceió/AL, 25 de março de 
2025.

RENATA DOS SANTOS
Secretária de Estado da Fazenda

Protocolo 954172

PROCESSO Nº: E:01500.0000012604/2023
INTERESSADO: PEDRO GÓES CAVALCANTE
ASSUNTO: RELATÓRIO FINAL DA AVALIAÇÃO ESPECIAL DE 
DESEMPENHO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO

PARECER SEFAZ Nº 04/2025

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA FAZENDA, no uso de suas atribuições legais 
e regulamentares,
Considerando a previsão do art. 41 da Constituição da República, com a redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998;
Considerando o disposto na Lei nº 5.247, de 26 de julho de 1991, que estabelece o 
Regime Jurídico Único dos servidores públicos civis do Estado de Alagoas;
Considerando o disposto na Lei nº 6.285, de 23 de janeiro de 2002, com a redação 
dada pelo inciso XI, do art. 2º, da Lei 7.973, de 12 de janeiro de 2018, que institui 
a Lei Orgânica do Grupo Ocupacional Tributação e Finanças, estabelece o seu 
Regime Jurídico e dá outras providências;
Considerando a Portaria SEFAZ nº 610/2021, de 17 de maio de 2021, publicada no 
DOE/AL, em 18 de maio de 2021,
Considerando a Portaria SEFAZ nº 943/2021, de 12 de julho de 2021, publicada no 
DOE/AL, em 13 de julho de 2021,

RESOLVE:

DECLARAR ESTÁVEL no cargo de Auditor Fiscal da Receita Estadual o servidor 
PEDRO GÓES CAVALCANTE , Matrícula: 299-2, em razão do cumprimento do 
estágio probatório, conforme Relatório Final da Avaliação Especial de Desempenho 
do Estágio Probatório, elaborado pela comissão instituída através da Portaria SEF 
nº 943/2021 (30924639).

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, em Maceió/AL, 25 de março de 
2025.

RENATA DOS SANTOS
Secretária de Estado da Fazenda

Protocolo 954174

PROCESSO Nº: E:01500.0000012699/2023
INTERESSADO: NEURISNALDO RAMOS GUERRA
ASSUNTO: RELATÓRIO FINAL DA AVALIAÇÃO ESPECIAL DE 
DESEMPENHO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO

PARECER SEFAZ Nº 08/2025

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA FAZENDA, no uso de suas atribuições legais 
e regulamentares,
Considerando a previsão do art. 41 da Constituição da República, com a redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998;
Considerando o disposto na Lei nº 5.247, de 26 de julho de 1991, que estabelece o 
Regime Jurídico Único dos servidores públicos civis do Estado de Alagoas;
Considerando o disposto na Lei nº 6.285, de 23 de janeiro de 2002, com a redação 
dada pelo inciso XI, do art. 2º, da Lei 7.973, de 12 de janeiro de 2018, que institui 
a Lei Orgânica do Grupo Ocupacional Tributação e Finanças, estabelece o seu 
Regime Jurídico e dá outras providências;
Considerando a Portaria SEFAZ nº 610/2021, de 17 de maio de 2021, publicada no 
DOE/AL, em 18 de maio de 2021,
Considerando a Portaria SEFAZ nº 943/2021, de 12 de julho de 2021, publicada no 
DOE/AL, em 13 de julho de 2021,

RESOLVE:

DECLARAR ESTÁVEL no cargo de Auditor Fiscal da Receita Estadual  o 
servidor NEURISNALDO RAMOS GUERRA  , Matrícula: 276-3, em razão 
do cumprimento do estágio probatório, conforme Relatório Final da Avaliação 
Especial de Desempenho do Estágio Probatório, elaborado pela comissão instituída 
através da Portaria SEF nº 943/2021 (31035932).

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, em Maceió/AL, 25 de março de 
2025.

RENATA DOS SANTOS
Secretária de Estado da Fazenda

Protocolo 954176

PROCESSO Nº: E:01500.0000012843/2023
INTERESSADO: TICIANO SILVA BARBOZA
ASSUNTO: RELATÓRIO FINAL DA AVALIAÇÃO ESPECIAL DE 
DESEMPENHO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO

PARECER SEFAZ Nº 03/2025

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA FAZENDA, no uso de suas atribuições legais 
e regulamentares,
Considerando a previsão do art. 41 da Constituição da República, com a redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998;
Considerando o disposto na Lei nº 5.247, de 26 de julho de 1991, que estabelece o 
Regime Jurídico Único dos servidores públicos civis do Estado de Alagoas;
Considerando o disposto na Lei nº 6.285, de 23 de janeiro de 2002, com a redação 
dada pelo inciso XI, do art. 2º, da Lei 7.973, de 12 de janeiro de 2018, que institui 
a Lei Orgânica do Grupo Ocupacional Tributação e Finanças, estabelece o seu 
Regime Jurídico e dá outras providências;
Considerando a Portaria SEFAZ nº 610/2021, de 17 de maio de 2021, publicada no 
DOE/AL, em 18 de maio de 2021,
Considerando a Portaria SEFAZ nº 943/2021, de 12 de julho de 2021, publicada no 
DOE/AL, em 13 de julho de 2021,

RESOLVE:

DECLARAR ESTÁVEL no cargo de Auditor Fiscal da Receita Estadual   o servidor 
TICIANO SILVA BARBOZA, Matrícula: 272-0, em razão do cumprimento do 
estágio probatório, conforme Relatório Final da Avaliação Especial de Desempenho 
do Estágio Probatório, elaborado pela comissão instituída através da Portaria SEF 
nº 943/2021 (30949004).

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, em Maceió/AL, 25 de março de 
2025.

RENATA DOS SANTOS
Secretária de Estado da Fazenda

Protocolo 954177
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ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA ESPECIAL DA RECEITA ESTADUAL
GERÊNCIA DE INFORMAÇÕES CADASTRAIS

EDITAL GECAD Nº451/2025

A GERENTE DE INFORMAÇÕES CADASTRAIS, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais, considerando o que consta no Processo nº
E:01500.0000009776/2025

RESOLVE:

Nos termos do art. 32, inciso I, alínea c, do Decreto 3.481/2006, excluir do Edital 
GECAD nº 1842/2024, o contribuinte identiicado, por ter sanado as causas que 
ensejaram sua inaptidão no Cadastro de Contribuinte do Estado de Alagoas.

Edital GECAD nº 1842/2024
CACEAL: 24451382-1
RAZÃO SOCIAL: PDG PANIFICAÇÃO LTDA
Processo nº E:01500.0000009776/2025

Maceió, 25 de Março de 2025

TELMA MARIA DE LIMA LÔBO
Gerente de Informações Cadastrais - GECAD

Protocolo 954228

EDITAL GJ N.º 024/2025

O Secretário da Gerência de Julgamento, no uso de suas atribuições e prerrogativas 
legais, resolve:

Publicar, em atendimento ao que dispõe o art. 32, p. único, da Lei Estadual nº 
6.771/06 com redação dada pela Lei Estadual nº 8.076/18, a Decisão de Primeira 
Instância Nº22.499/2025, referente à empresa: ZAFIRO COMERCIAL DE 
CALCADOS LTDA - EPP , CACEAL: 241.06098-2

PROCESSO Nº: 1500-045794/2015 / 1500-001633/2016
AINF Nº: 04800001120001500003610201596, de 29/12/2015
AUTUADA: ZAFIRO COMERCIAL DE CALÇADOS LTDA - EPP
MUNICÍPIO: SÃO MIGUEL DOS CAMPOS - AL
CACEAL: 241.06098-2
CNPJ: 07.529.469/0001-61
AUTUANTE(s): JOÃO GUSTAVO PETER
JULGADOR FAZENDÁRIO: PAULO DE AQUINO SOUZA
GERENTE DE JULGAMENTO: ROBSON SANTANA DOS SANTOS

DECISÃO GJ Nº 22.499/2025.

EMENTA: ICMS. PROCEDIMENTO ORDINÁRIO. AUTO DE INFRAÇÃO E 
NOTIFICAÇÃO FISCAL (AINF). SEGREGAÇÃO INCORRETA DE RECEITA. 
Falta de recolhimento do imposto de receitas oriundas de vendas de mercadorias 
tributadas, declaradas como se fossem sujeitas à substituição tributária. Receita 
bruta declarada no período iscalizado incompatível com as aquisições de 
mercadorias. Alegações de defesa insuicientes para afastar a exigência iscal. 
Infração caracterizada. Subsunção dos fatos à hipótese prevista no art. 87, I, da 
Resolução CGSN nº 94/2011. LANÇAMENTO PROCEDENTE.
Ex positis, e por tudo mais que dos autos constam, e conforme o disposto nos 
arts. 28 e 29 da Lei Estadual n.º 6.771/06, decide este Juízo Fazendário julgar pela 
PROCEDÊNCIA DO LANÇAMENTO, levado a efeito através do Auto de Infração 
e Notiicação Fiscal Nº: 04800001120001500003610201596, protocolizado em 
29/12/2015, condenando o sujeito passivo ao recolhimento do crédito tributário no 
valor de R$ 30.444,49 (trinta mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais e quarenta 
e nove centavos), dos quais R$ 13.367,30 (treze mil, trezentos e sessenta e sete 
reais e trinta centavos) correspondem ao ICMS, R$ 10.025,48 (dez mil, vinte e 
cinco reais e quarenta e oito centavos) referentes à multa do art. 87, I, da
Resolução CGSN nº 94/2011 (recepcionado pelo art. 96, I, da Resolução CGSN nº 
140/2018) e R$ 7.051,71 (sete mil, cinquenta e um reais e setenta e um centavos) 
equivalentes aos juros de mora calculados até 12/2015, conforme demonstrativo 

de l. 32 verso do processo anexo. O crédito tributário deverá ser recolhido ao 
Erário Estadual, devidamente atualizado e acrescido de juros, ressalvado ao sujeito 
passivo o direito de interpor Recurso Ordinário ao Tribunal Administrativo de 
Tributos Estaduais - TATE, na forma e prazo estabelecidos nos arts. 45 e 46 da Lei 
Estadual nº 6.771/06.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

GERÊNCIA DE JULGAMENTO, MACEIÓ, 25 DE MARÇO DE 2025

Do que eu Gustavo Melo Pinto Botelho - Assessor Técnico do Julgamento, publico 
a presente Decisão de Primeira Instância para publicidade e ciência.

Gustavo Melo Pinto Botelho
ASSESSOR TÉCNICO DE JULGAMENTO

Protocolo 954230

ESTADO DE ALAGOAS
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA ESPECIAL DA RECEITA ESTADUAL
GERÊNCIA DE INFORMAÇÕES CADASTRAIS

EDITAL GECAD Nº 453/2025

A GERENTE DE INFORMAÇÕES CADASTRAIS, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais, e considerando o que consta no Memorando CAC 2 - Arapiraca 
Nº 21/2025, considerando o que consta no Processo nº E:01500.0000011533/2025

RESOLVE:

Nos termos do art. 32, inciso I, alínea “c” do Decreto 3.481/2006, excluir do Edital 
GECAD Nº 187/2016, o contribuinte identiicado abaixo, por ter sanado as causas 
que ensejaram sua suspensão no Cadastro de Contribuinte do Estado de Alagoas.

Edital GECAD Nº 187/2016
CACEAL: 24216128-6
RAZÃO SOCIAL: MAIZE BARROS LTDA
CNPJ: 10611384000132
Processo nº E:01500.0000011533/2025

Maceió, 25 de Março de 2025

TELMA MARIA DE LIMA LÔBO
Gerente de Informações Cadastrais - GECAD

Protocolo 954297

. . .

Secretaria de Estado da Saúde (SESAU)

(*) EXTRATO DO CONTRATO Nº 147/2025 - SESAU, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O ESTADO DE ALAGOAS, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE E A EMPRESA MUDITA.CARE 
INOVAÇÃO EM GESTÃO LTDA, PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.
Processo Administrativo nº E:02000.0000006824/2025.
Procedimento licitatório: Dispensa de Licitação, com fulcro no art. 75, inciso VIII, 
da Lei Federal nº 14.133/2021.
CONTRATANTE: O Estado de Alagoas, por intermédio da Secretaria de Estado 
da Saúde, inscrita no CNPJ sob o nº 12.200.259/0001-65 e com sede na Av. da 
Paz, n.º 978, CEP: 57.022-050, Jaraguá, Maceió, Alagoas, representada por seu 
Secretário, Sr. GUSTAVO PONTES DE MIRANDA OLIVEIRA, inscrito no CPF 
sob o nº. 803.583.814-87, nomeado pelo DECRETO Nº 86.114, de 01 de Janeiro 
de 2023, publicada no DOE/AL de 01 de Janeiro de 2023, portador da matrícula 
funcional nº 863890-0.
CONTRATADA: A empresa MUDITA.CARE INOVAÇÃO EM GESTÃO LTDA, 
inscrita no CNPJ (MF) sob o n.º 35.818.494/0001-09 e estabelecida na Av. Corifeu 
de Azevedo Marques, Nº 4989, Edifício Delta, Apartamento 606, Jaguaré, São 
Paulo/SP, CEP: 05.339-903, Telefone: (41) 9686-9828, e seu endereço eletrônico: 
meucnpj@contabilizei.com.br, fabio@mudita.care, representada por seu sócio, Sr. 
Fabio Pitorri, de acordo com a representação legal que lhe é outorgada por contrato 
social, inscrito no CPF sob o nº 278.401.288-31.
Objeto do contrato: Contratação de serviços de consultoria especializada para 
elaboração do Plano de Ação do SUS Digital no Estado de Alagoas, conforme 
estabelecido pela Portaria GM/MS nº 5.759, de 22 de novembro de 2024;
Gestor do contrato: Sr. Edson Bezerra Marques Jesus, Gerente Executivo de 
Tecnologia da informação da SESAU/AL, Matrícula funcional 9864053-4, CPF 
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nº 040.037.084-07.
Data de Assinatura de contrato: 24 de março de 2025.
Prazo de Vigência do Contrato: O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) 
meses, contados da data da abertura do processo emergencial, ou seja, a partir de 
17 de fevereiro de 2025, ocorrência da emergência ou calamidade, improrrogável, 
na forma do art. 75, VIII, da lei 14.133, de 2021.
Data do término da execução do contrato: O prazo de vigência da contratação é de 
06 (seis) meses, contados da data da abertura do processo emergencial, ou seja, a 
partir de 17 de fevereiro de 2025.
Valor Global do Contrato: R$ 272.600,00 (duzentos e setenta e dois mil e seiscentos 
reais).
Origem dos Recursos: Fonte: Fonte: 500 - Recursos Não Vinculados De Impostos;
Dotação Orçamentária: Exercício inanceiro 2025 - Gestão/Unidade: 510524 - 
Fundo Estadual Da Saúde / 27524 - Fundo Estadual Da Saúde; Gestão/Unidade: 
510524 - Fundo Estadual da Saúde - FES / 27524 - Fundo Estadual da Saúde - 
FES; Fonte De Recurso: 0500 - Recursos Não Vinculados De Impostos; Programa 
De Trabalho: 10.126. 1016. 5084 - Implementação De Políticas De Gestão De 
Tecnologia Da Informação Em Saúde; Elemento De Despesa: 3.3.90.39- Outros 
Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica; Plano Orçamentário: 01118 - Serviços 
De Terceiros Pj;
Signatários: Os mesmos já citados.

Maceió/AL, 24 de março de 2025.

GUSTAVO PONTES DE MIRANDA OLIVEIRA
Secretário de Estado da Saúde

(*) REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
Protocolo 953929

(*) EXTRATO DO CONTRATO Nº 148/2025 - SESAU, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O ESTADO DE ALAGOAS, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE E A EMPRESA QUASAR TECH 
LTDA, PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.
Processo Administrativo nº E:02000.0000006824/2025.
Procedimento licitatório: Dispensa de Licitação, com fulcro no art. 75, inciso VIII, 
da Lei Federal nº 14.133/2021.
CONTRATANTE: O Estado de Alagoas, por intermédio da Secretaria de Estado 
da Saúde, inscrita no CNPJ sob o nº 12.200.259/0001-65 e com sede na Av. da 
Paz, n.º 978, CEP: 57.022-050, Jaraguá, Maceió, Alagoas, representada por seu 
Secretário, Sr. GUSTAVO PONTES DE MIRANDA OLIVEIRA, inscrito no CPF 
sob o nº. 803.583.814-87, nomeado pelo DECRETO Nº 86.114, de 01 de Janeiro 
de 2023, publicada no DOE/AL de 01 de Janeiro de 2023, portador da matrícula 
funcional nº 863890-0.
CONTRATADA: A empresa QUASAR TECH LTDA, inscrita no CNPJ (MF) 
sob o n.º 52.413.900/0001-64 e estabelecida na Av. Walter Ananias, nº 58, sala 
01, Jaraguá, Maceió-AL, CEP: 57.022-063, Telefone: (82) 9609-4865, e seu 
endereço eletrônico: eng.arthurmoreno@gmail.com e quasartech2023@gmail.
com, representada por seu sócio, Sr. Arthur Allex Feliphe Barbosa Moreno, de 
acordo com a representação legal que lhe é outorgada por contrato social, inscrito 
no CPF sob o nº 073.668.064-04.
Objeto do contrato: Contratação de serviços de consultoria especializada para 
elaboração do Plano de Ação do SUS Digital no Estado de Alagoas, conforme 
estabelecido pela Portaria GM/MS nº 5.759, de 22 de novembro de 2024;
Gestor do contrato: Sr. Edson Bezerra Marques Jesus, Gerente Executivo de 
Tecnologia da informação da SESAU/AL, Matrícula funcional 9864053-4, CPF 
nº 040.037.084-07.
Data de Assinatura de contrato: 24 de março de 2025.
Prazo de Vigência do Contrato: O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) 
meses, contados da data da abertura do processo emergencial, ou seja, a partir de 
17 de fevereiro de 2025, ocorrência da emergência ou calamidade, improrrogável, 
na forma do art. 75, VIII, da lei 14.133, de 2021.
Data do término da execução do contrato: O prazo de vigência da contratação é de 
06 (seis) meses, contados da data da abertura do processo emergencial, ou seja, a 
partir de 17 de fevereiro de 2025.
Valor Global do Contrato: R$ 930.000,00 (novecentos e trinta mil reais).
Origem dos Recursos: Fonte: Fonte: 500 - Recursos Não Vinculados De Impostos;
Dotação Orçamentária: Exercício inanceiro 2025 - Gestão/Unidade: 510524 - 
Fundo Estadual Da Saúde / 27524 - Fundo Estadual Da Saúde; Gestão/Unidade: 
510524 - Fundo Estadual da Saúde - FES / 27524 - Fundo Estadual da Saúde - 

FES; Fonte De Recurso: 0500 - Recursos Não Vinculados De Impostos; Programa 
De Trabalho: 10.126. 1016. 5084 - Implementação De Políticas De Gestão De 
Tecnologia Da Informação Em Saúde; Elemento De Despesa: 3.3.90.39- Outros 
Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica; Plano Orçamentário: 01118 - Serviços 
De Terceiros Pj;
Signatários: Os mesmos já citados.

Maceió/AL, 24 de março de 2025.

GUSTAVO PONTES DE MIRANDA OLIVEIRA
Secretário de Estado da Saúde

(*) REPULICADO POR INCORREÇÃO
Protocolo 953930

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 145/2025 QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
ESTADO DE ALAGOAS, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO 
DA SAÚDE E A EMPRESA RPC PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA, PARA A 
AQUISIÇÃO DE BENS.
Processo Administrativo nº E:02000.0000019320/2023.
Procedimento licitatório: Pregão Eletrônico N.º AMGESP - 10622/2023.
CONTRATANTE: O Estado de Alagoas, por intermédio da Secretaria de Estado 
da Saúde, inscrita no CNPJ sob o nº 12.200.259/0001-65 e com sede na Av. da 
Paz, n.º 978, CEP: 57.022-050, Jaraguá, Maceió, Alagoas, representada por seu 
Secretário, Sr. GUSTAVO PONTES DE MIRANDA OLIVEIRA, inscrito no CPF 
sob o nº. 803.583.814-87, nomeado pelo DECRETO Nº 86.114, de 01 de Janeiro 
de 2023, publicada no DOE/AL de 01 de Janeiro de 2023, portador da matrícula 
funcional nº 863890-0.
CONTRATADA: A empresa RPC PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA, inscrita 
no CNPJ (MF) sob o n.º 41.813.885/0001-25 e estabelecida na Rua Otavio 
Mangabeira, nº 56, Lote 26, Quadra 73, Cep: 25.555-120, Jardim Meriti, São Joao 
de Meriti/RJ, Telefone: (21) 4132-5780/96983-8201, e seu endereço eletrônico: 
rpcprodutoseservicos@gmail.com, representada por sua sócia, Srª. Márcia Regina 
Ildefonso da Paz, de acordo com a representação legal que lhe é outorgada por 
Contrato Social, inscrita no CPF sob o nº  028.193.717-60.
Objeto do contrato: AQUISIÇÃO DE INSUMOS DE ODONTOLOGIA 02, 
destinados ao abastecimento do Componente Hospitalar das Unidades de Saúde, 
sob a gestão da SESAU/AL;
Gestor do contrato: Sr. YURI AMARAL ALMEIDA, GERENTE DE 
SUPRIMENTOS DA SESAU/AL, MATRÍCULA FUNCIONAL No 2218-7 E 
CPF Nº 075.716.344-07
Data de Assinatura de contrato: 25 de março de 2025.
Prazo de Vigência do Contrato: A contratação tem prazo de vigência até 31 de 
dezembro de 2025, contado da data de publicação do extrato contratual no Diário 
Oicial do Estado, a partir de quando as obrigações assumidas pelas partes serão 
exigíveis, sendo prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993.
Data do término da execução do contrato: A contratação tem prazo de vigência até 
31 de dezembro de 2025, contado da data de publicação do extrato contratual no 
Diário Oicial do Estado.
Valor Global do Contrato: R$ 14.172,60 (quatorze mil, cento e setenta e dois reais 
e sessenta centavos).
Origem dos Recursos: Fonte: Fonte: 0500 - Recursos Não Vinculados De 
Impostos; Fonte: 0600 - Transferências Fundo A Fundo De Recursos Do Sus - 
(Custeio); Fonte: 0706 - Transferências Especiais Da União; Fonte: 0749 - Outras 
Vinculações De Transferência.
Dotação Orçamentária: Exercício inanceiro 2025 - Gestão/Unidade: 510524 
- Fundo Estadual Da Saúde / 27524 - Fundo Estadual Da Saúde; Programa De 
Trabalho: 10.302. 1015. 5069 - Qualiicação Da Assistência De Média E Alta 
Complexidade No Estado; Plano Orçamentário: 0385 - Abastecimento Das 
Unidades De Saúde; Programa De Trabalho: 10.303. 1015. 5075 - Ampliação 
Do  Acesso À Assistência Farmacêutica; Plano Orçamentário: 0211 - Gestão Do 
Abastecimento De Medicamentos E Correlatos Nas Unidades Hospitalares E Pré-
Hospitalares; Elemento De Despesa: 3.3.90.30 - Material De Consumo; Fonte: 
0500 - Recursos Não Vinculados De Impostos; Fonte: 0600 - Transferências Fundo 
A Fundo De Recursos Do Sus - (Custeio); Fonte: 0706 - Transferências Especiais 
Da União; Fonte: 0749 - Outras Vinculações De Transferências
Signatários: Os mesmos já citados.

Maceió/AL, 25 de março de 2025.

GUSTAVO PONTES DE MIRANDA OLIVEIRA
Secretário de Estado da Saúde

Protocolo 954194
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 141/2025 QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O ESTADO DE ALAGOAS, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAÚDE E A EMPRESA ALLIAGE S/A INDÚSTRIAS MÉDICO 
ODONTOLÓGICA, PARA A AQUISIÇÃO DE BENS.
Processo Administrativo nº E:02000.0000019320/2023.
Procedimento licitatório: Pregão Eletrônico N.º AMGESP - 10622/2023.
CONTRATANTE: O Estado de Alagoas, por intermédio da Secretaria de Estado 
da Saúde, inscrita no CNPJ sob o nº 12.200.259/0001-65 e com sede na Av. da 
Paz, n.º 978, CEP: 57.022-050, Jaraguá, Maceió, Alagoas, representada por seu 
Secretário, Sr. GUSTAVO PONTES DE MIRANDA OLIVEIRA, inscrito no CPF 
sob o nº. 803.583.814-87, nomeado pelo DECRETO Nº 86.114, de 01 de Janeiro 
de 2023, publicada no DOE/AL de 01 de Janeiro de 2023, portador da matrícula 
funcional nº 863890-0.
CONTRATADA: A empresa ALLIAGE S/A INDÚSTRIAS MÉDICO 
ODONTOLÓGICA, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.º 55.979.736/0001-45 e 
estabelecida na Rod Abrão Assed, Km53 + 450m, Recreio Anhanguera, CEP: 
14097-500, Ribeirão Preto/SP, Telefone: (16) 3512-1210/3512-1212/3512-1333, 
e seu endereço eletrônico: sac@alliage-global.com, dabicomercial@yahoo.com.
br; licitacao@alliage-global.com, representada por seu sócio, Sr. Caetano Barros 
Biagi, de acordo com a representação legal que lhe é outorgada por Contrato Social, 
inscrito no CPF sob o nº  294.592.988-00.
Objeto do contrato: AQUISIÇÃO DE INSUMOS DE ODONTOLOGIA 02, 
destinados ao abastecimento do Componente Hospitalar das Unidades de Saúde, 
sob a gestão da SESAU/AL;
Gestor do contrato: Sr. YURI AMARAL ALMEIDA, GERENTE DE 
SUPRIMENTOS DA SESAU/AL, MATRÍCULA FUNCIONAL No 2218-7 E 
CPF Nº 075.716.344-07
Data de Assinatura de contrato: 25 de março de 2025.
Prazo de Vigência do Contrato: A contratação tem prazo de vigência até 31 de 
dezembro de 2025, contado da data de publicação do extrato contratual no Diário 
Oicial do Estado, a partir de quando as obrigações assumidas pelas partes serão 
exigíveis, sendo prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993.
Data do término da execução do contrato: A contratação tem prazo de vigência até 
31 de dezembro de 2025, contado da data de publicação do extrato contratual no 
Diário Oicial do Estado.
Valor Global do Contrato: R$ 251.646,00 (duzentos e cinquenta e um mil, 
seiscentos e quarenta e seis reais).
Origem dos Recursos: Fonte: Fonte: 0500 - Recursos Não Vinculados De 
Impostos; Fonte: 0600 - Transferências Fundo A Fundo De Recursos Do Sus - 
(Custeio); Fonte: 0706 - Transferências Especiais Da União; Fonte: 0749 - Outras 
Vinculações De Transferência.
Dotação Orçamentária: Exercício inanceiro 2025 - Gestão/Unidade: 510524 
- Fundo Estadual Da Saúde / 27524 - Fundo Estadual Da Saúde; Programa De 
Trabalho: 10.302. 1015. 5069 - Qualiicação Da Assistência De Média E Alta 
Complexidade No Estado; Plano Orçamentário: 0385 - Abastecimento Das 
Unidades De Saúde; Programa De Trabalho: 10.303. 1015. 5075 - Ampliação 
Do  Acesso À Assistência Farmacêutica; Plano Orçamentário: 0211 - Gestão Do 
Abastecimento De Medicamentos E Correlatos Nas Unidades Hospitalares E Pré-
Hospitalares; Elemento De Despesa: 3.3.90.30 - Material De Consumo; Fonte: 
0500 - Recursos Não Vinculados De Impostos; Fonte: 0600 - Transferências Fundo 
A Fundo De Recursos Do Sus - (Custeio); Fonte: 0706 - Transferências Especiais 
Da União; Fonte: 0749 - Outras Vinculações De Transferências
Signatários: Os mesmos já citados.

Maceió/AL, 25 de março de 2025.

GUSTAVO PONTES DE MIRANDA OLIVEIRA
Secretário de Estado da Saúde

Protocolo 954221

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
246/2023-SESAU, QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE ALAGOAS, 
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, E 
A EMPRESA CEI COMÉRCIO EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO DE 
MATERIAIS MÉDICOS LTDA, PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.
Processo Administrativo nº E:02000.0000041268/2024.
Procedimento licitatório: Pregão Eletrônico AMGESP-11.238/2022.

CONTRATANTE: O Estado de Alagoas, por intermédio da Secretaria de Estado 
da Saúde, inscrita no CNPJ sob o nº 12.200.259/0001-65 e com sede na Av. da 
Paz, n.º 978, CEP: 57.022-050, Jaraguá, Maceió, Alagoas, representada por seu 
Secretário, Sr. GUSTAVO PONTES DE MIRANDA OLIVEIRA, inscrito no CPF 
sob o nº. 803.583.814-87, nomeado pelo DECRETO Nº 86.114, de 01 de janeiro 
de 2023, publicada no DOE/AL de 01 de janeiro de 2023, portador da matrícula 
funcional nº 863890-0;
CONTRATADA: A empresa CEI COMÉRCIO EXPORTAÇÃO E 
IMPORTAÇÃO DE MATERIAIS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
40.175.705/0001-64 e estabelecida na Via VP 2D, S/N, Quadra 04, Módulo 
8A, Daia, Distrito Agroindustrial de Anápolis, CEP 75.132-045, Anápolis/GO, 
Telefone: (21) 3528-0150, e com o seguinte endereço eletrônico licitacoes@cei-
brasil.com e contabilidade@cei-brasil.com, representada pelo seu sócio, Sr. Paulo 
Cézar Pacheco, de acordo com a representação legal que lhe é outorgada por 
contrato social, inscrito no CPF sob o nº. 092.463.397-20.
Gestor do contrato: Srª. Verônica de Lima Guedes, ocupante do cargo e da função 
de Diretora Geral da Hemorrede de Alagoas, matrícula funcional nº 864295-8, CPF 
nº 786.605.564-53.
Objeto do contrato: Contratação de serviços de locação de equipamento de aférese 
com fornecimento de kits, para a Hemorrede de Alagoas, sob a gestão da SESAU/
AL.
Data de início da execução do contrato: 10 de março de 2023.
Data do término da execução do contrato: 10 de março de 2025.
Valor global original do contrato: R$ 256.008,00 (duzentos e cinquenta e seis mil 
e oito reais).
Objeto do Termo Aditivo: O objeto do Termo Aditivo é a alteração do Contrato 
nº 246/2023-SESAU. O prazo de vigência contratual ica prorrogado por mais 12 
(doze) meses consecutivos e ininterruptos, contados a partir de 10 de março de 
2025, data do término do prazo anteriormente acordado.
Data de Assinatura do termo aditivo: 10 de março de 2025.
Prazo de Vigência do termo aditivo: 12 (doze) meses consecutivos e ininterruptos, 
contados a partir de 10 de março de 2025.
Data de início da execução do termo aditivo: 10 de março de 2025.
Data do término da execução do termo aditivo: 10 de março de 2026.
Valor Global do termo aditivo: R$ 256.008,00 (duzentos e cinquenta e seis mil e 
oito reais).
Origem dos Recursos: Fonte: 0600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do 
SUS - Custeio; 0600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS - Custeio; 
Fonte: 0706 - Transferências Especiais da União; Fonte: 0749 - Outras Vinculações 
de Transferências; e Fonte: 0500 - Recursos não Vinculados de Impostos.
Dotação Orçamentária: Exercício Financeiro 2024/ Gestão/Unidade: 510524 
- Fundo Estadual de Saúde - FES/ 27524 - Fundo Estadual de Saúde - FES; 
Plano de Trabalho: 10.302.1015.5069 - Qualiicação da Assistência de Média e 
Alta Complexidade no Estado; Plano Orçamentário: 0220 - Fortalecimento dos 
Serviços da Assistência Hematológica e Hemoterápica; Elemento de Despesa: 
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - R$ 22.800,00 (vinte 
e dois mil e oitocentos reais); Elemento de Despesa: 3.3.90.30 - Material de 
Consumo - R$ 233.208,00 (duzentos e trinta e três mil e duzentos e oito reais); 
Fonte: 0600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS - Custeio; Fonte: 
0706 - Transferências Especiais da União; Fonte: 0749 - Outras Vinculações de 
Transferências; Fonte: 0500 - Recursos não Vinculados de Impostos.
Signatários: Os mesmos já citados.

Maceió/AL, 10 de março de 2025.

GUSTAVO PONTES DE MIRANDA OLIVEIRA
Secretário de Estado da Saúde

Protocolo 954343

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 
379/2024-SESAU/AL, QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE ALAGOAS, 
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE-SESAU/AL 
E A EMPRESA DIAMED LATINO AMÉRICA S.A., PARA A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS.
Processo Administrativo nº E:02000.0000035368/2024.
Procedimento licitatório: Pregão Eletrônico nº AMGESP-14.123/2021.
CONTRATANTE: O Estado de Alagoas, por intermédio da Secretaria de Estado 
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da Saúde, inscrita no CNPJ sob o nº 12.200.259/0001-65 e com sede na Av. da 
Paz, n.º 978, CEP: 57.022- 050, Jaraguá, Maceió, Alagoas, representada por seu 
Secretário, Sr. GUSTAVO PONTES DE MIRANDA OLIVEIRA, inscrito no CPF 
sob o nº. 803.583.814-87, nomeado pelo DECRETO Nº 86.114, de 01 de janeiro 
de 2023, publicada no DOE/AL de 01 de janeiro de 2023, portador da matrícula 
funcional nº 863890-0.
CONTRATADA: A empresa DIAMED LATINO AMÉRICA S/A, inscrita no 
CNPJ (MF) sob o n.º 71.015.853/0001-45 e estabelecida Rua Alfredo Albano da 
Costa, nº 100, Distrito Industrial Genesco Aparecido Oliveira, CEP 33.240-095, 
Lagoa Santa/MG, Telefone (81) 3269-6313, (31)3689-6600 e (31) 3689-6611, e 
seu endereço eletrônico andre@expansao-mg.com.br, licitacoes@expansao-mg.
com.br e lavio.luiz@expansao-mg.com.br, representada pelos seus procuradores, 
Sr. Marco Túlio de Souza Mourão, inscrito no CPF sob o nº 040.935.566-60, e o 
Sr. Flávio Teixeira de Souza, inscrito no CPF nº 268.288.468-77, de acordo com a 
representação legal que lhe é outorgada por procuração;
Gestor do contrato: Srª. Verônica de Lima Guedes, Diretora da Hemorrede de 
Alagoas, Matrícula Funcional nº 864295-8 e CPF nº 786.605.564-53.
Objeto do contrato: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTO AUTOMATIZADO DE IMUNOHEMATOLOGIA, COM 
FORNECIMENTO DE REAGENTES E MATERIAIS, PARA REALIZAÇÃO 
DOS TESTES IMUNOHEMATOLÓGICOS DA HEMORREDE DE ALAGOAS, 
SOB A GESTÃO DA SESAU/AL.
Data de início da execução do contrato: 11 de março de 2024.
Data do término da execução do contrato: 11 de março de 2025.
Valor global original do contrato: R$ 614.439,96 (seiscentos e quatorze mil, 
quatrocentos e trinta e nove reais e noventa e seis centavos).
Objeto do Termo Aditivo: O objeto do Termo Aditivo é a alteração do Contrato nº. 
379/2024-SESAU.
O valor global do Termo de Contrato, que era de R$ 614.439,96 (seiscentos e 
quatorze mil quatrocentos e trinta e nove reais e noventa e seis centavos), passa 
a ser de R$ 642.747,48 (seiscentos e quarenta e dois mil setecentos e quarenta e 
sete reais e quarenta e oito centavos), em razão do reajuste de 4,60704411217%, 
conforme aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA 
(IBGE), acumulado no período de junho/2023 a julho/2024, conforme ANEXO 
ÚNICO, mantidas as mesmas condições contratuais.
O prazo de vigência contratual ica prorrogado por mais 12 (doze) meses 
consecutivos e ininterruptos, contados a partir de 11 de março de 2025, data do 
término do prazo anteriormente acordado.
Data de Assinatura do termo aditivo: 11 de março de 2025.
Data de início da execução do termo aditivo: 11 de março de 2025
Data do término da execução do termo aditivo: 11 de março de 2026.
Origem dos Recursos: Fonte: 0600 - Transferência Fundo a Fundo de Recursos 
do SUS;0500 - Recursos não Vinculados de Impostos; 0706 - Transferências 
Especiais da União; 0749 - Outras Vinculações de Transferências.
Valor Global do termo aditivo: R$ R$ 642.747,48 (seiscentos e quarenta e dois mil 
setecentos e quarenta e sete reais e quarenta e oito centavos).
Dotação Orçamentária: Exercício Financeiro 2024; Gestão/Unidade: 510524 - 
Fundo Estadual de Saúde/ 27524 - Fundo Estadual de Saúde; Plano de Trabalho: 
10.302.1015.5069 - Qualiicação da Assistência de Média e Alta Complexidade no 
Estado; Plano Orçamentário: 0220 - Fortalecimento dos Serviços de Assistência 
Hematológica e Hemoterápica; Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços 
de Terceiros - Pessoa Jurídica - R$ 192.507,48 (cento e noventa e dois mil 
quinhentos e sete reais e quarenta e oito centavos); Elemento de Despesa: 3.3.90.33 
- Material de Consumo - R$ 450.240,00 (quatrocentos e cinquenta mil e duzentos e 
quarenta reais); Fonte: 0600 - Transferência Fundo a Fundo de Recursos do SUS; 
Fonte: 0500 - Recursos não Vinculados de Impostos; Fonte: 0706 - Transferências 
Especiais da União; Fonte: 0749 - Outras Vinculações de Transferências.
Signatários: Os mesmos já citados.

Maceió/AL, 11 de março de 2025.

GUSTAVO PONTES DE MIRANDA OLIVEIRA
Secretário de Estado da Saúde

Protocolo 954346

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 
380/2024-SESAU, QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE ALAGOAS, 
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE E A 
EMPRESA PJ REFEIÇÕES COLETIVAS LTDA, PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS.
Processo Administrativo nº E:02000.0000046255/2024.
Procedimento licitatório: Pregão Eletrônico nº AMGESP-10.326/2023.
CONTRATANTE: O Estado de Alagoas, por intermédio da Secretaria de Estado 
da Saúde, inscrita no CNPJ sob o nº 12.200.259/0001-65 e com sede na Av. da 
Paz, n.º 978, CEP: 57.022- 050, Jaraguá, Maceió, Alagoas, representada por seu 
Secretário, Sr. GUSTAVO PONTES DE MIRANDA OLIVEIRA, inscrito no CPF 
sob o nº. 803.583.814-87, nomeado pelo DECRETO Nº 86.114, de 01 de janeiro 
de 2023, publicada no DOE/AL de 01 de janeiro de 2023, portador da matrícula 
funcional nº 863890-0.
CONTRATADA: A empresa PJ REFEIÇÕES COLETIVAS LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 01.611.866/0005-25, estabelecida na Avenida Governador Afrânio 
Lages, nº 133, Bairro Bom Parto, Maceió/AL, CEP 57.017-225, Telefone (84) 
2226-1972, e seu endereço comercial@pjrefeicoes.com.br  licitações@pjrefeicoes.
com.br e jurídico@pjrefeicoes.com.br, representada pelo seu sócio, Sr. Paulo 
Sérgio da Trindade, de acordo com a representação legal que lhe é outorgada por 
contrato social, inscrito no CPF sob o nº 567.279.844-68;
Gestor do contrato: Srª. Verônica de Lima Guedes, Diretora da Hemorrede de 
Alagoas, Matrícula Funcional nº 864295-8 e CPF nº 786.605.564-53
Objeto do contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE KIT’S LANCHES, PARA SERVIR AOS DOADORES 
DE SANGUE DA HEMORREDE PÚBLICA DE ALAGOAS (HEMOAL 
MACEIÓ E HEMOAL ARAPIRACA), SOB A GESTÃO DA SESAU/AL.
Data de início da execução do contrato: 15 de março de 2024.
Data do término da execução do contrato: 15 de março de 2025.
Valor global original do contrato: R$ 669.663,28 (seiscentos e sessenta e nove mil 
seiscentos e sessenta e três reais e vinte e oito centavos).
Objeto do Termo Aditivo: O objeto do Termo Aditivo é a alteração do Contrato nº. 
380/2024-SESAU.
O valor global do Termo de Contrato, que era de R$ 669.663,28 (seiscentos e 
sessenta e nove mil seiscentos e sessenta e três reais e vinte e oito centavos), passa 
a ser de R$ 697.761,04 (seiscentos e noventa e sete mil setecentos e sessenta e 
um reais e quatro centavos), em razão do reajuste de 4,1958041958%, conforme 
aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA (IBGE), 
acumulado no período de agosto/2023 a agosto/2024, conforme ANEXO ÚNICO, 
mantidas as mesmas condições contratuais.
O prazo de vigência contratual ica prorrogado por mais 12 (doze) meses 
consecutivos e ininterruptos, contados a partir de 15 de março de 2025, data do 
término do prazo anteriormente acordado.
Data de Assinatura do termo aditivo: 14 de março de 2025.
Data de início da execução do termo aditivo: 15 de março de 2025
Data do término da execução do termo aditivo: 15 de março de 2026.
Origem dos Recursos: Fonte: 0600 - Transferência Fundo a Fundo de Recursos 
do SUS;0500 - Recursos não Vinculados de Impostos; 0706 - Transferências 
Especiais da União; 0749 - Outras Vinculações de Transferências.
Valor Global do termo aditivo: R$ 697.761,04 (seiscentos e noventa e sete mil 
setecentos e sessenta e um reais e quatro centavos).
Dotação Orçamentária: Exercício Financeiro 2024; Gestão/Unidade: 510524 - 
Fundo Estadual de Saúde/ 27524 - Fundo Estadual de Saúde; Plano de Trabalho: 
10.302.1015.5069 - Qualiicação da Assistência de Média e Alta Complexidade no 
Estado; Plano Orçamentário: 0220 - Fortalecimento dos Serviços de Assistência 
Hematológica e Hemoterápica; Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços 
de Terceiros - Pessoa Jurídica; Fonte: 0600 - Transferência Fundo a Fundo de 
Recursos do SUS; Fonte: 0500 - Recursos não Vinculados de Impostos; Fonte: 
0749 - Outras Vinculações de Transferências; Fonte: 0706 - Transferências 
Especiais da União.
Signatários: Os mesmos já citados.

Maceió/AL, 15 de março de 2025.

GUSTAVO PONTES DE MIRANDA OLIVEIRA
Secretário de Estado da Saúde

Protocolo 954348
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COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE – CIB 
RESOLUÇÃO CIB-SUS/AL N° 010 DE 10 DE MARÇO DE 2025 

 
Aprovar o Credenciamento/Habilitação do Hospital Metropolitano de Alagoas/HMA, como Hospital Geral com Cirurgia Oncológica Código 17.14. 
 
A COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE do Sistema Único de Saúde do Estado de Alagoas - CIB-SUS/AL, no uso das atribuições regimentais 
que lhe conferem o art. 14- A da Lei Federal n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, e o art. 32 do Decreto Federal n° 7.508, de 28 de junho de 2011, e: 
CONSIDERANDO a Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, a proteção e a recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências; 
 
CONSIDERANDO a Lei Complementar n° 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3° do art. 198 da Constituição Federal no que dispõe sobre 
os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
CONSIDERANDO a Lei Nº 14.758, de 19 de dezembro de 2023, que instituiu a Política Nacional de Prevenção e Controle do Câncer no âmbito do 
Sistema Único de Saúde (SUS) e o Programa Nacional de Navegação da Pessoa com Diagnóstico de Câncer; e altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 
1990 (Lei Orgânica da Saúde). 
CONSIDERANDO o Decreto n° 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei n° 8.080, de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema 
Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa; 
CONSIDERANDO a Portaria de Consolidação n° 2, de 28 de setembro de 2017, que trata da Consolidação das normas sobre as redes do 
Sistema Único de Saúde; 
CONSIDERANDO a Portaria de Consolidação GM/MS n° 3, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as Redes do Sistema Único 
de Saúde, Capítulo I - Das Redes de Atenção à Saúde, Art.3° Item III. Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas, na forma 
do Anexo IV; 
CONSIDERANDO a Portaria GM/MS Nº 1.399, de 17 de dezembro de 2019, que redefine os critérios e parâmetros referenciais para a habilitação de 
estabelecimentos de saúde na alta complexidade em oncologia no âmbito do SUS. 
CONSIDERANDO a Portaria GM/MS n° 1.604, de 18 de outubro de 2023, que institui a Política Nacional de Atenção Especializada em Saúde 
(PNAES), no âmbito do Sistema Único de Saúde; 
CONSIDERANDO a Portaria de Consolidação SAES/MS n° 1, de 22 de fevereiro de 2023, que consolida as normas sobre atenção especializada à 
saúde. Título II - Da Organização da atenção especializada à saúde. Capítulo I - Dos Critérios e parâmetros para a habilitação, o cadastramento e a 
operacionalização de serviços em atenção especializada à saúde. Seção III. Da habilitação de estabelecimentos de saúde na alta complexidade em 
Oncologia; 
CONSIDERANDO a Portaria SAS/MS N° 688, de 28 de agosto de 2023, que altera a Portaria de Consolidação SAES/MS n°1, de 22 de fevereiro de 
2023, para dispor sobre a habilitação de estabelecimentos de saúde na alta complexidade em oncologia; 
CONSIDERANDO a Portaria GM/MS Nº 1.604, de 18 de outubro de 2023, que instituiu a Política Nacional de Atenção Especializada em Saúde 
(PNAES), no âmbito do Sistema Único de Saúde. 
CONSIDERANDO a Portaria SAES/MS Nº 1640, de 7 de maio de 2024, que dispôs sobre a operacionalização do Programa Nacional de Expansão e 
Qualificação da Atenção Ambulatorial Especializada no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 
CONSIDERANDO a Portaria GM/MS Nº 3.492, de 8 de abril de 2024, que instituiu o Programa Nacional de Expansão e Qualificação da Atenção 
Ambulatorial Especializada, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 
CONSIDERANDO a Portaria SAES/MS Nº 1.824, de 11 de junho de 2024, que incluiu Subgrupo, Forma de Organização, procedimentos, atributos e 
compatibilidades na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais no Sistema Único de Saúde (SUS), no âmbito do 
Programa Nacional de Expansão e Qualificação da Atenção Ambulatorial Especializada, Ofertas de Cuidados Integrado (OCI) em Oncologia. 
CONSIDERANDO a Portaria GM/MS Nº 5.776, DE 04 de dezembro de 2024, que inclui procedimentos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, 
Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS. 

CONSIDERANDO a Resolução CIT nº 23, de 17 de agosto de 2017, que estabelece diretrizes para os processos de Regionalização, Planejamento 
Regional Integrado, elaborado de forma ascendente, e Governança das Redes de Atenção à Saúde no âmbito do SUS; 
CONSIDERANDO a Resolução CIT nº 37, de 22 de março de 2018, que dispõe sobre o processo de Planejamento Regional Integrado e a organização de 
macrorregiões de saúde; 
RESOLVE: 
Art. 1º - Aprovar a alteração da Resolução CIB/SUS nº 097 de 10 de dezembro de 2024, publicada no Diario Oficial de 11 de dezembro de 2024, que 
Aprovou o Credenciamento/Habilitação do Hospital Metropolitano de Alagoas/HMA, CNES Nº 0136581 CNPJ Nº 12.200.259/0001-65, como 
Hospital Geral com Cirurgia Oncológica, conforme proposta nº 208144, inserida no sistema de Apoio à Implementação de Política em Saúde – 
SAIPS, Processo n.º E:02000.0000037786/2024. 
Art.  2º  -  A  Habilitação  do  Hospital  Metropolitano  de Alagoas/HMA, como Hospital Geral com Cirurgia Oncológica, código 
17.14, será na conformidade do Anexo II, parâmetros referenciais para o Planejamento Regional, (ANEXO LXIII à Portaria de Consolidação 
SAES/MS nº 1, de 22 de fevereiro de 2022). 
Art. 3º - Para a habilitação do Hospital Metropolitano de Alagoas/HMA como Hospital Geral com Cirurgia Oncológica, código 17.14, solicita-se junto ao 
Ministério da Saúde impacto financeiro anual de R$ de R$ 25.806.043,48 (vinte e cinco milhões oitocentos e seis mil quarenta e três reais e quarenta e 
oito centavos),  divididos em parcelas mensais no valor de R$ 2.150.503,62 (dois milhões cento e cinquenta mil quinhentos e três reais e sessenta e dois 
centavos), conforme apresentado no Anexo Único a esta Resolução,. 
Parágrafo Único - Os recursos financeiros inerentes à habilitação Hospital Metropolitano de Alagoas/HMA como Hospital Geral com Cirurgia 
Oncológica, código 17.14, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde - Atenção à Saúde da População para Procedimentos de Média e Alta 
Complexidade - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde. 
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.   
Maceió, de 10 de março de 2025. 
 

Gustavo Pontes de Miranda de Oliveira 
Secretário de Estado da Saúde 

Coordenador da CIB/AL 
 

Rodrigo Buarque Ferreira de Lima 
Presidente do COSEMS/AL 

Vice Coordenador da CIB/AL 
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ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO CIB/SUS nº 010 DE 10 DE MARÇO DE 2025 
 
IMPACTO FINANCEIRO PARA HABILITAÇÃO COMO HOSPITAL GERAL COM CIRURGIA ONCOLÓGICA 
Rede/Programa: Rede de Atenção às Pessoas com Câncer 
Componente/Serviço: Hospital Geral com Cirurgia Oncológica, cód. 17.14 
 

CÁLCULO DO VALOR MÉDIO 

ESTADO ANO 
VALOR TOTAL DE CIRURGIAS 

ONCOLÓGICAS R$ APROVADAS 

NÚMERO DE 

PROCEDIMENTOS 

VALOR MÉDIO DE CIRURGIA 

ONCOLÓGICA (R$) 

ALAGOAS 2023 4.009.862,14 1.212 3.308,47 

 

APORTE FINANCEIRO 

Produção estabelecida pela Portaria N° 1.399, de 17 de dezembro de 2019 650 

Valor Médio R$ 3.308,47 

Aporte Financeiro Mensal R$ 179.208,64 

Aporte Financeiro Anual R$ 2.150.503,62 

 
ORIENTAÇÕES PARA O CÁLCULO  
Para a estimativa de impacto financeiro, considerou-se o valor total de "cirurgia oncológica" aprovadas no ano de 2023 em Alagoas. Dividiu-se pelo 
número de procedimentos de "cirurgias oncológicas" no mesmo ano e achou-se um "valor médio". 
O valor médio foi utilizado para cálculo de acordo com a produção estabelecida pela Portaria N° 1.399, de 17 de dezembro de 2019. 
 

COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE - CIB 
RESOLUÇÃO CIB-SUS/AL N° 020, DE 20 DE MARÇO DE 2025 

 
Aprovar o Credenciamento/Habilitação do Hospital Carvalho Beltrão, localizado no município de Coruripe/AL, como referência em Unidade de 
Assistência de Alta Complexidade em Oncologia – UNACON. 
 
A COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE do Sistema Único de Saúde do Estado de Alagoas - CIB-SUS/AL, no uso das atribuições regimentais 
que lhe conferem o art. 14- A da Lei Federal n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, e o art. 32 do Decreto Federal n° 7.508, de 28 de junho de 2011, e: 
 
Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, a proteção e a recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;  
CONSIDERANDO a Lei Complementar N° 141, de 13/01/2012, que em seu §2° do artigo 30, dispõe que os planos e metas regionais resultantes das 
pactuações intermunicipais constituirão a base para os planos e metas estaduais, que promoverão a equidade inter-regional; 
Considerando o Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8.080, de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de 
Saúde, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa; 
Considerando a Portaria nº 346/SAS/MS, de 23 de junho de 2008, que regulamenta a radioterapia e a quimioterapia e atualiza os procedimentos 
quimioterápicos e radioterápicos na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais do SUS; 
Considerando a Portaria nº 2.947/GM/MS, de 21 de dezembro de 2012, que atualiza, por exclusão, inclusão e alteração, procedimentos cirúrgicos 
oncológicos da Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais do SUS, e suas subsequentes;  
Considerando o Anexo IX da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que institui a Política Nacional para a Prevenção e 
Controle do Câncer na Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS); 
Considerando a Portaria GM/MS Nº 159, de 19 de janeiro de 2018, que altera atributos e inclui procedimentos de quimioterapia da leucemia 
linfoide/linfoblástica aguda e do linfoma linfoblástico na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS; 
Considerando a Portaria nº 263/SAS/MS, de 22 de fevereiro de 2019, que reformula os procedimentos radioterápicos da Tabela de Procedimentos, 
Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais do SUS; 
Considerando a Portaria GM/MS Nº 1.399, de 17 de dezembro de 2019, que redefine os critérios e parâmetros referenciais para a habilitação de 
estabelecimentos de saúde na alta complexidade em oncologia no âmbito do SUS; 
Considerando a Seção III do Capítulo I do Título II da Portaria de Consolidação SAES/MS nº 1, de 22 de fevereiro de 2022, que redefine os critérios para 
a habilitação de hospitais na alta complexidade em oncologia no SUS.(Redação dada pela PRT SAES/MS nº 688 de 28.08.2023) 
Considerando a Portaria SAES/MS Nº 688, de 28 de agosto de 2023, que altera a Portaria de Consolidação SAES/MS nº 1, de 22 de fevereiro de 2022, 
para dispor sobre a habilitação de estabelecimentos de saúde na alta complexidade em oncologia; 
CONSIDERANDO a Portaria SAES/MS N° 2.324, de 6 de dezembro de 2024, que estabelece procedimentos relativos ao Programa Mais Acesso a 
Especialistas - Componente Cirurgias e revoga a portaria SAES/MS N° 237, de 8 de março de 2023; 
CONSIDERANDO a Portaria GM/MS N° 6.465, de 30 de dezembro de 2024, que altera atributos de procedimentos na tabela de procedimentos, 
medicamentos, órteses, próteses e materiais especiais do SUS e dá outras providências; 
CONSIDERANDO a Portaria GM/MS N° 6.494, de 31 de dezembro de 2024, que estabelece recurso a ser disponibilizado a Estados, Distrito Federal e 
Municípios, destinados ao Programa Nacional de Redução de Filas de Cirurgias Eletivas, Exames Complementares e Consultas Especializadas - Exercício 
de 2025; 
CONSIDERANDO a Portaria GM/MS Nº 6.532, de 9 de janeiro de 2025, que divulga os montantes anuais alocados aos Estados, Distrito Federal e 
Municípios, destinados ao cofinanciamento das ações e serviços públicos de saúde no grupo de atenção de média e alta complexidade ambulatorial e 
hospitalar (Teto MAC); 
Considerando a Portaria GM/MS Nº 6.590, de 3 de fevereiro de 2025, que altera a Portaria de Consolidação GM/MS nº 2, de 28 de setembro de 2017, para 
regulamentar a Política Nacional de Prevenção e Controle do Câncer - PNPCC, no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS. 
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Considerando a Resolução nº 2.162/CFM, de 18 de maio de 2017, que homologa a Portaria CME nº 1/2017, que atualiza a relação de especialidades e 
áreas de atuação médicas aprovadas pela Comissão Mista de Especialidades;  
Considerando a Resolução nº 23/CIT, de 17 de agosto de 2017, que estabelece diretrizes para os processos de Regionalização, Planejamento Regional 
Integrado, elaborado de forma ascendente, e Governança das Redes de Atenção à Saúde no âmbito do SUS;  
Considerando a Resolução nº 37/CIT, de 22 de março de 2018, que dispõe sobre o processo de Planejamento Regional Integrado e a organização de 
macrorregiões de saúde; e  
Considerando a Resolução nº 41/CIT, de 31 de outubro de 2018, que estabelece diretrizes para os cuidados paliativos no âmbito do SUS; 
Considerando a Resolução CIB/AL Nº 096 de 11 de dezembro de 2021, publicada no DOEAL de 16 de dezembro de 2021 da Comissão Intergestores 
Bipartite do Estado de Alagoas que aprovou a Revisão do Plano Estadual de Oncologia;  
CONSIDERANDO o Relatório de Visita Técnica ao Hospital Carvalho Beltrão expedido pela Gerência de Auditoria – GECA da Superintendência de 
Auditoria, Controle e Avaliação – SUAUCA que conclui sendo favorável a habilitação pretendida;  
Considerando a documentação apresentada pelo Hospital Carvalho Beltrão e a correspondente avaliação pela Supervisão de Condições Específicas da 
Gerência de Ações Estratégicas/GAEST/SESAU que manifesta-se, FAVORÁVEL à Habilitação do Hospital Carvalho Beltrão como UNACON nos autos 
do processo administrativo SEI nº E:02000.0000005980/2025.  
RESOLVE: 
Art. 1º - Aprovar o Credenciamento/Habilitação do Hospital Carvalho Beltrão, CNPJ Nº 35.642.172/0001-43, CNES Nº 2010356 localizado no município 
de Coruripe/AL, como referência em Unidade de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia – UNACON nos seguintes códigos: 
17.04 Serviço Isolado de Radioterapia;  
17.06 Unidade de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia (UNACON); 
17.07 UNACON com Serviço de Radioterapia;  
17.08 UNACON com Serviço de Hematologia;  
17.09 UNACON com Serviço de Oncologia Pediátrica;  
17.10 UNACON Exclusiva de Hematologia;  
17.11 UNACON Exclusiva de Oncologia Pediátrica;  
17.12 Centro de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia (CACON);  
17.13 CACON com Serviço de Oncologia Pediátrica;  
17.14 Hospital Geral com Cirurgia Oncológica;  
17.15 Serviço de Radioterapia de Complexo Hospitalar; e  
17.16 Serviço de Oncologia Clínica de Complexo Hospitalar. 
Art. 2º - A Habilitação do Hospital Carvalho Beltrão como Unidade de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia (UNACON) será financiada com 
recursos financeiros do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo de Atenção Especializada, no montante anual de R$ 
20.385.356,00 (vinte milhões trezentos e oitenta e cinco mil trezentos e cinquenta e seis reais), que será incorporado ao limite financeiro de Média e Alta 
Complexidade (MAC) do Estado de Alagoas, conforme Anexo Único desta Resolução. 
Art. 3º - O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência regular e automática, do montante estabelecido no art. 2º desta 
Resolução ao Fundo Estadual de Saúde da Secretaria de Estado da Saúde de Alagoas a ser repassado em parcelas mensais de  R$ 1.698.779,67 (um milhão 
seiscentos e noventa e oito mil setecentos e setenta e nove reais e sessenta e sete centavos), mediante impacto financeiro realizado pela Superintendência 
de Auditoria, Controle e Avaliação conforme processo administrativo SEI nº E:02000.0000005980/2025. 
Art. 4º - A unidade após ao Credenciamento/Habilitação pelo Ministério da Saúde, deverá executar suas ações como UNACON conforme mapa de 
vinculação do estado de Alagoas, definido no Plano Estadual de Oncologia, que após Revisão foi aprovado pela RESOLUÇÃO CIB/SUS Nº 096 de 11 de 
dezembro de 2021, publicada no DOEAL de 16 de dezembro de 2021.  
Art. 5º - O Plano Estadual de Oncologia apresenta estratégias específicas para otimizar o acesso dos usuários aos serviços de saúde, buscando promover a 
prevenção e o diagnóstico precoce, e aprimorar os tratamentos disponíveis, bem como os cuidados paliativos, por meio de vinculação e acesso regulado 

pelos sistemas de regulação das Secretarias Municipais de Saúde do município de Maceió e, do município de Arapiraca e ainda da Secretaria de Estado da 

Saúde. 

Art. 6º - A otimização de fluxos assistenciais, especialmente aos casos que já dispõem de diagnóstico, normalmente realizados em ações/serviços não 

vinculados a CACON/UNACON, deve, portanto, estar organizado para proceder a vinculação imediata dessas pessoas aos serviços obedecendo no caso, a 

dinâmica da qualidade dos dados oriundos dos Registros hospitalares de câncer (RHC). 

Art. 7º - nos termos do Parágrafo único do artigo 43, Título II, Capítulo I, Seção III, será considerado os critérios e parâmetros constantes do Anexo LXIII 

da Portaria de Consolidação SAES/MS nº 1, de 22 de fevereiro de 2022 que são referenciais, devendo ser observadas as necessidades regionais e o 

Planejamento Regional Integrado - PRI, de forma a viabilizar a organização e o desenvolvimento da Rede de Atenção à Saúde. (Redação dada pela PRT 

SAES/MS nº 688 de 28.08.2023). 

Art. 8º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.   

Maceió, 20 de março de 2025. 

 

Gustavo Pontes de Miranda Oliveira 

Secretário de Estado da Saúde 

Coordenador da CIB/AL 

 

Rodrigo Buarque Ferreira de Lima 

Presidente do COSEMS/AL 

Vice Coordenador da CIB/AL 
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ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO CIB/SUS Nº 020 – IMPACTO FINANCEIRO 
 
PROCEDIMENTOS HOSPITALAR – CIRÚRGICOS 

PROCEDIMENTO 
META 

ANUAL 

META 

MENSAL 

VALOR 

MÉDIO (R$) 

VALOR MÉDIO 

PAGO (R$) 

VALOR MÉDIO PAGO 

ANUAL (R$) 

VALOR MÉDIO 

MENSAL (R$) 

cirurgias de câncer 

principais 
600 50 6.030,67 7.126,33 4.275.798,00 356.316,50 

SUB-TOTAL 356.316,50 

 

PROCEDIMENTOS AMBULATORIAL - VALOR TABELA SUS 

PROCEDIMENTO 
META 

ANUAL 

META 

MENSAL 

VALOR 

MÉDIO (R$) 

VALOR 

MÉDIO PAGO 

(R$) 

VALOR MÉDIO 

PAGO ANUAL 

(R$) 

VALOR MÉDIO 

MENSAL (R$) 

CONSULTA ESPECIALIZADA 3.000 250 10,00 10,00 30.000,00 2.500,00 

exames de ultrassonografia 1.200 100 37,95 37,95 45.540,00 3.795,00 

endoscopias digestivas, colonoscopias e 600 50 160,82 160,82 96.492,00 8.041,00 

exames de anatomia patológica 1.200 100 202,81 202,81 243.372,00 20.281,00 

quimioterapia principais 5.300 442 1.129,78 1.129,78 5.987.834,00 498.986,17 

procedimentos de quimioterapia curativa 450 38 4.148,00 4.148,00 1.866.600,00 155.550,00 

procedimentos de quimioterapia de 

hemopatias malignas agudas e crônicas 
900 75 4.148,00 4.148,00 3.733.200,00 311.100,00 

procedimentos de quimioterapia oncologia 

pediátrica 
270 23 4.148,00 4.148,00 1.119.960,00 93.330,00 

procedimentos de quimioterapia de 

hemopatias malignas agudas pediátrica 
720 60 4.148,00 4.148,00 2.986.560,00 248.880,00 

SUB-TOTAL 13.640 1.137 18.133,36 18.133,36 16.109.558,00 1.342.463,17 

TOTAL GERAL 14.240 1.187 24.164,03 25.259,69 20.385.356,00 1.698.779,67 

 

COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE - CIB 
RESOLUÇÃO CIB/SUS N° 021 DE 20 DE MARÇO DE 2025 

 
Aprova a indicação dos municípios do estado de Alagoas a participarem no projeto Relatório Nacional sobre a demência no SUS. 
 
A COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE do Sistema Único de Saúde do Estado de Alagoas - CIB-SUS/AL, no uso das atribuições regimentais que 
lhe conferem o art. 14- A da Lei Federal n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, e o art. 32 do Decreto Federal n° 7.508, de 28 de junho de 2011, e: 
 
CONSIDERANDO a Lei N° 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, a proteção e a recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências; 
Considerando o inciso IV do artigo 7° e a Subseção V, Art. 14 e Art. 15 e seus incisos da Lei Complementar n° 187, de 16 de dezembro de 2021, que dispõe 
sobre a certificação das entidades beneficentes e regula os procedimentos referentes à imunidade de contribuições à seguridade social de que trata o § 7° do 
art. 195 da Constituição Federal; 
Considerando o Decreto Federal n° 11.791, de 21 de novembro de 2023, que regulamenta a Lei Complementar n° 187, de 16 de dezembro de 2021, que 
dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes e regula os procedimentos referentes à imunidade de contribuições à seguridade social de que trata o § 
7° do art. 195 da Constituição. 
Portaria GM/MS N° 2.859, de 28 de dezembro de 2023, que autoriza a execução por noventa dias, a partir de 1° de janeiro de 2024, de projetos de apoio e 
prestação de serviços ambulatoriais e hospitalares no âmbito do Programa de Apoio ao Desenvolvimento Institucional do Sistema Único de Saúde 
(PROADI-SUS). 
Portaria GM/MS N° 5.483, de 8 de outubro de 2024, que altera o Anexo XCIII à Portaria de Consolidação GM/MS n° 5, de 28 de setembro de 2017, para 
dispor sobre os procedimentos específicos, a forma de aferição da capacidade institucional em cada área de atuação e os mecanismos de supervisão da 
manutenção do cumprimento dos requisitos técnicos para o reconhecimento de excelência das entidades de saúde no âmbito do Programa de Apoio ao 
Desenvolvimento Institucional do Sistema Único de Saúde - PROADI-SUS. 
Considerando o OFÍCIO N° 4/2024/COPP/CGFPS/DECIT/SECTICS/MS datado de 26 de dezembro de 2024 que solicita que as Comissões Intergestores 
Bipartite (CIB) indique municípios para participação no Projeto Relatório Nacional sobre a demência no SUS: Prevenir, Reconhecer e Cuidar (ReNaDe 2) do 
PROADI-SUS; 
Considerando o Parecer da Supervisão de Apoio e Cooperação Técnica para a Atenção Primária de Saúde no processo administrativo n° 
E:02000.0000000468/2025. 
RESOLVE: 
Art. 1° - Aprovar a indicação dos municípios abaixo relacionados a participar no projeto Relatório Nacional sobre a demência no SUS: Prevenir, Reconhecer 
e Cuidar (ReNaDe 2) do PROADI-SUS. 
 
Código IBGE Região de Saúde Municípios 

2704302 1a Maceió (principal) 

2708600 5a São Miguel dos Campos 

2706703 6a Penedo 

2706307 8a Palmeira dos Índios 
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SSÃO INTERGESTORES BIPARTITE - CIB
RESOLUÇÃO CIB/SUS N° 009 DE 10 DE MARÇO DE 2025

Aprova a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde de Ouro Branco/AL de 
incremento de recurso de custeio do Grupo Atenção à Saúde da População Para 
Procedimentos no MAC a ser repassado em parcela única pelo Ministério da Saúde 
com vistas ao fortalecimento da Rede de Atenção à Saúde do município.

A COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Alagoas - CIB-SUS/AL, no uso das atribuições regimentais que lhe 
conferem o art. 14- A da Lei Federal n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, e o art. 
32 do Decreto Federal n° 7.508, de 28 de junho de 2011, e:

CONSIDERANDO a Lei N° 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para a promoção, a proteção e a recuperação da saúde, a organização e o 
funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;
CONSIDERANDO a Lei Complementar N° 141, de 13/01/2012, que em seu §2° 
do artigo 30, dispõe que os planos e metas regionais resultantes das pactuações 
intermunicipais constituirão a base para os planos e metas estaduais, que 
promoverão a equidade interregional;
CONSIDERANDO o Decreto n° 7.508, de 28 de junho de 2011, que Regulamenta 
a Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do 
Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 
articulação interfederativa, e dá outras providências;
CONSIDERANDO a Lei n° 12.466, de 24 de agosto de 2011, que acrescenta arts. 
14- A e 14-B à Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 
funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências, para dispor 
sobre as comissões intergestores do Sistema Único de Saúde (SUS), o Conselho 
Nacional de Secretários de Saúde (CONASS), o Conselho Nacional de Secretarias 
Municipais de Saúde (CONASEMS) e suas respectivas composições, e dar outras 
providências;
CONSIDERANDO a Portaria N° 2, de 24 de janeiro de 2020, que divulga a 
relação das programações orçamentárias oneradas por transferências de recursos, 
na modalidade fundo a fundo, do Fundo Nacional de Saúde aos Fundos de Saúde 
Estaduais, Municipais e do Distrito Federal, bem como a vinculação desses 
programas de trabalho com os blocos de inanciamento de que trata a Portaria de 
Consolidação n° 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017.
CONSIDERANDO a Portaria de Consolidação GM/MS N° 6, de 28 de setembro de 
2017, que trata da consolidação das normas sobre o inanciamento e a transferência 
dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de 
Saúde;
CONSIDERANDO a Portaria GM/MS N° 3.992, de 28 de dezembro de 2017, que 
altera a Portaria de Consolidação n° 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017;
RESOLVE:
Art. 1° Aprovar a solicitação da Secretaria Municipal de Ouro Branco/AL, de 
incremento inanceiro no valor de R$ 1.500.000,00 (Um milhão e quinhentos 
mil reais) via Recursos de custeio do Grupo Atenção à Saúde da População Para 
Procedimentos no MAC, Ação - Atenção à Saúde da População Para Procedimentos 
no MAC a ser repassado pelo Ministério da Saúde em Parcela única, para o Fundo 
Municipal de Saúde de Ouro Branco/AL. Processo SEI E:02000.0000009361/2025.
Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
Maceió, 10 de março de 2025.

Gustavo Pontes de Miranda Oliveira
Secretário de Estado da Saúde

Coordenador da CIB/AL

Rodrigo Buarque Ferreira de Lima
Presidente do COSEMS/AL

Vice Coordenador da CIB/AL
Protocolo 954492

COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE - CIB
RESOLUÇÃO CIB-SUS/AL N° 011 DE 10 DE MARÇO DE 2025

Tomar conhecimento das Ordens de Início de Serviço de Obra de Construção 
Reforma ou Ampliação de Unidades Básicas de Saúde - UBS, do município de 
Santana do Ipanema/AL.

A COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Alagoas - CIB-SUS/AL, no uso das atribuições regimentais que lhe 
conferem o art. 14- A da Lei Federal n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, e o art. 
32 do Decreto Federal n° 7.508, de 28 de junho de 2011, e:

CONSIDERANDO a Lei N° 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para a promoção, a proteção e a recuperação da saúde, a organização e o 
funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;
CONSIDERANDO a Lei Complementar N° 141, de 13/01/2012, que em seu §2° 
do artigo 30, dispõe que os planos e metas regionais resultantes das pactuações 
intermunicipais constituirão a base para os planos e metas estaduais, que 
promoverão a equidade inter-regional;
CONSIDERANDO o Decreto n° 7.508, de 28 de junho de 2011, que Regulamenta 
a Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do 
Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 
articulação interfederativa, e dá outras providências;
CONSIDERANDO a Lei n° 12.466, de 24 de agosto de 2011, que acrescenta 
arts. 14-A e 14-B à Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 
funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências, para dispor 
sobre as comissões intergestores do Sistema Único de Saúde (SUS), o Conselho 
Nacional de Secretários de Saúde (CONASS), o Conselho Nacional de Secretarias 
Municipais de Saúde (CONASEMS) e suas respectivas composições, e dar outras 
providências.
CONSIDERANDO a Portaria MS/GM n° 2.226, de 18/09/09, que institui no 
âmbito da Política Nacional de Atenção Básica o Plano Nacional de Implantação 
de Unidades Básicas de Saúde para Equipes de Saúde da Família;
CONSIDERANDO a Portaria GM/MS n° 2.684, de 08 de novembro de 2013, que 
redeine as regras e os critérios referentes aos incentivos inanceiros de investimento 
para construção de polos e de custeio no âmbito do Programa Academia da Saúde 
e os critérios de similaridade entre Programas em Desenvolvimento no Distrito 
Federal ou no Município e o Programa Academia da Saúde;
CONSIDERANDO a Portaria SAS/MS n° 024, de 14 de janeiro de 2014, que 
redeine o cadastramento do Programa Academia de Saúde no Sistema de Cadastro 
Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES); CONSIDERANDO a Portaria 
de Consolidação GM/MS n° 06/17, de 28/09/2017, Capítulo II; Seções I, II, III 
e IV, que dispõe sobre a Consolidação das normas sobre o inanciamento e a 
transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema 
Único de Saúde, e revoga as Portarias GM/MS n° 339/13, 340/13 e 341/13;
CONSIDERANDO a Portaria GM/MS n° 381/2017, de 6 de fevereiro de 2017, que 
dispõe sobre as transferências, fundo a fundo, de recursos inanceiros de capital 
ou corrente, do Ministério da Saúde a Estados, Distrito Federal e Municípios 
destinados à execução de obras de construção, ampliação e reforma;
CONSIDERANDO a Portaria GM/MS n° 788, de 15 de março de 2017, que 
regulamenta a aplicação das emendas parlamentares que adicionarem recursos ao 
SUS no exercício de 2017;
CONSIDERANDO a necessidade de atender o disposto na legislação.
RESOLVE:
Art. 1° - Tomar ciência da Ordem de Início de Serviço de Ampliação/Construção da 
UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE - UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA SÃO 
JOAQUIM, UBS Porte I, do Programa Atenção Básica, Componente Requaliica 
UBS, Proposta FNS/SISMOB Nº 19433.0480001/23-003, localizada no endereço 
Rua Maria Francisca da Silva, S/N, Bairro Camoxinga, Loteamento Luar de 

2702405 10a Delmiro Gouveia 

 

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

Maceió, 20 de março de 2025. 

 

 

Gustavo Pontes de Miranda Oliveira 

Secretário de Estado da Saúde 

Coordenador da CIB/AL 

 

Rodrigo Buarque Ferreira de Lima 

Presidente do COSEMS/AL 

Vice Coordenador da CIB/AL 



Maceio - Quarta-feira
26 de Março de 2025 31Diário Oicial

Estado de Alagoas
Edição Eletrônica Certiicada Digitalmente

 conforme LEI N° 7.397/2012

Santana II, CEP: 57.500-000, município de Santana do Ipanema/AL., oriunda de 
recursos de Emenda Parlamentar no valor da proposta de R$ 1.074.000,00 (um 
milhão e setenta e quatro mil reais), a ser construída pela empresa FEITOSA & 
OLIVEIRA REFORMA E SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO LTDA - EPP, inscrita 
no CNPJ 14.842.809/0001-75 em cumprimento ao Termo de Contrato nº Contrato 
N° CC 07/2024, conforme licitação Concorrência n° 07/2024. Processo SEI n° E: 
02000.0000008545/2025.
Art. 2° - Tomar ciência da Ordem de Início de Serviço de Ampliação/Construção 
da (UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE - UBS RESERVA DA SERRA UBS Porte 
I, do Programa Atenção Básica Componente Requaliica UBS Proposta FNS/
SISMOB Nº 19433.0480001/23-004, localizada no endereço Rua Projetada 22, 
S/N, Bairro Loteamento Reserva da Serra, CEP: 57.500-000 município de Santana 
do Ipanema/AL oriunda de recursos de Emenda Parlamentar no valor da proposta 
de R$ 1.074.000,00 (um milhão e setenta e quatro mil reais), a ser construída pela 
empresa SILVA & NUNES CONSTRUÇÕES LTDA- EPP, inscrita no CNPJ 
12.635.175/0001-54, conforme Termo de Contrato N° CC 08/2024, conforme 
licitação Concorrência n° 08/2024. Processo SEI n° E: 02000.0000008544/2025.
Art. 3° - As Ordens de Início de Serviço das Obras de Construção de Unidade 
Básica de Saúde - UBS Porte I, apresentada pelo município de Santana do Ipanema/
AL a esta CIB/AL, estão devidamente assinadas pelo Prefeito do Município e pelo 
Engenheiro responsável pela obra o qual, comprova sua habilitação no Conselho 
Regional de Engenharia/CREA.
Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
Maceió, 10 de março de 2025.

Gustavo Pontes de Miranda Oliveira
Secretário de Estado da Saúde

Coordenador da CIB/AL

Rodrigo Buarque Ferreira de Lima
Presidente do COSEMS/AL

Vice Coordenador da CIB/AL
Protocolo 954494

COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE - CIB
RESOLUÇÃO CIB/SUS Nº 012 DE 10 DE MARÇO DE 2025

Tomar conhecimento do Atestado de Conclusão de obra de Construção de Unidade 
Básica de Saúde UBS Porte I, do município de TRAIPU/AL com inanciamento 
do Ministério da Saúde.

A COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Alagoas - CIB-SUS/AL, no uso das atribuições regimentais que lhe 
conferem o art. 14- A da Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, e o art. 
32 do Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, e:

CONSIDERANDO a Portaria MS/GM nº 2.226, de 18/09/09, que institui no 
âmbito da Política Nacional de Atenção Básica o Plano Nacional de Implantação 
de Unidades Básicas de Saúde para Equipes de Saúde da Família;
CONSIDERANDO a Portaria GM/MS n° 381/2017, de 6 de fevereiro de 2017, que 
dispõe sobre as transferências, fundo a fundo, de recursos inanceiros de capital 
ou corrente, do Ministério da Saúde a Estados, Distrito Federal e Municípios 
destinados à execução de obras de construção, ampliação e reforma;
CONSIDERANDO a Portaria GM/MS n° 788, de 15 de março de 2017, que 
regulamenta a aplicação das emendas parlamentares que adicionarem recursos ao 
SUS no exercício de 2017;
CONSIDERANDO a Portaria de Consolidação nº 06/17, de 28/09/2017, Capítulo 
II; Seções I, II, III e IV, que dispõe sobre a Consolidação das normas sobre o 
inanciamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços 
de saúde do Sistema Único de Saúde, e revoga as Portarias GM/MS nº 339/13, 
340/13 e 341/13;
CONSIDERANDO a Portaria GM/MS Nº 3.084, de 12 de janeiro de 2024, que 
dispõe sobre as repactuações entre o Ministério da Saúde e os entes federativos e 
a reativação de obras ou serviços de engenharia destinados à saúde no âmbito do 
Pacto Nacional pela Retomada de Obras e de Serviços de Engenharia Destinados à 
Educação Básica e Proissionalizante e à Saúde.
CONSIDERANDO a Portaria GM/MS Nº 3.610, de 22 de abril de 2024, que 
altera a Portaria GM/MS nº 3.084, de 12 de janeiro de 2024, que dispõe sobre as 
repactuações entre o Ministério da Saúde e os entes federativos e a reativação de 
obras ou serviços de engenharia destinados à saúde no âmbito do Pacto Nacional 
pela Retomada de Obras e de Serviços de Engenharia Destinados à Educação 
Básica e Proissionalizante e à Saúde.
CONSIDERANDO a Portaria GM/MS Nº 5.426, de 24 de setembro de 2024 
Publica o resultado das reativações e repactuações aprovadas, na forma da Portaria 
GM/MS nº 3.084, de 12 de janeiro de 2024.
RESOLVE

Art. 1º - Tomar conhecimento do Atestado de Conclusão de obra de Construção Da 
Unidade Básica de Saúde (UBS TRAIPU) UBS Porte I, do programa Requaliica 
UBS, Proposta MS/FNS/SISMOB 12207.4520002/13-003, localizada na Rua 13 
de Maio, Bairro Zona Urbana, S/N, CEP. 57.370 000 município de Traipu/AL., 
executada pela empresa F3 CONSULTORIA E PROJETOS LTDA, inscrita no 
CNPJ n° 26.498.695/0001-77 conforme objeto do Contrato N° 11.05-01/2022 
celebrado entre as partes através de licitação Tomada de Preços N° 002/2022, que 
foi CONCLUÍDA de acordo com as normas técnicas em vigor obedecendo aos 
padrões técnicos e às exigências descritas na Portaria de Consolidação n° 6, de 
28 de setembro de 2017 e em obediência aos projetos e especiicações técnicas do 
Ministério da Saúde Processo SEI nº E: 02000.0000008008/2025.
Art. 2º - O Atestado de Conclusão da obra de Construção Da Unidade Básica de 
Saúde (UBS TRAIPU) UBS Porte I, está devidamente assinada pelo Prefeito do 
município de Mata Grande/AL e pelo Engenheiro responsável a qual, se encontra 
habilitado pelo CREA/AL.
Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
Maceió, 10 de março de 2025.

Gustavo Pontes de Miranda Oliveira
Secretário de Estado da Saúde

Coordenador da CIB/AL

Rodrigo Buarque Ferreira de Lima
Presidente do COSEMS/AL

Vice Coordenador da CIB/AL
Protocolo 954495

COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE - CIB
RESOLUÇÃO CIB-SUS/AL N° 014, DE 20 DE MARÇO DE 2025

Aprova a solicitação do município de SÃO MIGUEL DOIS MILAGRES/AL, 
inserida na Plataforma e-GESTOR-AB para credenciamento de 01 Equipe de 
eMulti Estratégica.

A COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Alagoas - CIB-SUS/AL, no uso das atribuições regimentais que lhe 
conferem o art. 14- A da Lei Federal n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, e o art. 
32 do Decreto Federal n° 7.508, de 28 de junho de 2011, e:

CONSIDERANDO a Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 
funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;
CONSIDERANDO a Lei Complementar n.° 141, de 13 de janeiro de 2012, que 
regulamenta o § 3° do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores 
mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito Federal 
e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de 
rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de iscalização, 
avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga 
dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho 
de 1993; e dá outras providências.
CONSIDERANDO o Decreto n° 7.508, de 28 de junho de 2011, que Regulamenta 
a Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do 
Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 
articulação interfederativa, e dá outras providências;
CONSIDERANDO a Portaria de Consolidação n° 6/GM/MS, de 28 de setembro de 
2017, que consolida as normas sobre o inanciamento e a transferência dos recursos 
federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;
CONSIDERANDO a Portaria GM/MS N° 635, de 22 de maio de 2023, que institui, 
deine e cria incentivo inanceiro federal de implantação, custeio e desempenho 
para as modalidades de equipes Multiproissionais na Atenção Primária à Saúde.
CONSIDERANDO a Portaria GM/MS N° 3.493, de 10 de abril de 2024, que altera 
a Portaria de Consolidação GM/MS n° 6, de 28 de setembro de 2017, para instituir 
nova metodologia de coinanciamento federal do Piso de Atenção Primária à Saúde 
no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).
CONSIDERANDO a Resolução da Comissão Intergestores Tripartite - CIT N° 37, 
de 22 de março de 2018, que dispõe sobre o processo de Planejamento Regional 
Integrado e a organização de macrorregiões de saúde;
RESOLVE:
Art. 1° - Aprovar a Proposta do município de SÃO MIGUEL DOS MILAGRES/
AL, inserida na Plataforma e-GESTOR-AB para Implantação e Ampliação de 01 
(uma) Equipe eMulti Estratégica, solicitação n° 11334531000137.2025.115390, 
nos termos da Portaria GM/MS 635/2023 e Portaria GM/MS N° 3.493, de 10 
de abril de 2024, referente às Equipes multiproissionais da Atenção Primária 
à Saúde constante no sistema de cadastro do E-Gestor. Processo SEI n° 
E:02000.0000008700/2025.
Art. 2° - Os recursos orçamentários objeto da proposta do município de São Miguel 
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dos Milagres/AL inserida na plataforma e-GESTOR-AB para inanciamento de 
serviços da Atenção Primária, apresentada a Comissão Intergestores Bipartite serão 
transferidos fundo a fundo do Ministério da Saúde, não havendo nenhum custo ou 
impacto inanceiro no orçamento da secretaria de Estado da Saúde de Alagoas.
Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
Maceió, 10 de março de 2025.

Gustavo Pontes de Miranda Oliveira
Secretário de Estado da Saúde

Coordenador da CIB/AL

Rodrigo Buarque Ferreira de Lima
Presidente do COSEMS/AL

Vice Coordenador da CIB/AL
Protocolo 954496

COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE - CIB
RESOLUÇÃO CIB-SUS/AL N° 015, DE 20 DE MARÇO DE 2025

Aprovar a Proposta dos municípios de Chã Preta/AL, Piaçabuçu/AL., Igreja 
Nova/AL., São Miguel dos Campos, Paripueira/AL, Inhapi/AL para participar 
do processo de seleção em modalidades especiicas do eixo Saúde no âmbito 
do Programa de Aceleração do Crescimento (Novo PAC) segunda etapa para 
Construção de Unidade Básica de Saúde - UBS mod I, apresentadas na plataforma 
TransfereGov.

A COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Alagoas - CIB-SUS/AL, no uso das atribuições regimentais que lhe 
conferem o art. 14- A da Lei Federal n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, e o art. 
32 do Decreto Federal n° 7.508, de 28 de junho de 2011, e:

CONSIDERANDO a Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 
funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;
CONSIDERANDO a Lei Complementar N° 141, de 13/01/2012, que em seu §2° 
do artigo 30, dispõe que os planos e metas regionais resultantes das pactuações 
intermunicipais constituirão a base para os planos e metas estaduais, que 
promoverão a equidade inter-regional;
CONSIDERANDO o Decreto n° 7.508, de 28 de junho de 2011, que Regulamenta 
a Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do 
Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 
articulação interfederativa, e dá outras providências;
CONSIDERANDO o Decreto Nº 11.632, de 11 de agosto de 2023, que Institui 
o Programa de Aceleração do Crescimento - Novo PAC, o Comitê Gestor do 
Programa de Aceleração do Crescimento e o Grupo Executivo do Programa de 
Aceleração do Crescimento.
CONSIDERANDO a Portaria de Consolidação GM/MS N° 6, de 28 de setembro 
de 2017, que consolida as normas sobre o inanciamento e a transferência dos 
recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;
CONSIDERANDO a Portaria GM/MS Nº 6.640, de 20 de fevereiro de 2025 que 
institui processo de seleção para participação em modalidades especíicas do eixo 
da Saúde no âmbito do Programa de Aceleração do Crescimento - Novo PAC.
CONSIDERANDO a Portaria GM/MS nº 828, de 17 de abril de 2020, que altera 
a Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, para dispor 
sobre os Grupos de Identiicação Transferências federais de recursos da saúde;
CONSIDERANDO a Resolução CIT n° 10, de 8 de dezembro de 2016, dispõe 
complementarmente sobre o planejamento integrado das despesas de capital e 
custeio para os investimentos em novos serviços de saúde no âmbito do Sistema 
Único de Saúde (SUS);
CONSIDERANDO a Resolução CIT nº 23, de 17 de agosto de 2017, que estabelece 
diretrizes para os processos de Regionalização, Planejamento Regional Integrado, 
elaborado de forma ascendente, e Governança das Redes de Atenção à Saúde no 
âmbito do SUS;
CONSIDERANDO a Resolução CIT nº 37, de 22 de março de 2018, que 
dispõe sobre o processo de Planejamento Regional Integrado e a organização de 
macrorregiões de saúde;
RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar as Propostas dos municípios de Chã Preta/AL, Piaçabucu/AL., 
Igreja Nova/AL., São Miguel dos Campos, Paripueira/AL, Inhapi/AL, descritas 
nos itens 1 a 6 desta Resolução parra participar do processo de seleção em 
modalidades especíicas do eixo da Saúde no âmbito do Programa de Aceleração 
do Crescimento (Novo PAC) para Construção de Unidade Básica de Saúde - 
UBS, tipologia I (UBS) apresentadas na plataforma TransfereGov - Programa 
3600020250002 - Novo PAC - Unidades Básicas de Saúde 2ª etapa.
1. Proposta PAC Nº 36000009362/2025 referente ao Programa PAC 
3600020250002 - Novo PAC - Unidades Básicas de Saúde Tipologia I (UBS) para 

o município Proponente de Chã Preta. Processo SEI nº: E:02000.0000010273/2025;
2. Proposta PAC Nº 36000009481/2025 referente ao Programa 
PAC 3600020250002 - Novo PAC - Unidades Básicas de Saúde Tipologia 
I (UBS) para o município Proponente de Piaçabuçu/AL. Processo SEI nº: 

E:02000.0000010585/2025

3. Proposta PAC Nº 36000008538/2025 referente ao Programa 
PAC 3600020250002 - Novo PAC - Unidades Básicas de Saúde Tipologia 
I (UBS) para o município Proponente de Igreja Nova/AL. Processo SEI nº: 
E:02000.0000010599/2025
4. Proposta PAC Nº 36000003601/2025 referente ao Programa PAC 
3600020250002 - Novo PAC - Unidades Básicas de Saúde Tipologia I (UBS) 
para o município Proponente de São Miguel dos Campos/AL. Processo SEI nº: 
E:02000.0000010923/2025
5. Proposta PAC Nº 36000012331/2025 referente ao Programa 
PAC 3600020250002 - Novo PAC - Unidades Básicas de Saúde Tipologia 
I (UBS) para o município Proponente de Paripueira/AL. Processo SEI nº: 
E:02000.0000010921/2025
6. Proposta PAC Nº 36000004871/2025 referente ao Programa PAC 
3600020250002 - Novo PAC - Unidades Básicas de Saúde Tipologia I (UBS) para 
o município Proponente de Inhapi/AL. Processo SEI nº: E:02000.0000010808/2025
Parágrafo Único - As propostas de Construção de Unidades Básicas de Saúde - 
UBS selecionadas, oriundas dos entes interessados, serão apoiadas com recursos 
do Orçamento geral da União - OGU, no âmbito do eixo Saúde do Programa de 
Aceleração do Crescimento - Novo PAC, criado pelo Decreto no 11.632, de 11 de 
agosto de 2023.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 
Maceió, 20 de março de 2025.

Gustavo Pontes de Miranda Oliveira
Secretário de Estado da Saúde

Coordenador da CIB/AL

Rodrigo Buarque Ferreira de Lima
Presidente do COSEMS/AL

Vice Coordenador da CIB/AL
Protocolo 954498

COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE - CIB
RESOLUÇÃO CIB/SUS Nº 016, DE 20 DE MARÇO DE 2025

Aprova as Propostas dos municípios de Estrela de Alagoas/AL., Coruripe/AL, 
São Miguel dos Campos/AL, Inhapi/AL, Penedo/AL para participar do processo 
de seleção em modalidades especiicas do eixo Saúde no âmbito do Programa de 
Aceleração do Crescimento (Novo PAC) 2ª etapa para Construção de Centros de 
Atenção Psicossocial (CAPS)  Mod. I, apresentada na plataforma TransfereGov.

A COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Alagoas - CIB-SUS/AL, no uso das atribuições regimentais que lhe 
conferem o art. 14- A da Lei Federal n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, e o art. 
32 do Decreto Federal n° 7.508, de 28 de junho de 2011, e:

CONSIDERANDO a Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 
funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;
CONSIDERANDO a Lei Complementar N° 141, de 13/01/2012, que em seu §2° 
do artigo 30, dispõe que os planos e metas regionais resultantes das pactuações 
intermunicipais constituirão a base para os planos e metas estaduais, que 
promoverão a equidade inter-regional;
CONSIDERANDO o Decreto n° 7.508, de 28 de junho de 2011, que Regulamenta 
a Lei Nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do 
Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 
articulação interfederativa, e dá outras providências;
CONSIDERANDO o Decreto Nº 11.632, de 11 de agosto de 2023, que Institui 
o Programa de Aceleração do Crescimento - Novo PAC, o Comitê Gestor do 
Programa de Aceleração do Crescimento e o Grupo Executivo do Programa de 
Aceleração do Crescimento;
CONSIDERANDO o art. 432 do Título IV - Das Disposições Finais - da Portaria 
de Consolidação SAES/MS Nº 1, de 22 de fevereiro de 2022, que consolida as 
normas sobre atenção especializada à saúde;
CONSIDERANDO a Portaria de Consolidação Nº 6/GM/MS, de 28 de setembro 
de 2017, Título IX (Origem: PRT MS/GM 381/2017). Esta Portaria dispõe sobre 
transferências, fundo a fundo, de recursos inanceiros de capital ou corrente, do 
Ministério da Saúde a estados, Distrito Federal e municípios destinados à execução 
de obras de construção, ampliação e reforma e suas atualizações;
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CONSIDERANDO a Portaria GM/MS Nº 828, de 17 de abril de 2020, que altera 
a Portaria de Consolidação GM/MS no 6, de 28 de setembro de 2017, para dispor 
sobre os Grupos de Identiicação Transferências federais de recursos da saúde;
CONSIDERANDO a Portaria GM/MS Nº 6.640, de 20 de fevereiro de 2025 que 
instituiu o processo de seleção para participação em modalidades especíicas do 
eixo da Saúde no âmbito do Programa de Aceleração do Crescimento - Novo PAC;
CONSIDERANDO a Portaria GM/MS Nº 1.604, de 18 de outubro de 2023, que 
institui a Política Nacional de Atenção Especializada em Saúde (PNAES), no 
âmbito do Sistema Único de Saúde;
CONSIDERANDO a Portaria GM/MS Nº 3.088, de 23 de dezembro de 2011(*), 
que institui a Rede de Atenção Psicossocial para pessoas com sofrimento ou 
transtorno mental e com necessidades decorrentes do uso de crack, álcool e outras 
drogas, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);
CONSIDERANDO a Resolução CIT n° 10, de 8 de dezembro de 2016, que dispõe 
complementarmente sobre o planejamento integrado das despesas de capital e 
custeio para os investimentos em novos serviços de saúde no âmbito do Sistema 
Único de Saúde (SUS);
CONSIDERANDO a Resolução CIT no 23, de 17 de agosto de 2017, que estabelece 
diretrizes para os processos de Regionalização, Planejamento Regional Integrado, 
elaborado de forma ascendente, e Governança das Redes de Atenção à Saúde no 
âmbito do SUS;
CONSIDERANDO a Resolução CIT no 37, de 22 de março de 2018, que 
dispõe sobre o processo de Planejamento Regional Integrado e a organização de 
macrorregiões de saúde;
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar as Propostas dos municípios de Estrela de Alagoas/AL., Coruripe/
AL. São Miguel dos Campos/AL, Inhapi/AL, Penedo/AL que irão participar do 
processo de seleção em modalidades especíicas do eixo da Saúde no âmbito do 
Programa de Aceleração do Crescimento (Novo PAC) 2ª Etapa, para Construção 
do Centro de Atenção Psicossocial (CAPS), modalidades CAPS mod I, apresentada 
na plataforma TransfereGov - Programa 3600020250008 - Novo PAC - CAPS 2ª 
etapa.
1. Número da Proposta PAC Nº 36000007418/2025 Programa 
3600020250008 - Novo PAC - Centros de Atenção Psicossocial (CAPS) 
modalidade 1 para o municipio proponente de Coruripe/AL., processo SEI 
nºE:02000.0000010120/2025Parte superior do formulário..
2. Número da Proposta PAC Nº 36000007236/2025 Programa 
3600020250008 - Novo PAC - Centros de Atenção Psicossocial (CAPS) 
modalidade 1 para o municipio proponente de Estrela de Alagoas/AL., processo 
SEI nº E:02000.0000009949/2025.
3. Número da Proposta PAC Nº 36000003956/2025 Programa 
3600020250008 - Novo PAC - Centros de Atenção Psicossocial (CAPS) 
modalidade 1 para o municipio proponente de São Miguel dos Campos/AL., 
processo SEI nº E:02000.0000010923/2025.
4. Número da Proposta PAC Nº 36000010586/2025 Programa 
3600020250008 - Novo PAC - Centros de Atenção Psicossocial (CAPS) 
modalidade 1 para o municipio proponente de Inhapi/AL., processo SEI nº 
E:02000.0000010804/2025.
5. Número da Proposta PAC Nº 36000008990/2025 Programa 
3600020250008 - Novo PAC - Centros de Atenção Psicossocial (CAPS) 
modalidade 1 para o municipio proponente de Penedo/AL., processo SEI nº 
E:02000.0000010771/2025.

Parágrafo Único - As propostas de Construção de Centros de Atenção 
Psicossocial (CAPS), mod I, apresentada na plataforma TransfereGov - Programa 
3600020250008 - Novo PAC - CAPS 2ª etapa formalizada pelos entes interessados 
em participar do projeto de seleção do Novo PAC no eixo da Saúde, serão apoiadas 
com recursos do Orçamento Geral da União - OGU, no âmbito do eixo Saúde 
do Programa de Aceleração do Crescimento - Novo PAC, criado pelo Decreto no 
11.632, de 11 de agosto de 2023.
Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
Maceió, 20 de março de 2025.

Gustavo Pontes de Miranda Oliveira
Secretário de Estado da Saúde

Coordenador da CIB/AL

Rodrigo Buarque Ferreira de Lima
Presidente do COSEMS/AL

Vice Coordenador da CIB/AL
Protocolo 954499

COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE - CIB
RESOLUÇÃO CIB-SUS/AL N° 017, DE 20 DE MARÇO DE 2025

Aprovar as Propostas dos municípios de Chã Preta/AL., Mar Vermelho/AL, 
Piaçabuçu/AL., Pindoba/AL e São Miguel dos Campos/AL, Paripueira/AL que 
participará do processo de seleção em modalidades especiicas do eixo Saúde no 
âmbito do Programa de Aceleração do Crescimento (Novo PAC) para Aquisição de 
Unidades Odontológicas Móveis - UOM, apresentadas na plataforma TransfereGov.

A COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Alagoas - CIB-SUS/AL, no uso das atribuições regimentais que lhe 
conferem o art. 14- A da Lei Federal n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, e o art. 
32 do Decreto Federal n° 7.508, de 28 de junho de 2011, e:

CONSIDERANDO a Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 
funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;
CONSIDERANDO a Lei Complementar N° 141, de 13/01/2012, que em seu §2° 
do artigo 30, dispõe que os planos e metas regionais resultantes das pactuações 
intermunicipais constituirão a base para os planos e metas estaduais, que 
promoverão a equidade inter-regional;
CONSIDERANDO o Decreto n° 7.508, de 28 de junho de 2011, que Regulamenta 
a Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do 
Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 
articulação interfederativa, e dá outras providências;
CONSIDERANDO o Decreto Nº 11.632, de 11 de agosto de 2023, que Institui 
o Programa de Aceleração do Crescimento - Novo PAC, o Comitê Gestor do 
Programa de Aceleração do Crescimento e o Grupo Executivo do Programa de 
Aceleração do Crescimento.
CONSIDERANDO o art. 432 do Título IV - Das Disposições Finais - da Portaria 
de Consolidação SAES/MS nº 1, de 22 de fevereiro de 2022, que consolida as 
normas sobre atenção especializada à saúde;
CONSIDERANDO a Portaria de Consolidação GM/MS N° 6, de 28 de setembro 
de 2017, que consolida as normas sobre o inanciamento e a transferência dos 
recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;
CONSIDERANDO a Portaria GM/MS Nº 6.640, de 20 de fevereiro de 2025 que 
Institui processo de seleção para participação em modalidades especíicas do eixo 
da Saúde no âmbito do Programa de Aceleração do Crescimento - Novo PAC.
CONSIDERANDO a Portaria GM/MS nº 828, de 17 de abril de 2020, que altera 
a Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, para dispor 
sobre os Grupos de Identiicação Transferências federais de recursos da saúde;
CONSIDERANDO a Resolução CIT n° 10, de 8 de dezembro de 2016, dispõe 
complementarmente sobre o planejamento integrado das despesas de capital e 
custeio para os investimentos em novos serviços de saúde no âmbito do Sistema 
Único de Saúde (SUS);
CONSIDERANDO a Resolução CIT nº 23, de 17 de agosto de 2017, que estabelece 
diretrizes para os processos de Regionalização, Planejamento Regional Integrado, 
elaborado de forma ascendente, e Governança das Redes de Atenção à Saúde no 
âmbito do SUS;
CONSIDERANDO a Resolução CIT nº 37, de 22 de março de 2018, que 
dispõe sobre o processo de Planejamento Regional Integrado e a organização de 
macrorregiões de saúde;
RESOLVE:
1. Art. 1o. Aprovar as Propostas dos municípios de Chã Preta/AL, 
Mar Vermelho/AL., Piaçabuçu/AL E Pindoba/AL, São Miguel dos Campos/
AL, Paripueira/AL, descritos nos itens 1 a 6 desta Resolução que participará do 
processo de seleção em modalidades especíicas do eixo da Saúde no âmbito do 
Programa de Aceleração do Crescimento (Novo PAC) para aquisição de Unidades 
Odontológicas Móveis - UOM apresentadas na plataforma TransfereGov - 
Programa 3600020250005 - Novo PAC - Unidades Odontológicas Móveis - UOM.
2. Proposta PAC nº 36000008788/2025, Programa PAC 3600020250005 
- Novo PAC - Unidades Odontológicas Móveis (UOM) município proponente de 
Chã Preta, Processo SEI nº E:02000.0000010273/2025;
3. Proposta PAC Nº 36000008585/2025 Programa 3600020250005 - 
Novo PAC - Unidades Odontológicas Móveis (UOM) município proponente de 
Mar Vermelho/AL, Processo SEI nº E:02000.0000010037/2025
4. Proposta PAC Nº 36000008649/2025 Programa 3600020250005 - 
Novo PAC - Unidades Odontológicas Móveis (UOM) município proponente de 
Piaçabuçu/AL, Processo SEI nº E:02000.0000010581/2025
5. Proposta PAC Nº 36000010354/2025 Programa 3600020250005 - 
Novo PAC - Unidades Odontológicas Móveis (UOM) município proponente de 
Pindoba/AL, Processo SEI nº E:02000.0000010450/2025
6. Proposta PAC Nº 36000002877/2025 Programa 3600020250005 - 
Novo PAC - Unidades Odontológicas Móveis (UOM) município proponente de 
São Miguel dos Campos/AL, Processo SEI nº E:02000.0000010923/2025
7. Proposta PAC Nº 36000012327/2025 Programa 3600020250005 - 
Novo PAC - Unidades Odontológicas Móveis (UOM) município proponente de 
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Paripueira/AL, Processo SEI nº E:02000.0000010921/2025
Parágrafo Único - As propostas de aquisição de Unidade Odontológica Móvel - 
UOM apresentadas na plataforma TransfereGov - Programa 3600020250005 
- Novo PAC 2ª Etapa - Unidades Odontológicas Móveis - UOM selecionadas, 
oriundas dos entes interessados, serão apoiadas com recursos do Orçamento 
geral da União - OGU, no âmbito do eixo Saúde do Programa de Aceleração do 
Crescimento - Novo PAC, criado pelo Decreto no 11.632, de 11 de agosto de 2023.
Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
Maceió, 20 de março de 2025.

Gustavo Pontes de Miranda Oliveira
Secretário de Estado da Saúde

Coordenador da CIB/AL

Rodrigo Buarque Ferreira de Lima
Presidente do COSEMS/AL

Vice Coordenador da CIB/AL
Protocolo 954500

COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE - CIB
RESOLUÇÃO CIB-SUS/AL N° 018, DE 20 DE MARÇO DE 2025

Aprovar as Propostas dos municípios de Chã Preta/AL, Piranhas/AL., Mar 
Vermelho/AL., Pindoba/AL., Igreja Nova/AL, Branquinha/AL., São Miguel dos 
Campos, Paripueira/AL que participará do processo de seleção em modalidades 
especiicas do eixo Saúde no âmbito do Programa de Aceleração do Crescimento 
(Novo PAC) para Aquisição de Combo de Equipamentos para Unidades Básicas de 
Saúde (UBS), apresentadas na plataforma TransfereGov.

A COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Alagoas - CIB-SUS/AL, no uso das atribuições regimentais que lhe 
conferem o art. 14- A da Lei Federal n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, e o art. 
32 do Decreto Federal n° 7.508, de 28 de junho de 2011, e:

CONSIDERANDO a Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 
funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;
CONSIDERANDO a Lei Complementar N° 141, de 13/01/2012, que em seu §2° 
do artigo 30, dispõe que os planos e metas regionais resultantes das pactuações 
intermunicipais constituirão a base para os planos e metas estaduais, que 
promoverão a equidade inter-regional;
CONSIDERANDO o Decreto n° 7.508, de 28 de junho de 2011, que Regulamenta 
a Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do 
Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 
articulação interfederativa, e dá outras providências;
CONSIDERANDO o Decreto Nº 11.632, de 11 de agosto de 2023, que Institui 
o Programa de Aceleração do Crescimento - Novo PAC, o Comitê Gestor do 
Programa de Aceleração do Crescimento e o Grupo Executivo do Programa de 
Aceleração do Crescimento.
CONSIDERANDO o art. 432 do Título IV - Das Disposições Finais - da Portaria 
de Consolidação SAES/MS nº 1, de 22 de fevereiro de 2022, que consolida as 
normas sobre atenção especializada à saúde;
CONSIDERANDO a Portaria de Consolidação GM/MS N° 6, de 28 de setembro 
de 2017, que consolida as normas sobre o inanciamento e a transferência dos 
recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;
CONSIDERANDO a Portaria GM/MS Nº 6.640, de 20 de fevereiro de 2025 que 
institui processo de seleção para participação em modalidades especíicas do eixo 
da Saúde no âmbito do Programa de Aceleração do Crescimento - Novo PAC.
CONSIDERANDO a Portaria GM/MS nº 828, de 17 de abril de 2020, que altera 
a Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, para dispor 
sobre os Grupos de Identiicação Transferências federais de recursos da saúde;
CONSIDERANDO a Resolução CIT n° 10, de 8 de dezembro de 2016, dispõe 
complementarmente sobre o planejamento integrado das despesas de capital e 
custeio para os investimentos em novos serviços de saúde no âmbito do Sistema 
Único de Saúde (SUS);
CONSIDERANDO a Resolução CIT nº 23, de 17 de agosto de 2017, que estabelece 
diretrizes para os processos de Regionalização, Planejamento Regional Integrado, 
elaborado de forma ascendente, e Governança das Redes de Atenção à Saúde no 
âmbito do SUS;
CONSIDERANDO a Resolução CIT nº 37, de 22 de março de 2018, que 
dispõe sobre o processo de Planejamento Regional Integrado e a organização de 
macrorregiões de saúde;
RESOLVE:
1. Art. 1o. Aprovar as Propostas dos municípios de Chã Preta/AL, 
Piranhas/AL, Mar Vermelho/AL., Pindoba/AL., Igreja Nova/AL., Branquinha/
AL., São Miguel dos Campos, Paripueira/AL descritos nos itens 1 a 8 desta 

Resolução que participará do processo de seleção em modalidades especíicas 
do eixo da Saúde no âmbito do Programa de Aceleração do Crescimento (Novo 
PAC) para aquisição de Combo de Equipamentos para Unidades Básicas de Saúde 
(UBS)  para equipar Unidades Básicas de Saúde (UBS), buscando melhor integrá-
las às estratégias prioritárias do Ministério da Saúde como vacinação, combate a 
arboviroses, Rede Alyne, Programa Mais Médicos, SUS Digital e o Programa Mais 
Acesso a Especialistas
2. Número da Proposta PAC nº 36000008779/2025, Programa 
3600020250007 - Novo PAC - Combo de Equipamentos para Unidades Básicas 
de Saúde (UBS) município proponente de Chã Preta/AL, Processo SEI nº 
E:02000.0000010273/2025;
3. Número da Proposta PAC nº 36000000921/2025 Programa 
3600020250007 - Novo PAC - Combo de Equipamentos para Unidades Básicas 
de Saúde (UBS) município proponente de Piranhas/AL. Processo SEI nº Processo 
E:02000.0000008253/2025
4. Número da Proposta PAC nº 36000008583/2025 Programa 
3600020250007 - Novo PAC - Combo de Equipamentos para Unidades Básicas 
de Saúde (UBS) município proponente de Mar Vermelho/AL. Processo SEI nº 
E:02000.0000010037/2025;
5. Número da Proposta PAC nº 36000010359/2025 Programa 
3600020250007 - Novo PAC - Combo de Equipamentos para Unidades Básicas 
de Saúde (UBS) município proponente de Pindoba/AL. Processo SEI nº 
E:02000.0000010450/2025;
6. Número da Proposta PAC nº 36000008546/2025 Programa 
3600020250007 - Novo PAC - Combo de Equipamentos para Unidades Básicas 
de Saúde (UBS), município proponente Igreja Nova/AL. Processo SEI nº 
E:02000.0000010599/2025;
7. Número da Proposta PAC nº 36000005226/2025, Programa 
3600020250007 - Novo PAC - Combo de Equipamentos para Unidades Básicas 
de Saúde (UBS), município proponente Branquinha/AL. Processo SEI nº 
E:02000.0000009577/2025;
8. Número da Proposta PAC nº 36000003957/2025, Programa 
3600020250007 - Novo PAC - Combo de Equipamentos para Unidades Básicas de 
Saúde (UBS), município proponente São Miguel dos Campos/AL. Processo SEI nº 
E:02000.0000010923/2025;
9. Número da Proposta PAC nº 36000012325/2025 Programa 
3600020250007 - Novo PAC - Combo de Equipamentos para Unidades Básicas 
de Saúde (UBS), município proponente de Paripueira/AL. Processo SEI nº 
E:02000.0000010921/2025;
Parágrafo Único - As propostas de aquisição de Combo de Equipamentos 
apresentadas na plataforma TransfereGov - Programa 3600020250007 - Novo PAC 
2ª Etapa - Combo de Equipamentos selecionadas, oriundas dos entes interessados, 
serão apoiadas com recursos do Orçamento geral da União - OGU, no âmbito do 
eixo Saúde do Programa de Aceleração do Crescimento - Novo PAC, criado pelo 
Decreto no 11.632, de 11 de agosto de 2023.
Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
Maceió, 20 de março de 2025.

Gustavo Pontes de Miranda Oliveira
Secretário de Estado da Saúde

Coordenador da CIB/AL

Rodrigo Buarque Ferreira de Lima
Presidente do COSEMS/AL

Vice Coordenador da CIB/AL
Protocolo 954501

COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE - CIB
RESOLUÇÃO CIB-SUS/AL N° 019, DE 20 DE MARÇO DE 2025

Aprovar as Propostas dos municípios de Piranhas/AL., Igreja Nova/AL., 
Branquinha/AL, São Miguel dos Campos, que participará do processo de seleção 
em modalidades especiicas do eixo Saúde no âmbito do Programa de Aceleração do 
Crescimento (Novo PAC) para Aquisição de Kits de estruturação de equipamentos 
de telessaúde, apresentadas na plataforma TransfereGov.

A COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Alagoas - CIB-SUS/AL, no uso das atribuições regimentais que lhe 
conferem o art. 14- A da Lei Federal n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, e o art. 
32 do Decreto Federal n° 7.508, de 28 de junho de 2011, e:

CONSIDERANDO a Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 
funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;
CONSIDERANDO a Lei Complementar N° 141, de 13/01/2012, que em seu §2° 
do artigo 30, dispõe que os planos e metas regionais resultantes das pactuações 
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intermunicipais constituirão a base para os planos e metas estaduais, que 
promoverão a equidade inter-regional;
CONSIDERANDO o Decreto n° 7.508, de 28 de junho de 2011, que Regulamenta 
a Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do 
Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 
articulação interfederativa, e dá outras providências;
CONSIDERANDO o Decreto Nº 11.632, de 11 de agosto de 2023, que Institui 
o Programa de Aceleração do Crescimento - Novo PAC, o Comitê Gestor do 
Programa de Aceleração do Crescimento e o Grupo Executivo do Programa de 
Aceleração do Crescimento.
CONSIDERANDO o art. 432 do Título IV - Das Disposições Finais - da Portaria 
de Consolidação SAES/MS nº 1, de 22 de fevereiro de 2022, que consolida as 
normas sobre atenção especializada à saúde;
CONSIDERANDO a Portaria de Consolidação GM/MS N° 6, de 28 de setembro 
de 2017, que consolida as normas sobre o inanciamento e a transferência dos 
recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;
CONSIDERANDO a Portaria GM/MS Nº 6.640, de 20 de fevereiro de 2025 que 
institui processo de seleção para participação em modalidades especíicas do eixo 
da Saúde no âmbito do Programa de Aceleração do Crescimento - Novo PAC.
CONSIDERANDO a Portaria GM/MS nº 828, de 17 de abril de 2020, que altera 
a Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, para dispor 
sobre os Grupos de Identiicação Transferências federais de recursos da saúde;
CONSIDERANDO a Resolução CIT n° 10, de 8 de dezembro de 2016, dispõe 
complementarmente sobre o planejamento integrado das despesas de capital e 
custeio para os investimentos em novos serviços de saúde no âmbito do Sistema 
Único de Saúde (SUS);
CONSIDERANDO a Resolução CIT nº 23, de 17 de agosto de 2017, que estabelece 
diretrizes para os processos de Regionalização, Planejamento Regional Integrado, 
elaborado de forma ascendente, e Governança das Redes de Atenção à Saúde no 
âmbito do SUS;
CONSIDERANDO a Resolução CIT nº 37, de 22 de março de 2018, que 
dispõe sobre o processo de Planejamento Regional Integrado e a organização de 
macrorregiões de saúde;
RESOLVE:
Art. 1o. Aprovar as Propostas dos municípios de Piranhas/AL., Igreja Nova/
AL., Branquinha/AL, São Miguel dos Campos/AL descritos dos itens 1 a 4 desta 
Resolução, que participará do processo de seleção em modalidades especíicas 
do eixo da Saúde no âmbito do Programa de Aceleração do Crescimento (Novo 
PAC) para aquisição de Kits de estruturação de equipamentos de telessaúde, para 
estruturação dos pontos de telessaúde que permitirá a ampliação do acesso aos 
serviços especializados ofertados no escopo do Programa SUS Digital.
1. Número da Proposta PAC nº 36000000908/2025 Programa 
3600020250001 - Novo PAC - Kits de estruturação de equipamentos de telessaúde, 
Proponente Município de Piranhas/AL, Processo E:02000.0000008253/2025;
2. Número da Proposta PAC nº 36000008544/2025 Programa 
3600020250001 - Novo PAC - Kits de estruturação de equipamentos de telessaúde 
Proponente Município de Igreja Nova/AL. Processo E:02000.0000010599/2025;
3. Número da Proposta PAC nº 36000005193/2025 Programa 
3600020250001 - Novo PAC - Kits de estruturação de equipamentos de telessaúde 
Proponente Município de Branquinha/AL. Processo E:02000.0000009576/2025.
4. Número da Proposta PAC nº 36000003958/2025 Programa 
3600020250001 - Novo PAC - Kits de estruturação de equipamentos de 
telessaúde Proponente Município de São Miguel dos Campos/AL. Processo 
E:02000.0000009576/2025.
Parágrafo Único - As propostas de Kit de equipamentos para Teleconsulta, 
apresentadas na plataforma TransfereGov - Programa 3600020250001 - Novo 
PAC 2ª Etapa - Kit de equipamentos para Teleconsulta selecionadas, oriundas dos 
entes interessados, serão apoiadas com recursos do Orçamento geral da União - 
OGU, no âmbito do eixo Saúde do Programa de Aceleração do Crescimento - Novo 
PAC, criado pelo Decreto no 11.632, de 11 de agosto de 2023.
Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
Maceió, 20 de março de 2025.

Gustavo Pontes de Miranda Oliveira
Secretário de Estado da Saúde

Coordenador da CIB/AL

Rodrigo Buarque Ferreira de Lima
Presidente do COSEMS/AL

Vice Coordenador da CIB/AL
Protocolo 954502

COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE - CIB
RESOLUÇÃO CIB-SUS/AL N° 022, DE 25 DE MARÇO DE 2025

Aprovar a Proposta dos municípios de Mata Grande/AL para participar do processo 
de seleção em modalidades especiicas do eixo Saúde no âmbito do Programa 
de Aceleração do Crescimento (Novo PAC) segunda etapa para Construção de 
Unidade Básica de Saúde - UBS mod I, apresentadas na plataforma TransfereGov.

A COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Alagoas - CIB-SUS/AL, no uso das atribuições regimentais que lhe 
conferem o art. 14- A da Lei Federal n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, e o art. 
32 do Decreto Federal n° 7.508, de 28 de junho de 2011, e:

CONSIDERANDO a Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 
funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;
CONSIDERANDO a Lei Complementar N° 141, de 13/01/2012, que em seu §2° 
do artigo 30, dispõe que os planos e metas regionais resultantes das pactuações 
intermunicipais constituirão a base para os planos e metas estaduais, que 
promoverão a equidade inter-regional;
CONSIDERANDO o Decreto n° 7.508, de 28 de junho de 2011, que Regulamenta 
a Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do 
Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 
articulação interfederativa, e dá outras providências;
CONSIDERANDO o Decreto Nº 11.632, de 11 de agosto de 2023, que Institui 
o Programa de Aceleração do Crescimento - Novo PAC, o Comitê Gestor do 
Programa de Aceleração do Crescimento e o Grupo Executivo do Programa de 
Aceleração do Crescimento.
CONSIDERANDO a Portaria de Consolidação GM/MS N° 6, de 28 de setembro 
de 2017, que consolida as normas sobre o inanciamento e a transferência dos 
recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;
CONSIDERANDO a Portaria GM/MS Nº 6.640, de 20 de fevereiro de 2025 que 
institui processo de seleção para participação em modalidades especíicas do eixo 
da Saúde no âmbito do Programa de Aceleração do Crescimento - Novo PAC.
CONSIDERANDO a Portaria GM/MS nº 828, de 17 de abril de 2020, que altera 
a Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, para dispor 
sobre os Grupos de Identiicação Transferências federais de recursos da saúde;
CONSIDERANDO a Resolução CIT n° 10, de 8 de dezembro de 2016, dispõe 
complementarmente sobre o planejamento integrado das despesas de capital e 
custeio para os investimentos em novos serviços de saúde no âmbito do Sistema 
Único de Saúde (SUS);
CONSIDERANDO a Resolução CIT nº 23, de 17 de agosto de 2017, que estabelece 
diretrizes para os processos de Regionalização, Planejamento Regional Integrado, 
elaborado de forma ascendente, e Governança das Redes de Atenção à Saúde no 
âmbito do SUS;
CONSIDERANDO a Resolução CIT nº 37, de 22 de março de 2018, que 
dispõe sobre o processo de Planejamento Regional Integrado e a organização de 
macrorregiões de saúde;
RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar a Proposta do município de Mata Grande/AL, descrita no item 1 
desta Resolução parra participar do processo de seleção em modalidades especíicas 
do eixo da Saúde no âmbito do Programa de Aceleração do Crescimento (Novo 
PAC) para Construção de Unidade Básica de Saúde - UBS, tipologia I (UBS) 
apresentadas na plataforma TransfereGov - Programa 3600020250002 - Novo 
PAC - Unidades Básicas de Saúde 2ª etapa.
1. Proposta PAC Nº 36000006229/2025 referente ao Programa 
PAC 3600020250002 - Novo PAC - Unidades Básicas de Saúde Tipologia I 
(UBS) para o município Proponente de Mata Grande/AL. Processo SEI nº: 
E:02000.0000011168/2025;
2. Parágrafo Único - As propostas de Construção de Unidades Básicas 
de Saúde - UBS selecionadas, oriundas dos entes interessados, serão apoiadas 
com recursos do Orçamento geral da União - OGU, no âmbito do eixo Saúde do 
Programa de Aceleração do Crescimento - Novo PAC, criado pelo Decreto no 
11.632, de 11 de agosto de 2023.
.Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
Maceió, 25 de março de 2025.

Gustavo Pontes de Miranda Oliveira
Secretário de Estado da Saúde

Coordenador da CIB/AL

Rodrigo Buarque Ferreira de Lima
Presidente do COSEMS/AL

Vice Coordenador da CIB/AL
Protocolo 954504
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COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE - CIB
RESOLUÇÃO CIB/SUS Nº 023 DE 25 MARÇO DE 2025

Aprova as Propostas dos municípios de Mata Grande/AL,Santana do Ipanema/AL, 
Palmeira dos Indios/AL e Piaçabuçu/AL., para participar do processo de seleção 
em modalidades especiicas do eixo Saúde no âmbito do Programa de Aceleração 
do Crescimento (Novo PAC) 2ª etapa para Construção de Centros de Atenção 
Psicossocial (CAPS)  Mod. I, apresentada na plataforma TransfereGov.

A COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Alagoas - CIB-SUS/AL, no uso das atribuições regimentais que lhe 
conferem o art. 14- A da Lei Federal n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, e o art. 
32 do Decreto Federal n° 7.508, de 28 de junho de 2011, e:

CONSIDERANDO a Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 
funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;
CONSIDERANDO a Lei Complementar N° 141, de 13/01/2012, que em seu §2° 
do artigo 30, dispõe que os planos e metas regionais resultantes das pactuações 
intermunicipais constituirão a base para os planos e metas estaduais, que 
promoverão a equidade inter-regional;
CONSIDERANDO o Decreto n° 7.508, de 28 de junho de 2011, que Regulamenta 
a Lei Nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do 
Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 
articulação interfederativa, e dá outras providências;
CONSIDERANDO o Decreto Nº 11.632, de 11 de agosto de 2023, que Institui 
o Programa de Aceleração do Crescimento - Novo PAC, o Comitê Gestor do 
Programa de Aceleração do Crescimento e o Grupo Executivo do Programa de 
Aceleração do Crescimento;
CONSIDERANDO o art. 432 do Título IV - Das Disposições Finais - da Portaria 
de Consolidação SAES/MS Nº 1, de 22 de fevereiro de 2022, que consolida as 
normas sobre atenção especializada à saúde;
CONSIDERANDO a Portaria de Consolidação Nº 6/GM/MS, de 28 de setembro 
de 2017, Título IX (Origem: PRT MS/GM 381/2017). Esta Portaria dispõe sobre 
transferências, fundo a fundo, de recursos inanceiros de capital ou corrente, do 
Ministério da Saúde a estados, Distrito Federal e municípios destinados à execução 
de obras de construção, ampliação e reforma e suas atualizações;
CONSIDERANDO a Portaria GM/MS Nº 828, de 17 de abril de 2020, que altera 
a Portaria de Consolidação GM/MS no 6, de 28 de setembro de 2017, para dispor 
sobre os Grupos de Identiicação Transferências federais de recursos da saúde;
CONSIDERANDO a Portaria GM/MS Nº 6.640, de 20 de fevereiro de 2025 que 
instituiu o processo de seleção para participação em modalidades especíicas do 
eixo da Saúde no âmbito do Programa de Aceleração do Crescimento - Novo PAC;
CONSIDERANDO a Portaria GM/MS Nº 1.604, de 18 de outubro de 2023, que 
institui a Política Nacional de Atenção Especializada em Saúde (PNAES), no 
âmbito do Sistema Único de Saúde;
CONSIDERANDO a Portaria GM/MS Nº 3.088, de 23 de dezembro de 2011(*), 
que institui a Rede de Atenção Psicossocial para pessoas com sofrimento ou 
transtorno mental e com necessidades decorrentes do uso de crack, álcool e outras 
drogas, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);
CONSIDERANDO a Resolução CIT n° 10, de 8 de dezembro de 2016, que dispõe 
complementarmente sobre o planejamento integrado das despesas de capital e 
custeio para os investimentos em novos serviços de saúde no âmbito do Sistema 
Único de Saúde (SUS);
CONSIDERANDO a Resolução CIT no 23, de 17 de agosto de 2017, que estabelece 
diretrizes para os processos de Regionalização, Planejamento Regional Integrado, 
elaborado de forma ascendente, e Governança das Redes de Atenção à Saúde no 
âmbito do SUS;
CONSIDERANDO a Resolução CIT no 37, de 22 de março de 2018, que 
dispõe sobre o processo de Planejamento Regional Integrado e a organização de 
macrorregiões de saúde;
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar as Propostas dos municípios de Mata Grande/AL,Santana do 
Ipanema/AL, Piaçabuçu/AL., e Palmeira dos Indios/AL  itens 1 a 5, que irão 
participar do processo de seleção em modalidades especíicas do eixo da Saúde 
no âmbito do Programa de Aceleração do Crescimento (Novo PAC) 2ª Etapa, para 
Construção do Centro de Atenção Psicossocial (CAPS), modalidades CAPS mod 
I, apresentada na plataforma TransfereGov - Programa 3600020250008 - Novo 
PAC - CAPS 2ª etapa.
1. Número da Proposta PAC Nº 36000013281/2025 Programa 
3600020250008 - Novo PAC - Centros de Atenção Psicossocial (CAPS) 
modalidade 1 para o municipio proponente de Mata Grande /AL., processo SEI Nº 
E:02000.0000011170/2025Parte superior do formulário..
2. Número da Proposta PAC Nº 36000013107/2025 Programa 
3600020250008 - Novo PAC - Centros de Atenção Psicossocial (CAPS) 
modalidade 1 para o municipio proponente de Santana do Ipanema/AL., processo 
SEI nº E:02000.0000011212/2025.

3. Número da Proposta PAC Nº 36000011282/2025 Programa 
3600020250008 - Novo PAC - Centros de Atenção Psicossocial (CAPS) 
modalidade 1 para o municipio proponente de Piaçabuçu/AL., processo SEI nº 
E:02000.0000010976/2025.
4. Número da Proposta PAC Nº 36000000898/2025 Programa 
3600020250008 - Novo PAC - Centros de Atenção Psicossocial Alcool e Drogras 
(CAPS) modalidade AD para o municipio proponente de Palmeira dos Índios/AL., 
processo SEI nº E:02000.0000011190/2025.
5. Número da Proposta PAC Nº 36000000840/2025 Programa 
3600020250008 - Novo PAC - Centros de Atenção Psicossocial (CAPS-II) 
modalidade II para o municipio proponente de Palmeira dos Índios/AL., processo 
SEI nº E:02000.0000011190/2025.
Parágrafo Único - As propostas de Construção de Centros de Atenção 
Psicossocial (CAPS), mod I, apresentada na plataforma TransfereGov - Programa 
3600020250008 - Novo PAC - CAPS 2ª etapa formalizada pelos entes interessados 
em participar do projeto de seleção do Novo PAC no eixo da Saúde, serão apoiadas 
com recursos do Orçamento Geral da União - OGU, no âmbito do eixo Saúde 
do Programa de Aceleração do Crescimento - Novo PAC, criado pelo Decreto no 
11.632, de 11 de agosto de 2023.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Maceió, 25 de março de 2025.

Gustavo Pontes de Miranda Oliveira
Secretário de Estado da Saúde

Coordenador da CIB/AL

Rodrigo Buarque Ferreira de Lima
Presidente do COSEMS/AL

Vice Coordenador da CIB/AL
Protocolo 954505

COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE - CIB
RESOLUÇÃO CIB-SUS/AL N° 024, DE 25 DE MARÇO DE 2025

Aprovar as Propostas dos municípios de Palmeira dos Índios/AL, Paulo Jacinto/
AL, que participará do processo de seleção em modalidades especiicas do eixo 
Saúde no âmbito do Programa de Aceleração do Crescimento (Novo PAC) para 
Aquisição de Unidades Odontológicas Móveis - UOM, apresentadas na plataforma 
TransfereGov.

A COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Alagoas - CIB-SUS/AL, no uso das atribuições regimentais que lhe 
conferem o art. 14- A da Lei Federal n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, e o art. 
32 do Decreto Federal n° 7.508, de 28 de junho de 2011, e:

CONSIDERANDO a Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 
funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;
CONSIDERANDO a Lei Complementar N° 141, de 13/01/2012, que em seu §2° 
do artigo 30, dispõe que os planos e metas regionais resultantes das pactuações 
intermunicipais constituirão a base para os planos e metas estaduais, que 
promoverão a equidade inter-regional;
CONSIDERANDO o Decreto n° 7.508, de 28 de junho de 2011, que Regulamenta 
a Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do 
Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 
articulação interfederativa, e dá outras providências;
CONSIDERANDO o Decreto Nº 11.632, de 11 de agosto de 2023, que Institui 
o Programa de Aceleração do Crescimento - Novo PAC, o Comitê Gestor do 
Programa de Aceleração do Crescimento e o Grupo Executivo do Programa de 
Aceleração do Crescimento.
CONSIDERANDO o art. 432 do Título IV - Das Disposições Finais - da Portaria 
de Consolidação SAES/MS nº 1, de 22 de fevereiro de 2022, que consolida as 
normas sobre atenção especializada à saúde;
CONSIDERANDO a Portaria de Consolidação GM/MS N° 6, de 28 de setembro 
de 2017, que consolida as normas sobre o inanciamento e a transferência dos 
recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;
CONSIDERANDO a Portaria GM/MS Nº 6.640, de 20 de fevereiro de 2025 que 
Institui processo de seleção para participação em modalidades especíicas do eixo 
da Saúde no âmbito do Programa de Aceleração do Crescimento - Novo PAC.
CONSIDERANDO a Portaria GM/MS nº 828, de 17 de abril de 2020, que altera 
a Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, para dispor 
sobre os Grupos de Identiicação Transferências federais de recursos da saúde;
CONSIDERANDO a Resolução CIT n° 10, de 8 de dezembro de 2016, dispõe 
complementarmente sobre o planejamento integrado das despesas de capital e 
custeio para os investimentos em novos serviços de saúde no âmbito do Sistema 
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Único de Saúde (SUS);
CONSIDERANDO a Resolução CIT nº 23, de 17 de agosto de 2017, que estabelece 
diretrizes para os processos de Regionalização, Planejamento Regional Integrado, 
elaborado de forma ascendente, e Governança das Redes de Atenção à Saúde no 
âmbito do SUS;
CONSIDERANDO a Resolução CIT nº 37, de 22 de março de 2018, que 
dispõe sobre o processo de Planejamento Regional Integrado e a organização de 
macrorregiões de saúde;
RESOLVE:
Art. 1o. Aprovar as Propostas dos municípios de Palmeira dos Índios/AL, 
Paulo Jacinto/AL, descritos nos itens 1 a 2 desta Resolução que participará do 
processo de seleção em modalidades especíicas do eixo da Saúde no âmbito do 
Programa de Aceleração do Crescimento (Novo PAC) para aquisição de Unidades 
Odontológicas Móveis - UOM apresentadas na plataforma TransfereGov - 
Programa 3600020250005 - Novo PAC - Unidades Odontológicas Móveis - UOM.
1. Proposta PAC nº 36000000735/2025, Programa PAC 3600020250005 
- Novo PAC - Unidades Odontológicas Móveis (UOM) município proponente de 
Palmeira dos Indios/AL, Processo SEI nº E:02000.0000011190/2025;
2. Proposta PAC nº 36000011225/2025, Programa PAC 3600020250005 
- Novo PAC - Unidades Odontológicas Móveis (UOM) município proponente de 
Paulo Jacinto/AL, Processo SEI nº E:02000.0000011013/2025;
Parágrafo Único - As propostas de aquisição de Unidade Odontológica Móvel - 
UOM apresentadas na plataforma TransfereGov - Programa 3600020250005 
- Novo PAC 2ª Etapa - Unidades Odontológicas Móveis - UOM selecionadas, 
oriundas dos entes interessados, serão apoiadas com recursos do Orçamento 
geral da União - OGU, no âmbito do eixo Saúde do Programa de Aceleração do 
Crescimento - Novo PAC, criado pelo Decreto no 11.632, de 11 de agosto de 2023.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Maceió, 25 de março de 2025.

Gustavo Pontes de Miranda Oliveira
Secretário de Estado da Saúde

Coordenador da CIB/AL

Rodrigo Buarque Ferreira de Lima
Presidente do COSEMS/AL

Vice Coordenador da CIB/AL
Protocolo 954506

COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE - CIB
RESOLUÇÃO CIB-SUS/AL N° 025, DE 25 DE MARÇO DE 2025

.
Aprovar as Propostas dos municípios de Paulo Jacinto/AL e Piaçabuçu/AL., que 
participará do processo de seleção em modalidades especiicas do eixo Saúde no 
âmbito do Programa de Aceleração do Crescimento (Novo PAC) para Aquisição 
de Kits de estruturação de equipamentos de telessaúde, apresentadas na plataforma 
TransfereGov.

A COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Alagoas - CIB-SUS/AL, no uso das atribuições regimentais que lhe 
conferem o art. 14- A da Lei Federal n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, e o art. 
32 do Decreto Federal n° 7.508, de 28 de junho de 2011, e:

CONSIDERANDO a Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 
funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;
CONSIDERANDO a Lei Complementar N° 141, de 13/01/2012, que em seu §2° 
do artigo 30, dispõe que os planos e metas regionais resultantes das pactuações 
intermunicipais constituirão a base para os planos e metas estaduais, que 
promoverão a equidade inter-regional;
CONSIDERANDO o Decreto n° 7.508, de 28 de junho de 2011, que Regulamenta 
a Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do 
Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 
articulação interfederativa, e dá outras providências;
CONSIDERANDO o Decreto Nº 11.632, de 11 de agosto de 2023, que Institui 
o Programa de Aceleração do Crescimento - Novo PAC, o Comitê Gestor do 
Programa de Aceleração do Crescimento e o Grupo Executivo do Programa de 
Aceleração do Crescimento.
CONSIDERANDO o art. 432 do Título IV - Das Disposições Finais - da Portaria 
de Consolidação SAES/MS nº 1, de 22 de fevereiro de 2022, que consolida as 
normas sobre atenção especializada à saúde;
CONSIDERANDO a Portaria de Consolidação GM/MS N° 6, de 28 de setembro 
de 2017, que consolida as normas sobre o inanciamento e a transferência dos 
recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;
CONSIDERANDO a Portaria GM/MS Nº 6.640, de 20 de fevereiro de 2025 que 

institui processo de seleção para participação em modalidades especíicas do eixo 
da Saúde no âmbito do Programa de Aceleração do Crescimento - Novo PAC.
CONSIDERANDO a Portaria GM/MS nº 828, de 17 de abril de 2020, que altera 
a Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, para dispor 
sobre os Grupos de Identiicação Transferências federais de recursos da saúde;
CONSIDERANDO a Resolução CIT n° 10, de 8 de dezembro de 2016, dispõe 
complementarmente sobre o planejamento integrado das despesas de capital e 
custeio para os investimentos em novos serviços de saúde no âmbito do Sistema 
Único de Saúde (SUS);
CONSIDERANDO a Resolução CIT nº 23, de 17 de agosto de 2017, que estabelece 
diretrizes para os processos de Regionalização, Planejamento Regional Integrado, 
elaborado de forma ascendente, e Governança das Redes de Atenção à Saúde no 
âmbito do SUS;
CONSIDERANDO a Resolução CIT nº 37, de 22 de março de 2018, que 
dispõe sobre o processo de Planejamento Regional Integrado e a organização de 
macrorregiões de saúde;
RESOLVE:
Art. 1o. Aprovar as Propostas dos municípios de Paulo Jacinto/AL., e Piaçabuçu/
AL descritos dos itens 1 e 2 desta Resolução, que participará do processo de 
seleção em modalidades especíicas do eixo da Saúde no âmbito do Programa de 
Aceleração do Crescimento (Novo PAC) para aquisição de Kits de estruturação 
de equipamentos de telessaúde, para estruturação dos pontos de telessaúde que 
permitirá a ampliação do acesso aos serviços especializados ofertados no escopo 
do Programa SUS Digital.
1. Número da Proposta PAC nº 36000011142/2025 Programa 
3600020250001 - Novo PAC - Kits de estruturação de equipamentos de telessaúde, 
Proponente Município de Paulo Jacinto/AL, Processo E:02000.0000011012/2025;
2. Número da Proposta PAC nº 36000011237/2025 Programa 
3600020250001 - Novo PAC - Kits de estruturação de equipamentos de telessaúde, 
Proponente Município de Piaçabuçu/AL, Processo E:02000.0000010980/2025;
Parágrafo Único - As propostas de Kit de equipamentos para Teleconsulta, 
apresentadas na plataforma TransfereGov - Programa 3600020250001 - Novo 
PAC 2ª Etapa - Kit de equipamentos para Teleconsulta selecionadas, oriundas dos 
entes interessados, serão apoiadas com recursos do Orçamento geral da União - 
OGU, no âmbito do eixo Saúde do Programa de Aceleração do Crescimento - Novo 
PAC, criado pelo Decreto no 11.632, de 11 de agosto de 2023.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Maceió, 25 de março de 2025.

Gustavo Pontes de Miranda Oliveira
Secretário de Estado da Saúde

Coordenador da CIB/AL

Rodrigo Buarque Ferreira de Lima
Presidente do COSEMS/AL

Vice Coordenador da CIB/AL
Protocolo 954507

COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE - CIB
RESOLUÇÃO CIB-SUS/AL N° 026, DE 25 DE MARÇO DE 2025

Aprovar as Propostas dos municípios de Paulo Jacinto/AL e Piaçabuçu, que 
participará do processo de seleção em modalidades especiicas do eixo Saúde no 
âmbito do Programa de Aceleração do Crescimento (Novo PAC) para Aquisição 
de Combo de Equipamentos para Unidades Básicas de Saúde (UBS), apresentadas 
na plataforma TransfereGov.

A COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Alagoas - CIB-SUS/AL, no uso das atribuições regimentais que lhe 
conferem o art. 14- A da Lei Federal n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, e o art. 
32 do Decreto Federal n° 7.508, de 28 de junho de 2011, e:

CONSIDERANDO a Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 
funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;
CONSIDERANDO a Lei Complementar N° 141, de 13/01/2012, que em seu §2° 
do artigo 30, dispõe que os planos e metas regionais resultantes das pactuações 
intermunicipais constituirão a base para os planos e metas estaduais, que 
promoverão a equidade inter-regional;
CONSIDERANDO o Decreto n° 7.508, de 28 de junho de 2011, que Regulamenta 
a Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do 
Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 
articulação interfederativa, e dá outras providências;
CONSIDERANDO o Decreto Nº 11.632, de 11 de agosto de 2023, que Institui 
o Programa de Aceleração do Crescimento - Novo PAC, o Comitê Gestor do 
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Programa de Aceleração do Crescimento e o Grupo Executivo do Programa de 
Aceleração do Crescimento.
CONSIDERANDO o art. 432 do Título IV - Das Disposições Finais - da Portaria 
de Consolidação SAES/MS nº 1, de 22 de fevereiro de 2022, que consolida as 
normas sobre atenção especializada à saúde;
CONSIDERANDO a Portaria de Consolidação GM/MS N° 6, de 28 de setembro 
de 2017, que consolida as normas sobre o inanciamento e a transferência dos 
recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;
CONSIDERANDO a Portaria GM/MS Nº 6.640, de 20 de fevereiro de 2025 que 
institui processo de seleção para participação em modalidades especíicas do eixo 
da Saúde no âmbito do Programa de Aceleração do Crescimento - Novo PAC.
CONSIDERANDO a Portaria GM/MS nº 828, de 17 de abril de 2020, que altera 
a Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, para dispor 
sobre os Grupos de Identiicação Transferências federais de recursos da saúde;
CONSIDERANDO a Resolução CIT n° 10, de 8 de dezembro de 2016, dispõe 
complementarmente sobre o planejamento integrado das despesas de capital e 
custeio para os investimentos em novos serviços de saúde no âmbito do Sistema 
Único de Saúde (SUS);
CONSIDERANDO a Resolução CIT nº 23, de 17 de agosto de 2017, que estabelece 
diretrizes para os processos de Regionalização, Planejamento Regional Integrado, 
elaborado de forma ascendente, e Governança das Redes de Atenção à Saúde no 
âmbito do SUS;
CONSIDERANDO a Resolução CIT nº 37, de 22 de março de 2018, que 
dispõe sobre o processo de Planejamento Regional Integrado e a organização de 
macrorregiões de saúde;
RESOLVE:
Art. 1o. Aprovar as Propostas dos municípios de Paulo Jacinto/AL, e Piaçabuçu/
AL., descritos nos itens 1 e 2 desta Resolução que participará do processo de 
seleção em modalidades especíicas do eixo da Saúde no âmbito do Programa 
de Aceleração do Crescimento (Novo PAC) para aquisição de Combo de 
Equipamentos para Unidades Básicas de Saúde (UBS)  para equipar Unidades 
Básicas de Saúde (UBS), buscando melhor integrá-las às estratégias prioritárias 
do Ministério da Saúde como vacinação, combate a arboviroses, Rede Alyne, 
Programa Mais Médicos, SUS Digital e o Programa Mais Acesso a Especialistas
1. Número da Proposta PAC nº 36000011197/2025, Programa 
3600020250007 - Novo PAC - Combo de Equipamentos para Unidades Básicas 
de Saúde (UBS) município proponente de Paulo Jacinto, Processo SEI nº 
E:02000.0000011010/2025;
2. Número da Proposta PAC nº 36000011209/2025, Programa 
3600020250007 - Novo PAC - Combo de Equipamentos para Unidades 
Básicas de Saúde (UBS) município proponente de Piaçabuçu, Processo SEI nº 
E:02000.0000010977/2025;
Parágrafo Único - As propostas de aquisição de Combo de Equipamentos 
apresentadas na plataforma TransfereGov - Programa 3600020250007 - Novo PAC 
2ª Etapa - Combo de Equipamentos selecionadas, oriundas dos entes interessados, 
serão apoiadas com recursos do Orçamento geral da União - OGU, no âmbito do 
eixo Saúde do Programa de Aceleração do Crescimento - Novo PAC, criado pelo 
Decreto no 11.632, de 11 de agosto de 2023.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Maceió, 25 de março de 2025.

Gustavo Pontes de Miranda Oliveira
Secretário de Estado da Saúde

Coordenador da CIB/AL

Rodrigo Buarque Ferreira de Lima
Presidente do COSEMS/AL

Vice Coordenador da CIB/AL
Protocolo 954508

AVISO DE COTAÇÃO

A Secretaria de Estado da Saúde de Alagoas - SESAU/AL, por meio do seu 
Setor de Compras, convoca empresas do ramo para apresentação de propostas 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação para o 
seguinte  Processo:E:02000.0000008861/2025- Aquisição EMERGENCIAL 
de MEDICAMENTOS- O Termo de Referência contendo os itens encontra-se 
disponível no site www.saude.al.gov.br ou poderá ser solicitado através do e-mail: 
emergenciais.sesau@gmail.com ou pelo telefone (82) 98867-6249.

Maceió/AL,  26 de Março de 2025.

DANIELLI MANZINI DE CARVALHO - MAT. 1600-4 - ASTECEJU
Protocolo 953944

AVISO DE COTAÇÃO

A Secretaria de Estado da Saúde de Alagoas - SESAU/AL, por meio do seu 
Setor de Compras, convoca empresas do ramo para apresentação de propostas no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação para o seguinte 
processo: Processo: E:02000.0000006504/2025- Contratação de serviços empresa 
especializada em Manutenção Preventiva, Corretiva e Calibração em Monitor
Multiparâmetro. - Para solicitar o Termo de Referência contendo os itens, deverá 
ser enviado para o e-mail: cotacoes.sesau@gmail.com ou pelo número: (82) 3315-
1142 ou (82)98867-6249, ou através do site www.saude.al.gov.br.

Maceió/AL, 26  de março de 2025.

DANIELLI MANZINI DE CARVALHO - ASTECEJU
Protocolo 954086

AVISO DE COTAÇÃO

A Secretaria de Estado da Saúde de Alagoas - SESAU/AL, por meio do seu Setor 
de Compras, convoca empresas do ramo para apresentação de propostas no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação para o seguinte processo: 
02000.0000039412.2024-AQUISIÇÃO JUDICIAL DE PROCEDIMENTO: 
MASTOPEXIA COM INCLUSÃO DE PRÓTESES MAMÁRIAS BILATERAIS 
+ ABDOMINOPLASTIA. Para solicitar o Termo de Referência contendo os 
itens, deverá ser enviado para o e-mail: cotacaojudicial2@gmail.com, pelo 
contato: (82) 98705-7537 ou através do site www.saude.al.gov.br/superitendencia-
administrativa-supad.

Maceió/AL, 26 de março de 2025.

DANIELLI MANZINI DE CARVALHO - MAT. 1600-4 - ASTECEJU
Protocolo 954126

AVISO DE COTAÇÃO

A Secretaria de Estado da Saúde de Alagoas - SESAU/AL, por meio do seu Setor 
de Compras, convoca empresas do ramo para apresentação de propostas no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação para o seguinte processo: 
02000.0000039447/2024-AQUISIÇÃO JUDICIAL DE PROCEDIMENTO: 
REPARO ARTROSCÓPICO DO MANGUITO ROTADOR ESQUERDO + 
OPME. Para solicitar o Termo de Referência contendo os itens, deverá ser enviado 
para o e-mail: cotacaojudicial2@gmail.com, pelo contato: (82) 98705-7537 ou 
através do site www.saude.al.gov.br/superitendencia-administrativa-supad.

Maceió/AL, 26 de março de 2025.

DANIELLI MANZINI DE CARVALHO - MAT. 1600-4 - ASTECEJU
Protocolo 954127

AVISO DE COTAÇÃO

A Secretaria de Estado da Saúde de Alagoas - SESAU/AL, por meio do seu Setor 
de Compras, convoca empresas do ramo para apresentação de propostas no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação para o seguinte processo: 
02000.0000038949/2024-AQUISIÇÃO JUDICIAL DE PROCEDIMENTO: 
ANASTOMOSE BILIO DIGESTIVA INTRA HEPATICA EM Y-ROUX + 
HEPATECTOMIA ESQUERDA. Para solicitar o Termo de Referência contendo 
os itens, deverá ser enviado para o e-mail: cotacaojudicial2@gmail.com, pelo 
contato: (82) 98705-7537 ou através do site www.saude.al.gov.br/superitendencia-
administrativa-supad.

Maceió/AL, 26 de março de 2025.

DANIELLI MANZINI DE CARVALHO - MAT. 1600-4 - ASTECEJU
Protocolo 954128

AVISO DE COTAÇÃO

A Secretaria de Estado da Saúde de Alagoas - SESAU/AL, por meio do seu Setor 
de Compras, convoca empresas do ramo para apresentação de propostas no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação para o seguinte processo: 
02000.0000038130/2024-AQUISIÇÃO JUDICIAL DE PROCEDIMENTO: 
HÉRNIA DE DISCO EXTRUSA COM COMPRESSÃO DE RAIZ NERVOSA.  
Para solicitar o Termo de Referência contendo os itens, deverá ser enviado para o 
e-mail: cotacaojudicial2@gmail.com, pelo contato: (82) 98705-7537 ou através do 
site www.saude.al.gov.br/superitendencia-administrativa-supad.

Maceió/AL, 26 de março de 2025.

DANIELLI MANZINI DE CARVALHO - MAT. 1600-4 - ASTECEJU
Protocolo 954131
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AVISO DE COTAÇÃO

A Secretaria de Estado da Saúde de Alagoas - SESAU/AL, por meio do seu Setor 
de Compras, convoca empresas do ramo para apresentação de propostas no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação para o seguinte processo: 
02000.0000010428.2024-AQUISIÇÃO JUDICIAL DE PROCEDIMENTO: 
PROSTATECTOMIA RADICAL COM LINFADENECTOMIA PÉLVICA 
ESTENDIDA BILATERAL ROBÔ ASSISTIDA. Para solicitar o Termo de 
Referência contendo os itens, deverá ser enviado para o e-mail: cotacaojudicial2@
gmail.com, pelo contato: (82) 98705-7537 ou através do site www.saude.al.gov.br/
superitendencia-administrativa-supad.

Maceió/AL, 26 de março de 2025.

DANIELLI MANZINI DE CARVALHO - MAT. 1600-4 - ASTECEJU
Protocolo 954133

AVISO DE COTAÇÃO

A Secretaria de Estado da Saúde de Alagoas - SESAU/AL, por meio do seu Setor 
de Compras, convoca empresas do ramo para apresentação de propostas no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação para o seguinte processo: 
02000.0000023061/2024-AQUISIÇÃO JUDICIAL DE PROCEDIMENTO: 
OSTEOCONDROPLASTIA DO QUADRIL. Para solicitar o Termo de Referência 
contendo os itens, deverá ser enviado para o e-mail: cotacaojudicial2@gmail.
com, pelo contato: (82) 98705-7537 ou através do site www.saude.al.gov.br/
superitendencia-administrativa-supad.

Maceió/AL, 26 de março de 2025.

DANIELLI MANZINI DE CARVALHO - MAT. 1600-4 - ASTECEJU
Protocolo 954135

AVISO DE COTAÇÃO

A Secretaria de Estado da Saúde de Alagoas - SESAU/AL, por meio do seu Setor 
de Compras, convoca empresas do ramo para apresentação de propostas no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação para o seguinte processo: 
02000.0000024642/2024-AQUISIÇÃO JUDICIAL DE PROCEDIMENTO: 
ARTROPLASTIA TOTAL DO QUADRIL ESQUERDO. Para solicitar o Termo de 
Referência contendo os itens, deverá ser enviado para o e-mail: cotacaojudicial2@
gmail.com, pelo contato: (82) 98705-7537 ou através do site www.saude.al.gov.br/
superitendencia-administrativa-supad.

Maceió/AL, 26 de março de 2025.

DANIELLI MANZINI DE CARVALHO - MAT. 1600-4 - ASTECEJU
Protocolo 954136

AVISO DE COTAÇÃO

A Secretaria de Estado da Saúde de Alagoas - SESAU/AL, por meio do seu Setor 
de Compras, convoca empresas do ramo para apresentação de propostas no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação para o seguinte processo: 
02000.0000025760/2024-AQUISIÇÃO JUDICIAL DE PROCEDIMENTO: 
ARTROPLASTIA TOTAL DO JOELHO ESQUERDO + OPME. Para solicitar 
o Termo de Referência contendo os itens, deverá ser enviado para o e-mail: 
cotacaojudicial2@gmail.com, pelo contato: (82) 98705-7537 ou através do site 
www.saude.al.gov.br/superitendencia-administrativa-supad.

Maceió/AL, 26 de março de 2025.

DANIELLI MANZINI DE CARVALHO - MAT. 1600-4 - ASTECEJU
Protocolo 954138

AVISO DE COTAÇÃO

A Secretaria de Estado da Saúde de Alagoas - SESAU/AL, por meio do seu Setor 
de Compras, convoca empresas do ramo para apresentação de propostas no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação para o seguinte processo: 
02000.0000031522/2023-AQUISIÇÃO JUDICIAL DE PROCEDIMENTO: 
ARTROSCOPIA + OSTEOTOMIA VALGIZANTE TIBIAL. Para solicitar 
o Termo de Referência contendo os itens, deverá ser enviado para o e-mail: 
cotacaojudicial2@gmail.com, pelo contato: (82) 98705-7537 ou através do site 
www.saude.al.gov.br/superitendencia-administrativa-supad.

Maceió/AL, 26 de março de 2025.

DANIELLI MANZINI DE CARVALHO - MAT. 1600-4 - ASTECEJU
Protocolo 954142

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DESPESA DE
EXERCÍCIO ANTERIOR Nº 645/2025

Em atendimento ao que preconiza o art. Art. 55 do Decreto Nº 100.553, de 7 de 
Janeiro de 2025, que versa sobre Despesas de Exercícios Anteriores, RECONHEÇO 
A DESPESA DE EXERCÍCIO ANTERIOR, relativa ao processo administrativo nº 
.  E:02000.0000028957/2024.
Gabinete do Secretário de Estado da Saúde, em Maceió, 25 de março de 2025.

GUSTAVO PONTES DE MIRANDA OLIVEIRA
Secretário de Estado da Saúde

Protocolo 954201

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DESPESA DE
EXERCÍCIO ANTERIOR Nº 639/2025

Em atendimento ao que preconiza o art. Art. 55 do Decreto Nº 100.553, de 7 de 
Janeiro de 2025, que versa sobre Despesas de Exercícios Anteriores, RECONHEÇO 
A DESPESA DE EXERCÍCIO ANTERIOR, relativa ao processo administrativo nº 
.  E:02000.0000000555/2025.
Gabinete do Secretário de Estado da Saúde, em Maceió, 24 de março de 2025.

GUSTAVO PONTES DE MIRANDA OLIVEIRA
Secretário de Estado da Saúde

Protocolo 954203

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DESPESA DE
EXERCÍCIO ANTERIOR Nº 646/2025

Em atendimento ao que preconiza o art. Art. 55 do Decreto Nº 100.553, de 7 de 
Janeiro de 2025, que versa sobre Despesas de Exercícios Anteriores, RECONHEÇO 
A DESPESA DE EXERCÍCIO ANTERIOR, relativa ao processo administrativo nº 
.  E:02000.0000037315/2024.
Gabinete do Secretário de Estado da Saúde, em Maceió, 25 de março de 2025.

GUSTAVO PONTES DE MIRANDA OLIVEIRA
Secretário de Estado da Saúde

Protocolo 954204

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DESPESA DE
EXERCÍCIO ANTERIOR Nº 647/2025

Em atendimento ao que preconiza o art. Art. 55 do Decreto Nº 100.553, de 7 de 
Janeiro de 2025, que versa sobre Despesas de Exercícios Anteriores, RECONHEÇO 
A DESPESA DE EXERCÍCIO ANTERIOR, relativa ao processo administrativo nº 
.  E:02000.0000044567/2024.
Gabinete do Secretário de Estado da Saúde, em Maceió, 25 de março de 2025.

GUSTAVO PONTES DE MIRANDA OLIVEIRA
Secretário de Estado da Saúde

Protocolo 954205

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DESPESA DE
EXERCÍCIO ANTERIOR Nº 648/2025

Em atendimento ao que preconiza o art. Art. 55 do Decreto Nº 100.553, de 7 de 
Janeiro de 2025, que versa sobre Despesas de Exercícios Anteriores, RECONHEÇO 
A DESPESA DE EXERCÍCIO ANTERIOR, relativa ao processo administrativo nº 
.  E:02000.0000034944/2024.
Gabinete do Secretário de Estado da Saúde, em Maceió, 25 de março de 2025.

GUSTAVO PONTES DE MIRANDA OLIVEIRA
Secretário de Estado da Saúde

Protocolo 954206

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DESPESA DE
EXERCÍCIO ANTERIOR Nº 649/2025

Em atendimento ao que preconiza o art. Art. 55 do Decreto Nº 100.553, de 7 de 
Janeiro de 2025, que versa sobre Despesas de Exercícios Anteriores, RECONHEÇO 
A DESPESA DE EXERCÍCIO ANTERIOR, relativa ao processo administrativo nº 
.  E:02000.0000038904/2024.
Gabinete do Secretário de Estado da Saúde, em Maceió, 25 de março de 2025.

GUSTAVO PONTES DE MIRANDA OLIVEIRA
Secretário de Estado da Saúde

Protocolo 954207
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TERMO DE RECONHECIMENTO DE DESPESA DE
EXERCÍCIO ANTERIOR Nº 650/2025

Em atendimento ao que preconiza o art. Art. 55 do Decreto Nº 100.553, de 7 de 
Janeiro de 2025, que versa sobre Despesas de Exercícios Anteriores, RECONHEÇO 
A DESPESA DE EXERCÍCIO ANTERIOR, relativa ao processo administrativo nº 
.  E:02000.0000028953/2024.
Gabinete do Secretário de Estado da Saúde, em Maceió, 25 de março de 2025.

GUSTAVO PONTES DE MIRANDA OLIVEIRA
Secretário de Estado da Saúde

Protocolo 954208

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DESPESA DE
EXERCÍCIO ANTERIOR Nº 651/2025

Em atendimento ao que preconiza o art. Art. 55 do Decreto Nº 100.553, de 7 de 
Janeiro de 2025, que versa sobre Despesas de Exercícios Anteriores, RECONHEÇO 
A DESPESA DE EXERCÍCIO ANTERIOR, relativa ao processo administrativo nº 
.  E:02000.0000039125/2024.
Gabinete do Secretário de Estado da Saúde, em Maceió, 25 de março de 2025.

GUSTAVO PONTES DE MIRANDA OLIVEIRA
Secretário de Estado da Saúde

Protocolo 954209

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DESPESA DE
EXERCÍCIO ANTERIOR Nº 652/2025

Em atendimento ao que preconiza o art. Art. 55 do Decreto Nº 100.553, de 7 de 
Janeiro de 2025, que versa sobre Despesas de Exercícios Anteriores, RECONHEÇO 
A DESPESA DE EXERCÍCIO ANTERIOR, relativa ao processo administrativo nº 
.  E:02000.0000043129/2024.
Gabinete do Secretário de Estado da Saúde, em Maceió, 25 de março de 2025.

GUSTAVO PONTES DE MIRANDA OLIVEIRA
Secretário de Estado da Saúde

Protocolo 954211

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DESPESA DE
EXERCÍCIO ANTERIOR Nº 655/2025

Em atendimento ao que preconiza o art. Art. 55 do Decreto Nº 100.553, de 7 de 
Janeiro de 2025, que versa sobre Despesas de Exercícios Anteriores, RECONHEÇO 
A DESPESA DE EXERCÍCIO ANTERIOR, relativa ao processo administrativo nº 
.  E:02000.0000028949/2024.
Gabinete do Secretário de Estado da Saúde, em Maceió, 25 de março de 2025.

GUSTAVO PONTES DE MIRANDA OLIVEIRA
Secretário de Estado da Saúde

Protocolo 954217

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DESPESA DE
EXERCÍCIO ANTERIOR Nº 656/2025

Em atendimento ao que preconiza o art. Art. 55 do Decreto Nº 100.553, de 7 de 
Janeiro de 2025, que versa sobre Despesas de Exercícios Anteriores, RECONHEÇO 
A DESPESA DE EXERCÍCIO ANTERIOR, relativa ao processo administrativo nº 
.  E:02000.0000042056/2024.
Gabinete do Secretário de Estado da Saúde, em Maceió, 25 de março de 2025.

GUSTAVO PONTES DE MIRANDA OLIVEIRA
Secretário de Estado da Saúde

Protocolo 954220

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DESPESA DE
EXERCÍCIO ANTERIOR Nº 657/2025

Em atendimento ao que preconiza o art. Art. 55 do Decreto Nº 100.553, de 7 de 
Janeiro de 2025, que versa sobre Despesas de Exercícios Anteriores, RECONHEÇO 
A DESPESA DE EXERCÍCIO ANTERIOR, relativa ao processo administrativo nº 
.  E:02000.0000003257/2024.
Gabinete do Secretário de Estado da Saúde, em Maceió, 25 de março de 2025.

GUSTAVO PONTES DE MIRANDA OLIVEIRA
Secretário de Estado da Saúde

Protocolo 954326

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DESPESA DE
EXERCÍCIO ANTERIOR Nº 658/2025

Em atendimento ao que preconiza o art. Art. 55 do Decreto Nº 100.553, de 7 de 
Janeiro de 2025, que versa sobre Despesas de Exercícios Anteriores, RECONHEÇO 
A DESPESA DE EXERCÍCIO ANTERIOR, relativa ao processo administrativo nº 
.  E:02000.0000044852/2024.
Gabinete do Secretário de Estado da Saúde, em Maceió, 25 de março de 2025.

GUSTAVO PONTES DE MIRANDA OLIVEIRA
Secretário de Estado da Saúde

Protocolo 954327

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DESPESA DE
EXERCÍCIO ANTERIOR Nº 660/2025

Em atendimento ao que preconiza o art. Art. 55 do Decreto Nº 100.553, de 7 de 
Janeiro de 2025, que versa sobre Despesas de Exercícios Anteriores, RECONHEÇO 
A DESPESA DE EXERCÍCIO ANTERIOR, relativa ao processo administrativo nº 
.  E:02000.0000035698/2024.
Gabinete do Secretário de Estado da Saúde, em Maceió, 25 de março de 2025.

GUSTAVO PONTES DE MIRANDA OLIVEIRA
Secretário de Estado da Saúde

Protocolo 954329

AVISO DE COTAÇÃO

A Secretaria de Estado da Saúde de Alagoas - SESAU/AL, por meio do seu Setor 
de Compras, convoca empresas do ramo para apresentação de propostas no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação para o seguinte processo: 
Processo: 02000/4652/2024 - Contratação empresa especializada em serviço de 
dosimetria pessoal, com fornecimento de dosímetros de tórax certiicados pela 
Comissão Nacional de Energia Nuclear (CNEN)). - Para solicitar o Termo de 
Referência contendo os itens, deverá ser enviado para o e-mail: cotacoes.sesau@
gmail.com ou pelo número: (82) 98867-6249.

Maceió/AL, 26 de Março de 2025.

Danielli Manzini de Carvalho - MAT.1600-4 - ASTECEJU
Protocolo 954350

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DESPESA DE
EXERCÍCIO ANTERIOR Nº 659/2025

Em atendimento ao que preconiza o art. Art. 55 do Decreto Nº 100.553, de 7 de 
Janeiro de 2025, que versa sobre Despesas de Exercícios Anteriores, RECONHEÇO 
A DESPESA DE EXERCÍCIO ANTERIOR, relativa ao processo administrativo nº 
.  E:02000.0000044103/2024.
Gabinete do Secretário de Estado da Saúde, em Maceió, 25 de março de 2025.

GUSTAVO PONTES DE MIRANDA OLIVEIRA
Secretário de Estado da Saúde

Protocolo 954374

AVISO DE COTAÇÃO

A Secretaria de Estado da Saúde de Alagoas - SESAU/AL, por meio do seu 
Setor de Compras, convoca empresas do ramo para apresentação de propostas no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação para o seguinte 
processo: 02000.0000038429/2024-AQUISIÇÃO JUDICIAL DE OPME PARA 
PROCEDIMENTO: TROCA VALVAR AÓRTICA TRANSCATETER (TAVI). 
Para solicitar o Termo de Referência contendo os itens, deverá ser enviado para o 
e-mail: cotacaojudicial2@gmail.com, pelo contato: (82) 98705-7537 ou através do 
site www.saude.al.gov.br/superitendencia-administrativa-supad.

Maceió/AL, 26 de março de 2025.

DANIELLI MANZINI DE CARVALHO - MAT. 1600-4 - ASTECEJU
Protocolo 954381

AVISO DE COTAÇÃO

A Secretaria de Estado da Saúde de Alagoas - SESAU/AL, por  meio do seu 
Setor de Compras, convoca empresas do ramo para apresentação de propostas no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação para o seguinte 
processo: Processo: E:02000.00000011051/2024- AQUISIÇÃO JUDICIAL DE 
MEDICAMENTOS: Metformina Cloridrato, Empaglilozina, Rosuvastatina, 
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Metoprolol.  Para solicitar o Termo de Referência contendo os itens, deverá ser 
enviado para o e-mail: cotacaojudicial2@gmail.com ou pelo número: (82) 98867-
6249 ou (82) 3315-1142, ou através do site www.saude.al.gov.br.

Maceió/AL,  26  de Março de 2025.

DANIELLI MANZINI DE CARVALHO - MAT. 1600-4 - ASTECEJU
Protocolo 954424

AVISO DE COTAÇÃO

A Secretaria de Estado da Saúde de Alagoas - SESAU/AL, por  meio do seu 
Setor de Compras, convoca empresas do ramo para apresentação de propostas no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação para o seguinte 
processo: Processo: E:02000.00000013243/2024- AQUISIÇÃO JUDICIAL DE 
MEDICAMENTOS: Carvedilol , Ácido Acetilsalicílico ,Valsartana.  Para solicitar 
o Termo de Referência contendo os itens, deverá ser enviado para o e-mail: 
cotacaojudicial2@gmail.com ou pelo número: (82) 98867-6249 ou (82) 3315-
1142, ou através do site www.saude.al.gov.br.

Maceió/AL, 26 de Março de 2025.

DANIELLI MANZINI DE CARVALHO - MAT. 1600-4 - ASTECEJU
Protocolo 954426

AVISO DE COTAÇÃO

A Secretaria de Estado da Saúde de Alagoas - SESAU/AL, por  meio do seu 
Setor de Compras, convoca empresas do ramo para apresentação de propostas no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação para o seguinte 
processo: Processo: E:02000.00000013596/2024- AQUISIÇÃO JUDICIAL DE 
MEDICAMENTOS: Trimetazidina Dicloridrato, Valsartana, Empaglilozina, 
Clopidogrel, Isossorbida.  Para solicitar o Termo de Referência contendo os itens, 
deverá ser enviado para o e-mail: cotacaojudicial2@gmail.com ou pelo número: 
(82) 98867-6249 ou (82) 3315-1142, ou através do site www.saude.al.gov.br.

Maceió/AL, 26 de Março de 2025.

DANIELLI MANZINI DE CARVALHO - MAT. 1600-4 - ASTECEJU
Protocolo 954429

AVISO DE COTAÇÃO

A Secretaria de Estado da Saúde de Alagoas - SESAU/AL, por  meio do seu 
Setor de Compras, convoca empresas do ramo para apresentação de propostas no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação para o seguinte 
processo: Processo: E:02000.00000014842/2024- AQUISIÇÃO JUDICIAL 
DE MEDICAMENTOS: Dapaglilozina, Valsartana.  Para solicitar o Termo de 
Referência contendo os itens, deverá ser enviado para o e-mail: cotacaojudicial2@
gmail.com ou pelo número: (82) 98867-6249 ou (82) 3315-1142, ou através do site 
www.saude.al.gov.br.

Maceió/AL, 26 de Março de 2025.

DANIELLI MANZINI DE CARVALHO - MAT. 1600-4 - ASTECEJU
Protocolo 954430

AVISO DE COTAÇÃO

A Secretaria de Estado da Saúde de Alagoas - SESAU/AL, por  meio do seu 
Setor de Compras, convoca empresas do ramo para apresentação de propostas no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação para o seguinte 
processo: Processo: E:02000.00000019561/2023- AQUISIÇÃO JUDICIAL 
DE MEDICAMENTOS: Metoprolol, Furosemida, Eplerenona, Apixabana, 
Empaglilozina, Valsartana.  Para solicitar o Termo de Referência contendo os 
itens, deverá ser enviado para o e-mail: cotacaojudicial2@gmail.com ou pelo 
número: (82) 98867-6249 ou (82) 3315-1142, ou através do site www.saude.
al.gov.br.

Maceió/AL, 26 de Março de 2025.

DANIELLI MANZINI DE CARVALHO - MAT. 1600-4 - ASTECEJU
Protocolo 954431

AVISO DE COTAÇÃO

A Secretaria de Estado da Saúde de Alagoas - SESAU/AL, por  meio do seu 
Setor de Compras, convoca empresas do ramo para apresentação de propostas no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação para o seguinte 
processo: Processo: E:02000.00000021837/2024- AQUISIÇÃO JUDICIAL 
DE MEDICAMENTOS: Carvedilol , Ácido Acetilsalicílico , Propatilnitrato , 
Ezetimiba , Dapaglilozina Valsartana.  Para solicitar o Termo de Referência 
contendo os itens, deverá ser enviado para o e-mail: cotacaojudicial2@gmail.com 

ou pelo número: (82) 98867-6249 ou (82) 3315-1142, ou através do site www.
saude.al.gov.br.

Maceió/AL, 26 de Março de 2025.

DANIELLI MANZINI DE CARVALHO - MAT. 1600-4 - ASTECEJU
Protocolo 954432

AVISO DE COTAÇÃO

A Secretaria de Estado da Saúde de Alagoas - SESAU/AL, por  meio do seu 
Setor de Compras, convoca empresas do ramo para apresentação de propostas no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação para o seguinte 
processo: Processo: E:02000.00000022275/2024- AQUISIÇÃO JUDICIAL 
DE MEDICAMENTOS: Dapaglilozina, Valsartana.  Para solicitar o Termo de 
Referência contendo os itens, deverá ser enviado para o e-mail: cotacaojudicial2@
gmail.com ou pelo número: (82) 98867-6249 ou (82) 3315-1142, ou através do site 
www.saude.al.gov.br.

Maceió/AL,  26 de Março de 2025.

DANIELLI MANZINI DE CARVALHO - MAT. 1600-4 - ASTECEJU
Protocolo 954433

AVISO DE COTAÇÃO

A Secretaria de Estado da Saúde de Alagoas - SESAU/AL, por  meio do seu 
Setor de Compras, convoca empresas do ramo para apresentação de propostas no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação para o seguinte 
processo: Processo: E:02000.00000028983/2024- AQUISIÇÃO JUDICIAL 
DE MEDICAMENTOS: Dapaglilozina,Valsartana.  Para solicitar o Termo de 
Referência contendo os itens, deverá ser enviado para o e-mail: cotacaojudicial2@
gmail.com ou pelo número: (82) 98867-6249 ou (82) 3315-1142, ou através do site 
www.saude.al.gov.br.

Maceió/AL, 26 de Março de 2025.

DANIELLI MANZINI DE CARVALHO - MAT. 1600-4 - ASTECEJU
Protocolo 954434

AVISO DE COTAÇÃO

A Secretaria de Estado da Saúde de Alagoas - SESAU/AL, por  meio do seu 
Setor de Compras, convoca empresas do ramo para apresentação de propostas no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação para o seguinte 
processo: Processo: E:02000.00000030041/2024- AQUISIÇÃO JUDICIAL 
DE MEDICAMENTOS: Dapaglilozina, Valsartana.  Para solicitar o Termo de 
Referência contendo os itens, deverá ser enviado para o e-mail: cotacaojudicial2@
gmail.com ou pelo número: (82) 98867-6249 ou (82) 3315-1142, ou através do site 
www.saude.al.gov.br.

Maceió/AL, 26 de Março de 2025.

DANIELLI MANZINI DE CARVALHO - MAT. 1600-4 - ASTECEJU
Protocolo 954436

AVISO DE COTAÇÃO

A Secretaria de Estado da Saúde de Alagoas - SESAU/AL, por  meio do seu 
Setor de Compras, convoca empresas do ramo para apresentação de propostas no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação para o seguinte 
processo: Processo: E:02000.00000033135/2024- AQUISIÇÃO JUDICIAL DE 
MEDICAMENTOS: Dapaglilozina, Valsartana, .  Para solicitar o Termo de 
Referência contendo os itens, deverá ser enviado para o e-mail: cotacaojudicial2@
gmail.com ou pelo número: (82) 98867-6249 ou (82) 3315-1142, ou através do site 
www.saude.al.gov.br.

Maceió/AL, 26 de Março de 2025.

DANIELLI MANZINI DE CARVALHO - MAT. 1600-4 - ASTECEJU
Protocolo 954437
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AVISO DE COTAÇÃO

A Secretaria de Estado da Saúde de Alagoas - SESAU/AL, por  meio do seu 
Setor de Compras, convoca empresas do ramo para apresentação de propostas no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação para o seguinte 
processo: Processo: E:02000.00000033271/2024- AQUISIÇÃO JUDICIAL DE 
MEDICAMENTOS: Dapaglilozina, Valsartana, .  Para solicitar o Termo de 
Referência contendo os itens, deverá ser enviado para o e-mail: cotacaojudicial2@
gmail.com ou pelo número: (82) 98867-6249 ou (82) 3315-1142, ou através do site 
www.saude.al.gov.br.

Maceió/AL, 26 de Março de 2025.

DANIELLI MANZINI DE CARVALHO - MAT. 1600-4 - ASTECEJU
Protocolo 954438

AVISO DE COTAÇÃO

A Secretaria de Estado da Saúde de Alagoas - SESAU/AL, por  meio do seu 
Setor de Compras, convoca empresas do ramo para apresentação de propostas no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação para o seguinte 
processo: Processo: E:02000.00000033639/2024- AQUISIÇÃO JUDICIAL DE 
MEDICAMENTOS: Dapaglilozina, Valsartana, .  Para solicitar o Termo de 
Referência contendo os itens, deverá ser enviado para o e-mail: cotacaojudicial2@
gmail.com ou pelo número: (82) 98867-6249 ou (82) 3315-1142, ou através do site 
www.saude.al.gov.br.

Maceió/AL, 26 de Março de 2025.

DANIELLI MANZINI DE CARVALHO - MAT. 1600-4 - ASTECEJU
Protocolo 954439

(*) TERMO DE RATIFICAÇÃO
Com fulcro nos incisos I, VI, e VIII e, parágrafo único do Art.72 da Lei Federal nº. 
14.133, de 01 de abril de 2021, RATIFICO a situação de Dispensa de Licitação, 
de que trata o Processo Administrativo nº E:02000.0000025952/2024, abertos para 
ins de cumprimento de decisão judicial proferida nos autos da Ação Judicial de nº 
0700486-29.2024.8.02.0047, AUTORIZO a contratação direta do prestador que 
ofereceu a melhor proposta, qual seja: CLINEM - CLINICA DE ESPECIALIDADES 
MÉDICAS LTDA,  inscrita sob o CNPJ de nº 10.889.442/0001-94, no valor de 
R$ 9.700,00 (nove mil e setecentos reais) , referente ao procedimento cirúrgico de 
CROSSLINKING CORNEANO, em favor do paciente JONATHAN EXPEDITO 
DA SILVA SANTOS   , conforme Termo de Referência em anexo.

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde, em Maceió, 02 de agosto de 2024.
Gustavo Pontes de Miranda Oliveira

Secretário de Estado da Saúde

(*) TERMO DE RATIFICAÇÃO
Com fulcro nos incisos I, VI, e VIII e, parágrafo único do Art.72 da Lei Federal 
nº. 14.133, de 01 de abril de 2021, RATIFICO a situação de Dispensa de 
Licitação, de que trata o Processo Administrativo nº E:02000.0000022646/2024, 
abertos para ins de cumprimento de decisão judicial proferida nos autos da Ação 
Judicial de nº 0700058-29.2024.8.02.0053, AUTORIZO a contratação direta do 
prestador que ofereceu a melhor proposta, qual seja: CLINEM CLINICA DE 
ESPECIALIDADES MÉDICAS, inscrita sob o CNPJ de nº 10.889.442/0001-
94, no valor de R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais) ,  referente à realização do 
procedimento cirúrgico de IMPLANTE DE LENTE INTRAOCULAR FÁCICA 
EM AMBOS OS OLHOS, em favor do paciente REGINALDO LEANDRO DA 
SILVA       , conforme Termo de Referência em anexo.

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde, em Maceió, 18 de julho de 2024.
Gustavo Pontes de Miranda Oliveira

Secretário de Estado da Saúde

(*) TERMO DE RATIFICAÇÃO
Com fulcro nos incisos I, VI, e VIII e, parágrafo único do Art.72 da Lei Federal nº. 
14.133, de 01 de abril de 2021, RATIFICO a situação de Dispensa de Licitação, 
de que trata o Processo Administrativo nº E:02000.0000032141/2024, abertos para 
ins de cumprimento de decisão judicial proferida nos autos da Ação Judicial de nº 
0701010-75.2023.8.02.0042        , AUTORIZO a contratação direta do prestador que 
ofereceu a melhor proposta, qual seja: CLINEM - CLÍNICA DE ESPECIALIDADES 
MÉDICAS LTDA, inscrita sob o CNPJ de nº 10.889.442/0001-94 , no valor 
de R$ 30.000,00 (trinta mil reais)     ,   referente ao procedimento de 12 (DOZE) 
APLICAÇÕES INTRAVÍTREAS DO MEDICAMENTO AFLIBERCEPTE EM 
OLHO ESQUERDO,  em favor do paciente JOSÉ ANAILTON DOS SANTOS  , 
conforme Termo de Referência em anexo.

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde, em Maceió, 24 de outubro de 2024.
Gustavo Pontes de Miranda Oliveira

Secretário de Estado da Saúde

(*) TERMO DE RATIFICAÇÃO
Com fulcro nos incisos I, VI, e VIII e, parágrafo único do Art.72 da Lei Federal nº. 
14.133, de 01 de abril de 2021, RATIFICO a situação de Dispensa de Licitação, 
de que trata o Processo Administrativo nº E:02000.0000030258/2024, abertos para 
ins de cumprimento de decisão judicial proferida nos autos da Ação Judicial de nº 
0700603-41.2024.8.02.0040, AUTORIZO a contratação direta do prestador que 
ofereceu a melhor proposta, qual seja: CLINEM - CLÍNICA DE ESPECIALIDADES 
MÉDICAS LTDA , inscrita sob o CNPJ de nº 10.889.442/0001-94, no valor 
de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais)  ,     referente ao procedimento de 03 
APLICAÇÕES INTRAVÍTREAS DE AFLIBERCEPT NO OLHO ESQUERDO, 
em favor da paciente JOSEFA FERNANDES DA SILVA, conforme Termo de 
Referência em anexo.
Gabinete do Secretário de Estado da Saúde, em Maceió, 24 de setembro de 2024.

Gustavo Pontes de Miranda Oliveira
Secretário de Estado da Saúde

(*) TERMO DE RATIFICAÇÃO
Com fulcro nos incisos I, VI, e VIII e, parágrafo único do Art.72 da Lei Federal nº. 
14.133, de 01 de abril de 2021, RATIFICO a situação de Dispensa de Licitação, 
de que trata o Processo Administrativo nº E:02000.0000027328/2024, abertos para 
ins de cumprimento de decisão judicial proferida nos autos da Ação Judicial de nº 
0700081-60.2024.8.02.0057 , AUTORIZO a contratação direta do prestador que 
ofereceu a melhor proposta, qual seja: CLINEM - CLÍNICA DE ESPECIALIDADES 
MÉDICAS LTDA , inscrita sob o CNPJ de nº 10.889.442/0001-94, no valor 
de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais)  ,     referente ao procedimento de  03 
APLICAÇÕES INTRAVÍTREAS DE AFLIBERCEPT OU RANIBIZUMABE 
NO OLHO ESQUERDO, em favor do paciente JOSÉ EDSON DA SILVA LIMA, 
conforme Termo de Referência em anexo.
Gabinete do Secretário de Estado da Saúde, em Maceió, 24 de setembro de 2024.

Gustavo Pontes de Miranda Oliveira
Secretário de Estado da Saúde

(*) TERMO DE RATIFICAÇÃO
Com fulcro nos incisos I, VI, e VIII e, parágrafo único do Art.72 da Lei Federal nº. 
14.133, de 01 de abril de 2021, RATIFICO a situação de Dispensa de Licitação, 
de que trata o Processo Administrativo nº E:02000.0000030022/2024, abertos para 
ins de cumprimento de decisão judicial proferida nos autos da Ação Judicial de nº 
0700830-25.2024.8.02.0042  , AUTORIZO a contratação direta do prestador que 
ofereceu a melhor proposta, qual seja: CLINEM - CLÍNICA DE ESPECIALIDADES 
MÉDICAS LTDA , inscrita sob o CNPJ de nº 10.889.442/0001-94, no valor 
de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais)  ,     referente ao procedimento de 03 
APLICAÇÕES INTRAVÍTREAS DE AFLIBERCEPT NO OLHO ESQUERDO, 
em favor do paciente DORGIVAL DOS SANTOS, conforme Termo de Referência 
em anexo.
Gabinete do Secretário de Estado da Saúde, em Maceió, 24 de setembro de 2024.

Gustavo Pontes de Miranda Oliveira
Secretário de Estado da Saúde

Portaria/SESAU Nº 2687/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista o que consta do Processo SEI nº.  E:02000.0000009030/2025,
RESOLVE:
1. Designar os servidores JEOVANI DE BARROS COSTA, matrícula 6632-0, 
CPF nº. 111.275.204-82, MARCIO HERBERT MARQUES COSTA, matrícula 
14498-3, CPF nº. 411.415.394-20 e PAULO JOSÉ CASTRO LISBOA, matricula 
2056-7, CPF nº 679.353.114-04, para sob a presidência do primeiro, comporem a 
COMISSÃO DE SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA, a im de apurar indícios 
de irregularidades no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, a contar da instalação 
dos trabalhos.
2. Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde, em Maceió, 24 de março de 2025.
Gustavo Pontes de Miranda Oliveira

Secretário de Estado da Saúde

Portaria/SESAU Nº 2686/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista o que consta do Processo SEI nº. E:02000.0000041377/2024.
RESOLVE:
1. Designar os servidores JEOVANI DE BARROS COSTA, matrícula 6632-0, 
CPF nº. 111.275.204-82, MARCIO HERBERT MARQUES COSTA, matrícula 
14498-3, CPF nº. 411.415.394-20 e PAULO JOSÉ CASTRO LISBOA, matricula 
2056-7, CPF nº 679.353.114-04, para sob a presidência do primeiro, comporem a 
COMISSÃO DE SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA, a im de apurar indícios 
de irregularidades no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, a contar da instalação 
dos trabalhos.
2. Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde, em Maceió, 24 de março de 2025.
Gustavo Pontes de Miranda Oliveira

Secretário de Estado da Saúde
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Portaria/SESAU Nº 2678/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista o que consta do Processo SEI nº. E:02000.0000042322/2024.
RESOLVE:
1. Designar os servidores JEOVANI DE BARROS COSTA, matrícula 6632-0, 
CPF nº. 111.275.204-82, MARCIO HERBERT MARQUES COSTA, matrícula 
14498-3, CPF nº. 411.415.394-20 e PAULO JOSÉ CASTRO LISBOA, matricula 
2056-7, CPF nº 679.353.114-04, para sob a presidência do primeiro, comporem a 
COMISSÃO DE SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA, a im de apurar indícios 
de irregularidades no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, a contar da instalação 
dos trabalhos.
2. Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde, em Maceió, 21 de março de 2025.
Gustavo Pontes de Miranda Oliveira

Secretário de Estado da Saúde
Protocolo 954467

. . . .

Secretaria de Estado da Segurança Pública (SSP)

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
O Secretário de Estado da Segurança Pública, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais, bem como dos poderes que lhe foram conferidos pelo Decreto 
Estadual nº 90.391 de 30de março de 2023, publicado no Diário Oicial de 31 de 
março de 2023 em concordância com que determina a Lei 14.133/2021, considerando 
os procedimentos adotados e tendo em vista o Parecer PGE PLICBENS (SEI nº 
28278820) e Despacho PGE SUBCOOPLIC (SEI nº 28301072), da Procuradoria 
Geral do Estado, e ainda, para que se produzam os devidos e legais efeitos;
RESOLVE HOMOLOGAR o procedimento licitatório realizado na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO n.º AMGESP - 90.154/2024, realizado no dia 26 de 
setembro de 2024, referente ao Processo  E:02100.0000000721/2024, objetivando 
a AQUISIÇÃO DE VEÍCULO DE PASSEIO TIPO SEDAN. Que teve como 
vencedora a empresa:
JRCA VEICULOS LTDA, inscrita no CNPJ: 26.562.837/0001-18, para o ITEM 
01;

Valor Total adjudicado: R$ 124.000,00 (Cento e vinte e quatro mil reais);

Valor global: R$ 124.000,00 (Cento e vinte e quatro mil reais)

PUBLIQUE-SE;

Em seguida, remetam-se os autos à Cheia Especial de Procedimentos Licitatórios, 
para formalização e acolhimento da assinatura do contrato, ao tempo em que 
ressalto a necessidade de atualização das certidões de regularidade iscal, jurídica 
e trabalhista.

Maceió/AL, 25 de março de 2025.

FLÁVIO SARAIVA DA SILVA
Secretário de Estado da Segurança Pública

Protocolo 954322

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA DE EXERCÍCIO ANTERIOR
Nº 0036/2025

Em atendimento ao que preconiza o Art. 55 do Decreto 100.553, de 07 de 
janeiro de 2025, referente à normatização do reconhecimento de dívida de 
exercícios anteriores, e conforme as informações exposta nos autos do Processo 
Administrativo SEI nº E:01206.0000032642/2024, RECONHEÇO A DÍVIDA DE 
EXERCÍCIO ANTERIOR.

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, em Maceió/AL, 24 
de março de 2025.

FLÁVIO SARAIVA DA SILVA
Secretário de Estado da Segurança Pública

Documento assinado eletronicamente por Flávio Saraiva da Silva, Secretário de 
Estado em 25/03/2025, às 12:40, conforme horário oicial de Brasília.

Protocolo 954341

. .

Secretaria de Estado de Agricultura 
e Pecuária (SEAGRI)

PORTARIA Nº 111/2025

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA, no uso das 
atribuições, CONSIDERANDO a necessidade de cumprimento das disposições do 
Decreto nº 101.094 de 06 de Fevereiro de 2025, que determina a constituição da 
Comissão Permanente de Avaliação de Documentos - CPADOC;
CONSIDERANDO a responsabilidade deste órgão na gestão documental e na 
elaboração da tabela de temporalidade dos documentos arquivísticos, RESOLVE:
Art. 1º Fica constituída a Comissão Permanente de Avaliação de Documentos 
- CPADOC no âmbito da (Nome da Secretaria/Entidade), com a inalidade de 
elaborar a tabela de temporalidade dos documentos arquivísticos, conforme 
disposto no Decreto nº 101.094 DE 06 de Fevereiro de 2025.
Art. 2º A CPADOC será composta pelos seguintes membros, designados por esta 
Portaria:
I -  Iara Mendonça Ferreira Da Silva, Mat.: 458-8, que coordenará a comissão;
II  -  Claudia Cristina De Melo Pereira, Mat: 453-7;
III - Ronaldo Belo do Nascimento, mat. 352-2;
IV - Marcio Andrey Vieira Freire, mat: 371-9;
V - Fabiane Jhoralina de Oliveira Santos, Mat. 539-8;
VI - Sílvia da Conceição Oliveira de Moraes, mat514-2;
VII - Fabiana Torres Gomes, mat. 484-7.
Parágrafo único. Caso necessário, poderão ser incluídos membros adicionais, 
respeitando os critérios estabelecidos pelo Decreto nº 101.094/2024.
Art. 3º Compete à CPADOC desenvolver as atribuições, atividades e formas 
elencadas no Decreto nº 101.094/2024.
Art. 4º A participação na CPADOC não ensejará qualquer remuneração para seus 
membros, sendo considerada prestação de relevante serviço público.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Maceió, 25 de março de 2025.

Protocolo 954452

Ata da Comissão de Monitoramento e Avaliação - XII EXPOALAGOAS 
GENÉTICA

No dia 20 de março de 2025, a comissão designada pela Portaria nº 103/2025 
realizou uma reunião com o propósito de avaliar e deliberar sobre a implementação 
da proposta apresentada pela ACA - Associação dos Criadores de Alagoas.
A proposta em questão refere-se à realização da 12ª edição da EXPOALAGOAS 
GENÉTICA, um evento programado para ocorrer na cidade de Maceió, nas 
instalações do Parque de Exposições José da Silva Nogueira.
Nas edições anteriores, estabeleceu-se uma colaboração entre o Governo do 
Estado, por meio da Secretaria de Estado da Agricultura e Pecuária, e a Associação 
dos Criadores de Alagoas. Essa parceria visa promover o mencionado evento 
agropecuário com o objetivo comum de fortalecer as cadeias produtivas envolvidas. 
Historicamente, o evento atrai a participação de produtores, proissionais e 
expositores ligados aos setores de bovinocultura de leite e corte, caprinocultura de 
leite e corte, ovinocultura e equideocultura, consolidando a integração de diversos 
segmentos do agronegócio.
Esta Associação, por meio do evento, visa não apenas disseminar tecnologias, 
mas também estimular negócios, evidenciando o potencial do estado de Alagoas 
e sua contribuição para o desenvolvimento do agronegócio na região nordeste. 
Nesse contexto, o evento abrange o público atendido por esta secretaria em 
diversos projetos da área, com destaque para iniciativas direcionadas aos pequenos 
produtores, como o Programa do Leite, Circuito Leiteiro Alagoano, Planta Alagoas, 
Irriga Alagoas, Programa de Construção de Cisternas, entre outros.
O apoio a esse evento revela-se altamente benéico, não apenas pela oportunidade 
de o Estado prestar contas ao setor de interesse, mas também por contribuir para 
a sociedade alagoana no que diz respeito a políticas públicas voltadas para o 
desenvolvimento do setor agrícola.
A avaliação conduzida por esta comissão não se restringe exclusivamente ao evento 
em si. Observou-se que o mesmo é fruto de parcerias de longa data com diversas 
instituições representativas de produtores em todo o estado. Essas parcerias 
englobam desde agricultores familiares até grandes produtores, envolvendo ações 
de planejamento e estabelecimento de diálogo da ACA com diversas cooperativas, 
associações e outras instituições que participam do evento.
Consta nos registros do Processo nº E:01400.0000000222/2025 o Parecer Técnico 
elaborado pela Superintendência de Desenvolvimento Agropecuário, assinado 
pelo Superintendente Ugo Araújo Souza, matrícula 441-3. Neste documento, são 
abordadas as temáticas relacionadas aos objetivos e inalidades institucionais da 
ACA, a conformidade do mérito da proposta apresentada, além da avaliação do 
plano de trabalho apresentado, as quais demonstram total alinhamento com o 
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objeto proposto.
Junto ao processo está uma série de documentos, entre eles, o estatuto da instituição 
proponente (doc 30881201), onde se observa os objetivos contidos no Parágrafo 
Único do Art 1º, estando totalmente compatíveis com o objeto proposto nos autos, 
demonstrando que o fomento a tais eventos está alinhado ao disposto na alínea “j” 
do parágrafo único do art. 1º do Estatuto da Associação que airma:

j) criar, manter e aprimorar a oicialização de exposições, leilões, feiras, mostras e 
eventos que divulguem e contribuam para evolução da Pecuária Alagoana.

Dessa forma, a comissão, após minuciosa avaliação, certiica que a proposta 
apresentada pela Associação dos Criadores de Alagoas - ACA, para a realização 
da XII EXPOALAGOAS GENÉTICA, está em total conformidade com as 
normas e objetivos delineados em seu estatuto. Pode-se airmar que o mencionado 
evento detém relevância social e econômica para os principais setores das cadeias 
produtivas do estado.
Por im, ATESTAMOS também que os objetivos e inalidades institucionais dessa 
organização da sociedade civil foram criteriosamente analisados e são inteiramente 
compatíveis com o propósito delineado nos autos.

Juliane Garlet Viapiana,
Matrícula 366-2

Presidente

José Heriberto Teixeira de Albuquerque
Matrícula 6265-0

Membro

Luiz Gustavo Santos de Miranda
Matrícula 348-4

Membro
Protocolo 954130

. . .

Secretaria de Estado de Assistência e 
Desenvolvimento Social (SEADES)

DECLARAÇÃO

Processo nº E:13020.0000000344/2025
Em cumprimento ao que estabelece o Decreto nº 100.553, de 07 de janeiro de 
2025, SEÇÃO XI - DAS DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES, artigos 
55 a 58, para realizar o pagamento da presente despesa no sistema SIAFE/AL, Eu 
JOÃO ULISSES SANTOS GUIMARÃES, Secretário Executivo de Gestão Interna 
da Assistência e do Desenvolvimento Social - SEADES, DECLARO: 
1. Reconheço a presente dívida referente ao processo administrativo 
E:13020.0000000344/2025 no valor de R$ 52.316,25 (cinquenta e dois mil, 
trezentos e dezesseis reais e vinte e cinco centavos) , e que:
I. Existe sim, na rubrica - Despesas de Exercícios Anteriores, dotação orçamentária 
suiciente para a realização do empenho e liquidação no SIAFE/AL;
II. Quanto ao seu impacto inanceiro no exercício vigente informamos que a despesa 
em comento, se enquadra na Programação inanceira do exercício em curso;
III. Conirmo ser a Dívida é exequível na execução orçamentária e inanceira do 
exercício em curso e seu impacto não impedirá ou prejudicará o funcionamento das 
atividades do órgão, até o inal do exercício corrente;
IV. A seguir elencamos as causas que levaram ao não pagamento da dívida no 
exercício em que efetivamente pertenceu: a) - os serviços ou a entrega foram 
devidamente prestados dentro do exercício anterior, mas não houve tempo hábil 
para processar a liquidação.

JOÃO ULISSES SANTOS GUIMARÃES
Secretário Executivo de Gestão Interna

Protocolo 954331

. .

Secretaria de Estado de Planejamento,  Gestão e Patrimônio (SEPLAG)

EDITAL DE RECONVOCAÇÃO
A 2ª Câmara da Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio - SEPLAG, Convoca o(s) servidor (es) abaixo, a comparecer no Prédio da Secretaria de 
Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio, com endereço na Rua Dr. Cincinato Pinto nº 503- Centro, nesta cidade, de 31/03/2025 a 31/03/2025, às 09:00 às 12:00, 
para elucidar os fatos processuais de possível acumulação ilícita de cargo, funções e empregos públicos remunerados, podendo para tanto juntar documentos que entender 
necessários e regularizar situação funcional.

NOME DO SERVIDOR CPF Nº DO PROCESSO CÂMARA
EUDS ANTONIO TENORIO BULHOES 053.582.024-04 E:01800.0000039180/2024 2ª Câmara

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio, Maceió (AL), 25 de março de 2025.

Elesjandely Correia Calheiros Marques Bastos
PRESIDENTE

Camila Santos Ferreira
MEMBRO

Walesca Maria Cavalcante Paes
MEMBRO

Protocolo 954353

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
A 2ª Câmara da Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio - SEPLAG, Convoca o(s) servidor (es) abaixo, a comparecer no Prédio da Secretaria de 
Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio, com endereço na Rua Dr. Cincinato Pinto nº 503- Centro, nesta cidade, de 31/03/2025 a 31/03/2025, às 09:00 às 12:00, 
para elucidar os fatos processuais de possível acumulação ilícita de cargo, funções e empregos públicos remunerados, podendo para tanto juntar documentos que entender 
necessários e regularizar situação funcional.

NOME DO SERVIDOR CPF Nº DO PROCESSO CÂMARA
LUCIANA DA SILVA BUARQUE 007.508.364-74 E:01700.0000000855/2025 2ª Câmara
SYNTIA EMANUELA CORREIA FRANCA 010.838.364-47 E:01700.0000000856/2025 2ª Câmara
JOSE CAETANO DA SILVA NETO 013.566.724-00 E:01700.0000000857/2025 2ª Câmara
SOLISVALDO VIEIRA DA SILVA 022.521.764-31 E:01700.0000000866/2025 2ª Câmara
JOSE CICERO DE OLIVEIRA LIMA 023.163.354-89 E:01700.0000000867/2025 2ª Câmara
NUBIA MARIA DE LIMA 040.890.374-09 E:01700.0000000914/2025 2ª Câmara
LILIA FERNANDA DE OLIVEIRA BASILIO 068.166.484-39 E:01700.0000000964/2025 2ª Câmara

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio, Maceió (AL), 25 de março de 2025.

Elesjandely Correia Calheiros Marques Bastos
PRESIDENTE

Camila Santos Ferreira
MEMBRO

Walesca Maria Cavalcante Paes
MEMBRO

Protocolo 954354
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Secretaria de Estado de Prevenção à Violência 
(SEPREV)

PORTARIA/SEPREV Nº 33/2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PREVENÇÃO À VIOLÊNCIA, no uso 
de suas atribuições e prerrogativas legais, e de acordo com a LEI DELEGADA 
N° 59, DE 27.06.2023 e considerando o teor do Processo Eletrônico E: 
30004.0000000953/2025;

RESOLVE:

1) Tornar público que o automóvel, a seguir elencado, passe a integrar a frota 
veicular da Secretaria de Estado de Prevenção à Violência:

-Veículo TOYOTA/HILUX, Placa: SAE0A30: Ano/Modelo: 2022

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SECRETARIA DE ESTADO DE PREVENÇÃO À VIOLÊNCIA, Maceió/AL, 25 
de março de 2025.

RICARDO TENÓRIO DÓRIA
Secretário de Estado de Prevenção à Violência - SEPREV

Protocolo 954379

PORTARIA / SEPREV Nº. 36/ 2025

O SECRETARIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo Administrativo nº: 
E:30004.0000001073/2025
RESOLVE conceder indenização de diárias em favor do servidor: PLACIDO 
ANTONIO DE BACCO JUNIOR
Cargo: SUPERINTENDENTE DE PROJETOS, CONTRATOS, CONVENIOS E 
PARCERIAS - nível SUP-3
CPF: 634.565.400-00
RG:000008051109604 SSP RS
Matrícula: 23289
N° DE DIÁRIAS: 3.5 (três diárias e meia)
VALOR UNITÄRIO:R$352,91 (trezentos e cinquenta e dois reais e noventa e um 
centavos)
VALOR TOTAL: R$ 1.235,18 (um mil duzentos e trinta e cinco reais e dezoito 
centavos)
PERÍODO: 15/03/2025 até 22/03/2025
DESTINO: Foz do Iguaçu - PR
OBJETIVO: Participação no 20º CBCP - Congresso Brasileiro de Pregoeiros e 
Agentes de Contratação.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa 
de Trabalho - 14.122.0004.2001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
ÓRGÃO - Todo Estado - Fonte 500 - Recursos não Vinculados de Impostos -, 
Elemento de Despesa 33.90.14 - Diária Civil - Sub. Elemento: 15 - Fora do Estado, 
do Orçamento Vigente.
Secretaria de Estado de Prevenção à Violência , em Maceió/AL, 25 de março de 
2025 .

RICARDO TENORIO DORIA
SECRETARIO DE ESTADO

Protocolo 954377

PORTARIA / SEPREV Nº. 34/ 2025

O SECRETARIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo Administrativo nº: 
E:30004.0000001140/2025
RESOLVE conceder diárias em favor do servidor: ANAX BRUNO GAMA DE SA
Cargo: ASSISTENTE EXECUTIVO DE ARTICULACAO E GESTAO 
ESTRATEGICA - nível ASTTE
CPF: 092.720.714-10
RG:000000032226446 SSP AL
Matrícula: 117
N° DE DIÁRIAS: 1.5 (uma diária e meia)
VALOR UNITÄRIO:R$ 138,00 (cento e trinta e oito reais)
VALOR TOTAL: R$ 207,00 (duzentos e sete reais)
PERÍODO: 03/04/2025 até 04/04/2025
DESTINO: Penedo/AL
OBJETIVO: Executar a Coordenação do Ônibus Itirante desta Secretaria de Estado 

de Prevenção à Violência no município de Penedo/Alagoas.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa 
de Trabalho - 14.122.0004.2001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
ÓRGÃO - Todo Estado - Fonte 500 - Recursos não Vinculados de Impostos -, 
Elemento de Despesa 33.90.14 - Diária Civil - Sub. Elemento: 14 - Dentro do 
Estado, do Orçamento Vigente.
Secretaria de Estado de Prevenção à Violência , em Maceió/AL, 25 de março de 
2025 .

RICARDO TENORIO DORIA
SECRETARIO DE ESTADO

Protocolo 954382

PORTARIA / SEPREV Nº. 35/ 2025
O SECRETARIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo Administrativo nº: 
E:30004.0000001145/2025
RESOLVE conceder diárias em favor do servidor: SEBASTIAO ARAUJO DA 
SILVA FILHO
Cargo: SUPERVISOR DE POLICIA COMUNITARIA - nível SUPE
CPF: 259.073.874-91
RG:000000002147981 PM AL
Matrícula: 113
N° DE DIÁRIAS: 1.5 (uma diária e meia)
VALOR UNITÄRIO:R$138,00 (cento e trinta e oito reais)
VALOR TOTAL: R$ 207,00 (duzentos e sete reais)
PERÍODO: 03/04/2025 até 04/04/2025
DESTINO: Penedo/AL
OBJETIVO: Supervisionar, por meio desta Secretaria de Estado de Prevenção à 
Violência, no evento solicitado pelo município de Penedo, no tocante as atividades 
de Cidadão legal que serão ofertadas pela Superintendência de Prevenção à 
Violência, na data de 03 a 04 de abril do corrente ano.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa 
de Trabalho - 14.122.0004.2001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
ÓRGÃO - Todo Estado - Fonte 500 - Recursos não Vinculados de Impostos -, 
Elemento de Despesa 33.90.14 - Diária Civil - Sub. Elemento: 14 - Dentro do 
Estado, do Orçamento Vigente.
Secretaria de Estado de Prevenção à Violência , em Maceió/AL, 25 de março de 
2025 .

RICARDO TENORIO DORIA
SECRETARIO DE ESTADO

Protocolo 954384

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 
020/2022

A SECRETARIA DE PREVENÇÃO À VIOLÊNCIA DO ESTADO DE 
ALAGOAS, CNPJ sob o nº 11.050.982/0001-42, situada na Rua Joaquim 
Nabuco, nº 117, Farol, Maceió-AL, representada pelo Secretário de Estado, 
Sr. Ricardo Tenório Dória, CPF nº ###.319.###-##, resolve RESCINDIR 
UNILATERALMENTE o Termo de Colaboração nº 020/2022, irmado com a 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL ENTIDADE DE ASSISTÊNCIA E 
PROMOÇÃO SOCIAL LINDONJONSON DE ALMEIDA - PROJETO SARAR, 
CNPJ sob o nº 35.328.426/0001-53 e suas alterações, mediante as cláusulas e 
condições que seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA
1.1 Constitui objeto deste Termo a rescisão unilateral do Termo de Colaboração nº 
020/2022, que tem por objeto o acolhimento de pessoas com transtornos decorrentes 
do uso de substâncias e de produtos psicoativos, com base nas apurações contidas 
no processo administrativo nº E:30004.0000004341/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA
2.1. Em razão da rescisão, ica determinada a suspensão temporária de participação 
da Organização da Sociedade Civil Entidade de Assistência e Promoção Social 
Lindonjonson De Almeida - Projeto Sarar em chamamento público realizado por 
esta Secretaria de Estado de Prevenção à Violência, icando impedida de celebrar 
qualquer tipo de parceria, termo de colaboração ou contrato junto à SEPREV, pelo 
período de 01 (um) ano, a partir da publicação da rescisão no Diário Oicial da 
União - DOEAL.

CLÁUSULA TERCEIRA
3.1. Para dirimir as questões oriundas do presente instrumento, elege-se o foro da 

Comarca de Maceió, Alagoas.

RICARDO TENÓRIO DÓRIA
Secretário de Estado de Prevenção à Violência

Maceió/AL, 24 de março de 2025.
Protocolo 954376



Edição Eletrônica Certiicada Digitalmente
 conforme LEI N° 7.397/2012

Diário Oicial
Estado de Alagoas

Maceio - Quarta-feira
26 de Março de 202546
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Secretaria de Estado de Ressocialização 
e Inclusão Social (SERIS)

Portaria/SERIS Nº 477/CORREG/2025

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA DA SECRETARIA 
DE ESTADO DE RESSOCIALIZAÇÃO E INCLUSÃO SOCIAL, no uso de suas 
atribuições e prerrogativas legais, com supedâneo na Lei Delegada n° 59, publicada 
no Diário Oicial em 30 de junho de 2023, RESOLVE:

I - DISPENSAR as Servidoras Paula Cristina Cavalcante de Oliveira, matrícula 
nº 53.287-8 e Rúbia Natasha do Nascimento Lira, matrícula nº 53.159-6, as quais 
atuavam como membros do Procedimento Administrativo abaixo relacionado;
II - DESIGNAR os Servidores Weider Muritiba Nunes Pereira, matrícula nº 29.630-
1 e Douglas Albuquerque Santos, matrícula nº 53.054-9, matrícula nº 53.054-9, 
para atuarem como presidente e membro, respectivamente, do Procedimento 
Administrativo abaixo relacionado;

PROCESSO PORTARIA TIPO DE PROCEDIMENTO
34000.00000992/2017 350/SERIS/2017 S I N D I C Â N C I A 

ADMINISTRATIVA

DÊ- SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZAÇÃO E INCLUSÃO SOCIAL

PATRICK AZEVEDO CAVALCANTE
Secretário Executivo de Gestão Interna/SERIS

Documento assinado eletronicamente por Patrick Azevedo Cavalcante, Secretário 
Executivo em 24/03/2025, às 16:21, conforme horário oicial de Brasília.

Protocolo 954000

Portaria/SERIS Nº 478/CORREG/2025

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA DA SECRETARIA 
DE ESTADO DE RESSOCIALIZAÇÃO E INCLUSÃO SOCIAL, no uso de suas 
atribuições e prerrogativas legais, com supedâneo na Lei Delegada n° 59, publicada 
no Diário Oicial em 30 de junho de 2023, RESOLVE:

I - DISPENSAR as Servidoras Thaysa Karla Andrade Correia de Brito, matrícula 
nº 53.203-1 e Indira Carla Andrade, matrícula nº 46.710-3, as quais atuavam como 
membros do Procedimento Administrativo abaixo relacionado;
II - DESIGNAR os Servidores Ricardo Canuto Machado, matrícula nº 44.706-4 e 
Douglas Albuquerque Santos, matrícula nº 53.054-9, para atuarem como membros 
do Procedimento Administrativo abaixo relacionado;

PROCESSO PORTARIA TIPO DE PROCEDIMENTO
34000.00000971/2017 329/SERIS/2017 P R O C E D I M E N T O 

A D M I N I S T R A T I V O 
DISCIPLINAR

DÊ- SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZAÇÃO E INCLUSÃO SOCIAL

PATRICK AZEVEDO CAVALCANTE
Secretário Executivo de Gestão Interna/SERIS

Documento assinado eletronicamente por Patrick Azevedo Cavalcante, Secretário 
Executivo em 24/03/2025, às 16:21, conforme horário oicial de Brasília.

Protocolo 954092

PORTARIA/SERIS Nº 491/2025

Dispõe sobre procedimentos de Visita Assistida nas Unidades Prisionais.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE RESSOCIALIZAÇÃO E INCLUSÃO 
SOCIAL, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, com supedâneo na Lei 
Delegada n° 48 de 18 de janeiro de 2023, bem como nas atribuições que lhe foram 
conferidas pelo art. 145 da Lei Estadual nº 5.247 de 26 de setembro de 1991, com 
fulcro no art. 150 da mesma lei,

RESOLVE:

Art. 1º As visitas assistidas têm a inalidade de preservar e ou restabelecer vínculos 
entre a pessoa privada de liberdade e seus familiares, seja por consanguinidade 
ou afetividade, sob acompanhamento, assistindo-se às necessidades apresentadas 
de modo a contribuir para o processo de ressocialização, mantendo o elo com a 
sociedade e respeitando as medidas de segurança.

Art. 2º A autorização para entrada do(a) visitante nas dependências do Sistema 
Prisional e Unidades Prisionais ica condicionada à obediência à ordem, à 
disciplina e ao respeito às medidas de segurança, observando-se as disposições 
legais em vigor.

Art. 3º A Visita Assistida poderá ser solicitada à Cheia Especial das Unidades 
Penitenciárias, à Cheia Especial das Unidades Penitenciárias do Interior, 
ou diretamente à respectiva Cheia da Unidade Prisional, por familiares 
(consanguinidade ou afetividade), líderes religiosos, Assistentes Sociais, 
Psicólogos e Advogados, mediante análise pelas respectivas Cheias sobre sua 
necessidade, considerando questões de segurança, viabilidade operacional, bem 
como de ordem psicológicas e sociais.
I. A autorização será concedida pelo Secretário Executivo de Gestão Penitenciária 
ou pela respectiva Cheia da Unidade Prisional;
II. A Visita Assistida acontecerá nas dependências do Sistema Prisional;
III. A Visita Assistida será acompanhada obrigatoriamente por Policial Penal, 
podendo ainda estar presentes, caso necessário, Assistente Social, Psicólogo(a), ou 
outro proissional da área de Saúde.
Art. 4º A Visita Assistida será previamente agendada, de acordo com a 
disponibilidade da Unidade Prisional, observada a ordem cronológica das 
solicitações.

Art. 5º Os casos omissos serão resolvidos pelo Secretário Executivo de Gestão 
Penitenciária- SECGP/SERIS.

Art. 6º Fica revogada a Portaria SERIS 1815/2019 e demais disposições contrárias.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Secretário de Estado de Ressocialização e Inclusão Social, em Maceió, 
Alagoas, 25 de março de 2025.

DIOGO ZEFERINO DO CARMO TEIXEIRA
Secretário de Estado de Ressocialização e Inclusão Social

Protocolo 954411

. .

Secretaria de Estado do Esporte, 
 Lazer e Juventude (SELAJ)

AVISO DE COTAÇÃO
A Secretaria de Estado do Esporte, Lazer e Juventude, por meio da Superintendência 
Administrativa, informa que receberá cotações para o processo e objeto abaixo 
descritos:
Processo Administrativo n°:  E: E:36000.0000000359/2025.
Prazo para envio das propostas: 03 (três) dias úteis. a partir desta publicação.
Objeto: Contratação de serviços de manutenção do gramado e sistema de irrigação 
do Estádio Rei Pelé.

Maiores informações, poderão ser solicitadas por meio do e-mail: licitacoes.selaj@
gmail.com

Maceió/AL , 25 de março de 2025

LYDIA POLLYANA GOMES DE OLIVEIRA CASTELA
SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE

Protocolo 954275

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATO Nº 001/2022, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE ALAGOAS, POR INTERMÉDIO 
DA SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE - 
SELAJ E A LIDER ENGENHARIA EMPREENDIMENTOS LTDA- ME.

Processo: E:36000.0000001501/2024
Termo de Contrato: N° 001/2022
Extrato N° 009/2025

CONTRATANTE: O Estado de Alagoas, por intermédio da SECRETARIA DE 
ESTADO DO ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE - SELAJ, inscrita no CNPJ 
sob o n° 22.255.059/0001-63 e com sede na Avenida Siqueira Campos, s/n, Estádio 
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Rei Pelé, Trapiche da Barra, Maceió, Alagoas, CEP 5710-645, representada pela 
Secretária LYDIA POLLYANA GOMES DE OLIVEIRA CASTELA, inscrito no 
CPF sob o n° 008.953.734- 32, conforme autorização governamental publicada no 
Diário Oicial do Estado de Alagoas de 21/11/2023;

CONTRATADA: A empresa LIDER ENGENHARIA EMPREENDIMENTOS 
LTDA- ME, inscrita no CNPJ sob o n° 10.229.526/0001-00, estabelecida na Rua 
Ernandes Bastos, n° 28, Centro, Loteamento Barra Mar, Barra de São Miguel/
Alagoas, CEP: 57.180-000, representada pelo Sr. JOÃO MANOEL SIEGFRIED 
BARROS CALHEIROS, inscrito no CPF sob
o n° 956.522.644-20;

OBJETO: O prazo de vigência contratual ica prorrogado por mais 12 (doze) 
meses consecutivos e ininterruptos, contados a partir da data do término do prazo 
anteriormente acordado.

VIGÊNCIA:  de 12 (doze) meses a contar da publicação no Diário Oicial do 
Estado de Alagoas.

BASE LEGAL: Nos termos do Processo nº 36000.000001501/2024 e em 
observância às disposições do art.57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666, de 1993, 
celebram o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas e condições.

Maceió/AL, 25 de março de 2025.

LYDIA POLLYANA GOMES DE OLIVEIRA CASTELA
Secretária de Estado do Esporte, Lazer e Juventude

Protocolo 954371

. .

Secretaria de Estado do Meio Ambiente e dos 
Recursos Hídricos (SEMARH)

PORTARIA Nº 0012/2025 - SRH/SEMARH

EXTRATO
OUTORGANTE: Secretaria de Estado do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos 
- SEMARH. OUTORGADO: Sanco Engenharia, CNPJ - 01.393.074/0001-06. A 
SEMARH resolve conceder a Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos 
(autorização de uso) para lançamento de eluente - eluente sanitário proveniente da 
da ETE do Complexo Habitacional Penedo - CHP, em um ponto situado no entorno 
das coordenadas geográicas 9°30’31,85”S e 35°50’7,81”O, segundo o Datum 
WGS 84, no município de Penedo, estado de Alagoas, na bacia hidrográica do rio 
Piauí, com vazão máxima de lançamento de 14,175 L/s, durante um regime de 24 
h/dia equivalente a um volume diário máximo de lançamento de 340,20 m³, tendo 
o eluente inal uma DBO máxima de 24,03 mg/L e uma concentração máxima 
de coliformes termotolerantes de 600 NPM/100mL durante os meses de janeiro 
a dezembro. PRAZO: 08 (oito) anos, podendo ser suspensa parcial ou totalmente, 
caso sejam descumpridas as condições estabelecidas nesta Portaria. A concessão 
da Outorga ica CONDICIONADA ao atendimento dos critérios estabelecidos 
nesta portaria no que infere aos incisos I a XVIII do artigo 2º. DISPOSITIVOS 
LEGAIS: Lei Estadual nº 5.965/1997, Leis Delegadas nº 32/2003, nº 47/2015 e nº 
48/2022, Decretos Estaduais nº 06/2001, nº 49.419/2016, nº 54.766/2017, Portarias 
SEMARH nº 197/2017 e nº 532/2018 e Instrução Normativa nº 01/2016. Processo 
SEI n.° E:23010.0000003047/2024, no Parecer Técnico da Superintendência de 
Recursos Hídricos SEI n.° 31225806 e no Parecer da Assessoria Jurídica SEI n.° 
31226795.
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS 
HÍDRICOS,

Maceió, 24 de março de 2025.

Gino César Meneses Paiva
Secretário de Estado do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos

Protocolo 954017

PORTARIA Nº 0015/2025 - SRH/SEMARH

EXTRATO
OUTORGANTE: Secretaria de Estado do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos 
- SEMARH. OUTORGADO: ENGENHARQ LTDA, CNPJ - 03.722.728/0001-
15. A SEMARH resolve conceder a Outorga de Direito de Uso de Recursos 
Hídricos (Autorização de Uso) na modalidade Obra Hídrica para construção 
de um poço tubular profundo, denominado poço JPB-01, com captação no 
Aquífero Barreiras/Marituba, localizado no Residencial Jardim Pau Brasil, 
s/n, bairro Cidade Universitária, município de Maceió, estado de Alagoas, sob 

coordenadas geográicas (Datum: SIRGAS 2000): 09° 32’ 25,24” de Latitude 
Sul e 35° 45’ 51,32” de Longitude Oeste, profundidade de 100,0 metros. 
FINALIDADE: Abastecimento Humano. PRAZO: Indeterminado. Esta Portaria 
poderá ser suspensa parcial ou totalmente caso sejam descumpridas as condições 
estabelecidas na mesma. DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei Estadual n.° 5.965/1997, 
Leis Delegadas n.º 32/2003, n.º 47/2015 e n.º 48/2022, Decretos Estaduais n.° 
06/2001, n.° 20.029/2012, n.º 49.419/2016, n.° 54.766/2017, Portarias SEMARH 
n.° 197/2017 e n.° 532/2018 e Instrução Normativa n.° 01/2016. Processo SEI n.° 
E:23010.0000004007/2024, no Parecer Técnico da Superintendência de Recursos 
Hídricos SEI n.° 28987500 e no Parecer da Assessoria Jurídica SEI n.° 31221766.
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS 
HÍDRICOS,

Maceió, 25 de março de 2025.

Gino César Meneses Paiva
Secretário de Estado do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos

Protocolo 954288

PORTARIA Nº 0014/2025 - SRH/SEMARH

EXTRATO
OUTORGANTE: Secretaria de Estado do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos 
- SEMARH. OUTORGADO: Município de Pilar, CNPJ - 12.200.150/0001-
28. A SEMARH resolve conceder a Outorga de Direito de Uso de Recursos 
Hídricos (Autorização de Uso) na modalidade Obra Hídrica para construção de 
um poço tubular profundo, denominado poço LBL-01, com captação no Aquífero 
Barreiras/Marituba, localizado no Loteamento Brisa da Lagoa I, II e III, Avenida 
do Futuro, s/n, bairro Chã do Pilar, município de Pilar, estado de Alagoas, sob 
coordenadas geográicas (Datum: SIRGAS 2000): 09° 35’ 30,91” de Latitude 
Sul e 35° 57’ 17,69” de Longitude Oeste, profundidade de 100,0 metros. 
FINALIDADE: Abastecimento Humano. PRAZO: Indeterminado. Esta Portaria 
poderá ser suspensa parcial ou totalmente caso sejam descumpridas as condições 
estabelecidas na mesma. DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei Estadual n.° 5.965/1997, 
Leis Delegadas n.º 32/2003, n.º 47/2015 e n.º 48/2022, Decretos Estaduais n.° 
06/2001, n.° 20.029/2012, n.º 49.419/2016, n.° 54.766/2017, Portarias SEMARH 
n.° 197/2017 e n.° 532/2018 e Instrução Normativa n.° 01/2016. Processo SEI n.° 
E:23010.0000003827/2024, no Parecer Técnico da Superintendência de Recursos 
Hídricos SEI n.° 28876152 e no Parecer da Assessoria Jurídica SEI n.° 31223509.
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS 
HÍDRICOS,

Maceió, 25 de março de 2025.

Gino César Meneses Paiva
Secretário de Estado do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos

Protocolo 954289

PORTARIA Nº 0013/2025 - SRH/SEMARH

EXTRATO
OUTORGANTE: Secretaria de Estado do Meio Ambiente e dos Recursos 
Hídricos - SEMARH. OUTORGADO: Município de São José da Tapera, CNPJ 
- 12.261.228/0001-14. A SEMARH resolve conceder a Outorga de Direito de 
Uso de Recursos Hídricos (autorização de uso) para lançamento de eluente - 
eluente sanitário proveniente do Sistema de Esgotamento Sanitário, em um ponto 
situado no entorno das coordenadas geográicas 9°34’3,00”S e 36°49’32,05”O, 
segundo o datum SIRGAS 2000, no município de São José da Tapera, estado de 
Alagoas, na bacia hidrográica do rio Bobó, com vazão máxima de lançamento 
de 29,10 L/s, durante um regime de 24 h/dia equivalente a um volume diário 
máximo de lançamento de 698,4 m³, tendo o eluente inal uma DBO máxima de 
120 mg/L e uma concentração máxima de coliformes termotolerantes de 1000 
NPM/100mL durante os meses de janeiro a dezembro. PRAZO: 08 (oito) anos, 
podendo ser suspensa parcial ou totalmente, caso sejam descumpridas as condições 
estabelecidas nesta Portaria. A concessão da Outorga ica CONDICIONADA ao 
atendimento dos critérios estabelecidos nesta portaria no que infere aos incisos I 
a XVIII do artigo 2º. DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei Estadual nº 5.965/1997, Leis 
Delegadas nº 32/2003, nº 47/2015 e nº 48/2022, Decretos Estaduais nº 06/2001, 
nº 49.419/2016, nº 54.766/2017, Portarias SEMARH nº 197/2017 e nº 532/2018 e 
Instrução Normativa nº 01/2016. Processo SEI n.° E:23010.0000003755/2023, no 
Parecer Técnico da Superintendência de Recursos Hídricos SEI n.° 31246424 e no 
Parecer da Assessoria Jurídica SEI n.° 31255570.
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS 
HÍDRICOS,

Maceió, 25 de março de 2025.

Gino César Meneses Paiva
Secretário de Estado do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos

Protocolo 954291
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PORTARIA Nº 016/2025 - SRH/SEMARH

EXTRATO

OUTORGANTE: Secretaria de Estado do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos- 
SEMARH. OUTORGADO: Maurilio Colombo Matias, CNPJ - 42.472.190/0001-
90. A SEMARH resolve conceder a Outorga de Direito de Uso de Recursos 
Hídricos (autorização de uso) na modalidade Captação Supericial, na Bacia 
do rio Coruripe, em um ponto situado no entorno das coordenadas geográicas 
9°40’04,91”Sul e 36°36’29,61” Oeste, (segundo o datum SIRGAS 2000), no 
Sítio Poço de Pedra, estrada vicinal e rio Coruripe, s/n, zona rural, localizado 
no município de Coité do Nóia, estado de Alagoas, segundo uma vazão de 7,9 
m³/h e um regime de bombeamento de 8 h/dia, totalizando um volume mensal de 
63,2 m³, durante os meses de janeiro a dezembro. FINALIDADE: Aquicultura. 
PRAZO: 04 (quatro) anos, podendo ser suspensa parcial ou totalmente, caso sejam 
descumpridas as condições estabelecidas nesta Portaria. A concessão da Outorga 
ica CONDICIONADA ao atendimento dos critérios estabelecidos nesta portaria 
no que infere aos incisos I a V do artigo 2º. DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei Estadual 
nº 5.965/1997, Leis Delegadas nº 32/2003, nº 47/2015 e nº 48/2022, Decretos 
Estaduais n.° 06/2001, n.° 20.029/2012, n.º 49.419/2016, n.° 54.766/2017, Portarias 
SEMARH nº 197/2017 e nº 532/2018 e Instrução Normativa nº 01/2016. Processo 
SEI n.° E:23010.0000003714/2024, no Parecer Técnico da Superintendência de 
Recursos Hídricos SEI n.° 30306051 e no Parecer da Assessoria Jurídica SEI n.° 
31257957.
SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS 
HÍDRICOS,

Maceió, 25 de março de 2025.

Gino César Meneses Paiva
Secretário de Estado do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos

Protocolo 954293

SEMARH/AL

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 90002/2025

Processo Nº: E:23010.0000000103/2025

O Estado de Alagoas, por intermédio da Secretaria de Estado do Meio Ambiente 
e Recursos Hídricos, inscrita no CNPJ nº. 14.085.622/0001-74, informa que está 
recebendo cotações de preços para:
Objeto: Fornecimento e montagem de uma subestação aérea abaixadora de tensão 
com potência de 45kva, trifásica em 13.800/380/220V com medição elétrica padrão 
Equatorial Alagoas, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de 
Referência e seus Anexos.
Local: Maceió/AL Órgão: ESTADO DE ALAGOAS
Unidade compradora: 930311 - FUNDO ESTADUAL DE RECURSOS 
HÍDRICOS - AL
Modalidade da contratação: Dispensa
Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 75, I
Tipo: Aviso de Contratação Direta
Modo de Disputa: Dispensa Com Disputa
Registro de preço: Não
Data de divulgação no PNCP: 25/03/2025
Data de início de recebimento de propostas: 25/03/2025 14:38 (horário de Brasília)
Data im de recebimento de propostas: 01/04/2025 07:59 (horário de Brasília)
Id contratação PNCP: 14085622000174-1-000002/2025
Fonte: compras.gov.br

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA: R$ 69.714,67

Maceió - AL, 25 de março de 2025

Ana Emília Lopes de Barros - Mat. 314-0

Assessora Técnica
Protocolo 954365

. . .

Secretaria de Estado do Trabalho,  
Emprego e Qualiicação (SETEQ)

GOVERNO DO ESTADO DE ALAGOAS 
SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO E QUALIFICAÇÃO - SETEQ  

 
PORTARIA/SETEQ N° 038/2025 

 
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas atribuições legais, 
nomeado através do Decreto n 96 599, de 14 de abril de 2024 publicado no dia 15 de abril 
de 2024, em conformidade com a Lei Delegada n 34, de 09 de março de 2023, publicado no 
dia 10 de março de 2023, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n 
E:01101.0000000463.2025. 
 
CONSIDERANDO Lei Estadual n 9.278, de 18 de julho de 2024, que institui a Política de 
Gestão Documental do Estado de Alagoas e o Decreto Estadual 1° 101.094, de 6 de 
fevereiro de 2025, que disciplina a constituição das Comissões de Avaliação de 
Documentos de Arquivo nos órgãos da Administração Pública Estadual, o Arquivo Público 
do Estado de Alagoas - APA, órgão da SIARQ - Sistema de Arquivo de Alagoas. 
 
 
RESOLVE: 
Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para compor a Comissão de Avaliação de 
Documentos - CPADOC, cujo objetivo é  assessorar a autoridade competente quanto à 
classificação de informação em grau de sigilo; Elaborar e encaminhar o rol anual de 
informações classificadas e o rol anual de informações desclassificadas e propor o destino 
final das informações desclassificadas, nos termos do Decreto Estadual nº 101.094/2025. 
 
 
I) RICARDO MENDES DE SOUZA, Chefe Executivo de Valorização de Pessoas, inscrito no 
CPF 501.028.934-20 matrícula  nº 365-4. 
 
II) ALINE DE GOES ROMEIRO VAZ COSTA, Gerente de Planejamento, Orçamento, 
Finanças e Contabilidade, inscrita no CPF 01439155410 matrícula   nº 511-8. 
 
III) RAQUEL ALVES PEREIRA, Gerente Financeiro, inscrita no CPF  02914960328 
matrícula nº 419. 
 
IV) DANIEL SOARES MARINHO, Assessor Técnico de Tecnologia da Informação, inscrito 
no CPF 948.820.535-00 matrícula nº 323-9. 
 
Art. 2º A presente designação não ensejará nenhuma remuneração aos servidores, sendo 
os trabalhos desenvolvidos considerados prestação de relevância ao serviço público. 
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.  
 
 Dê-se ciência, Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete do Secretário Executivo de Gestão Interna 
 

Maceió-AL 26 de março de 2025 

SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO EMPREGO
 E QUALIFICAÇÃO - SETEQ

PORTARIA / SETEQ Nº. 039/ 2025

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTAO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, nomeado através do Decreto nº 96.599, de 14 de abril de 2024, 
publicado no D.O.E em 15/04/2024 e em conformidade com a Lei Delegada 
nº 54 de 09 de março de 2023, no que consta no Processo Administrativo nº 
E:13010.0000000188/2025.

RESOLVE:
Art.1º Designar a servidora MILLENA THAIS LIMA DOS SANTOS, Agente 
do SINE Centro, matrícula: 525-8, CPF 122.212.784-96, como responsável pelo 
Almoxarifado desta Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Qualiicação 
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e do Fundo do Trabalho do Estado de Alagoas, até o término do atual período 
administrativo governamental.
Art.2º Não serão acrescidas vantagens inanceiras à servidora.
Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Dê-se Ciência e cumpra-se.
Secretaria de Estado do Trabalho Emprego e Qualiicação.

Maceió/AL, 25 de março de 2025.
ERIK FABIANO DE ANDRADE SILVEIRA

SECRETARIO EXECUTIVO DE GESTAO INTERNA
Protocolo 954224

SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, 
EMPREGO E QUALIFICAÇÃO - SETEQ

PORTARIA Nº 040/2025

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTAO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, nomeado através do Decreto nº 96.599, de 14 de abril de 2024, 
publicado no D.O.E em 15/04/2024 e em conformidade com a Lei Delegada 
nº 54 de 09 de março de 2023, no que consta no Processo Administrativo nº 
E:13010.000000006/2025.

RESOLVE:
Designar a servidora Michelli Ramos da Silva, Assessora Especial, CPF nº 
044.507.764-61, matrícula nº 508-8, como a representante na função na Gestão 
da Folha de Pagamento desta Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e 
Qualiicação, inscrita no CNPJ nº 03.589.899/0001-18 e do Fundo do Trabalho do 
Estado de Alagoas, inscrita no CNPJ nº 34.484.090/0001-55 junto ao Tribunal de 
Contas do Estado de Alagoas, no exercício 2025.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência e cumpra-se.

Maceió/AL, 25 de março de 2025.

ERIK FABIANO DE ANDRADE SILVEIRA
Secretário Executivo de Gestão Interna

Protocolo 954229

. .

Secretaria de Estado do Transporte e 
Desenvolvimento Urbano (SETRAND)

EXTRATO DO RESULTADO DA LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 92666-90013/2014 CPL/AL - Turma 4
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº E:03300.0000000371/2024
*A integralidade do Resultado da Análise e Julgamento dos Documentos de 
Habilitação pode ser consultada de acordo com o doc. SEI nº 31133474, do 
Resultado da Licitação com o doc. SEI nº 31272644 e do Termo de Julgamento 
Final com o Doc. SEI nº 31273871.
A Comissão Permanente de Licitações de Obras e Serviços de Engenharia do 
Estado de Alagoas - CPL/AL, instituída pelo Decreto nº 95.735, de 22 de fevereiro 
de 2024, torna público o resultado do certame licitatório Concorrência Eletrônica 
nº 92666-90013/2024 CPL/AL - Turma 4, que tem como objeto a contratação de 
empresa especializada para a execução da obra de 6 galpões e implantação de uma 
fábrica de polpa de frutas e desidratação de legumes, situados no CEASA/AL 
(centro de abastecimento), realizada em único item, do tipo menor preço.
Após ser classiicada por apresentar a Proposta de Preços em conformidade 
com as exigências editalícias e habilitada por apresentar os Documentos de 
Habilitação em conformidade com os requisitos do instrumento convocatório, a 
Comissão Permanente de Licitações de Obras e Serviços de Engenharia do Estado 
de Alagoas - CPL/AL, por unanimidade, declararam VENCEDORA do certame 
licitatório a empresa UCHÔA CONSTRUÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 
09.276.767/0001-12, com valor global ofertado de R$ 7.200.000,00 (sete milhões 
e duzentos mil reais).
Relata-se nos autos que a licitante declarada vencedora comprovou que preencheu 
os requisitos de habilitação e qualiicação necessários à contratação, tendo sido 
apreciada por atender todas as exigências do Edital e seus anexos.

Maceió, 25 de março de 2025.

JOSÉ EDUARDO DO NASCIMENTO GAMA ALBUQUERQUE
Coordenador Geral de Licitações e Contratos Administrativos

Comissão Permanente de Licitações
Matrícula nº. 313-1

Protocolo 954474

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE APOSTILA
AO CONTRATO Nº 30/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° E:03300.0000000235/2025

CONTRATANTE: O Estado de Alagoas, por intermédio da Secretaria de Estado da 
Infraestrutura - SEINFRA/AL.
CONTRATADA: MN Tecnologia e Treinamento Ltda.
OBJETO DO CONTRATO: Prestação do serviço de fornecimento de solução de 
engenharia que inclua a prestação de serviços técnicos de consultoria, fornecimento 
e implementação de solução tecnológica (fornecimento de hardware e software) 
e capacitações para apoio à gestão e execução de projetos usando conceitos de 
modelagem de informações da construção (BIM).
OBJETO DA APOSTILA: Por por força desta apostila, ica alterada a “Cláusula 
Quarta - Dotação Orçamentária” do contrato referência, que passa a ter a seguinte 
redação: Órgão Orçamentário: 26031 - Secretaria de Estado da Infraestrutura; 
Programa de Trabalho: 04.122.0004.2001 - Manutenção das Atividades do 
Órgão; Elemento de Despesa: 44.90.40 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURIDICA; Região de 
Planejamento: 210 - Todo Estado; Fonte: 500 - Recursos Não Vinculados de 
Impostos; 501 - Outros Recursos não Vinculados.
SIGNATÁRIOS:
Gustavo Alberto Acioli de Paiva Torres - Secretário de Estado da SEINFRA/AL.
Felipe Althof - MN Tecnologia e Treinamento Ltda.
Juliana Gomes Pereira - MN Tecnologia e Treinamento Ltda.
DATA DE ASSINATURA: 24 de março de 2025.

Protocolo 954404

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO
AO CONTRATO CPL/AL Nº 001/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº E:35032.0000000124/2025

CONTRATANTE: Estado de Alagoas, por intermédio da Secretaria de Estado de 
Transporte e Desenvolvimento Urbano - SETRAND/AL.
CONTRATADA: NG - Engenharia e Construções Ltda.
OBJETO DO CONTRATO: Execução de obras para Implantação, Pavimentação, 
Drenagem, Sinalização e Obras da Rodovia Vicinal que liga o Município de 
Limoeiro de Anadia ao Município de Taquarana. (Entr. AL-220 - Povoado Cadoz/ 
Povoado Pai João).
OBJETO DO ADITIVO: Por força deste instrumento, ica prorrogado o prazo de 
vigência que se encerraria no dia 27/03/2025, por mais 400 (quatrocentos) dias, 
portanto, passando a se encerrar em 01/05/2026. Tudo em conformidade com o 
“Resumo do Contrato Após Prorrogação” (SEI 29842588), de lavra da Eng. Teresa 
Alves Abib Esteves.
DESPESAS: As despesas oriundas do presente termo aditivo advêm da seguinte 
dotação orçamentária: Lei Estadual nº 9.454 de 3 de janeiro de 2025. Unidade 
Orçamentária: 35032; Programa de Trabalho: 26.451.1032.3643 - PROGRAMA 
ALAGOAS DE PONTA A PONTA E IMPLANTAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE 
VIAS E ESTRADAS VICINAIS NO ESTADO DE ALAGOAS; Elemento de 
Despesa: 44.90.51 - Obras e Instalações; Fonte de Recursos: 500 - Recursos não 
Vinculados de Impostos/704 - Transferências da União Referentes a Compensações 
Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais/720 - Transferências da União 
Referentes às participações na exploração de Petróleo e Gás Natural destinadas 
ao FEP - Lei 9.478/1997/754 - Recursos de Operações de Crédito; Região de 
Planejamento: 210 - Todo Estado; Plano Orçamentário: 000791 - RECUPERAÇÃO 
DE RODOVIAS NOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DE ALAGOAS; Categoria de 
Gastos: 4; Unidade Orçamentária: 35032; Programa de Trabalho: 26.782.1032.3626 
- IMPLANTAÇÃO DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE E LOGÍSTICA; 
Elemento de Despesa: 44.90.51 - Obras e Instalações; Fonte de Recursos: 500 - 
Recursos não Vinculados de Impostos/704 - Transferências da União Referentes a 
Compensações Financeiras pela Exploração de Recursos Naturais/754 - Recursos 
de Operações de Crédito; Região de Planejamento: 210 - Todo Estado; Plano 
Orçamentário: 000375 - Construção da Rodovia; Categoria de Gastos: 4; Programa 
de Trabalho: 26.782.1032.3637 - PROGRAMA CONECTA ALAGOAS; Elemento 
de Despesa: 44.90.51 - Obras e Instalações; Fonte de Recursos: 754 - Recursos 
de Operações de Crédito; Região de Planejamento: 210 - Todo Estado; Plano 
Orçamentário: 000799 - Programa Conecta Alagoas; Categoria de Gastos: 4.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Este procedimento tem fundamentação legal 
no item 2.5 do Contrato CPL/AL n° 001/2024, no art. 57, §1º, lI e §2° da Lei nº 
8.666/93, e no art. 190 da Lei n° 14.133/2021.
SIGNATÁRIOS:
Mosart da Silva Amaral - Secretário de Estado da SETRAND/AL.
Luciano Neves Garcia - NG - Engenharia e Construções Ltda.
DATA DE ASSINATURA: 24 de março de 2025.

Protocolo 954413
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Secretaria de Estado do Turismo (SETUR)

TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA

AUTORIZO a contratação por inexigibilidade de licitação, com fundamento no 
artigo 74, caput, da Lei Federal n.º 14.133/2021, no Despacho PGE-PLIC-CD Nº 
31276553 e no Despacho PGE/GAB N° 31277700/2025 e no que consta nos autos 
do Processo Administrativo nº E:29032.0000000173/2025, que tem por objeto o 
apoio inanceiro para o evento denominado “PARTIU BRASIL INFINITAS 2025”, 
que será realizado entre os dias 24 e 27 de março de 2025, no Chile e na Argentina, 
perfazendo o valor total de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), cuja contratada 
será a empresa B2LIVE EVENTOS E LIVE MARKETING LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 29.267.336/0001-05.

Maceió - AL, em 25 de março de 2025.

BÁRBARA FAUSTINO BRAGA GATTO
Secretária de Estado do Turismo

Protocolo 954485

. .

Polícia Cientíica do Estado de Alagoas (POLC/AL)

POLÍCIA CIENTÍFICA DO ESTADO DE ALAGOAS
Nº 028/ASSTAQ/POLC/AL/2025

AVISO DE COTAÇÃO

A Assessoria Técnica de Aquisição/POLC/AL torna público que está recebendo 
cotações de preços conforme segue:
Processo Administrativo E:02102.0000000999/2025

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva, de forma continuada no elevador na sede da POLC/AL
Mais Informações: através do e-mail polcalasstaq@gmail.com, telefone (82) 3315-
6818 ou no prédio da Polícia Cientiica do Estado de Alagoas situada na Rua João 
Pessoa, 290, 4º andar, sala 404, Centro, Maceió/AL, CEP: 57.020-070.
Prazo para envio de propostas: 3 (três) dias úteis.

Maceió/AL, 25 de março de 2025.

Rosana Coutinho Freire Silva
Perita Geral da Polícia Cientíica de Alagoas

Protocolo 954276

. .

Polícia Civil do Estado de Alagoas (PCAL)

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DESPESA DE EXERCÍCIO 
ANTERIOR Nº 169/2025

Em atendimento ao que preconiza o art. 55 do Decreto nº 100.553, de 07 de janeiro 
de 2025, que versa sobre Despesas de Exercícios Anteriores, RECONHEÇO A 
DESPESA DE EXERCÍCIO ANTERIOR, relativa ao processo administrativo nº 
20105.0000023484/2024.

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, em Maceió-AL, 25 de março de 
2025.

Del. GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO
Delegado-Geral da Polícia Civil

Protocolo 954108

EDITAL Nº 31261344/2025-DT/CFAP - CONVOCAÇÃO DE INSTRUTORES CREDENCIADOS PARA O CURSO DE FORMAÇÃO DE PRAÇAS 2024

O Comandante do Centro de Formação e Aperfeiçoamento de Praças (CFAP), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 236, do Decreto Nº 93.446,
de 4 de setembro de 2023(dispõe sobre a organização básica da Polícia Militar do Estado de Alagoas, e dá outras providências); considerando os Editais nº
01/2024 e 02/2024 -Diretoria de Ensino/PMAL, publicados no Diário Oficial do Estado de Alagoas (DOE/AL) nº 2448, de 19 de novembro de 2024 e no Boletim
Geral Ostensivo Nº 215 de 19 de novembro de 2024, que trata do Credenciamento para Instrutores e Monitores Militares e Profissionais da Área de Docência para
a prestação de serviço de Docência/Instrutoria e Coordenação Pedagógica ao Desenvolvimento dos Cursos do Sistema de Ensino Militar da Polícia Militar de
Alagoas, em estrita obediência à ordem de credenciamento; considerando a homologação definitiva de credeciamento de instrutores para o Curso de
Aperfeiçoamento de Praças 2024 e Curso de Formação de Praças 2025, publicada no DOE/AL nº 2528 de 21 de março de 2025; considerando as diretrizes do
Comando do CFAP quanto à necessidade de planejamento por parte da Divisão Técnica para desenvolvimento do Curso de Aperfeiçoamento de Praças no ano de
2024; Considerando o andamento do processo E:01206.0000019377/2025 (Execução do Curso de Formação de Praças); considerando a NP SEI Nº
4386535/2020 - GCG/ASS (Orientação às unidades de ensino), publicada no BGO nº 167 de 11 de Setembro de 2020; considerando a Portaria N° 68/2024-
GCG/ASS (aprova as normas para o planejamento e conduta do ensino - NPCE, para o ano letivo de 2025), publicada no BGOn234-17Dez24; considerando por
fim a necessidade de instrutoria em curso desenvolvido no CFAP, resolve:

1. Convocar os instrutores constantes no Cadastro de Credenciados nesta Unidade de Ensino da PMAL, obedecendo rigorosamente à ordem de classificação, para
anuir a instrutoria de disciplinas no Curso de de Formação de Praças 2025:

ARMAMENTO, MUNIÇÃO E TIRO

N. de Ordem CPF Nome

182133 87068290400 MARIO ANTONIO DE OLIVEIRA XAVIER BARROS

2114319 5280977411 AUGUSTO JOSE MATIAS DE SOUZA

3105880 4738753495 DIEGO SARMENTO FIRMINO

481824 77725239472 ENIO BOLIVAR DE ALBUQUERQUE

ATUAÇÃO POLICIAL EM OCORRÊNCIA DE MENOR POTENCIAL OFENSIVO

N. de Ordem CPF Nome

195459 769124429 LUCAS ROJAS ALVES FEITOZA

295495 3821457473 THIAGO BORNER BATISTA GOULART

3108901 5817726440 JOHNATAN BARBOSA DE FARIAS

4148447 6381877456 DIEGO BRUNO BARBOSA SANTOS

5114399 6842353408 RAFAEL PEREIRA SANTOS

6169873 6202828439 JOSE HENRIQUE DA SILVA RIBEIRO

ATUAÇÃO POLICIAL NA PROTEÇÃO DE PESSOAS EM SITUAÇÃO DE
VUNERABILIDADE

N. de Ordem CPF Nome

195459 769124429 LUCAS ROJAS ALVES FEITOZA

296534 889542422 JACKELINE LEANDRO DA SILVA

3113895 3528535490 JOSE CARLOS BARBOSA JUNIOR

4169873 6202828439 JOSE HENRIQUE DA SILVA RIBEIRO

5113586 6474580470 VITORIA REGIA LIMA SANTOS

6105874 5134002495 EMANOEL PEDRO SANTOS SILVA

7113662 6517932461 ANDRÉ LUÍS SOUZA DE FIGUEIRÔA

8148447 6381877456 DIEGO BRUNO BARBOSA SANTOS

9114399 6842353408 RAFAEL PEREIRA SANTOS

10186546 8914807495 ANA CELLYNE RIBEIRO DE LIMA

COMUNICAÇÃO, MÍDIA E IMAGEM INSTITUCIONAL

EDITAL Nº 31261344/2025-DT/CFAP - CONVOCAÇÃO DE INSTRUTORES CREDENCIADOS PARA O CURSO DE FORMAÇÃO DE PRAÇAS 2024

O Comandante do Centro de Formação e Aperfeiçoamento de Praças (CFAP), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 236, do Decreto Nº 93.446,
de 4 de setembro de 2023(dispõe sobre a organização básica da Polícia Militar do Estado de Alagoas, e dá outras providências); considerando os Editais nº
01/2024 e 02/2024 -Diretoria de Ensino/PMAL, publicados no Diário Oficial do Estado de Alagoas (DOE/AL) nº 2448, de 19 de novembro de 2024 e no Boletim
Geral Ostensivo Nº 215 de 19 de novembro de 2024, que trata do Credenciamento para Instrutores e Monitores Militares e Profissionais da Área de Docência para
a prestação de serviço de Docência/Instrutoria e Coordenação Pedagógica ao Desenvolvimento dos Cursos do Sistema de Ensino Militar da Polícia Militar de
Alagoas, em estrita obediência à ordem de credenciamento; considerando a homologação definitiva de credeciamento de instrutores para o Curso de
Aperfeiçoamento de Praças 2024 e Curso de Formação de Praças 2025, publicada no DOE/AL nº 2528 de 21 de março de 2025; considerando as diretrizes do
Comando do CFAP quanto à necessidade de planejamento por parte da Divisão Técnica para desenvolvimento do Curso de Aperfeiçoamento de Praças no ano de
2024; Considerando o andamento do processo E:01206.0000019377/2025 (Execução do Curso de Formação de Praças); considerando a NP SEI Nº
4386535/2020 - GCG/ASS (Orientação às unidades de ensino), publicada no BGO nº 167 de 11 de Setembro de 2020; considerando a Portaria N° 68/2024-
GCG/ASS (aprova as normas para o planejamento e conduta do ensino - NPCE, para o ano letivo de 2025), publicada no BGOn234-17Dez24; considerando por
fim a necessidade de instrutoria em curso desenvolvido no CFAP, resolve:

1. Convocar os instrutores constantes no Cadastro de Credenciados nesta Unidade de Ensino da PMAL, obedecendo rigorosamente à ordem de classificação, para
anuir a instrutoria de disciplinas no Curso de de Formação de Praças 2025:

ARMAMENTO, MUNIÇÃO E TIRO

N. de Ordem CPF Nome

182133 87068290400 MARIO ANTONIO DE OLIVEIRA XAVIER BARROS

2114319 5280977411 AUGUSTO JOSE MATIAS DE SOUZA

3105880 4738753495 DIEGO SARMENTO FIRMINO

481824 77725239472 ENIO BOLIVAR DE ALBUQUERQUE

ATUAÇÃO POLICIAL EM OCORRÊNCIA DE MENOR POTENCIAL OFENSIVO

N. de Ordem CPF Nome

195459 769124429 LUCAS ROJAS ALVES FEITOZA

295495 3821457473 THIAGO BORNER BATISTA GOULART

3108901 5817726440 JOHNATAN BARBOSA DE FARIAS

4148447 6381877456 DIEGO BRUNO BARBOSA SANTOS

5114399 6842353408 RAFAEL PEREIRA SANTOS

6169873 6202828439 JOSE HENRIQUE DA SILVA RIBEIRO

ATUAÇÃO POLICIAL NA PROTEÇÃO DE PESSOAS EM SITUAÇÃO DE
VUNERABILIDADE

N. de Ordem CPF Nome

195459 769124429 LUCAS ROJAS ALVES FEITOZA

296534 889542422 JACKELINE LEANDRO DA SILVA

3113895 3528535490 JOSE CARLOS BARBOSA JUNIOR

4169873 6202828439 JOSE HENRIQUE DA SILVA RIBEIRO

5113586 6474580470 VITORIA REGIA LIMA SANTOS

6105874 5134002495 EMANOEL PEDRO SANTOS SILVA

7113662 6517932461 ANDRÉ LUÍS SOUZA DE FIGUEIRÔA

8148447 6381877456 DIEGO BRUNO BARBOSA SANTOS

9114399 6842353408 RAFAEL PEREIRA SANTOS

10186546 8914807495 ANA CELLYNE RIBEIRO DE LIMA

COMUNICAÇÃO, MÍDIA E IMAGEM INSTITUCIONAL

. .

Polícia Militar do Estado de Alagoas (PMAL)

EDITAL Nº 31261344/2025-DT/CFAP - CONVOCAÇÃO DE INSTRUTORES CREDENCIADOS PARA O CURSO DE FORMAÇÃO DE PRAÇAS 2024

O Comandante do Centro de Formação e Aperfeiçoamento de Praças (CFAP), no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 236, do Decreto Nº 93.446,
de 4 de setembro de 2023(dispõe sobre a organização básica da Polícia Militar do Estado de Alagoas, e dá outras providências); considerando os Editais nº
01/2024 e 02/2024 -Diretoria de Ensino/PMAL, publicados no Diário Oficial do Estado de Alagoas (DOE/AL) nº 2448, de 19 de novembro de 2024 e no Boletim
Geral Ostensivo Nº 215 de 19 de novembro de 2024, que trata do Credenciamento para Instrutores e Monitores Militares e Profissionais da Área de Docência para
a prestação de serviço de Docência/Instrutoria e Coordenação Pedagógica ao Desenvolvimento dos Cursos do Sistema de Ensino Militar da Polícia Militar de
Alagoas, em estrita obediência à ordem de credenciamento; considerando a homologação definitiva de credeciamento de instrutores para o Curso de
Aperfeiçoamento de Praças 2024 e Curso de Formação de Praças 2025, publicada no DOE/AL nº 2528 de 21 de março de 2025; considerando as diretrizes do
Comando do CFAP quanto à necessidade de planejamento por parte da Divisão Técnica para desenvolvimento do Curso de Aperfeiçoamento de Praças no ano de
2024; Considerando o andamento do processo E:01206.0000019377/2025 (Execução do Curso de Formação de Praças); considerando a NP SEI Nº
4386535/2020 - GCG/ASS (Orientação às unidades de ensino), publicada no BGO nº 167 de 11 de Setembro de 2020; considerando a Portaria N° 68/2024-
GCG/ASS (aprova as normas para o planejamento e conduta do ensino - NPCE, para o ano letivo de 2025), publicada no BGOn234-17Dez24; considerando por
fim a necessidade de instrutoria em curso desenvolvido no CFAP, resolve:

1. Convocar os instrutores constantes no Cadastro de Credenciados nesta Unidade de Ensino da PMAL, obedecendo rigorosamente à ordem de classificação, para
anuir a instrutoria de disciplinas no Curso de de Formação de Praças 2025:

ARMAMENTO, MUNIÇÃO E TIRO

N. de Ordem CPF Nome

182133 87068290400 MARIO ANTONIO DE OLIVEIRA XAVIER BARROS

2114319 5280977411 AUGUSTO JOSE MATIAS DE SOUZA

3105880 4738753495 DIEGO SARMENTO FIRMINO

481824 77725239472 ENIO BOLIVAR DE ALBUQUERQUE

ATUAÇÃO POLICIAL EM OCORRÊNCIA DE MENOR POTENCIAL OFENSIVO

N. de Ordem CPF Nome

195459 769124429 LUCAS ROJAS ALVES FEITOZA

295495 3821457473 THIAGO BORNER BATISTA GOULART

3108901 5817726440 JOHNATAN BARBOSA DE FARIAS

4148447 6381877456 DIEGO BRUNO BARBOSA SANTOS

5114399 6842353408 RAFAEL PEREIRA SANTOS

6169873 6202828439 JOSE HENRIQUE DA SILVA RIBEIRO

ATUAÇÃO POLICIAL NA PROTEÇÃO DE PESSOAS EM SITUAÇÃO DE
VUNERABILIDADE

N. de Ordem CPF Nome

195459 769124429 LUCAS ROJAS ALVES FEITOZA

296534 889542422 JACKELINE LEANDRO DA SILVA

3113895 3528535490 JOSE CARLOS BARBOSA JUNIOR

4169873 6202828439 JOSE HENRIQUE DA SILVA RIBEIRO

5113586 6474580470 VITORIA REGIA LIMA SANTOS

6105874 5134002495 EMANOEL PEDRO SANTOS SILVA

7113662 6517932461 ANDRÉ LUÍS SOUZA DE FIGUEIRÔA

8148447 6381877456 DIEGO BRUNO BARBOSA SANTOS

9114399 6842353408 RAFAEL PEREIRA SANTOS

10186546 8914807495 ANA CELLYNE RIBEIRO DE LIMA

COMUNICAÇÃO, MÍDIA E IMAGEM INSTITUCIONAL
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N. de Ordem CPF Nome

1105880 4738753495 DIEGO SARMENTO FIRMINO

2113259 5001808499 DAVID MELQUÍADES FERREIRA

3149427 9510916463 RODRIGO DOS SANTOS SILVA

CONDUTOR DE VEÍCULOS DE EMERGÊNCIA
N. de ordem CPF Nome

1 149120 4864946400TIAGO RAMOS DE FRANÇA

CONTROLE DE DISTÚRBIOS
N. de Ordem CPF Nome

1 105880 4738753495DIEGO SARMENTO FIRMINO

2 165488 4103352400CARLOS RUBENS SOUZA BARROS

3 114319 5280977411AUGUSTO JOSE MATIAS DE SOUZA

4 178791 8003994470ARTHUR LAERCIO NASCIMENTO SILVA

DEFESA PESSOAL POLICIAL
N. de Ordem CPF Nome

1 113329 903718448DARIVAL FEITOSA DA SILVA JUNIOR

ETICA, CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS
N. de Ordem CPF Nome

1 169873 6202828439JOSÉ HENRIQUE DA SILVA RIBEIRO

2 96534 889542422JACKELINE LEANDRO DA SILVA

3 108901 5817726440JOHNATAN BARBOSA DE FARIAS

4 113662 6517932461ANDRÉ LUÍS SOUZA DE FIGUEIROA

5 113586 6474580470VITORIA REGIA LIMA SANTOS

FUNDAMENTOS DO COMANDO E LIDERANÇA MILITAR
N. de Ordem CPF Nome

1 105874 5134002495EMANOEL PEDRO SANTOS SILVA

2 105880 4738753495DIEGO SARMENTO FIRMINO

3 96534 889542422JACKELINE LEANDRO DA SILVA

4 148447 6381877456DIEGO BRUNO BARBOSA SANTOS

5 89299 3125237424EDSON CARLOS BARROS CABRAL DE MELLO

6 113625 5107003494ALEX ACIOLI XAVIER

7 113662 6517932461ANDRÉ LUÍS SOUZA DE FIGUEIRÔA

GERENCIAMENTO DE CRISES E MEDIAÇÃO DE CONFLITOS
N. de ordem CPF Nome

1 96534 889542422JACKELINE LEANDRO DA SILVA

2 113662 6517932461ANDRÉ LUÍS SOUZA DE FIGUEIRÔA

3 148447 6381877456DIEGO BRUNO BARBOSA SANTOS

4 149120 4864946400TIAGO RAMOS DE FRANÇA

5 165686 5650826471THIAGO ALEX FERREIRA LOPES

GESTÃO DA INFORMAÇÃO E TÉCNICA ADMINISTRATIVA
N. de Ordem CPF Nome

1 165686 5650826471THIAGO ALEX FERREIRA LOPES

2 113662 6517932461ANDRÉ LUÍS SOUZA DE FIGUEIRÔA

3 96534 889542422JACKELINE LEANDRO DA SILVA

4 148447 6381877456DIEGO BRUNO BARBOSA SANTOS

INSTRUÇÃO MILITAR BÁSICA
N. de ordem CPF Nome

1 95495 3821457473THIAGO BORNER BATISTA GOULART

2 149943 4699188451RENATO FAUSTO CRUZ MATOS DE OLIVEIRA

3 165488 4103352400CARLOS RUBENS SOUZA BARROS

4 113895 3528535490JOSE CARLOS BARBOSA JUNIOR

5 113349 4576439430VANESSA GOMES VIANA DE ARAÚJO MELO

6 105880 4738753495DIEGO SARMENTO FIRMINO

7 96534 889542422JACKELINE LEANDRO DA SILVA

8 148447 6381877456DIEGO BRUNO BARBOSA SANTOS

9 114399 6842353408RAFAEL PEREIRA SANTOS

10 169873 6202828439JOSE HENRIQUE DA SILVA RIBEIRO

11 113662 6517932461ANDRÉ LUÍS SOUZA DE FIGUEIRÔA

12 140572 97966002500WEVERTON MENEZES BATISTA

13 149120 4864946400TIAGO RAMOS DE FRANÇA

14 165686 5650826471THIAGO ALEX FERREIRA LOPES

15 96021 89890140420CARLOS AUGUSTO DA SILVA FILHO

INTELIGÊNCIA POLICIAL MILITAR
N. de ordem CPF Nome

1 98236 762395435LUIS FERNANDO PIMENTEL DE ALENCAR

2 186480 10859333426EWERTON KLEYNER GOMES MACÊDO

3 148447 6381877456DIEGO BRUNO BARBOSA SANTOS

4 113662 6517932461ANDRÉ LUÍS SOUZA DE FIGUEIRÔA

5 113586 6474580470VITORIA REGIA LIMA SANTOS

6 105880 4738753495DIEGO SARMENTO FIRMINO

7 113895 3528535490JOSE CARLOS BARBOSA JUNIOR

8 113349 4576439430VANESSA GOMES VIANA DE ARAÚJO MELO

9 113259 5001808499DAVID MELQUÍADES FERREIRA
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10 113290 5779664480SIDNEY JOSE TRINDADE MOURA

11 149753 9093220403AMANDA CRISTINE SIQUEIRA DA SILVA

INTRODUÇÃO A ANÁLISE CRIMINAL
N. de Ordem CPF Nome

1 113586 6474580470VITORIA REGIA LIMA SANTOS

2 113349 4576439430VANESSA GOMES VIANA DE ARAÚJO MELO

3 165686 5650826471THIAGO ALEX FERREIRA LOPES

4 149776 5887040408JOSE VITOR DE ARAUJO SANTOS

5 113662 6517932461ANDRE LUIS SOUZA DE FIGUEIROA

LEGISLAÇÃO INSTITUCIONAL
N. de Ordem CPF Nome

1 95459 769124429LUCAS ROJAS ALVES FEITOZA

2 113753 6651789481JOEMYSON LEANDRO SILVA DE SOUZA

3 96534 889542422JACKELINE LEANDRO DA SILVA

4 148447 6381877456DIEGO BRUNO BARBOSA SANTOS

5 95495 3821457473THIAGO BORNER BATISTA GOULART

6 113895 3528535490JOSE CARLOS BARBOSA JUNIOR

7 114399 6842353408RAFAEL PEREIRA SANTOS

8 113586 6474580470VITORIA REGIA LIMA SANTOS

LIBRAS APLICADA À APLICADA A ATIVIDADE MILITAR
N. de Ordem CPF Nome

1 140823 5312322474NEYLA CHRISTINA PROTÁSIO MAIA

2 186255 11508638462BRENDA RENATA ALEXANDRE MELQUÍADES

3 113349 4576439430VANESSA GOMES VIANA DE ARAÚJO MELO

NOÇÕES DA LEGISLAÇÃO PENAL E PROCESSUAL PENAL COMUM APLICADA À
ATIVIDADE POLICIAL

N. de Ordem CPF Nome

1 96534 889542422JACKELINE LEANDRO DA SILVA

2 95459 769124429LUCAS ROJAS ALVES FEITOZA

3 113895 3528535490JOSE CARLOS BARBOSA JUNIOR

4 186546 8914807495ANA CELLYNE RIBEIRO DE LIMA

5 95495 3821457473THIAGO BORNER BATISTA GOULART

6 105874 5134002495EMANOEL PEDRO SANTOS SILVA

7 148447 6381877456DIEGO BRUNO BARBOSA SANTOS

8 114399 6842353408RAFAEL PEREIRA SANTOS

9 169873 6202828439JOSE HENRIQUE DA SILVA RIBEIRO

10 6208806437RAFAEL EZEQUIEL MOREIRA DOS SANTOS

11 89299 3125237424EDSON CARLOS BARROS CABRAL DE MELLO

12 113662 6517932461ANDRÉ LUÍS SOUZA DE FIGUEIRÔA

13 141049 33246483434JOSÉ FERNANDES DA SILVA

14 149753 9093220403AMANDA CRISTINE SIQUEIRA DA SILVA

NOÇÕES DA LEGISLAÇÃO PENAL E PROCESSUAL PENAL MILITAR
# N. de Ordem CPF Nome

1 95459 769124429LUCAS ROJAS ALVES FEITOZA

2 90667 4547818495JEFFERSON SANTA RITA CANUTO

3 113895 3528535490JOSE CARLOS BARBOSA JUNIOR

4 113662 6517932461ANDRÉ LUÍS SOUZA DE FIGUEIRÔA

5 95495 3821457473THIAGO BORNER BATISTA GOULART

6 96534 889542422JACKELINE LEANDRO DA SILVA

7 148447 6381877456DIEGO BRUNO BARBOSA SANTOS

8 169873 6202828439JOSE HENRIQUE DA SILVA RIBEIRO

9 89299 3125237424EDSON CARLOS BARROS CABRAL DE MELLO

10 105874 5134002495EMANOEL PEDRO SANTOS SILVA

11 141049 33246483434JOSÉ FERNANDES DA SILVA

12 149753 9093220403AMANDA CRISTINE SIQUEIRA DA SILVA

NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS LOGÍSTICOS APLICADA NA
PMAL

N. de Ordem CPF Nome

1 96534 6487985422LEONARDO CÉSAR JORDÃO ALVES

2 96534 889542422JACKELINE LEANDRO DA SILVA

3 148447 6381877456DIEGO BRUNO BARBOSA SANTOS

NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA APLICADA NA
PMAL

N. de Ordem CPF Nome

1 96534 6487985422LEONARDO CÉSAR JORDÃO ALVES

2 105874 5134002495EMANOEL PEDRO SANTOS SILVA

3 96534 889542422JACKELINE LEANDRO DA SILVA

4 148447 6381877456DIEGO BRUNO BARBOSA SANTOS

5 113662 6517932461ANDRÉ LUÍS SOUZA DE FIGUEIRÔA

ORDEM UNIDA

N. de Ordem CPF Nome

1 114399 6842353408RAFAEL PEREIRA SANTROS

2 95495 3821457473THIAGO BORNER BATISTA GOULART

3 165488 4103352400CARLOS RUBENS SOUZA BARROS
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4 113349 4576439430WANESSA GOMES VIANA DE ARAUJO MELO

5 108880 4738753495DIEGO SARMENTO FIRMINO

6 96534 889542422JACKELINE LEANDRO DA SILVA

7 148447 6381877456DIEGO BRUNO BARBOSA SANTOS

8 148420 7099960474ALYSON MARQUES PASSOS

9 113895 3528535490JOSE CARLOS BARBOSA JUNIOR

10 169873 6202828439JOSE HENRIQUE DA SILVA RIBEIRO

11 113662 6517932461ANDRÉ LUÍS SOUZA DE FIGUEIRÔA

12 149943 4699188451RENATO FAUSTO CRUZ MATOS DE OLIVEIRA

13 149427 9510916463RODRIGO DOS SANTOS SILVA

14 165686 5650826471THIAGO ALEX FERREIRA LOPES

15 79517 60664720463ELENICE SIMÕES DE CARVALHO LESSA

16 96021 89890140420CARLOS AUGUSTO DA SILVA FILHO

POLÍCIA COMUNITÁRIA
N. de Ordem CPF Nome

1 113349 4576439430VANESSA GOMES VIANA DE ARAÚJO MELO

2 94685 3421682402CYNARA MAXIMIANA DE ARAÚJO SILVA

3 108901 5817726440JOHNATAN BARBOSA DE FARIAS

4 113625 5107003494ALEX ACIOLI XAVIER

5 105883 5397012467BRUNO ACIOLI COUTINHO

6 105874 5134002495EMANOEL PEDRO SANTOS SILVA

POLICIAMENTO OSTENSIVO GERAL
N. de Ordem CPF Nome

1 96534 889542422JACKELINE LEANDRO DA SILVA

2 105883 5397012467BRUNO ACIOLY COUTINHO

3 140572 97966002500WEVERTON MENEZES BATISTA

4 113755 6830588430JOSÉ ANTÔNIO GRACILIANO DE FARIAS

5 108901 5817726440JOHNATAN BARBOSA DE FARIAS

6 149120 4864946400THIAGO RAMOS DE FRANÇA

7 148447 6381877456DIEGO BRUNO BARBOSA SANTOS

8 148420 7099960474ALYSON MARQUES PASSOS

9 113895 3528535490JOSE CARLOS BARBOSA JUNIOR

10 169873 6202828439JOSE HENRIQUE DA SILVA RIBEIRO

11 113662 6517932461ANDRÉ LUÍS SOUZA DE FIGUEIRÔA

PSICOLOGIA DAS EMERGÊNCIAS
N. de Ordem CPF Nome

1 111938 4509120435AMANDA LEITE SALOMÃO

QUALIDADE DE VIDA NA SEGURANÇA PÚBLICA
N. de Ordem CPF Nome

1 113586 6474580470VITORIA REGIA LIMA SANTOS

2 113349 4576439430VANESSA GOMES VIANA DE ARAÚJO MELO

RADIOCOMUNICAÇÃO
N. de Ordem CPF Nome

1 95495 3821457473THIAGO BORNER BATISTA GOULART

2 165488 4103352400CARLOS RUBENS SOUZA BARROS

3 165686 5650826471THIAGO ALEX FERREIRA LOPES

4 149120 4864946400TIAGO RAMOS DE FRANÇA

5 96534 889542422JACKELINE LEANDRO DA SILVA

6 148447 6381877456DIEGO BRUNO BARBOSA SANTOS

7 113349 4576439430VANESSA GOMES VIANA DE ARAÚJO MELO

8 169873 6202828439JOSE HENRIQUE DA SILVA RIBEIRO

9 113662 6517932461ANDRÉ LUÍS SOUZA DE FIGUEIRÔA

10 96093 2340965438CLAUDEIR MENESES DA SILVA

11 96466 4331022412LUSÂNGELA DE FREITAS PEREIRA

12 113957 4384249489JOSE LERCIO DA SILVA

13 140572 97966002500WEVERTON MENEZES BATISTA

14 96021 89890140420CARLOS AUGUSTO DA SILVA FILHO

REDAÇÃO OFICIAL
N. de Ordem CPF Nome

1 113349 4576439430VANESSA GOMES VIANA DE ARAÚJO MELO

2 95495 3821457473THIAGO BORNER BATISTA GOULART

3 169873 6202828439JOSE HENRIQUE DA SILVA RIBEIRO

4 149427 9510916463RODRIGO DOS SANTOS SILVA

5 95459 769124429LUCAS ROJAS ALVES FEITOZA

6 113586 6474580470VITORIA REGIA LIMA SANTOS

7 96534 889542422JACKELINE LEANDRO DA SILVA

8 148447 6381877456DIEGO BRUNO BARBOSA SANTOS

9 113895 3528535490JOSE CARLOS BARBOSA JUNIOR

10 113662 6517932461ANDRÉ LUÍS SOUZA DE FIGUEIRÔA

TÉCNICAS DE ALGEMAGEM E CONDUÇÃO
N. de Ordem CPF Nome

1 95495 3821457473THIAGO BORNER BATISTA GOULART
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2 113329 903718448DARIVAL FEITOSA DA SILVA JUNIOR

3 96534 889542422JACKELINE LEANDRO DA SILVA

TECNOLOGIAS NA SEGURANÇA PÚBLICA
N. de Ordem CPF Nome

1 165686 5650826471THIAGO ALEX FERREIRA LOPES

2 113662 6517932461ANDRÉ LUÍS SOUZA DE FIGUEIRÔA

3 96466 4331022412LUSÂNGELA DE FREITAS PEREIRA

4 113586 6474580470VITORIA REGIA LIMA SANTOS

5 113349 4576439430VANESSA GOMES VIANA DE ARAÚJO MELO

6 105880 4738753495DIEGO SARMENTO FIRMINO

7 148447 6381877456DIEGO BRUNO BARBOSA SANTOS

8 113895 3528535490JOSE CARLOS BARBOSA JUNIOR

9 169873 6202828439JOSE HENRIQUE DA SILVA RIBEIRO

10 96093 2340965438CLAUDEIR MENESES DA SILVA

11 140572 97966002500WEVERTON MENEZES BATISTA

12 178791 8003994470ARTHUR LAERCIO NASCIMENTO SILVA

13 96021 89890140420CARLOS AUGUSTO DA SILVA FILHO

TREINAMENTO FÍSICO MILITAR
N. de ordem CPF Nome

1 108901 5817726440JOHNATAN BARBOSA DE FARIAS

2 114319 5280977411AUGUSTO JOSE MATIAS DE SOUZA

3 96388 5199304445WANESSA NEVES DE MELO ROCHA

4 96093 2340965438CLAUDEIR MENESES DA SILVA

5 165488 4103352400CARLOS RUBENS SOUZA BARROS

6 113259 5001808499DAVID MELQUÍADES FERREIRA

7 113586 6474580470VITORIA REGIA LIMA SANTOS

8 82133 87068290400MARIO ANTONIO DE OLIVEIRA XAVIER BARROS

9 148447 6381877456DIEGO BRUNO BARBOSA SANTOS

10 148420 7099960474ALYSON MARQUES PASSOS

11 113349 4576439430VANESSA GOMES VIANA DE ARAÚJO MELO

12 113662 6517932461ANDRÉ LUÍS SOUZA DE FIGUEIRÔA

13 113290 5779664480SIDNEY JOSE TRINDADE MOURA

14 96021 89890140420CARLOS AUGUSTO DA SILVA FILHO

15 96534 889542422JACKELINE LEANDRO DA SILVA

2. DIVULGAR QUE OS CONVOCADOS DEVERÃO ENCAMINHAR O TERMO DE ANUÊNCIA, ATRAVÉS DO SISTEMA ELETRÔNICO DE
INFORMAÇÕES – SEI, para o destinatário PMAL DTCFAP, com especificação DECLARAÇÃO DE ANUÊNCIA acompanhado do nome do interessado, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação deste edital, confirmando o interesse em ministrar instrução, segue modelo;

2 113329 903718448DARIVAL FEITOSA DA SILVA JUNIOR

3 96534 889542422JACKELINE LEANDRO DA SILVA

TECNOLOGIAS NA SEGURANÇA PÚBLICA
N. de Ordem CPF Nome

1 165686 5650826471THIAGO ALEX FERREIRA LOPES

2 113662 6517932461ANDRÉ LUÍS SOUZA DE FIGUEIRÔA

3 96466 4331022412LUSÂNGELA DE FREITAS PEREIRA

4 113586 6474580470VITORIA REGIA LIMA SANTOS

5 113349 4576439430VANESSA GOMES VIANA DE ARAÚJO MELO

6 105880 4738753495DIEGO SARMENTO FIRMINO

7 148447 6381877456DIEGO BRUNO BARBOSA SANTOS

8 113895 3528535490JOSE CARLOS BARBOSA JUNIOR

9 169873 6202828439JOSE HENRIQUE DA SILVA RIBEIRO

10 96093 2340965438CLAUDEIR MENESES DA SILVA

11 140572 97966002500WEVERTON MENEZES BATISTA

12 178791 8003994470ARTHUR LAERCIO NASCIMENTO SILVA

13 96021 89890140420CARLOS AUGUSTO DA SILVA FILHO

TREINAMENTO FÍSICO MILITAR
N. de ordem CPF Nome

1 108901 5817726440JOHNATAN BARBOSA DE FARIAS

2 114319 5280977411AUGUSTO JOSE MATIAS DE SOUZA

3 96388 5199304445WANESSA NEVES DE MELO ROCHA

4 96093 2340965438CLAUDEIR MENESES DA SILVA

5 165488 4103352400CARLOS RUBENS SOUZA BARROS

6 113259 5001808499DAVID MELQUÍADES FERREIRA

7 113586 6474580470VITORIA REGIA LIMA SANTOS

8 82133 87068290400MARIO ANTONIO DE OLIVEIRA XAVIER BARROS

9 148447 6381877456DIEGO BRUNO BARBOSA SANTOS

10 148420 7099960474ALYSON MARQUES PASSOS

11 113349 4576439430VANESSA GOMES VIANA DE ARAÚJO MELO

12 113662 6517932461ANDRÉ LUÍS SOUZA DE FIGUEIRÔA

13 113290 5779664480SIDNEY JOSE TRINDADE MOURA

14 96021 89890140420CARLOS AUGUSTO DA SILVA FILHO

15 96534 889542422JACKELINE LEANDRO DA SILVA

2. DIVULGAR QUE OS CONVOCADOS DEVERÃO ENCAMINHAR O TERMO DE ANUÊNCIA, ATRAVÉS DO SISTEMA ELETRÔNICO DE
INFORMAÇÕES – SEI, para o destinatário PMAL DTCFAP, com especificação DECLARAÇÃO DE ANUÊNCIA acompanhado do nome do interessado, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação deste edital, confirmando o interesse em ministrar instrução, segue modelo;

Pelo presente TERMO DE ANUÊNCIA, eu (NOME COMPLETO), (CPF/número de ordem), comprometo-me a:

1. Realizar a atividade de instrutoria para a qual fui selecionado, na disciplina (NOME DA DISCIPLINA), do curso de (NOME DO CURSO) a ser realizado na
unidade (APMSAM ou CFAP);

2. Cumprir AS OBRIGAÇÕES DO INSTRUTOR previstas no item 8, bem como as demais obrigações constantes do Edital de Credenciamento.

Declaro, ainda, que até a presente data, não ministrei neste semestre de (ano), 2 (duas) disciplinas nas Unidades de Ensino na forma estabelecida no item 15.18 do
Edital de Credenciamento.

Interesse em receber a gratificação referente às horas-aula ministradas nesta unidade de ensino militar:

( ) Sim ou ( ) Não

Declaro, sob minha inteira responsabilidade, manter o compromisso descrito acima, sob pena do descadastramento na forma do Edital Nº XXX PM AL, de XX de
XXX de XXXX.

Maceió/AL, XX de XXXXXX de XXXX.

JEFFERSON SANTA RITA CANUTO - TC QOEM PM
Comandante do CFAP

ATO DE CONCESSÃO
O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE 
ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 41, 
incisos I e V, do Decreto nº 93.446, de 4 de setembro de 2023 (DECRETO DE 
ORGANIZAÇÃO BÁSICA DA PMAL - DOB), e considerando o que consta no 
Processo Administrativo nº E:01206.0000075868/2024, RESOLVE Conceder 
o Benefício de Pensão por Morte à beneiciária Maria Lucicleide da Silva Elias, 
portadora do CPF Nº ***.158.***-**, na qualidade de cônjuge do ex-segurado 
Aluisio Elias Gomes, portador do CPF Nº 347.847.484-15, Matrícula Nº 0005816-
5 e Nº de Ordem 0073802, em conformidade com o Parecer PGE/PA/SUBPREV 
30744741, conhecido e acolhido pelo Despacho Jurídico PGE/PA/SUB-CD- 
31024237, conhecido e aprovado pelo Despacho PGE/ GAB. N° 31070789, 
da Douta Procuradoria Geral do Estado e com base na legislação aplicável ao 
benefício, a Lei Federal nº 3.765, de 4 de maio de 1960; Lei Federal 6.880, de 9 de 
dezembro de 1980; Decreto-Lei nº 667, 2 de julho de 1969; Lei Federal nº 13.954, 
de 16 de dezembro de 2019; Decreto Federal nº 10.742, de 5 de julho de 2021; Lei 
Estadual nº 8.671, de 7 de junho de 2022.

Maceió, 25 de março de 2025

PAULO AMORIM FEITOSA FILHO
COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILTAR

Protocolo 954087

2 113329 903718448DARIVAL FEITOSA DA SILVA JUNIOR

3 96534 889542422JACKELINE LEANDRO DA SILVA

TECNOLOGIAS NA SEGURANÇA PÚBLICA
N. de Ordem CPF Nome

1 165686 5650826471THIAGO ALEX FERREIRA LOPES

2 113662 6517932461ANDRÉ LUÍS SOUZA DE FIGUEIRÔA

3 96466 4331022412LUSÂNGELA DE FREITAS PEREIRA

4 113586 6474580470VITORIA REGIA LIMA SANTOS

5 113349 4576439430VANESSA GOMES VIANA DE ARAÚJO MELO

6 105880 4738753495DIEGO SARMENTO FIRMINO

7 148447 6381877456DIEGO BRUNO BARBOSA SANTOS

8 113895 3528535490JOSE CARLOS BARBOSA JUNIOR

9 169873 6202828439JOSE HENRIQUE DA SILVA RIBEIRO

10 96093 2340965438CLAUDEIR MENESES DA SILVA

11 140572 97966002500WEVERTON MENEZES BATISTA

12 178791 8003994470ARTHUR LAERCIO NASCIMENTO SILVA

13 96021 89890140420CARLOS AUGUSTO DA SILVA FILHO

TREINAMENTO FÍSICO MILITAR
N. de ordem CPF Nome

1 108901 5817726440JOHNATAN BARBOSA DE FARIAS

2 114319 5280977411AUGUSTO JOSE MATIAS DE SOUZA

3 96388 5199304445WANESSA NEVES DE MELO ROCHA

4 96093 2340965438CLAUDEIR MENESES DA SILVA

5 165488 4103352400CARLOS RUBENS SOUZA BARROS

6 113259 5001808499DAVID MELQUÍADES FERREIRA

7 113586 6474580470VITORIA REGIA LIMA SANTOS

8 82133 87068290400MARIO ANTONIO DE OLIVEIRA XAVIER BARROS

9 148447 6381877456DIEGO BRUNO BARBOSA SANTOS

10 148420 7099960474ALYSON MARQUES PASSOS

11 113349 4576439430VANESSA GOMES VIANA DE ARAÚJO MELO

12 113662 6517932461ANDRÉ LUÍS SOUZA DE FIGUEIRÔA

13 113290 5779664480SIDNEY JOSE TRINDADE MOURA

14 96021 89890140420CARLOS AUGUSTO DA SILVA FILHO

15 96534 889542422JACKELINE LEANDRO DA SILVA

2. DIVULGAR QUE OS CONVOCADOS DEVERÃO ENCAMINHAR O TERMO DE ANUÊNCIA, ATRAVÉS DO SISTEMA ELETRÔNICO DE
INFORMAÇÕES – SEI, para o destinatário PMAL DTCFAP, com especificação DECLARAÇÃO DE ANUÊNCIA acompanhado do nome do interessado, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação deste edital, confirmando o interesse em ministrar instrução, segue modelo;

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE 
ALAGOAS, DESPACHOU e DEFERIU o pleito de Continuidade de Pensão na 
qualidade  na data de 25 de março de 2025, nos seguintes processos.
Nº DO PROCESSO INTERESSADA
1206.0000017052/2025 Ítalo Guilherme dos Santos Costa
1206.0000012635/2025 Letícia Pereira Gama

PAULO AMORIM FEITOSA FILHO
COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILTAR DO ESTADO DE ALAGOAS

Protocolo 954093

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE 
ALAGOAS, DESPACHOU e INDEFERIU o pleito de isenção de IRPF na data de 
25 de março de 2025, nos seguintes processos.
Nº DO PROCESSO INTERESSADA
1206.0000064567/2024 Maria do Carmo Medeiros
1206.0000060617/2024 Maria Izabel da Rocha Santiago

PAULO AMORIM FEITOSA FILHO
COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILTAR DO ESTADO DE ALAGOAS

Protocolo 954094

Pelo presente TERMO DE ANUÊNCIA, eu (NOME COMPLETO), (CPF/número de ordem), comprometo-me a:

1. Realizar a atividade de instrutoria para a qual fui selecionado, na disciplina (NOME DA DISCIPLINA), do curso de (NOME DO CURSO) a ser realizado na
unidade (APMSAM ou CFAP);

2. Cumprir AS OBRIGAÇÕES DO INSTRUTOR previstas no item 8, bem como as demais obrigações constantes do Edital de Credenciamento.

Declaro, ainda, que até a presente data, não ministrei neste semestre de (ano), 2 (duas) disciplinas nas Unidades de Ensino na forma estabelecida no item 15.18 do
Edital de Credenciamento.

Interesse em receber a gratificação referente às horas-aula ministradas nesta unidade de ensino militar:

( ) Sim ou ( ) Não

Declaro, sob minha inteira responsabilidade, manter o compromisso descrito acima, sob pena do descadastramento na forma do Edital Nº XXX PM AL, de XX de
XXX de XXXX.

Maceió/AL, XX de XXXXXX de XXXX.

JEFFERSON SANTA RITA CANUTO - TC QOEM PM
Comandante do CFAP
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TERMO DE RECONHECIMENTO DE DESPESA DE EXERCÍCIO
ANTERIOR – Nº 319/2025

Em atendimento ao que preconiza o art. Art. 55 do Decreto Nº 100.553, de 7 de
Janeiro de 2025,que versa sobre Despesas de Exercícios Anteriores,
RECONHEÇO A DESPESA DE EXERCÍCIO ANTERIOR, relativa ao processo
administrativo nº E:01206.0000055451/2024.

PAULO AMORIM FEITOSA FILHO - CEL QOEM PM
Comandante Geral da PMAL

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DESPESA DE EXERCÍCIO
ANTERIOR – Nº 320/2025

Em atendimento ao que preconiza o art. Art. 55 do Decreto Nº 100.553, de 7 de
Janeiro de 2025,que versa sobre Despesas de Exercícios Anteriores,
RECONHEÇO A DESPESA DE EXERCÍCIO ANTERIOR, relativa ao processo
administrativo nº E:01206.0000010494/2020.

PAULO AMORIM FEITOSA FILHO - CEL QOEM PM
Comandante Geral da PMAL

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DESPESA DE EXERCÍCIO
ANTERIOR – Nº 321/2025

Em atendimento ao que preconiza o art. Art. 55 do Decreto Nº 100.553, de 7 de
Janeiro de 2025,que versa sobre Despesas de Exercícios Anteriores,
RECONHEÇO A DESPESA DE EXERCÍCIO ANTERIOR, relativa ao processo
administrativo nº E:01206.0000006858/2024.

PAULO AMORIM FEITOSA FILHO - CEL QOEM PM
Comandante Geral da PMAL

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DESPESA DE EXERCÍCIO
ANTERIOR – Nº 322/2025

Em atendimento ao que preconiza o art. Art. 55 do Decreto Nº 100.553, de 7 de
Janeiro de 2025,que versa sobre Despesas de Exercícios Anteriores,
RECONHEÇO A DESPESA DE EXERCÍCIO ANTERIOR, relativa ao processo
administrativo nº E:01206.0000015495/2024.

PAULO AMORIM FEITOSA FILHO - CEL QOEM PM
Comandante Geral da PMAL

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DESPESA DE EXERCÍCIO
ANTERIOR – Nº 323/2025

Em atendimento ao que preconiza o art. Art. 55 do Decreto Nº 100.553, de 7 de
Janeiro de 2025,que versa sobre Despesas de Exercícios Anteriores,
RECONHEÇO A DESPESA DE EXERCÍCIO ANTERIOR, relativa ao processo
administrativo nº E:01206.0000020164/2024.

PAULO AMORIM FEITOSA FILHO - CEL QOEM PM
Comandante Geral da PMAL

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DESPESA DE EXERCÍCIO
ANTERIOR – Nº 324/2025

Em atendimento ao que preconiza o art. Art. 55 do Decreto Nº 100.553, de 7 de
Janeiro de 2025,que versa sobre Despesas de Exercícios Anteriores,
RECONHEÇO A DESPESA DE EXERCÍCIO ANTERIOR, relativa ao processo
administrativo nº E:01206.0000022976/2020.

PAULO AMORIM FEITOSA FILHO - CEL QOEM PM
Comandante Geral da PMAL

POLÍCIA MILITAR DE ALAGOAS 
PORTARIA/PMAL Nº 041/2025 

 
O COMANDANTE GERAL, no uso de suas atribuições, considerando o que 
estabelece o Decreto n° 93.742, de 27 de setembro de 2023, e o que consta no 
Processo Administrativo E:01206.0000015752/2025, RESOLVE conceder 
aos servidores militares abaixo relacionados,  02 (duas) diárias de alimentação e 
01(uma) diária de pousada,  totalizando um valor de R$ 1.086,84 (Um mil, 
oitenta e seis reais e oitenta e quatro centavos), com o objetivo de realizar a 
segurança do Comandante-Geral da PMAL, nos períodos de 15 a 16/02/2025 e 
16 a 17/02/2025, para fins de ressarcimento das despesas com alimentação e 
hospedagem, durante sua permanência na cidade de Delmiro Gouveia/AL, 
correndo a despesa da Unidade Orçamentária 06.122.0004.2001, Natureza da 
Despesa – 33.90.15.21.  
 

POSTO
/GRAD NOME MAT. CPF 

VALOR 
R$ 

Cb PM Jose Ricardo de 
Paula Filho 34355 08774756443 181,14 

Cb PM Filipe Lins da 
Silva 34207 07725628495 181,14 

Sd PM Felipe Guimaraes 
Pinto 26514 07695948403 181,14 

Cb PM Luis Gustavo de 
Araujo Rocha 32387 09586876411 181,14 

Sd PM Jussara da Silva 
Costa 38202 08354972402 181,14 

Sd PM 
Laura Vitoria 

Santos 
Nascimento  

49034 12582304450  181,14 

TOTAL 1.086,84 
 

Maceió /AL, 25 de março de 2025. 
 

Paulo Amorim Feitosa Filho – Cel QOEM PM 
Comandante-Geral da PMAL 

 
POLÍCIA MILITAR DE ALAGOAS 

PORTARIA/PMAL Nº 042/2025 
 

O COMANDANTE GERAL, no uso de suas atribuições, considerando o que 
estabelece o Decreto n° 93.742, de 27 de setembro de 2023, e o que consta no 
Processo Administrativo E:01206.0000018983/2025, RESOLVE conceder 
aos servidores militares abaixo relacionados,  02 (duas) diárias de alimentação 
e 01(uma) diária de pousada,  totalizando um valor de  R$ 1.267,98 (Um mil, 
duzentos e sessenta e sete reais e noventa e oito centavos), com o objetivo de 
realizar a segurança do Comandante-Geral da PMAL, nos períodos de 16 a 
17/03/2025 e 17 a 18/03/2025, para fins de ressarcimento das despesas com 
alimentação e hospedagem, durante sua permanência na cidade de Delmiro 
Gouveia/AL, correndo a despesa da Unidade Orçamentária 06.122.0004.2001, 
Natureza da Despesa – 33.90.15.21. 

 POSTO/
GRAD NOME MAT. CPF 

VALOR 
R$ 

Cb PM Jose Ricardo de 
Paula Filho 34355 08774756443 181,14 

Cb PM Filipe Lins da 
Silva 34207 07725628495 181,14 

Cb PM Karen Gianne 
da Silva Felix 32344 01214971849 362,28 

Cb PM Ruth Lais de 
Lima Ferreira 28444 09106143423 181,14 

Cb PM 
Luis Gustavo 

de Araujo 
Rocha 

32387 09586876411 181,14 

Sd PM Icaro Oliveira 
Lopes 34290 05898017593 181,14 

TOTAL 1.267,98 
 

 
 

Maceió /AL, 25 de março de 2025. 
 

Paulo Amorim Feitosa Filho – Cel QOEM PM 
Comandante-Geral da PMAL 

 

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE 
ALAGOAS, em data de 25 de março de 2025, DESPACHOU e INDEFERIU o 
pleito pensão no seguinte processo.
PROCESSO: 1206.0000029346/2024
Interessada: Luciene Barboza de Farias

PAULO AMORIM FEITOSA FILHO
COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILTAR

Protocolo 954096
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DESENVOLVE - AGÊNCIA DE FOMENTO DE ALAGOAS S/A 

EDUARDO BRASIL BARRETO

DETRAN/AL - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE ALAGOAS

MARCO ANTÔNIO DE ARAÚJO FIREMAN

DITEAL - DIRETORIA DE TEATROS DO ESTADO DE ALAGOAS

SANDRA DO CARMO MENEZES
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ARESKI DAMARA DE OMENA FREITAS JUNIOR

FAPEAL - FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE ALAGOAS

FÁBIO GUEDES GOMES

IDERAL - INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO RURAL E ABASTECIMENTO DE ALAGOAS
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IMA/AL - INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DO ESTADO DE ALAGOAS 
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IZP - INSTITUTO ZUMBI DOS PALMARES
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IPASEAL SAÚDE - INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO DE ALAGOAS 

ADEILSON TEIXEIRA BEZERRA

ITEC - INSTITUTO DE TECNOLOGIA EM INFORMÁTICA E INFORMAÇÃO DO ESTADO DE ALAGOAS
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DANIEL SAMPAIO TORRES

.

Agência de Modernização da
 Gestão de Processos (AMGESP)

PORTARIA /AMGESP Nº 072/2025

O Diretor-Presidente da Agência de Modernização da Gestão de Processos - 
AMGESP, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, e tendo em vista o que 
estabelece a Lei Estadual nº. 6.582 de 18 de março de 2005.

Considerando o teor do Processo nº E:01700.0000003747/2024, cujo objeto trata 
do procedimento administrativo destinado a Contratação de Prestação de Serviços 
de Leiloeiro, instaurado pela Secretaria do Planejamento Gestão e Patrimônio - 
SEPLAG.

RESOLVE:

Art. 1° - Instituir a Comissão Especial Mista de Credenciamento, com a inalidade 
de conduzir, orientar e estabelecer critérios para o procedimento licitatório que tem 
como objetivo a contratação de Leiloeiros, constituída pelos servidores do Estado 
de Alagoas.

Art. 2° - A Comissão Especial Mista de Credenciamento será constituída pelos 
órgãos e seus servidores representantes do Estado de Alagoas, sem remuneração e 
sem prejuízo de suas funções, conforme dados indicados a seguir:

I) Indicado pela Secretaria do Planejamento Gestão e Patrimônio, os servidores: 
JONATHAN SOARES DE ARAUJO, Superintendente de Patrimônio, matrícula 
n° 3702-8; PAULO VINICIUS FERREIRA DE LIMA, Gerente de Patrimônio 
Imobiliário, matrícula n° 3760-5.

II) Indicado pela Agência de Modernização da Gestão de Processos, os 
servidores: MARIANA MILK SPALDING, Superintendente de Contratações 
Públicas, matrícula n° 142-2; IVAN JOSÉ DUDA FILHO, Assessor Especial 
da Superintendência Especial de Contratações Públicas, matrícula n° 235-6; e 
THAYNA GABRYELLA ALVES MOURA, Agente de Contratação, matrícula 
n° 165-1.

Art. 3° Designar a servidora MARIANA MILK SPALDING, para exercer a função 
de Presidente da Comissão, e o servidor IVAN JOSÉ DUDA FILHO, nas faltas e 
impedimentos da Presidente, para exercer a suplência da respectiva função.

Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE
Amilton Barbosa Silva

Diretor Presidente - AMGESP
Protocolo 954339

AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS AMGESP

AVISO DE LICITAÇÃO
AMGESP N.º 034/2025 - DOE, DOU e Jornal Diário De Grande Circulação.

Processo: E:04105.0000001126/2024; Modalidade: Pregão Eletrônico n.º 
AMGESP - 91.148/2024; Tipo: Menor preço por item; Objeto: Registro de Preços 
para Futura e Eventual Aquisição de Material Odontológico (Diversos) 03 - DFD 
182/2024 - Data de realização: 15 de abril de 2025, às 09:00h, horário de Brasília.

Processo: E:04105.0000001092/2024; Modalidade: Pregão Eletrônico n.º 
AMGESP - 91.177/2024; Tipo: Menor preço por item; Objeto: Registro de Preços 
para Futura e Eventual Aquisição de Material Odontológico (Diversos) - DFD n.º 
178/2024 - Data de realização: 15 de abril de 2025, às 09:00h, horário de Brasília.

Processo: E:04105.0000000540/2024; Modalidade: Pregão Eletrônico n.º 
AMGESP - 91.097/2024; Tipo: Menor preço por item; Objeto: Registro de preço 
para futura e eventual aquisição de correlatos (coletores e drenos) 02 - DFD 
097/2024 - Data de realização: 15 de abril de 2025, às 09:00h, horário de Brasília.

Processo: E:04105.0000000539/2024; Modalidade: Pregão Eletrônico n.º 
AMGESP - 91.080/2024; Tipo: Menor preço por item; Objeto: Registro de Preços 
para futura e eventual aquisição de correlatos (cânulas) 03, DFD 096/2024 - Data 
de realização: 15 de abril de 2025, às 09:00h, horário de Brasília.
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Processo: E:04105.0000000828/2024; Modalidade: Pregão Eletrônico n.º 
AMGESP - 91.181/2024; Tipo: Menor preço por item; Objeto: Registro de Preços 
para Futura e Eventual Aquisição de Medicamentos (Injetáveis) 05 - DFD n.º 
141/2024 - Data de realização: 15 de abril de 2025, às 09:00h, horário de Brasília.

Processo: E:04105.0000000227/2024; Modalidade: Pregão Eletrônico n.º 
AMGESP - 91.039/2024; Tipo: Menor preço por item; Objeto: Registro de Preços 
para futura e eventual aquisição de Medicamentos - DFD 054/2024; Data de 
realização: 15 de abril de 2025, às 09:00h, horário de Brasília.

Processo: E:01800.0000037141/2024; Modalidade: Pregão Eletrônico n.º AMGESP 
- 90.083/2025; Tipo: Menor preço Global; Objeto: CONTRATAR EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERCÂMBIO 
INTERNACIONAL E SUA LOGÍSTICA, OBJETIVANDO CONTEMPLAR 100 
(CEM) ESTUDANTES DA REDE PÚBLICA ESTADUAL; Data de realização: 
09 de abril de 2025, às 09:00h, horário de Brasília.

Disponibilidade: Endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br; UASG: 925998; 
Todas as referências de tempo obedecerão ao horário de Brasília/DF. Informações: 
82 3315-7241.

Maceió, 25 de março de 2025.

Ivan José Duda Filho
Assessor Especial da Superintendência de Contratações Públicas

Protocolo 954265

AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS AMGESP

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO - DOE
AMGESP Nº 035/2024

Processo: E:04105.0000001239/2023; Modalidade: Pregão Eletrônico n.º 
AMGESP - 91.023/2024; Tipo: Menor preço por item; Objeto: Registro de Preços 
para futura e eventual aquisição de correlatos (sistema de derivação) - DFD 
001/2024; Data de reabertura: 01 de abril de 2025, às 10:00h, horário de Brasília.

Processo: E:04105.0000000866/2024; Modalidade: Pregão Eletrônico n.º 
AMGESP 92.183/2024; Tipo: Menor Preço por Item; Objeto: Registro de Preços 
para Futura e Eventual Aquisição de Munições - DFD n.º 147/2024 - Data de 
reabertura: 01 de abril de 2025, às 10:00h, horário de Brasília.

Os certames elencados serão reabertos nos dias supracitados para continuidade. 
Disponibilidade: Endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br; UASG: 925998; 
Todas as referências de tempo obedecerão ao horário de Brasília/DF; Informações: 
Fone: 82 3315-7241.

Maceió, 25 de março de 2025.

Ivan José Duda Filho Veloso
Assessor Especial da Superintendência de Contratações Públicas

Protocolo 954268

AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS

AVISO DE CREDENCIAMENTO N° 001/2025 - DOE, DOU e Jornal Diário De 
Grande Circulação

Processo: E:01700.0000003747/2024, Objeto: CREDENCIAMENTO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM LEILÕES PÚBLICOS DE BENS IMÓVEIS. 
Disponibilização do Edital: No sítio oicial da AMGESP www.amgesp.al.gov.br, 
nos autos do processo digital localizado no site: https://sei.al.gov.br, no Diário 
Oicial do Estado de Alagoas e através do e-mail: supcpamgesp@gmail.com 
mediante solicitação.

Período para apresentação dos envelopes lacrados: a partir do dia 27 de março de 
2025 até o dia 27 de abril de 2025, de 08:00h às 17:00, horário local, em dias úteis, 
com exceção do último dia, que será até às 09:00h; Data da abertura dos envelopes: 
29 de abril de 2025

Os documentos deverão ser encaminhados à sede desta Agência, localizada Av. 
Walter Ananias, 35A - Jaraguá, Maceió - AL, 57025-510, bem como serão abertos 
nesse endereço.

A entrega poderá ser realizada pessoalmente ou pelos Correios, dentro do prazo 
estabelecido.

Maceió, 25 de março de 2025

Ivan José Duda Filho
Assessor Especial da Superintendência de Contratações Públicas

Protocolo 954340

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS AMGESP Nº 092/2025

EXTRATO: Nº 405/2025
PROCESSO: 04105.0000001164/2024
PREGÃO ELETRÔNICO AMGESP Nº 90.249/2024
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE 04 IRP Nº 187/2024

*A integralidade do Primeiro Apostilamento a ARP AMGESP nº 092/2025 pode 
ser consultada de acordo com Doc. SEI! nº 31242901.

Celebram entre si a Agência de Modernização da Gestão de Processos - AMGESP 
- UASG: 925998 - Órgão gerenciador da ata, CNPJ nº 07.424.905/0001-38, 
representada pelo Diretor-Presidente Amilton Barbosa Silva e a MACHADO 
ARMARINHOS LTDA, CNPJ: 24.174.062/0001-88, representada pelo Sr. IVSON 
MACHADO DE ARRUDA.

DATA DA ASSINATURA: 24 de março de 2025.

Lavramos o presente Termo de Apostilamento, conforme solicitação do processo 
04105.0000001164/2024, para alteração da cláusula 3.1, estabelecida na Ata nº 
092/2025, pregão eletrônico n° 90.249/2024, referente a alteração dos órgãos 
participantes do item 04, passando a ter a seguinte redação:

3.1. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

Item 02 (exclusivo), ADEAL - 50 und.; AL PREV - 120 und.; CBMAL - 96 und; 
CGE - 36 und; IDERAL - 30 und; PCAL - 73 und; PGE - 50 und; PMAL - 2.610 
und; SEADES - 24 und; SEAGRI - 24 und; SECDEF - 31 und; SECRIA - 30 und; 
SEDICS - 50 und; SEPREV - 182 und; SERIS - 420 und; SETRAND - 100 und;

Item 04 (exclusivo), AL PREV - 60 und.; CBMAL - 160 und; GABINETE CIVIL 
- 300 und; IDERAL - 10 und; ITERAL - 40 und; PMAL - 110 und; SEDICS - 02 
und; SETRAND - 40 und;

Item 09 (exclusivo), ADEAL - 320 und.; CBMAL - 128 und; ITEC - 73 und; POAL 
- 840 und; SEPREV - 15 und; SERIS - 1.200 und;

Item 11 (exclusivo), CBMAL - 96 und; CGE - 36 und; IDERAL - 20 und; PMAL 
- 2.610 und; SECRIA - 50 und; SEPREV - 120 und; SERIS - 412 und; SETRAND 
- 100 und;

Item 20, AL PREV - 18 und.; CBMAL - 72 und; ITERAL - 8 und; PGE - 38 
und; PMAL - 248 und; SEPREV - 17 und; SERIS - 180 und; SETRAND - 8 und; 
UNCISAL - 2.266 und;

Item 22, AL PREV - 45 und.; AMGESP - 8 und; CBMAL - 48 und; CGE - 9 und; 
FAPEAL - 9 und; GABINETE CIVIL - 270 und; IDERAL - 4 und; ITEC - 22 und; 
ITERAL - 38 und; PCAL - 178 und; PGE - 38 und; PMAL - 413 und; POAL - 108 
und; SECDEF - 30 und; SECRIA - 15 und; SEDICS - 19 und; SEDUC - 188 und; 
SEFAZ - 78 und; SEPREV - 51 und; SERIS - 255 und; SETRAND - 15 und; SSP 
- 16 und; UNCISAL - 698 und;

Portanto, a cláusula 3.1. passa a ter a seguinte redação:

3.1. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

Item 02 (exclusivo), ADEAL - 50 und.; AL PREV - 120 und.; CBMAL - 96 und; 
CGE - 36 und; IDERAL - 30 und; PCAL - 73 und; PGE - 50 und; PMAL - 2.610 
und; SEADES - 24 und; SEAGRI - 24 und; SECDEF - 31 und; SECRIA - 30 und; 
SEDICS - 50 und; SEPREV - 182 und; SERIS - 420 und; SETRAND - 100 und;

Item 04 (exclusivo), AL PREV - 60 und.; CBMAL - 160 und; GABINETE CIVIL 
- 300 und; IDERAL - 10 und; ITERAL - 40 und; PMAL - 110 und; SEDICS - 02 
und; SESAU - 134 und; SETRAND - 40 und;

Item 09 (exclusivo), ADEAL - 320 und.; CBMAL - 128 und; ITEC - 73 und; POAL 
- 840 und; SEPREV - 15 und; SERIS - 1.200 und;

Item 11 (exclusivo), CBMAL - 96 und; CGE - 36 und; IDERAL - 20 und; PMAL 
- 2.610 und; SECRIA - 50 und; SEPREV - 120 und; SERIS - 412 und; SETRAND 
- 100 und;

Item 20, AL PREV - 18 und.; CBMAL - 72 und; ITERAL - 8 und; PGE - 38 
und; PMAL - 248 und; SEPREV - 17 und; SERIS - 180 und; SETRAND - 8 und; 
UNCISAL - 2.266 und;
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Item 22, AL PREV - 45 und.; AMGESP - 8 und; CBMAL - 48 und; CGE - 9 und; 
FAPEAL - 9 und; GABINETE CIVIL - 270 und; IDERAL - 4 und; ITEC - 22 und; 
ITERAL - 38 und; PCAL - 178 und; PGE - 38 und; PMAL - 413 und; POAL - 108 
und; SECDEF - 30 und; SECRIA - 15 und; SEDICS - 19 und; SEDUC - 188 und; 
SEFAZ - 78 und; SEPREV - 51 und; SERIS - 255 und; SETRAND - 15 und; SSP 
- 16 und; UNCISAL - 698 und;

BASE LEGAL: Para constar e surtir seus efeitos jurídicos, lavra-se o presente 
termo de apostilamento, com base no artigo 136 da Lei nº 14.133, de 2021, sendo 
uma cópia juntada ao processo licitatório.

Protocolo 954104

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS AMGESP Nº 097/2025

EXTRATO: Nº 406/2025
PROCESSO: 04105.0000001164/2024
PREGÃO ELETRÔNICO AMGESP Nº 90.249/2024
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE 04 IRP Nº 187/2024

*A integralidade do Primeiro Apostilamento a ARP AMGESP nº 097/2025 pode 
ser consultada de acordo com Doc. SEI! nº 31242903.

Celebram entre si a Agência de Modernização da Gestão de Processos - AMGESP 
- UASG: 925998 - Órgão gerenciador da ata, CNPJ nº 07.424.905/0001-38, 
representada pelo Diretor-Presidente Amilton Barbosa Silva e a FOOD PACK 
DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ n° 35.443.022/0001-00, representada pelo Sr. 
WILLIAMS BANDEIRA DE FARIAS.

DATA DA ASSINATURA: 21 de março de 2025.

Lavramos o presente Termo de Apostilamento, conforme solicitação do processo 
04105.0000001164/2024, para alteração da cláusula 3.1, estabelecida na Ata nº 
097/2025, pregão eletrônico n° 90.249/2024, referente a alteração dos órgãos 
participantes dos itens 18 e 19 (cota), passando a ter a seguinte redação:

3.1. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

Item 18, AL PREV - 460 und.; AMGESP - 96 und; CBMAL - 306 und; CGE - 57 
und; IDERAL - 19 und; ITERAL - 287 und; PCAL - 6.253 und; PGE - 1.149 und; 
PMAL - 7.506 und; SEADES - 134 und; SECDEF - 239 und; SECRIA - 48 und; 
SEDUC - 957 und; SEFAZ - 2.633 und; SEPREV - 705 und; SERIS - 1.854 und; 
SESAU - 39.384 und; SETRAND - 29 und; SSP - 225 und; UNCISAL - 6.043 und;

Item 19 (cota), AL PREV - 20 und.; AMGESP - 4 und; CBMAL - 14 und; CGE - 3 
und; IDERAL - 1 und; ITERAL - 13 und; PCAL - 278 und; PGE - 51 und; PMAL 
- 334 und; SEADES - 6 und; SECDEF - 11 und; SECRIA - 2 und; SEDUC - 43 
und; SEFAZ - 117 und; SEPREV - 31 und; SERIS - 82 und; SESAU - 1.752 und; 
SETRAND - 1 und; SSP - 10 und; UNCISAL - 269 und;

Portanto, a cláusula 3.1. passa a ter a seguinte redação:

Item 18, AL PREV - 460 und.; AMGESP - 96 und; CBMAL - 306 und; CGE - 57 
und; IDERAL - 19 und; ITERAL - 287 und; PCAL - 6.253 und; PGE - 1.149 und; 
PMAL - 7.506 und; SEADES - 134 und; SEAGRI - 134 und; SECDEF - 239 und; 
SECRIA - 48 und; SEDUC - 957 und; SEFAZ - 2.633 und; SEPREV - 705 und; 
SERIS - 1.854 und; SESAU - 39.384 und; SETRAND - 29 und; SSP - 225 und; 
UNCISAL - 6.043 und;

Item 19 (cota), AL PREV - 20 und.; AMGESP - 4 und; CBMAL - 14 und; CGE - 3 
und; IDERAL - 1 und; ITERAL - 13 und; PCAL - 278 und; PGE - 51 und; PMAL - 
334 und; SEADES - 6 und; SEAGRI - 6 und; SECDEF - 11 und; SECRIA - 2 und; 
SEDUC - 43 und; SEFAZ - 117 und; SEPREV - 31 und; SERIS - 82 und; SESAU 
- 1.752 und; SETRAND - 1 und; SSP - 10 und; UNCISAL - 269 und;

BASE LEGAL: Para constar e surtir seus efeitos jurídicos, lavra-se o presente 
termo de apostilamento, com base no artigo 136 da Lei nº 14.133, de 2021, sendo 
uma cópia juntada ao processo licitatório.

Protocolo 954105

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS AMGESP Nº 140/2025

EXTRATO: Nº 407/2025
PROCESSO: 04105.0000001164/2024
PREGÃO ELETRÔNICO AMGESP Nº 90.249/2024
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE 04 IRP Nº 187/2024

*A integralidade do Primeiro Apostilamento a ARP AMGESP nº 140/2025 pode 
ser consultada de acordo com Doc. SEI! nº 31242893.

Celebram entre si a Agência de Modernização da Gestão de Processos - AMGESP 
- UASG: 925998 - Órgão gerenciador da ata, CNPJ nº 07.424.905/0001-
38, representada pelo Diretor-Presidente Amilton Barbosa Silva e a G & J 
REPRESENTAÇÃO LTDA, CNPJ: 55.017.923/0001-48, representada pelo Sr. 
JOÃO GONÇALVES DA CRUZ JUNIOR.

DATA DA ASSINATURA: 24 de março de 2025.

Lavramos o presente Termo de Apostilamento, conforme solicitação do processo 
04105.0000001164/2024, para alteração da cláusula 3.1, estabelecida na Ata nº 
140/2025, pregão eletrônico n° 90.249/2024, referente a alteração da demanda dos 
órgãos participantes, passando a ter a seguinte redação:

3.1. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

Item 24, ADEAL - 11 und.; AL PREV - 36 und.; CBMAL - 24 und; CGE - 10 und; 
IDERAL - 2 und; ITERAL - 4 und; PGE - 8 und; PMAL - 4 und; SEADES - 9 und; 
SEAGRI - 9 und; SECDEF - 9 und; SECRIA - 8 und; SEDICS - 3 und; SEFAZ - 32 
und; SEPREV - 21 und; SERIS - 90 und; SESAU - 38 und; SETRAND - 8 und; 
UNCISAL - 172 und;

Item 25 (cota), ADEAL - 4 und.; AL PREV - 12 und.; CBMAL - 8 und; CGE - 3 
und; IDERAL - 1 und; ITERAL - 1 und; PGE - 2 und; PMAL - 1 und; SEADES 
- 3 und; SEAGRI - 3 und; SECDEF - 3 und; SECRIA - 2 und; SEDICS - 1 und; 
SEFAZ - 10 und; SEPREV - 7 und; SERIS - 30 und; SESAU - 13 und; SETRAND 
- 2 und; UNCISAL - 57 und;

Portanto, a cláusula 3.1. passa a ter a seguinte redação:

3.1. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

Item 24, ADEAL - 11 und.; AL PREV - 36 und.; CBMAL - 24 und; CGE - 10 
und; IDERAL - 2 und; ITERAL - 4 und; PGE - 8 und; PMAL - 246 und; SEADES 
- 9 und; SEAGRI - 9 und; SECDEF - 9 und; SECRIA - 8 und; SEDICS - 3 und; 
SEFAZ - 32 und; SEPREV - 21 und; SERIS - 90 und; SESAU - 38 und; SETRAND 
- 8 und; UNCISAL - 172 und;

Item 25 (cota), ADEAL - 4 und.; AL PREV - 12 und.; CBMAL - 8 und; CGE - 3 
und; IDERAL - 1 und; ITERAL - 1 und; PGE - 2 und; PMAL - 84 und; SEADES 
- 3 und; SEAGRI - 3 und; SECDEF - 3 und; SECRIA - 2 und; SEDICS - 1 und; 
SEFAZ - 10 und; SEPREV - 7 und; SERIS - 30 und; SESAU - 13 und; SETRAND 
- 2 und; UNCISAL - 57 und;

BASE LEGAL: Para constar e surtir seus efeitos jurídicos, lavra-se o presente 
termo de apostilamento, com base no artigo 136 da Lei nº 14.133, de 2021, sendo 
uma cópia juntada ao processo licitatório.

Protocolo 954106

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS AMGESP Nº 280/2025

EXTRATO: Nº 408/2025
PROCESSO: 04105.0000000987/2024
ATA DE RP Nº 280/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.128/2024
OBJETO DA ATA: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LABORATÓRIO (MEIO 
DE CULTURA) - 170/2024

*A integralidade da Ata de Registro de Preços nº 280/2025 pode ser consultada de 
acordo com o Doc. SEI! nº 31253950.
*A publicação realizada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 
gerou o seguinte número de ID para a ARP: 07424905000138-1-000132/2025-
000003.
*A vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir 
do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser 
prorrogada por igual período, desde que comprovada a vantajosidade do preço, em 
conformidade com as disposições do art. 22 do Decreto Estadual nº 95.019/2023.

Celebram entre si a Agência de Modernização da Gestão de Processos - AMGESP 
- UASG: 925998 - Órgão gerenciador da ata, CNPJ nº 07.424.905/0001-38, 
representada pelo Diretor-Presidente Amilton Barbosa Silva e a GERAES 
DISGNOSTICA LTDA, CNPJ: 13.430.441/0001-75, representado pela Sra. 
REBECA BRAGA BATISTA.

VALOR TOTAL DA ARP R$ 44.015,90 (quarenta e quatro mil quinze reais e 
noventa centavos).

DATA DA ASSINATURA: 24 de março de 2025.

VALIDADE DA ATA -

Início: 26 de março de 2025,
Fim: 26 de março de 2026.
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BASE LEGAL: nos termos do proc. Originário nº 04105.0000000987/2024 e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133 de 1 de abril de 2021, e no Decreto 
Estadual nº 95.019/2023.

ITEM REGISTRADO:

Item 03 (exclusivo), Descrição: Meio de cultura, tipo: ágar cled, apresentação: pó; 
UND: Frasco 500g; QUANT: 13; MARCA/MODELO: HIMEDIA / HIMEDIA; 
Valor unitário: R$ 305,00; Valor total: R$ 3.965,00.

Item 04 (exclusivo), Descrição: Meio de cultura, tipo: meio cromogênico para 
candida, apresentação: pó; UND: Frasco 500g; QUANT: 4; MARCA/MODELO: 
HIMEDIA / HIMEDIA; Valor unitário: R$ 1.770,00; Valor total: R$ 7.080,00.

Item 05 (exclusivo), Descrição: Meio de cultura., tipo: ágar cromogênico para 
espécimes urinários, aspecto físico: sólido, característica adicional: placa 90mm; 
UND: Frasco 500g; QUANT: 5; MARCA/MODELO: HIMEDIA / HIMEDIA; 
Valor unitário: R$ 1.035,50; Valor total: R$ 5.177,50.

Item 06 (exclusivo), Descrição: Meio de cultura, tipo: ágar dnase, apresentação: 
pó; UND: Frasco 500g; QUANT: 2; MARCA/MODELO: HIMEDIA / HIMEDIA; 
Valor unitário: R$ 848,00; Valor total: R$ 1.696,00.

Item 21 (exclusivo), Descrição: Meio De Cultura Tipo: Ágar Sangue De Carneiro 
5% Apresentação: Sólido Característica Adicional: Placa 90mm; UND: Unidade; 
QUANT: 2.500; MARCA/MODELO: RENYLAB / RENYLAB; Valor unitário: 
R$ 4,16; Valor total: R$ 10.400,00.

Item 23 (exclusivo), Descrição: Meio De Cultura Tipo: Ágar Macconkey 
Apresentação: Sólido Característica Adicional: Placa 90mm; UND: Unidade; 
QUANT: 2.020; MARCA/MODELO: RENYLAB / RENYLAB; Valor unitário: 
R$ 3,47; Valor total: R$ 7.009,40.

Item 24 (exclusivo), Descrição: Meio De Cultura Tipo: Ágar Cled Apresentação: 
Sólido Característica Adicional: Placa 90mm; UND: Unidade; QUANT: 2.400; 
MARCA/MODELO: RENYLAB / RENYLAB; Valor unitário: R$ 3,62; Valor 
total: R$ 8.688,00.

DEMANDA POR ÓRGÃO:

Item 03 (exclusivo), UNCISAL - 13 und.;
Item 04 (exclusivo), UNCISAL - 4 und.;
Item 05 (exclusivo), SESAU - 2 und.; UNCISAL - 3 und.;
Item 06 (exclusivo), UNCISAL - 2 und.;
Item 21 (exclusivo), UNCISAL - 2.500 und.;
Item 23 (exclusivo), UNCISAL - 2.020 und.;
Item 24 (exclusivo), UNCISAL - 2.400 und.;

Protocolo 954107

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS AMGESP Nº 267/2025

EXTRATO: Nº 409/2025
PROCESSO: 04105.0000001393/2024
ATA DE RP Nº 267/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.236/2024
OBJETO DA ATA: AQUISIÇÃO DE CORRELATOS (DIVERSOS) 11 - DFD 
207/2024

*A integralidade da Ata de Registro de Preços nº 267/2025 pode ser consultada de 
acordo com o Doc. SEI! nº 31257179.
*A publicação realizada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 
gerou o seguinte número de ID para a ARP: 07424905000138-1-000261/2025-
000001.
*A vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir 
do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser 
prorrogada por igual período, desde que comprovada a vantajosidade do preço, em 
conformidade com as disposições do art. 22 do Decreto Estadual nº 95.019/2023.

Celebram entre si a Agência de Modernização da Gestão de Processos - AMGESP 
- UASG: 925998 - Órgão gerenciador da ata, CNPJ nº 07.424.905/0001-38, 
representada pelo Diretor-Presidente Amilton Barbosa Silva e a MEDEVICES 
PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA, CNPJ: 24.774.241/0001-56, 
representado pelo Sr. RALPH LUIZ EVANGELISTA.

VALOR TOTAL DA ARP R$ 96.864,72 (noventa e seis mil oitocentos e sessenta 
e quatro reais e setenta e dois centavos).
DATA DA ASSINATURA: 24 de março de 2025.

VALIDADE DA ATA -

Início: 26 de março de 2025,
Fim: 26 de março de 2026.

BASE LEGAL: nos termos do proc. Originário nº 04105.0000001393/2024 e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133 de 1 de abril de 2021, e no Decreto 
Estadual nº 95.019/2023.

ITEM REGISTRADO:

Item 03 (exclusivo), Descrição: Isolador pressão, material: pvc - cloreto de 
polivinila, esterilidade: estéril, aplicação: uso em máquina hemodiálise, tipo 
conector: conector luer lock; UND: UNIDADE; QUANT: 11.616; MARCA/
MODELO: NIPRO / ISOLADOR; Valor unitário: R$ 1,20; Valor total: R$ 
13.939,20.

Item 06 (exclusivo), Descrição: Amniótomo, material: plástico, comprimento: cerca 
de 25 cm, embalagem: embalagem individual, esterilidade: estéril, descartável; 
UND: UNIDADE; QUANT: 11.040; MARCA/MODELO: HEALTH MED / 
AMNIÓTOMO.; Valor unitário: R$ 1,84; Valor total: R$ 20.313,60.

Item 27 (cota), Descrição: Fixador P/ Dispositivo Médico Material: Tira Algodão, 
Aplicação: P/ Tubo Endotraqueal, Componente: C/ Velcro Ajustável, Embalagem: 
Embalagem Individual, Característica: 2 Bandas Acolchoadas, Tamanho: Adulto, 
Tipo Uso: Uso Único; UND: UNIDADE; QUANT: 6.888; MARCA/MODELO: 
FIX TUBO / IMPACTO / FIX TUBO ADULTO SLIM; Valor unitário: R$ 9,09; 
Valor total: R$ 62.611,92.

DEMANDA POR ÓRGÃO:
Item 03(exclusivo), SESAU - 11.256 und.; UNCISAL - 360 und;
Item 06(exclusivo), SESAU - 10.440 und.: UNCISAL - 600 und;
Item 27 (cota), SESAU - 6.888 und.;

Protocolo 954225

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS AMGESP Nº 266/2025

EXTRATO: Nº 410/2025
PROCESSO: 04105.0000001393/2024
ATA DE RP Nº 266/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.236/2024
OBJETO DA ATA: AQUISIÇÃO DE CORRELATOS (DIVERSOS) 11 - DFD 
207/2024

*A integralidade da Ata de Registro de Preços nº 266/2025 pode ser consultada de 
acordo com o Doc. SEI! nº 31266387.
*A publicação realizada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 
gerou o seguinte número de ID para a ARP: 07424905000138-1-000261/2025-
000009.
*A vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir 
do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser 
prorrogada por igual período, desde que comprovada a vantajosidade do preço, em 
conformidade com as disposições do art. 22 do Decreto Estadual nº 95.019/2023.

Celebram entre si a Agência de Modernização da Gestão de Processos - AMGESP 
- UASG: 925998 - Órgão gerenciador da ata, CNPJ nº 07.424.905/0001-38, 
representada pelo Diretor-Presidente Amilton Barbosa Silva e a MEDCOM 
COMÉRCIO REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS LTDA - EPP, CNPJ: 
06.886.136/0001-2, representado pelo Sr. BRUNO GONCALVES REIS.

VALOR TOTAL DA ARP R$ 111.129,80 (cento e onze mil, cento e vinte e nove 
reais e oitenta centavos).

DATA DA ASSINATURA: 07 de março de 2025.

VALIDADE DA ATA -

Início: 26 de março de 2025,
Fim: 26 de março de 2026.

BASE LEGAL: nos termos do proc. Originário nº 04105.0000001393/2024 e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133 de 1 de abril de 2021, e no Decreto 
Estadual nº 95.019/2023.

ITEM REGISTRADO:

Item 02 (exclusivo), Descrição: Espéculo Uso Médico Material: Polímero, Modelo: 
Collin, Aplicação: Vaginal, Embalagem: Embalagem Individual, Tamanho: 
Médio, Esterilidade: Estéril, Uso Único, Travamento: C/ Trava Tipo Rosca.; UND: 
UNIDADE; QUANT: 18.380; MARCA/MODELO: KOLPLAST / ESPÉCULO 
USO MÉDICO; Valor unitário: R$ 1,20; Valor total: R$ 13.939,20.

Item 05 (exclusivo), Descrição: Órtese para coluna vertebral, modelo: colar cervical 
noturno, material: espuma de poliuretano, revestimento: malha de algodão, tipo 
fecho: tiras ajustáveis em velcro, tamanho: grande; UND: UNIDADE; QUANT: 
1.620; MARCA/MODELO: MSO / ÓRTESE PARA COLUNA VERTEBRAL; 
Valor unitário: R$ 10,82; Valor total: R$ 17.528,40.
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Item 17 (cota), Descrição: Tubo para coleta de amostra biológica, material: plástico, 
volume: 10 ml, componentes: com ativador de coágulo e gel separador, uso: coleta 
de sangue, característica adicional: à vácuo, esterilidade: estéril, descartável; UND: 
UNIDADE; QUANT: 51.510; MARCA/MODELO: NEOLAB / TUBO PARA 
COLETA DE AMOSTRA BIOLÓGICA; Valor unitário: R$ 0,88; Valor total: R$ 
45.328,80.

Item 25 (cota), Descrição: Eletrodo, aplicação 1: p, monitorização cardíaca - 
ecg, modelo: de superfície, tipo: adesivo, material sensor: prata, prata clorada, 
adicional 1: c, gel condutor, tamanhos: neonatal, acessório: s, cabo, esterilidade: 
uso único.; UND: UNIDADE; QUANT: 54.424; MARCA/MODELO: GLOMED 
/ ELETRODO; Valor unitário: R$ 0,35; Valor total: R$ 19.048,40.

DEMANDA POR ÓRGÃO:

Item 02 (exclusivo), PM - 200 und.; SESAU - 18.180 und.;
Item 05 (exclusivo), SESAU - 1.620 und.;
Item 17 (cota), SESAU - 51.510 und.;
Item 25 (cota), PM - 12 und.; SESAU - 35.467 und.; UNCISAL - 18.945 und.;

Protocolo 954394

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS AMGESP Nº 268/2025

EXTRATO: Nº 412/2025
PROCESSO: 04105.0000001393/2024
ATA DE RP Nº 268/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.236/2024
OBJETO DA ATA: AQUISIÇÃO DE CORRELATOS (DIVERSOS) 11 - DFD 
207/2024

*A integralidade da Ata de Registro de Preços nº 268/2025 pode ser consultada de 
acordo com o Doc. SEI! nº 31257950.
*A publicação realizada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 
gerou o seguinte número de ID para a ARP: 07424905000138-1-000261/2025-
000002.
*A vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir 
do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser 
prorrogada por igual período, desde que comprovada a vantajosidade do preço, em 
conformidade com as disposições do art. 22 do Decreto Estadual nº 95.019/2023.

Celebram entre si a Agência de Modernização da Gestão de Processos - AMGESP 
- UASG: 925998 - Órgão gerenciador da ata, CNPJ nº 07.424.905/0001-38, 
representada pelo Diretor-Presidente Amilton Barbosa Silva e a JPG PRODUTOS 
FARMACEUTICOS E HOSPITALARES LTDA, CNPJ: 37.426.131/0001-45, 
representado pelo Sr. JAIRO LINDOSO DINIZ CAMPOS.

VALOR TOTAL DA ARP R$ 423.770,40 (quatrocentos e vinte e três mil 
setecentos e setenta reais e quarenta centavos).

DATA DA ASSINATURA: 07 de março de 2025.

VALIDADE DA ATA -

Início: 26 de março de 2025,
Fim: 26 de março de 2026.

BASE LEGAL: nos termos do proc. Originário nº 04105.0000001393/2024 e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133 de 1 de abril de 2021, e no Decreto 
Estadual nº 95.019/2023.

ITEM REGISTRADO:

Item 08 (exclusivo), Descrição: Cobre corpo, material: polietileno baixa densidade, 
comprimento: 1,00 m, largura: 0,50 m, características adicionais: zíper central, 
puxador, etiqueta óbito, cor: cinza; UND: UNIDADE; QUANT: 4.308; MARCA/
MODELO: JUREMA / JUREMA; Valor unitário: R$ 8,80; Valor total: R$ 
37.910,40.

Item 14, Descrição: Fixador radiológico, aplicação: para processamento automático, 
aspecto físico: solução aquosa concentrada; UND: GALÃO COM 38L; QUANT: 
2.180; MARCA/MODELO: DPC / DPC; Valor unitário: R$ 177,00; Valor total: 
R$ 385.860,00.

DEMANDA POR ÓRGÃO:

Item 08 (exclusivo), CBM - 300 und.; SESAU - 4.008 und.;
Item 14, SESAU - 2.153 und.; UNCISAL - 27 und.;

Protocolo 954395

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS AMGESP Nº 270/2025

EXTRATO: Nº 413/2025
PROCESSO: 04105.0000001393/2024
ATA DE RP Nº 270/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.236/2024
OBJETO DA ATA: AQUISIÇÃO DE CORRELATOS (DIVERSOS) 11 - DFD 
207/2024

*A integralidade da Ata de Registro de Preços nº 270/2025 pode ser consultada de 
acordo com o Doc. SEI! nº 31262376.
*A publicação realizada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 
gerou o seguinte número de ID para a ARP: 07424905000138-1-000261/2025-
000004.
*A vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir 
do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser 
prorrogada por igual período, desde que comprovada a vantajosidade do preço, em 
conformidade com as disposições do art. 22 do Decreto Estadual nº 95.019/2023.

Celebram entre si a Agência de Modernização da Gestão de Processos - AMGESP 
- UASG: 925998 - Órgão gerenciador da ata, CNPJ nº 07.424.905/0001-38, 
representada pelo Diretor-Presidente Amilton Barbosa Silva e a MEDICAL 
CENTER DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ: 
23.706.033/0001-57, representado pela Sra. LAISE DE LIMA PEIXOTO.

VALOR TOTAL DA ARP R$ 71.290,02 (setenta e um mil, duzentos e noventa 
reais e dois centavos).

DATA DA ASSINATURA: 07 de março de 2025.

VALIDADE DA ATA -

Início: 26 de março de 2025,
Fim: 26 de março de 2026.

BASE LEGAL: nos termos do proc. Originário nº 04105.0000001393/2024 e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133 de 1 de abril de 2021, e no Decreto 
Estadual nº 95.019/2023.

ITEM REGISTRADO:

Item 11 (cota), Descrição: Compressa gaze, material: tecido 100% algodão, 
modelo: cor branca, isenta de impurezas, camadas: 8 camadas, quantidade ios: 
13 ios, cm2, largura: 91 cm, comprimento: 91 m, dobras: 3 dobras, características 
adicionais: embalagem plástica individual; UND: ROLO COM 91M; QUANT: 
992; MARCA/MODELO: ULTRA TEXTIL / UNIDADE; Valor unitário: R$ 
41,31; Valor total: R$ 40.979,52.

Item 19 (cota), Descrição: Tubo para coleta de amostra biológica, material: 
plástico, volume: 4 ml, componentes: com luoreto de sódio, uso: coleta de 
sangue, característica adicional: à vácuo, esterilidade: estéril, descartável; UND: 
UNIDADE; QUANT: 55.110; MARCA/MODELO: VACUPL AST / UNIDADE; 
Valor unitário: R$ 0,55; Valor total: R$ 30.310,50.

DEMANDA POR ÓRGÃO:

Item 11 (cota), PM - 5 und.; SESAU - 970 und.; UNCISAL - 17 und.; 
Item 19 (cota), SESAU - 55.110 und.;

Protocolo 954401

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS AMGESP Nº 271/2025

EXTRATO: Nº 414/2025
PROCESSO: 04105.0000001393/2024
ATA DE RP Nº 271/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.236/2024
OBJETO DA ATA: AQUISIÇÃO DE CORRELATOS (DIVERSOS) 11 - DFD 
207/2024

*A integralidade da Ata de Registro de Preços nº 271/2025 pode ser consultada de 
acordo com o Doc. SEI! nº 31263217.
*A publicação realizada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 
gerou o seguinte número de ID para a ARP: 07424905000138-1-000261/2025-
000005.
*A vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir 
do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser 
prorrogada por igual período, desde que comprovada a vantajosidade do preço, em 
conformidade com as disposições do art. 22 do Decreto Estadual nº 95.019/2023.

Celebram entre si a Agência de Modernização da Gestão de Processos - AMGESP 
- UASG: 925998 - Órgão gerenciador da ata, CNPJ nº 07.424.905/0001-38, 
representada pelo Diretor-Presidente Amilton Barbosa Silva e a ANOVA 
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PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ: 38.049.647/0001-80, representado 
pelo Sr. CLAUDIO ALENCAR LOBO.

VALOR TOTAL DA ARP R$ 79.163,00 (setenta e nove mil cento e sessenta e 
três reais).

DATA DA ASSINATURA: 07 de março de 2025.

VALIDADE DA ATA -

Início: 26 de março de 2025,
Fim: 26 de março de 2026.

BASE LEGAL: nos termos do proc. Originário nº 04105.0000001393/2024 e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133 de 1 de abril de 2021, e no Decreto 
Estadual nº 95.019/2023.

ITEM REGISTRADO:

Item 12, Descrição: Embalagem p, esterilização, material: papel grau cirúrgico, 
composição: c, ilme polímero multilaminado, gramatura, espessura: cerca de 60 
g, m2, apresentação: rolo, componentes adicionais: termosselante, tamanho: cerca 
de 15 cm, componentes: c, indicador químico, tipo uso: uso único; UND: ROLO 
COM 100M; QUANT: 1.204; MARCA/MODELO: FLEXPELL / EMBALAGEM 
PARA ESTERILIZAÇÃO; Valor unitário: R$ 65,75; Valor total: R$ 79.163,00.

DEMANDA POR ÓRGÃO:

Item 12, PM - 5 und.; SESAU - 873 und.; UNCISAL - 326 und.;
Protocolo 954402

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS AMGESP Nº 273/2025

EXTRATO: Nº 415/2025
PROCESSO: 04105.0000001393/2024
ATA DE RP Nº 273/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.236/2024
OBJETO DA ATA: AQUISIÇÃO DE CORRELATOS (DIVERSOS) 11 - DFD 
207/2024

*A integralidade da Ata de Registro de Preços nº 273/2025 pode ser consultada de 
acordo com o Doc. SEI! nº 31270005.
*A publicação realizada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 
gerou o seguinte número de ID para a ARP: 07424905000138-1-000261/2025-
000006.
*A vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir 
do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser 
prorrogada por igual período, desde que comprovada a vantajosidade do preço, em 
conformidade com as disposições do art. 22 do Decreto Estadual nº 95.019/2023.

Celebram entre si a Agência de Modernização da Gestão de Processos - AMGESP 
- UASG: 925998 - Órgão gerenciador da ata, CNPJ nº 07.424.905/0001-38, 
representada pelo Diretor-Presidente Amilton Barbosa Silva e a SKYLAB 
COMERCIAL HOSPITALAR LTDA, CNPJ: 38.482.591/0001-53, representado 
pela Sra. LAURA AZEVEDO DA COSTA.

VALOR TOTAL DA ARP R$ 70.070,00 (setenta mil, setenta reais).

DATA DA ASSINATURA: 07 de março de 2025.

VALIDADE DA ATA -
Início: 26 de março de 2025,
Fim: 26 de março de 2026.

BASE LEGAL: nos termos do proc. Originário nº 04105.0000001393/2024 e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133 de 1 de abril de 2021, e no Decreto 
Estadual nº 95.019/2023.

ITEM REGISTRADO:

Item 15 (cota), Descrição: Fixador radiológico, aplicação: para processamento 
automático, aspecto físico: solução aquosa concentrada; UND: GALÃO COM 
38L; QUANT: 286; MARCA/MODELO: DPC / DPC; Valor unitário: R$ 245,00; 
Valor total: R$ 70.070,00.

DEMANDA POR ÓRGÃO:

Item 15 (cota), SESAU - 283 und.; UNCISAL - 03 und.;
Protocolo 954403

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS AMGESP Nº 274/2025

EXTRATO: Nº 416/2025
PROCESSO: 04105.0000001393/2024
ATA DE RP Nº 274/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.236/2024
OBJETO DA ATA: AQUISIÇÃO DE CORRELATOS (DIVERSOS) 11 - DFD 
207/2024

*A integralidade da Ata de Registro de Preços nº 274/2025 pode ser consultada de 
acordo com o Doc. SEI! nº 31270903.
*A publicação realizada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 
gerou o seguinte número de ID para a ARP: 07424905000138-1-000261/2025-
000007.
*A vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir 
do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser 
prorrogada por igual período, desde que comprovada a vantajosidade do preço, em 
conformidade com as disposições do art. 22 do Decreto Estadual nº 95.019/2023.

Celebram entre si a Agência de Modernização da Gestão de Processos - AMGESP 
- UASG: 925998 - Órgão gerenciador da ata, CNPJ nº 07.424.905/0001-38, 
representada pelo Diretor-Presidente Amilton Barbosa Silva e a OPEN FARMA 
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ: 27.130.979/0001-
79, representado pelo Sr. CLAUDIO LUCAS ODY.

VALOR TOTAL DA ARP R$ 53.464,88 (cinquenta e três mil quatrocentos e 
sessenta e quatro reais e oitenta e oito centavos).

DATA DA ASSINATURA: 11 de março de 2025.

VALIDADE DA ATA -

Início: 26 de março de 2025,
Fim: 26 de março de 2026.

BASE LEGAL: nos termos do proc. Originário nº 04105.0000001393/2024 e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133 de 1 de abril de 2021, e no Decreto 
Estadual nº 95.019/2023.

ITEM REGISTRADO:

Item 20, Descrição: Cateter periférico, aplicação: venoso, modelo: tipo escalpe, 
material agulha: agulha aço inox, diametro: 21 gau, componente adicional: c, 
asa de ixação, tubo extensor, conector: conector padrão c, tampa, componente 
2: c, sistema segurança segundo nr, 32, tipo uso: estéril, descartável, embalagem 
individual; UND: UNIDADE; QUANT: 116.228; MARCA/MODELO: WILTEX / 
RMS N° 10150470452; Valor unitário: R$ 0,46; Valor total: R$ 53.464,88.

DEMANDA POR ÓRGÃO:

Item 20, PM - 38 und.; SESAU - 116.190 und.;
Protocolo 954405

EXTRATO DO NONO TERMO ADITIVO AO CONTRATO AMGESP Nº 
014/2021, QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE ALAGOAS, POR 
INTERMÉDIO DA AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE 
PROCESSOS - AMGESP, E A EMPRESA CONSÓRCIO NOVO NORDESTE.

PROCESSO: E:04105.0000000145/2025
CONTRATO AMGESP Nº 014/2021
EXTRATO Nº 411/2025

*A integralidade do Nono Termo Aditivo ao Contrato AMGESP nº 014/2021 pode 
ser consultada de acordo com Doc. SEI! nº 31269185.

CONTRATANTE: O Estado de Alagoas, por intermédio da AGÊNCIA DE 
MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS - AMGESP, inscrita no 
CNPJ sob o nº 07.424.905/0001-38 e com sede na Avenida Walter Ananias n.35A 
- Jaraguá - Maceió - Alagoas, CEP 57025-510, neste ato representado por seu 
Diretor-Presidente, Sr. Amilton Barbosa Silva, portador do CPF n° 027.056.254-
02, nomeado pelo Decreto nº 86.124, de 01 de janeiro de 2023, publicado no DOE/
AL de 01 de janeiro de 2023, portador da matrícula funcional nº 163-5.

CONTRATADA: A empresa CONSÓRCIO NOVO NORDESTE, formado pelas 
empresas EQUILÍBRIO SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n.º 24.472.748/0001-
55, empresa líder; LOCADORA DE VEÍCULO SÃO SEBASTIÃO EIRELI, 
inscrita no CNPJ n.º05.132.492/0001-92; AMÉRICA LOCAÇÕES E SERVIÇOS 
EIRELI, inscrita no CPNJ n.º69.987.733/0001-68; COSTA DOURADA 
VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ n.º00.770.050/0001-58; OK LOCADORA 
DE VEICULOS LTDA, inscrita no CNPJ n.º07.173.027/0001-25; BRASCAR 
LOCADORA LTDA, inscrita no CNPJ n.º04.834.392/0001-45; RVM LOCAÇÃO 
E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ n.º03.631.148/0001-12; PEGASUS 
LOCADORA DE VEÍCULOS  LTDA, inscrita no CNPJ n.º08.602.078/0001-98; 
PB SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n.º05.607.850/0001-76; ANDRADE & 
LUCENA LTDA, inscrita no CNPJ n.º02.882.402/0001-92; SR LOCADORA E 
SERVIÇOS LTDA., inscrita no CNPJ n.º11.399.304/0001-90; IDEAL LOCACOES 
E SERVICOS EIRELI, inscrita no CNPJ n.º04.750.478/0001-90; ALAGOANA 
LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ n.º03.844.673/0001-16, 
estabelecida na Rua Quintino Bocaiúva, 123, Pajuçara, Maceió, Alagoas, CEP 
57.030-570, e com o seguinte endereço eletrônico consorcionovonordeste@rotacar.
com.br, representada pelo seu administrador, Sr. Lusirlei Albertini de acordo com 
a representação legal que lhe é outorgada por contrato social, inscrito no CPF sob 
o nº 274.944.701-15;

OBJETO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO: O objeto do presente Termo 
aditivo é o prazo de vigência do Contrato AMGESP nº 014/2021.
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DISCRIMINAÇÃO DO OBJETO:
1.1. O presente Termo Aditivo tem como objeto a alteração do Contrato 
AMGESP N° 014/2021, cujo objeto é a contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de locação de veículo, com e sem condutor, com sistema de 
gerenciamento e compartilhamento veicular - PLS Nº 057/2020.
1.2. A alteração contratual ora implementada resulta da Incorporação 
da empresa COSTA DOURADA VEÍCULOS LTDA., inscrita no CNPJ nº 
00.770.050/0001-58, para a empresa LOCALIZA VEÍCULOS ESPECIAIS S.A, 
inscrita no CNPJ nº 02.491.558/0001-42, que lhe sucederá em todos os direitos 
e obrigações concernentes ao Contrato AMGESP nº 014/2021, nos termos da 
Cláusula 17 do Termo de Referência anexo ao instrumento convocatório.
1.3. Ficam ratiicadas todas as cláusulas do Contrato AMGESP nº 014/2021 
não alteradas pelo Termo Aditivo.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Ficam ratiicadas todas as dotações orçamentárias, 
para o exercício de 2025, do 8º Termo Aditivo ao Contrato AMGESP nº 014/2021 
não alteradas pelo presente instrumento.

DATA DE ASSINATURA: 24 de março de 2025.

BASE LEGAL: nos termos do Processo nº E:04105.0000000145/2025 e em 
observância às disposições do art. 65, inciso I, alínea b, da Lei Federal nº 8.666, 
de 1993, celebram o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas e condições 
acima expostos.

Protocolo 954412

AVISO DE COTAÇÃO AMGESP N.º 59/2025

A Agência de Modernização da Gestão de Processos - AMGESP, representada 
neste ato pela Gerência de Cotação de Preços, informa que está recebendo cotações 
para o seguinte processo:

Processo nº. E: 04105.0000000307/2025
Objeto: AQUISIÇÃO DE CAPACETE BALÍSTICO - DFD Nº 023/2025, 
conforme especiicações e quantidades descritas no termo de referência, visando 
atender a demanda da Administração Pública Estadual.
O prazo para envio de propostas e comprovante de inscrição no CNPJ será de 05 
(cinco) dias úteis, a partir desta publicação.
Mais informações: pesquisa.amgesp@gmail.com; das 8h às 17h de segunda à 
sexta-feira.

Lucas da Silva
Assessor Técnico de Cotação

Mat. 228 - 3
Protocolo 954109

AVISO DE COTAÇÃO AMGESP N. º 060/2024

A Agência de Modernização da Gestão de Processos - AMGESP, representada 
neste ato pela Gerência de Cotação de Preços, informa que está recebendo cotações 
para o seguinte processo:

Processo nº. E:04105.0000000329/2025
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE FISIOTERAPIA 06 - RP-027/2025, 
conforme especiicações e quantidades descritas no termo de referência, visando 
atender a demanda da Administração Pública Estadual.
O prazo para envio de propostas e comprovante de inscrição no CNPJ será de 05 
(cinco) dias úteis, a partir desta publicação.
Mais informações: pesquisa.amgesp@gmail.com; das 8h às 17h de segunda à 
sexta-feira.

Warla Ferreira da Silva
Assessora Técnica

Mat. 302-6
Protocolo 954110

AVISO DE COTAÇÃO AMGESP N. º 061/2025

À Agência de Modernização da Gestão de Processos - AMGESP, representada 
neste ato pela Gerência de Cotação de Preços, informa que está recebendo cotações 
para o seguinte processo:

Processo nº E:04105.0000000287/2025
Objeto: IRP Nº 017/2025 - AQUISIÇÃO DE VIATURA AUTO MERGULHO, 
conforme especiicações e quantidades descritas no termo de referência, visando 
atender a demanda da Administração Pública Estadual.
O prazo para envio de propostas e comprovante de inscrição no CNPJ será de 04 
(quatro) dias úteis, a partir desta publicação.
Mais informações: pesquisa.amgesp@gmail.com; das 8h às 17h de segunda à 
sexta-feira.

Pedro Henrique
Assessor Técnico de Cotação

Mat. 263-1
Protocolo 954226

AVISO DE COTAÇÃO AMGESP N.º 62/2025

A Agência de Modernização da Gestão de Processos - AMGESP, representada 
neste ato pela Gerência de Cotação de Preços, informa que está recebendo cotações 
para o seguinte processo:

Processo nº. E:04105.0000000281/2025
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PRESTADORA DOS SERVIÇOS DE ACESSOS 
DE VOZ DIGITAL EM NUVEM (CLOUD), conforme especiicações e 
quantidades descritas no termo de referência, visando atender a demanda da 
Administração Pública Estadual.
O prazo para envio de propostas e comprovante de inscrição no CNPJ será de 03 
(três) dias úteis, a partir desta publicação.
Mais informações: pesquisa.amgesp@gmail.com; das 8h às 17h de segunda à 
sexta-feira.

Adryelly da Silva Correia
Assessora Técnica

Mat. 281-0
Protocolo 954227

RESPOSTA DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES QUE COMPÕEM A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL, DIRETA E INDIRETA, EM 
ATENDIMENTO AO DECRETO ESTADUAL N.º 95.019/2023.

A Agência de Modernização da Gestão de Processos, em atenção ao que determina 
o inciso V do artigo 7º do Decreto Estadual n.º 95.019/2023, de 28 de dezembro 
de 2023, SOLICITAR dos órgãos e entidades da Administração Pública Estadual, 
direta e indireta, a conirmação dos quantitativos por si informados dos itens abaixo 
indicados, num prazo máximo de 01 (um) dia, contados a partir da publicação 
no DOE/AL, para prosseguimento aos trâmites processuais com vista à realização 
do certame licitatório objetivando o registro de preços para - AQUISIÇÃO DE 
VEÍCULOS TIPO FURGÃO ADAPTADO (AMBULÂNCIA E TRANSPORTE 
DE PASSAGEIROS). A não manifestação no prazo estipulado acima implicará 
no aceite tácito do quantitativo informado.  Informamos que conforme Decreto nº 
95.019/2023, de 28 de dezembro de 2023, artigo 7º “Compete ao órgão ou entidade 
gerenciadora praticar todos os atos de controle e administração do Sistema de 
Registro de Preço - SRP e, ainda, o seguinte.” inciso III “consolidar informações 
relativas à estimativa individual e total de consumo, promover a adequação dos 
respectivos Termos de Referência ou projetos básicos encaminhados para atender 
aos requisitos de padronização e racionalização, e determinar a estimativa total de 
quantidades de contratação.”

*Informamos que a SSP alterou a demanda, bem como as características do                                                                                
objeto
DFD - IRP Nº 143-2024 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS TIPO FURGÃO 
ADAPTADO (AMBULÂNCIA E TRANSPORTE DE PASSAGEIROS)
PROCESSO E:02100.0000001177/2024
Para consultar a tabela com a Demanda Consolidada, basta acessar o
SEI! de acordo com Doc. SEI 31254998

José Weslley do Nascimento Ferreira
Assessor Técnico

Mat. 248-8
Protocolo 954234

No dia 25 de março de 2025, o Diretor-presidente da AMGESP, despachou os 
seguintes processos:

AMGESP Proc.Nº4105.504/2025 Ajuste de demanda;
AMGESP Proc.Nº4105.505/2025 Ajuste de demanda;
AMGESP Proc.Nº40105.506/2025 Ajuste de demanda;
AMGESP Proc.Nº4105.275/2025 Aquisição de materiais;
AMGESP Proc.Nº4105.509/2025 Ajuste de demanda;
AMGESP Proc.Nº4105.510/2025 Ajuste de demanda;
AMGESP Proc.Nº4105.511/2025 Ajuste de demanda;
AMGESP Proc.Nº4105.512/2025 Ajuste de demanda;
AMGESP Proc.Nº4105.513/2025 Ajuste de demanda;
CEPAL Proc.Nº52530.115/2025 Termo de entrega;
CGE Proc.Nº1104.430/2025 Convite para reunião;
CGE Proc.Nº1104.442/2025 Arquivamento de processo;
DPE Proc.Nº12070.679/2025 Termo de entrega;
EMATER Proc.Nº14056.647/2023 Aquisição de microcomputador;
FAPEAL Proc.Nº60030.406/2025 Baixa de informações;
GABCIVIL Proc.Nº1101.827/2025 Baixa de informações;
PMAL Proc.Nº1206.76668/2024 Aquisição de bens;
POLCAL Proc.Nº2102.4162/2024 Aquisição de insumos;
SEADES Proc.Nº13020.450/2025 Baixa de informações;
SEAGRI Proc.Nº1400.143/2025 Conirmação de solicitação;
SECOM Proc.Nº2200.253/2025 Solicitação de troca de titularidade;
SEDUC Proc.Nº1800.8635/2023 Contratação de serviços;
SEPLAG Proc.Nº1700.2133/2025 Solicitação;
SEPREV Proc.Nº30004.1107/2025 Ativação de linha;
SERFI Proc.Nº29007.217/2025 Aquisição de material;
SERIS Proc.Nº34000.42193/2024 Aquisição de equipamentos;
SESAU Proc.Nº2000.11441/2024 Aquisição de acessórios;
SESAU Proc.Nº2000.7667/2025 Aquisição de correlatos;
SESAU Proc.Nº2000.9137/2025 Solicitação de passagem aérea;
SESAU Proc.Nº2000.182/2025 Solicitação de passagem aérea;
SESAU Proc.Nº2000.11326/2025 Solicitação de passagem aérea;
SESAU Proc.Nº2000.8885/2025 Aquisição de material;
UNCISAL Proc.Nº4105.1898/2024 Solicitação de comprovantes;

Natalia Marinho de Lima
Assessora Especial

Protocolo 954476
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EDITAL PARA CREDENCIAMENTO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LEILÃO PÚBLICO DE BENS IMÓVEIS N.º 01/2025 

  

O GOVERNO DO ESTADO DE ALAGOAS, através da AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS - 
AMGESP, torna público para conhecimento dos interessados, que se encontra aberto, a partir da publicação deste Edital, o credenciamento de 
Empresas Especializadas para Conduzir Leilão Público dos bens imóveis de propriedade do Estado de Alagoas, observadas as normas e 
condições presente no Edital e seus anexos, e as disposições contidas na Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto n.º 11.878, de 
09 de janeiro de 2024, e o Processo Administrativo n.º E:01700.0000003747/2024: 
 

1. DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto deste Edital o CREDENCIAMENTO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LEILÕES PÚBLICOS DE BENS 
IMÓVEIS à Administração Pública do Estado de Alagoas, para prestação de serviços de alienação de bens imóveis dominicais que se 
encontram sob guarda do ente federativo. Os leilões serão realizados levando-se em consideração a conveniência, a oportunidade e o interesse 
da Administração do Estado de Alagoas, independentemente da ordem em que serão classificados os itens. 
1.2 A Administração Pública reserva-se o direito de, a seu critério, de estabelecer a ordem dos itens para a realização de leilão público, desde 
que estejam incluídos no rol de bens passíveis de alienação por meio de leilão, conforme as disposições legais e regulamentares vigentes. 
1.3. Os bens imóveis autorizados para alienação, na modalidade leilão, serão alienados de forma individual. 
1.4. A relação de bens previamente autorizados e disponíveis para leilão configura como anexo ao Edital de Credenciamento. Contudo, essa 
lista tem caráter meramente informativo, refletindo as informações já disponíveis. O leiloeiro credenciado deve estar ciente de que, durante a 
vigência do credenciamento, poderão ser realizados novos leilões, ocasionando alterações nas características, quantidades e descrições dos 
bens a serem leiloados, conforme necessidades futuras ainda não identificadas ou previstas, a critério da administração pública. 
 

2. DAS INSCRIÇÕES  

2.1. Os interessados poderão retirar a cópia deste Edital no site https://amgesp.al.gov.br e no Diário Oficial do Estado de Alagoas. 
2.2. As inscrições serão feitas mediante requerimento dirigido à AMGESP, a partir do dia 27 de março de 2025 ao dia 27 de abril de 2025, das 
08h às 17h, na sede da entidade, situada na Av. Walter Ananias, nº. 35-A, no bairro do Jaraguá, em Maceió-AL. 
2.2.1. Após o horário acima indicado, dar-se-á por encerrado o ato de recebimento dos envelopes.  
2.3. O credenciamento será realizado pela AMGESP, em sessão pública, que se realizará às 10h do dia 29 de abril de 2025, na Av. Walter 
Ananias, nº. 35-A, no bairro do Jaraguá, em Maceió-AL. 
2.4 A participação neste credenciamento implica a aceitação, plena e irrevogável, das normas constantes do presente Edital e dos seus Anexos. 
 

3.  DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Estarão aptos ao credenciamento as empresas especializadas do ramo, objeto deste credenciamento, que atendam às condições previstas 
neste Edital e Anexos, bem como na legislação aplicável à espécie. 
3.2. Estarão impedidas de se credenciar as empresas especializadas que se enquadrar em pelo menos uma das seguintes situações, estendido 
aos seus representantes legais: 
a) não atendam às condições previstas neste Edital e em seus anexos;  
b) seja servidor, terceirizado ou estagiário do Poder Executivo de Alagoas e seus parentes, até o 3° Grau;  
c) esteja cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pelo Estado de Alagoas;  
d) que tenham sido declaradas inidôneas por quaisquer órgãos públicos federais, estaduais, municipais ou do Distrito Federal;  
e)  Estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência civil, em processo de dissolução ou liquidação; 
f) Sejam empresa estrangeiras, sem representação legal no Brasil, com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou 
judicialmente; 
g) Enquadrem-se nas vedações previstas nos §§ 1º e 2º do art. 9º, da Lei n° 14.133/2021; 
h) Que existem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; e, 
i) Que emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal;  
3.3. As empresas especializadas credenciadas não poderão, em hipótese alguma, arrematar o bem em leilão. 
3.4. Os membros, servidores e estagiários do Poder Executivo do Estado de Alagoas que tenham possibilidade de influência estão impedidos 
de participar dos leilões realizados nos termos deste Edital. 
 

4. DA HABILITAÇÃO 

4.1. O Pedido de Credenciamento deverá ser feito conforme modelo constante do Anexo II deste Edital, e dele, devem acompanhar sua 
habilitação mediante a apresentação dos documentos abaixo, que deverão ser apresentados em envelope específico em que conste o nome do 
proponente e a identificação “ENVELOPE N° 01 – DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO”:  
4.1.1. Da Habilitação Jurídica:  
4.1.1.2. Cópia de certificado do cadastro com situação ativa no CNPJ; 
4.1.1.3. Registro comercial (no caso de empresa individual); 
4.1.1.4. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e suas alterações, se for o caso, em vigor, tudo devidamente arquivado na Junta Comercial 
da Unidade Federativa em que se encontra matriculado, em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores; 
4.1.1.5.  Inscrição do ato constitutivo, acompanhada de prova de diretoria em exercício (no caso de sociedades civis) 
4.1.1.7. Cópia de documento de identidade com foto (RG e CPF) do representante legal do pretenso credenciado. 
4.1.2. Da Habilitação Fiscal e Trabalhista: 
4.1.2.1. Prova de regularidade junto à Fazenda Federal – Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais;  
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4.1.2.2. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social: CND - Certidão Negativa de Débito, emitida pelo Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS ou pela Secretaria da Receita Federal;  
4.1.2.3. Prova de regularidade junto do município e estado em que sua sede está situada; e, 
4.1.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos 
do Art. 3º da Lei n.º 12.440, de 7 de julho de 2011 (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas).  
4.1.2.5. Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da proponente. 
4.1.3. Da Habilitação Técnica:  
4.1.3.1. Termo de Compromisso, conforme modelo constante no Anexo VI deste edital. 
4.1.3.2. Atestado(s) de Capacidade Técnica, em nome do participante, com qualificação completa, de realização exitosa realização de pelo 
menos 02 (dois) leilões de natureza semelhante ao objeto do credenciamento, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
devidamente assinado, carimbado e em papel timbrado da empresa ou órgão tomador do serviço, que comprove a exitosa realização de pelo 
menos 02 (dois) leilões;  
4.1.4. Outros documentos de Habilitação:  
4.1.4.1. Declaração de que se encontra desimpedida de participar da licitação, obrigando-se, ainda, a declarar, sob as penalidades cabíveis, a 
superveniência de fato impeditivo da habilitação. 
4.1.4.2. Declaração de que não incide nas práticas de nepotismo vedadas pelas Resoluções do Conselho Nacional de Justiça números 156, de 
8 de agosto de 2012, e 7, de 18 de outubro de 2005, conforme modelo constante do Anexo V deste edital.  
4.1.4.3. Declaração atestando sua condição de que não possui cônjuge, companheiro ou parente até 3º grau civil, servidor do Estado de Alagoas, 
ocupante de função, emprego ou cargo público. 
4.2. A documentação deverá:  
a) Estar em nome do participante;  
b) Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor competente. Nos casos omissos, considerará como prazo de validade o de 60 
(sessenta) dias, contados da data de expedição do respectivo documento, exceto a Certidão Negativa de Débitos atinente à Contribuição 
Previdenciária e a Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ambas com prazo de 
validade de 180 (cento e oitenta) dias, conforme o art. 2º, do Decreto n.º 6.106/2007;  
c) As Empresa participantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação no presente Credenciamento, 
ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou com irregularidades, serão inabilitadas.  
4.3. Para as cadastradas no SICAF, fica facultada à Comissão Mista a extração, na sessão pública, de declarações porventura existentes naquele 
sistema, que forem competentes para substituir os documentos relacionados nos subitens 4.1.1 e 4.1.2 deste edital, para fins de habilitação da 
empresa licitante. Essas declarações somente serão válidas para esta licitação se as informações relativas aos respectivos documentos estiverem 
disponíveis e dentro do prazo de validade naquele sistema.  
4.4. Os documentos exigidos acima deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada, por tabelião de notas ou 
por servidor que realiza a licitação, ou publicação em órgão da imprensa oficial.  
4.5. Os documentos exigidos no subitem 4.1.2 terão sua validade verificada, via internet, no momento da fase de habilitação, ficando 
estabelecido que havendo discordância entre o documento apresentado e a verificação, prevalecerá a segunda. 
4.6 Da habilitação econômico-financeiro: 
4.6.1 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, caso se trate de pessoa física, desde 
que admitida a sua contratação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME n.º 116, de 2021), ou de sociedade simples; 
4.6.2 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de sociedade simples; 
4.6.3 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 
4.6.4 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, 
comprovando: 
4.6.5 Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 
Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo de 05% (cinco por cento) do valor total estimado do(s) imóvel/is 
a serem leiloados do seu item. 
4.6.6 As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os 
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n.º 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 
 

5. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DO CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS.  
5.1. Serão credenciados os participantes que tenham preenchido os requisitos exigidos no item 4 deste edital, sendo considerado inabilitado 
aquele que deixar de apresentar a documentação solicitada ou apresentá-la com vícios, defeitos ou inobservância de qualquer exigência contida 
neste Edital.  
5.2. No dia da realização da sessão pública, no auditório da AMGESP, serão abertos os envelopes contendo a documentação relativa ao processo 
de credenciamento dos interessados.  
5.3 O critério de julgamento de classificação dos participantes, será por sorteio público, na presença dos interessados, oportunidade em que 
será elaborada a lista de classificação.  
5.4. Os selecionados comporão o rol dos participantes habilitados para atuação em leilões ocorridos dentro do prazo de validade deste 
credenciamento, previsto neste edital, e serão designados mediante rodízio, observada a ordem de classificação.  
5.5. O rol poderá ser modificado em função do desempenho do participante.  
5.6. Homologada as habilitações, o Estado de Alagoas, por meio da Agência de Modernização de Gestão de Processos - AMGESP, publicará 
em seu site e no Diário Oficial do Estado – DOE/AL, a relação numerada dos credenciados respeitando a ordem de classificação.  
5.7. O Estado, por intermédio da AMGESP, poderá, a qualquer tempo, verificar a veracidade das informações prestadas pelo candidato, por 
atestados, certidões, declarações e cópias de trabalhos realizados, bem como solicitar outros documentos ou revalidação daqueles fornecidos. 
5.8. Para fins de comprovação das informações prestadas neste credenciamento, o Estado, poderá agendar vistoria das instalações dos 
credenciados.  
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6. DO INSTRUMENTO DE CREDENCIAMENTO  

6.1. Constatado o atendimento às exigências do presente Edital e uma vez considerado(s) credenciado(s) o(s) participante(s), o Estado 
formalizará com os selecionados o Instrumento de Credenciamento, conforme Anexo IX deste edital.  
6.2. A não assinatura do Instrumento de Credenciamento poderá ser entendida como recusa injustificada, ensejando a imediata exclusão do rol 
dos selecionados. 
6.3. Se entre a data da apresentação da documentação completa e a data prevista para assinatura do Instrumento de Credenciamento decorrer 
lapso maior que 180 (cento e oitenta) dias, o credenciado deverá, para assinatura do referido instrumento, declarar que mantém as mesmas 
condições exigidas para o Credenciamento e renovar, se for o caso, as certidões vencidas.  
 

7. DOS ESCLARECIMENTOS E RECURSOS  

7.1. Quaisquer informações ou esclarecimentos, relativos ao Credenciamento, deverão ser solicitados à Comissão Mista, até 03 (três) dias úteis 
anteriores à data da sessão pública, através do e-mail supcpamgesp@gmail.com.  
7.2. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o presente edital, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data fixada 
para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até 03(três) dias úteis, contado da 
data de recebimento do pedido. 
7.3.  A impugnação não terá efeito suspensivo, haja vista § 3º do art. 16 do Decreto n.º 11.878, de 09 de janeiro de 2024. 
7.4. Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital perante a Administração o interessado em participar do credenciamento que 
não o fizer no prazo estipulado no item 7.2. 
7.5. Das decisões da Comissão Mista, caberá recurso, dirigida à referida Comissão, devendo ser interposto por escrito e entregue no setor da 
Superintendência Especial de Contratações Públicas da AMGESP, até 03 (três) dias úteis, contado da data de publicação da decisão em meio 
eletrônico oficial. 
7.6. Não havendo resposta ao recurso no prazo acima estipulado, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, o qual terá 
o prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos, para proferir decisão.  
 

8. DAS OBRIGAÇÕES DAS EMPRESAS CREDENCIADAS 

O participante CONTRATADO, além das obrigações estabelecidas em lei, obriga-se ao seguinte:  
8.1. Realizar às suas expensas todas as despesas necessárias à realização do leilão tais como: I) publicar edital de leilão; II) divulgação em site 
próprio, na internet, por no mínimo 15 (quinze) dias antes da realização do leilão; III) divulgação em jornais de grande circulação local; IV) 
confecção de panfletos, cartilhas, livretes, faixas, etc; V) locação de instalações/equipamentos; VI) contratação de mão-de-obra; VII) segurança 
para o evento, bens e valores recebidos, etc.  
8.2. Dispor de instalações adequadas que possuam infraestrutura adequada para a realização dos leilões com sistema audiovisual e aparelhagem 
de som.  
8.3. Divulgar o evento em endereço eletrônico próprio, bem como em material impresso e em quaisquer outros meios de comunicação, para 
conter, dentre outras informações, as seguintes: I) Características dos bens, II) Fotografias; III) Editais; IV) Contatos.  
8.4. Possibilitar a projeção em tela da descrição do item e dos respectivos lances recebidos.  
8.5. Possibilitar a realização do leilão com recepção e estímulo de lances em tempo “real” 

8.6. Possuir mecanismo que somente permita a apresentação de lance de valor superior ao do último lance ofertado, observado o incremento 
mínimo fixado para o item/lote.  
8.7. Possibilitar que a cada lance ofertado seja o participante imediatamente informado de seu recebimento. 
8.8. Realizar a gravação e registro do leilão.  
8.9. Fazer a conferência dos bens ofertados, retirar fotos dos bens.  
8.10. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente. A empresa especializada  deverá proceder 
previamente à vistoria dos bens a serem leiloados, em conjunto com o Estado de Alagoas, de modo a ter conhecimento de suas características, 
devendo obter certidão da CONTRATANTE da realização da vistoria.  
8.11. Auxiliar a Comissão de Leilão por ocasião da avaliação do bem quando recomendado pela Procuradoria Geral do Estado ou o 
requerimento do Secretário de Estado.  
8.12. Os leilões serão realizados de acordo com expressa determinação da CONTRATANTE em datas aprazadas, divulgando-se os respectivos 
editais com antecedência mínima de 15 (quinze) dias.  
8.13. Disponibilizar, a critério e com a anuência da Comissão de Leilão, local adequado para a acomodação dos interessados; recursos humanos 
para auxiliar no trâmite da preparação do leilão, elaboração da documentação necessária à sua realização, realização da sessão pública do leilão 
e para a decorrente prestação de contas.  
8.14. Divulgar o leilão em endereço eletrônico e confeccionar material publicitário impresso sobre o leilão, sob forma de cartilha, livreto, 
folheto, etc., identificando sempre a melhor forma de publicidade conforme a natureza do bem ofertado e os possíveis interessados em adquiri-
los, além de divulgar o leilão, pelo menos uma vez, em jornal de circulação regional e na imprensa oficial, fazendo constar no material de 
divulgação a descrição dos bens ofertados, informações sobre o leilão, telefones para contato e demais esclarecimentos que se fizerem 
necessários.  
8.15. Tornar conhecidas, quando da publicidade dos eventos, as condições das vendas, formas de pagamento, entrega dos bens, estado, 
qualidade e quantidade. 
8.16. No início do evento, fazer explanação geral das regras do Leilão, inclusive com leitura do Edital, esclarecendo as condições de venda, 
forma de pagamento, entrega dos bens leiloados, etc.  
8.17. Efetuar a entrega dos bens, mediante expressa determinação da CONTRATANTE, quando for o caso e a cobrança, às expensas do 
arrematante, de valores relativos a taxas cartoriais. 
8.18. Realizar, quando requerido pela CONTRATANTE, a gravação do áudio e vídeo de toda a sessão pública do leilão, às suas expensas, que 
deverá ser disponibilizada em mídia (DVD), juntamente com a prestação de contas do leilão à Comissão.  
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8.19. Apresentar ao CONTRATANTE, quando exigido, comprovantes de pagamento de salários, apólices de seguro contra acidente de trabalho, 
quitação de suas obrigações trabalhistas e previdenciárias, relativas aos seus empregados que prestam ou tenham prestado serviços ao 
CONTRATANTE, por força do contrato.  
8.20. Cumprir as disposições legais federais, municipais e estaduais que interfiram na execução dos serviços.  
8.21. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização do CONTRATANTE em seu acompanhamento.  
8.22. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na legislação indicada no preâmbulo deste edital.  
8.23. Prestar qualquer esclarecimento que lhe for solicitado e atender prontamente às reclamações sobre seus serviços.  
8.24. Informar, sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, sobre a atual situação dos bens do leilão.  
8.25. Estar disponível para atendimento e acompanhamento da Comissão de Leilão, diretamente ou por meio de seus auxiliares envolvidos nos 
trabalhos do leilão, em especial aos servidores lotados na Superintendência da Gestão Patrimonial, como também da imprensa e visitação do 
público interessado.  
8.26. Realizar os serviços de confecção de cadernos com o edital na íntegra, contendo a relação dos bens daquela praça para disponibilizar ao 
público na data do leilão.  
8.27. Exercer pessoalmente suas funções, não podendo delegá-las, senão por moléstia ou impedimento ocasional ao seu preposto, devendo 
ainda dispensar igual tratamento a todos os bens disponibilizados, tanto na publicidade como, e principalmente, na tarefa de identificar os 
possíveis interessados, independentemente do seu valor e da sua liquidez. 
8.28. Proceder à venda dos bens descritos no edital de leilão, conforme o maior lance, que não poderá ser inferior aos valores da avaliação, 
estabelecidos e/ou homologados pela Comissão competente, reservando-se ao CONTRATANTE o direito de excluir qualquer bem do leilão, a 
seu único e exclusivo critério, até o momento da realização do respectivo procedimento.  
8.29. A avaliação será atualizada antes de cada um dos leilões que forem efetuados, caso haja necessidade. 
8.30. Não utilizar o nome do CONTRATANTE em quaisquer atividades de divulgação profissional, como, por exemplo, em cartões de visita, 
anúncios diversos, impressos, com exceção da divulgação do evento específico.  
8.31. Não se pronunciar em nome do Estado de Alagoas a órgãos da imprensa, sobre quaisquer assuntos relativos às atividades do mesmo, bem 
como sobre os procedimentos e/ou expedientes confiados.  
8.32. Manter, sob a pena da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações, documentos, especificações técnicas 
que lhe serão repassadas para o cumprimento do contrato, e responsabilizar-se, perante o CONTRATANTE, pela indenização de eventuais 
danos decorrentes da quebra do sigilo dessas informações, ou pelo seu uso indevido.  
8.33. Realizar o leilão por meio de projeção, com demonstração de fotografias dos bens. 
8.34. Emitir no ato da venda Termo de Arrematação em nome do comprador, conforme exigência legal, contendo as seguintes informações: 
número do item/lote (se houver); valor do arremate; valor da comissão, nome, número do telefone fixo e/ou celular, CPF, RG e endereço do 
arrematante, conforme condições que forem previstas nos editais de leilão.  
8.35. Emitir a nota de venda inicial, de caráter provisório, em 04 (quatro) vias (Leiloeiro Contratado/Arrematante/ESTADO DE 
ALAGOAS/SEFAZ), constando a quantidade estimada de bens arrematados.  
8.36. Emitir a nota de venda final ou definitiva, para a devida homologação do leilão, após encerradas todas as etapas de liberação de cada um 
dos bens arrematados, na forma e condições que forem previstas nos editais de leilão, inclusive com a prestação final de contas, nos moldes da 
previsão contida no artigo 27 do Decreto Federal n.º 21.891/1932.  
8.37. A nota de venda final ou definitiva deverá conter meio apto de garantir sua autenticidade, de modo inequívoco, para identificar a 
CONTRATADA. 
8.38. Realizar o atendimento antes e após o leilão com vistas a orientar, prestar esclarecimentos e auxiliar os arrematantes nos procedimentos 
atinentes aos bens objeto do certame, devendo responsabilizar-se por todos os atos administrativos de sua competência até o encerramento, 
com emissão de autorização para a retirada dos bens arrematados e pagos e a devida prestação de contas. 
8.39. Apresentar prestação de contas junto a Comissão Mista, em 02 vias, com o correspondente comprovante de arrecadação (DAR), com o 
código 63070 e as multas e outras receitas com o código 56146. Tendo um prazo de 10 (dez) dias corridos a contar do término do leilão, 
devendo conter: identificação dos itens vendidos; nome completo, endereço e telefone dos arrematantes, valores arrematados (unitário e total) 
e relação dos bens arrematados.  
8.40. Comunicar ao CONTRATANTE, em 24 (vinte e quatro) horas, a arrematação havida.  
8.41. Providenciar os meios necessários para garantir a segurança dos interessados e demais pessoas envolvidas no evento nos dias a serem 
efetivados os leilões.  
8.42. Envidar esforços no sentido de efetuar a venda de todos os bens.  
8.43. Adotar as providências necessárias para o recebimento dos valores referentes aos bens alienados.  
8.44. Informar à Comissão de Leilão, logo após a conclusão do leilão, os itens arrematados com os respectivos valores de alienação.  
8.45. Assumir integral responsabilidade por eventuais danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, em razão da prestação dos serviços 
objeto deste contrato, ainda que de modo culposo, devendo adotar as providências saneadoras de modo imediato.  
8.46. Arcar com todos os encargos e obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, tributárias e comerciais resultantes da execução do 
presente contrato, bem como pelo pagamento de quaisquer preços públicos que se tenham por devidos.  
8.47. Prestar informações e/ou esclarecimentos, concernentes à execução deste instrumento, que venham a ser solicitadas pela 
CONTRATANTE.  
8.48. Conceder o apoio necessário aos servidores à Comissão de Leilão que serão designados pelo Estado de Alagoas para o acompanhamento 
e fiscalização da prestação dos serviços.  
8.49. Disponibilizar recursos humanos para fins de execução de sua atividade, devidamente identificados por crachá.  
8.50. Assinar o Termo de Sigilo e Responsabilidade, conforme Anexo III deste edital.  
8.51. Apresentar uma via do recibo das comissões pagas pelos arrematantes vencedores até 02 (dois) dias úteis após a realização da sessão 
pública do certame.  
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8.52. Realizar a venda direta ou a alienação antecipada quando solicitado pela CONTRATANTE.  
8.53. Estar disponível para acompanhar o público interessado na visitação dos imóveis.  
 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO ESTADO DE ALAGOAS  

9.1 São obrigações do Estado:  
9.1.1 Disponibilizar, entregar ou indicar o bem imóvel, ou bens imóveis objetos do contrato, para que sejam leiloados, informando a descrição 
dos bens imóveis, fornecendo os documentos necessários para tal fim.  
9.1.2 Assegurar o livre acesso ao credenciado e seus empregados, quando devidamente identificados, aos bens imóveis a serem leiloados. 
9.1.3 Promover o desembaraço dos bens a serem leiloados, junto aos órgãos do poder executivo e demais órgãos da Administração Pública.  
9.1.4 Providenciar previamente à arrematação dos bens imóveis, a documentação necessária e inerente aos bens leiloados, para regularização 
e transferência, pelo arrematante junto aos órgãos competentes, quando for o caso.  
9.1.5 Realizar os procedimentos legais para o leilão cabíveis, fazendo publicar o aviso do edital no Diário Oficial do Estado de Alagoas, na 
forma da legislação vigente.  
9.1.6 Disponibilizar os membros da Comissão de Leilão para acompanhamento de todos os procedimentos de leilão, quando for o caso.  
9.1.7 Receber as prestações de contas e, após análise, estando conforme, referendá-las, comunicando esta situação ao CONTRATADO.  
9.1.8 Facilitar, por todos os meios, o exercício das funções do CONTRATADO.  
9.1.9 O CONTRATANTE exercerá a fiscalização dos serviços de modo a assegurar o efetivo cumprimento do objeto contratado, podendo, 
ainda, realizar a supervisão das atividades desenvolvidas pelo CONTRATADO. 
9.1.10 A fiscalização dos serviços pelo CONTRATANTE não exclui nem reduz a completa responsabilidade do CONTRATADO pela 
inobservância de qualquer obrigação assumida. 
9.1.11 Disponibilizar minuta padrão de Edital de leilão público e aprovado pelo órgão de assessoramento jurídico do Poder Executivo Estadual 
para a execução de leilão público pelo CREDENCIADO. 
 

10. DOS REQUISITOS PROCEDIMENTAIS  

10. As empresas especializadas credenciadas, obrigatoriamente, deverão cumprir, dentre outros, os requisitos abaixo:  
10.1.1. Observar rigorosamente o cronograma de leilões a ser acordado;  
10.1.2. Expor aos pretendentes os bens ou as amostras dos bens; 
10.1.3. Realizar o ato em local previamente definido pela Comissão Mista ou alternativamente e a critério da Administração, em local definido 
mediante acordo com o credenciado, visando a boa realização do serviço;  
10.1.4. Atender às condições especificadas nos editais de Leilão expedidos pelo Estado (AMGESP e SEPLAG) no que concerne às 
formalidades, fixação de honorários e demais procedimentos privativos do órgão; e, 
10.1.5. Realizar pessoal e privativamente o apregoamento dos bens, conforme IN 17/2013 do DREI.  
 

11. VIGÊNCIA DE CREDENCIAMENTO  

11.1. O prazo de validade do credenciamento será de 12 (doze) meses, a partir da publicação, no Diário Oficial do Estado – DOE/AL, da lista 
de classificados. 
11.2. Os contratos oriundos do credenciamento terão vigência de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura do instrumento contratual, 
podendo ser prorrogado na forma da Lei.  
11.2.1 Com a efetiva prestação de contas do Leilão, o contrato poderá ser extinto, por rescisão amigável, em virtude do cumprimento integral 
do objeto, ainda que haja prazo de vigência remanescente. 
 

12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

12.1 Assegurados o contraditório e ampla defesa, todos os participantes do Leilão estarão sujeitos às sanções administrativas vigentes aplicáveis 
à espécie, bem como à prevista no art. 335 do Decreto-Lei n.º 2.848/1940 (Código Penal Brasileiro). 
12.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 14.133, de 2021, o Contratado que: 
12.2.1 der causa à inexecução parcial do contrato; 
12.2.2 der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos, ou ao 
interesse coletivo; 
12.2.3 der causa à inexecução total do contrato; 
12.2.4 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
12.2.5 apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica, ou a execução do contrato; 
12.2.6 praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
12.2.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; e, 
12.2.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
12.3 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
12.3.1 Advertência, quando o der causa à inexecução parcial do objeto do Edital, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §2º, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
12.3.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 12.2.1 a 12.2.4 do subitem acima deste Edital, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
12.3.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 12.2.5 a 12.2.8 do subitem 
acima deste Edital, bem como nos subitens 12.2.1 a 12.2.4 do subitem acima deste Edital que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
12.3.4 Multa: moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor da avaliação dos bens objeto de leilão, em caso de atraso de mais de 02 (dois) 
dias; e, 
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12.4 A multa, eventualmente imposta ao contratado, será automaticamente cobrada do Contratado, acrescida de juros moratórios de 1% (um 
por cento) ao mês. 
12.5 Caso o Contratado não tenha nenhum valor a receber deste Poder Executivo, ser-lhe-á concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados 
de sua notificação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao 
Órgão competente para que seja inscrita na dívida ativa do Estado, podendo, ainda, a Administração proceder à cobrança judicial da multa.  
12.6 As multas previstas nesta seção não eximem o credenciado e contratado da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu 
ato punível venha causar à Administração. 
12.7 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
12.8 A critério do Poder Executivo poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, quando o atraso na prestação do serviço for 
devidamente justificado pelo Contratado, por escrito, no prazo máximo de 5 (cinco) dias da ocorrência do evento e aceito pela Administração, 
que fixará um novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 
12.9 Àquele que for declarado inidôneo caberá apenas pedido de reconsideração, apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  
 

13. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS  

13.1. A prestação de contas será efetuada pelo CREDENCIADO ao Estado de Alagoas, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados após 
a integralização dos pagamentos, juntamente com a fatura de leilão, salvo greve bancárias, cheque com insuficiência de fundos e compensação 
de cheque de outras praças, os quais obedecerão às normas do BANCO CENTRAL DO BRASIL, ficando deliberado que logo que efetivamente 
cobrados, seus valores serão repassados ao Estado. 
13.2. Na hipótese de o arrematante efetuar pagamento com cheque com insuficiência de fundos, o CREDENCIADO prestará contas dos valores 
efetivamente recebidos, devolvendo ao CONTRATANTE os bens, cujos pagamentos não forem honrados. 
13.3. Concluído o Leilão, por ocasião da prestação de contas, o CREDENCIADO juntamente com a Comissão Mista definirá o procedimento 
a ser adotado com relação aos bens não arrematados.  
13.4. Prestação de contas de caráter provisório, a ser apresentada, no prazo de 5 (cinco) dias da data da realização do leilão, observando-se, no 
que couber, os termos do artigo 27 do Decreto federal n.º 21.981, de 19/10/1932, acompanhada das seguintes informações:  
a) data do leilão; 
b) total estimado alienado de veículos e demais materiais; 
c) preço total da venda e valor proporcional a ser pago pelo arrematante, na forma estabelecida no edital de leilão;  
d) valor da comissão do CONTRATADO, na forma estabelecida no edital do leilão, acompanhada do comprovante do pagamento efetuado na 
data do leilão; e, 
e) Nome completo, endereço, número da cédula de identidade (RG) e da inscrição no CPF/MF do arrematante, se pessoa física e, se pessoa 
jurídica, nome e/ou razão social da empresa arrematante, endereços de sua sede, número da inscrição no CNPJ e da Inscrição Estadual na 
Secretaria da Fazenda e, em ambos os casos, número do telefone para contato.  
13.5 Prestação de contas definitiva, a ser apresentada, no prazo de 5 (cinco) dias da data do encerramento das atividades de entrega dos bens 
ao arrematante, na forma estabelecida no edital de leilão, observando-se, no que couber, os termos do artigo 27 do Decreto Federal n.º 21.981, 
de 1932, acompanhada das seguintes informações:  
a) data do leilão;  
b) data de encerramento das atividades de final entrega dos bens ao arrematante;  
c) total constatado de veículos e demais materiais e respectivo peso realmente alienado ao arrematante; e, 
d) preço total da venda e valor restante a ser pago e/ou restituído ao arrematante, na forma estabelecida no edital de leilão.   
 

14. DO CANCELAMENTO DO CREDENCIAMENTO  

14.1 Constituem motivos de cancelamento do instrumento, independentemente de notificação ou interpelação, judicial ou extrajudicial, sem 
prejuízo das responsabilidades civil e penal do credenciado as seguintes ocorrências:  
a) O descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações previstas neste Edital, no Termo de Compromisso e no Decreto n° 21.981, de 
1932, relativamente à prestação das atividades objeto deste Edital; 
b) O cometimento de faltas ou falhas na execução dos serviços, como negligência, imprudência e imperícia na condução dos processos de 
leilão;  
c) A cessão total ou parcial da prestação dos serviços sem a anuência do CONTRATANTE;  
d) A divulgação, pelo credenciado, de informações de interesse exclusivo do CONTRATANTE, obtidas em decorrência do Credenciamento;  
e) A constatação superveniente do descumprimento de qualquer das situações previstas para habilitação jurídica e qualificação técnica deste 
Edital; e, 
14.2 No ato do cancelamento, o credenciado prestará contas de toda a documentação que lhe foi confiada, fazendo a entrega dos respectivos 
dossiês, devidamente protocolados na Comissão Mista e transferirá os valores ainda pendentes de repasse decorrentes de leilões realizados.  
14.3 O CONTRATANTE não se responsabiliza pelo pagamento de nenhum crédito superveniente ao cancelamento do credenciamento.  
14.4. Também será cancelado o credenciamento da Empresa especializada a pedido, desde que não possua atividade pendente de conclusão.  
 

15. DA REMUNERAÇÃO DO CREDENCIADO 

15.1 O contratado não será remunerado pela guarda e conservação dos bens, bem como pelas demais despesas do leilão, mas terá direito a 
receber comissão no valor de 05% (cinco por cento) sobre o valor do bem arrematado, que será paga exclusivamente pelo comprador, sem 
quaisquer descontos no valor contido em seu lance. 
15.2. Não cabe ao Estado qualquer responsabilidade pela cobrança de comissão devida pelos compradores.  
15.3 O CREDENCIADO será o responsável pelo recolhimento de impostos, taxas, contribuições à Previdência Social, encargos trabalhistas, 
emolumentos e demais despesas que se façam necessárias à execução dos serviços contratados.  
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16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

16.1 As despesas com a realização dos trabalhos mencionados neste edital correrão única e exclusivamente por conta dos credenciados, nos 
termos do Artigo 25 do Decreto n.º 21.981/32. 
16.2 Poderão ser feitas, a qualquer momento, avaliações dos trabalhos desenvolvidos pelos credenciados, sendo que o descumprimento de 
quaisquer dos requisitos constantes neste edital e na legislação incidente constituirá causa para o seu imediato descredenciamento.  
16.3 Os habilitados, quando convocados, deverão assinar o Contrato de Prestação de Serviços de credenciados, nos termos do Anexo VIII, 
deste Edital.  
16.4 Qualquer credenciado que não participou do presente credenciamento e que porventura pretenda integrar o rol dos credenciados, desde 
que preencham aos requisitos do instrumento convocatório, poderão ser contratados. 
16.5 Os envelopes contendo os documentos de habilitação dos interessados não credenciados ficarão à disposição para retirada na AMGESP, 
durante 10 (dez) dias após a publicação do contrato, findos os quais poderão ser destruídos.  
16.6 Os interessados poderão ter conhecimento das informações e esclarecimentos prestados, por intermédio do site https://amgesp.al.gov.br. 
16.7 Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital perante a Administração o interessado em participar do credenciamento que 
não o fizer até o 5º (quinto) dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação. 
16.8 A publicidade dos atos pertinentes a esta licitação será efetuada mediante publicação no Diário Oficial do Estado de Alagoas - DOE/AL.  
16.9 Os casos omissos do presente edital serão resolvidos pela Comissão Mista.  
16.10 O foro competente para dirimir qualquer dúvida contratual será o de Maceió, a Capital do Estado de Alagoas.  
16.11 Deverão ser observados as demais leis, decretos, normas e regulamentos pertinentes às contratações públicas, no que não conflitarem 
com os termos estabelecidos neste Edital, no Contrato dele decorrente e no Termo de Referência anexo. 
  

17. DOS ANEXOS INTEGRANTES DESTE EDITAL 

17.1. Fazem parte integrante deste edital os seguintes anexos: 
a) Anexo I - Termo de Referência;  
b) Anexo II - Pedido de credenciamento; 
c) Anexo III - Termo de sigilo e responsabilidade;  
e) Anexo IV - Declaração de inexistência de fato impeditivo e declaração para fins do disposto no inciso v do artigo 67 da lei 14.133, de 1º de 
abril de 2021; 
f) Anexo V - Declaração de que não incide nas práticas de nepotismo; 
g) Anexo VI - Termo de compromisso; 
h) Anexo VII - Minuta do termo de contrato; 
i) Anexo VIII - Instrumento de credenciamento; e, 
j) Anexo IX - Lista dos bens já autorizados e disponíveis para Leilão. 

 

Mariana Milk Spalding 

Superintendente de Contratações Públicas da AMGESP 

Presidente da Comissão Especial Mista de Credenciamento 

 

 

ANEXO II 

PEDIDO DE CREDENCIAMENTO 

 

A EMPRESA (...), registrado sobre o CNPJ nº (...), situado na (...), nº (...), no bairro (...), CIDADE/UF, CEP nº (...), representado neste ato por 
seu (...), Sr.(a.) (...), registrado sobre o CPF nº (...) e carteira de identidade de nº (...), requer seja deferido seu credenciamento, com objetivo de 
participar dos leilões públicos nos termos previstos pelo Edital n° (...), publicado pelo Estado de Alagoas, DECLARA, por este ato jurídico, 
ter prévia ciência e compreensão, em tempo hábil e suficiente, do objeto, das cláusulas e dos requisitos constantes do edital de convocação 
acima identificado, havendo anuência integral às condições nele estabelecidas. 
Por ser verdade, firmo a presente manifestação de vontade 

 

(...)/(...), (...) de (...) de 20(...) 
 

__________________________________________ 

NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL 

Empresa 

 

 

 ANEXO III 

TERMO DE SIGILO E RESPONSABILIDADE 

  

Os abaixo assinados, de um lado o ESTADO DE ALAGOAS, representado neste ato pelo AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DE GESTÃO 
DE PROCESSOS - AMGESP, representado pelo seu (...), o(a) Sr.(a.) (...), doravante denominado (...), e, de outro lado, a Empresa (...), CNPJ 
nº (...), sediada na (...), sob CEP nº (...), LOCAL/UF, neste ato representado por seu (...), o(a) Sr.(a.) (...), inscrito(a) no CPF de nº (...), doravante 
denominado CREDENCIADO, têm entre si justa e acertada a celebração do presente TERMO DE SIGILO E RESPONSABILIDADE, por 
meio do qual o Credenciado, em razão da execução de leilão, em virtude do instrumento de credenciamento n° (...) , firmado em (...)/(...)/(...), 
compromete-se a não divulgar, sem autorização formal do Estado de Alagoas, informações sigilosas de sua propriedade, em conformidade com 
as seguintes cláusulas e condições:  
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 1. CLÁUSULA PRIMEIRA  

1.1. O Credenciado, em razão da execução do leilão, terá acesso a informações privadas do Estado de Alagoas e de terceiros, classificadas 
como segredo de negócio.  
 

 2. CLÁUSULA SEGUNDA 

2.1. Estas informações devem ser tratadas confidencialmente, não podendo ser divulgadas a terceiros, exceto quando formalmente autorizadas 
ou quando necessário para o desenvolvimento de suas atividades profissionais. 
  

3. CLÁUSULA TERCEIRA 

3.1. As informações envolvidas neste termo são aquelas classificadas pelo Estado de Alagoas, conforme a Política de Segurança da Informação.  
  

4. CLÁUSULA QUARTA  

4.1. O credenciado obriga-se a:  
4.1.1. por si e por seus colaboradores, manter o sigilo absoluto das informações, não devendo utilizá-las para fim diverso daquele para o qual 
lhe foram disponibilizadas;  
4.1.2 instruir os seus colaboradores quanto às melhores práticas aplicáveis a segurança da informação, ministrando-lhes treinamento quanto às 
condutas que deverão ser adotadas para a manutenção do sigilo da informação;  
4.1.3. não transportar informações para fora do Estado de Alagoas sem ser expressamente autorizado por este, ou quando permitido por força 
deste instrumento; 
4.1.4. não reproduzir, sem anuência do Estado de Alagoas, parte ou a totalidade da informação classificada, exceto quando autorizado 
formalmente ou quando for necessário para o desenvolvimento de suas atribuições do Estado.  
4.1.5 restituir, assim que solicitado pelo Estado de Alagoas ou quando concluído o prazo do instrumento firmado, qualquer documento que 
contenha informação classificada que esteja sob a sua tutela, inclusive notas pessoais envolvendo informação classificada pelo credenciado, 
registros e documentos de qualquer natureza que tenham sido utilizados, criados ou mantidos sob seu controle;  
  

5. CLÁUSULA QUINTA 

5.1. O descumprimento de quaisquer das cláusulas deste termo implicará na responsabilidade civil e criminal do Credenciado e dos responsáveis 
pela violação do segredo profissional, sem prejuízo das sanções administrativas contratualmente previstas, dentre elas a rescisão contratual.  
 

 6. CLÁUSULA SEXTA 

6.1. As obrigações a que ajude este instrumento perdurarão durante o vínculo entre o Credenciado e o Estado de Alagoas, e abrangem, além 
das informações de que o Credenciado venha a ter ciência, aquelas que já conhece na presente data.  
 (...)/(...), (...) de (...) de 20(...) 
  

__________________________________ 

NOME COMPLETO 

Diretor-Presidente da AMGESP 

__________________________________ 

NOME COMPLETO 

Representante legal da (...) 
 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO E DECLARAÇÃO PARA FINS DO DISPOSTO NO INCISO V DO 
ARTIGO 67 DA LEI 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021. 

  

A empresa (...), CNPJ nº (...), sediada na (...), CEP nº (...), CIDADE/UF, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a). (...), portador da 
Carteira de Identidade nº (...) e do CPF nº (...), DECLARA, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação neste certame licitatório e que se encontra ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  
DECLARA, ainda, que, para fins do disposto no inciso V, artigo 67 da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, c/c o at. 7°, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e: 
(    ) não emprega menores de dezesseis anos. 
(     ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz  

 (...)/(...), (...) de (...) de 20(...) 
  

__________________________________________ 

NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL  

Empresa 

ANEXO V
DECLARAÇÃO DE QUE NÃO INCIDE NAS PRÁTICAS DE NEPOTISMO

A Empresa (...), CNPJ nº (...), sediada na (...), CEP nº (...), CIDADE/UF, neste ato representado por seu (...), o Sr.(a.) (...), inscrito(a) no CPF 
de nº (...), DECLARA que não incide nas práticas de nepotismo vedadas pelo Art. 37, da Constituição Federal de 1988 e regulamentações 
posteriores.

(...)/(...), (...) de (...) de 20(...)
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__________________________________________
NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL 

Empresa 

 

 

ANEXO VI 

TERMO DE COMPROMISSO 

  

A Empresa (...), CNPJ nº (...), sediada na (...), CEP nº (...), CIDADE/UF, neste ato representado por seu (...), o(a) Sr.(a.) (...), inscrito(a) no CPF 
de nº (...), considerando a sua seleção para atuar nos leilões promovidos pelo Estado de Alagoas, doravante designado EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM LEILÃO PÚBLICO EM BENS IMÓVEIS, na forma do que preceitua o Decreto n° 21.981/1932, a IN n° 17/2013, do 
DREI, e a Lei n° 14.133/2021, com modificações posteriores, firma o presente TERMO DE COMPROMISSO com base na proposta 
apresentada perante a Seleção Pública.  
 

 1. CLÁUSULA PRIMEIRA  

1.1. A Empresa assume o compromisso de atuar nos leilões em que for designado.  
 

 2. CLÁUSULA SEGUNDA 

2.1. No desempenho de suas atribuições, se compromete a atuar atendendo todos os requisitos do edital através do qual foi selecionado.  
 

 3. CLÁUSULA TERCEIRA 

3.1. O CREDENCIADO promete vender os bens em leilão para os arrematantes que apresentarem os lances vencedores com valor igual ou 
superior à avaliação, em primeira praça, e pelos lances de igual ou maior valor do preço mínimo fixado, em segunda praça.  
  

4. CLÁUSULA QUARTA 

4.1. Este instrumento não confere exclusividade de indicação ao CREDENCIADO.  
 

 5. CLÁUSULA QUINTA 

5.1. Este Termo de Compromisso terá vigência até (...)/(...)/(...), podendo ser denunciado por insuficiência do desempenho ou por infração às 
regras da seleção, mediante comunicação formal ao CREDENCIADO.  
 

 6. CLÁUSULA SEXTA 

6.1. Para execução dos serviços objeto deste Termo, o credenciado declara estar de acordo e que cumprirá, durante toda a execução do objeto, 
o previsto no Edital de Credenciamento.  
 

 7. CLÁUSULA SÉTIMA 

7.1. O CREDENCIADO perceberá a comissão no valor definido para o lote/item a ele atribuído por sorteio em 5% (cinco por cento), a ser 
paga pelo arrematante, não incluso do lance; 
 

 8. CLÁUSULA OITAVA 

8.1 Será cancelado o credenciamento da Empresa especializada, indicando-se outro para atuar em seu lugar, nos casos previstos no item 14 do 
Credenciamento.  
 

 9. CLÁUSULA NONA 

9.1. O Estado de Alagoas poderá acompanhar, no curso da execução dos serviços, o cumprimento das disposições do presente Termo.  
Parágrafo único. havendo descumprimento de qualquer das obrigações previstas neste Termo será registrada a ocorrência e encaminhada 
cópia ao CONTRATADO para a imediata correção das falhas detectadas, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas no edital de 
credenciamento. 
 

(...)/(...), (...) de (...) de 20(...) 
 

__________________________________________ 

NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL 

Empresa 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA
1.1. O Credenciado, em razão da execução do leilão, terá acesso a informações privadas do Estado de Alagoas e de terceiros, classificadas 
como segredo de negócio.

2. CLÁUSULA SEGUNDA
2.1. Estas informações devem ser tratadas confidencialmente, não podendo ser divulgadas a terceiros, exceto quando formalmente autorizadas 
ou quando necessário para o desenvolvimento de suas atividades profissionais.

3. CLÁUSULA TERCEIRA
3.1. As informações envolvidas neste termo são aquelas classificadas pelo Estado de Alagoas, conforme a Política de Segurança da Informação.

4. CLÁUSULA QUARTA
4.1. O credenciado obriga-se a:
4.1.1. por si e por seus colaboradores, manter o sigilo absoluto das informações, não devendo utilizá-las para fim diverso daquele para o qual 
lhe foram disponibilizadas;
4.1.2 instruir os seus colaboradores quanto às melhores práticas aplicáveis a segurança da informação, ministrando-lhes treinamento quanto às 
condutas que deverão ser adotadas para a manutenção do sigilo da informação;
4.1.3. não transportar informações para fora do Estado de Alagoas sem ser expressamente autorizado por este, ou quando permitido por força 
deste instrumento;
4.1.4. não reproduzir, sem anuência do Estado de Alagoas, parte ou a totalidade da informação classificada, exceto quando autorizado 
formalmente ou quando for necessário para o desenvolvimento de suas atribuições do Estado.
4.1.5 restituir, assim que solicitado pelo Estado de Alagoas ou quando concluído o prazo do instrumento firmado, qualquer documento que 
contenha informação classificada que esteja sob a sua tutela, inclusive notas pessoais envolvendo informação classificada pelo credenciado, 
registros e documentos de qualquer natureza que tenham sido utilizados, criados ou mantidos sob seu controle;

5. CLÁUSULA QUINTA
5.1. O descumprimento de quaisquer das cláusulas deste termo implicará na responsabilidade civil e criminal do Credenciado e dos responsáveis 
pela violação do segredo profissional, sem prejuízo das sanções administrativas contratualmente previstas, dentre elas a rescisão contratual.

6. CLÁUSULA SEXTA
6.1. As obrigações a que ajude este instrumento perdurarão durante o vínculo entre o Credenciado e o Estado de Alagoas, e abrangem, além 
das informações de que o Credenciado venha a ter ciência, aquelas que já conhece na presente data.
(...)/(...), (...) de (...) de 20(...)

__________________________________
NOME COMPLETO
Diretor-Presidente da AMGESP

__________________________________
NOME COMPLETO
Representante legal da (...)

ANEXO IV
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO E DECLARAÇÃO PARA FINS DO DISPOSTO NO INCISO V DO 

ARTIGO 67 DA LEI 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021.

A empresa (...), CNPJ nº (...), sediada na (...), CEP nº (...), CIDADE/UF, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a). (...), portador da 
Carteira de Identidade nº (...) e do CPF nº (...), DECLARA, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação neste certame licitatório e que se encontra ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
DECLARA, ainda, que, para fins do disposto no inciso V, artigo 67 da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, c/c o at. 7°, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e:
(   ) não emprega menores de dezesseis anos.
(   ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz
(...)/(...), (...) de (...) de 20(...)

__________________________________________
NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL
Empresa

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO INCIDE NAS PRÁTICAS DE NEPOTISMO 

  

A Empresa (...), CNPJ nº (...), sediada na (...), CEP nº (...), CIDADE/UF, neste ato representado por seu (...), o Sr.(a.) (...), inscrito(a) no CPF 
de nº (...), DECLARA que não incide nas práticas de nepotismo vedadas pelo Art. 37, da Constituição Federal de 1988 e regulamentações 
posteriores.  

(...)/(...), (...) de (...) de 20(...) 
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Agência Reguladora dos Serviços 
Públicos do Estado de Alagoas (ARSAL)

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo SEI n° E:49070.0000001351/2024
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO ARSAL Nº 90004/2024
Objeto: objeto da licitação é a contratação de empresa no fornecimento de Material 
de Informática, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 
Edital e seus anexos.
Tipo: Menor preço por item
Data de realização: 07 de abril de 2025, às 09:15h (horário de Brasília)
Local: Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras).                             
O Edital encontra-se à disposição dos interessados no site arsallicitacao@gmail.
com, pelo telefone (82) 98833-5801 ou pessoalmente na sede da ARSAL, localizada 
na Rua Engenheiro Roberto Gonçalves Menezes, nº 149, Centro, 1º andar, Edifício 
do INSS, CEP:57020-650 no horário das 8h às 15h.

Maceió, 25 de março de 2025.
Paloma Tojal de Carvalho Moreira

Pregoeira
Protocolo 954084

. .

Alagoas Ativos (AL ATIVOS)

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO 001/2025

A ALAGOAS ATIVOS S.A, através de sua Comissão de Licitação, informa que 
irá realizar Pregão Eletrônico para o seguinte processo:
Processo nº.  E:62017.0000000142/2024.
Modalidade: Pregão Eletrônico.
Tipo: Maior Desconto
Objeto: Contratação de empresa especializada em serviço de gerenciamento e 
controle do abastecimento de combustíveis, por meio da implantação, operação, 
manutenção e administração de um sistema informatizado e integrado via internet, 
de gestão de frota, com aquisição de combustível, com a disponibilização e 
instalação de dispositivo eletrônico identiicador nos veículos e pontos de 
abastecimento credenciados pela empresa na capital e interior do Estado de Alagoa.
Data de realização: 16 de abril de 2025 às 15h00 - Horário de Brasília.
Disponibilidade do edital: O edital se encontra disponível no endereço eletrônico 
www.bnc.org.br

Maceió (AL), 25 de março de 2025.

João Paulo Nunes
Pregoeiro

Alagoas Ativos S.A
Protocolo 954400

. .

Departamento Estadual de 
Trânsito de Alagoas (DETRAN)

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO DE AGENTE FINANCEIRO PARA 
ATUAR NO SISTEMA NACIONAL DE GRAVAMES - SNG
Processo SEI E:05101.0000007574/2024. Protocolo e-RDC nº 100092.
Empresa Credenciada:  ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL 
GAZIN LTDA., inscrito no CNPJ nº 06.044.551/0001-33    .
Objeto: Obtenção de um código especíico necessário às transações de inclusão, 
alteração, baixa e cancelamento de gravames inanceiros como alienação iduciária, 
arrendamento mercantil, reserva de domínio, penhor e outros, no Sistema Nacional 
de Gravames - SNG, nos moldes da Portaria DETRAN/AL nº 2.537/2024. Prazo de 
vigência: 60 (sessenta) meses contados desta publicação.

Marco Antônio de Araújo Fireman
Diretor-Presidente

Protocolo 954119

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO DE AGENTE FINANCEIRO PARA 
ATUAR NO SISTEMA NACIONAL DE GRAVAMES - SNG
Processo SEI E:05101.0000005572/2025. Protocolo e-RDC nº 100028.
Empresa Credenciada:  SUZUKI MOTOS ADMINISTRADORA DE 
CONSÓRCIO LTDA., inscrito no CNPJ nº     57.723.801/0001-00.
Objeto: Obtenção de um código especíico necessário às transações de inclusão, 
alteração, baixa e cancelamento de gravames inanceiros como alienação iduciária, 
arrendamento mercantil, reserva de domínio, penhor e outros, no Sistema Nacional 
de Gravames - SNG, nos moldes da Portaria DETRAN/AL nº 2.537/2024. Prazo de 
vigência: 60 (sessenta) meses contados desta publicação.

Marco Antônio de Araújo Fireman
Diretor-Presidente

Protocolo 954121

EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 57/2025 - DETRAN/
AL referente ao credenciamento da CLÍNICA CENTRO VIVER PSICOLOGIA 
INTEGRADA LTDA (CLINITRAN),  inscrita no CNPJ sob o nº 02.442.258/0001-
73, estabelecida na Rua Cel. Adauto Gomes Barbosa, 523, Poço, CEP: 57.025-
263 - Maceió/AL, representada pelas sócias Maria da Conceição Honorato 
Oliveira, inscrita no CPF sob o nº 442.415.934-53 e Alyne Priscila Bento 
Araujo, inscrita no CPF sob o nº 045.661.024-32, conforme Processo SEI! 
nº E:05101.0000017709/2024. BASE LEGAL: Edital de Credenciamento de 
Clínicas nº 53/2024, art. 79, II, da Lei Federal 14.133/21 e Resolução CONTRAN 
927/2022. GESTOR DO CONTRATO: Gerente de Credenciamentos ou qualquer 
servidor do setor de credenciamentos nas ausências e impedimentos legais. 
OBJETO: Credenciamento de Clínicas Médicas e Psicológicas. VIGÊNCIA E 
EXECUÇÃO: 60 (sessenta) meses contados a partir do primeiro dia após o im do 
contrato vigente, podendo ser renovado sucessivamente, observadas as exigências 
da Resolução CONTRAN nº 927/2022. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Inexistente. Recolhido taxa de credenciamento de 25 UPFAL, nos termos da Lei 
Estadual nº 7.768/2015 para conta única do Estado. Signatários: Marco Antônio 
de Araújo Fireman, Diretor-presidente do DETRAN/AL e Maria da Conceição 
Honorato Oliveira e Alyne Priscila Bento Araujo, representantes da empresa.

Marco Antônio de Araújo Fireman
Diretor-Presidente

Protocolo 954247

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CREDENCIAMENTO DE CLÍNICA 
MÉDICA E PSICOLÓGICA Nº 57/2025 - CLÍNICA CENTRO VIVER 
PSICOLOGIA INTEGRADA LTDA (CLINITRAN)           Credenciamento 
da clínica médica e psicólogica CLÍNICA CENTRO VIVER PSICOLOGIA 
INTEGRADA LTDA (CLINITRAN);
CNPJ: 02.442.258/0001-73
Processo nº SEI E:05101.0000017709/2024; Base legal: Credenciamento pelo 
Edital de Clínicas nº 53/2024-DETRAN/AL c/c art. 79, II, da Lei 14.133/21 e 
Resolução CONTRAN 927/2022; Objeto: Credenciamento de Clínicas Médicas 
e Psicológicas. ACEITABILIDADE: Considerando os pareceres PARECER 
JURÍDICO-DETRAN-CJUR Nº 28269577/2024, DESPACHO JURÍDICO 
PGE/PLICGERAL Nº 28560461 e DESPACHO PGE/GAB N° 28673900, que 
analisaram a minuta de edital e a minuta do termo do Edital de Credenciamento de 
Clínicas Médicas e Psicológicas nº 53/2024 - DETRAN/AL, assim como o relatório 
(29775389 ); e, considerando ainda o cumprimento das exigências editalícias por 
parte da credenciada, a Gerência de Credenciamentos, propõe a Vossa Senhoria 
a HOMOLOGAÇÃO deste credenciamento, nos termos do edital mencionado. 
HOMOLOGO o credenciamento, nos termos propostos acima.

Marco Antônio de Araújo Fireman
Diretor-Presidente

Protocolo 954249

EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 52/2025 - DETRAN/
AL referente ao credenciamento da CLÍNICA MÉDICA BOM JESUS LTDA 
(CLÍNICA BOM JESUS),  inscrita no CNPJ sob o nº 07.674.816/0001-40, 
estabelecida na Rua Manoel Hora de Mendonça, 92, Centro - CEP: 57.910-
00 - Matriz de Camaragibe/AL, representada pela sócia Lavinia Gabrielly da 
Silva Lima, inscrito no CPF sob o nº 125.578.614-05, conforme Processo SEI! 
nº E:05101.0000004434/2024. BASE LEGAL: Edital de Credenciamento de 
Clínicas nº 53/2024, art. 79, II, da Lei Federal 14.133/21 e Resolução CONTRAN 
927/2022. GESTOR DO CONTRATO: Gerente de Credenciamentos ou qualquer 
servidor do setor de credenciamentos nas ausências e impedimentos legais. 
OBJETO: Credenciamento de Clínicas Médicas e Psicológicas. VIGÊNCIA E 
EXECUÇÃO: 60 (sessenta) meses contados a partir do primeiro dia após o im do 
contrato vigente, podendo ser renovado sucessivamente, observadas as exigências 
da Resolução CONTRAN nº 927/2022. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Inexistente. Recolhido taxa de credenciamento de 25 UPFAL, nos termos da Lei 
Estadual nº 7.768/2015 para conta única do Estado. Signatários: Marco Antônio de 
Araújo Fireman, Diretor-presidente do DETRAN/AL e Lavinia Gabrielly da Silva 
Lima, representante da empresa.

Marco Antônio de Araújo Fireman
Diretor Presidente

Protocolo 954254

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CREDENCIAMENTO DE CLÍNICA 
MÉDICA E PSICOLÓGICA Nº 52/2025 - CLÍNICA MÉDICA BOM JESUS 
LTDA (CLÍNICA BOM JESUS)          
Credenciamento da clínica médica e psicólogica CLÍNICA MÉDICA BOM JESUS 
LTDA (CLÍNICA BOM JESUS); CNPJ: 07.674.816/0001-40
Processo nº SEI E:05101.0000004434/2024; Base legal: Credenciamento pelo 
Edital de Clínicas nº 53/2024-DETRAN/AL c/c art. 79, II, da Lei 14.133/21 e 
Resolução CONTRAN 927/2022; Objeto: Credenciamento de Clínicas Médicas 
e Psicológicas. ACEITABILIDADE: Considerando os pareceres PARECER 
JURÍDICO-DETRAN-CJUR Nº 28269577/2024, DESPACHO JURÍDICO 
PGE/PLICGERAL Nº 28560461 e DESPACHO PGE/GAB N° 28673900, que 
analisaram a minuta de edital e a minuta do termo do Edital de Credenciamento 
de Clínicas Médicas e Psicológicas nº 53/2024 - DETRAN/AL, assim como o 
relatório (29135695 29318004 29318414); e, considerando ainda o cumprimento 
das exigências editalícias por parte da credenciada, a Gerência de Credenciamentos, 
propõe a Vossa Senhoria a HOMOLOGAÇÃO deste credenciamento, nos termos 
do edital mencionado. HOMOLOGO o credenciamento, nos termos propostos 
acima.

Marco Antônio de Araújo Fireman
Diretor Presidente

Protocolo 954255
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EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 67/2025 - DETRAN/
AL referente ao credenciamento da CLÍNICA MÉDICA ARATRAN LTDA 
(ARATRAN),  inscrita no CNPJ sob o nº 46.723.717/0001-62 e estabelecida na 
Rua Domingos Correia, 1232, Ouro Preto, CEP: 57.301-100 - Arapiraca/AL, 
representada pelo sócio Claudionor Vasconcellos da Silva, inscrito no CPF sob 
o nº 133.497.164-15, conforme Processo SEI! nº E:05101.0000020509/2024. 
BASE LEGAL: Edital de Credenciamento de Clínicas nº 53/2024, art. 79, II, 
da Lei Federal 14.133/21 e Resolução CONTRAN 927/2022. GESTOR DO 
CONTRATO: Gerente de Credenciamentos ou qualquer servidor do setor de 
credenciamentos nas ausências e impedimentos legais. OBJETO: Credenciamento 
de Clínicas Médicas e Psicológicas. VIGÊNCIA E EXECUÇÃO: 60 (sessenta) 
meses contados a partir do primeiro dia após o im do contrato vigente, podendo 
ser renovado sucessivamente, observadas as exigências da Resolução CONTRAN 
nº 927/2022. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Inexistente. Recolhido taxa 
de credenciamento de 25 UPFAL, nos termos da Lei Estadual nº 7.768/2015 para 
conta única do Estado. Signatários: Marco Antônio de Araújo Fireman, Diretor-
presidente do DETRAN/AL e Claudionor Vasconcellos da Silva, representante da 
empresa.

Marco Antônio de Araújo Fireman
Diretor-Presidente

Protocolo 954259

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CREDENCIAMENTO DE CLÍNICA 
MÉDICA E PSICOLÓGICA Nº 67/2025 - CLÍNICA MÉDICA ARATRAN 
LTDA (ARATRAN)           Credenciamento da clínica médica e psicólogica 
CLÍNICA MÉDICA ARATRAN LTDA (ARATRAN); CNPJ: 46.723.717/0001-
62, Processo nº SEI E:05101.0000020509/2024;
Base legal: Credenciamento pelo Edital de Clínicas nº 53/2024-DETRAN/
AL c/c art. 79, II, da Lei 14.133/21 e Resolução CONTRAN 927/2022; Objeto: 
Credenciamento de Clínicas Médicas e Psicológicas.
ACEITABILIDADE: Considerando os pareceres PARECER JURÍDICO-
DETRAN-CJUR Nº 28269577/2024, DESPACHO JURÍDICO PGE/PLICGERAL 
Nº 28560461 e DESPACHO PGE/GAB N° 28673900, que analisaram a minuta 
de edital e a minuta do termo do Edital de Credenciamento de Clínicas Médicas 
e Psicológicas nº 53/2024 - DETRAN/AL, assim como o relatório (29460031 
30109449 30109499); e, considerando ainda o cumprimento das exigências 
editalícias por parte da credenciada, a Gerência de Credenciamentos, propõe a 
Vossa Senhoria a HOMOLOGAÇÃO deste credenciamento, nos termos do edital 
mencionado. HOMOLOGO o credenciamento, nos termos propostos acima.

Marco Antônio de Araújo Fireman
Diretor-Presidente

Protocolo 954261

EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 38/2025 - DETRAN/AL 
referente ao credenciamento da PSICOTRAN - PSICOLOGIA E MEDICINA DO 
TRANSITO LTDA (PSICOTRAN),  inscrita no CNPJ sob o nº 40.967.140/0001-
58, estabelecida na Rodovia AL 101 Norte, S/N, Centro, CEP: 57.910-000 - 
Matriz de Camaragibe/AL, representada pelos sócios Claudionor Vasconcellos 
da Silva, inscrito no CPF sob o nº 133.497.164-15 e Thaiza Kelly Gomes de 
Vasconcellos, inscrita no CPF sob o nº 036.282.324-30, conforme Processo SEI! 
nº E:05101.0000019108/2024. BASE LEGAL: Edital de Credenciamento de 
Clínicas nº 53/2024, art. 79, II, da Lei Federal 14.133/21 e Resolução CONTRAN 
927/2022. GESTOR DO CONTRATO: Gerente de Credenciamentos ou qualquer 
servidor do setor de credenciamentos nas ausências e impedimentos legais. 
OBJETO: Credenciamento de Clínicas Médicas e Psicológicas. VIGÊNCIA E 
EXECUÇÃO: 60 (sessenta) meses contados a partir do primeiro dia após o im do 
contrato vigente, podendo ser renovado sucessivamente, observadas as exigências 
da Resolução CONTRAN nº 927/2022. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Inexistente. Recolhido taxa de credenciamento de 25 UPFAL, nos termos da Lei 
Estadual nº 7.768/2015 para conta única do Estado. Signatários: Marco Antônio de 
Araújo Fireman, Diretor-presidente do DETRAN/AL e Claudionor Vasconcellos 
da Silva e Thaiza Kelly Gomes de Vasconcellos, representantes da empresa.

Marco Antônio de Araújo Fireman
Diretor-Presidente

Protocolo 954267

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CREDENCIAMENTO DE CLÍNICA 
MÉDICA E PSICOLÓGICA Nº 38/2025 - PSICOTRAN - PSICOLOGIA E 
MEDICINA DO TRANSITO LTDA (PSICOTRAN)          
Credenciamento da clínica médica e psicólogica PSICOTRAN - PSICOLOGIA E 
MEDICINA PARA O TRÂNSITO (PSICOTRAN); CNPJ: 40.967.140/0001-58, 
Processo nº SEI E:05101.0000019108/2024;
Base legal: Credenciamento pelo Edital de Clínicas nº 53/2024-DETRAN/
AL c/c art. 79, II, da Lei 14.133/21 e Resolução CONTRAN 927/2022; Objeto: 
Credenciamento de Clínicas Médicas e Psicológicas.
ACEITABILIDADE: Considerando os pareceres PARECER JURÍDICO-
DETRAN-CJUR Nº 28269577/2024, DESPACHO JURÍDICO PGE/PLICGERAL 
Nº 28560461 e DESPACHO PGE/GAB N° 28673900, que analisaram a minuta 

de edital e a minuta do termo do Edital de Credenciamento de Clínicas Médicas 
e Psicológicas nº 53/2024 - DETRAN/AL, assim como o relatório (28960500 
29317431 29317907); e, considerando ainda o cumprimento das exigências 
editalícias por parte da credenciada, a Gerência de Credenciamentos, propõe a 
Vossa Senhoria a HOMOLOGAÇÃO deste credenciamento, nos termos do edital 
mencionado.  HOMOLOGO o credenciamento, nos termos propostos acima.

Marco Antônio de Araújo Fireman
Diretor-Presidente

Protocolo 954269

EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 69/2025 - DETRAN/
AL referente ao credenciamento da CLIMET - CLINICA DE TRANSITO 
ARAPIRAQUENSE LTDA,  inscrita no CNPJ sob o nº 40.165.646/0001-43 e 
estabelecida na Rua Izau Lucio da Silva, 70, Cacimbas, CEP: 57.304-470 - Arapiraca/
AL, representada pelos sócios Claudionor Vasconcellos da Silva, inscrito no CPF 
sob o nº 133.497.164-15 e Maria Gildene Gomes Vasconcelos, inscrita no CPF 
sob o nº 240.228.294-00, conforme Processo SEI! nº E:05101.0000020494/2024. 
BASE LEGAL: Edital de Credenciamento de Clínicas nº 53/2024, art. 79, II, 
da Lei Federal 14.133/21 e Resolução CONTRAN 927/2022. GESTOR DO 
CONTRATO: Gerente de Credenciamentos ou qualquer servidor do setor de 
credenciamentos nas ausências e impedimentos legais. OBJETO: Credenciamento 
de Clínicas Médicas e Psicológicas. VIGÊNCIA E EXECUÇÃO: 60 (sessenta) 
meses contados a partir do primeiro dia após o im do contrato vigente, podendo 
ser renovado sucessivamente, observadas as exigências da Resolução CONTRAN 
nº 927/2022. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Inexistente. Recolhido taxa 
de credenciamento de 25 UPFAL, nos termos da Lei Estadual nº 7.768/2015 para 
conta única do Estado. Signatários: Marco Antônio de Araújo Fireman, Diretor-
presidente do DETRAN/AL e Claudionor Vasconcellos da Silva e Maria Gildene 
Gomes Vasconcelos, representante da empresa.

Marco Antônio de Araújo Fireman
Diretor-Presidente

Protocolo 954270

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CREDENCIAMENTO DE CLÍNICA 
MÉDICA E PSICOLÓGICA Nº 69/2025 - CLIMET - CLINICA DE TRANSITO 
ARAPIRAQUENSE LTDA          
Credenciamento da clínica médica e psicólogica CLIMET - CLINICA DE 
TRANSITO ARAPIRAQUENSE LTDA; CNPJ: 40.165.646/0001-43
Processo nº SEI E:05101.0000020494/2024; Base legal: Credenciamento pelo 
Edital de Clínicas nº 53/2024-DETRAN/AL c/c art. 79, II, da Lei 14.133/21 e 
Resolução CONTRAN 927/2022; Objeto: Credenciamento de Clínicas Médicas 
e Psicológicas. ACEITABILIDADE: Considerando os pareceres PARECER 
JURÍDICO-DETRAN-CJUR Nº 28269577/2024, DESPACHO JURÍDICO 
PGE/PLICGERAL Nº 28560461 e DESPACHO PGE/GAB N° 28673900, que 
analisaram a minuta de edital e a minuta do termo do Edital de Credenciamento 
de Clínicas Médicas e Psicológicas nº 53/2024 - DETRAN/AL, assim como o 
relatório (29367055 30131700 30132187); e, considerando ainda o cumprimento 
das exigências editalícias por parte da credenciada, a Gerência de Credenciamentos, 
propõe a Vossa Senhoria a HOMOLOGAÇÃO deste credenciamento, nos termos 
do edital mencionado.
HOMOLOGO o credenciamento, nos termos propostos acima.

Marco Antônio de Araújo Fireman
Diretor-Presidente

Protocolo 954274

EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 81/2025 - DETRAN/
AL referente ao credenciamento da CLINTRAP - CLÍNICA DE TRÂNSITO DE 
ARAPIRACA LTDA (CLINTRAP),  inscrita no CNPJ sob o nº 30.442.320/0001-
62 e estabelecida na Rua Domingos Correia, 1173, Ouro Preto, CEP: 57.301-100 
- Arapiraca/AL, representada pelos sócios Gilvan Francisco de Barros, inscrito no 
CPF sob o nº 410.850.004-00 e Renatta Kandida Alves dos Santos, inscrita no CPF 
sob o nº 009.579.494-80, conforme Processo SEI! nº E:05101.0000021099/2024. 
BASE LEGAL: Edital de Credenciamento de Clínicas nº 53/2024, art. 79, II, 
da Lei Federal 14.133/21 e Resolução CONTRAN 927/2022. GESTOR DO 
CONTRATO: Gerente de Credenciamentos ou qualquer servidor do setor de 
credenciamentos nas ausências e impedimentos legais. OBJETO: Credenciamento 
de Clínicas Médicas e Psicológicas. VIGÊNCIA E EXECUÇÃO: 60 (sessenta) 
meses contados a partir do primeiro dia após o im do contrato vigente, podendo 
ser renovado sucessivamente, observadas as exigências da Resolução CONTRAN 
nº 927/2022. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Inexistente. Recolhido taxa 
de credenciamento de 25 UPFAL, nos termos da Lei Estadual nº 7.768/2015 para 
conta única do Estado. Signatários: Marco Antônio de Araújo Fireman, Diretor-
presidente do DETRAN/AL e Gilvan Francisco de Barros e Renatta Kandida Alves 
dos Santos, representante da empresa.

Marco Antônio de Araújo Fireman
Diretor-Presidente

Protocolo 954277
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CREDENCIAMENTO DE CLÍNICA 
MÉDICA E PSICOLÓGICA Nº 81/2025 - CLINTRAP - CLÍNICA DE TRÂNSITO 
DE ARAPIRACA LTDA (CLINTRAP)          
Credenciamento da clínica médica e psicólogica CLINTRAP - CLÍNICA DE 
TRÂNSITO DE ARAPIRACA LTDA (CLINTRAP); CNPJ: 30.442.320/0001-62, 
Processo nº SEI E:05101.0000021099/2024;
Base legal: Credenciamento pelo Edital de Clínicas nº 53/2024-DETRAN/
AL c/c art. 79, II, da Lei 14.133/21 e Resolução CONTRAN 927/2022; Objeto: 
Credenciamento de Clínicas Médicas e Psicológicas.
ACEITABILIDADE: Considerando os pareceres PARECER JURÍDICO-
DETRAN-CJUR Nº 28269577/2024, DESPACHO JURÍDICO PGE/PLICGERAL 
Nº 28560461 e DESPACHO PGE/GAB N° 28673900, que analisaram a minuta 
de edital e a minuta do termo do Edital de Credenciamento de Clínicas Médicas 
e Psicológicas nº 53/2024 - DETRAN/AL, assim como o relatório (29725214 
30114305 30114332); e, considerando ainda o cumprimento das exigências 
editalícias por parte da credenciada, a Gerência de Credenciamentos, propõe a 
Vossa Senhoria a HOMOLOGAÇÃO deste credenciamento, nos termos do edital 
mencionado. HOMOLOGO o credenciamento, nos termos propostos acima.

Marco Antônio de Araújo Fireman
Diretor-Presidente

Protocolo 954282

EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 10/2025 - DETRAN/
AL, referente ao credenciamento da CLÍNICA MÉDICA ATALAIA LTDA 
(CLÍNICA  ATALAIA), inscrita no CNPJ nº 06.001.310/0001-07 e estabelecida 
naR. Hidelberto de Azevedo Lira, S/N, QD A LOTE 4, LOT. Santa Inês, José 
Paulino, CEP:57.690-000 - Atalaia/AL, representada pela sócia Maria das Graças 
Vieira Tenóro, inscrita no CPF sob o nº 061.639.044-00, conforme Processo SEI! 
nº E:05101.0000019985/2024. BASE LEGAL: Edital de Credenciamento de 
Clínicas nº 53/2024, art. 79, II, da Lei Federal 14.133/21 e Resolução CONTRAN 
927/2022. GESTOR DO CONTRATO: Gerente de Credenciamentos ou qualquer 
servidor do setor de credenciamentos nas ausências e impedimentos legais. 
OBJETO: Credenciamento de Clínicas Médicas e Psicológicas. VIGÊNCIA E 
EXECUÇÃO: 60 (sessenta) meses contados a partir do primeiro dia após o im do 
contrato vigente, podendo ser renovado sucessivamente, observadas as exigências 
da Resolução CONTRAN nº 927/2022. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Inexistente. Recolhido taxa de credenciamento de 25 UPFAL, nos termos da Lei 
Estadual nº 7.768/2015 para conta única do Estado. Signatários: Marco Antônio de 
Araújo Fireman, Diretor-presidente do DETRAN/AL e Maria das Graças Vieira 
Tenóro, representante da empresa.

Marco Antônio de Araújo Fireman
Diretor-Presidente

Protocolo 954285

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CREDENCIAMENTO DE CLÍNICA 
MÉDICA E PSICOLÓGICA Nº 10/2025 - CLÍNICA MÉDICA ATALAIA LTDA 
(CLÍNICA  ATALAIA)          
Credenciamento da clínica médica e psicólogica CLÍNICA MÉDICA ATALAIA 
LTDA (CLÍNICA  ATALAIA); CNPJ: 06.001.310/0001-07
Processo nº SEI E:05101.0000019985/2024; Base legal: Credenciamento pelo 
Edital de Clínicas nº 53/2024-DETRAN/AL c/c art. 79, II, da Lei 14.133/21 e 
Resolução CONTRAN 927/2022;
Objeto: Credenciamento de Clínicas Médicas e Psicológicas.
ACEITABILIDADE: Considerando os pareceres PARECER JURÍDICO-
DETRAN-CJUR Nº 28269577/2024, DESPACHO JURÍDICO PGE/PLICGERAL 
Nº 28560461 e DESPACHO PGE/GAB N° 28673900, que analisaram a minuta 
de edital e a minuta do termo do Edital de Credenciamento de Clínicas Médicas 
e Psicológicas nº 53/2024 - DETRAN/AL, assim como o relatório (29222279 
29660106 29660177); e, considerando ainda o cumprimento das exigências 
editalícias por parte da credenciada, a Gerência de Credenciamentos, propõe a 
Vossa Senhoria a HOMOLOGAÇÃO deste credenciamento, nos termos do edital 
mencionado. HOMOLOGO o credenciamento, nos termos propostos acima.

Marco Antônio de Araújo Fireman
Diretor-Presidente

Protocolo 954287

EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 68/2025 - DETRAN/
AL referente ao credenciamento da CLÍNICA MÉDICA DO TRÁFEGO LTDA 
(CLIMETRAF),  inscrita no CNPJ sob o nº 28.027.974/0001-88 e estabelecida na 
Av. Doutor Jorge de Lima, 370, Trapiche da Barra, CEP: 57.010-382 - Maceió/AL, 
representada pela sócia Maria Gildene Gomes de Vasconcelos, inscrita no CPF 
sob o nº 240.228.294-00, conforme Processo SEI! nº E:05101.0000020503/2024. 
BASE LEGAL: Edital de Credenciamento de Clínicas nº 53/2024, art. 79, II, 
da Lei Federal 14.133/21 e Resolução CONTRAN 927/2022. GESTOR DO

 CONTRATO: Gerente de Credenciamentos ou qualquer servidor do setor de 
credenciamentos nas ausências e impedimentos legais. OBJETO: Credenciamento 
de Clínicas Médicas e Psicológicas. VIGÊNCIA E EXECUÇÃO: 60 (sessenta) 
meses contados a partir do primeiro dia após o im do contrato vigente, podendo 
ser renovado sucessivamente, observadas as exigências da Resolução CONTRAN 
nº 927/2022. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Inexistente. Recolhido taxa 
de credenciamento de 25 UPFAL, nos termos da Lei Estadual nº 7.768/2015 para 
conta única do Estado. Signatários: Marco Antônio de Araújo Fireman, Diretor-
presidente do DETRAN/AL e Maria Gildene Gomes de Vasconcelos, representante 
da empresa.

Marco Antônio de Araújo Fireman
Diretor-Presidente

Protocolo 954290

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CREDENCIAMENTO DE CLÍNICA 
MÉDICA E PSICOLÓGICA Nº 68/2025 - CLÍNICA MÉDICA DO TRÁFEGO 
LTDA (CLIMETRAF)           
Credenciamento da clínica médica e psicólogica CLÍNICA MÉDICA DO 
TRÁFEGO LTDA (CLIMETRAF); CNPJ: 28.027.974/0001-88
Processo nº SEI E:05101.0000020503/2024; Base legal: Credenciamento pelo 
Edital de Clínicas nº 53/2024-DETRAN/AL c/c art. 79, II, da Lei 14.133/21 e 
Resolução CONTRAN 927/2022; Objeto: Credenciamento de Clínicas Médicas 
e Psicológicas. ACEITABILIDADE: Considerando os pareceres PARECER 
JURÍDICO-DETRAN-CJUR Nº 28269577/2024, DESPACHO JURÍDICO 
PGE/PLICGERAL Nº 28560461 e DESPACHO PGE/GAB N° 28673900, que 
analisaram a minuta de edital e a minuta do termo do Edital de Credenciamento 
de Clínicas Médicas e Psicológicas nº 53/2024 - DETRAN/AL, assim como o 
relatório (29421350 30511318 30511340); e, considerando ainda o cumprimento 
das exigências editalícias por parte da credenciada, a Gerência de Credenciamentos, 
propõe a Vossa Senhoria a HOMOLOGAÇÃO deste credenciamento, nos termos 
do edital mencionado.
HOMOLOGO o credenciamento, nos termos propostos acima.

Marco Antônio de Araújo Fireman
Diretor-Presidente

Protocolo 954292

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 06/2025, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO-DETRAN/
AL E A EMPRESA XPD SOLUCÕES TECNOLÓGICAS LTDA, PARA 
A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. PA nº E:05101.0000005278/2025; BASE 
LEGAL:Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002, e da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor; Edital do Pregão Eletrônico nº 10.111/2023-AMGESP; ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS  nº 300/2024, publicada no Diário Oicial do Estado de 
Alagoas, de 26/03/2024; CONTRATANTE: O Departamento Estadual de Trânsito 
de Alagoas - DETRAN-AL, Av. Menino Marcelo, n° 99, Cidade Universitária, 
Maceió/AL, CNPJ n° 04.302.189/0001-28, representado pelo Diretor- Presidente 
Sr. Marco Antônio de Araújo Fireman, nomeado pelo Decreto n° 86.126, 
publicado no DOE/AL de 01 de janeiro de 2023, matrícula funcional nº 259-3; 
CONTRATADA: A empresa XPD SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 05.301.393/0001-97, estabelecida na Rua Melo Povoas, 110, 
Sala 315, Jaraguá, Maceió/AL; CEP: 57022-230; Telefone: (82) 3185-8600; Email: 
administrativo@xpdsolucoes.com; representado pelo seu Sócio Administrador, 
Sr. José Adilson Pereira de Oliveira; Inscrito no CPF: xxx.218.454-xx; OBJETO 
DO CONTRATO:  Prestação de serviços compreendendo a disponibilização de 
solução tecnológica para automação de serviços públicos bem como a contratação 
de serviços especializados e treinamentos, conforme especiicações e quantitativos 
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital; DATA DA ASSINATURA 
DO CONTRATO: 25/03/2025; GESTOR DO CONTRATO: Servidor Demian 
Saboya Vilar de Carvalho, Diretor de Tecnologia da Informação, matrícula 3427-
4 ; FISCAL DO CONTRATO: Vitória Quitéria Barbosa Araújo, matrícula 67-
1. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: de 12 (doze) meses, contados da 
data de publicação do extrato contratual no Diário Oicial do Estado de Alagoas, 
sendo prorrogável na forma do art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993 (icando 
sua eicácia suspensa até a conclusão da convalidação necessária); VALOR DO 
CONTRATO: O valor global do Termo de Contrato é de  R$ 25.519.046,40  
(vinte e cinco milhões quinhentos e dezenove mil quarenta e seis reais e quarenta 
centavos); ORIGEM DOS RECURSOS: Programa de Trabalho 06.122.0004.2700 
- Modernização do Órgão, Natureza de Despesa 3.3.90.40 (Serviços de Tecnologia 
da Informação e Comunicação), Plano Orçamentário 000513 - Modernização da 
Infraestrutura de TI, Fonte de Recursos 501 (Outros Recursos não Vinculados).

Marco Antônio de Araújo Fireman
Diretor-Presidente

Protocolo 954296
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. .

Gás de Alagoas S.A.  (ALGÁS)

AVISO DE LICITAÇÃO
LICITAÇÃO Nº 028.2024 1ª RETIFICAÇÃO

N.º da Licitação (sistema eletrônico licitacoes-e): 1065929
Objeto: Aquisição de transmissor de sinal Radiodetection (modelo TX-10) para 
utilização com o receptor RD 8000, formando, assim, o conjunto localizador de 
dutos metálicos Pipe Locator, além de acessórios necessários ao funcionamento 
do conjunto.
Valor Orçado: Sigiloso, na forma do art. 34 da Lei 13.303/2016.
Retirada do Edital: A documentação pertinente a esta Licitação poderá ser 
examinada/obtida nos “sites” www.algas.com.br, www.licitacoes-e.com.br e / ou 
obtida pelos interessados, nos dias úteis, de segunda à sexta-feira, em horário de 
expediente externo (das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min) a 
partir da data de sua publicação, no escritório da Gás de Alagoas S.A - ALGÁS, 
sito na Rua Artur Vital da Silva n.º 04, Gruta de Lourdes, Maceió/AL - CEP: 
57.052-790. Prazo para apresentação eletrônica das propostas de preços: Até o dia 
03/04/2025, até às 09h00min (horário de Brasília-DF). Data da Sessão Pública de 
disputa por lances: Dia 03/04/2025, a partir das 09h15min (horário de Brasília-
DF), através do Portal www.licitacoes-e.com.br.  Taxa para as despesas do Edital: 
Gratuito.

Maceió, 26 de março de 2025.
Daniel Araújo de Almeida Júnior

Autoridade Julgadora
Protocolo 954390

. .

Instituto de Desenvolvimento Rural e 
Abastecimento de Alagoas (IDERAL)

AVISO DE COTAÇÃO 

O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO RURAL E ABASTECIMENTO 
DE ALAGOAS, inscrita no CNPJ sob o nº 04.110.712/0001-14, representada 
neste ato pela Assessoria Executiva Administrativa, informa que está recebendo 
cotações para o seguinte processo: E:44080.0000000123/2025.  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE INTERNET. O prazo para envio de 
propostas será de 05 (cinco) dias úteis, a partir desta publicação. Mais 
informações: cotacao.ideral@gmail.com, ou pessoalmente, no endereço: 
Avenida José Manhães, 750, – Santos Dumont- Maceió/AL, das 08h às 14:00h. 
Telefones: (82) 3315-8462/98833-8529. 
Maceió/AL, 25 de março de 2025.  
Dê-se ciência e cumpra-se 
DAVID MAIA DE VASCONCELOS LIMA  
Diretor Presidente 
 

. .

Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos de Alagoas (Alagoas Previdência)

O Diretor-Presidente da Alagoas Previdência Despachou e DEFERIU o pleito de 
Isenção de Imposto de Renda, em data 25 de março de 2025, no(s) seguinte(s) 
processo(s):
Nº PROCESSO INTERESSADOS
E:04799.0000002818/2024 SERGIO RICARDO DE ALENCAR 

MELANIAS
E:04799.0000002367/2025 CARLOS ALBERTO QUINTELLA JUCA
E:04799.0000002202/2025 DIVA VIANA TEIXEIRA
E:04799.0000002508/2025 SHEYLAR MARIA DE CAMPOS MONTEIRO
E:04799.0000002428/2025 Carlos Jose Araujo Gomes

Roberto Moisés dos Santos
Diretor-Presidente

Protocolo 953936

Processo nº E:04799.0000006507/2024
Interessado(a): IVONEIDE MOREIRA DA SILVA
Assunto: Pensão por morte

ATO DE CONCESSÃO
O DIRETOR-PRESIDENTE DA ALAGOAS PREVIDÊNCIA, no uso de suas 
O DIRETOR-PRESIDENTE DA ALAGOAS PREVIDÊNCIA, no uso de suas 
atribuições legais Lei Estadual nº 7.751/2015, considerando o que consta no 
Processo Administrativo nº E:04799.0000006507/2024

RESOLVE:
Alterar a qualidade da beneiciária IVONEIDE MOREIRA DA SILVA, 
anteriormente reconhecido como ex-cônjuge credora de alimentos para companheira 
do ex-segurado JOSE DE ASSIS MARTINS, em conformidade com o PARECER 
PGE/PA/SUBPREV 30348749/2025, aprovado em parte pelo DESPACHO PGE/
PA/CD 30991013/2025, aprovado pelo DESPACHO PGE/GAB N° 31232123, da 
Procuradora-Geral do Estado, cuja concessão do benefício foi publicada no diário 
em 09 de novembro de 2022.

Maceió, 25 de março de 2025.
Roberto Moisés dos Santos

Diretor-Presidente
Protocolo 954098

O Diretor-Presidente da Alagoas Previdência Despachou e INDEFERIU o pleito 
de Isenção de Imposto de Renda, em data 25 de março de 2025, oportunizando a 
interposição de recurso administrativo no prazo legal, no(s) seguinte(s) processo(s):

Nº PROCESSO INTERESSADOS
E:04799.0000002391/2025 Adalgisa Pereira Mendes

Roberto Moisés dos Santos
Diretor-Presidente

Protocolo 954100

O Diretor-Presidente da Alagoas Previdência despachou e deferiu a revisão 
de pensão com efeito inanceiro positivo, em 25 de março de 2025, no seguinte 
processo administrativo:
Processo E:04799.0000002806/2023
Interessado(a): José Ivaldo Botelho Alves
Assunto: Revisão de pensão

Roberto Moisés dos Santos
Diretor-Presidente

Protocolo 954236

O Diretor-Presidente da Alagoas Previdência Despachou e DEFERIU, em 25 de 
março de 2025, no seguinte processo administrativo:
Processo E:04799.0000006291/2024
Interessado(a): Maria Quitéria Lourenço Bezerra, Pietra Grazzielly Silvério 
Bezerra Santos e Pedro Lucas Silverio Bezerra Santos
Assunto: Revisão de benefício de pensão

Roberto Moisés dos Santos
Diretor-Presidente

Protocolo 954294

EXTRATO DO TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA - TED
Processo nº E:04799.0000004179/2024
DAS PARTES:
ALAGOAS PREVIDÊNCIA - UNIDADE GESTORA ÚNICA DO REGIME  
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DOESTADO DE ALAGOAS - ALAGOAS PREVIDÊNCIA.
Representante: ROBERTO MOISÉS DOS SANTOS
Presidente do Alagoas Previdência
UNIDADE DESCENTRALIZADORA
SECRETARIA DE ESTADO DA CIÊNCIA, DA TECNOLOGIA, E DA 
INOVAÇÃO - SECTI
Representante: SILVO ROMERO BULHÕES DE AZEVEDO
Secretário de Estado da Ciência e Tecnologia e da Inovação - SECTI do Estado 
de Alagoas
UNIDADE DESCENTRALIZADA
DO OBJETO: O Termo de Execução Descentralizada (TED) tem por objeto 
proporcionar os meios necessários à execução do projeto voltado ao aperfeiçoamento 
do ambiente produtivo para alcançar melhorias nas práticas internas do trabalho 
realizado pelo Alagoas Previdência, ora Unidade Descentralizadora, contemplando 
ações estratégicas de desenvolvimento e inovação, com proposições de soluções 
tecnológicas, auxiliando na modernização, capacitação e qualiicação da Unidade 
Gestora do RPPS/AL para os desaios que lhe são impostos, bem como o 
acompanhamento da recuperação de receitas (compensação previdenciária) e a 
adoção de melhores práticas de gestão que proporcionem maior controle dos seus 
ativos e passivos, e mais transparência no relacionamento com os Segurados e a 
sociedade.
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Estadual nº 8.510, de 27 de setembro de 
2021 (LDO), combinado com o a Lei Estadual nº 8.590, de 27 de janeiro de 2022, 
juntamente com o Decreto Estadual nº 77.233 de 2 de fevereiro de 2022, e Instrução 
Normativa Conjunta SEFAZ/SEPLAG nº 1, de 09 de agosto de 2019, publicada no 
Diário Oicial do Estado do dia 12/8/2019, que Disciplina a Operacionalização das 
Transferências de Recursos do Estado de Alagoas Mediante Termo de Execução 
Descentralizada - TED.
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DA PUBLICAÇÃO: O TED e seus eventuais termos aditivos, que impliquem 
em alteração de valor ou, ainda, ampliação ou redução de prazo para execução 
do objeto, serão assinados pelos partícipes e seus extratos serão publicados no 
sítio eletrônico oicial da ALAGOAS PREVIDÊNCIA - UNIDADE GESTORA 
ÚNICA DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE ALAGOAS 
e da SECRETARIA DE ESTADO DA CIÊNCIA, DA TECNOLOGIA, E DA 
INOVAÇÃO - SECTI, no prazo de vinte dias, contado da data da assinatura.
DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Execução Descentralizada vigerá a partir da
data de sua assinatura até 31/12/2025, podendo ser prorrogado pelos exercícios 
inanceiros subsequentes, de forma automática, até o limite de 60 (sessenta) meses, 
desde que não haja manifestação em contrário de qualquer das partes, com prazo de 
antecedência mínimo de 30 (trinta) dias, observando-se o disposto na Cláusula 10.

Maceió, 25 de março de 2025.

Roberto Moisés dos Santos
Diretor-Presidente.

Protocolo 954295

. . .

Instituto de Tecnologia em Informática e 
Informação do Estado de Alagoas (ITEC)

PORTARIA ITEC N° 031/2025

O Diretor Presidente do Instituto de Tecnologia em Informática e Informação 
do Estado de Alagoas - ITEC, no uso das atribuições legais e de acordo 
com a Lei nº 6.313/2002 e no que consta no processo administrativo nº 
E:41506.0000000183/2025;
CONSIDERANDO o dispositivo na Lei Federal nº. 13.019/2014, modiicada 
pela Lei nº. 13.204/2015 que Estabelece o regime jurídico das parcerias entre a 
administração pública e as organizações da sociedade civil, em regime de mútua 
cooperação, para a consecução de inalidades de interesse público e recíproco, 
mediante a execução de atividades ou de projetos previamente estabelecidos em 
planos de trabalho inseridos em termos de colaboração, em termos de fomento 
ou em acordos de cooperação; deine diretrizes para a política de fomento, de 
colaboração e de cooperação com organizações da sociedade civil.
RESOLVE:
Art. 1º - INSTITUIR Comissão de Seleção com o objetivo de processar e julgar 
chamamentos públicos, editais de credenciamento e demais parcerias com base na 
Lei Federal nº. 13.019/2014 e que visa a futura e eventual celebração de Termo de 
Colaboração ou Termo de Fomento.

Art. 2º - Ficam nomeados como membros da comissão de credenciamento e 
seleção da parceria os seguintes servidores públicos Estaduais, sendo presidida 
pelo primeiro:
a) Luiz Eugênio de Castro Barroca, CPF: 384.921.134-72, Mat. 697-1, Cargo: 
Superintendente de Prospecção, Relacionamentos e Negócios;
b) José Roberto Celestino da Silva, CPF: 888.882.404-97, Mat. 730-7, Cargo: 
Superintendente de Gestão Interna;
c) Robinson Tenório Melo, CPF: 725.001.824-87, Mat. 069-8, Cargo: Gerente de 
Conigurações de Serviços;
d) Luis Cláudio Burgos de Oliveira Freire, CPF: 042.572.174-48, Mat. 070-1, 
Cargo: Diretor de Serviços de Desenvolvimento de Sistemas Corporativos.
Art. 3º - Esta Portaria entra vem vigor na data de sua publicação no Diário Oicial 
do Estado de Alagoas.

Gabinete da Presidência do ITEC, em 25 de março de 2025

Christiano Esequiel de Mendonça
DIRETOR-PRESIDENTE

Protocolo 954183

. .

Instituto Zumbi dos Palmares (IZP)

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 031/2025, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
INSTITUTO ZUMBI DOS PALMARES - IZP E A EMPRESA CONECTEL 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM 
LINHAS TELEFÔNICAS.
PROCESSO: E:48040.0000000200/2025
EXTRATO AO CONTRATO Nº. 031/2025
EXTRATO: Nº. 001/2025
CONTRATANTE: O INSTITUTO ZUMBI DOS PALMARES - Sistema de 
Rádio e Televisão do Estado de Alagoas - IZP, autarquia estadual, inscrita (o) 

no CNPJ sob o nº 04.228.439/0001-27 e com sede na Avenida Fernandes Lima, 
nº 1047, Farol, Maceió - Estado de Alagoas, CEP 57.050-000, representado pelo 
Diretor Presidente, Sr. Robson Vasconcelos Calheiros, inscrito no CPF sob o nº 
309.941.954-00, conforme autorização governamental publicada no Diário Oicial 
do Estado de Alagoas de 27/01/2023.
CONTRATADA: A empresa Conectel Telecomunicações Ltda, inscrito no CNPJ 
sob o nº 35.296.233/0001-68, estabelecida na Rua Henri Dunant, SALA 904 E 
905,, Nº792 Bairro: Santo Amaro, São Paulo/SP, representado pelo seu proprietário 
o Srº Bruno Cerqueira De Oliveira , de acordo com a representação legal que lhe é 
outorgado por contrato social;
OBJETO DO CONTRATO: O objeto do Termo de Contrato é a Contratação 
de empresa especializada nos serviços de linhas telefônicas com 2(dois) canais 
troncos (Usuário Senha e domínio), 1 (uma) Linha Portada ( Números para portar 
e direcionar para o ATA ), tendo em vista a licença STFC e SCM por motivo 
da desativação das linhas telefônicas convencionais e terem sido substituídas por 
aparelhos digitais, não compatíveis com equipamentos de áudio da Rádio Difusora 
durante os meses de Março a Dezembro de 2025, tendo como principal objetivo 
normalizar as ligações dos ouvintes nos programas de Rádio deste Instituto, 
conforme especiicações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência.
VIGÊNCIA: A contratação tem prazo de vigência até a conclusão e entrega dos 
serviços, contado da sua divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas - 
PNCP, na forma do art. 105 da Lei n° 14.133, de 2021 e/ou do presente extrato no 
Diário Oicial do Estado de Alagoas.
DESPESA:
Gestão/Unidade: INSTITUTO ZUMBI DOS PALMARES - 510517 Fonte: 501 
- OUTROS RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS; 500- Recursos 
não Vinculados de Impostos; Programa de Trabalho: 24.122. 0004. 2001 - 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ÓRGÃO; Região de Planejamento: 
210 Todo Estado; 3.3.90.39.56 - SERVIÇO DE TELEFONIA FIXA LÍQUIDO, 
3.3.90.47.03- IMPOSTO DE RENDA; Plano Interno 002001
BASE LEGAL: Processo E:48040.0000000200/2025, Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, e Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor.
DATA DA ASSINATURA: 21 de março de 2025

Protocolo 954301

. .

Junta Comercial de Alagoas (JUCEAL)

ESTADO DE ALAGOAS
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE ALAGOAS

PORTARIA JUCEAL nº. 20/2025

O Presidente da JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE ALAGOAS - JUCEAL, 
no uso das atribuições legais, com embasamento dos Decretos n° 4.076/2008 e 
43.794/2015, e no processo n° E:52534.0000000403/2025, RESOLVE conceder 
diárias favor de:

JOÃO GABRIEL COSTA LINS
Cargo: PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL - nível PJC
CPF: ***.399.734-**
RG: 200***** SSP/AL
Matrícula: 2-7
N° DE DIÁRIAS: 3 (três)
VALOR UNITÁRIO: R$ 561,45 (quinhentos e sessenta e um reais e quarenta e 
cinco centavos)
VALOR TOTAL DE DIÁRIAS: 1.684,35 (um mil seiscentos e oitenta e quatro 
reais e trinta e cinco centavos)
PERÍODO: 22/04/2025 à 25/04/2025
DESTINO: Salvador/BA

OBJETIVO: Participar da reunião ordinária de Presidentes e/ou Vice-Presidentes, 
eventos no qual a Junta Comercial do Estado de Alagoas deverá estar presente, 
para trocar informações a respeito do funcionamento das Juntas Comerciais dos 
Estados, convocada pela Federação Nacional de Juntas Comerciais - FENAJU, a 
ser realizado em Salvador/BA no período de 22 a 25 de abril de 2025.

As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa 
de Trabalho - 23122000420010000 - Manutenção das Atividades do Órgão, 
FUNDO ESTADUAL DO REGISTRO DO COMÉRCIO - Todo Estado - Fonte 
0100000000, Elemento de Despesa 33.90.14.21, do Orçamento Vigente.

Maceió, 25 de março de 2025.

JOÃO GABRIEL COSTA LINS
Presidente
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ESTADO DE ALAGOAS
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE ALAGOAS

PORTARIA JUCEAL nº. 23/2025

O Presidente da JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE ALAGOAS - JUCEAL, 
no uso das atribuições legais, com embasamento dos Decretos n° 4.076/2008 e 
43.794/2015, e no processo n° E:52534.0000000411/2025, RESOLVE conceder 
diárias favor de:

WALDIR DE CASTRO LIMA NETTO
Cargo: Gerente de Tecnologia da Informação da JUCEAL - JUCEAL GTI
CPF: ***. 344.744-**
RG: 980****** SSP/AL
Matrícula: 9-4
N° DE DIÁRIAS: meia
VALOR UNITÁRIO: R$ 449,16 (quatrocentos e quarenta e nove reais e dezesseis 
centavos)
VALOR TOTAL DE DIÁRIAS: R$ 1.347,48 (um mil trezentos e quarenta e sete 
reais e quarenta e oito centavos)
PERÍODO: 22/04/2025 à 25/04/2025
DESTINO: Salvador/BA

OBJETIVO: Participar da reunião ordinária de Juntas Comerciais, eventos no 
qual a Junta Comercial do Estado de Alagoas deverá estar presente, para trocar 
informações a respeito do funcionamento das Juntas Comerciais dos Estados, 
convocada pela Federação Nacional de Juntas Comerciais - FENAJU, a ser 
realizado em Salvador/BA no período de 22 a 25 de abril de 2025.

As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa 
de Trabalho - 23122000420010000 - Manutenção das Atividades do Órgão, 
FUNDO ESTADUAL DO REGISTRO DO COMÉRCIO - Todo Estado - Fonte 
0100000000, Elemento de Despesa 33.90.14.21, do Orçamento Vigente.

Maceió, 25 de março de 2025.

JOÃO GABRIEL COSTA LINS
Presidente

ESTADO DE ALAGOAS
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE ALAGOAS

PORTARIA JUCEAL nº. 24/2025

O Presidente da JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE ALAGOAS - JUCEAL, 
no uso das atribuições legais, com embasamento dos Decretos n° 4.076/2008 e 
43.794/2015, e no processo n° E:52534.0000000418/2025, RESOLVE conceder 
diárias favor de:

FÁBIO JOSÉ TENÓRIO DE LIMA
Cargo: Assessor Especial da JUCEAL - JUCEAL ASSESP
CPF: ***. 131.114-**
RG: 980****** SSP/AL
Matrícula: 5-1
N° DE DIÁRIAS: 3 (três)
VALOR UNITÁRIO: R$ 449,16 (quatrocentos e quarenta e nove reais e dezesseis 
centavos)
VALOR TOTAL DE DIÁRIAS: R$ 1.347,48 (um mil trezentos e quarenta e sete 
reais e quarenta e oito centavos)
PERÍODO: 22/04/2025 à 25/04/2025
DESTINO: Salvador/BA

OBJETIVO: Participar da reunião ordinária de Juntas Comerciais, eventos no 
qual a Junta Comercial do Estado de Alagoas deverá estar presente, para trocar 
informações a respeito do funcionamento das Juntas Comerciais dos Estados, 
convocada pela Federação Nacional de Juntas Comerciais - FENAJU, a ser 
realizado em Salvador/BA no período de 22 a 25 de abril de 2025.

As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa 
de Trabalho - 23122000420010000 - Manutenção das Atividades do Órgão, 
FUNDO ESTADUAL DO REGISTRO DO COMÉRCIO - Todo Estado - Fonte 
0100000000, Elemento de Despesa 33.90.14.21, do Orçamento Vigente.

Maceió, 25 de março de 2025.

JOÃO GABRIEL COSTA LINS
Presidente

Protocolo 954115

ESTADO DE ALAGOAS
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE ALAGOAS

PORTARIA JUCEAL nº. 21/2025

O Presidente da JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE ALAGOAS - JUCEAL, 
no uso das atribuições legais, com embasamento dos Decretos n° 4.076/2008 e 
43.794/2015, e no processo n° E:52534.0000000405/2025, RESOLVE conceder 
diárias favor de:

CARLOS ALBERTO BARROS DE ARAÚJO
Cargo: VICE-PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL - nível PJC
CPF: ***.272.334-**
RG: 001***** SSP/AL
Matrícula: 3-5
N° DE DIÁRIAS: 3 (três)
VALOR UNITÁRIO: R$ 561,45 (quinhentos e sessenta e um reais e quarenta e 
cinco centavos)
VALOR TOTAL DE DIÁRIAS: 1.684,35 (um mil seiscentos e oitenta e quatro 
reais e trinta e cinco centavos)
PERÍODO: 22/04/2025 à 25/04/2025
DESTINO: Salvador/BA

OBJETIVO: Participar da reunião ordinária de Presidentes e/ou Vice-Presidentes, 
eventos no qual a Junta Comercial do Estado de Alagoas deverá estar presente, 
para trocar informações a respeito do funcionamento das Juntas Comerciais dos 
Estados, convocada pela Federação Nacional de Juntas Comerciais - FENAJU, a 
ser realizado em Salvador/BA no período de 22 a 25 de abril de 2025.

As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa 
de Trabalho - 23122000420010000 - Manutenção das Atividades do Órgão, 
FUNDO ESTADUAL DO REGISTRO DO COMÉRCIO - Todo Estado - Fonte 
0100000000, Elemento de Despesa 33.90.14.21, do Orçamento Vigente.

Maceió, 25 de março de 2025.

JOÃO GABRIEL COSTA LINS
Presidente

ESTADO DE ALAGOAS
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE ALAGOAS

PORTARIA JUCEAL nº. 22/2025

O Presidente da JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE ALAGOAS - JUCEAL, 
no uso das atribuições legais, com embasamento dos Decretos n° 4.076/2008 e 
43.794/2015, e no processo n° E:52534.0000000407/2025, RESOLVE conceder 
diárias favor de:

EDVALDO MAIORANO DE LIMA
Cargo: SECRETARIA GERAL DA JUNTA COMERCIAL - SG
CPF: ***.355.714-**
RG: 513*** SSP/AL
Matrícula: 4-3
N° DE DIÁRIAS: 3 (três)
VALOR UNITÁRIO: R$ 449,16 (quatrocentos e quarenta e nove reais e dezesseis 
centavos)
VALOR TOTAL DE DIÁRIAS: R$ 1.347,48 (um mil trezentos e quarenta e sete 
reais e quarenta e oito centavos)
PERÍODO: 22/04/2025 à 25/04/2025
DESTINO: Salvador/BA

OBJETIVO: Participar da reunião ordinária de Juntas Comerciais, eventos no 
qual a Junta Comercial do Estado de Alagoas deverá estar presente, para trocar 
informações a respeito do funcionamento das Juntas Comerciais dos Estados, 
convocada pela Federação Nacional de Juntas Comerciais - FENAJU, a ser 
realizado em Salvador/BA no período de 22 a 25 de abril de 2025.

As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa 
de Trabalho - 23122000420010000 - Manutenção das Atividades do Órgão, 
FUNDO ESTADUAL DO REGISTRO DO COMÉRCIO - Todo Estado - Fonte 
0100000000, Elemento de Despesa 33.90.14.21, do Orçamento Vigente.

Maceió, 25 de março de 2025.

JOÃO GABRIEL COSTA LINS
Presidente
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Universidade Estadual de Alagoas (UNEAL)

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DESPESA
 DE EXERCÍCIO ANTERIOR Nº 031/2025

Em atendimento ao que preconiza o art. 55 do Decreto nº 100.553, de 07 
de JANEIRO de 2025, que versa sobre Despesas de Exercícios Anteriores, 
RECONHEÇO A DESPESA DE EXERCÍCIO ANTERIOR, relativa ao processo 
administrativo nº 04104.0000002711/2024.

Maceió-Al, 25 de março de 2025.
Prof. Dr. Anderson de Almeida Barros

Reitor em exercício da UNEAL
Protocolo 954113

Extrato de Termo de Cooperação Técnica Nº 001/2025-UNEAL/PROCON-
Proc. Adm. nº. 4104-4090/2024 - Universidade Estadual de Alagoas - UNEAL 
- PROCOMUN - CNPJ: 53.184.622/0001-83-Objeto: Cooperação técnica, para a 
integração e cooperação técnica, administrativa entre as partes, para promoverem a 
iscalização, autuação de infração e aplicação de medidas administrativas cabíveis- 
Vigência: 60 (sessenta) meses - Data de assinatura do Termo: 25/03/2025-Arapiraca/
AL, 25 de março de 2025 - Anderson de Almeida Barros-Reitor em Exercício - 
Universidade Estadual de Alagoas.

Protocolo 954332
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Eventos Funcionais
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ATOS E DESPACHOS DO GOVERNADOR

DECRETO Nº 101.676, DE 25 DE MARÇO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no art. 15, inciso I, da Lei 
Estadual nº 6.196, de 26 de setembro de 2000, c/c o art. 41 da 
Lei Estadual nº 5.247, de 26 de julho de 1991, e o que consta do 
Processo Administrativo nº E:4104.0000001174/2020, RESOLVE 
exonerar, a pedido, a partir de 12 de agosto de 2020, o servidor 
AILTON FEITOSA, CPF nº 657.088.494-87, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Professor, matrícula nº 78429-0, do 
Quadro do Magistério Público Estadual, do Serviço Civil do Poder 
Executivo.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 25 de 
março de 2025, 209º da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 101.677, DE 25 DE MARÇO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no art. 15, inciso I, da Lei 
Estadual nº 6.196, de 26 de setembro de 2000, c/c o art. 41 da 
Lei Estadual nº 5.247, de 26 de julho de 1991, e o que consta do 
Processo Administrativo nº E:1800.0000034822/2023, RESOLVE 
exonerar, a pedido, a partir de 2 de outubro de 2023, a servidora 
CRISLENE GOIS SANTOS, CPF nº 044.803.965-60, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Professor, matrícula nº 27894-
7, do Quadro do Magistério Público Estadual, do Serviço Civil do 
Poder Executivo.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 25 de 
março de 2025, 209º da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 101.678, DE 25 DE MARÇO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no art. 15, inciso I, da Lei 
Estadual nº 6.196, de 26 de setembro de 2000, c/c o art. 41 da 
Lei Estadual nº 5.247, de 26 de julho de 1991, e o que consta do 
Processo Administrativo nº E:1800.0000051087/2024, RESOLVE 
exonerar, a pedido, a partir de 21 de novembro de 2024, o servidor 
JOSÉ EZEQUIEL BARBOSA FEITOSA, CPF nº 112.269.154-85, 

ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, matrícula 
nº 28419-0, do Quadro do Magistério Público Estadual, do Serviço 
Civil do Poder Executivo.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 25 de 
março de 2025, 209º da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 101.679, DE 25 DE MARÇO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de 
suas atribuições, considerando o disposto no art. 15, inciso I, 
da Lei Estadual nº 6.196, de 26 de setembro de 2000, c/c o art. 
41 da Lei nº 5.247, de 26 de julho de 1991, e o que consta do 
Processo Administrativo nº E:1800.0000010175/2023, RESOLVE 
exonerar, a pedido, a partir de 3 de abril de 2023, o servidor ELIEL 
SANTOS SOUZA, CPF nº 059.778.695-09, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Professor, matrícula nº 30145-0, do 
Quadro do Magistério Público Estadual, da Secretaria de Estado 
da Educação, do Serviço Civil do Poder Executivo.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 25 de 
março de 2025, 209º da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 101.680, DE 25 DE MARÇO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no art. 41 da Lei Estadual 
nº 5.247, de 26 de julho de 1991, e o que consta do Processo 
Administrativo nº E:41010.0000016033/2024, RESOLVE 
exonerar, a pedido, a partir de 1º de julho de 2024, a servidora 
RENATA MARIA DE MAGALHÃES MOURA PROTÁSIO, 
CPF nº 072.534.494-60, do cargo de provimento efetivo de 
Nutricionista, matrícula nº 3413-4, da Universidade Estadual de 
Ciências da Saúde de Alagoas - UNCISAL, do Serviço Civil do 
Poder Executivo.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 25 de 
março de 2025, 209º da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador
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DECRETO Nº 101.681, DE 25 DE MARÇO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no art. 41 da Lei Estadual 
nº 5.247, de 26 de julho de 1991, e o que consta do Processo 
Administrativo nº E:41010.0000007005/2024, RESOLVE 
exonerar, a pedido, a partir de 25 de março de 2024, a servidora 
MARIA LUCELIA DA HORA SALES, CPF nº 240.702.114-
20, do cargo de provimento efetivo de Enfermeira, matrícula nº 
501593-6, da Universidade Estadual de Ciências da Saúde de 
Alagoas - UNCISAL, do Serviço Civil do Poder Executivo.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 25 de 
março de 2025, 209º da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 101.682, DE 25 DE MARÇO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas 
atribuições considerando o disposto no art. 41 da Lei Estadual nº 
5.247, de 26 de julho de 1991, tendo em vista o que consta do 
Processo Administrativo nº E:1500.0000013164/2024, RESOLVE 
exonerar, a pedido, a partir de 26 de março de 2024, a servidora 
JANAINA GRIGOLETTO CAVALHEIRO, CPF nº 008.913.480-
00, ocupante do cargo de provimento efetivo, de Auditor Fiscal 
da Receita Estadual, matrícula nº 182-1,  lotada na Secretaria de 
Estado da Fazenda - SEFAZ, do Serviço Civil do Poder Executivo.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 25 de 
março de 2025, 209º da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 101.683, DE 25 DE MARÇO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no art. 41 da Lei Estadual 
nº 5.247, de 26 de julho de 1991, e o que consta no Processo 
Administrativo nº E:02000.0000023871/2022, RESOLVE 
exonerar, a pedido, a partir de 1º de agosto de 2022, o servidor 
ERB GAMA CAMBRAINHA MONTEIRO, CPF nº 085.407.454-
61, ocupante do cargo de provimento efetivo de Médico, matrícula 
nº 1968-2, lotado na Secretaria de Estado da Saúde, do Quadro de 
Cargos do Serviço Civil do Poder Executivo.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 25 de 
março de 2025, 209º da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 101.684, DE 25 DE MARÇO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no art. 41 da Lei Estadual 
nº 5.247, de 26 de julho de 1991, e o que consta do Processo 
Administrativo nº E:41010.0000021690/2024, RESOLVE 
exonerar, a pedido, a partir de 21 de agosto de 2024, o servidor 
LUIZ ANTÔNIO CALDAS FILHO, CPF nº 056.423.694-23, 
do cargo de provimento efetivo de Assistente de Administração, 
matrícula nº 2705-7, da Universidade Estadual de Ciências 
da Saúde de Alagoas - UNCISAL, do Serviço Civil do Poder 
Executivo.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 25 de 
março de 2025, 209º da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 101.685, DE 25 DE MARÇO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso XVI do art. 107 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o contido no Parecer PGE PASUBPREV 
30319079 e no Despacho PGE COOPA 30558766, aprovado pelo 
Despacho PGE GPG 30802135, todos da Procuradoria Geral 
do Estado, e o que mais consta do Processo Administrativo nº 
E:01203.0000013066/2024,

DECRETA:

Art. 1º Fica promovido, POR COMPLETAR OS REQUISITOS 
PARA TRANSFERÊNCIA A PEDIDO PARA A INATIVIDADE, 
o Subtenente QPBM JEAN CARLOS XAVIER LOPES, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 653.353.414-91, matrícula nº 71775-4, nos 
termos do art. 14, parágrafo único, da Lei Federal nº 14.751, de 
12 de dezembro de 2023, e do art. 17, caput e §§ 1º, 7º, 9º e 10 da 
Lei Estadual nº 6.514, de 23 de setembro de 2004, c/c o art. 24-G, 
inciso I e parágrafo único do Decreto-Lei nº 667, de 2 de julho de 
1969, incluídos pela Lei Federal nº 13.954, de 16 de dezembro de 
2019, ao posto de 2º Tenente QOBM da mesma Corporação.
Art. 2º Fica transferido para a Reserva Remunerada o 2º Tenente 
QOBM JEAN CARLOS XAVIER LOPES, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 653.353.414-91, matrícula nº 71775-4, nos termos dos 
arts. 49, I, e 50 da Lei Estadual nº 5.346, de 26 de maio de 1992, 
c/c o art. 24-G, inciso I e parágrafo único do Decreto-Lei nº 667, de 
2 de julho de 1969, incluídos pela Lei Federal nº 13.954, de 16 de 
dezembro de 2019, com proventos integrais, calculados sobre seu 
posto atual, Nível II, conforme o art. 3º da Lei Estadual nº 7.580, 
de 7 de fevereiro de 2014, observando-se o sistema remuneratório 
sob a forma de subsídio.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 25 de 
março de 2025, 209º da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador



Maceio - Quarta-feira
26 de Março de 2025 81Diário Oicial

Estado de Alagoas
Edição Eletrônica Certiicada Digitalmente

 conforme LEI N° 7.397/2012

DECRETO Nº 101.686, DE 25 DE MARÇO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso da 
atribuição que lhe confere o inciso XVI do art. 107 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o contido no PGE PASUBPREV 
30931608 e no Despacho PGE COOPA 30981359, aprovado pelo 
Despacho PGE GPG 30998922, todos da Procuradoria Geral 
do Estado, e o que mais consta do Processo Administrativo nº 
E:41010.0000008872/2024,

DECRETA:

Art. 1º Fica concedida aposentadoria voluntária à servidora 
TEREZA CRISTINA BRANDÃO COSTA LIMA, inscrita 
no CPF/MF sob o nº 071.929.594-72, ocupante do cargo de 
Psicólogo, Classe “D”, Nível II, matrícula nº 27617-0, da Carreira 
dos Proissionais de Nível Superior da Universidade Estadual 
de Ciências da Saúde de Alagoas - UNCISAL, conforme a Lei 
Estadual nº 8.638, de 28 de março de 2022, com proventos 
integrais e paridade, calculados sobre a jornada de trabalho de 
40h (quarenta horas) semanais, nos termos do art. 3º da Emenda 
Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005, c/c o art. 40, § 1º, 
III, a, da Constituição Federal, de 1988, observando-se o sistema 
remuneratório sob a forma de subsídio.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 25 de 
março de 2025, 209º da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 101.687, DE 25 DE MARÇO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso da 
atribuição que lhe confere o inciso XVI do art. 107 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o contido no Parecer PGE PASUBPREV 
30772502 e no Despacho PGE COOPA 30920708, aprovado pelo 
Despacho PGE GPG 30950343, todos da Procuradoria Geral 
do Estado, e o que mais consta do Processo Administrativo nº 
E:52555.0000002825/2023,

DECRETA:

Art. 1º Fica concedida aposentadoria voluntária ao servidor 
MIGUEL ÂNGELO GOMES RIBEIRO, inscrito no CPF sob o 
nº 305.765.204-20, ocupante do cargo de Agrônomo, matrícula 
nº 52940-0, Classe “F”, Nível III, integrante da Carreira dos 
Proissionais da Agência de Defesa e Inspeção Agropecuária de 
Alagoas - ADEAL, de acordo com a Lei Estadual nº 7.819, de 27 de 
setembro de 2016, com proventos integrais e paridade, calculados 
sobre a jornada de trabalho de 40h (quarenta horas) semanais, nos 
termos do art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 
2005, c/c o art. 40, § 1º, III, a, da Constituição Federal, de 1988, 
observando-se o sistema remuneratório sob a forma de subsídio.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 25 de 
março de 2025, 209º da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 101.688, DE 25 DE MARÇO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso da 
atribuição que lhe confere o inciso XVI do art. 107 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o contido no Despacho PGE COOPA 
30707379, aprovado pelo Despacho PGE GPG 31003880, todos 
da Procuradoria Geral do Estado, e o que mais consta do Processo 
Administrativo nº 20105.00006578/2017,

DECRETA:

Art. 1º Fica concedida aposentadoria compulsória ao servidor 
EDINALDO MARQUES DA SILVA, inscrito no CPF/MF sob 
o nº 045.426.654-53, ocupante do cargo de Delegado de Polícia, 
2ª Classe, Símbolo DPC-2, da Parte Permanente, da Carreira da 
Carreira da Polícia Civil do Estado de Alagoas, instituída pela 
Lei Estadual nº 8.641 de 28 de março de 2022, com proventos 
proporcionais ao tempo de contribuição, à razão de 35/35 (trinta e 
cinco, trinta e cinco avos), calculados com base na média aritmética 
de 80% (oitenta por cento) das maiores remunerações, sem direito 
à paridade, sobre a jornada de trabalho de 40h (quarenta horas) 
semanais, nos termos do art. 1º, I, da Lei Complementar Federal 
nº 51, de 20 de dezembro de 1985, com redação dada pela Lei 
Complementar nº 144, de 15 de maio de 2014, observando-se o 
sistema remuneratório sob a forma de subsídio.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 25 de 
março de 2025, 209º da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 101.689, DE 25 DE MARÇO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso da 
atribuição que lhe confere o inciso XVI do art. 107 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o contido no Parecer PGE PASUBPREV 
30824656 e no Despacho PGE COOPA 30885357, aprovado pelo 
Despacho PGE GPG 30947858, todos da Procuradoria Geral 
do Estado, e o que mais consta do Processo Administrativo nº 
E:02000.0000000163/2021,

DECRETA:

Art. 1º Fica concedida aposentadoria voluntária à servidora ANA 
MARIA MOREIRA DOS SANTOS, inscrita no CPF/MF sob o nº 
483.687.334-72, ocupante do cargo de Técnico de Enfermagem, 
Classe “B”, Nível I, matrícula nº 52425-5, integrante da Carreira 
de Assistente de Serviços de Saúde, Parte Suplementar, nos termos 
da Lei Estadual nº 6.434, de 29 de dezembro de 2003, com as 
alterações promovidas pela Lei Estadual nº 8.633, de 28 de março 
de 2022, com proventos integrais e paridade, calculados sobre a 
jornada de trabalho de 30h (trinta horas) semanais, nos termos do 
art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005, c/c o 
art. 40, § 1º, III, a, da Constituição Federal de 1988, observando-se 
o sistema remuneratório sob a forma de subsídio.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 25 de 
março de 2025, 209º da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador
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DECRETO Nº 101.690, DE 25 DE MARÇO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso da 
atribuição que lhe confere o inciso XVI do art. 107 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o contido no Parecer PGE PASUBPREV 
30935326 e no Despacho PGE COOPA 31026021, aprovado pelo 
Despacho PGE GPG 31152684, todos da Procuradoria Geral 
do Estado, e o que mais consta do Processo Administrativo nº 
01800.00005811/2018,

DECRETA:

Art. 1º Fica concedida aposentadoria voluntária ao servidor 
NORTON DE MORAES SARMENTO FILHO, inscrito no CPF/
MF sob o nº 139.921.394-68, ocupante do cargo de Professor, 
Classe “D”, Nível I, Licenciatura Plena, matrícula nº 22287-9, 
Parte Permanente, integrante da Carreira do Magistério Público 
Estadual, instituída pela Lei Estadual nº 6.197, de 26 de setembro 
de 2000, com as alterações promovidas pela  Lei Estadual nº 9.125, 
de 22 de dezembro de 2023, com proventos integrais e paridade, 
calculados sobre a jornada de trabalho de 20h (vinte horas) 
semanais, nos termos do art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 
5 de julho de 2005, c/c o art. 40, § 1º, III, a, da Constituição Federal, 
de 1988, com redação dada pelas Emendas Constitucionais nº 20, 
de 15 de dezembro de 1998, e nº 41, de 19 de dezembro de 2003, e 
da Lei Estadual nº 6.196, de 26 de setembro de 2000 - ESTATUTO 
DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAGOAS, 
observando-se o sistema remuneratório sob a forma de subsídio.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 25 de 
março de 2025, 209º da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 101.691, DE 25 DE MARÇO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso da 
atribuição que lhe confere o inciso XVI do art. 107 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o contido no Parecer PGE PASUBPREV 
18368604 e no Despacho PGE COOPA 23601117, aprovado pelo 
Despacho PGE GPG 23627946, todos da Procuradoria Geral 
do Estado, e o que mais consta do Processo Administrativo nº 
E:01800.0000001307/2020,

DECRETA:

Art. 1º Fica concedida aposentadoria voluntária ao servidor 
público VALDEMAR BORGES DA SILVA, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 177.154.824-04, ocupante do cargo de Vigia, Classe “E”, 
Nível II, matrícula nº 48892-5, Parte Suplementar, integrante da 
Carreira dos Proissionais da Educação do Serviço Civil do Poder 
Executivo, conforme a Lei Estadual nº 8.533, de 28 de outubro 
de 2021, com proventos integrais e paridade, calculados sobre a 
jornada de trabalho de 30h (trinta horas) semanais, nos termos do 
art. 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005, 
c/c o art. 40, § 1º, III, a, da Constituição Federal, de 1988, com as 
alterações das Emendas Constitucionais nº 20, de 15 de dezembro 
de 1998, e nº 41, de 19 de dezembro de 2003, observando-se o 
sistema remuneratório sob a forma de subsídio.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 25 de 
março de 2025, 209º da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 101.692, DE 25 DE MARÇO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso da 
atribuição que lhe confere o inciso XVI do art. 107 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o contido no Parecer PGE PASUBPREV 
30421430 e no Despacho PGE COOPA 30514878, aprovado pelo 
Despacho PGE GPG 30577019, todos da Procuradoria Geral 
do Estado, e o que mais consta do Processo Administrativo nº 
E:01800.0000013974/2023,

DECRETA:

Art. 1o Fica concedida aposentadoria voluntária à servidora 
MARIA IZABEL CARDOSO FREIRE, inscrita no CPF/MF sob 
nº 776.310.994-72, ocupante do cargo de Professor, Classe “D”, 
Nível II, Especialização, matrícula nº 825462-1, Parte Permanente, 
integrante Carreira Magistério Público Estadual, instituída pela Lei 
Estadual nº 6.197, de 26 de setembro de 2020, com as alterações 
promovidas pela Lei Estadual nº 9.125, de 22 de dezembro de 2023, 
com proventos integrais e paridade, sobre a jornada de trabalho de 
40h (quarenta horas) semanais, o art. 6º da Emenda Constitucional 
nº 41, de 19 de dezembro de 2003, com as alterações da Emenda 
Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005, c/c o art. 40, § 5º, da 
Constituição Federal, de 1988, com redação dada pelas Emendas 
Constitucionais nº 20, de 15 de dezembro de 1998, e nº 41, de 19 de 
dezembro de 2003, e a Lei Estadual nº 6.196, de 26 de setembro de 
2000 - ESTATUTO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DE ALAGOAS, observando-se o sistema remuneratório sob a 
forma de subsídio.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 25 de 
março de 2025, 209º da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 101.693, DE 25 DE MARÇO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso da 
atribuição que lhe confere o inciso XVI do art. 107 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o contido no Despacho PGE PASUBPREV 
29230098 e no Despacho PGE COOPA 29667413, aprovado pelo 
Despacho PGE GPG 29797496, todos da Procuradoria Geral 
do Estado, e o que mais consta do Processo Administrativo nº 
E:01800.0000000295/2023,

DECRETA:

Art. 1º Fica concedida aposentadoria voluntária ao servidor 
CARLOS AUGUSTO CORREIA GOES, inscrito no CPF/MF sob 
o nº 165.012.254-34, ocupante do cargo de Professor, Classe “D”, 
Nível II, Especialização, matrícula nº 44701-3, Parte Permanente, 
integrante Carreira Magistério Público Estadual, instituída pela Lei 
Estadual nº 6.197, de 26 de setembro de 2020, com as alterações 
promovidas pela Lei Estadual nº 9.125, de 22 de dezembro de 
2023, com proventos integrais e paridade, sobre a jornada de 
trabalho de 40h (quarenta horas) semanais, nos termos do art. 3º 
da Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005, c/c o art. 
40, § 1º, III, a, da Constituição Federal de 1988, observando-se o 
sistema remuneratório sob a forma de subsídio.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 25 de 
março de 2025, 209º da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador
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DECRETO Nº 101.694, DE 25 DE MARÇO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso da 
atribuição que lhe confere o inciso XVI do art. 107 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o contido no Parecer PGE PASUBPREV 
28400940 e no Despacho PGE COOPA 30114555, aprovado 
pelo Despacho PGE 30284421, todos da Procuradoria Geral 
do Estado, e o que mais consta do Processo Administrativo nº 
E:01206.0000054216/2023,

DECRETA:

Art. 1º Fica transferido para a Reserva Remunerada o Coronel 
PM JOÃO ALFREDO MALTA LESSA DE AZEVEDO, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 620.214.194-87, matrícula nº 10885-5, nos 
termos do art. 49, II, da Lei Estadual nº 5.346, de 26 de maio 
de 1992, c/c art. 17, §§ 3º e 4º, da Lei Estadual nº 6.514, de 23 
de setembro de 2004, com proventos integrais, calculados sobre 
sua graduação atual, Nível II, conforme o art. 3º da Lei Estadual 
nº 7.580, de 7 de fevereiro de 2014, observando-se o sistema 
remuneratório sob a forma de subsídio.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 25 de 
março de 2025, 209º da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 101.695, DE 25 DE MARÇO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso 
das atribuições que lhe confere o inciso XVI do art. 107 da 
Constituição Estadual, tendo em vista o contido no Despacho PGE 
PASUBPREV 27129050 e no Despacho PGE COOPA 30148123, 
aprovado pelo Despacho PGE GPG 30223544, da Procuradoria 
Geral do Estado, e o que mais consta do Processo Administrativo 
nº E:01206.0000005983/2024,

DECRETA:

Art. 1º Fica transferido para a Reserva Remunerada o Subtenente 
PM RORAINE BLYNNER VILELA SILVA, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 023.326.434-51, matrícula nº 11875-3, nos termos dos 
arts. 49, I, e 50 da Lei Estadual nº 5.346, de 26 de maio de 1992, 
c/c o art. 24-G do Decreto-Lei nº 667, de 2 de julho de 1969, com 
as alterações promovidas pelo art. 25 da Lei Federal nº 13.954, 
de 16 de dezembro de 2019, com proventos integrais, calculados 
sobre sua graduação atual, Nível II, conforme o art. 3º da Lei 
Estadual nº 7.580, de 7 de fevereiro de 2014, observando-se o 
sistema remuneratório sob a forma de subsídio.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 25 de 
março de 2025, 209º da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 101.696, DE 25 DE MARÇO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso da 
atribuição que lhe confere o inciso XVI do art. 107 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o contido no Parecer PGE PASUBPREV 
29404802 e no Despacho PGE COOPA 30655066, aprovado pelo 
Despacho PGE GPG 30764197, ambos da Procuradoria Geral 
do Estado, e o que mais consta do Processo Administrativo nº 
E:01203.0000014105/2024,

DECRETA:

Art. 1º Fica reformado, por incapacidade deinitiva para todo e 
qualquer trabalho, sem relação de causa e efeito com o serviço, o 
2º Sargento BM EDERALDO GREGORIO BARBOSA, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 009.508.984-57, matrícula nº 67352-8, 
nos termos dos arts. 53, 54, II, 55, V, 56, V, e parágrafo único 
da Lei Estadual nº 5.346, de 26 de maio de 1992, com proventos 
integrais, calculados sobre sua graduação atual, Nível II, conforme 
a Lei Estadual nº 7.580, de 7 de fevereiro de 2014, observando-se 
o sistema remuneratório sob a forma de subsídio.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 25 de 
março de 2025, 209º da Emancipação Política e 137º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

==============================================

JOSÉ ROBERTO SANTOS WANDERLEY
Gerente de Documentação e Publicação de Atos Governamentais

Protocolo 954514
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Gabinete do Vice Governador

PORTARIA /VICE GOV Nº. 045/ 2025
O VICE-GOVERNADOR DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo Administrativo nº: 
E:01201.0000000155/2025
RESOLVE conceder indenização de diárias em favor do servidor: LAILSON 
FERREIRA GOMES
Cargo: SUPERINTENDENTE DE INTERIORIZACAO - nível SUP-2
CPF: 134.091.074-87
RG:000000000267907 SSP AL
Matrícula: 150
N° DE DIÁRIAS: 1 (uma diária)
VALOR UNITÄRIO:R$138,00 (cento e trinta e oito reais)
VALOR TOTAL: R$ 138,00 (cento e trinta e oito reais)
PERÍODO: 21/03/2025 até 21/03/2025
DESTINO: Maceió/ Arapiraca / Maceió
OBJETIVO: Aim de custear despesas com alimentação e hospedagem, em visita 
as cidade de: Arapiraca. Em virtude de reuniões com lideranças políticas, visando 
o interesse da administração pública. .
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 0412200042001 - - Todo Estado - Fonte 500 - Recursos Não Vinculados 
de Impostos -, Elemento de Despesa 3.3.90.14 - Diárias Civil , do Orçamento 
Vigente.

Gabinete do Vice - Governador, em Maceió/AL, 25 de março de 2025 .
RONALDO AUGUSTO LESSA SANTOS

VICE-GOVERNADOR DE ESTADO
Protocolo 954298

PORTARIA /VICE GOV Nº. 046/ 2023
O VICE-GOVERNADOR DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo Administrativo nº: 
E:01201.0000000161/2025
RESOLVE conceder indenização de diárias em favor do servidor: GILBERTO 
PITAGORAS BARBOSA CORDEIRO FOLHA
Cargo: GERENTE DA REGIAO I (SERTAO) - nível GER
CPF: 034.354.174-20
RG:000000001566335 SSP AL
Matrícula: 182
N° DE DIÁRIAS: 1 (uma diária)
VALOR UNITÄRIO:R$138,00 (cento e trinta e oito reais)
VALOR TOTAL: R$ 138,00 (cento e trinta e oito reais)
PERÍODO: 21/03/2025 até 21/03/2025
DESTINO: Delmiro Gouveia/Água Branca/Delmiro Gouveia
OBJETIVO: Em face de reuniões com lideranças políticas e ains, visando o 
interesse da administração pública..
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 0412200042001 - - Todo Estado - Fonte 500 - Recursos Não Vinculados 
de Impostos -, Elemento de Despesa 3.3.90.14 - Diárias Civil , do Orçamento 
Vigente.

Gabinete do Vice - Governador, em Maceió/AL, 25 de março de 2025 .
RONALDO AUGUSTO LESSA SANTOS

VICE-GOVERNADOR DE ESTADO
Protocolo 954299

. .

Procuradoria Geral do Estado (PGE)

PORTARIA /PGE Nº. 115/ 2025
A PROCURADORA-GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, 
com embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo Administrativo 
nº: E:01204.0000002726/2025
RESOLVE conceder diárias em favor do servidor VANALDO DE ARAUJO 
PEREIRA
Cargo: PROCURADOR DE ESTADO - nível Nível0
CPF: 687.137.114-15
RG: 000000003683488 SDS PE
Matrícula: 83488
N° DE DIÁRIAS: 2.5 (duas diárias e meia)
VALOR UNITÄRIO: R$ 449,16 (quatrocentos e quarenta e nove reais e dezesseis 
centavos)
VALOR TOTAL : R$ 1.224,90 (um mil duzentos e vinte e quatro reais e noventa 
centavos)

PERÍODO: 30/03/2025 até 02/04/2025
DESTINO: Porto Alegre/RS
OBJETIVO: Viagem institucional de interesse desta Procuradoria.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 02.122.0004.20001 - Manutenção das Atividades do Órgão- Todo 
Estado - Fonte 500 -, Elemento de Despesa 339014 (Diárias Civil) e 339033 
(Passagens Aéreas), do Orçamento Vigente.

Procuradoria Geral do Estado de Alagoas, em Maceió/AL, 24 de março de 2025 .
SAMYA SURUAGY DO AMARAL BARROS PACHECO

PROCURADORA-GERAL DO ESTADO
Protocolo 954389

PORTARIA /PGE Nº. 116/ 2025
A PROCURADORA-GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, 
com embasamento no(a) Lei Complementar nº 07/1991, combinado com o Decreto 
nº 90.173/2023, e no Processo Administrativo nºE:01204.0000003049/2025.

RESOLVE:

1. Conceder férias, 10 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, à servidora 
THAIS FERREIRA DE ASSIS SILVA, portadora do CPF n.º 077.482.374-76, 
matrícula nº 228, ocupante do cargo de ASSESSOR TECNICO SUPERIOR, lotada 
na unidade PROCURADORIA JUDICIAL do(a) PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO a partir de 05/05/2025 até 14/05/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Procuradoria Geral do Estado de Alagoas, em Maceió/AL, 24 de março de 2025 .
SAMYA SURUAGY DO AMARAL BARROS PACHECO

PROCURADORA-GERAL DO ESTADO
Protocolo 954406

. .

Controladoria Geral do Estado (CGE)

PORTARIA /CGE Nº. 42/ 2025
A CONTROLADORA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, 
com embasamento no(a) Lei nº 53 de 17 de fevereiro de 2023, a qual altera os 
dispositivos da Lei Delegada nº 48, de 30 de dezembro de 2022, e no Processo 
Administrativo nºE:01104.0000000449/2025.

RESOLVE:

1. Conceder férias, 10 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, à servidora 
ARIELLE DAYANNE NASCIMENTO DE ALMEIDA, portadora do CPF n.º 
056.411.154-60, matrícula nº 88, ocupante do cargo de ASSESSOR ESPECIAL, 
lotada na unidade CHEFE DE GABINETE do(a) CONTROLADORIA GERAL 
DO ESTADO a partir de 21/05/2025 até 30/05/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Controladoria Geral do Estado, em Maceió/AL, 26 de março de 2025 .
SAMARA SURUAGY DO AMARAL BARROS PACHECO

CONTROLADORA GERAL DO ESTADO
Protocolo 954310

PORTARIA /CGE Nº. 43/ 2025
A CONTROLADORA GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais, 
com embasamento no(a) Lei nº 53 de 17 de fevereiro de 2023, a qual altera os 
dispositivos da Lei Delegada nº 48, de 30 de dezembro de 2022, e no Processo 
Administrativo nºE:01104.0000000447/2025.

RESOLVE:

1. Conceder férias, 10 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, à servidora 
DEBHORA VICTORIA BARBOSA TENORIO LINS, portadora do CPF 
n.º 112.124.274-08, matrícula nº 202, ocupante do cargo de ASSESSOR DE 
CONTROLE INTERNO, lotada na unidade GABINETE DO CONTROLADOR 
GERAL DO ESTADO do(a) CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO a partir 
de 05/05/2025 até 14/05/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Controladoria Geral do Estado, em Maceió/AL, 05 de maio de 2025 .
SAMARA SURUAGY DO AMARAL BARROS PACHECO

CONTROLADORA GERAL DO ESTADO
Protocolo 954311
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Secretaria de Estado da Comunicação (SECOM)

PORTARIA /SECOM Nº. 070/ 2025
O SECRETARIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo Administrativo nº: 
02200.0000000406/2025
RESOLVE conceder diárias em favor :
Cargo: - nível
CPF:
RG:
Matrícula:
N° DE DIÁRIAS: 1 (uma diária)
VALOR UNITÄRIO:R$120,75
VALOR TOTAL: R$ 120,75
PERÍODO: 21/03/2025 até 22/03/2025
DESTINO: Santana do Ipanema - Delmiro Gouveia - Água Branca - Piranhas - 
Mata Grande
OBJETIVO: conduzir equipe técnica da Secom em pauta institucional, na região.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 1.04.122.004.2001 - Manutenção de Atividades do Órgão - Todo Estado 
- Fonte 500 -, Elemento de Despesa 3.3.90.14, do Orçamento Vigente.

Secretaria de Estado da Comunicação, em Maceió/AL, 25 de março de 2025 .
WENDEL PALHARES COSTA

SECRETARIO DE ESTADO
Protocolo 954117

PORTARIA /SECOM Nº. 071/ 2025
O SECRETARIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo Administrativo nº: 
02200.0000000397/2025
RESOLVE conceder diárias em favor do servidor: ANTONIO CARLOS ACCIOLY 
CANUTO
Cargo: ASSESSOR DE COMUNICACAO - nível ASSC
CPF: 115.732.951-91
RG:000000000202723 SSP AL
Matrícula: 162
N° DE DIÁRIAS: 0.5 (Meia diária)
VALOR UNITÄRIO:R$120,76
VALOR TOTAL: R$ 60,38
PERÍODO: 20/03/2025 até 20/03/2025
DESTINO: Junqueiro
OBJETIVO: realizar registro fotográico de obras institucionais, na região.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 1.04.122.004.2001 - Manutenção de Atividades do Órgão - Todo Estado 
- Fonte 500 -, Elemento de Despesa 3.3.90.14, do Orçamento Vigente.

Secretaria de Estado da Comunicação, em Maceió/AL, 25 de março de 2025 .
WENDEL PALHARES COSTA

SECRETARIO DE ESTADO
Protocolo 954450

. .

Secretaria de Estado da
 Cultura e Economia Criativa (SECULT)

PORTARIA /SECULT Nº. 14/ 2025
A SECRETARIA DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo Administrativo nº: 
E:02600.0000000613/2025
RESOLVE conceder diárias em favor da servidora: MELLINA TORRES FREITAS
Cargo: SECRETARIO DE ESTADO - nível SE
CPF: 044.461.694-24
RG:000099001210814 SSP AL
Matrícula: 855
N° DE DIÁRIAS: 1 (uma diária)
VALOR UNITÄRIO:R$ 172,50
VALOR TOTAL: R$ 172,50
PERÍODO: 30/03/2025 até 31/03/2025
DESTINO: MACEIÓ/ARAPIRACA/MACEIÓ
OBJETIVO: Prestigiar a inauguração da Sala de Cinema, intitulada de “MESTRE 
DUDA”, no município de Arapiraca/AL.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 13.392. 1020. 5116 - 33.90.14 - DIARIAS CIVIL - Todo Estado - Fonte 
500 -, Elemento de Despesa 14 - DIARIAS NO PAIS (DENTRO DO ESTADO), 
do Orçamento Vigente.

Secretaria de Estado da Cultura e Economia Criativa , em Maceió/AL, 25 de 
março de 2025 .

MELLINA TORRES FREITAS
SECRETARIA DE ESTADO

Protocolo 954300

PORTARIA /SECULT Nº. 15/ 2025
A SECRETARIA DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo Administrativo nº: 
E:02600.0000000616/2025
RESOLVE conceder diárias em favor do servidor: LUCAS ANTONIO SANTOS 
BORGES
Cargo: ASSESSOR TECNICO DE POLITICAS CULTURAIS - nível AST-2
CPF: 081.492.274-07
RG:000000034875760 SEDES AL
Matrícula: 191
N° DE DIÁRIAS: 1 (uma diária)
VALOR UNITÄRIO:R$120,75
VALOR TOTAL: R$ 120,75
PERÍODO: 30/03/2025 até 31/03/2025
DESTINO: MACEIÓ/ARAPIRACA/MACEIÓ
OBJETIVO: Viagem para participar e acompanhar a equipe da Secult na 
inauguração da Sala de Cinema Mestre Duda..
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 13.392. 1020. 5116 - 33.90.14 - DIARIAS CIVIL - Todo Estado - Fonte 
500 -, Elemento de Despesa 14 - DIARIAS NO PAIS (DENTRO DO ESTADO), 
do Orçamento Vigente.

Secretaria de Estado da Cultura e Economia Criativa , em Maceió/AL, 25 de 
março de 2025 .

MELLINA TORRES FREITAS
SECRETARIA DE ESTADO

Protocolo 954321

PORTARIA /SECULT Nº. 17/ 2025
A SECRETARIA DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo Administrativo nº: 
E:02600.0000000619/2025
RESOLVE conceder diárias em favor do servidor: GILSON MANOEL DE 
ARRUDA
Cargo: SUPERVISAO BIBLIOTECA PUBLICA GRACILIANO RAMOS - nível 
SUPE
CPF: 055.297.124-36
RG:000000036225118 SSP AL
Matrícula: 169
N° DE DIÁRIAS: 1 (uma diária)
VALOR UNITÄRIO:R$120,75
VALOR TOTAL: R$ 120,75
PERÍODO: 30/03/2025 até 31/03/2025
DESTINO: MACEIÓ/ARAPIRACA/MACEIÓ
OBJETIVO: Participar da inauguração da Sala de Cinema Mestre Duda..
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 13.392. 1020. 5116 - 33.90.14 - DIARIAS CIVIL - Todo Estado - Fonte 
500 -, Elemento de Despesa 14 DIARIAS NO PAIS (DENTRO DO ESTADO), do 
Orçamento Vigente.

Secretaria de Estado da Cultura e Economia Criativa , em Maceió/AL, 25 de 
março de 2025 .

MELLINA TORRES FREITAS
SECRETARIA DE ESTADO

Protocolo 954472

. .

Secretaria de Estado da Educação (SEDUC)

PORTARIA/SEDUC Nº 5.013/2025
A SECRETARIA DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais e prerrogativas 
legais que lhe confere a (o) que lhe confere a Constituição do Estado de Alagoas, 
a Lei Delegada nº 48, de 30 de dezembro de 2022, e suas alterações publicadas 
no Diário Oicial de Alagoas em 18 de agosto de 2023, tendo em vista o que 
consta no Processo Administrativo nºE:01800.0000007140/2025, e considerando 
Memorando E:18/2025/10ª Gerência Especial de Educação.
RESOLVE:
1. Designar o servidor ADEVAN DOS SANTOS NICANDIDO FILHO, CPF 
nº056.971.914-30, Matrícula nº 324, ocupante do cargo de PROFESSOR, na unidade 
GERENCIA REGIONAL DE EDUCACAO 10 REGIAO, do(a) SECRETARIA 
DE ESTADO DA EDUCACAO para desempenhar a função Gratiicada de 
FUNÇÃO ESPECIAL DE FORMAÇÃO, nível FEFORM, na unidade de Sede da 
10ª Gerência Regional de Educação-GEE, no(a) SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, a partir de 24/03/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Secretaria de Estado da Educação , em Maceió/AL, 24 de março de 2025 .
ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS

SECRETARIA DE ESTADO
Protocolo 953888
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PORTARIA/SEDUC Nº 5.012/2025
A SECRETARIA DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais e prerrogativas 
legais que lhe confere a (o) que lhe confere a Constituição do Estado de Alagoas, 
art. 114, II, a Lei Delegada nº 48 de 30 de dezembro de 2022, e suas alterações 
publicadas no DOE em 18/08/2023, a PORTARIA SEDUC Nº 7.342/2023, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nºE:01800.0000036512/2023, e 
considerando a solicitação contida no Memorando E:288/2023/Cheia de Rede da 
Gerência Especial - 11ª Gerência Especial de Educação.
RESOLVE:
1. Designar o servidor JOSE JONATAS RODRIGUES ROCHA, CPF 
nº030.235.815-33, Matrícula nº 30721, ocupante do cargo de PROFESSOR, na 
unidade ESCOLA EST NEZINHO PEREIRA 11 REGIAO, do(a) SECRETARIA 
DE ESTADO DA EDUCACAO para desempenhar a função Gratiicada de 
FUNÇÃO ESPECIAL DE COORDENADOR PEDAGÓGICO, nível FECP, 
na unidade de Escola Estadual de Ensino Médio Nezinho Pereira 11ª Gerência 
Especial de Educação, no(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DE 
ALAGOAS, a partir de 24/03/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Secretaria de Estado da Educação , em Maceió/AL, 24 de março de 2025 .
ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS

SECRETARIA DE ESTADO
Protocolo 953889

PORTARIA/SEDUC Nº 5.018/2025
A SECRETARIA DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais e prerrogativas 
legais que lhe confere a (o) no uso de suas atribuições e prerrogativas legais que lhe 
confere a Constituição do Estado de Alagoas, art. 114, II, a Lei Delegada nº 48 de 30 
de dezembro de 2022, e suas alterações publicadas no DOE em 18/08/2023, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nºE:01800.0000024244/2024, e 
considerando E:01800.0000024244/2024.
RESOLVE:
1. Designar a servidora MAASSEIA TAFFNES MACHADO DA SILVA 
LAYME, CPF nº086.881.134-32, Matrícula nº 29482, ocupante do cargo de 
PROFESSOR, na unidade ESC EST PROF GUEDES DE MIRANDA 10 REG, 
do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO para desempenhar a função 
Gratiicada de FUNÇÃO ESPECIAL DE COORDENADOR PEDAGÓGICO, 
nível FECP, na unidade de Escola Estadual Professor Guesdes de Miranda - 10ª, 
no(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO , a partir de 24/03/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Secretaria de Estado da Educação , em Maceió/AL, 24 de março de 2025 .
ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS

SECRETARIA DE ESTADO
Protocolo 953999

PORTARIA/SEDUC Nº 5.002/2025
A SECRETARIA DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais e prerrogativas 
legais que lhe confere a (o) Constituição do Estado de Alagoas, a Lei Delegada 
nº 48 de 30 de dezembro de 2022, e suas alteração publicadas no Diário Oicial 
de Alagoas em 18 de agosto de 2023, tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo nº1800.0000022000/2023, e considerando a solicitação contida no 
despacho SEDUC 12GEE/Gerência Especial de Educação - 12ª Região.
RESOLVE:
1. Designar a servidora PAULA FELICIA BATISTA DE PAIVA, CPF nº926.527.944-
34, Matrícula nº 29072, ocupante do cargo de PROFESSOR, na unidade ESC 
EST SIDRONIO DE AUGUSTO ST MR 12 REG, do(a) SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCACAO para desempenhar a função Gratiicada de FUNÇÃO 
ESPECIAL DE COORDENADOR PEDAGÓGICO, nível FECP, na unidade de 
ESCOLA ESTADUAL DOUTOR SIDRÔNIO AUGUSTO DE SANTA MARIA, 
no(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, a partir de 24/03/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Secretaria de Estado da Educação , em Maceió/AL, 24 de março de 2025 .
ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS

SECRETARIA DE ESTADO
Protocolo 954082

PORTARIA /SEDUC Nº. 4726/ 2025
A SECRETARIA DE ESTADO no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no(a) Instrução Normativa nº 02/2018 e suas alterações, e no 
Processo Administrativo nºE:01800.0000012605/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 30 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, à servidora 
SANDRA CECILIA SENA DA SILVA, portadora do CPF n.º 662.539.774-15, 
matrícula nº 9865943, ocupante do cargo de PROFESSOR, lotada na unidade ESC 
EST MARIA AVELINA DO CARMO 5 REG do(a) SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCACAO a partir de 01/03/2025 até 30/03/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Secretaria de Estado da Educação , em Maceió/AL, 25 de março de 2025 .
ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS

SECRETARIA DE ESTADO
Protocolo 954011

PORTARIA /SEDUC Nº. 4725/ 2025
A SECRETARIA DE ESTADO no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no(a) Instrução Normativa nº 02/2018 e suas alterações, e no 
Processo Administrativo nºE:01800.0000012605/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 30 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, ao 
servidor GENIVALDO DAMASCENO SANTOS JUNIOR, portador do CPF n.º 
039.203.044-62, matrícula nº 756, ocupante do cargo de PROFESSOR, lotado na 
unidade ESC EST MARIA AVELINA DO CARMO 5 REG do(a) SECRETARIA 
DE ESTADO DA EDUCACAO a partir de 01/04/2025 até 30/04/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Secretaria de Estado da Educação , em Maceió/AL, 25 de março de 2025 .
ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS

SECRETARIA DE ESTADO
Protocolo 954012

PORTARIA /SEDUC Nº. 4722/ 2025
A SECRETARIA DE ESTADO no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no(a) Instrução Normativa nº 02/2018 e suas alterações, e no 
Processo Administrativo nºE:01800.0000008935/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 30 dias, referente ao período aquisitivo 2019/2020, à servidora 
LUCIANA DA SILVEIRA GOMES, portadora do CPF n.º 019.700.554-30, 
matrícula nº 9864663, ocupante do cargo de PROFESSOR, lotada na unidade ESC 
EST PROF MARIA BENEDITA DE C 13REG do(a) SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCACAO a partir de 02/01/2020 até 31/01/2020.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Secretaria de Estado da Educação , em Maceió/AL, 25 de março de 2025 .
ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS

SECRETARIA DE ESTADO
Protocolo 954013

PORTARIA /SEDUC Nº. 4724/ 2025
A SECRETARIA DE ESTADO no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no(a) Instrução Normativa nº 02/2018 e suas alterações, e no 
Processo Administrativo nºE:01800.0000012605/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 30 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, à 
servidora CLAUDIA PATRICIA DOS SANTOS GALVAO, portadora do CPF 
n.º 056.603.904-47, matrícula nº 25106, ocupante do cargo de MERENDEIRA 
ESCOLAR, lotada na unidade ESC EST MARIA AVELINA DO CARMO 5 REG 
do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO a partir de 02/01/2025 até 
31/01/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Secretaria de Estado da Educação , em Maceió/AL, 25 de março de 2025 .
ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS

SECRETARIA DE ESTADO
Protocolo 954014

PORTARIA /SEDUC Nº. 4723/ 2025
A SECRETARIA DE ESTADO no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no(a) Instrução Normativa nº 02/2018 e suas alterações, e no 
Processo Administrativo nºE:01800.0000010455/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 30 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, ao servidor 
JOSE TALMO MOURA TEIXEIRA, portador do CPF n.º 437.711.304-68, 
matrícula nº 1863435, ocupante do cargo de VIGIA, lotado na unidade ESC EST 
SANTA TEREZA D AVILA 13 REG do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCACAO a partir de 06/03/2025 até 04/04/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Secretaria de Estado da Educação , em Maceió/AL, 25 de março de 2025 .
ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS

SECRETARIA DE ESTADO
Protocolo 954015

PORTARIA /SEDUC Nº. 4721/ 2025
A SECRETARIA DE ESTADO no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no(a) Instrução Normativa nº 02/2018 e suas alterações, e no 
Processo Administrativo nºE:01800.0000010861/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 30 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, à servidora 
PRISCILA KELLY SILVA FERREIRA, portadora do CPF n.º 057.963.574-09, 
matrícula nº 30285, ocupante do cargo de PROFESSOR, lotada na unidade ESC 
EST ALFREDO GASPAR DE MENDONCA 13REG do(a) SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCACAO a partir de 16/01/2025 até 14/02/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Secretaria de Estado da Educação , em Maceió/AL, 25 de março de 2025 .
ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS

SECRETARIA DE ESTADO
Protocolo 954016
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PORTARIA /SEDUC Nº. 4730/ 2025
A SECRETARIA DE ESTADO no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no(a) Instrução Normativa nº 02/2018 e suas alterações, e no 
Processo Administrativo nºE:01800.0000048365/2024.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 30 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, à 
servidora ANA CLAUDIA DOS SANTOS BEZERRA DIAS, portadora do CPF 
n.º 034.900.014-00, matrícula nº 52232, ocupante do cargo de PROFESSOR, 
lotada na unidade ESCOLA ESTADUAL DOMINGOS MOEDA 11 REGIAO 
do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO a partir de 02/01/2025 até 
31/01/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Secretaria de Estado da Educação , em Maceió/AL, 25 de março de 2025 .
ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS

SECRETARIA DE ESTADO
Protocolo 954161

PORTARIA /SEDUC Nº. 4729/ 2025
A SECRETARIA DE ESTADO no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no(a) Instrução Normativa nº 02/2018 e suas alterações, e no 
Processo Administrativo nºE:01800.0000048365/2024.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 30 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, à servidora 
ADRIANA DOS SANTOS SILVA, portadora do CPF n.º 034.196.694-02, matrícula 
nº 823859, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVICOS DIVERSOS, 
lotada na unidade ESCOLA ESTADUAL DOMINGOS MOEDA 11 REGIAO 
do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO a partir de 02/01/2025 até 
31/01/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Secretaria de Estado da Educação , em Maceió/AL, 25 de março de 2025 .
ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS

SECRETARIA DE ESTADO
Protocolo 954162

PORTARIA /SEDUC Nº. 4731/ 2025
A SECRETARIA DE ESTADO no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no(a) Instrução Normativa nº 02/2018 e suas alterações, e no 
Processo Administrativo nºE:01800.0000048365/2024.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 30 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, à servidora 
CRISTIANE XAVIER NOIA, portadora do CPF n.º 154.395.248-86, matrícula 
nº 823735, ocupante do cargo de PROFESSOR, lotada na unidade ESCOLA 
ESTADUAL DOMINGOS MOEDA 11 REGIAO do(a) SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCACAO a partir de 01/04/2025 até 30/04/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Secretaria de Estado da Educação , em Maceió/AL, 25 de março de 2025 .
ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS

SECRETARIA DE ESTADO
Protocolo 954163

PORTARIA /SEDUC Nº. 4732/ 2025
A SECRETARIA DE ESTADO no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no(a) Instrução Normativa nº 02/2018 e suas alterações, e no 
Processo Administrativo nºE:01800.0000048365/2024.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 30 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, ao servidor 
ERIVANIA FERREIRA ALVES, portador do CPF n.º 037.969.674-69, matrícula 
nº 826255, ocupante do cargo de MERENDEIRA ESCOLAR, lotado na unidade 
ESCOLA ESTADUAL DOMINGOS MOEDA 11 REGIAO do(a) SECRETARIA 
DE ESTADO DA EDUCACAO a partir de 02/01/2025 até 31/01/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Secretaria de Estado da Educação , em Maceió/AL, 25 de março de 2025 .
ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS

SECRETARIA DE ESTADO
Protocolo 954164

PORTARIA /SEDUC Nº. 4728/ 2025
A SECRETARIA DE ESTADO no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no(a) Instrução Normativa nº 02/2018 e suas alterações, e no 
Processo Administrativo nºE:01800.0000012445/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 30 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, à servidora 
NIVEA MARIZ DE MENEZES VIEIRA, portadora do CPF n.º 024.471.224-
70, matrícula nº 22944, ocupante do cargo de PROFESSOR, lotada na unidade 
ESC EST MONTEIROPOLIS 8 REG do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCACAO a partir de 03/03/2025 até 01/04/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Secretaria de Estado da Educação , em Maceió/AL, 25 de março de 2025 .
ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS

SECRETARIA DE ESTADO
Protocolo 954165

PORTARIA /SEDUC Nº. 4727/ 2025
A SECRETARIA DE ESTADO no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no(a) Instrução Normativa nº 02/2018 e suas alterações, e no 
Processo Administrativo nºE:01800.0000011421/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 30 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, ao servidor 
LUCIANO VIEIRA DOS SANTOS, portador do CPF n.º 023.739.674-21, 
matrícula nº 824434, ocupante do cargo de VIGIA, lotado na unidade ESCOLA 
EST MOREIRA E SILVA 13 REGIAO do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCACAO a partir de 06/03/2025 até 04/04/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Secretaria de Estado da Educação , em Maceió/AL, 25 de março de 2025 .
ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS

SECRETARIA DE ESTADO
Protocolo 954166

PORTARIA /SEDUC Nº. 4733/ 2025
A SECRETARIA DE ESTADO no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no(a) Instrução Normativa nº 02/2018 e suas alterações, e no 
Processo Administrativo nºE:01800.0000048365/2024.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 30 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, ao servidor 
JOSE FABRICIO SOUSA DOS SANTOS, portador do CPF n.º 038.163.084-65, 
matrícula nº 1863597, ocupante do cargo de VIGIA, lotado na unidade ESCOLA 
ESTADUAL DOMINGOS MOEDA 11 REGIAO do(a) SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCACAO a partir de 02/01/2025 até 31/01/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Secretaria de Estado da Educação , em Maceió/AL, 25 de março de 2025 .
ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS

SECRETARIA DE ESTADO
Protocolo 954167

PORTARIA /SEDUC Nº. 4685/ 2025
A SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTAO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, com embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo 
Administrativo nº: E:01800.0000008438/2025
RESOLVE conceder indenização de diárias em favor do servidor JOSE CLAUDIO 
TOME DE LIMA
Cargo: PROFESSOR - nível Nível3
CPF: 075.790.974-43
RG: 000000031222609 SCJDS AL
Matrícula: 20191
N° DE DIÁRIAS: 1.5 (uma diária e meia)
VALOR UNITÄRIO: R$ 138,00
VALOR TOTAL : R$ 207,00
PERÍODO: 12/02/2025 até 19/02/2025
DESTINO: Viçosa- Maceió/Maceió- Viçosa
OBJETIVO: Dia 12/02/2025: reunião técnica de alinhamento com as SEGRE/
SEDUC e SEDECOM/SEDUC No dias 18 e 19 de fevereiro, houve a realização de 
momentos conduzidos por proissionais do CAED, com a proposta de apresentar 
os reultados do SAVEAL 2023. No dia 06/03/2025: renuião mensal de alinhemento 
das equipes, e pactuação das metas para o IDEB a serem realizadas pelas escolas 
da Rede Estadual..
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 12.122.1012.5267.0000 - Manut.das Ativ. Administrativas e Pedagógicas 
da SEDUC - 000967 - Diárias - Localização- Todo Estado - Fonte 0500 - Rec. ñ 
Vinculados de Impostos -, Elemento de Despesa 3.3.90.14.21 - Diárias Pessoal 
Civil /Diárias Pessoal Civil por Indenização, do Orçamento Vigente.

Secretaria de Estado da Educação , em Maceió/AL, 21 de março de 2025 .
MARIA GEVAN GOMES TENORIO AMORIM

SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTAO INTERNA
Protocolo 954408

PORTARIA /SEDUC Nº. 4687/ 2025
A SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTAO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, com embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo 
Administrativo nº: E:01800.0000012134/2025
RESOLVE conceder indenização de diárias em favor da servidora CASSIA 
CORDEIRO DE ARAUJO CAVALCANTE
Cargo: PROFESSOR - nível Nível2
CPF: 041.990.184-17
RG: 000000002007532 SSP AL
Matrícula: 9865410
N° DE DIÁRIAS: 0.5 (Meia diária)
VALOR UNITÄRIO: R$ 138,00
VALOR TOTAL : R$ 69,00
PERÍODO: 06/03/2025 até 06/03/2025
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DESTINO: Viçosa- Maceió/Maceió- Viçosa
OBJETIVO: Realização da reunião mensal de alinhamento conduzida pela SEGRE/
SEDUC e SEDECOM/SEDUC...
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa 
de Trabalho - 12.122.1012.5267.0000 - Manut.das Ativ. Administrativas e 
Pedagógicas da SEDUC - 000967 - Diárias - Localização- Todo Estado- Todo 
Estado - Fonte 0500 - Rec. ñ Vinculados de Impostos -, Elemento de Despesa 
3.3.90.14.21 - Diárias Pessoal Civil /Diárias Pessoal Civil por Indenização, do 
Orçamento Vigente.

Secretaria de Estado da Educação , em Maceió/AL, 21 de março de 2025 .
MARIA GEVAN GOMES TENORIO AMORIM

SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTAO INTERNA
Protocolo 954409

PORTARIA /SEDUC Nº. 4686/ 2025
A SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTAO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, com embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo 
Administrativo nº: E:01800.0000010043/2025
RESOLVE conceder indenização de diárias em favor da servidora MARIA 
FERREIRA DO NASCIMENTO
Cargo: PROFESSOR - nível Nível2
CPF: 472.514.094-53
RG: 000000000698000 SESP AL
Matrícula: 81135
N° DE DIÁRIAS: 0.5 (Meia diária)
VALOR UNITÄRIO: R$ 138,00
VALOR TOTAL : R$ 69,00
PERÍODO: 25/03/2025 até 25/03/2025
DESTINO: Viçosa- Maceió/Maceió- Viçosa
OBJETIVO: Participação na 1ª Reunião de Articulação e Gestão do Programa 
Escola 10 da Criança Alfabetização..
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 12.122.1012.5267.0000 - Manut.das Ativ. Administrativas e Pedagógicas 
da SEDUC - 000967 - Diárias , Localização 210- Todo Estado - Fonte 0500 - Rec. 
ñ Vinculados de Impostos -, Elemento de Despesa 3.3.90.14.21 - Diárias Pessoal 
Civil /Diárias Pessoal Civil por Indenização, do Orçamento Vigente.

Secretaria de Estado da Educação , em Maceió/AL, 21 de março de 2025 .
MARIA GEVAN GOMES TENORIO AMORIM

SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTAO INTERNA
Protocolo 954410

PORTARIA /SEDUC Nº. 4740/ 2025
A SECRETARIA DE ESTADO no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no(a) Instrução Normativa nº 02/2018 e suas alterações, e no 
Processo Administrativo nºE:01800.0000012800/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 30 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, à servidora 
ELIEGE MONICA DA SILVA, portadora do CPF n.º 021.768.474-23, matrícula 
nº 9865414, ocupante do cargo de SECRETARIO ESCOLAR, lotada na unidade 
ESC EST PROF JOSE QUINTELLA CAVALC 5 REG do(a) SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCACAO a partir de 02/01/2025 até 31/01/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Secretaria de Estado da Educação , em Maceió/AL, 25 de março de 2025 .
ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS

SECRETARIA DE ESTADO
Protocolo 954415

PORTARIA /SEDUC Nº. 4739/ 2025
A SECRETARIA DE ESTADO no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no(a) Instrução Normativa nº 02/2018 e suas alterações, e no 
Processo Administrativo nºE:01800.0000008459/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 30 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, à 
servidora DANIELA DOS SANTOS FERREIRA OLIVEIRA, portadora do CPF 
n.º 053.566.824-41, matrícula nº 29077, ocupante do cargo de PROFESSOR, 
lotada na unidade ESC EST JOSEFA CONCEICAO DA COSTA 13 REG do(a) 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO a partir de 06/01/2025 até 
04/02/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Secretaria de Estado da Educação , em Maceió/AL, 25 de março de 2025 .
ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS

SECRETARIA DE ESTADO
Protocolo 954416

PORTARIA /SEDUC Nº. 4737/ 2025
A SECRETARIA DE ESTADO no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no(a) Instrução Normativa nº 02/2018 e suas alterações, e no 
Processo Administrativo nºE:01800.0000048365/2024.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 30 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, à servidora 
SINTIA DANIELA BARBOSA DOS SANTOS, portadora do CPF n.º 038.212.714-
50, matrícula nº 825221, ocupante do cargo de MERENDEIRA ESCOLAR, 
lotada na unidade ESCOLA ESTADUAL DOMINGOS MOEDA 11 REGIAO 
do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO a partir de 02/01/2025 até 
31/01/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Secretaria de Estado da Educação , em Maceió/AL, 25 de março de 2025 .
ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS

SECRETARIA DE ESTADO
Protocolo 954417

PORTARIA /SEDUC Nº. 4738/ 2025
A SECRETARIA DE ESTADO no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no(a) Instrução Normativa nº 02/2018 e suas alterações, e no 
Processo Administrativo nºE:01800.0000054552/2024.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 30 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, à servidora 
LUZIANE RODRIGUES DOS SANTOS, portadora do CPF n.º 699.585.484-
53, matrícula nº 826052, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVICOS 
DIVERSOS, lotada na unidade ESC EST MARIA SALETE GUS DE ARA 13 
REG do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO a partir de 02/01/2025 
até 31/01/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Secretaria de Estado da Educação , em Maceió/AL, 25 de março de 2025 .
ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS

SECRETARIA DE ESTADO
Protocolo 954418

PORTARIA /SEDUC Nº. 4736/ 2025
A SECRETARIA DE ESTADO no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no(a) Instrução Normativa nº 02/2018 e suas alterações, e no 
Processo Administrativo nºE:01800.0000048365/2024.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 30 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, à servidora 
MARIA LUCIA DE ARAUJO DOS SANTOS, portadora do CPF n.º 994.359.854-
91, matrícula nº 83101, ocupante do cargo de PROFESSOR, lotada na unidade 
ESCOLA ESTADUAL DOMINGOS MOEDA 11 REGIAO do(a) SECRETARIA 
DE ESTADO DA EDUCACAO a partir de 02/01/2025 até 31/01/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Secretaria de Estado da Educação , em Maceió/AL, 25 de março de 2025 .
ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS

SECRETARIA DE ESTADO
Protocolo 954419

PORTARIA /SEDUC Nº. 4733/ 2025
A SECRETARIA DE ESTADO no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no(a) Instrução Normativa nº 02/2018 e suas alterações, e no 
Processo Administrativo nºE:01800.0000048365/2024.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 30 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, ao servidor 
JOSE FABRICIO SOUSA DOS SANTOS, portador do CPF n.º 038.163.084-65, 
matrícula nº 1863597, ocupante do cargo de VIGIA, lotado na unidade ESCOLA 
ESTADUAL DOMINGOS MOEDA 11 REGIAO do(a) SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCACAO a partir de 02/01/2025 até 31/01/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Secretaria de Estado da Educação , em Maceió/AL, 25 de março de 2025 .
ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS

SECRETARIA DE ESTADO
Protocolo 954420

PORTARIA /SEDUC Nº. 4735/ 2025
A SECRETARIA DE ESTADO no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no(a) Instrução Normativa nº 02/2018 e suas alterações, e no 
Processo Administrativo nºE:01800.0000048365/2024.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 30 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, à servidora 
MARIA JOSE DE JESUS SANDES, portadora do CPF n.º 031.166.874-71, 
matrícula nº 52345, ocupante do cargo de PROFESSOR, lotada na unidade 
ESCOLA ESTADUAL DOMINGOS MOEDA 11 REGIAO do(a) SECRETARIA 
DE ESTADO DA EDUCACAO a partir de 02/01/2025 até 31/01/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Secretaria de Estado da Educação , em Maceió/AL, 25 de março de 2025 .
ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS

SECRETARIA DE ESTADO
Protocolo 954421



Maceio - Quarta-feira
26 de Março de 2025 89Diário Oicial

Estado de Alagoas
Edição Eletrônica Certiicada Digitalmente

 conforme LEI N° 7.397/2012

PORTARIA /SEDUC Nº. 4734/ 2025
A SECRETARIA DE ESTADO no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no(a) Instrução Normativa nº 02/2018 e suas alterações, e no 
Processo Administrativo nºE:01800.0000048365/2024.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 30 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, à servidora 
MARIA GORETE FERREIRA DA SILVA, portadora do CPF n.º 282.532.698-46, 
matrícula nº 83300, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVICOS DIVERSOS, 
lotada na unidade ESCOLA ESTADUAL DOMINGOS MOEDA 11 REGIAO 
do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO a partir de 02/01/2025 até 
31/01/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Secretaria de Estado da Educação , em Maceió/AL, 25 de março de 2025 .
ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS

SECRETARIA DE ESTADO
Protocolo 954422

PORTARIA /SEDUC Nº. 4747/ 2025
A SECRETARIA DE ESTADO no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no(a) Instrução Normativa nº 02/2018 e suas alterações, e no 
Processo Administrativo nºE:01800.0000003682/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 30 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, à servidora 
ANDREA VICENTE DA SILVA, portadora do CPF n.º 030.031.264-40, matrícula 
nº 82395, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVICOS DIVERSOS, lotada 
na unidade ESC EST TABULEIRO DO PINTO 12 REGIAO do(a) SECRETARIA 
DE ESTADO DA EDUCACAO a partir de 02/01/2025 até 31/01/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Secretaria de Estado da Educação , em Maceió/AL, 25 de março de 2025 .
ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS

SECRETARIA DE ESTADO
Protocolo 954440

PORTARIA /SEDUC Nº. 4749/ 2025
A SECRETARIA DE ESTADO no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no(a) Instrução Normativa nº 02/2018 e suas alterações, e no 
Processo Administrativo nºE:01800.0000003682/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 30 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, à servidora 
EDIVANE ORMINDO DA SILVA, portadora do CPF n.º 040.704.974-63, matrícula 
nº 824607, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVICOS DIVERSOS, lotada 
na unidade ESC EST TABULEIRO DO PINTO 12 REGIAO do(a) SECRETARIA 
DE ESTADO DA EDUCACAO a partir de 02/01/2025 até 31/01/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Secretaria de Estado da Educação , em Maceió/AL, 25 de março de 2025 .
ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS

SECRETARIA DE ESTADO
Protocolo 954441

PORTARIA /SEDUC Nº. 4748/ 2025
A SECRETARIA DE ESTADO no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no(a) Instrução Normativa nº 02/2018 e suas alterações, e no 
Processo Administrativo nºE:01800.0000003682/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 30 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, ao servidor 
ANTONIA PEREIRA DA SILVA, portador do CPF n.º 020.888.094-14, matrícula 
nº 826029, ocupante do cargo de MERENDEIRA ESCOLAR, lotado na unidade 
ESC EST TABULEIRO DO PINTO 12 REGIAO do(a) SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCACAO a partir de 02/01/2025 até 31/01/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Secretaria de Estado da Educação , em Maceió/AL, 25 de março de 2025 .
ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS

SECRETARIA DE ESTADO
Protocolo 954442

PORTARIA /SEDUC Nº. 4746/ 2025
A SECRETARIA DE ESTADO no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no(a) Instrução Normativa nº 02/2018 e suas alterações, e no 
Processo Administrativo nºE:01800.0000003682/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 30 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, à servidora 
ANA PAULA DOS SANTOS OLIVEIRA, portadora do CPF n.º 023.934.204-60, 
matrícula nº 823814, ocupante do cargo de MERENDEIRA ESCOLAR, lotada na 
unidade ESC EST TABULEIRO DO PINTO 12 REGIAO do(a) SECRETARIA 
DE ESTADO DA EDUCACAO a partir de 02/01/2025 até 31/01/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Secretaria de Estado da Educação , em Maceió/AL, 25 de março de 2025 .
ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS

SECRETARIA DE ESTADO
Protocolo 954443

PORTARIA /SEDUC Nº. 4750/ 2025
A SECRETARIA DE ESTADO no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no(a) Instrução Normativa nº 02/2018 e suas alterações, e no 
Processo Administrativo nºE:01800.0000003682/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 30 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, à servidora 
FLAVIA FERREIRA LESSA DE CARVALHO, portadora do CPF n.º 787.514.704-
20, matrícula nº 9865383, ocupante do cargo de SECRETARIO ESCOLAR, lotada 
na unidade ESC EST TABULEIRO DO PINTO 12 REGIAO do(a) SECRETARIA 
DE ESTADO DA EDUCACAO a partir de 01/04/2025 até 30/04/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Secretaria de Estado da Educação , em Maceió/AL, 25 de março de 2025 .
ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS

SECRETARIA DE ESTADO
Protocolo 954444

PORTARIA /SEDUC Nº. 4745/ 2025
A SECRETARIA DE ESTADO no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no(a) Instrução Normativa nº 02/2018 e suas alterações, e no 
Processo Administrativo nºE:01800.0000048382/2024.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 30 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, à servidora 
MARIA CICERA DA SILVA, portadora do CPF n.º 208.735.224-00, matrícula nº 
9866759, ocupante do cargo de MERENDEIRA ESCOLAR, lotada na unidade 
ESC EST ANA LINS 2 REG do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO 
a partir de 10/03/2025 até 08/04/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Secretaria de Estado da Educação , em Maceió/AL, 25 de março de 2025 .
ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS

SECRETARIA DE ESTADO
Protocolo 954445

PORTARIA /SEDUC Nº. 4744/ 2025
A SECRETARIA DE ESTADO no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no(a) Instrução Normativa nº 02/2018 e suas alterações, e no 
Processo Administrativo nºE:01800.0000000250/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 30 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, à servidora 
ESTEFANIA GOMES DOS SANTOS, portadora do CPF n.º 060.952.604-93, 
matrícula nº 20308, ocupante do cargo de PROFESSOR, lotada na unidade ESC 
EST DELMIRO GOUVEIA 11 REG do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCACAO a partir de 02/01/2025 até 31/01/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Secretaria de Estado da Educação , em Maceió/AL, 25 de março de 2025 .
ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS

SECRETARIA DE ESTADO
Protocolo 954446

PORTARIA /SEDUC Nº. 4743/ 2025
A SECRETARIA DE ESTADO no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no(a) Instrução Normativa nº 02/2018 e suas alterações, e no 
Processo Administrativo nºE:01800.0000003024/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 30 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, à servidora 
TELMA DAMIAO MARTINS RODRIGUES, portadora do CPF n.º 302.502.264-
72, matrícula nº 81116, ocupante do cargo de PROFESSOR, lotada na unidade 
ESC EST MONS MACHADO 4 REG do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCACAO a partir de 27/01/2025 até 25/02/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Secretaria de Estado da Educação , em Maceió/AL, 25 de março de 2025 .
ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS

SECRETARIA DE ESTADO
Protocolo 954447

PORTARIA /SEDUC Nº. 4741/ 2025
A SECRETARIA DE ESTADO no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no(a) Instrução Normativa nº 02/2018 e suas alterações, e no 
Processo Administrativo nºE:01800.0000031463/2023.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 30 dias, referente ao período aquisitivo 2023/2024, à servidora 
CICERA GENILDA BEZERRA DOS SANTOS, portadora do CPF n.º 457.979.004-
91, matrícula nº 824499, ocupante do cargo de PROFESSOR, lotada na unidade 
SEMED MACEIO do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO a partir 
de 01/03/2025 até 30/03/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Secretaria de Estado da Educação , em Maceió/AL, 25 de março de 2025 .
ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS

SECRETARIA DE ESTADO
Protocolo 954448
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PORTARIA /SEDUC Nº. 4742/ 2025
A SECRETARIA DE ESTADO no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no(a) Instrução Normativa nº 02/2018 e suas alterações, e no 
Processo Administrativo nºE:01800.0000003024/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 30 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, à servidora 
MARIANA BUARQUE MELO SANTOS, portadora do CPF n.º 101.448.714-59, 
matrícula nº 1082, ocupante do cargo de PROFESSOR, lotada na unidade ESC EST 
MONS MACHADO 4 REG do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO 
a partir de 26/02/2025 até 27/03/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Secretaria de Estado da Educação , em Maceió/AL, 25 de março de 2025 .
ROSEANE FERREIRA VASCONCELOS

SECRETARIA DE ESTADO
Protocolo 954449

. . .

Secretaria de Estado da Fazenda (SEFAZ)

PORTARIA /SEFAZ Nº. 270/ 2025
A SECRETARIA DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo Administrativo nº: 
E:01500.0000005039/2025
RESOLVE conceder diárias em favor da servidora: KELLY JANE DE OLIVEIRA 
FREIRE
Cargo: ASSESSOR ESPECIAL ADMINISTRATIVO - nível ASE-1
CPF: 081.151.994-51
RG:000008115199451 SSP AL
Matrícula: 246
N° DE DIÁRIAS: 7.5 (sete diárias e meia)
VALOR UNITÄRIO:R$561,45 (quinhentos e sessenta e um reais e quarenta e 
cinco centavos)
VALOR TOTAL: R$ 4.210,87 (quatro mil duzentos e dez reais e oitenta e sete 
centavos)
PERÍODO: 06/02/2025 até 13/02/2025
DESTINO: São Paulo/SP
OBJETIVO: Trabalho de apoio à Sefaz na região.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 0412210335071 - MODERNIZAÇÃO FAZENDÁRIA, FUNDO DE 
MODERNIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO FAZENDÁRIO - FUNSEFAZ 
- Todo Estado - Fonte 0500 -, Elemento de Despesa 339014-15, do Orçamento 
Vigente.

Secretaria de Estado da Fazenda , em Maceió/AL, 25 de março de 2025 .
RENATA DOS SANTOS

SECRETARIA DE ESTADO
Protocolo 954195

PORTARIA /SEFAZ Nº. 271/ 2025
A SECRETARIA DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo Administrativo nº: 
E:01500.0000005039/2025
RESOLVE conceder diárias em favor do servidor WAGNER JOSE DIAS
Cargo: AUDITOR FISCAL DA RECEITA ESTADUAL - nível Nível0
CPF: 084.958.148-62
RG: 000000175839645 SSP SP
Matrícula: 81915
N° DE DIÁRIAS: 5.5 (cinco diárias e meia)
VALOR UNITÄRIO: R$ 561,45 (quinhentos e sessenta e um reais e quarenta e 
cinco centavos)
VALOR TOTAL : R$ 3.087,98 (três mil oitenta e sete reais e noventa e oito 
centavos)
PERÍODO: 09/02/2025 até 14/02/2025
DESTINO: São Paulo/SP
OBJETIVO: Trabalho de apoio à Sefaz na região.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 0412210335071 - MODERNIZAÇÃO FAZENDÁRIA, FUNDO DE 
MODERNIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO FAZENDÁRIO - FUNSEFAZ- 
Todo Estado - Fonte 0500 -, Elemento de Despesa 339014-15, do Orçamento 
Vigente.

Secretaria de Estado da Fazenda , em Maceió/AL, 04 de fevereiro de 2025 .
RENATA DOS SANTOS

SECRETARIA DE ESTADO
Protocolo 954198

PORTARIA /SEFAZ Nº. 272/ 2025
A SECRETARIA DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo Administrativo nº: 
E:01500.0000005039/2025
RESOLVE conceder diárias em favor do servidor ARTUR CARVALHO DE 
SIQUEIRA LIMA
Cargo: AUDITOR FISCAL DA RECEITA ESTADUAL - nível Nível0
CPF: 109.191.704-39
RG: 000000036044237 SEDS AL
Matrícula: 273
N° DE DIÁRIAS: 5.5 (cinco diárias e meia)
VALOR UNITÄRIO: R$ 561,45 (quinhentos e sessenta e um reais e quarenta e 
cinco centavos)
VALOR TOTAL : R$ 3.087,98 (três mil oitenta e sete reais e noventa e oito 
centavos)
PERÍODO: 09/02/2025 até 14/02/2025
DESTINO: São Paulo/SP
OBJETIVO: Trabalho de apoio à Sefaz na região.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 0412210335071 - MODERNIZAÇÃO FAZENDÁRIA, FUNDO DE 
MODERNIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO FAZENDÁRIO - FUNSEFAZ- 
Todo Estado - Fonte 0500 -, Elemento de Despesa 339014-15, do Orçamento 
Vigente.

Secretaria de Estado da Fazenda , em Maceió/AL, 04 de fevereiro de 2025 .
RENATA DOS SANTOS

SECRETARIA DE ESTADO
Protocolo 954202

PORTARIA /SEFAZ Nº. 273/ 2025
A SECRETARIA DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo Administrativo nº: 
E:01500.0000005039/2025
RESOLVE conceder diárias em favor da servidora: ERNANDA DE FATIMA 
SOARES FREIRE
Cargo: ASSESSOR TECNICO DE CONTRATOS - nível AST-1
CPF: 107.431.784-08
RG:000000035677295 SEDS AL
Matrícula: 735
N° DE DIÁRIAS: 9.5 (nove diárias e meia)
VALOR UNITÄRIO:R$449,16 (quatrocentos e quarenta e nove reais e dezesseis 
centavos)
VALOR TOTAL: R$ 4.267,02 (quatro mil duzentos e sessenta e sete reais e dois 
centavos)
PERÍODO: 06/02/2025 até 15/02/2025
DESTINO: São Paulo/SP
OBJETIVO: Trabalho de apoio à Sefaz na região.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 0412210335071 - MODERNIZAÇÃO FAZENDÁRIA, FUNDO DE 
MODERNIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO FAZENDÁRIO - FUNSEFAZ 
- Todo Estado - Fonte 0500 -, Elemento de Despesa 339014-15, do Orçamento 
Vigente.

Secretaria de Estado da Fazenda , em Maceió/AL, 04 de fevereiro de 2025 .
RENATA DOS SANTOS

SECRETARIA DE ESTADO
Protocolo 954212

. .

Secretaria de Estado da Infraestrutura (SEINFRA)

PORTARIA /SEINFRA Nº. 170/ 2025
O SECRETARIO EXECUTIVO DE GESTAO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, com embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo 
Administrativo nº: 03300.0000000502/2025
RESOLVE conceder diárias em favor do servidor: CARLOS EDUARDO GOMES 
RIBEIRO
Cargo: SUPERINTENDENTE ESPECIAL DE PROJ ESPECIAIS E INFR 
HIDRICA - nível SUP-S
CPF: 034.477.614-07
RG:000000004701997 SDS PE
Matrícula: 668
N° DE DIÁRIAS: 1.5 (uma diária e meia)
VALOR UNITÄRIO:R$138,00
VALOR TOTAL: R$ 207,00
PERÍODO: 18/03/2025 até 19/03/2025
DESTINO: Maceió/AL- Porto de Pedras /AL- São Miguel dos Milagres/AL- 
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Maragogi/AL-Maceió/AL
OBJETIVO: Visitar às obras nos municípios de Porto de Pedras /AL, São Miguel 
dos Milagres/AL, Maragogi/AL ( Litoral Norte)isitar às obras nos municípios de 
Porto de Pedras /AL, São Miguel dos Milagres/AL, Maragogi/AL ( Litoral Norte).
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa 
de Trabalho - 04.122.0004.2001 - Manutenção das Atividades do Órgão, 
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA - 210 - Todo Estado - 
Fonte 500 -, Elemento de Despesa 339014, do Orçamento Vigente.

Secretaria de Estado da Infraestrutura , em Maceió/AL, 25 de março de 2025 .
DIOGO SILVA COUTINHO

SECRETARIO EXECUTIVO DE GESTAO INTERNA
Protocolo 954120

PORTARIA /SEINFRA Nº. 171/ 2025

O SECRETARIO EXECUTIVO DE GESTAO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, com embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo 
Administrativo nº: 03300.0000000503/2025

RESOLVE conceder diárias em favor do servidor: ALEXANDRE BARROS DA 
SILVA
Cargo: SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA HIDRICA - nível SUP-2
CPF: 028.061.544-21
RG:000000001581954 SEDS AL
Matrícula: 470
N° DE DIÁRIAS: 2.5 (duas diárias e meia)
VALOR UNITÄRIO:R$138,00
VALOR TOTAL: R$ 345,00
PERÍODO: 19/03/2025 até 21/03/2025
DESTINO: Maceió/AL - Olho D’Água das Flores/AL - Maceió/AL
OBJETIVO: Participar da reunião com a equipe do Consórcio Hidroconsult/
Engeconsult para elaborar as respostas aos questionamentos do Ministério da 
Integração e Desenvolvimento Regional no Município de Olho D’Água das Flores/
AL.

As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa 
de Trabalho - 04.122.0004.2001 - Manutenção das Atividades do Órgão, 
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA - 210 - Todo Estado - 
Fonte 500 -, Elemento de Despesa 339014, do Orçamento Vigente.

Secretaria de Estado da Infraestrutura , em Maceió/AL, 25 de março de 2025 .
DIOGO SILVA COUTINHO

SECRETARIO EXECUTIVO DE GESTAO INTERNA
Protocolo 954134

PORTARIA /SEINFRA Nº. 172/ 2025

O SECRETARIO EXECUTIVO DE GESTAO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, com embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo 
Administrativo nº: 03300.0000000506/2025

RESOLVE conceder diárias em favor do servidor: FERNANDO ANTONIO 
DANTAS DA SILVA
Cargo: GERENTE DE FISCALIZACAO - nível GER
CPF: 041.931.564-00
RG:000000000106979 SSP AL
Matrícula: 728
N° DE DIÁRIAS: 3.5 (três diárias e meia)
VALOR UNITÄRIO:R$138,00
VALOR TOTAL: R$ 483,00
PERÍODO: 18/03/2025 até 21/03/2025
DESTINO: Maceió/AL - Olho D’Água das Flores/AL - Maceió/AL
OBJETIVO: Juntamente com a equipe técnica do Consórcio HIDROCONSULT 
/ ENGECONSULT acompanhar o desenvolvimento dos Projetos e das Obras do 
trecho V do Canal do Sertão Alagoano no Município de Olho D’Água das Flores/
AL.

As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa 
de Trabalho - 04.122.0004.2001 - Manutenção das Atividades do Órgão, 
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA - 210 - Todo Estado - 
Fonte 500 -, Elemento de Despesa 339014, do Orçamento Vigente.

Secretaria de Estado da Infraestrutura , em Maceió/AL, 25 de março de 2025 .
DIOGO SILVA COUTINHO

SECRETARIO EXECUTIVO DE GESTAO INTERNA
Protocolo 954144

PORTARIA /SEINFRA Nº. 173/ 2025
O SECRETARIO EXECUTIVO DE GESTAO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, com embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo 
Administrativo nº: 03300.0000000508/2025
RESOLVE conceder diárias em favor do servidor: JOAO POSSIDONIO SANTOS
Cargo: - nível
CPF: 208.672.984-72
RG:
Matrícula:
N° DE DIÁRIAS: 3.5 (três diárias e meia)
VALOR UNITÄRIO:R$120,75
VALOR TOTAL: R$ 422,62
PERÍODO: 18/03/2025 até 21/03/2025
DESTINO: Maceió/AL-Olho D’Água das Flores/AL- São José da Tapera/AL- 
Senador Rui Palmeira/AL- Maceió/AL
OBJETIVO: Acompanhar as providências referentes as questões fundiárias do 
Canal do Sertão, juntamente com a equipe técnica do Consórcio HIDROCONSULT/
ENGECONSULT.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa 
de Trabalho - 04.122.0004.2001 - Manutenção das Atividades do Órgão, 
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA - 210 - Todo Estado - 
Fonte 500 -, Elemento de Despesa 339014, do Orçamento Vigente.

Secretaria de Estado da Infraestrutura , em Maceió/AL, 25 de março de 2025 .
DIOGO SILVA COUTINHO

SECRETARIO EXECUTIVO DE GESTAO INTERNA
Protocolo 954152

PORTARIA /SEINFRA Nº. 174/ 2025
O SECRETARIO EXECUTIVO DE GESTAO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, com embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo 
Administrativo nº: 03300.0000000510/2025
RESOLVE conceder diárias em favor do servidor: JOAO VICTOR TAVARES 
PASSOS
Cargo: GERENTE DE PROJETOS EM INFRAESTRUTURA HIDRICA - nível 
GER
CPF: 076.968.224-38
RG:002001001240042 SSP AL
Matrícula: 961
N° DE DIÁRIAS: 3.5 (três diárias e meia)
VALOR UNITÄRIO:R$138,000
VALOR TOTAL: R$ 483,00
PERÍODO: 18/03/2025 até 21/03/2025
DESTINO: Maceió/AL- Olho D’Água das Flores/AL- Maceió/AL
OBJETIVO: Fiscalizar o reforço e ampliação de abastecimento da Bacia Leiteira 
2 ª etapa e execução das obras e serviços de instrumentação , automações elétrico 
e hidráulico da 3ª etapa..
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa 
de Trabalho - 04.122.0004.2001 - Manutenção das Atividades do Órgão, 
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA - 210 - Todo Estado - 
Fonte 500 -, Elemento de Despesa 339014, do Orçamento Vigente.

Secretaria de Estado da Infraestrutura , em Maceió/AL, 25 de março de 2025 .
DIOGO SILVA COUTINHO

SECRETARIO EXECUTIVO DE GESTAO INTERNA
Protocolo 954158

PORTARIA /SEINFRA Nº. 175/ 2025
O SECRETARIO EXECUTIVO DE GESTAO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, com embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo 
Administrativo nº: 03300.0000000511/2025
RESOLVE conceder diárias em favor do servidor: SEBASTIAO GERDIEL 
CAVALCANTE GONZAGA
Cargo: SUPERVISOR DE FISCALIZACAO - nível SUPE
CPF: 274.450.704-00
RG:000000206854714 SSP AL
Matrícula: 765
N° DE DIÁRIAS: 3.5 (três diárias e meia)
VALOR UNITÄRIO:R$120,75
VALOR TOTAL: R$ 422,62
PERÍODO: 18/03/2025 até 21/03/2025
DESTINO: Maceió/AL -Delmiro Gouveia/AL- Inhapi/AL- Olho D’Água do 
Casado/AL- Pariconha/AL - Maceió/AL.
OBJETIVO: Fiscalizar as obras de Feira do Gado, Pista de Cooper, Feira Livre 
localizadas no município de Delmiro Gouveia-AL; Barragens no município de 
Pariconha-AL; Revitalização do Canal (PRAD) no município de Inhapi-AL; e 
Abastecimento de Água no município de Olho D’Água do Casado-AL.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa 
de Trabalho - 04.122.0004.2001 - Manutenção das Atividades do Órgão, 
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA - 210 - Todo Estado - 
Fonte 500 -, Elemento de Despesa 339014, do Orçamento Vigente.

Secretaria de Estado da Infraestrutura , em Maceió/AL, 25 de março de 2025 .
DIOGO SILVA COUTINHO

SECRETARIO EXECUTIVO DE GESTAO INTERNA
Protocolo 954199
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PORTARIA /SEINFRA Nº. 176/ 2025
O SECRETARIO EXECUTIVO DE GESTAO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, com embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo 
Administrativo nº: 03300.0000000512/2025
RESOLVE conceder diárias em favor da servidora: LARISSA TEIXEIRA DE 
ALBUQUERQUE
Cargo: GERENTE DE OBRAS DE ABASTECIMENTO DE AGUA - nível GER
CPF: 091.105.904-04
RG:000000032956193 SSP AL
Matrícula: 1011
N° DE DIÁRIAS: 2.5 (duas diárias e meia)
VALOR UNITÄRIO:R$138,00
VALOR TOTAL: R$ 345,00
PERÍODO: 18/03/2025 até 20/03/2025
DESTINO: Maceió/AL-Passo Camaragibe/AL-São Miguel dos Milagres/AL - 
Porto de Pedras/AL-Japaratinga/AL-Maragogi/AL - Maceió/AL
OBJETIVO: Visita Técnica às obras de abastecimento de água em Passo 
Camaragibe/AL, São Miguel dos Milagres/AL, Porto de Pedras/AL, Japaratinga/
AL, Maragogi/AL..
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa 
de Trabalho - 04.122.0004.2001 - Manutenção das Atividades do Órgão, 
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA - 210 - Todo Estado - 
Fonte 500 -, Elemento de Despesa 339014, do Orçamento Vigente.

Secretaria de Estado da Infraestrutura , em Maceió/AL, 25 de março de 2025 .
DIOGO SILVA COUTINHO

SECRETARIO EXECUTIVO DE GESTAO INTERNA
Protocolo 954216

PORTARIA /SEINFRA Nº. 178/ 2025
O SECRETARIO EXECUTIVO DE GESTAO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, com embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo 
Administrativo nº: 03300.0000000516/2025
RESOLVE conceder diárias em favor da servidora: NEILSON VANDERLEI DOS 
SANTOS
Cargo: GERENTE ADMINISTRATIVO - nível GER
CPF: 040.044.844-05
RG:000000001727540 SSP AL
Matrícula: 1067
N° DE DIÁRIAS: 1 (uma diária)
VALOR UNITÄRIO:R$138,00
VALOR TOTAL: R$ 138,00
PERÍODO: 16/04/2025 até 17/04/2025
DESTINO: MACEIÓ/AL- MARAGOGI/AL- MACEIÓ/AL
OBJETIVO: Participação nas audiências do Comitê Estratégico e Comitê Técnico 
Intersetorial da Primeira Infância na data de: 16 e 17 de abril de 2025 no município 
de Maragogi. .
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa 
de Trabalho - 04.122.0004.2001 - Manutenção das Atividades do Órgão, 
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA - 210 - Todo Estado - 
Fonte 500 -, Elemento de Despesa 339014, do Orçamento Vigente.

Secretaria de Estado da Infraestrutura , em Maceió/AL, 25 de março de 2025 .
DIOGO SILVA COUTINHO

SECRETARIO EXECUTIVO DE GESTAO INTERNA
Protocolo 954231

PORTARIA /SEINFRA Nº. 179/ 2025
O SECRETARIO EXECUTIVO DE GESTAO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, com embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo 
Administrativo nº: 03300.0000000517/2025
RESOLVE conceder diárias em favor da servidora: LEILA MOREIRA ALVES 
LOPES
Cargo: SUPERINTENDENTE DE PROJETOS SOCIAIS - nível SUP-2
CPF: 036.130.374-24
RG:000000001655781 SSP AL
Matrícula: 989
N° DE DIÁRIAS: 1 (uma diária)
VALOR UNITÄRIO:R$138,00
VALOR TOTAL: R$ 138,00
PERÍODO: 16/04/2025 até 17/04/2025
DESTINO: MACEIÓ/AL- MARAGOGI/AL-MACEIÓ/AL
OBJETIVO: Participação nas audiências do Comitê Estratégico e Comitê Técnico 
Intersetorial da Primeira Infância na data de: 16 e 17 de abril de 2025 no município 
de Maragogi. .
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa 
de Trabalho - 04.122.0004.2001 - Manutenção das Atividades do Órgão, 
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA - 210 - Todo Estado - 
Fonte 500 -, Elemento de Despesa 339014, do Orçamento Vigente.

Secretaria de Estado da Infraestrutura , em Maceió/AL, 25 de março de 2025 .
DIOGO SILVA COUTINHO

SECRETARIO EXECUTIVO DE GESTAO INTERNA
Protocolo 954237

PORTARIA /SEINFRA Nº. 180/ 2025
O SECRETARIO EXECUTIVO DE GESTAO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, com embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo 
Administrativo nº: 03300.0000000518/2025
RESOLVE conceder diárias em favor da servidora: SUZANA MARIA LIMA 
LOPES LOBO
Cargo: GERENTE DE PROJETOS SOCIAIS - nível GER
CPF: 515.894.274-91
RG:000098001096452 SSP AL
Matrícula: 1008
N° DE DIÁRIAS: 1 (uma diária)
VALOR UNITÄRIO:R$138,00
VALOR TOTAL: R$ 138,00
PERÍODO: 16/04/2025 até 17/04/2025
DESTINO: MACEIÓ/AL- MARAGOGI/AL- MACEIÓ/AL
OBJETIVO: Participação nas audiências do Comitê Estratégico e Comitê Técnico 
Intersetorial da Primeira Infância na data de: 16 e 17 de abril de 2025 no município 
de Maragogi. .
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa 
de Trabalho - 04.122.0004.2001 - Manutenção das Atividades do Órgão, 
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA - 210 - Todo Estado - 
Fonte 500 -, Elemento de Despesa 339014, do Orçamento Vigente.

Secretaria de Estado da Infraestrutura , em Maceió/AL, 25 de março de 2025 .
DIOGO SILVA COUTINHO

SECRETARIO EXECUTIVO DE GESTAO INTERNA
Protocolo 954302

PORTARIA /SEINFRA Nº. 181/ 2025
O SECRETARIO EXECUTIVO DE GESTAO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, com embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo 
Administrativo nº: 03300.0000000532/2025
RESOLVE conceder em favor do servidor: ANACLETO SURUAGY
Cargo: ASSESSOR ESPECIAL - nível ASE-1
CPF: 022.492.524-59
RG:000000001452885 SSP AL
Matrícula: 915
N° DE DIÁRIAS: 3.5 (três diárias e meia)
VALOR UNITÄRIO:R$138,00
VALOR TOTAL: R$ 483,00
PERÍODO: 18/03/2025 até 21/03/2025
DESTINO: MACEIÓ/AL - PORTO DE PEDRAS/AL - PASSO DE 
CAMARAGIBE/AL - SÃO MIGUEL DOS MILAGRES/AL - MACEIÓ/AL
OBJETIVO: Fiscalizar as obras no sistema de abastecimento de água nos 
municípios do Litoral Norte; Porto de Pedras/AL- Passo de Camaragibe/AL -São 
Miguel dos Milagres/AL.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa 
de Trabalho - 04.122.0004.2001 - Manutenção das Atividades do Órgão, 
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA - 210 - Todo Estado - 
Fonte 500 -, Elemento de Despesa 339014, do Orçamento Vigente.

Secretaria de Estado da Infraestrutura , em Maceió/AL, 25 de março de 2025 .
DIOGO SILVA COUTINHO

SECRETARIO EXECUTIVO DE GESTAO INTERNA
Protocolo 954313

PORTARIA /SEINFRA Nº. 177/ 2025
O SECRETARIO EXECUTIVO DE GESTAO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, com embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo 
Administrativo nº: 03300.0000000513/2025
RESOLVE conceder diárias em favor do servidor: LEOPOLDO LIVIO 
WANDERLEY NETO
Cargo: GERENTE DE OBRAS DE ESGOTAMENTO SANITARIO - nível GER
CPF: 095.463.844-10
RG:000000037503650 SSP AL
Matrícula: 1036
N° DE DIÁRIAS: 2.5 (duas diárias e meia)
VALOR UNITÄRIO:R$138,00
VALOR TOTAL: R$ 345,00
PERÍODO: 18/03/2025 até 20/03/2025
DESTINO: Maceió/AL - Passo de Camragibe/AL - Porto de Pedras/AL - Maragogi/
AL e São Miguel dos Milagres/AL
OBJETIVO: Visita técnica às obras de esgotamento sanitário nos municípios de 
Passo de Camaragibe/AL - Porto de Pedras/AL - Maragogi/AL e São Miguel dos 
Milagres/AL..
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa 
de Trabalho - 04.122.0004.2001 - Manutenção das Atividades do Órgão, 
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA - 210 - Todo Estado - 
Fonte 500 -, Elemento de Despesa 339014, do Orçamento Vigente.

Secretaria de Estado da Infraestrutura , em Maceió/AL, 25 de março de 2025 .
DIOGO SILVA COUTINHO

SECRETARIO EXECUTIVO DE GESTAO INTERNA
Protocolo 954319
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PORTARIA / SESAU Nº. 2623/ 2025
O SECRETARIO EXECUTIVO DE GESTAO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, com embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo 
Administrativo nº: 6474/2025
RESOLVE conceder indenização de diárias em favor da servidora EVERLY 
SANTOS MENEZES
Cargo: ENFERMEIRO - nível Nível1
CPF: 100.807.824-77
RG: 000000034709215 SSP AL
Matrícula: 2126
N° DE DIÁRIAS: 0.5 (Meia diária)
VALOR UNITÄRIO: R$ 139,00
VALOR TOTAL : R$ 69,00
PERÍODO: 20/02/2025 até 20/02/2025
DESTINO: ARAPIRACA/MAJOR ISIDORO/ARAPIRACA
OBJETIVO: Atualização e Supervisão em sala de vacinas .
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 10.305. 1014. 5078 - VIGILÂNCIA E CONTROLE EPIDEMIOLÓGICO 
DE DOENÇAS, AGRAVOS, DETERMINANTES E FATORES DE RISCOS- 
Todo Estado - Fonte 600 -, Elemento de Despesa 3.3.90.14 - DIÁRIA CIVIL, do 
Orçamento Vigente.

Secretaria de Estado da Saúde , em Maceió/AL, 25 de março de 2025 .
EDER CORREIA DE ARAUJO

SECRETARIO EXECUTIVO DE GESTAO INTERNA
Protocolo 954304

PORTARIA / SESAU Nº. 2622/ 2025
O SECRETARIO EXECUTIVO DE GESTAO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, com embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo 
Administrativo nº: 6937/2025
RESOLVE conceder indenização de diárias em favor da servidora BARBARA 
LEAO BARROS
Cargo: ENFERMEIRO - nível Nível1
CPF: 051.469.194-88
RG: 000000035234901 SSP AL
Matrícula: 2074
N° DE DIÁRIAS: 0.5 (Meia diária)
VALOR UNITÄRIO: R$ 138,00
VALOR TOTAL : R$ 69,00
PERÍODO: 25/02/2025 até 25/02/2025
DESTINO: ARAPIRACA/CRAIBAS/ARAPIRACA
OBJETIVO: Atualização e Supervisão em sala de vacinas.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 10.305. 1014. 5078 - VIGILÂNCIA E CONTROLE EPIDEMIOLÓGICO 
DE DOENÇAS, AGRAVOS, DETERMINANTES E FATORES DE RISCOS- 
Todo Estado - Fonte 600 -, Elemento de Despesa 3.3.90.14 - DIÁRIA CIVIL, do 
Orçamento Vigente.

Secretaria de Estado da Saúde , em Maceió/AL, 25 de março de 2025 .
EDER CORREIA DE ARAUJO

SECRETARIO EXECUTIVO DE GESTAO INTERNA
Protocolo 954305

PORTARIA / SESAU Nº. 2617/ 2025
O SECRETARIO EXECUTIVO DE GESTAO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, com embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo 
Administrativo nº: 10116/2025
RESOLVE conceder diárias em favor do servidor: CLARICIO ALVIM BUGARIM 
NETO
Cargo: ASSESSOR TECNICO DE VETORES, ZOONOSES E FATORES 
AMBIENTAIS - nível AST-2
CPF: 075.196.454-95
RG:000000034168036 SSP AL
Matrícula: 3284
N° DE DIÁRIAS: 0.5 (Meia diária)
VALOR UNITÄRIO:R$138,00
VALOR TOTAL: R$ 69,00
PERÍODO: 27/03/2025 até 27/03/2025
DESTINO: MACEIÓ/VIÇOSA/MACEIÓ
OBJETIVO: Realizará supervisão técnica dos procedimentos operacionais da sala 
de vacina da UPA José Francisco de Oliveira em Viçosa..
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 10.305.1014.5078 - VIGILÂNCIA E CONTROLE EPIDEMIOLÓGICO 
DE DOENÇAS, AGRAVOS, DETERMINANTES E FATORES DE RISCOS - 
Todo Estado - Fonte 600 -, Elemento de Despesa 3.3.90.14, do Orçamento Vigente.

Secretaria de Estado da Saúde , em Maceió/AL, 25 de março de 2025 .
EDER CORREIA DE ARAUJO

SECRETARIO EXECUTIVO DE GESTAO INTERNA
Protocolo 954306

PORTARIA / SESAU Nº. 2616/ 2025
O SECRETARIO EXECUTIVO DE GESTAO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, com embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo 
Administrativo nº: 10114/2025
RESOLVE conceder diárias em favor do servidor: CLARICIO ALVIM BUGARIM 
NETO
Cargo: ASSESSOR TECNICO DE VETORES, ZOONOSES E FATORES 
AMBIENTAIS - nível AST-2
CPF: 075.196.454-95
RG:000000034168036 SSP AL
Matrícula: 3284
N° DE DIÁRIAS: 0.5 (Meia diária)
VALOR UNITÄRIO:R$138,00
VALOR TOTAL: R$ 69,00
PERÍODO: 26/03/2025 até 26/03/2025
DESTINO: MACEIÓ/MARAGOGI/MACEIÓ
OBJETIVO: Realizará ações na região, junto ao Programa Saúde na Escola (PSE)..
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 10.305.1014.5078 - VIGILÂNCIA E CONTROLE EPIDEMIOLÓGICO 
DE DOENÇAS, AGRAVOS, DETERMINANTES E FATORES DE RISCOS - 
Todo Estado - Fonte 600 -, Elemento de Despesa 3.3.90.14, do Orçamento Vigente.

Secretaria de Estado da Saúde , em Maceió/AL, 25 de março de 2025 .
EDER CORREIA DE ARAUJO

SECRETARIO EXECUTIVO DE GESTAO INTERNA
Protocolo 954307

PORTARIA / SESAU Nº. 2618/ 2025
O SECRETARIO EXECUTIVO DE GESTAO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, com embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo 
Administrativo nº: 9094/2025
RESOLVE conceder indenização de diárias em favor da servidora LENISE 
BARBOSA ABREU
Cargo: ASSISTENTE SOCIAL - nível Nível2
CPF: 525.037.634-72
RG: 000000000711539 SSP AL
Matrícula: 8587
N° DE DIÁRIAS: 0.5 (Meia diária)
VALOR UNITÄRIO: R$ 138,00
VALOR TOTAL : R$ 69,00
PERÍODO: 13/03/2025 até 13/03/2025
DESTINO: MACEIÓ/SANTANA DO IPANEMA/MACEIÓ
OBJETIVO: PARTICIPOU DA FORMAÇÃO/CAPACITAÇÃO DE 
CONSELHEIROS MUNICIPAIS DE SAÚDE - MÓDULO I. .
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 10.121.106.5063 - IMPLEMENTAÇÃO DA GESTÃO ESTRATÉGICA 
E PARTICIPATIVA DO SUS- Todo Estado - Fonte 500 -, Elemento de Despesa 
3.3.90.14, do Orçamento Vigente.

Secretaria de Estado da Saúde , em Maceió/AL, 25 de março de 2025 .
EDER CORREIA DE ARAUJO

SECRETARIO EXECUTIVO DE GESTAO INTERNA
Protocolo 954308

PORTARIA / SESAU Nº. 2615/ 2025
O SECRETARIO EXECUTIVO DE GESTAO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, com embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo 
Administrativo nº: 4787/2025
RESOLVE conceder indenização de diárias em favor do servidor JOSE 
CONSTANTINO DOS SANTOS
Cargo: VIGIA - nível Nível3
CPF: 411.490.764-53
RG: 000000014520908 SSP SP
Matrícula: 24734
N° DE DIÁRIAS: 0.5 (Meia diária)
VALOR UNITÄRIO: R$ 120,75
VALOR TOTAL : R$ 60,38
PERÍODO: 04/02/2025 até 04/02/2025
DESTINO: MACEIÓ/CORURIPE/MACEIÓ
OBJETIVO: CONDUZIU TÉCNICOS - A SERVIÇO DA GEAUD.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 10.125.1015.5082 - IMPLEMENTAÇÃO DO SISTEMA NACIONAL 
DE AUDITORIA EM ALAGOAS- Todo Estado - Fonte 500 -, Elemento de 
Despesa 3.3.90.14, do Orçamento Vigente.

Secretaria de Estado da Saúde , em Maceió/AL, 25 de março de 2025 .
EDER CORREIA DE ARAUJO

SECRETARIO EXECUTIVO DE GESTAO INTERNA
Protocolo 954309
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PORTARIA / SESAU Nº. 2624/ 2025
O SECRETARIO EXECUTIVO DE GESTAO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, com embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo 
Administrativo nº: 6935/2025
RESOLVE conceder indenização de diárias em favor da servidora EVERLY 
SANTOS MENEZES
Cargo: ENFERMEIRO - nível Nível1
CPF: 100.807.824-77
RG: 000000034709215 SSP AL
Matrícula: 2126
N° DE DIÁRIAS: 0.5 (Meia diária)
VALOR UNITÄRIO: R$ 138,00
VALOR TOTAL : R$ 69,00
PERÍODO: 25/02/2025 até 25/02/2025
DESTINO: ARAPIRACA/CRAÍBAS/ARAPIRACA
OBJETIVO: Realizou atualização e Supervisão em sala de vacinas.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 10.305.1014.5078 - VIGILÂNCIA E CONTROLE EPIDEMIOLÓGICO 
DE DOENÇAS, AGRAVOS, DETERMINANTES E FATORES DE RISCOS- 
Todo Estado - Fonte 600 -, Elemento de Despesa 3.3.90.14, do Orçamento Vigente.

Secretaria de Estado da Saúde , em Maceió/AL, 25 de março de 2025 .
EDER CORREIA DE ARAUJO

SECRETARIO EXECUTIVO DE GESTAO INTERNA
Protocolo 954435

PORTARIA / SESAU Nº. 2625/ 2025
O SECRETARIO EXECUTIVO DE GESTAO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, com embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo 
Administrativo nº: 6475/2025
RESOLVE conceder indenização de diárias em favor da servidora BARBARA 
LEAO BARROS
Cargo: ENFERMEIRO - nível Nível1
CPF: 051.469.194-88
RG: 000000035234901 SSP AL
Matrícula: 2074
N° DE DIÁRIAS: 0.5 (Meia diária)
VALOR UNITÄRIO: R$ 138,00
VALOR TOTAL : R$ 69,00
PERÍODO: 20/02/2025 até 20/02/2025
DESTINO: ARAPIRACA/MAJOR IZIDORO/ARAPIRACA
OBJETIVO: Realizou atualização e Supervisão em sala de vacinas.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 10.305.1014.5078 - VIGILÂNCIA E CONTROLE EPIDEMIOLÓGICO 
DE DOENÇAS, AGRAVOS, DETERMINANTES E FATORES DE RISCOS- 
Todo Estado - Fonte 600 -, Elemento de Despesa 3.3.90.14, do Orçamento Vigente.

Secretaria de Estado da Saúde , em Maceió/AL, 25 de março de 2025 .
EDER CORREIA DE ARAUJO

SECRETARIO EXECUTIVO DE GESTAO INTERNA
Protocolo 954451

PORTARIA / SESAU Nº. 2626/ 2025
O SECRETARIO EXECUTIVO DE GESTAO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, com embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo 
Administrativo nº: 5496/2025
RESOLVE conceder indenização de diárias em favor do servidor: CARLOS 
ROBERTO DE VASCONCELOS FERRO
Cargo: ASSESSOR TECNICO II - LIVRE LOTACAO - nível ASTLL-2
CPF: 216.063.584-72
RG:000000000339653 SSP AL
Matrícula: 449
N° DE DIÁRIAS: 0.5 (Meia diária)
VALOR UNITÄRIO:R$138,00
VALOR TOTAL: R$ 69,00
PERÍODO: 06/02/2025 até 06/02/2025
DESTINO: MACEIÓ/PIAÇABUÇU/MACEIÓ
OBJETIVO: REALIZOU INSPEÇÃO SANITÁRIA COM FINS DE LIBERAÇÃO 
DO ALVARÁ NA EMPRESA: M B FABRICA DE GELO LTDA..
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 10.304.1014.5077 - VIGILÂNCIA E CONTROLE SANITÁRIO DE 
SERVIÇOS, AMBIENTES E PRODUTOS - Todo Estado - Fonte 600 -, Elemento 
de Despesa 3.3.90.14, do Orçamento Vigente.

Secretaria de Estado da Saúde , em Maceió/AL, 25 de março de 2025 .
EDER CORREIA DE ARAUJO

SECRETARIO EXECUTIVO DE GESTAO INTERNA
Protocolo 954469

PORTARIA / SESAU Nº. 2627/ 2025
O SECRETARIO EXECUTIVO DE GESTAO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, com embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo 
Administrativo nº: 5496/2025
RESOLVE conceder indenização de diárias em favor do servidor: CARLOS 
ROBERTO DE VASCONCELOS FERRO
Cargo: ASSESSOR TECNICO II - LIVRE LOTACAO - nível ASTLL-2
CPF: 216.063.584-72
RG:000000000339653 SSP AL
Matrícula: 449
N° DE DIÁRIAS: 0.5 (Meia diária)
VALOR UNITÄRIO:R$138,00
VALOR TOTAL: R$ 69,00
PERÍODO: 07/02/2025 até 07/02/2025
DESTINO: MACEIÓ/CAMPO ALEGRE/MACEIÓ
OBJETIVO: REALIZOU INSPEÇÃO SANITÁRIA COM FINS DE LIBERAÇÃO 
DO ALVARÁ NA EMPRESA: ÁGUA MINERAL CABEÇA BRANCA..
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 10.304.1014.5077 - VIGILÂNCIA E CONTROLE SANITÁRIO DE 
SERVIÇOS, AMBIENTES E PRODUTOS - Todo Estado - Fonte 600 -, Elemento 
de Despesa 3.3.90.14, do Orçamento Vigente.

Secretaria de Estado da Saúde , em Maceió/AL, 25 de março de 2025 .
EDER CORREIA DE ARAUJO

SECRETARIO EXECUTIVO DE GESTAO INTERNA
Protocolo 954470

PORTARIA / SESAU Nº. 2628/ 2025
O SECRETARIO EXECUTIVO DE GESTAO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, com embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo 
Administrativo nº: 5496/2025
RESOLVE conceder indenização de diárias em favor do servidor: CARLOS 
ROBERTO DE VASCONCELOS FERRO
Cargo: ASSESSOR TECNICO II - LIVRE LOTACAO - nível ASTLL-2
CPF: 216.063.584-72
RG:000000000339653 SSP AL
Matrícula: 449
N° DE DIÁRIAS: 0.5 (Meia diária)
VALOR UNITÄRIO:R$138,00
VALOR TOTAL: R$ 69,00
PERÍODO: 10/02/2025 até 10/02/2025
DESTINO: MACEIÓ/PIAÇABUÇU/MACEIÓ
OBJETIVO: REALIZOU INSPEÇÃO SANITÁRIA COM FINS DE LIBERAÇÃO 
DO ALVARÁ SANITÁRIO NA COOPERATIVA DOS AGRICULTORES 
FAMILIARES - COOPAIBA..
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 10.304.1014.5077 - VIGILÂNCIA E CONTROLE SANITÁRIO DE 
SERVIÇOS, AMBIENTES E PRODUTOS - Todo Estado - Fonte 600 -, Elemento 
de Despesa 3.3.90.14, do Orçamento Vigente.

Secretaria de Estado da Saúde , em Maceió/AL, 25 de março de 2025 .
EDER CORREIA DE ARAUJO

SECRETARIO EXECUTIVO DE GESTAO INTERNA
Protocolo 954471

Portaria/SESAU Nº 2582/2025
O SECRETARIO EXECUTIVO DE GESTAO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, com embasamento na instrução normativa nº 04 de 2023, e no 
processo eletrônico E:34000.0000002280/2025, RESOLVE conceder férias de 
30 (trinta) dia(s), referente ao período aquisitivo de 2023/2024 a(o) servidor(a) 
ANSELMO FERREIRA BARBOSA FILHO, matrícula nº , portador(a) do CPF 
nº 043.829.914-04, ocupante do cargo de ASSISTENTE DE ADMINISTRACAO, 
lotado(a) na unidade SESAU-SEDE da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, 
pelo período de 10/3/2025 até 8/4/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Secretaria de Estado da Saúde, Maceió/Al, 24 de março de 2025.
Eder Correia De Araújo

Secretário Executivo De Gestão Interna

Portaria/SESAU Nº 2583/2025
O SECRETARIO EXECUTIVO DE GESTAO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, com embasamento na instrução normativa nº 04 de 2023, e 
no processo eletrônico 02000.0000040694/2024, RESOLVE conceder férias de 
15 (quinze) dia(s), referente ao período aquisitivo de 2023/2024 a(o) servidor(a) 
LUCIA MARIA PERCIANO DA SILVA, matrícula nº 71.135, portador(a) do 
CPF nº 449.188.014-04, ocupante do cargo de ASSISTENTE SOCIAL, lotado(a) 
na unidade UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO ASSISTENCIAL UPA 
DR. CLAUDIO COSTA-UPA JAQUEIRA da SECRETARIA DE ESTADO DA 
SAUDE, pelo período de 26/12/2024 até 9/1/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Secretaria de Estado da Saúde, Maceió/Al, 24 de março de 2025.
Eder Correia De Araújo

Secretário Executivo De Gestão Interna
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Portaria/SESAU Nº 2584/2025
O SECRETARIO EXECUTIVO DE GESTAO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, com embasamento na instrução normativa nº 04 de 2023, e no 
processo eletrônico E:02000.0000009379/2025, RESOLVE conceder férias de 
15 (quinze) dia(s), referente ao período aquisitivo de 2024/2025 a(o) servidor(a) 
LUCIMARA PARANHOS GAMA, matrícula nº 9.864.139, portador(a) do CPF nº 
098.029.338-30, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVICOS DIVERSOS, 
lotado(a) na unidade SERVICO DE ATENDIMENTO MOVEL DE URGENCIA 
MACEIO-SAMU M da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período 
de 9/6/2025 até 23/6/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Secretaria de Estado da Saúde, Maceió/Al, 24 de março de 2025.
Eder Correia De Araújo

Secretário Executivo De Gestão Interna

Portaria/SESAU Nº 2585/2025
O SECRETARIO EXECUTIVO DE GESTAO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, com embasamento na instrução normativa nº 04 de 2023, e no 
processo eletrônico E:02000.0000044625/2024, RESOLVE:
Revogar o disposto na Portaria/SESAU Nº 10880/2024 de 17 de Dezembro de 
2024,no qual concedeu férias de 15 (quinze) dia(s), referente ao período aquisitivo 
de 2024/2025 a(o) servidor(a) CARLOS TADEU HERCULANO DA SILVA, 
matrícula nº 864.093, portador(a) do CPF nº 679.821.314-68, ocupante do cargo 
de ARTIFICE, lotado(a) na unidade HOSPITAL GERAL DO ESTADO-HGE 
da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 17/1/2025 até 
31/1/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Secretaria de Estado da Saúde, Maceió/Al, 24 de março de 2025.
Eder Correia De Araújo

Secretário Executivo De Gestão Interna

Portaria/SESAU Nº 2586/2025
O SECRETARIO EXECUTIVO DE GESTAO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, com embasamento na instrução normativa nº 04 de 2023, e no 
processo eletrônico E:02000.0000044625/2024, RESOLVE:
Revogar o disposto na Portaria/SESAU Nº 10881 /2024 de 17 de Dezembro de 
2024 no qual concedeu férias de 15 (quinze) dia(s), referente ao período aquisitivo 
de 2024/2025 a(o) servidor(a) CARLOS TADEU HERCULANO DA SILVA, 
matrícula nº 864.093, portador(a) do CPF nº 679.821.314-68, ocupante do cargo 
de ARTIFICE, lotado(a) na unidade HOSPITAL GERAL DO ESTADO-HGE 
da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 15/9/2025 até 
29/9/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Secretaria de Estado da Saúde, Maceió/Al, 24 de março de 2025.
Eder Correia De Araújo

Secretário Executivo De Gestão Interna

Portaria/SESAU Nº 2587/2025
O SECRETARIO EXECUTIVO DE GESTAO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, com embasamento na instrução normativa nº 04 de 2023, e no 
processo eletrônico E:02000.0000009709/2025, RESOLVE conceder férias de 
15 (quinze) dia(s), referente ao período aquisitivo de 2024/2025 a(o) servidor(a) 
MARIA LIEGE BATISTA ARAUJO, matrícula nº 864.502, portador(a) do CPF 
nº 647.671.324-87, ocupante do cargo de ASSISTENTE SOCIAL, lotado(a) na 
unidade SERVICO DE ATENDIMENTO MOVEL DE URGENCIA MACEIO-
SAMU M da SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 25/6/2025 
até 9/7/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Secretaria de Estado da Saúde, Maceió/Al, 24 de março de 2025.
Eder Correia De Araújo

Secretário Executivo De Gestão Interna

Portaria/SESAU Nº 2588/2025
O SECRETARIO EXECUTIVO DE GESTAO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, com embasamento na instrução normativa nº 04 de 2023, e no 
processo eletrônico E:02000.0000042912/2024, RESOLVE conceder férias de 
20 (vinte) dia(s), referente ao período aquisitivo de 2023/2024 a(o) servidor(a) 
JANETE BARBOSA DE BRITO, matrícula nº 11.991, portador(a) do CPF nº 
250.405.884-53, ocupante do cargo de FARMACEUTICO, lotado(a) na unidade 
LABORATORIO CENTRAL DE SAUDE PUBLICA-LACEN da SECRETARIA 
DE ESTADO DA SAUDE, pelo período de 24/3/2025 até 12/4/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Secretaria de Estado da Saúde, Maceió/Al, 24 de março de 2025.
Eder Correia De Araújo

Secretário Executivo De Gestão Interna
Protocolo 954102

PORTARIA/SESAU Nº 2619/2025
O SECRETARIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no Decreto Estadual nº 4.076, de 28 de 
novembro de 2008, alterado pelo Decreto nº Decreto nº 90.173, de 17 de março de 
2023, e no Processo nº  10149/2025, RESOLVE conceder diárias em favor do(a) 
servidor(a):
JULIO CESAR RIBEIRO DA SILVA
Cargo: CONSELHEIRO ESTADUAL
CPF: 033.612.594-10
RG: 1607859 SSP/AL
Matrícula: 33612594
N° DE DIÁRIAS: 0,5 ( meia) diária(s)
Valor unitário: R$ 138,00 (cento e trinta e oito reais).
Valor total: R$ 69,00 (sessenta e nove reais)
PERÍODO de: 26/03/2025 até 26/03/2025
DESTINO: ARAPIRACA/MACEIÓ/ARAPIRACA
OBJETIVO: PARTICIPARÁ DA 110ª REUNIAO EXTRAORDINARIA DO CES/
AL.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Plano de Trabalho  
10.122.0004.5279 - MANUTENÇÃO DO CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE, 
Todo Estado - Fonte 500, Natureza da Despesa 3.3.90.14 - Diárias.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 25 de Março de 2025.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 954312

PORTARIA/SESAU Nº 2620/2025

O SECRETARIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no Decreto Estadual nº 4.076, de 28 de 
novembro de 2008, alterado pelo Decreto nº Decreto nº 90.173, de 17 de março de 
2023, e no Processo nº 10145/2025, RESOLVE conceder diárias em favor do(a) 
servidor(a):
RILDA MARIA ALVES JESUINO
Cargo: CONSELHEIRO ESTADUAL
CPF: 020.486.964-14
RG: 1121341 SSP/AL
Matrícula: 2048
N° DE DIÁRIAS: 0,5 (meia) diária(s)
Valor unitário: R$ 138,00 (cento e trinta e oito reais)
Valor total: R$ 69,00  (sessenta e nove reais)
PERÍODO de: 26/03/2025 até 26/03/2025
DESTINO: ARAPIRACA/MACEIÓ/ARAPIRACA
OBJETIVO: PARTICIPARÁ DA 110ª REUNIAO EXTRAORDINARIA DO CES/
AL.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Plano de Trabalho  
10.122.0004.5279- MANUTENÇÃO DO CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE, 
Todo Estado - Fonte 500, Natureza da Despesa 3.3.90.14 - Diárias.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 25 de Março de 2025.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 954315

PORTARIA/SESAU Nº 2621/2025

O SECRETARIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no Decreto Estadual nº 4.076, de 28 de 
novembro de 2008, alterado pelo Decreto nº Decreto nº 90.173, de 17 de março de 
2023, e no Processo nº 10156/2025, RESOLVE conceder diárias em favor do(a) 
servidor(a):
TONY CLOVES PEREIRA
Cargo: CONSELHEIRO ESTADUAL
CPF: 071.636.234-10
RG: 619119 SSP/AL
Matrícula: 7163
N° DE DIÁRIAS: 1,5 ( uma) diária(s)
Valor unitário: R$ 138,00 (cento e trinta e oito reais)
Valor total: R$ 207,00  (duzentos e sete reais)
PERÍODO de: 25/03/2025 até 26/03/2025
DESTINO: D.GOUVEIA/MACEIÓ/D.GOUVEIA
OBJETIVO: PARTICIPARÁ DA 110ª REUNIAO EXTRAORDINARIA DO CES/
AL
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Plano de Trabalho  
10.122.0004.5279- MANUTENÇÃO DO CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE, 
Todo Estado - Fonte 500, Natureza da Despesa 3.3.90.14 - Diárias.
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, Maceió/AL, 25 de Março de 2025.

EDER CORREIA DE ARAUJO
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO INTERNA

Protocolo 954317



Edição Eletrônica Certiicada Digitalmente
 conforme LEI N° 7.397/2012

Diário Oicial
Estado de Alagoas

Maceio - Quarta-feira
26 de Março de 202596

. .

Secretaria de Estado da Segurança Pública (SSP)

Portaria/SSP Nº 0470/2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, no uso de suas 
atribuições e prerrogativas legais que lhe confere a Lei Delegada nº 53 de 17 de 
fevereiro de 2023, a qual altera os dispositivos da Lei Delegada nº 48, de 30 de 
dezembro de 2022, e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo SEI 
E:02100.0000001123/2025, RESOLVE:

Art. 1º TORNAR pública a devida conclusão da Turma do Curso de Operações 
de Inteligência no Enfrentamento de Crimes Patrimoniais, executado por meio da 
Cheia Especial de Inteligência de Segurança Pública, em parceria com a Cheia de 
Ensino Integrado da SSP.
Em consequência, expõem-se abaixo os dados da Ação Formativa e a relação do 
corpo docente e discente.
Ação Formativa:
Evento: Curso de Operações de Inteligência no Enfrentamento de Crimes 
Patrimoniais.
Dias: 17 a 21 de março de 2025.
Horário das aulas: 8h às 18h40.
Local: Auditório do Centro Histórico do município de Piranhas/AL.
Carga Horária: 50h/a.
Coordenação Pedagógica:  Larissa Artemis Luna Monteiro.
Coordenação Operacional: Carlos Alberto de Souza Santos.

RELAÇÃO DO CORPO DOCENTE
De acordo com o Quadro de Temáticas o Curso foi plenamente executado pelos 
docentes relacionados abaixo:

Nº Temáticas Docente
1 Exercícios Práticos PCAL Fernanda
2 Protocolo de Indícios Cb PMMS Samir

3 Produção de Relatórios de 
Inteligência Cb PMAL Artemis

4 Simulação Maj PMAL Medeiros
5 Preservação do Local do Crime Perito Criminal Kleber
6 Coleta em fontes abertas Sgt PMAL Tarcísio
7 Entrevista Cap PMAL Mahatma

CORPO DISCENTE
Relação dos alunos concludentes/aprovados.

Nº Nome Completo Matrícula Instituição
1 Adelmo Agostinho De Aquino 838-9 PMAL

2 Amanda Danielle Ferreira Matias 
Rodrigues Rosa 301369-3 PCAL

3 Carlos Eduardo De Oliveira Bezerra 107746-5 PMPE
4 Charles Henrique Sandes Lourenço 2860-6 PMAL
5 Christian Barbosa Guimarães 10.13104-05 PMPI
6 Danielder De Menezes Cintra 2559-3 PMAL
7 Ediwilson Nascimento De Araújo 10.12380-00 PMPI
8 Eline Santos Pluma 000.563-0 PCAL
9 Fabio Alves De Moura 301498-3 PCAL
10 Fábio José Da Rocha 000.591-6 PCAL
11 Fabrício Almeida Santos 2003020001-36 PMSE
12 Felipe De Almeida Alves 2015050140-04 PMSE
13 Francisca De Lima Lucena 3354-5 PMAL
14 Gesevaldo Leandro Da Silva Junior 113523-6 PMPE
15 Gil César Araujo De Andrade 111722-0 PMPE
16 Helvis Corrêa De Barros 65281-4 PMAL
17 Igor Diego Vilela Costa 44-2 PCAL
18 Ivaldo Vieira Da Silva Filho 10.15225-15 PMPI
19 João Marcello Vieira De Almeida 035-3 PCAL
20 Jorge Henrique Silva De Lima 2246-2 PMAL
21 José Alex Lima Nunes 2621-2 PMAL
22 Juliana Caldas Cerqueira 000.550-9 PCAL
23 Larissa Santos Menezes 646-7 PCAL
24 Maria Patrícia Pereira Silva Lima 4236-6 PMAL

25 Marlon Soares Santos 3153-4 PMAL
26 Martinho De Araújo Jovino Junior 1519-9 PMAL
27 Matheus Higor Brazil Da Rocha 587-8 PCAL
28 Max Deivid Lima De Macedo 1327-7 PMAL
29 Michel Altino Barbosa Melo 703-0 PCAL
30 Moisés Valença 340672 BRINKS
31 Pablo De Tarso Cavalcante 4409-1 PMAL
32 Pedro Vitor Martins Da Silva 642-4 PCAL
33 Robson Lage Pereira 2005120279-04 PMSE
34 Thiago Matos Da Silva Santos 2014070425-96 PMSE
35 Willian Da Silva Machado 126519021 PMMS

RELAÇÃO DOS ALUNOS DESISTENTES / NÃO APROVADOS.

N Nome Completo Matrícula Instituição
1 Claudia Matos De Lima 30.388.964 PMBA
2 Thiago Barreto De Pinho 30.588.055 PMBA
3 Thiago Santos Mendonça 1427-3 PMAL

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, em Maceió/AL, 24 
de março de 2025.

FLÁVIO SARAIVA DA SILVA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA

Documento assinado eletronicamente por Flávio Saraiva da Silva, Secretário de 
Estado em 25/03/2025, às 12:41, conforme horário oicial de Brasília.

Protocolo 954344

PORTARIA /SSP Nº. 0505/ 2025
O SECRETARIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) Decreto n° 93.742/2023, e no Processo Administrativo nº: 
E:02100.0000002156/2025
RESOLVE conceder diárias em favor do servidor EDIVAL LIMA DA SILVA 
JUNIOR
Cargo: MAJOR - nível Nível0
CPF: 033.317.944-73
RG: 000000012878001 PM AL
Matrícula: 12079
N° DE DIÁRIAS: 3.5 (três diárias e meia)
VALOR UNITÄRIO: R$ 560,00 (quinhentos e sessenta reais)
VALOR TOTAL : R$ 1.960,00 (um mil novecentos e sessenta reais)
PERÍODO: 08/04/2025 até 11/04/2025
DESTINO: MACEIÓ/AL - PORTO ALEGRE/RS - MACEIÓ/AL
OBJETIVO: Realizar visita técnica para análise do funcinamento do sistema de 
monitoramento de câmeras corporais na cidade de Porto Alegre/RS, oferecido pela 
Empresa ADVANTA SISTEMAS DE TELECOMUNICAÇÕES E SERVIÇOS DE 
INFORMÁTICA LTDA.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 06.122.0004.2001 - Manutenção das atividades do Órgão - Secretaria de 
Estado de Segurança Pública- Todo Estado - Fonte 0500 - Recursos Não Vinculados 
de Impostos -, Elemento de Despesa 33.90.15/15, do Orçamento Vigente.
Secretaria de Estado de Segurança Pública , em Maceió/AL, 25 de março de 2025 .

FLAVIO SARAIVA DA SILVA
SECRETARIO DE ESTADO

Protocolo 954238

PORTARIA /SSP Nº. 0504/ 2025
O SECRETARIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) Decreto n° 93.742/2023, e no Processo Administrativo nº: 
E:02100.0000002156/2025
RESOLVE conceder diárias em favor do servidor URIEL DELGADO DE 
ALMEIDA
Cargo: MAJOR - nível Nível0
CPF: 056.152.114-07
RG: 000005615211407 SSP AL
Matrícula: 120716
N° DE DIÁRIAS: 3.5 (três diárias e meia)
VALOR UNITÄRIO: R$ 560,00 (quinhentos e sessenta reais)
VALOR TOTAL : R$ 1.960,00 (um mil novecentos e sessenta reais)
PERÍODO: 08/04/2025 até 11/04/2025
DESTINO: MACEIÓ/AL - PORTO ALEGRE/RS - MACEIÓ/AL
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OBJETIVO: Realizar visita técnica para análise do funcinamento do sistema de 
monitoramento de câmeras corporais na cidade de Porto Alegre/RS, oferecido pela 
Empresa ADVANTA SISTEMAS DE TELECOMUNICAÇÕES E SERVIÇOS DE 
INFORMÁTICA LTDA.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 06.122.0004.2001 - Manutenção das atividades do Órgão - Secretaria de 
Estado de Segurança Pública- Todo Estado - Fonte 0500 - Recursos Não Vinculados 
de Impostos -, Elemento de Despesa 33.90.15/15, do Orçamento Vigente.
Secretaria de Estado de Segurança Pública , em Maceió/AL, 25 de março de 2025 .

FLAVIO SARAIVA DA SILVA
SECRETARIO DE ESTADO

Protocolo 954239

PORTARIA /SSP Nº. 0503/ 2025

O SECRETARIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) Decreto n° 93.742/2023, e no Processo Administrativo nº: 
E:02100.0000002156/2025

RESOLVE conceder diárias em favor do servidor THYAGO MANOEL DAS 
CHAGAS COUTINHO
Cargo: TENENTE CORONEL - nível Nível0
CPF: 024.923.974-40
RG: 000000001461814 SSP AL
Matrícula: 11785
N° DE DIÁRIAS: 3.5 (três diárias e meia)
VALOR UNITÄRIO: R$ 560,00 (quinhentos e sessenta reais)
VALOR TOTAL : R$ 1.960,00 (um mil novecentos e sessenta reais)
PERÍODO: 08/04/2025 até 11/04/2025
DESTINO: MACEIÓ/AL - PORTO ALEGRE/RS - MACEIÓ/AL
OBJETIVO: Realizar visita técnica para análise do funcinamento do sistema de 
monitoramento de câmeras corporais na cidade de Porto Alegre/RS, oferecido pela 
Empresa ADVANTA SISTEMAS DE TELECOMUNICAÇÕES E SERVIÇOS DE 
INFORMÁTICA LTDA.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 06.122.0004.2001 - Manutenção das atividades do Órgão - Secretaria de 
Estado de Segurança Pública- Todo Estado - Fonte 0500 - Recursos Não Vinculados 
de Impostos -, Elemento de Despesa 33.90.15/15, do Orçamento Vigente.

Secretaria de Estado de Segurança Pública , em Maceió/AL, 25 de março de 2025 .
FLAVIO SARAIVA DA SILVA
SECRETARIO DE ESTADO

Protocolo 954240

PORTARIA /SSP Nº. 0501/ 2025

O SECRETARIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) Decreto n° 93.742/2023, e no Processo Administrativo nº: 
E:02100.0000002191/2025

RESOLVE conceder diárias em favor da servidora ELANE MARIA SILVA DOS 
SANTOS
Cargo: TERCEIRO SARGENTO - nível Nível0
CPF: 028.447.044-92
RG: 000000001472309 SSP AL
Matrícula: 121
N° DE DIÁRIAS: 3.5 (três diárias e meia)
VALOR UNITÄRIO: R$ 120,76 (cento e vinte reais e setenta e seis centavos)
VALOR TOTAL : R$ 422,66 (quatrocentos e vinte e dois reais e sessenta e seis 
centavos)
PERÍODO: 01/04/2025 até 04/04/2025
DESTINO: MACEIÓ/AL - CACIMBINHAS/AL - TANQUE D’ARCA/AL - 
BELÉM/AL - MACEIÓ/AL
OBJETIVO: Atender ao solicitado nos autos do Processo E:01206.0000018543/2025, 
oriundo do 10º BPM, visando incentivar a utilização do Disque-Denúncia (181), 
por parte da população nas àreas que compõem aquele Batalhão para denunciar 
crimes e criminosos, através de panletos e demais meios de comunicação.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 06.122.0004.2001 - Manutenção das atividades do Órgão - Secretaria de 
Estado de Segurança Pública- Todo Estado - Fonte 0500 - Recursos Não Vinculados 
de Impostos -, Elemento de Despesa 33.90.15/14, do Orçamento Vigente.

Secretaria de Estado de Segurança Pública , em Maceió/AL, 25 de março de 2025 .
FLAVIO SARAIVA DA SILVA
SECRETARIO DE ESTADO

Protocolo 954241

PORTARIA /SSP Nº. 0502/ 2025
O SECRETARIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo Administrativo nº: 
E:02100.0000002156/2025
RESOLVE conceder diárias em favor do servidor: JAIRISON CORREIA DE 
MELO
Cargo: SECRETARIO EXECUTIVO DE GESTAO INTERNA - nível SEE
CPF: 860.175.784-72
RG:000000002081991 PM AL
Matrícula: 160
N° DE DIÁRIAS: 3.5 (três diárias e meia)
VALOR UNITÄRIO:R$561,45 (quinhentos e sessenta e um reais e quarenta e 
cinco centavos)
VALOR TOTAL: R$ 1.965,01 (um mil novecentos e sessenta e cinco reais e um 
centavo)
PERÍODO: 08/04/2025 até 11/04/2025
DESTINO: MACEIÓ/AL - PORTO ALEGRE/RS - MACEIÓ/AL
OBJETIVO: Realizar visita técnica para análise do funcinamento do sistema de 
monitoramento de câmeras corporais na cidade de Porto Alegre/RS, oferecido pela 
Empresa ADVANTA SISTEMAS DE TELECOMUNICAÇÕES E SERVIÇOS DE 
INFORMÁTICA LTDA.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 06.122.0004.2001 - Manutenção das atividades do Órgão - Secretaria de 
Estado de Segurança Pública - Todo Estado - Fonte 0500 - Recursos Não Vinculados 
de Impostos -, Elemento de Despesa 33.90.14/15, do Orçamento Vigente.
Secretaria de Estado de Segurança Pública , em Maceió/AL, 25 de março de 2025 .

FLAVIO SARAIVA DA SILVA
SECRETARIO DE ESTADO

Protocolo 954242

PORTARIA /SSP Nº. 0500/ 2025
O SECRETARIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo Administrativo nº: 
E:02100.0000002191/2025
RESOLVE conceder diárias em favor da servidora ELIANE GONCALVES DE 
ARAUJO
Cargo: AGENTE DE POLICIA - nível Nível4
CPF: 669.330.134-72
RG: 000000004020889 SSP PE
Matrícula: 301173
N° DE DIÁRIAS: 3.5 (três diárias e meia)
VALOR UNITÄRIO: R$ 138,00 (cento e trinta e oito reais)
VALOR TOTAL : R$ 483,00 (quatrocentos e oitenta e três reais)
PERÍODO: 01/04/2025 até 04/04/2025
DESTINO: MACEIÓ/AL - CACIMBINHAS/AL - TANQUE D’ARCA/AL - 
BELÉM/AL - MACEIÓ/AL
OBJETIVO: Atender ao solicitado nos autos do Processo E:01206.0000018543/2025, 
oriundo do 10º BPM, visando incentivar a utilização do Disque-Denúncia (181), 
por parte da população nas àreas que compõem aquele Batalhão para denunciar 
crimes e criminosos, através de panletos e demais meios de comunicação.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 06.122.0004.2001 - Manutenção das atividades do Órgão - Secretaria de 
Estado de Segurança Pública- Todo Estado - Fonte 0500 - Recursos Não Vinculados 
de Impostos -, Elemento de Despesa 33.90.14/14, do Orçamento Vigente.
Secretaria de Estado de Segurança Pública , em Maceió/AL, 25 de março de 2025 .

FLAVIO SARAIVA DA SILVA
SECRETARIO DE ESTADO

Protocolo 954243

PORTARIA /SSP Nº. 0471/ 2025
O SECRETARIO DE ESTADO no uso de suas atribuições legais, com embasamento 
no(a) Lei Delegada nº 53 de 17 de fevereiro de 2023, e no Processo Administrativo 
nºE:02100.0000002199/2025.

RESOLVE:

1. Conceder férias, 15 dias, referente ao período aquisitivo 2022/2023, ao 
servidor ALEXANDRE SIMOES GALVAO, portador do CPF n.º 021.966.414-
56, matrícula nº 300629, ocupante do cargo de AGENTE DE POLICIA, lotado na 
unidade ASSESSORIA DE GOVERNANCA do(a) SECRETARIA DE ESTADO 
DA SEGURANCA PUBLICA a partir de 22/04/2025 até 06/05/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Secretaria de Estado de Segurança Pública , em Maceió/AL, 24 de março de 2025 .
FLAVIO SARAIVA DA SILVA
SECRETARIO DE ESTADO

Protocolo 954244
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PORTARIA/CEPDEC Nº068/2025
O COORDENADOR ESTADUAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL DE 
ALAGOAS, nomeado conforme Decreto Nº 92.289, de 27 de julho de 2023, e 
pela Lei nº 7.433, de 14 de dezembro de 2012, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são outorgadas pela legislação em vigor, RESOLVE conceder diárias em 
favor do servidor:
CLAUDIO SILVA DE MELO
Posto/Grad: MAJOR BM
Cargo: Chefe da Seção de Coordenação de Controle Operacional/ Cedec
CPF 925.488.494-49
RG: 324/95
Matrícula: 71650-2
N° DE DIÁRIAS DE ALIMENTAÇÃO: 01 diária
N° DE DIÁRIAS DE POUSADA: 00 diária
N° TOTAL DE DIÁRIAS: 01 diária
VALOR UNITÁRIO: R$ 86,25 (oitenta e seis reais e vinte e cinco centavos)
VALOR TOTAL: R$ 86,25 (oitenta e seis reais e vinte e cinco centavos)
PERÍODO: 28/03/2025
DESTINO: Maragogi - AL
OBJETIVO: Participar de uma reunião com a Coordenadoria Municipal de Defesa 
Civil para tratar da quadra chuvosa 2025.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa 
de Trabalho - 06.122.0004.2001 - Manutenção das Atividades do Órgão, 
COORDENADORIA ESTADUAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL - CEPDEC 
- Todo Estado - Fonte 500-Recursos não vinculados de impostos, Elemento de 
Despesa 339015, conforme Decreto Nº 93.742, de 27 de Setembro de 2023.
Maceió/AL, 25 de março de 2025.

Moisés Pereira de Melo
Cel BM - Coordenador Estadual de Proteção e Defesa Civil de Alagoas

Protocolo 954223

. . .

Secretaria de Estado de Assistência e 
Desenvolvimento Social (SEADES)

PORTARIA /SEADES Nº. 069/ 2025
O SECRETARIO EXECUTIVO DE GESTAO INTERNA no uso de suas 
atribuições legais, com embasamento no(a) In nº02/2018 e suas alterações, e no 
Processo Administrativo nºE:13020.0000000452/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 30 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, ao servidor 
ROGERIO SILVA TAVARES, portador do CPF n.º 437.338.834-20, matrícula 
nº 935, ocupante do cargo de ASSISTENTE DE ADMINISTRACAO, lotado 
na unidade GABINETE DO SECRETARIO do(a) SECRETARIA DE ESTADO 
DA ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEADES a partir de 
20/05/2025 até 18/06/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Secretaria de Estado da Assistência e Desenvolvimento Social , em Maceió/AL, 
25 de março de 2025 .

JOAO ULISSES SANTOS GUIMARAES
SECRETARIO EXECUTIVO DE GESTAO INTERNA

Protocolo 954103

PORTARIA /SEADES Nº. 72/ 2025
O SECRETARIO EXECUTIVO DE GESTAO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, com embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo 
Administrativo nº: E:13020.0000000408/2025
RESOLVE conceder indenização de diárias em favor da servidora: MARIA 
SOCORRO FRANCA DA SILVA ROCHA
Cargo: ASSESSOR ESPECIAL - nível ASE-1
CPF: 111.398.894-00
RG:002003001127955 SESP AL
Matrícula: 399
N° DE DIÁRIAS: 0.5 (Meia diária)
VALOR UNITÄRIO:R$138,00
VALOR TOTAL: R$ 69,00
PERÍODO: 21/03/2025 até 21/03/2025
DESTINO: SENADOR RUI PALMEIRA
OBJETIVO: Realizar visita técnica de reconhecimento de território para realização 
do projeto Mate Masie/Ação Quilombola/Expresso Quilombola que acontecerá no 
município de Senador Rui Palmeira, no Quilombo Serrinha dos cocos. .
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa 
de Trabalho - 08.244. 0004. 5198 - GESTÃO DO FUNDO ESTADUAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DE ALAGOAS - UG 510526 - FUNDO 
ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - Todo Estado - Fonte 500 Recursos não 
vinculados de impostos -, Elemento de Despesa 33.90.14 - Diárias , do Orçamento 
Vigente.

Secretaria de Estado da Assistência e Desenvolvimento Social , em Maceió/AL, 
25 de março de 2025 .

JOAO ULISSES SANTOS GUIMARAES
SECRETARIO EXECUTIVO DE GESTAO INTERNA

Protocolo 954148

PORTARIA /SEADES Nº. 71/ 2025
O SECRETARIO EXECUTIVO DE GESTAO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, com embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo 
Administrativo nº: E:13020.0000000410/2025
RESOLVE conceder indenização de diárias em favor da servidora: MARIA 
SANTOS BRASIL
Cargo: - nível
CPF: 678.891.824-49
RG:000000001052253 SSP AL
Matrícula: 42789
N° DE DIÁRIAS: 0.5 (Meia diária)
VALOR UNITÄRIO:R$138,00
VALOR TOTAL: R$ 69,00
PERÍODO: 21/03/2025 até 21/03/2025
DESTINO: SENADOR RUI PALMEIRA
OBJETIVO: Realizar visita técnica de reconhecimento de território para realização 
do projeto Mate Masie/Ação Quilombola/Expresso Quilombola que acontecerá no 
município de Senador Rui Palmeira, no Quilombo Serrinha dos cocos..
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa 
de Trabalho - 08.244. 0004. 5198 - GESTÃO DO FUNDO ESTADUAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DE ALAGOAS - UG 510526 - FUNDO 
ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - Todo Estado - Fonte 500 Recursos não 
vinculados de impostos -, Elemento de Despesa 33.90.14 - Diárias , do Orçamento 
Vigente.

Secretaria de Estado da Assistência e Desenvolvimento Social , em Maceió/AL, 
25 de março de 2025 .

JOAO ULISSES SANTOS GUIMARAES
SECRETARIO EXECUTIVO DE GESTAO INTERNA

Protocolo 954149

PORTARIA /SEADES Nº. 73/ 2025
O SECRETARIO EXECUTIVO DE GESTAO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, com embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo 
Administrativo nº: E:13020.0000000390/2025
RESOLVE conceder indenização de diárias em favor da servidora: SIMONE 
MARIA DE SOUZA SAMPAIO
Cargo: GERENTE DE PROTECAO SOCIAL BASICA - nível GER
CPF: 295.975.444-15
RG:000000000371394 SSP AL
Matrícula: 42768
N° DE DIÁRIAS: 0.5 (Meia diária)
VALOR UNITÄRIO:R$138,00
VALOR TOTAL: R$ 69,00
PERÍODO: 26/03/2025 até 26/03/2025
DESTINO: ARAPIRACA
OBJETIVO: Participar da Segunda Audiência Pública no município de Arapiraca, 
no dia 26/03/2025.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa 
de Trabalho - 08.244. 1027. 5204 - FORTALECIMENTO DO PROGRAMA 
PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS - CRIANÇA FELIZ - UG 510526 - 
FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - Todo Estado - Fonte 660 - 
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS -, 
Elemento de Despesa 3390-14 -Diárias , do Orçamento Vigente.

Secretaria de Estado da Assistência e Desenvolvimento Social , em Maceió/AL, 
25 de março de 2025 .

JOAO ULISSES SANTOS GUIMARAES
SECRETARIO EXECUTIVO DE GESTAO INTERNA

Protocolo 954150

PORTARIA /SEADES Nº. 70/ 2025
O SECRETARIO EXECUTIVO DE GESTAO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, com embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo 
Administrativo nº: E:13020.0000000401/2025
RESOLVE conceder indenização de diárias em favor da servidora: LIVIA 
ANTUNES BARBOSA
Cargo: SUPERINTENDENTE DE AVALIACAO E GESTAO DE INFORMACAO 
- nível SUP-2
CPF: 008.147.804-66
RG:000098001029402 SSP AL
Matrícula: 420
N° DE DIÁRIAS: 0.5 (Meia diária)
VALOR UNITÄRIO:R$138,00
VALOR TOTAL: R$ 69,00
PERÍODO: 31/03/2025 até 31/03/2025
DESTINO: SANTANA DO IPANEMA
OBJETIVO: ENCONTRO PARA CAPACITAR GESTORES E TÉCNICOS 
MUNICIPAIS DA VIGILÂNCIA SOCIOASSISTENCIAL E GESTÃO DO 
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TRABALHO E EDUCAÇÃO PERMANENTE, CONFORME NORMAS 
E DIRETRIZES DO MINISTÉRIO, COM O FIM DE PROMOVER UM 
FOTALECIMENTO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS..
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa 
de Trabalho - 08.244. 1027. 5201 - IMPLEMENTAÇÃO DA EDUCAÇÃO 
CONTINUADA NO AMBITO DO SUAS - UG 510526 - FUNDO ESTADUAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - Todo Estado - Fonte 500 Recursos não vinculados 
de impostos -, Elemento de Despesa 339014 - DIARIAS - CIVIL, do Orçamento 
Vigente.

Secretaria de Estado da Assistência e Desenvolvimento Social , em Maceió/AL, 
25 de março de 2025 .

JOAO ULISSES SANTOS GUIMARAES
SECRETARIO EXECUTIVO DE GESTAO INTERNA

Protocolo 954151

. .

Secretaria de Estado de Governo (SEGOV)

PORTARIA /SEGOV Nº. 140/ 2025

A SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTAO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, com embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo 
Administrativo nº: E:37001.0000000312/2025

RESOLVE conceder indenização de diárias em favor da servidora: ISABELA 
KEYLA FERREIRA DA SILVA
Cargo: ASSESSOR ESPECIAL - nível ASE-3
CPF: 116.079.744-79
RG:000000038261898 SSP AL
Matrícula: 486
N° DE DIÁRIAS: 0.5 (Meia diária)
VALOR UNITÄRIO:R$138,00 (cento e trinta e oito reais)
VALOR TOTAL: R$ 69,00 (sessenta e nove reais)
PERÍODO: 21/03/2025 até 21/03/2025
DESTINO: Capela/AL
OBJETIVO: Acompanhar e realizar a cobertura digital das agendas institucionais 
da Secretária Paula Cintra Dantas..
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa 
de Trabalho - 04.122.0004.200 - 210 - Todo Estado - Fonte 500 -, Elemento de 
Despesa 3.3.90.14, do Orçamento Vigente.

Secretaria de Estado de Governo, em Maceió/AL, 25 de março de 2025 .
ADELY ROBERTA MEIRELES DE OLIVEIRA

SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTAO INTERNA
Protocolo 954324

. .

Secretaria de Estado de 
Planejamento,  Gestão e Patrimônio (SEPLAG)

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.496/2025

A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n.° 6.907/2008, alterada pela 
Lei Estadual n.° 8.533/2021 e pela Lei Estadual n.° 9.124/2023, e o que consta no 
Processo Administrativo n.º E:01800.0000031143/2023,

RESOLVE:

Art. 1° Conceder progressão funcional à servidora MARIA DAS GRACAS SILVA 
DE BARROS, portadora do CPF n.° 177.934.324-87, matrícula 38904, ocupante 
do cargo de AUXILIAR DE SERVICOS DIVERSOS, no(a) SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCACAO, para a Classe F, com efeitos inanceiros a partir de 
26/04/2023, nos termos da Portaria SEDUC n.° 21.580/2023, publicada no DOE/
AL do dia 23 de agosto de 2023, que trata de progressão horizontal automática dos 
proissionais da educação.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, para ins de registros 
funcionais.

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 20 
de março de 2025

JÚLIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRÃO
SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO

Protocolo 953882

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.500/2025
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n.° 6.907/2008, alterada pela 
Lei Estadual n.° 8.533/2021 e pela Lei Estadual n.° 9.124/2023, e o que consta no 
Processo Administrativo n.º E:01800.0000031143/2023,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional à servidora MARIA INES GOMES 
MORAES, portadora do CPF n.° 309.461.664-04, matrícula 21911, ocupante 
do cargo de AUXILIAR DE SERVICOS DIVERSOS, no(a) SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCACAO, para a Classe H, com efeitos inanceiros a partir de 
26/04/2023, nos termos da Portaria SEDUC n.° 21.580/2023, publicada no DOE/
AL do dia 23 de agosto de 2023, que trata de progressão horizontal automática dos 
proissionais da educação.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, para ins de registros 
funcionais.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 20 

de março de 2025
JÚLIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRÃO

SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO
Protocolo 953883

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.499/2025
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n.° 6.907/2008, alterada pela 
Lei Estadual n.° 8.533/2021 e pela Lei Estadual n.° 9.124/2023, e o que consta no 
Processo Administrativo n.º E:01800.0000031143/2023,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional à servidora MARIA ELIZANGELA DE 
SOUZA, portadora do CPF n.° 035.198.104-76, matrícula 823924, ocupante do 
cargo de AUXILIAR DE SERVICOS DIVERSOS, no(a) SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCACAO, para a Classe F, com efeitos inanceiros a partir de 
26/04/2023, nos termos da Portaria SEDUC n.° 21.580/2023, publicada no DOE/
AL do dia 23 de agosto de 2023, que trata de progressão horizontal automática dos 
proissionais da educação.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, para ins de registros 
funcionais.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 20 

de março de 2025
JÚLIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRÃO

SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO
Protocolo 953884

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.498/2025
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n.° 6.907/2008, alterada pela 
Lei Estadual n.° 8.533/2021 e pela Lei Estadual n.° 9.124/2023, e o que consta no 
Processo Administrativo n.º E:01800.0000031143/2023,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional à servidora MARIA DO SOCORRO ALVES 
LEITE, portadora do CPF n.° 287.349.634-72, matrícula 9863677, ocupante do 
cargo de AUXILIAR DE SERVICOS DIVERSOS, no(a) SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCACAO, para a Classe F, com efeitos inanceiros a partir de 
26/04/2023, nos termos da Portaria SEDUC n.° 21.580/2023, publicada no DOE/
AL do dia 23 de agosto de 2023, que trata de progressão horizontal automática dos 
proissionais da educação.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, para ins de registros 
funcionais.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 20 

de março de 2025
JÚLIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRÃO

SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO
Protocolo 953885

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.503/2025
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n.° 6.907/2008, alterada pela 
Lei Estadual n.° 8.533/2021 e pela Lei Estadual n.° 9.124/2023, e o que consta no 
Processo Administrativo n.º E:01800.0000031143/2023,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional à servidora MARIA LUCIANA OLIVEIRA 
DE ALMEIDA, portadora do CPF n.° 028.561.864-40, matrícula 9863898, ocupante 
do cargo de AUXILIAR DE SERVICOS DIVERSOS, no(a) SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCACAO, para a Classe E, com efeitos inanceiros a partir de 
26/04/2023, nos termos da Portaria SEDUC n.° 21.580/2023, publicada no DOE/
AL do dia 23 de agosto de 2023, que trata de progressão horizontal automática dos 
proissionais da educação.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, para ins de registros 
funcionais.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 20 

de março de 2025
JÚLIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRÃO

SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO
Protocolo 953886
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PORTARIA/SEPLAG Nº 6.504/2025
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n.° 6.907/2008, alterada pela 
Lei Estadual n.° 8.533/2021 e pela Lei Estadual n.° 9.124/2023, e o que consta no 
Processo Administrativo n.º E:01800.0000031143/2023,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional à servidora MARIA PATRICIA LOPES DE 
OLIVEIRA, portadora do CPF n.° 279.088.468-40, matrícula 825009, ocupante 
do cargo de AUXILIAR DE SERVICOS DIVERSOS, no(a) SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCACAO, para a Classe F, com efeitos inanceiros a partir de 
26/04/2023, nos termos da Portaria SEDUC n.° 21.580/2023, publicada no DOE/
AL do dia 23 de agosto de 2023, que trata de progressão horizontal automática dos 
proissionais da educação.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, para ins de registros 
funcionais.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 20 

de março de 2025
JÚLIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRÃO

SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO
Protocolo 953887

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.497/2025
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n.° 6.907/2008, alterada pela 
Lei Estadual n.° 8.533/2021 e pela Lei Estadual n.° 9.124/2023, e o que consta no 
Processo Administrativo n.º E:01800.0000031143/2023,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional à servidora MARIA DE LOURDES DOS 
SANTOS, portadora do CPF n.° 814.625.654-68, matrícula 825160, ocupante 
do cargo de AUXILIAR DE SERVICOS DIVERSOS, no(a) SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCACAO, para a Classe F, com efeitos inanceiros a partir de 
26/04/2023, nos termos da Portaria SEDUC n.° 21.580/2023, publicada no DOE/
AL do dia 23 de agosto de 2023, que trata de progressão horizontal automática dos 
proissionais da educação.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, para ins de registros 
funcionais.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 20 

de março de 2025
JÚLIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRÃO

SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO
Protocolo 953890

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.506/2025
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n.° 6.907/2008, alterada pela 
Lei Estadual n.° 8.533/2021 e pela Lei Estadual n.° 9.124/2023, e o que consta no 
Processo Administrativo n.º E:01800.0000031143/2023,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional ao servidor ANTONIO ANDERSON 
LOURENCO DE QUEIROZ MARQUES, portador do CPF n.° 007.906.404-30, 
matrícula 9867185, ocupante do cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, no(a) 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, para a Classe E, com efeitos 
inanceiros a partir de 26/04/2023, nos termos da Portaria SEDUC n.° 21.580/2023, 
publicada no DOE/AL do dia 23 de agosto de 2023, que trata de progressão 
horizontal automática dos proissionais da educação.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, para ins de registros 
funcionais.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 20 

de março de 2025
JÚLIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRÃO

SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO
Protocolo 953891

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.507/2025
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n.° 6.907/2008, alterada pela 
Lei Estadual n.° 8.533/2021 e pela Lei Estadual n.° 9.124/2023, e o que consta no 
Processo Administrativo n.º E:01800.0000031143/2023,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional à servidora CARLA SORAYA LINS 
RODRIGUES DE OLIVEIRA, portadora do CPF n.° 041.840.244-24, matrícula 
67893, ocupante do cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, no(a) SECRETARIA 
DE ESTADO DA EDUCACAO, para a Classe E, com efeitos inanceiros a partir de 
26/04/2023, nos termos da Portaria SEDUC n.° 21.580/2023, publicada no DOE/
AL do dia 23 de agosto de 2023, que trata de progressão horizontal automática dos 
proissionais da educação.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, para ins de registros 
funcionais.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 20 

de março de 2025
JÚLIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRÃO

SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO
Protocolo 953892

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.505/2025
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n.° 6.907/2008, alterada pela 
Lei Estadual n.° 8.533/2021 e pela Lei Estadual n.° 9.124/2023, e o que consta no 
Processo Administrativo n.º E:01800.0000031143/2023,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional à servidora MARIA SILVANA BARROS 
DA SILVA, portadora do CPF n.° 037.281.314-31, matrícula 825477, ocupante 
do cargo de AUXILIAR DE SERVICOS DIVERSOS, no(a) SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCACAO, para a Classe F, com efeitos inanceiros a partir de 
26/04/2023, nos termos da Portaria SEDUC n.° 21.580/2023, publicada no DOE/
AL do dia 23 de agosto de 2023, que trata de progressão horizontal automática dos 
proissionais da educação.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, para ins de registros 
funcionais.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 20 

de março de 2025
JÚLIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRÃO

SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO
Protocolo 953893

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.508/2025
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n.° 6.907/2008, alterada pela 
Lei Estadual n.° 8.533/2021 e pela Lei Estadual n.° 9.124/2023, e o que consta no 
Processo Administrativo n.º E:01800.0000031143/2023,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional ao servidor CRISTIANO ENRIQUE 
VIEIRA MELO, portador do CPF n.° 064.371.034-50, matrícula 9866179, ocupante 
do cargo de VIGIA, no(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, para a 
Classe F, com efeitos inanceiros a partir de 26/04/2023, nos termos da Portaria 
SEDUC n.° 21.580/2023, publicada no DOE/AL do dia 23 de agosto de 2023, que 
trata de progressão horizontal automática dos proissionais da educação.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, para ins de registros 
funcionais.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 20 

de março de 2025
JÚLIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRÃO

SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO
Protocolo 953894

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.509/2025
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n.° 6.907/2008, alterada pela 
Lei Estadual n.° 8.533/2021 e pela Lei Estadual n.° 9.124/2023, e o que consta no 
Processo Administrativo n.º E:01800.0000031143/2023,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional ao servidor DANIEL PEREIRA REIS, 
portador do CPF n.° 023.439.664-43, matrícula 9863845, ocupante do cargo de 
VIGIA, no(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, para a Classe F, 
com efeitos inanceiros a partir de 26/04/2023, nos termos da Portaria SEDUC 
n.° 21.580/2023, publicada no DOE/AL do dia 23 de agosto de 2023, que trata de 
progressão horizontal automática dos proissionais da educação.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, para ins de registros 
funcionais.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 20 

de março de 2025
JÚLIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRÃO

SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO
Protocolo 953895

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.510/2025
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n.° 6.907/2008, alterada pela 
Lei Estadual n.° 8.533/2021 e pela Lei Estadual n.° 9.124/2023, e o que consta no 
Processo Administrativo n.º E:01800.0000031143/2023,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional à servidora CINTHYA RODRIGUES 
FERREIRA SILVA, portadora do CPF n.° 032.704.804-23, matrícula 9866113, 
ocupante do cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, no(a) SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCACAO, para a Classe F, com efeitos inanceiros a partir de 
26/04/2023, nos termos da Portaria SEDUC n.° 21.580/2023, publicada no DOE/
AL do dia 23 de agosto de 2023, que trata de progressão horizontal automática dos 
proissionais da educação.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, para ins de registros 
funcionais.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 20 

de março de 2025
JÚLIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRÃO

SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO
Protocolo 953896
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PORTARIA/SEPLAG Nº 6.513/2025
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n.° 6.907/2008, alterada pela 
Lei Estadual n.° 8.533/2021 e pela Lei Estadual n.° 9.124/2023, e o que consta no 
Processo Administrativo n.º E:01800.0000031143/2023,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional ao servidor ED SILVA CORREIA, portador 
do CPF n.° 788.263.224-49, matrícula 9865886, ocupante do cargo de VIGIA, 
no(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, para a Classe F, com efeitos 
inanceiros a partir de 26/04/2023, nos termos da Portaria SEDUC n.° 21.580/2023, 
publicada no DOE/AL do dia 23 de agosto de 2023, que trata de progressão 
horizontal automática dos proissionais da educação.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, para ins de registros 
funcionais.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 20 

de março de 2025
JÚLIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRÃO

SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO
Protocolo 953897

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.511/2025
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n.° 6.907/2008, alterada pela 
Lei Estadual n.° 8.533/2021 e pela Lei Estadual n.° 9.124/2023, e o que consta no 
Processo Administrativo n.º E:01800.0000031143/2023,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional ao servidor DEIGMAR DA SILVA LIMA, 
portador do CPF n.° 036.459.794-17, matrícula 9863821, ocupante do cargo de 
VIGIA, no(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, para a Classe F, 
com efeitos inanceiros a partir de 26/04/2023, nos termos da Portaria SEDUC 
n.° 21.580/2023, publicada no DOE/AL do dia 23 de agosto de 2023, que trata de 
progressão horizontal automática dos proissionais da educação.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, para ins de registros 
funcionais.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 20 

de março de 2025
JÚLIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRÃO

SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO
Protocolo 953898

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.512/2025
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n.° 6.907/2008, alterada pela 
Lei Estadual n.° 8.533/2021 e pela Lei Estadual n.° 9.124/2023, e o que consta no 
Processo Administrativo n.º E:01800.0000031143/2023,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional ao servidor DANIEL FREDERICO 
WERNECK MIRANDA, portador do CPF n.° 010.331.624-85, matrícula 9866375, 
ocupante do cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, no(a) SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCACAO, para a Classe F, com efeitos inanceiros a partir de 
26/04/2023, nos termos da Portaria SEDUC n.° 21.580/2023, publicada no DOE/
AL do dia 23 de agosto de 2023, que trata de progressão horizontal automática dos 
proissionais da educação.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, para ins de registros 
funcionais.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 20 

de março de 2025
JÚLIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRÃO

SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO
Protocolo 953899

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.514/2025
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n.° 6.907/2008, alterada pela 
Lei Estadual n.° 8.533/2021 e pela Lei Estadual n.° 9.124/2023, e o que consta no 
Processo Administrativo n.º E:01800.0000031143/2023,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional ao servidor DECYO MONTEIRO 
BEZERRA, portador do CPF n.° 028.521.154-41, matrícula 9866291, ocupante 
do cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, no(a) SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCACAO, para a Classe F, com efeitos inanceiros a partir de 26/04/2023, 
nos termos da Portaria SEDUC n.° 21.580/2023, publicada no DOE/AL do dia 23 
de agosto de 2023, que trata de progressão horizontal automática dos proissionais 
da educação.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, para ins de registros 
funcionais.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 20 

de março de 2025
JÚLIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRÃO

SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO
Protocolo 953900

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.519/2025
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n.° 6.907/2008, alterada pela 
Lei Estadual n.° 8.533/2021 e pela Lei Estadual n.° 9.124/2023, e o que consta no 
Processo Administrativo n.º E:01800.0000031143/2023,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional ao servidor EDNO LISBOA MELO, 
portador do CPF n.° 027.284.234-66, matrícula 825894, ocupante do cargo de 
VIGIA, no(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, para a Classe F, 
com efeitos inanceiros a partir de 26/04/2023, nos termos da Portaria SEDUC 
n.° 21.580/2023, publicada no DOE/AL do dia 23 de agosto de 2023, que trata de 
progressão horizontal automática dos proissionais da educação.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, para ins de registros 
funcionais.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 20 

de março de 2025
JÚLIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRÃO

SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO
Protocolo 953901

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.518/2025
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n.° 6.907/2008, alterada pela 
Lei Estadual n.° 8.533/2021 e pela Lei Estadual n.° 9.124/2023, e o que consta no 
Processo Administrativo n.º E:01800.0000031143/2023,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional à servidora ELAINE FERREIRA 
OLIVEIRA TAVARES, portadora do CPF n.° 046.760.514-92, matrícula 9866686, 
ocupante do cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, no(a) SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCACAO, para a Classe F, com efeitos inanceiros a partir de 
26/04/2023, nos termos da Portaria SEDUC n.° 21.580/2023, publicada no DOE/
AL do dia 23 de agosto de 2023, que trata de progressão horizontal automática dos 
proissionais da educação.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, para ins de registros 
funcionais.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 20 

de março de 2025
JÚLIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRÃO

SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO
Protocolo 953902

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.515/2025
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n.° 6.907/2008, alterada pela 
Lei Estadual n.° 8.533/2021 e pela Lei Estadual n.° 9.124/2023, e o que consta no 
Processo Administrativo n.º E:01800.0000031143/2023,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional ao servidor EDIVALDO VIANA DOS 
SANTOS, portador do CPF n.° 456.480.424-34, matrícula 37715, ocupante do 
cargo de VIGIA, no(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, para a 
Classe F, com efeitos inanceiros a partir de 26/04/2023, nos termos da Portaria 
SEDUC n.° 21.580/2023, publicada no DOE/AL do dia 23 de agosto de 2023, que 
trata de progressão horizontal automática dos proissionais da educação.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, para ins de registros 
funcionais.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 20 

de março de 2025
JÚLIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRÃO

SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO
Protocolo 953903

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.516/2025
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n.° 6.907/2008, alterada pela 
Lei Estadual n.° 8.533/2021 e pela Lei Estadual n.° 9.124/2023, e o que consta no 
Processo Administrativo n.º E:01800.0000031143/2023,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional à servidora EDILENE DE LIMA SILVA 
BORBA, portadora do CPF n.° 008.253.674-09, matrícula 9865858, ocupante do 
cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, no(a) SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCACAO, para a Classe F, com efeitos inanceiros a partir de 26/04/2023, nos 
termos da Portaria SEDUC n.° 21.580/2023, publicada no DOE/AL do dia 23 de 
agosto de 2023, que trata de progressão horizontal automática dos proissionais da 
educação.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, para ins de registros 
funcionais.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 20 

de março de 2025
JÚLIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRÃO

SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO
Protocolo 953904



Edição Eletrônica Certiicada Digitalmente
 conforme LEI N° 7.397/2012

Diário Oicial
Estado de Alagoas

Maceio - Quarta-feira
26 de Março de 2025102

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.523/2025
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n.° 6.907/2008, alterada pela 
Lei Estadual n.° 8.533/2021 e pela Lei Estadual n.° 9.124/2023, e o que consta no 
Processo Administrativo n.º E:01800.0000031143/2023,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional à servidora EVELINE BRAGA DE 
SOUZA, portadora do CPF n.° 037.970.304-10, matrícula 9866982, ocupante do 
cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, no(a) SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCACAO, para a Classe E, com efeitos inanceiros a partir de 26/04/2023, nos 
termos da Portaria SEDUC n.° 21.580/2023, publicada no DOE/AL do dia 23 de 
agosto de 2023, que trata de progressão horizontal automática dos proissionais da 
educação.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, para ins de registros 
funcionais.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 20 

de março de 2025
JÚLIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRÃO

SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO
Protocolo 953905

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.520/2025
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n.° 6.907/2008, alterada pela 
Lei Estadual n.° 8.533/2021 e pela Lei Estadual n.° 9.124/2023, e o que consta no 
Processo Administrativo n.º E:01800.0000031143/2023,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional à servidora ELISANGELA MARIA SILVA 
DO NASCIMENTO, portadora do CPF n.° 036.117.884-06, matrícula 9867075, 
ocupante do cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, no(a) SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCACAO, para a Classe E, com efeitos inanceiros a partir de 
26/04/2023, nos termos da Portaria SEDUC n.° 21.580/2023, publicada no DOE/
AL do dia 23 de agosto de 2023, que trata de progressão horizontal automática dos 
proissionais da educação.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, para ins de registros 
funcionais.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 20 

de março de 2025
JÚLIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRÃO

SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO
Protocolo 953906

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.522/2025
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n.° 6.907/2008, alterada pela 
Lei Estadual n.° 8.533/2021 e pela Lei Estadual n.° 9.124/2023, e o que consta no 
Processo Administrativo n.º E:01800.0000031143/2023,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional à servidora ERICA DIANA DOS SANTOS 
SILVA, portadora do CPF n.° 066.812.334-65, matrícula 9866660, ocupante do 
cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, no(a) SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCACAO, para a Classe F, com efeitos inanceiros a partir de 26/04/2023, nos 
termos da Portaria SEDUC n.° 21.580/2023, publicada no DOE/AL do dia 23 de 
agosto de 2023, que trata de progressão horizontal automática dos proissionais da 
educação.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, para ins de registros 
funcionais.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 20 

de março de 2025
JÚLIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRÃO

SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO
Protocolo 953907

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.521/2025
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n.° 6.907/2008, alterada pela 
Lei Estadual n.° 8.533/2021 e pela Lei Estadual n.° 9.124/2023, e o que consta no 
Processo Administrativo n.º E:01800.0000031143/2023,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional à servidora EDUARDO JOSE ALVES 
SANTOS, portadora do CPF n.° 740.462.924-15, matrícula 9865248, ocupante 
do cargo de VIGIA, no(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, para 
a Classe F, com efeitos inanceiros a partir de 26/04/2023, nos termos da Portaria 
SEDUC n.° 21.580/2023, publicada no DOE/AL do dia 23 de agosto de 2023, que 
trata de progressão horizontal automática dos proissionais da educação.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, para ins de registros 
funcionais.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 20 

de março de 2025
JÚLIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRÃO

SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO
Protocolo 953908

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.524/2025
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n.° 6.907/2008, alterada pela 
Lei Estadual n.° 8.533/2021 e pela Lei Estadual n.° 9.124/2023, e o que consta no 
Processo Administrativo n.º E:01800.0000031143/2023,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional ao servidor EINSENHOWER ROCHA, 
portador do CPF n.° 870.228.344-15, matrícula 824061, ocupante do cargo de 
VIGIA, no(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, para a Classe F, 
com efeitos inanceiros a partir de 26/04/2023, nos termos da Portaria SEDUC 
n.° 21.580/2023, publicada no DOE/AL do dia 23 de agosto de 2023, que trata de 
progressão horizontal automática dos proissionais da educação.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, para ins de registros 
funcionais.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 20 

de março de 2025
JÚLIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRÃO

SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO
Protocolo 953909

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.517/2025
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n.° 6.907/2008, alterada pela 
Lei Estadual n.° 8.533/2021 e pela Lei Estadual n.° 9.124/2023, e o que consta no 
Processo Administrativo n.º E:01800.0000031143/2023,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional ao servidor RICARDO COSTA 
BITENCOURT, portador do CPF n.° 333.395.115-00, matrícula 825871, ocupante 
do cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, no(a) SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCACAO, para a Classe F, com efeitos inanceiros a partir de 26/04/2023, 
nos termos da Portaria SEDUC n.° 21.580/2023, publicada no DOE/AL do dia 23 
de agosto de 2023, que trata de progressão horizontal automática dos proissionais 
da educação.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, para ins de registros 
funcionais.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 20 

de março de 2025
JÚLIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRÃO

SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO
Protocolo 953910

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.535/2025
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n.° 6.907/2008, alterada pela 
Lei Estadual n.° 8.533/2021 e pela Lei Estadual n.° 9.124/2023, e o que consta no 
Processo Administrativo n.º E:01800.0000031143/2023,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional ao servidor FABIO HENRIQUE DA ROCHA 
SANTOS, portador do CPF n.° 009.077.274-17, matrícula 825154, ocupante do 
cargo de VIGIA, no(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, para a 
Classe F, com efeitos inanceiros a partir de 26/04/2023, nos termos da Portaria 
SEDUC n.° 21.580/2023, publicada no DOE/AL do dia 23 de agosto de 2023, que 
trata de progressão horizontal automática dos proissionais da educação.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, para ins de registros 
funcionais.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 20 

de março de 2025
JÚLIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRÃO

SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO
Protocolo 953911

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.538/2025
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n.° 6.907/2008, alterada pela 
Lei Estadual n.° 8.533/2021 e pela Lei Estadual n.° 9.124/2023, e o que consta no 
Processo Administrativo n.º E:01800.0000031143/2023,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional ao servidor FRANCISCO JOSE DA SILVA, 
portador do CPF n.° 383.646.974-04, matrícula 9866641, ocupante do cargo de 
VIGIA, no(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, para a Classe F, 
com efeitos inanceiros a partir de 26/04/2023, nos termos da Portaria SEDUC 
n.° 21.580/2023, publicada no DOE/AL do dia 23 de agosto de 2023, que trata de 
progressão horizontal automática dos proissionais da educação.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, para ins de registros 
funcionais.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 20 

de março de 2025
JÚLIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRÃO

SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO
Protocolo 953912
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PORTARIA/SEPLAG Nº 6.539/2025
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n.° 6.907/2008, alterada pela 
Lei Estadual n.° 8.533/2021 e pela Lei Estadual n.° 9.124/2023, e o que consta no 
Processo Administrativo n.º E:01800.0000031143/2023,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional à servidora JASIELY MIRCEA FREITAS 
DE FARIAS, portadora do CPF n.° 036.366.324-00, matrícula 9865469, ocupante 
do cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, no(a) SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCACAO, para a Classe F, com efeitos inanceiros a partir de 26/04/2023, 
nos termos da Portaria SEDUC n.° 21.580/2023, publicada no DOE/AL do dia 23 
de agosto de 2023, que trata de progressão horizontal automática dos proissionais 
da educação.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, para ins de registros 
funcionais.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 20 

de março de 2025
JÚLIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRÃO

SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO
Protocolo 953913

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.527/2025
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n.° 6.907/2008, alterada pela 
Lei Estadual n.° 8.533/2021 e pela Lei Estadual n.° 9.124/2023, e o que consta no 
Processo Administrativo n.º E:01800.0000031143/2023,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional à servidora GABRIELLY CRISTIANY DA 
SILVA, portadora do CPF n.° 030.872.744-45, matrícula 9866463, ocupante do 
cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, no(a) SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCACAO, para a Classe F, com efeitos inanceiros a partir de 26/04/2023, nos 
termos da Portaria SEDUC n.° 21.580/2023, publicada no DOE/AL do dia 23 de 
agosto de 2023, que trata de progressão horizontal automática dos proissionais da 
educação.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, para ins de registros 
funcionais.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 20 

de março de 2025
JÚLIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRÃO

SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO
Protocolo 953914

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.529/2025
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n.° 6.907/2008, alterada pela 
Lei Estadual n.° 8.533/2021 e pela Lei Estadual n.° 9.124/2023, e o que consta no 
Processo Administrativo n.º E:01800.0000031143/2023,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional à servidora GERTY MOREIRA SAMPAIO 
MOURA, portadora do CPF n.° 439.708.934-53, matrícula 826354, ocupante do 
cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, no(a) SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCACAO, para a Classe F, com efeitos inanceiros a partir de 26/04/2023, nos 
termos da Portaria SEDUC n.° 21.580/2023, publicada no DOE/AL do dia 23 de 
agosto de 2023, que trata de progressão horizontal automática dos proissionais da 
educação.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, para ins de registros 
funcionais.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 20 

de março de 2025
JÚLIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRÃO

SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO
Protocolo 953915

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.528/2025
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n.° 6.907/2008, alterada pela 
Lei Estadual n.° 8.533/2021 e pela Lei Estadual n.° 9.124/2023, e o que consta no 
Processo Administrativo n.º E:01800.0000031143/2023,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional ao servidor ERENILDO SOARES DE 
OLIVEIRA, portador do CPF n.° 208.554.944-68, matrícula 1863506, ocupante 
do cargo de VIGIA, no(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, para 
a Classe F, com efeitos inanceiros a partir de 26/04/2023, nos termos da Portaria 
SEDUC n.° 21.580/2023, publicada no DOE/AL do dia 23 de agosto de 2023, que 
trata de progressão horizontal automática dos proissionais da educação.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, para ins de registros 
funcionais.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 20 

de março de 2025
JÚLIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRÃO

SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO
Protocolo 953916

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.526/2025
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n.° 6.907/2008, alterada pela 
Lei Estadual n.° 8.533/2021 e pela Lei Estadual n.° 9.124/2023, e o que consta no 
Processo Administrativo n.º E:01800.0000031143/2023,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional ao servidor ELVIO MARCOS BORGES, 
portador do CPF n.° 024.141.564-06, matrícula 83267, ocupante do cargo de 
VIGIA, no(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, para a Classe F, 
com efeitos inanceiros a partir de 26/04/2023, nos termos da Portaria SEDUC 
n.° 21.580/2023, publicada no DOE/AL do dia 23 de agosto de 2023, que trata de 
progressão horizontal automática dos proissionais da educação.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, para ins de registros 
funcionais.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 20 

de março de 2025
JÚLIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRÃO

SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO
Protocolo 953917

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.525/2025
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n.° 6.907/2008, alterada pela 
Lei Estadual n.° 8.533/2021 e pela Lei Estadual n.° 9.124/2023, e o que consta no 
Processo Administrativo n.º E:01800.0000031143/2023,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional ao servidor FELLIPE BARROS VIEIRA, 
portador do CPF n.° 026.383.864-13, matrícula 81882, ocupante do cargo 
de AGENTE ADMINISTRATIVO, no(a) SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCACAO, para a Classe E, com efeitos inanceiros a partir de 26/04/2023, nos 
termos da Portaria SEDUC n.° 21.580/2023, publicada no DOE/AL do dia 23 de 
agosto de 2023, que trata de progressão horizontal automática dos proissionais da 
educação.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, para ins de registros 
funcionais.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 20 

de março de 2025
JÚLIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRÃO

SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO
Protocolo 953918

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.530/2025
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n.° 6.907/2008, alterada pela 
Lei Estadual n.° 8.533/2021 e pela Lei Estadual n.° 9.124/2023, e o que consta no 
Processo Administrativo n.º E:01800.0000031143/2023,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional ao servidor ESAQUIEL DOS SANTOS, 
portador do CPF n.° 802.780.514-72, matrícula 9866418, ocupante do cargo de 
VIGIA, no(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, para a Classe E, 
com efeitos inanceiros a partir de 26/04/2023, nos termos da Portaria SEDUC 
n.° 21.580/2023, publicada no DOE/AL do dia 23 de agosto de 2023, que trata de 
progressão horizontal automática dos proissionais da educação.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, para ins de registros 
funcionais.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 20 

de março de 2025
JÚLIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRÃO

SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO
Protocolo 953919

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.531/2025
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n.° 6.907/2008, alterada pela 
Lei Estadual n.° 8.533/2021 e pela Lei Estadual n.° 9.124/2023, e o que consta no 
Processo Administrativo n.º E:01800.0000031143/2023,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional à servidora GIVANILDA FERREIRA 
SOTERO, portadora do CPF n.° 326.615.334-00, matrícula 1094, ocupante do 
cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, no(a) ALAGOAS PREVIDENCIA, para 
a Classe H, com efeitos inanceiros a partir de 26/04/2023, nos termos da Portaria 
SEDUC n.° 21.580/2023, publicada no DOE/AL do dia 23 de agosto de 2023, que 
trata de progressão horizontal automática dos proissionais da educação.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, para ins de registros 
funcionais.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 20 

de março de 2025
JÚLIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRÃO

SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO
Protocolo 953920
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PORTARIA/SEPLAG Nº 6.534/2025
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n.° 6.907/2008, alterada pela 
Lei Estadual n.° 8.533/2021 e pela Lei Estadual n.° 9.124/2023, e o que consta no 
Processo Administrativo n.º E:01800.0000031143/2023,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional à servidora JACKELINE SPINDOLA DA 
COSTA, portadora do CPF n.° 042.118.454-03, matrícula 826235, ocupante do 
cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, no(a) SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCACAO, para a Classe E, com efeitos inanceiros a partir de 26/04/2023, nos 
termos da Portaria SEDUC n.° 21.580/2023, publicada no DOE/AL do dia 23 de 
agosto de 2023, que trata de progressão horizontal automática dos proissionais da 
educação.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, para ins de registros 
funcionais.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 20 

de março de 2025
JÚLIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRÃO

SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO
Protocolo 953921

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.533/2025
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n.° 6.907/2008, alterada pela 
Lei Estadual n.° 8.533/2021 e pela Lei Estadual n.° 9.124/2023, e o que consta no 
Processo Administrativo n.º E:01800.0000031143/2023,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional à servidora ILDA BARBOSA DA SILVA, 
portadora do CPF n.° 341.063.404-53, matrícula 17392, ocupante do cargo 
de AGENTE ADMINISTRATIVO, no(a) SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCACAO, para a Classe H, com efeitos inanceiros a partir de 26/04/2023, nos 
termos da Portaria SEDUC n.° 21.580/2023, publicada no DOE/AL do dia 23 de 
agosto de 2023, que trata de progressão horizontal automática dos proissionais da 
educação.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, para ins de registros 
funcionais.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 20 

de março de 2025
JÚLIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRÃO

SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO
Protocolo 953922

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.532/2025
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n.° 6.907/2008, alterada pela 
Lei Estadual n.° 8.533/2021 e pela Lei Estadual n.° 9.124/2023, e o que consta no 
Processo Administrativo n.º E:01800.0000031143/2023,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional ao servidor EVERALDO SILVA DE 
ARAUJO, portador do CPF n.° 663.368.054-68, matrícula 824428, ocupante do 
cargo de VIGIA, no(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, para a 
Classe F, com efeitos inanceiros a partir de 26/04/2023, nos termos da Portaria 
SEDUC n.° 21.580/2023, publicada no DOE/AL do dia 23 de agosto de 2023, que 
trata de progressão horizontal automática dos proissionais da educação.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, para ins de registros 
funcionais.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 20 

de março de 2025
JÚLIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRÃO

SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO
Protocolo 953923

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.536/2025
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n.° 6.907/2008, alterada pela 
Lei Estadual n.° 8.533/2021 e pela Lei Estadual n.° 9.124/2023, e o que consta no 
Processo Administrativo n.º E:01800.0000031143/2023,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional ao servidor FERNANDO JOSE DOS 
PASSOS, portador do CPF n.° 894.318.984-20, matrícula 824556, ocupante do 
cargo de VIGIA, no(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, para a 
Classe F, com efeitos inanceiros a partir de 26/04/2023, nos termos da Portaria 
SEDUC n.° 21.580/2023, publicada no DOE/AL do dia 23 de agosto de 2023, que 
trata de progressão horizontal automática dos proissionais da educação.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, para ins de registros 
funcionais.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 20 

de março de 2025
JÚLIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRÃO

SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO
Protocolo 953924

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.542/2025
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n.° 6.907/2008, alterada pela 
Lei Estadual n.° 8.533/2021 e pela Lei Estadual n.° 9.124/2023, e o que consta no 
Processo Administrativo n.º E:01800.0000031143/2023,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional à servidora SANDRA LUCIA GOMES 
NASCIMENTO, portadora do CPF n.° 277.759.764-20, matrícula 33305, ocupante 
do cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, no(a) SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCACAO, para a Classe H, com efeitos inanceiros a partir de 26/04/2023, 
nos termos da Portaria SEDUC n.° 21.580/2023, publicada no DOE/AL do dia 23 
de agosto de 2023, que trata de progressão horizontal automática dos proissionais 
da educação.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, para ins de registros 
funcionais.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 20 

de março de 2025
JÚLIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRÃO

SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO
Protocolo 953925

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.543/2025
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n.° 6.907/2008, alterada pela 
Lei Estadual n.° 8.533/2021 e pela Lei Estadual n.° 9.124/2023, e o que consta no 
Processo Administrativo n.º E:01800.0000031143/2023,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional ao servidor GILBERTO CAVALCANTE 
JUNIOR, portador do CPF n.° 031.834.234-05, matrícula 824189, ocupante do 
cargo de VIGIA, no(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, para a 
Classe F, com efeitos inanceiros a partir de 26/04/2023, nos termos da Portaria 
SEDUC n.° 21.580/2023, publicada no DOE/AL do dia 23 de agosto de 2023, que 
trata de progressão horizontal automática dos proissionais da educação.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, para ins de registros 
funcionais.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 20 

de março de 2025
JÚLIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRÃO

SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO
Protocolo 953926

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.545/2025
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n.° 6.907/2008, alterada pela 
Lei Estadual n.° 8.533/2021 e pela Lei Estadual n.° 9.124/2023, e o que consta no 
Processo Administrativo n.º E:01800.0000031143/2023,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional ao servidor GILVAN DA SILVA 
SOBREIRA, portador do CPF n.° 029.196.434-60, matrícula 826245, ocupante 
do cargo de VIGIA, no(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, para 
a Classe F, com efeitos inanceiros a partir de 26/04/2023, nos termos da Portaria 
SEDUC n.° 21.580/2023, publicada no DOE/AL do dia 23 de agosto de 2023, que 
trata de progressão horizontal automática dos proissionais da educação.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, para ins de registros 
funcionais.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 20 

de março de 2025
JÚLIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRÃO

SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO
Protocolo 953927

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.544/2025
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n.° 6.907/2008, alterada pela 
Lei Estadual n.° 8.533/2021 e pela Lei Estadual n.° 9.124/2023, e o que consta no 
Processo Administrativo n.º E:01800.0000031143/2023,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional ao servidor JOSE ALDO DOS SANTOS, 
portador do CPF n.° 342.372.404-87, matrícula 9866453, ocupante do cargo 
de AGENTE ADMINISTRATIVO, no(a) SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCACAO, para a Classe F, com efeitos inanceiros a partir de 26/04/2023, nos 
termos da Portaria SEDUC n.° 21.580/2023, publicada no DOE/AL do dia 23 de 
agosto de 2023, que trata de progressão horizontal automática dos proissionais da 
educação.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, para ins de registros 
funcionais.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 20 

de março de 2025
JÚLIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRÃO

SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO
Protocolo 953928
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PORTARIA/SEPLAG Nº 6.549/2025
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n.° 6.907/2008, alterada pela 
Lei Estadual n.° 8.533/2021 e pela Lei Estadual n.° 9.124/2023, e o que consta no 
Processo Administrativo n.º E:01800.0000031143/2023,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional ao servidor HELIO ALVES DA SILVA, 
portador do CPF n.° 924.645.134-15, matrícula 826477, ocupante do cargo de 
VIGIA, no(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, para a Classe F, 
com efeitos inanceiros a partir de 26/04/2023, nos termos da Portaria SEDUC 
n.° 21.580/2023, publicada no DOE/AL do dia 23 de agosto de 2023, que trata de 
progressão horizontal automática dos proissionais da educação.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, para ins de registros 
funcionais.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 24 

de março de 2025
JÚLIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRÃO

SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO
Protocolo 953932

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.548/2025
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n.° 6.907/2008, alterada pela 
Lei Estadual n.° 8.533/2021 e pela Lei Estadual n.° 9.124/2023, e o que consta no 
Processo Administrativo n.º E:01800.0000031143/2023,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional ao servidor JOSE WELLINGTON 
PACHECO, portador do CPF n.° 643.863.334-87, matrícula 9865563, ocupante 
do cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, no(a) SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCACAO, para a Classe F, com efeitos inanceiros a partir de 26/04/2023, 
nos termos da Portaria SEDUC n.° 21.580/2023, publicada no DOE/AL do dia 23 
de agosto de 2023, que trata de progressão horizontal automática dos proissionais 
da educação.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, para ins de registros 
funcionais.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 24 

de março de 2025
JÚLIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRÃO

SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO
Protocolo 953933

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.551/2025
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n.° 6.907/2008, alterada pela 
Lei Estadual n.° 8.533/2021 e pela Lei Estadual n.° 9.124/2023, e o que consta no 
Processo Administrativo n.º E:01800.0000031143/2023,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional à servidora JULIA KAREN LACERDA, 
portadora do CPF n.° 074.646.694-36, matrícula 9866306, ocupante do cargo 
de AGENTE ADMINISTRATIVO, no(a) SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCACAO, para a Classe F, com efeitos inanceiros a partir de 26/04/2023, nos 
termos da Portaria SEDUC n.° 21.580/2023, publicada no DOE/AL do dia 23 de 
agosto de 2023, que trata de progressão horizontal automática dos proissionais da 
educação.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, para ins de registros 
funcionais.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 24 

de março de 2025
JÚLIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRÃO

SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO
Protocolo 953934

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.552/2025
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n.° 6.907/2008, alterada pela 
Lei Estadual n.° 8.533/2021 e pela Lei Estadual n.° 9.124/2023, e o que consta no 
Processo Administrativo n.º E:01800.0000031143/2023,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional ao servidor IONALDO SOARES DE 
LIMA, portador do CPF n.° 608.239.174-87, matrícula 824115, ocupante do cargo 
de VIGIA, no(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, para a Classe 
F, com efeitos inanceiros a partir de 26/04/2023, nos termos da Portaria SEDUC 
n.° 21.580/2023, publicada no DOE/AL do dia 23 de agosto de 2023, que trata de 
progressão horizontal automática dos proissionais da educação.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, para ins de registros 
funcionais.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 24 

de março de 2025
JÚLIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRÃO

SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO
Protocolo 953935

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.555/2025
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n.° 6.907/2008, alterada pela 
Lei Estadual n.° 8.533/2021 e pela Lei Estadual n.° 9.124/2023, e o que consta no 
Processo Administrativo n.º E:01800.0000031143/2023,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional ao servidor IVAN CARNEIRO LOPES, 
portador do CPF n.° 376.721.184-04, matrícula 9863938, ocupante do cargo de 
VIGIA, no(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, para a Classe F, 
com efeitos inanceiros a partir de 26/04/2023, nos termos da Portaria SEDUC 
n.° 21.580/2023, publicada no DOE/AL do dia 23 de agosto de 2023, que trata de 
progressão horizontal automática dos proissionais da educação.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, para ins de registros 
funcionais.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 24 

de março de 2025
JÚLIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRÃO

SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO
Protocolo 953939

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.554/2025
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n.° 6.907/2008, alterada pela 
Lei Estadual n.° 8.533/2021 e pela Lei Estadual n.° 9.124/2023, e o que consta no 
Processo Administrativo n.º E:01800.0000031143/2023,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional à servidora LAUDICEA SILVA COSTA, 
portadora do CPF n.° 008.595.554-02, matrícula 62732, ocupante do cargo 
de AGENTE ADMINISTRATIVO, no(a) SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCACAO, para a Classe E, com efeitos inanceiros a partir de 26/04/2023, nos 
termos da Portaria SEDUC n.° 21.580/2023, publicada no DOE/AL do dia 23 de 
agosto de 2023, que trata de progressão horizontal automática dos proissionais da 
educação.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, para ins de registros 
funcionais.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 24 

de março de 2025
JÚLIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRÃO

SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO
Protocolo 953940

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.550/2025
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n.° 6.907/2008, alterada pela 
Lei Estadual n.° 8.533/2021 e pela Lei Estadual n.° 9.124/2023, e o que consta no 
Processo Administrativo n.º E:01800.0000031143/2023,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional à servidora SILVANA OLIVEIRA 
MACARIO DOS SANTOS, portadora do CPF n.° 469.181.404-34, matrícula 
9864777, ocupante do cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, no(a) 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, para a Classe F, com efeitos 
inanceiros a partir de 26/04/2023, nos termos da Portaria SEDUC n.° 21.580/2023, 
publicada no DOE/AL do dia 23 de agosto de 2023, que trata de progressão 
horizontal automática dos proissionais da educação.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, para ins de registros 
funcionais.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 24 

de março de 2025
JÚLIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRÃO

SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO
Protocolo 953941

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.547/2025
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n.° 6.907/2008, alterada pela 
Lei Estadual n.° 8.533/2021 e pela Lei Estadual n.° 9.124/2023, e o que consta no 
Processo Administrativo n.º E:01800.0000031143/2023,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional ao servidor GIVALDO CARLOS DA 
SILVA, portador do CPF n.° 040.627.064-31, matrícula 825966, ocupante do cargo 
de VIGIA, no(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, para a Classe 
F, com efeitos inanceiros a partir de 26/04/2023, nos termos da Portaria SEDUC 
n.° 21.580/2023, publicada no DOE/AL do dia 23 de agosto de 2023, que trata de 
progressão horizontal automática dos proissionais da educação.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, para ins de registros 
funcionais.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 24 

de março de 2025
JÚLIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRÃO

SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO
Protocolo 953945
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PORTARIA/SEPLAG Nº 6.546/2025
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n.° 6.907/2008, alterada pela 
Lei Estadual n.° 8.533/2021 e pela Lei Estadual n.° 9.124/2023, e o que consta no 
Processo Administrativo n.º E:01800.0000031143/2023,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional ao servidor JOSE GENIVALDO ROCHA 
DA SILVA, portador do CPF n.° 030.875.634-71, matrícula 80871, ocupante do 
cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, no(a) SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCACAO, para a Classe F, com efeitos inanceiros a partir de 26/04/2023, nos 
termos da Portaria SEDUC n.° 21.580/2023, publicada no DOE/AL do dia 23 de 
agosto de 2023, que trata de progressão horizontal automática dos proissionais da 
educação.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, para ins de registros 
funcionais.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 24 

de março de 2025
JÚLIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRÃO

SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO
Protocolo 953946

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.541/2025
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n.° 6.907/2008, alterada pela 
Lei Estadual n.° 8.533/2021 e pela Lei Estadual n.° 9.124/2023, e o que consta no 
Processo Administrativo n.º E:01800.0000031143/2023,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional à servidora JOCELMA MATIAS ATAIDE, 
portadora do CPF n.° 827.987.884-04, matrícula 67967, ocupante do cargo 
de AGENTE ADMINISTRATIVO, no(a) SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCACAO, para a Classe F, com efeitos inanceiros a partir de 26/04/2023, nos 
termos da Portaria SEDUC n.° 21.580/2023, publicada no DOE/AL do dia 23 de 
agosto de 2023, que trata de progressão horizontal automática dos proissionais da 
educação.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, para ins de registros 
funcionais.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 20 

de março de 2025
JÚLIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRÃO

SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO
Protocolo 953947

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.556/2025
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n.° 6.907/2008, alterada pela 
Lei Estadual n.° 8.533/2021 e pela Lei Estadual n.° 9.124/2023, e o que consta no 
Processo Administrativo n.º E:01800.0000031143/2023,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional à servidora LILIANE DOS SANTOS 
NUNES LOPES, portadora do CPF n.° 028.082.974-40, matrícula 9865411, 
ocupante do cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, no(a) SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCACAO, para a Classe F, com efeitos inanceiros a partir de 
26/04/2023, nos termos da Portaria SEDUC n.° 21.580/2023, publicada no DOE/
AL do dia 23 de agosto de 2023, que trata de progressão horizontal automática dos 
proissionais da educação.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, para ins de registros 
funcionais.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 24 

de março de 2025
JÚLIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRÃO

SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO
Protocolo 953950

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.558/2025
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n.° 6.907/2008, alterada pela 
Lei Estadual n.° 8.533/2021 e pela Lei Estadual n.° 9.124/2023, e o que consta no 
Processo Administrativo n.º E:01800.0000031143/2023,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional ao servidor JOSE WELLINGTON 
PACHECO, portador do CPF n.° 643.863.334-87, matrícula 9865563, ocupante 
do cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, no(a) SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCACAO, para a Classe F, com efeitos inanceiros a partir de 26/04/2023, 
nos termos da Portaria SEDUC n.° 21.580/2023, publicada no DOE/AL do dia 23 
de agosto de 2023, que trata de progressão horizontal automática dos proissionais 
da educação.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, para ins de registros 
funcionais.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 24 

de março de 2025
JÚLIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRÃO

SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO
Protocolo 953951

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.557/2025
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n.° 6.907/2008, alterada pela 
Lei Estadual n.° 8.533/2021 e pela Lei Estadual n.° 9.124/2023, e o que consta no 
Processo Administrativo n.º E:01800.0000031143/2023,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional ao servidor VALDIER FERREIRA DE 
GOUVEIA, portador do CPF n.° 411.793.074-53, matrícula 824830, ocupante do 
cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, no(a) SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCACAO, para a Classe F, com efeitos inanceiros a partir de 26/04/2023, nos 
termos da Portaria SEDUC n.° 21.580/2023, publicada no DOE/AL do dia 23 de 
agosto de 2023, que trata de progressão horizontal automática dos proissionais da 
educação.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, para ins de registros 
funcionais.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 24 

de março de 2025
JÚLIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRÃO

SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO
Protocolo 953952

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.572/2025
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n.° 6.907/2008, alterada pela 
Lei Estadual n.° 8.533/2021 e pela Lei Estadual n.° 9.124/2023, e o que consta no 
Processo Administrativo n.º E:01800.0000031143/2023,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional ao servidor JOBSON SANTOS DE LIMA, 
portador do CPF n.° 040.533.994-16, matrícula 863573, ocupante do cargo de 
VIGIA, no(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, para a Classe F, 
com efeitos inanceiros a partir de 26/04/2023, nos termos da Portaria SEDUC 
n.° 21.580/2023, publicada no DOE/AL do dia 23 de agosto de 2023, que trata de 
progressão horizontal automática dos proissionais da educação.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, para ins de registros 
funcionais.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 24 

de março de 2025
JÚLIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRÃO

SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO
Protocolo 953955

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.567/2025
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n.° 6.907/2008, alterada pela 
Lei Estadual n.° 8.533/2021 e pela Lei Estadual n.° 9.124/2023, e o que consta no 
Processo Administrativo n.º E:01800.0000031143/2023,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional à servidora ITANA BRITO CASTRO 
BOMFIM, portadora do CPF n.° 063.095.224-85, matrícula 9865715, ocupante 
do cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, no(a) SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCACAO, para a Classe E, com efeitos inanceiros a partir de 26/04/2023, 
nos termos da Portaria SEDUC n.° 21.580/2023, publicada no DOE/AL do dia 23 
de agosto de 2023, que trata de progressão horizontal automática dos proissionais 
da educação.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, para ins de registros 
funcionais.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 24 

de março de 2025
JÚLIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRÃO

SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO
Protocolo 953956

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.570/2025
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n.° 6.907/2008, alterada pela 
Lei Estadual n.° 8.533/2021 e pela Lei Estadual n.° 9.124/2023, e o que consta no 
Processo Administrativo n.º E:01800.0000031143/2023,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional à servidora MARIA GEORGEANA ALVES 
DA SILVA, portadora do CPF n.° 483.909.174-91, matrícula 82432, ocupante do 
cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, no(a) SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCACAO, para a Classe F, com efeitos inanceiros a partir de 26/04/2023, nos 
termos da Portaria SEDUC n.° 21.580/2023, publicada no DOE/AL do dia 23 de 
agosto de 2023, que trata de progressão horizontal automática dos proissionais da 
educação.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, para ins de registros 
funcionais.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 24 

de março de 2025
JÚLIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRÃO

SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO
Protocolo 953957
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PORTARIA/SEPLAG Nº 6.566/2025
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n.° 6.907/2008, alterada pela 
Lei Estadual n.° 8.533/2021 e pela Lei Estadual n.° 9.124/2023, e o que consta no 
Processo Administrativo n.º E:01800.0000031143/2023,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional ao servidor JOAO ALBERTO TEIXEIRA 
COSTA, portador do CPF n.° 525.031.864-91, matrícula 826061, ocupante do 
cargo de VIGIA, no(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, para a 
Classe F, com efeitos inanceiros a partir de 26/04/2023, nos termos da Portaria 
SEDUC n.° 21.580/2023, publicada no DOE/AL do dia 23 de agosto de 2023, que 
trata de progressão horizontal automática dos proissionais da educação.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, para ins de registros 
funcionais.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 24 

de março de 2025
JÚLIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRÃO

SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO
Protocolo 953958

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.890/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com os arts. 214 e 215 da Lei Estadual 5.247/91, 
com o art. 59 da Lei Estadual nº 7.751/2015, e no Processo Administrativo nº: 
E:41010.0000004980/2025,
RESOLVE:
1. Conceder Licença para tratamento de saúde seguido de auxílio doença à servidora 
MARCELLA SANTOS DO NASCIMENTO, portadora do CPF n.º057.548.254-
04, matrícula nº2871, ocupante do cargo de TECNICO DE ENFERMAGEM, 
lotada na unidade CHEF MED ASSIST HOSP ESC DR HELVIO AUTO do(a) 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CIENCIAS DA SAUDE DE ALAGOAS, por 
60 (sessenta) dias, a contar de 21/02/2025 até 21/04/2025.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 25 

de março de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 953959

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.889/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com os arts. 214 e 215 da Lei Estadual 5.247/91, 
com o art. 59 da Lei Estadual nº 7.751/2015, e no Processo Administrativo nº: 
E:01800.0000010485/2025,
RESOLVE:
1. Conceder Licença para tratamento de saúde seguido de auxílio doença ao servidor 
FABIO TALVANES DOS ANJOS FILHO, portador do CPF n.º457.585.574-
04, matrícula nº825904, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVICOS 
DIVERSOS, lotado na unidade ESC EST ADALBERTO MARROQUIM 8 REG 
do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, por 60 (sessenta) dias, a 
contar de 26/02/2025 até 26/04/2025.

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 25 
de março de 2025 .

JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO
SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

Protocolo 953960

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.888/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com os arts. 214 e 215 da Lei Estadual 5.247/91, 
com o art. 59 da Lei Estadual nº 7.751/2015, e no Processo Administrativo nº: 
E:01800.0000000531/2025,

RESOLVE:

1. Conceder Licença para tratamento de saúde seguido de auxílio doença ao servidor 
ERIVALDO BARBOSA DE OLIVEIRA, portador do CPF n.º036.461.444-
75, matrícula nº826460, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVICOS 
DIVERSOS, lotado na unidade ESC EST JOSE ENOQUE DE BARROS 5 
REGIAO do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, por 180 (cento e 
oitenta) dias, a contar de 05/11/2024 até 03/05/2025.

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 25 
de março de 2025 .

JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO
SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

Protocolo 953961

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.887/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com os arts. 214 e 215 da Lei Estadual 5.247/91, 
com o art. 59 da Lei Estadual nº 7.751/2015, e no Processo Administrativo nº: 
E:01800.0000006883/2025,
RESOLVE:
1. Conceder Licença para tratamento de saúde seguido de auxílio doença à 
servidora MARIA LUCINEIDE DA SILVA, portadora do CPF n.º027.666.164-89, 
matrícula nº50097, ocupante do cargo de PROFESSOR, lotada na unidade SEMED 
MACEIO do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, por 90 (noventa) 
dias, a contar de 07/02/2025 até 07/05/2025.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 25 

de março de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 953962

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.871/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o Art. 59 Lei Estadual 7.751/2015, e o que conta 
no Processo Administrativo nºE:02000.0000008672/2025,
RESOLVE:
1. Conceder Licença Auxílio Doença à servidora TERESA CRISTINA BATISTA 
MOMBERG, CPF n° 286.981.184-53, matrícula nº864575, ocupante do cargo de 
TECNICO DE ENFERMAGEM, lotada na unidade COORDENACAO GERAL 
DO SAMU MACEIO do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, por 90 
(noventa) dias, a contar de 04/03/2025 até 01/06/2025.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 25 

de março de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 953963

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.886/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o Art. 59 Lei Estadual 7.751/2015, e o que conta 
no Processo Administrativo nºE:01800.0000009982/2025,
RESOLVE:
1. Conceder Licença Auxílio Doença à servidora RUTHE RIBEIRO DE JESUS 
QUIRINO, CPF n° 184.212.965-15, matrícula nº824043, ocupante do cargo 
de MERENDEIRA ESCOLAR, lotada na unidade ESC EST LIONS MACEIO 
PAJUCARA 1 REG do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, por 90 
(noventa) dias, a contar de 12/02/2025 até 12/05/2025.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 25 

de março de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 953964

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.870/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com os arts. 214 e 215 da Lei Estadual 5.247/91, e o 
que consta no Processo Administrativo nºE:02000.0000007861/2025,
RESOLVE:
1. Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora THAYNAN BEZERRA 
DOS SANTOS SOUSA, CPF nº031.088.424-12, matrícula nº500941, ocupante 
do cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, lotada na unidade DIR. GERAL 
HOSP. REG. ALTO SERTAO do(a)SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, por 
5 (cinco) dias, a contar de 25/02/2025 até 01/03/2025.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 25 

de março de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 953965

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.869/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com os arts. 214 e 215 da Lei Estadual 5.247/91, e o 
que consta no Processo Administrativo nºE:02000.0000007861/2025,
RESOLVE:
1. Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora THAYNAN BEZERRA 
DOS SANTOS SOUSA, CPF nº031.088.424-12, matrícula nº9864281, ocupante 
do cargo de TECNICO DE ENFERMAGEM, lotada na unidade DIR. GERAL 
HOSP. REG. ALTO SERTAO do(a)SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, por 
5 (cinco) dias, a contar de 25/02/2025 até 01/03/2025.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 25 

de março de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 953966
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PORTARIA/SEPLAG Nº 6.868/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com os arts. 214 e 215 da Lei Estadual 5.247/91, e o 
que consta no Processo Administrativo nºE:41010.0000005259/2025,
RESOLVE:

1. Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora ALBA MARIA 
WANDERLEY SILVA QUINTELA CAVALCANTE, CPF nº007.395.954-58, 
matrícula nº500548, ocupante do cargo de NUTRICIONISTA, lotada na unidade 
CHEFIA MED DA MATERN ESCOLA SANTA MONICA do(a)UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE CIENCIAS DA SAUDE DE ALAGOAS, por 5 (cinco) dias, a 
contar de 14/02/2025 até 18/02/2025.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 25 

de março de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 953967

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.576/2025
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n.° 6.907/2008, alterada pela 
Lei Estadual n.° 8.533/2021 e pela Lei Estadual n.° 9.124/2023, e o que consta no 
Processo Administrativo n.º E:01800.0000031143/2023,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional ao servidor JOSE AIRTON BARBOSA DE 
SOUZA, portador do CPF n.° 284.713.424-72, matrícula 46249, ocupante do cargo 
de VIGIA, no(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, para a Classe 
F, com efeitos inanceiros a partir de 26/04/2023, nos termos da Portaria SEDUC 
n.° 21.580/2023, publicada no DOE/AL do dia 23 de agosto de 2023, que trata de 
progressão horizontal automática dos proissionais da educação.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, para ins de registros 
funcionais.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 24 

de março de 2025
JÚLIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRÃO

SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO
Protocolo 953968

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.867/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com os arts. 214 e 215 da Lei Estadual 5.247/91, e o 
que consta no Processo Administrativo nºE:41010.0000005259/2025,

RESOLVE:

1. Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora ALBA MARIA 
WANDERLEY SILVA QUINTELA CAVALCANTE, CPF nº007.395.954-58, 
matrícula nº863910, ocupante do cargo de NUTRICIONISTA, lotada na unidade 
SERVIDORES CEDIDOS - SAUDE do(a)UNIVERSIDADE ESTADUAL DE 
CIENCIAS DA SAUDE DE ALAGOAS, por 5 (cinco) dias, a contar de 14/02/2025 
até 18/02/2025.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 25 

de março de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 953969

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.575/2025
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n.° 6.907/2008, alterada pela 
Lei Estadual n.° 8.533/2021 e pela Lei Estadual n.° 9.124/2023, e o que consta no 
Processo Administrativo n.º E:01800.0000031143/2023,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional ao servidor JOSE ADELITO DE LIMA 
FILHO, portador do CPF n.° 994.716.714-34, matrícula 24092, ocupante do cargo 
de VIGIA, no(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, para a Classe 
F, com efeitos inanceiros a partir de 26/04/2023, nos termos da Portaria SEDUC 
n.° 21.580/2023, publicada no DOE/AL do dia 23 de agosto de 2023, que trata de 
progressão horizontal automática dos proissionais da educação.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, para ins de registros 
funcionais.

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 24 
de março de 2025

JÚLIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRÃO
SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO

Protocolo 953970

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.574/2025
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n.° 6.907/2008, alterada pela 
Lei Estadual n.° 8.533/2021 e pela Lei Estadual n.° 9.124/2023, e o que consta no 
Processo Administrativo n.º E:01800.0000031143/2023,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional ao servidor JORGE LUIS PEREIRA DA 
SILVA, portador do CPF n.° 227.698.034-68, matrícula 824455, ocupante do 
cargo de VIGIA, no(a) ALAGOAS PREVIDENCIA, para a Classe F, com efeitos 
inanceiros a partir de 26/04/2023, nos termos da Portaria SEDUC n.° 21.580/2023, 
publicada no DOE/AL do dia 23 de agosto de 2023, que trata de progressão 
horizontal automática dos proissionais da educação.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, para ins de registros 
funcionais.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 24 

de março de 2025
JÚLIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRÃO

SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO
Protocolo 953971

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.582/2025
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n.° 6.907/2008, alterada pela 
Lei Estadual n.° 8.533/2021 e pela Lei Estadual n.° 9.124/2023, e o que consta no 
Processo Administrativo n.º E:01800.0000031143/2023,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional à servidora MARLI MARIA DA SILVA, 
portadora do CPF n.° 777.178.644-87, matrícula 824202, ocupante do cargo 
de AGENTE ADMINISTRATIVO, no(a) SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCACAO, para a Classe F, com efeitos inanceiros a partir de 26/04/2023, nos 
termos da Portaria SEDUC n.° 21.580/2023, publicada no DOE/AL do dia 23 de 
agosto de 2023, que trata de progressão horizontal automática dos proissionais da 
educação.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, para ins de registros 
funcionais.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 24 

de março de 2025
JÚLIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRÃO

SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO
Protocolo 953978

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.581/2025
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n.° 6.907/2008, alterada pela 
Lei Estadual n.° 8.533/2021 e pela Lei Estadual n.° 9.124/2023, e o que consta no 
Processo Administrativo n.º E:01800.0000031143/2023,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional à servidora MARIA LUCIA CASSIANO 
DOS SANTOS, portadora do CPF n.° 025.316.224-62, matrícula 53754, ocupante 
do cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, no(a) SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCACAO, para a Classe E, com efeitos inanceiros a partir de 26/04/2023, 
nos termos da Portaria SEDUC n.° 21.580/2023, publicada no DOE/AL do dia 23 
de agosto de 2023, que trata de progressão horizontal automática dos proissionais 
da educação.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, para ins de registros 
funcionais.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 24 

de março de 2025
JÚLIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRÃO

SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO
Protocolo 953979

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.580/2025
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n.° 6.907/2008, alterada pela 
Lei Estadual n.° 8.533/2021 e pela Lei Estadual n.° 9.124/2023, e o que consta no 
Processo Administrativo n.º E:01800.0000031143/2023,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional à servidora ADRIANA MARCIA BARBOSA 
NUNES, portadora do CPF n.° 008.881.754-77, matrícula 825410, ocupante do 
cargo de AUXILIAR DE SERVICOS DIVERSOS, no(a) SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCACAO, para a Classe F, com efeitos inanceiros a partir de 
26/04/2023, nos termos da Portaria SEDUC n.° 21.580/2023, publicada no DOE/
AL do dia 23 de agosto de 2023, que trata de progressão horizontal automática dos 
proissionais da educação.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, para ins de registros 
funcionais.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 24 

de março de 2025
JÚLIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRÃO

SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO
Protocolo 953980
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PORTARIA/SEPLAG Nº 6.579/2025
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n.° 6.907/2008, alterada pela 
Lei Estadual n.° 8.533/2021 e pela Lei Estadual n.° 9.124/2023, e o que consta no 
Processo Administrativo n.º E:01800.0000031143/2023,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional à servidora MARIA ELISANGELA 
GOMES RAMALHO, portadora do CPF n.° 924.647.934-34, matrícula 9865805, 
ocupante do cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, no(a) SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCACAO, para a Classe F, com efeitos inanceiros a partir de 
26/04/2023, nos termos da Portaria SEDUC n.° 21.580/2023, publicada no DOE/
AL do dia 23 de agosto de 2023, que trata de progressão horizontal automática dos 
proissionais da educação.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, para ins de registros 
funcionais.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 24 

de março de 2025
JÚLIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRÃO

SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO
Protocolo 953981

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.577/2025
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n.° 6.907/2008, alterada pela 
Lei Estadual n.° 8.533/2021 e pela Lei Estadual n.° 9.124/2023, e o que consta no 
Processo Administrativo n.º E:01800.0000031143/2023,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional à servidora ADIJINA MARIA SANTOS 
DA SILVA, portadora do CPF n.° 032.913.704-22, matrícula 24108, ocupante 
do cargo de AUXILIAR DE SERVICOS DIVERSOS, no(a) SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCACAO, para a Classe F, com efeitos inanceiros a partir de 
26/04/2023, nos termos da Portaria SEDUC n.° 21.580/2023, publicada no DOE/
AL do dia 23 de agosto de 2023, que trata de progressão horizontal automática dos 
proissionais da educação.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, para ins de registros 
funcionais.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 24 

de março de 2025
JÚLIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRÃO

SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO
Protocolo 953982

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.585/2025
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n.° 6.907/2008, alterada pela 
Lei Estadual n.° 8.533/2021 e pela Lei Estadual n.° 9.124/2023, e o que consta no 
Processo Administrativo n.º E:01800.0000031143/2023,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional à servidora ANA CRISTINA MARTINS, 
portadora do CPF n.° 037.049.674-40, matrícula 83572, ocupante do cargo de 
AUXILIAR DE SERVICOS DIVERSOS, no(a) SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCACAO, para a Classe F, com efeitos inanceiros a partir de 26/04/2023, nos 
termos da Portaria SEDUC n.° 21.580/2023, publicada no DOE/AL do dia 23 de 
agosto de 2023, que trata de progressão horizontal automática dos proissionais da 
educação.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, para ins de registros 
funcionais.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 24 

de março de 2025
JÚLIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRÃO

SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO
Protocolo 953983

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.583/2025
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n.° 6.907/2008, alterada pela 
Lei Estadual n.° 8.533/2021 e pela Lei Estadual n.° 9.124/2023, e o que consta no 
Processo Administrativo n.º E:01800.0000031143/2023,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional à servidora ALANA PAULA DE ARAUJO, 
portadora do CPF n.° 033.549.444-71, matrícula 824172, ocupante do cargo de 
AUXILIAR DE SERVICOS DIVERSOS, no(a) SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCACAO, para a Classe F, com efeitos inanceiros a partir de 26/04/2023, nos 
termos da Portaria SEDUC n.° 21.580/2023, publicada no DOE/AL do dia 23 de 
agosto de 2023, que trata de progressão horizontal automática dos proissionais da 
educação.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, para ins de registros 
funcionais.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 24 

de março de 2025
JÚLIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRÃO

SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO
Protocolo 953984

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.584/2025
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n.° 6.907/2008, alterada pela 
Lei Estadual n.° 8.533/2021 e pela Lei Estadual n.° 9.124/2023, e o que consta no 
Processo Administrativo n.º E:01800.0000031143/2023,

RESOLVE:

Art. 1° Conceder progressão funcional à servidora ALEXSANDRA DE OLIVEIRA 
LEVINO, portadora do CPF n.° 010.887.654-32, matrícula 13425, ocupante do 
cargo de AUXILIAR DE SERVICOS DIVERSOS, no(a) SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCACAO, para a Classe F, com efeitos inanceiros a partir de 
26/04/2023, nos termos da Portaria SEDUC n.° 21.580/2023, publicada no DOE/
AL do dia 23 de agosto de 2023, que trata de progressão horizontal automática dos 
proissionais da educação.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, para ins de registros 
funcionais.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 24 

de março de 2025
JÚLIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRÃO

SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO
Protocolo 953985

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.866/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com os arts. 214 e 215 da Lei Estadual 5.247/91, e o 
que consta no Processo Administrativo nºE:01800.0000009960/2025,

RESOLVE:

1. Conceder Licença para tratamento de saúde ao servidor ESPEDITO GREGORIO 
DE JESUS FILHO, CPF nº213.864.984-91, matrícula nº9865082, ocupante do 
cargo de PROFESSOR, lotado na unidade ESC EST MONSEN RIBEIRO VIEIRA 
3 REGIAO do(a)SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, por 30 (trinta) 
dias, a contar de 25/02/2025 até 26/03/2025.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 25 

de março de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 953986

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.864/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com os arts. 214 e 215 da Lei Estadual 5.247/91, e o 
que consta no Processo Administrativo nºE:20105.0000004389/2025,

RESOLVE:

1. Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora THASSIA MAYARA 
OLIVEIRA DOS SANTOS, CPF nº030.723.255-70, matrícula nº625, ocupante 
do cargo de AGENTE DE POLICIA, lotada na unidade CENTRAL DE 
FLAGRANTES I do(a)POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, por 30 
(trinta) dias, a contar de 25/02/2025 até 26/03/2025.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 25 

de março de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 953987

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.863/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com os arts. 214 e 215 da Lei Estadual 5.247/91, e o 
que consta no Processo Administrativo nºE:41010.0000005241/2025,

RESOLVE:

1. Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora ALESSANDRA VIANA 
ROLIM, CPF nº479.745.913-15, matrícula nº500724, ocupante do cargo de 
ENFERMEIRO, lotada na unidade MATERNIDADE ESCOLA SANTA MONICA 
do(a)UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CIENCIAS DA SAUDE DE ALAGOAS, 
por 5 (cinco) dias, a contar de 24/02/2025 até 28/02/2025.

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 25 
de março de 2025 .

JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO
SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

Protocolo 953988
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PORTARIA/SEPLAG Nº 6.862/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com os arts. 214 e 215 da Lei Estadual 5.247/91, e o 
que consta no Processo Administrativo nºE:41010.0000005248/2025,
RESOLVE:

1. Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora MARCIA DAYANE 
LIMA DE OLIVEIRA, CPF nº059.626.494-19, matrícula nº3994, ocupante do 
cargo de TECNICO DE ENFERMAGEM, lotada na unidade CHEFIA MED DA 
MATERN ESCOLA SANTA MONICA do(a)UNIVERSIDADE ESTADUAL 
DE CIENCIAS DA SAUDE DE ALAGOAS, por 4 (quatro) dias, a contar de 
26/02/2025 até 01/03/2025.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 25 

de março de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 953989

* PORTARIA/SEPLAG N° 6.861/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso 
de suas atribuições legais e no que consta no Processo Administrativo 
nºE:02000.0000007804/2025
1. RESOLVE: retiicar a Portaria SEPLAG Nº 6.307/2025, 21 de março de 2025, 
que resolveu READAPTAR à servidora CACILDA MATIAS DE ANDRADE, 
portadora do CPF:184.798.475-49, matrícula nº 2291, ocupante do cargo de 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM, lotado(a) na unidade DIR. GERAL UE 
DANIEL HOULY, do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE.
ONDE SE LÊ:
para exercer a função NOVO CARGO - READAPTAÇÃO | SELETOR,
LEIA-SE:
para exercer a função com restrição
*Republicado por Incorreção.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 25 

de março de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 953990

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.858/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o art. 18 da Lei Estadual n.° 5.247, de 1991, e o 
que consta no Processo Administrativo nºE:01800.0000048099/2024,
RESOLVE:
1. READAPTAR a servidora, SILVANIA DA SILVA NASCIMENTO, CPF 
nº925.658.834-04 matrícula nº823812, ocupante do cargo de MERENDEIRA 
ESCOLAR, lotada na unidade ESC EST DEPUTADO JOSE MEDEIROS 4 
REGIAO do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, para exercer a 
função com restrição, por apresentar, no momento, limitação na sua capacidade 
laborativa para o desempenho das atribuições de seu cargo, conforme Laudo 
para Readaptação Funcional (SEI n.° 31196505), por um período de 180 (cento e 
oitenta) dias, de 19/12/2024 a 16/06/2025.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 25 

de março de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 953991

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.860/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o art. 18 da Lei Estadual n.° 5.247, de 1991, e o 
que consta no Processo Administrativo nºE:01800.0000008634/2025,

RESOLVE:

1. READAPTAR a servidora, CLAUDIA MARIA DE OLIVEIRA LAMENHA, 
CPF nº776.515.454-00 matrícula nº81351, ocupante do cargo de PROFESSOR, 
lotada na unidade ESC EST REMY MAIA CEJA 3 REG do(a) SECRETARIA 
DE ESTADO DA EDUCACAO, para exercer a função de professor fora da sala 
de aula, por apresentar, no momento, limitação na sua capacidade laborativa para 
o desempenho das atribuições de seu cargo, conforme Laudo para Readaptação 
Funcional (SEI n.° 31198386), por um período de 180 (cento e oitenta) dias, de 
22/02/2025 a 20/08/2025.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 25 

de março de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 953992

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.859/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o art. 18 da Lei Estadual n.° 5.247, de 1991, e o 
que consta no Processo Administrativo nºE:01800.0000009793/2025,
RESOLVE:
1. READAPTAR a servidora, MARIA GECILANE GAMA DA SILVA, CPF 
nº679.610.704-78 matrícula nº83560, ocupante do cargo de AUXILIAR DE 
SERVICOS DIVERSOS, lotada na unidade ESC EST MANOEL DE ARAUJO 
DORIA 13 REGIAO do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, para 
exercer a função com restrição, por apresentar, no momento, limitação na sua 
capacidade laborativa para o desempenho das atribuições de seu cargo, conforme 
Laudo para Readaptação Funcional (SEI n.° 31200291), por um período de 90 
(noventa) dias, de 24/02/2025 a 24/05/2025.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 25 

de março de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 953993

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.564/2025
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n.° 6.907/2008, alterada pela 
Lei Estadual n.° 8.533/2021 e pela Lei Estadual n.° 9.124/2023, e o que consta no 
Processo Administrativo n.º E:01800.0000031143/2023,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional à servidora CLEUDJA ROSA CALHEIROS 
PINTO DE CARVALHO SOARES, portadora do CPF n.° 442.612.684-34, 
matrícula 83440, ocupante do cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, no(a) 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, para a Classe F, com efeitos 
inanceiros a partir de 26/04/2023, nos termos da Portaria SEDUC n.° 21.580/2023, 
publicada no DOE/AL do dia 23 de agosto de 2023, que trata de progressão 
horizontal automática dos proissionais da educação.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, para ins de registros 
funcionais.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 24 

de março de 2025
JÚLIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRÃO

SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO
Protocolo 953994

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.857/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o art. 18 da Lei Estadual n.° 5.247, de 1991, e o 
que consta no Processo Administrativo nºE:01800.0000009904/2025,
RESOLVE:
1. READAPTAR a servidora, SANDRA MARIA DE ALMEIDA SOUZA, CPF 
nº679.002.164-72 matrícula nº87205, ocupante do cargo de PROFESSOR, lotada 
na unidade ESC EST CONSTANCA DE GOES MONTEIRO 3 REG do(a) 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, para exercer a função de professor 
fora da sala de aula, por apresentar, no momento, limitação na sua capacidade 
laborativa para o desempenho das atribuições de seu cargo, conforme Laudo para 
Readaptação Funcional (SEI n.° 31180557), por um período de 90 (noventa) dias, 
de 23/02/2025 a 23/05/2025.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 25 

de março de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 953995

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.563/2025
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n.° 6.907/2008, alterada pela 
Lei Estadual n.° 8.533/2021 e pela Lei Estadual n.° 9.124/2023, e o que consta no 
Processo Administrativo n.º E:01800.0000031143/2023,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional ao servidor JAMESSON ANDRE 
VANDERLEI AMORIM, portador do CPF n.° 029.046.774-88, matrícula 
825264, ocupante do cargo de VIGIA, no(a) SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCACAO, para a Classe F, com efeitos inanceiros a partir de 26/04/2023, nos 
termos da Portaria SEDUC n.° 21.580/2023, publicada no DOE/AL do dia 23 de 
agosto de 2023, que trata de progressão horizontal automática dos proissionais da 
educação.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, para ins de registros 
funcionais.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 24 

de março de 2025
JÚLIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRÃO

SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO
Protocolo 953996
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PORTARIA/SEPLAG Nº 6.561/2025
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n.° 6.907/2008, alterada pela 
Lei Estadual n.° 8.533/2021 e pela Lei Estadual n.° 9.124/2023, e o que consta no 
Processo Administrativo n.º E:01800.0000031143/2023,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional ao servidor WILLIAN DA SILVA 
COSTA, portador do CPF n.° 924.462.804-04, matrícula 24020, ocupante do 
cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, no(a) SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCACAO, para a Classe F, com efeitos inanceiros a partir de 26/04/2023, nos 
termos da Portaria SEDUC n.° 21.580/2023, publicada no DOE/AL do dia 23 de 
agosto de 2023, que trata de progressão horizontal automática dos proissionais da 
educação.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, para ins de registros 
funcionais.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 24 

de março de 2025
JÚLIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRÃO

SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO
Protocolo 953997

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.562/2025
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n.° 6.907/2008, alterada pela 
Lei Estadual n.° 8.533/2021 e pela Lei Estadual n.° 9.124/2023, e o que consta no 
Processo Administrativo n.º E:01800.0000031143/2023,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional ao servidor JAILTON ALVES RODRIGUES 
DA COSTA, portador do CPF n.° 009.312.214-47, matrícula 83434, ocupante do 
cargo de VIGIA, no(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, para a 
Classe F, com efeitos inanceiros a partir de 26/04/2023, nos termos da Portaria 
SEDUC n.° 21.580/2023, publicada no DOE/AL do dia 23 de agosto de 2023, que 
trata de progressão horizontal automática dos proissionais da educação.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, para ins de registros 
funcionais.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 24 

de março de 2025
JÚLIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRÃO

SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO
Protocolo 953998

PORTARIA/SEPLAG Nº 4.951/2025
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n.° 6.907/2008, alterada pela 
Lei Estadual n.° 8.533/2021 e pela Lei Estadual n.° 9.124/2023, e o que consta no 
Processo Administrativo n.º E:01800.0000014714/2024,
RESOLVE:
Art. 1° TORNAR SEM EFEITO o disposto no ato administrativo Portaria/SEPLAG 
Nº 18.031/2024.
Art. 2° Conceder progressão funcional ao servidor FLAVIO ANTONIO SANTOS 
LUZ, portador do CPF n.° 037.971.994-06, matrícula 823807, ocupante do cargo 
de AUXILIAR DE SERVICOS DIVERSOS, no(a) SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCACAO, para a Classe F, com efeitos inanceiros a partir de 26/04/2023, 
nos termos da Portaria SEDUC n.° 21.580/2023, publicada no DOE/AL do dia 23 
de agosto de 2023, que trata de progressão horizontal automática dos proissionais 
da educação.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, para ins de registros 
funcionais.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 10 

de março de 2025
JÚLIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRÃO

SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO
Protocolo 954003

PORTARIA/SEPLAG Nº 5.831/2025
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n.° 6.907/2008, alterada pela 
Lei Estadual n.° 8.533/2021 e pela Lei Estadual n.° 9.124/2023, e o que consta no 
Processo Administrativo n.º E:01800.0000031143/2023,
RESOLVE:
Art. 1° TORNAR SEM EFEITO o disposto no ato administrativo Portaria/SEPLAG 
Nº 17.490/2024.
Art. 2° Conceder progressão funcional à servidora ELENI ONORIO DA SILVA, 
portadora do CPF n.° 843.359.554-72, matrícula 824013, ocupante do cargo de 
MERENDEIRA ESCOLAR, no(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, 
para a Classe F, com efeitos inanceiros a partir de 26/04/2023, nos termos da 
Portaria SEDUC n.° 21.580/2023, publicada no DOE/AL do dia 23 de agosto de 
2023, que trata de progressão horizontal automática dos proissionais da educação.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, para ins de registros 
funcionais.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 18 

de março de 2025
JÚLIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRÃO

SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO
Protocolo 954004

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.559/2025
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n.° 6.907/2008, alterada pela 
Lei Estadual n.° 8.533/2021 e pela Lei Estadual n.° 9.124/2023, e o que consta no 
Processo Administrativo n.º E:01800.0000031143/2023,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional ao servidor WALDEMARIO FERREIRA 
BISPO, portador do CPF n.° 038.961.514-52, matrícula 83478, ocupante do 
cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, no(a) SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCACAO, para a Classe F, com efeitos inanceiros a partir de 26/04/2023, nos 
termos da Portaria SEDUC n.° 21.580/2023, publicada no DOE/AL do dia 23 de 
agosto de 2023, que trata de progressão horizontal automática dos proissionais da 
educação.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, para ins de registros 
funcionais.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 24 

de março de 2025
JÚLIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRÃO

SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO
Protocolo 954005

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.565/2025
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n.° 6.907/2008, alterada pela 
Lei Estadual n.° 8.533/2021 e pela Lei Estadual n.° 9.124/2023, e o que consta no 
Processo Administrativo n.º E:01800.0000031143/2023,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional ao servidor JEAN CHARLES DA SILVA 
CHAGAS, portador do CPF n.° 025.492.404-21, matrícula 80896, ocupante do 
cargo de VIGIA, no(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, para a 
Classe F, com efeitos inanceiros a partir de 26/04/2023, nos termos da Portaria 
SEDUC n.° 21.580/2023, publicada no DOE/AL do dia 23 de agosto de 2023, que 
trata de progressão horizontal automática dos proissionais da educação.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, para ins de registros 
funcionais.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 24 

de março de 2025
JÚLIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRÃO

SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO
Protocolo 954006

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.560/2025
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n.° 6.907/2008, alterada pela 
Lei Estadual n.° 8.533/2021 e pela Lei Estadual n.° 9.124/2023, e o que consta no 
Processo Administrativo n.º E:01800.0000031143/2023,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional ao servidor JACOB ANTONIO DA SILVA, 
portador do CPF n.° 591.569.454-34, matrícula 82417, ocupante do cargo de 
VIGIA, no(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, para a Classe F, 
com efeitos inanceiros a partir de 26/04/2023, nos termos da Portaria SEDUC 
n.° 21.580/2023, publicada no DOE/AL do dia 23 de agosto de 2023, que trata de 
progressão horizontal automática dos proissionais da educação.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, para ins de registros 
funcionais.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 24 

de março de 2025
JÚLIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRÃO

SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO
Protocolo 954007

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.573/2025
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n.° 6.907/2008, alterada pela 
Lei Estadual n.° 8.533/2021 e pela Lei Estadual n.° 9.124/2023, e o que consta no 
Processo Administrativo n.º E:01800.0000031143/2023,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional à servidora MARIA DE FATIMA FARIAS, 
portadora do CPF n.° 536.911.807-87, matrícula 48625, ocupante do cargo de 
ASSISTENTE DE ADMINISTRACAO, no(a) SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCACAO, para a Classe F, com efeitos inanceiros a partir de 26/04/2023, nos 
termos da Portaria SEDUC n.° 21.580/2023, publicada no DOE/AL do dia 23 de 
agosto de 2023, que trata de progressão horizontal automática dos proissionais da 
educação.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, para ins de registros 
funcionais.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 24 

de março de 2025
JÚLIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRÃO

SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO
Protocolo 954009
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PORTARIA/SEPLAG Nº 5.840/2025
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n.° 6.907/2008, alterada pela 
Lei Estadual n.° 8.533/2021 e pela Lei Estadual n.° 9.124/2023, e o que consta no 
Processo Administrativo n.º E:01800.0000031143/2023,
RESOLVE:
Art. 1° TORNAR SEM EFEITO o disposto no ato administrativo Portaria/SEPLAG 
Nº 17.501/2024.
Art. 2° Conceder progressão funcional à servidora IVANA DOS SANTOS 
LEMOS, portadora do CPF n.° 494.649.904-06, matrícula 81865, ocupante do 
cargo de MERENDEIRA ESCOLAR, no(a) SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCACAO, para a Classe F, com efeitos inanceiros a partir de 26/04/2023, nos 
termos da Portaria SEDUC n.° 21.580/2023, publicada no DOE/AL do dia 23 de 
agosto de 2023, que trata de progressão horizontal automática dos proissionais da 
educação.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, para ins de registros 
funcionais.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 18 

de março de 2025
JÚLIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRÃO

SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO
Protocolo 954010

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.908/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com os arts. 214 e 215 da Lei Estadual 5.247/91, e o 
que consta no Processo Administrativo nºE:34000.0000008119/2025,
RESOLVE:

1. Conceder Licença para tratamento de saúde ao servidor FERNANDO 
FERREIRA RODRIGUES, CPF nº007.832.414-96, matrícula nº46840, ocupante 
do cargo de POLICIAL PENAL, lotado na unidade CHEFIA DO PRESIDIO 
DO AGRESTE do(a)SECRETARIA DE ESTADO DE RESSOCIALIZACAO E 
INCLUSAO SOCIAL, por 5 (cinco) dias, a contar de 27/02/2025 até 03/03/2025.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 25 

de março de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 954018

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.907/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o art. 18 da Lei Estadual n.° 5.247, de 1991, e o 
que consta no Processo Administrativo nºE:02000.0000008251/2025,
RESOLVE:

1. READAPTAR a servidora, NARA TAYANNA DE MEDEIROS SILVA, 
CPF nº053.143.444-32 matrícula nº2692, ocupante do cargo de TECNICO DE 
ENFERMAGEM, lotada na unidade DIR. GERAL HOSP. GERAL ESTADO 
do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, para exercer a função com 
restrição, por apresentar, no momento, limitação na sua capacidade laborativa para 
o desempenho das atribuições de seu cargo, conforme Laudo para Readaptação 
Funcional (SEI n.° 31231689), por um período de 180 (cento e oitenta) dias, de 
26/02/2025 a 24/08/2025.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 25 

de março de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 954019

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.910/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com os arts. 214 e 215 da Lei Estadual 5.247/91, e o 
que consta no Processo Administrativo nºE:02000.0000010026/2025,

RESOLVE:

1. Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora VIVIANE NICACIO 
MEDEIROS, CPF nº023.012.544-10, matrícula nº9864039, ocupante do cargo 
de MEDICO, lotada na unidade COORD GERAL CLIN FAM JOSE APRIGIO 
VILELA do(a)SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, por 10 (dez) dias, a 
contar de 17/03/2025 até 26/03/2025.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 25 

de março de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 954020

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.911/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com os arts. 214 e 215 da Lei Estadual 5.247/91, e o 
que consta no Processo Administrativo nºE:41010.0000005423/2025,
RESOLVE:
1. Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora NADIEGE FRAZAO 
DA SILVA, CPF nº025.785.824-59, matrícula nº17100, ocupante do cargo de 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM, lotada na unidade SERVIDORES CEDIDOS 
- SAUDE do(a)UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CIENCIAS DA SAUDE DE 
ALAGOAS, por 4 (quatro) dias, a contar de 18/02/2025 até 21/02/2025.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 25 

de março de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 954021

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.909/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o art. 61 da Lei Estadual 7.751/2015 e o art. 
216 da Lei Estadual 5.247/1991, combinados com a Emenda Constitucional 
nº 34/2007 do Estado de Alagoas, e o que consta no Processo Administrativo 
nºE:02000.0000008714/2025,
RESOLVE:
1. Conceder Licença gestante de 180 (cento e oitenta) dias a servidora DAYANE 
DE ARAUJO LEITE OLIVEIRA, CPF nº 067.273.264-52, matrícula nº 2953, 
ocupante do cargo de TECNICO DE ENFERMAGEM, lotada na unidade DIR. 
GERAL HOSP MULHER DRA NISE SILVEIRA do(a) SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAUDE, a partir de 25/02/2025 até 23/08/2025.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 25 

de março de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 954022

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.906/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com os arts. 214 e 215 da Lei Estadual 5.247/91, e o 
que consta no Processo Administrativo nºE:41010.0000005215/2025,
RESOLVE:
1. Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora LHEILIANE 
NOGUEIRA GOMES, CPF nº074.030.934-02, matrícula nº2827, ocupante do 
cargo de TECNICO DE ENFERMAGEM, lotada na unidade CHEFIA MED DA 
MATERN ESCOLA SANTA MONICA do(a)UNIVERSIDADE ESTADUAL 
DE CIENCIAS DA SAUDE DE ALAGOAS, por 4 (quatro) dias, a contar de 
26/02/2025 até 01/03/2025.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 25 

de março de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 954023

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.905/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com os arts. 214 e 215 da Lei Estadual 5.247/91, e o 
que consta no Processo Administrativo nºE:02000.0000008887/2025,
RESOLVE:
1. Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora MONICA MOREIRA 
GOMES DA SILVA, CPF nº024.218.664-56, matrícula nº29541, ocupante do 
cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, lotada na unidade DIR. GERAL UE 
DANIEL HOULY do(a)SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, por 10 (dez) 
dias, a contar de 26/02/2025 até 07/03/2025.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 25 

de março de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 954024

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.904/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o Art. 59 Lei Estadual 7.751/2015, e o que conta 
no Processo Administrativo nºE:04104.0000000047/2025,
RESOLVE:
1. Conceder Licença Auxílio Doença à servidora ZELIA MARIA TEODOSIO, 
CPF n° 483.085.604-15, matrícula nº62844, ocupante do cargo de AUXILIAR EM 
SERVICOS DE EDUCACAO, lotada na unidade CAMPUS II - SANTANTA DO 
IPANEMA do(a) UNIVERSIDADE ESTADUAL DE ALAGOAS, por 120 (cento 
e vinte) dias, a contar de 16/01/2025 até 15/05/2025.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 25 

de março de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 954025
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PORTARIA/SEPLAG Nº 6.902/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o art. 18 da Lei Estadual n.° 5.247, de 1991, e o 
que consta no Processo Administrativo nºE:01800.0000008954/2025,
RESOLVE:
1. READAPTAR o servidor, HERBERTH LUIZ SANTOS DA CRUZ, CPF 
nº894.247.004-15 matrícula nº31966, ocupante do cargo de PROFESSOR, lotado 
na unidade ESC EST ROTARY 6 REGIAO do(a) SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCACAO, para exercer a função de professor fora da sala de aula, por 
apresentar, no momento, limitação na sua capacidade laborativa para o desempenho 
das atribuições de seu cargo, conforme Laudo para Readaptação Funcional (SEI 
n.° 31237031), por um período de 180 (cento e oitenta) dias, de 01/02/2025 a 
30/07/2025.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 25 

de março de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 954026

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.903/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o Art. 59 Lei Estadual 7.751/2015, e o que conta 
no Processo Administrativo nºE:01800.0000011037/2025,
RESOLVE:
1. Conceder Licença Auxílio Doença ao servidor ADILSON LIMA DA SILVA, 
CPF n° 841.798.994-34, matrícula nº9866675, ocupante do cargo de PROFESSOR, 
lotado na unidade ESC EST AMBROSIO LIRA 10 REG do(a) SECRETARIA 
DE ESTADO DA EDUCACAO, por 30 (trinta) dias, a contar de 07/03/2025 até 
05/04/2025.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 25 

de março de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 954027

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.900/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com os arts. 214 e 215 da Lei Estadual 5.247/91, e o 
que consta no Processo Administrativo nºE:01800.0000008014/2025,
RESOLVE:
1. Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora GENILDA PEREIRA, 
CPF nº957.089.954-91, matrícula nº9866151, ocupante do cargo de MERENDEIRA 
ESCOLAR, lotada na unidade ESC EST LUCILO JOSE RIBEIRO 8 REG do(a)
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, por 30 (trinta) dias, a contar de 
11/02/2025 até 12/03/2025.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 25 

de março de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 954028

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.901/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com os arts. 214 e 215 da Lei Estadual 5.247/91, e o 
que consta no Processo Administrativo nºE:01800.0000010569/2025,
RESOLVE:
1. Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora MARIA JOSE DA 
SILVEIRA GOMES, CPF nº685.519.754-04, matrícula nº9865347, ocupante do 
cargo de PROFESSOR, lotada na unidade ESC EST JORNALISTA LAFAIETE 
BELO 13 REG do(a)SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, por 30 
(trinta) dias, a contar de 20/02/2025 até 21/03/2025.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 25 

de março de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 954029

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.899/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o art. 18 da Lei Estadual n.° 5.247, de 1991, e o 
que consta no Processo Administrativo nºE:01800.0000010967/2025,
RESOLVE:
1. READAPTAR a servidora, MARIA FRANCISCA THERESA MENDES 
COSTA, CPF nº304.352.774-72 matrícula nº9866150, ocupante do cargo de 
PROFESSOR, lotada na unidade ESC EST JORNALISTA RAUL LIMA 1 REG 
do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, para exercer a função 
de professor fora da sala de aula, por apresentar, no momento, limitação na sua 
capacidade laborativa para o desempenho das atribuições de seu cargo, conforme 
Laudo para Readaptação Funcional (SEI n.° 31236204), por um período de 180 
(cento e oitenta) dias, de 02/03/2025 a 28/08/2025.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 25 

de março de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 954030

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.897/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o Art. 59 Lei Estadual 7.751/2015, e o que conta 
no Processo Administrativo nºE:01800.0000005193/2025,
RESOLVE:
1. Conceder Licença Auxílio Doença à servidora SHEYLA MELO ALVES, CPF 
n° 741.400.514-34, matrícula nº825206, ocupante do cargo de MERENDEIRA 
ESCOLAR, lotada na unidade ESC EST PADRE FRANCISCO CORREIA 6 REG 
do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, por 90 (noventa) dias, a 
contar de 28/01/2025 até 27/04/2025.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 25 

de março de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 954031

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.898/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o art. 18 da Lei Estadual n.° 5.247, de 1991, e o 
que consta no Processo Administrativo nºE:01800.0000010963/2025,
RESOLVE:
1. READAPTAR a servidora, MARILEIDE MARQUES DE ALMEIDA, CPF 
nº021.247.164-33 matrícula nº826208, ocupante do cargo de MERENDEIRA 
ESCOLAR, lotada na unidade ESCOLA EST PROF ANISIO TEIXEIRA 1 
REGIAO do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, para exercer a 
função com restrição, por apresentar, no momento, limitação na sua capacidade 
laborativa para o desempenho das atribuições de seu cargo, conforme Laudo 
para Readaptação Funcional (SEI n.° 31236474), por um período de 180 (cento e 
oitenta) dias, de 25/02/2025 a 23/08/2025.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 25 

de março de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 954032

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.896/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o Art. 59 Lei Estadual 7.751/2015, e o que conta 
no Processo Administrativo nºE:01800.0000004760/2025,
RESOLVE:
1. Conceder Licença Auxílio Doença ao servidor RENALVO GOMES OLIVEIRA, 
CPF n° 926.365.434-49, matrícula nº825267, ocupante do cargo de PROFESSOR, 
lotado na unidade ESC EST N SRA CONCEI 5 REG LAGOA D CANOA do(a) 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, por 90 (noventa) dias, a contar de 
21/01/2025 até 20/04/2025.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 25 

de março de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 954033

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.895/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o Art. 59 Lei Estadual 7.751/2015, e o que conta 
no Processo Administrativo nºE:01800.0000007834/2025,
RESOLVE:
1. Conceder Licença Auxílio Doença à servidora MARIZA DE SOUZA 
RODRIGUES, CPF n° 510.023.704-00, matrícula nº67643, ocupante do cargo de 
PROFESSOR, lotada na unidade ESCOLA ESTADUAL XINGO II 11 REGIAO 
do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, por 60 (sessenta) dias, a 
contar de 06/02/2025 até 06/04/2025.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 25 

de março de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 954034

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.893/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o art. 87 da Lei Estadual nº 5.247/91, e o que 
consta no Processo Administrativo nºE:01800.0000011241/2025,
RESOLVE:
1. Conceder Licença para acompanhar tratamento de doença em pessoa da família 
à servidora CLAUDIA MARIZA MOMBERG CABRAL, CPF nº565.039.624-
87, matrícula nº 24339, ocupante do cargo de PROFESSOR, lotada na unidade 
SUPERINTENDENCIA DO SISTEMA ESTAD DE EDU do(a) SECRETARIA 
DE ESTADO DA EDUCACAO, por 5 (cinco) dias, a contar de 10/03/2025 até 
14/03/2025.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 25 

de março de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 954035
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PORTARIA/SEPLAG Nº 6.894/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o art. 87 da Lei Estadual nº 5.247/91, e o que 
consta no Processo Administrativo nºE:01800.0000011241/2025,
RESOLVE:
1. Conceder Licença para acompanhar tratamento de doença em pessoa da família 
à servidora CLAUDIA MARIZA MOMBERG CABRAL, CPF nº565.039.624-
87, matrícula nº 67788, ocupante do cargo de PROFESSOR, lotada na unidade 
SUPERINTENDENCIA DO SISTEMA ESTAD DE EDU do(a) SECRETARIA 
DE ESTADO DA EDUCACAO, por 5 (cinco) dias, a contar de 10/03/2025 até 
14/03/2025.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 25 

de março de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 954036

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.892/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o art. 87 da Lei Estadual nº 5.247/91, e o que 
consta no Processo Administrativo nºE:01800.0000010366/2025,
RESOLVE:
1. Conceder Licença para acompanhar tratamento de doença em pessoa da família 
à servidora CLAUDIA MARIZA MOMBERG CABRAL, CPF nº565.039.624-
87, matrícula nº 67788, ocupante do cargo de PROFESSOR, lotada na unidade 
SUPERINTENDENCIA DO SISTEMA ESTAD DE EDU do(a) SECRETARIA 
DE ESTADO DA EDUCACAO, por 7 (sete) dias, a contar de 27/02/2025 até 
05/03/2025.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 25 

de março de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 954037

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.891/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o art. 87 da Lei Estadual nº 5.247/91, e o que 
consta no Processo Administrativo nºE:01800.0000010366/2025,
RESOLVE:
1. Conceder Licença para acompanhar tratamento de doença em pessoa da família 
à servidora CLAUDIA MARIZA MOMBERG CABRAL, CPF nº565.039.624-
87, matrícula nº 24339, ocupante do cargo de PROFESSOR, lotada na unidade 
SUPERINTENDENCIA DO SISTEMA ESTAD DE EDU do(a) SECRETARIA 
DE ESTADO DA EDUCACAO, por 7 (sete) dias, a contar de 27/02/2025 até 
05/03/2025.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 25 

de março de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 954038

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.856/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com os arts. 214 e 215 da Lei Estadual 5.247/91, e o 
que consta no Processo Administrativo nºE:02000.0000008661/2025,
RESOLVE:
1. Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora ALDENICE SILVA 
DO NASCIMENTO ARAUJO, CPF nº700.645.714-91, matrícula nº864603, 
ocupante do cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, lotada na unidade 
COORDENACAO GERAL DO SAMU MACEIO do(a)SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAUDE, por 7 (sete) dias, a contar de 03/03/2025 até 09/03/2025.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 25 

de março de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 954039

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.855/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com os arts. 214 e 215 da Lei Estadual 5.247/91, e o 
que consta no Processo Administrativo nºE:01800.0000007364/2025,
RESOLVE:
1. Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora TANIA LUCIA 
CARVALHO DE QUEIROZ, CPF nº007.518.434-66, matrícula nº825336, 
ocupante do cargo de PROFESSOR, lotada na unidade GERENCIA REGIONAL 
DE EDUCACAO 5 REGIAO do(a)SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, 
por 30 (trinta) dias, a contar de 10/02/2025 até 11/03/2025.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 25 

de março de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 954040

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.853/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o Art. 59 Lei Estadual 7.751/2015, e o que conta 
no Processo Administrativo nºE:01800.0000010574/2025,
RESOLVE:
1. Conceder Licença Auxílio Doença à servidora MARIA APARECIDA PEREIRA 
FERREIRA, CPF n° 112.951.204-53, matrícula nº80564, ocupante do cargo de 
PROFESSOR, lotada na unidade ESC EST PROF AFRANIO LAGES 13 REG 
do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, por 60 (sessenta) dias, a 
contar de 22/02/2025 até 22/04/2025.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 25 

de março de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 954041

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.854/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com os arts. 214 e 215 da Lei Estadual 5.247/91, e o 
que consta no Processo Administrativo nºE:01800.0000009456/2025,
RESOLVE:
1. Conceder Licença para tratamento de saúde ao servidor FRANCIMAR PEREIRA 
DE MATOS JUNIOR, CPF nº060.283.474-00, matrícula nº708, ocupante do cargo 
de PROFESSOR, lotado na unidade ESC EST ARISTHEU DE ANDRADE 7 REG 
do(a)SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, por 20 (vinte) dias, a contar 
de 03/02/2025 até 22/02/2025.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 25 

de março de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 954042

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.852/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o Art. 59 Lei Estadual 7.751/2015, e o que conta 
no Processo Administrativo nºE:01800.0000010595/2025,
RESOLVE:
1. Conceder Licença Auxílio Doença à servidora MARINIZE RODRIGUES 
CORREIA, CPF n° 033.464.334-12, matrícula nº9867210, ocupante do cargo de 
MERENDEIRA ESCOLAR, lotada na unidade ESC EST DR JOSE MR COR DAS 
NEVES 1 REGIA do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, por 60 
(sessenta) dias, a contar de 25/02/2025 até 25/04/2025.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 25 

de março de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 954043

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.851/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o Art. 59 Lei Estadual 7.751/2015, e o que conta 
no Processo Administrativo nºE:01800.0000010707/2025,
RESOLVE:
1. Conceder Licença Auxílio Doença ao servidor JOSE RENALDO ARAUJO 
BARROS, CPF n° 453.725.604-44, matrícula nº20195, ocupante do cargo de 
PROFESSOR, lotado na unidade ESCOLA EST DR EMILIO DE MAIA 6 
REGIAO do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, por 90 (noventa) 
dias, a contar de 06/03/2025 até 03/06/2025.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 25 

de março de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 954044

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.850/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com os arts. 214 e 215 da Lei Estadual 5.247/91, 
com o art. 59 da Lei Estadual nº 7.751/2015, e no Processo Administrativo nº: 
E:01800.0000010236/2025,
RESOLVE:
1. Conceder Licença para tratamento de saúde seguido de auxílio doença à servidora 
VIVIAN KELLY ARANDA DE LIMA, portadora do CPF n.º054.719.464-13, 
matrícula nº12840, ocupante do cargo de PROFESSOR, lotada na unidade ESC 
EST PEDRO TEIXEIRA DE VASCONCE 1 REG do(a) SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCACAO, por 90 (noventa) dias, a contar de 22/02/2025 até 
22/05/2025.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 25 

de março de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 954045
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PORTARIA/SEPLAG Nº 6.848/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com os arts. 214 e 215 da Lei Estadual 5.247/91, e o 
que consta no Processo Administrativo nºE:01800.0000010582/2025,
RESOLVE:
1. Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora EDENILDI PEREIRA 
DA SILVA, CPF nº063.386.094-88, matrícula nº1157, ocupante do cargo de 
PROFESSOR, lotada na unidade ESCOLA ESTADUAL PROF PEDRO REYS 9 
REGIAO do(a)SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, por 15 (quinze) 
dias, a contar de 28/02/2025 até 14/03/2025.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 25 

de março de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 954046

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.849/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com os arts. 214 e 215 da Lei Estadual 5.247/91, e o 
que consta no Processo Administrativo nºE:01800.0000010582/2025,
RESOLVE:
1. Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora EDENILDI PEREIRA 
DA SILVA, CPF nº063.386.094-88, matrícula nº30715, ocupante do cargo de 
PROFESSOR, lotada na unidade ESCOLA ESTADUAL PROF PEDRO REYS 9 
REGIAO do(a)SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, por 15 (quinze) 
dias, a contar de 28/02/2025 até 14/03/2025.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 25 

de março de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 954047

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.847/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o Art. 59 Lei Estadual 7.751/2015, e o que conta 
no Processo Administrativo nºE:01800.0000010670/2025,
RESOLVE:
1. Conceder Licença Auxílio Doença ao servidor DAMIR COSTA VANDERLEI, 
CPF n° 063.966.714-76, matrícula nº29912, ocupante do cargo de PROFESSOR, 
lotado na unidade ESC EST MARIA LUCIA LINS DE FREIT 13 REG do(a) 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, por 45 (quarenta e cinco) dias, a 
contar de 05/03/2025 até 18/04/2025.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 25 

de março de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 954048

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.846/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o art. 18 da Lei Estadual n.° 5.247, de 1991, e o 
que consta no Processo Administrativo nºE:01800.0000007258/2025,
RESOLVE:
1. READAPTAR a servidora, LILIA CRISTINA DE ALMEIDA RODRIGUES, 
CPF nº030.314.454-81 matrícula nº78508, ocupante do cargo de PROFESSOR, 
lotada na unidade ESC EST LIONS MACEIO PAJUCARA 1 REG do(a) 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, para exercer a função de professor 
fora da sala de aula, por apresentar, no momento, limitação na sua capacidade 
laborativa para o desempenho das atribuições de seu cargo, conforme Laudo para 
Readaptação Funcional (SEI n.° 31225480), por um período de 90 (noventa) dias, 
de 05/02/2025 a 05/05/2025.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 25 

de março de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 954049

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.845/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o art. 18 da Lei Estadual n.° 5.247, de 1991, e o 
que consta no Processo Administrativo nºE:01800.0000007258/2025,
RESOLVE:
1. READAPTAR a servidora, LILIA CRISTINA DE ALMEIDA RODRIGUES, 
CPF nº030.314.454-81 matrícula nº50199, ocupante do cargo de PROFESSOR, 
lotada na unidade ESC EST LIONS MACEIO PAJUCARA 1 REG do(a) 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, para exercer a função de professor 
fora da sala de aula, por apresentar, no momento, limitação na sua capacidade 
laborativa para o desempenho das atribuições de seu cargo, conforme Laudo para 
Readaptação Funcional (SEI n.° 31225480), por um período de 90 (noventa) dias, 
de 05/02/2025 a 05/05/2025.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 25 

de março de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 954050

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.844/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o Art. 59 Lei Estadual 7.751/2015, e o que conta 
no Processo Administrativo nºE:01800.0000005362/2025,
RESOLVE:
1. Conceder Licença Auxílio Doença à servidora NILTA MENEZES PIMENTEL, 
CPF n° 040.727.224-05, matrícula nº83126, ocupante do cargo de PROFESSOR, 
lotada na unidade ESCOLA EST CIRIDIAO DURVAL 10 REGIAO do(a) 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, por 60 (sessenta) dias, a contar de 
27/01/2025 até 27/03/2025.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 25 

de março de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 954051

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.843/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com os arts. 214 e 215 da Lei Estadual 5.247/91, e o 
que consta no Processo Administrativo nºE:01800.0000006915/2025,
RESOLVE:
1. Conceder Licença para tratamento de saúde ao servidor MAGNO FRANCISCO 
DA SILVA, CPF nº053.648.194-69, matrícula nº30461, ocupante do cargo de 
PROFESSOR, lotado na unidade ESC EST LIBERALINO BONFIM DE OLIV 
13REG do(a)SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, por 30 (trinta) dias, 
a contar de 06/02/2025 até 07/03/2025.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 25 

de março de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 954052

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.842/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com os arts. 214 e 215 da Lei Estadual 5.247/91, e o 
que consta no Processo Administrativo nºE:01800.0000006915/2025,
RESOLVE:
1. Conceder Licença para tratamento de saúde ao servidor MAGNO FRANCISCO 
DA SILVA, CPF nº053.648.194-69, matrícula nº37860, ocupante do cargo de 
PROFESSOR, lotado na unidade ESC EST LIBERALINO BONFIM DE OLIV 
13REG do(a)SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, por 30 (trinta) dias, 
a contar de 06/02/2025 até 07/03/2025.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 25 

de março de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 954053

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.841/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com os arts. 214 e 215 da Lei Estadual 5.247/91, 
com o art. 59 da Lei Estadual nº 7.751/2015, e no Processo Administrativo nº: 
E:02000.0000008185/2025,
RESOLVE:
1. Conceder Licença para tratamento de saúde seguido de auxílio doença ao 
servidor ANTONIO CARLOS DE MELO RODRIGUES, portador do CPF 
n.º222.821.304-72, matrícula nº863575, ocupante do cargo de MOTORISTA, 
lotado na unidade COORDENACAO GERAL DO SAMU MACEIO do(a) 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, por 60 (sessenta) dias, a contar de 
25/02/2025 até 25/04/2025.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 25 

de março de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 954054

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.840/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com os arts. 214 e 215 da Lei Estadual 5.247/91, e o 
que consta no Processo Administrativo nºE:02000.0000008504/2025,
RESOLVE:
1. Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora EDNEIDI MORAIS 
SILVA, CPF nº291.811.194-53, matrícula nº864570, ocupante do cargo de 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM, lotada na unidade COORDENACAO GERAL 
DO SAMU MACEIO do(a)SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, por 4 
(quatro) dias, a contar de 28/02/2025 até 03/03/2025.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 25 

de março de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 954055
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PORTARIA/SEPLAG Nº 6.839/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o art. 61 da Lei Estadual 7.751/2015 e o art. 
216 da Lei Estadual 5.247/1991, combinados com a Emenda Constitucional 
nº 34/2007 do Estado de Alagoas, e o que consta no Processo Administrativo 
nºE:02000.0000009738/2025,
RESOLVE:
1. Conceder Licença gestante de 180 (cento e oitenta) dias a servidora MARIA 
FERNANDA LUCENA SOUTINHO MACHADO, CPF nº 074.493.894-52, 
matrícula nº 1807, ocupante do cargo de MEDICO, lotada na unidade DIRETORIA 
GERAL DO HOSPITAL DA CRIANCA do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA 
SAUDE, a partir de 27/02/2025 até 25/08/2025.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 25 

de março de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 954056

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.838/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com os arts. 214 e 215 da Lei Estadual 5.247/91, e o 
que consta no Processo Administrativo nºE:41010.0000005152/2025,

RESOLVE:

1. Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora SINEIDY FEITOZA 
FARIAS MARTINS, CPF nº644.975.424-91, matrícula nº3925, ocupante do cargo 
de MEDICO, lotada na unidade CHEFIA MED DA MATERN ESCOLA SANTA 
MONICA do(a)UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CIENCIAS DA SAUDE DE 
ALAGOAS, por 15 (quinze) dias, a contar de 20/02/2025 até 06/03/2025.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 25 

de março de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 954057

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.837/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o art. 18 da Lei Estadual n.° 5.247, de 1991, e o 
que consta no Processo Administrativo nºE:02000.0000006889/2025,

RESOLVE:

1. READAPTAR a servidora, JACQUELINE DA SILVA VIEIRA, CPF 
nº644.388.304-78 matrícula nº864233, ocupante do cargo de TECNICO DE 
ENFERMAGEM, lotada na unidade DIR. GERAL HOSP. GERAL ESTADO 
do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, para exercer a função com 
restrição, por apresentar, no momento, limitação na sua capacidade laborativa para 
o desempenho das atribuições de seu cargo, conforme Laudo para Readaptação 
Funcional (SEI n.° 31220708), por um período de 180 (cento e oitenta) dias, de 
16/02/2025 a 14/08/2025.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 25 

de março de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 954058

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.836/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o art. 18 da Lei Estadual n.° 5.247, de 1991, e o 
que consta no Processo Administrativo nºE:02000.0000007808/2025,

RESOLVE:

1. READAPTAR o servidor, ADONIAS PEREIRA DA SILVA JUNIOR, CPF 
nº050.437.884-88 matrícula nº864626, ocupante do cargo de ARTIFICE, lotado na 
unidade DIR. GERAL HOSP. GERAL ESTADO do(a) SECRETARIA DE ESTADO 
DA SAUDE, para exercer a função com restrição, por apresentar, no momento, 
limitação na sua capacidade laborativa para o desempenho das atribuições de seu 
cargo, conforme Laudo para Readaptação Funcional (SEI n.° 31217058), por um 
período de 180 (cento e oitenta) dias, de 19/02/2025 a 17/08/2025.

Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 25 
de março de 2025 .

JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO
SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO

Protocolo 954059

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.835/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com os arts. 214 e 215 da Lei Estadual 5.247/91, 
com o art. 59 da Lei Estadual nº 7.751/2015, e no Processo Administrativo nº: 
E:02000.0000007978/2025,
RESOLVE:
1. Conceder Licença para tratamento de saúde seguido de auxílio doença ao servidor 
MAURO JORGE DE CASTRO FERREIRA, portador do CPF n.º922.987.704-
25, matrícula nº54592, ocupante do cargo de MOTORISTA, lotado na unidade 
DIR. GERAL HOSP. GERAL ESTADO do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA 
SAUDE, por 15 (quinze) dias, a contar de 25/02/2025 até 11/03/2025.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 25 

de março de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 954060

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.833/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com os arts. 214 e 215 da Lei Estadual 5.247/91, 
com o art. 59 da Lei Estadual nº 7.751/2015, e no Processo Administrativo nº: 
E:01800.0000010028/2025,
RESOLVE:

1. Conceder Licença para tratamento de saúde seguido de auxílio doença ao servidor 
FRANCISCO DE ASSIS BARROS BARBOSA, portador do CPF n.º162.866.694-
34, matrícula nº81399, ocupante do cargo de PROFESSOR, lotado na unidade 
ESC EST ESTADUALADO DE NOVA JERSEY 3 REG do(a) SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCACAO, por 180 (cento e oitenta) dias, a contar de 26/02/2025 
até 24/08/2025.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 25 

de março de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 954061

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.834/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o art. 18 da Lei Estadual n.° 5.247, de 1991, e o 
que consta no Processo Administrativo nºE:01800.0000010064/2025,

RESOLVE:

1. READAPTAR o servidor, NEILSON SILVA DE LIMA, CPF nº903.465.214-
91 matrícula nº84072, ocupante do cargo de PROFESSOR, lotado na unidade 
ESCOLA EST CIRIDIAO DURVAL 10 REGIAO do(a) SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCACAO, para exercer a função de professor fora da sala de 
aula, por apresentar, no momento, limitação na sua capacidade laborativa para 
o desempenho das atribuições de seu cargo, conforme Laudo para Readaptação 
Funcional (SEI n.° 31222043), por um período de 180 (cento e oitenta) dias, de 
05/02/2025 a 03/08/2025.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 25 

de março de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 954062

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.832/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o art. 18 da Lei Estadual n.° 5.247, de 1991, e o 
que consta no Processo Administrativo nºE:01800.0000008963/2025,

RESOLVE:

1. READAPTAR o servidor, MARCOS FERNANDO DUARTE OLIVEIRA, CPF 
nº299.077.804-72 matrícula nº64797, ocupante do cargo de PROFESSOR, lotado 
na unidade ESC EST MANOEL PASSOS DE LIMA 3 REG do(a) SECRETARIA 
DE ESTADO DA EDUCACAO, para exercer a função de professor fora da sala 
de aula, por apresentar, no momento, limitação na sua capacidade laborativa para 
o desempenho das atribuições de seu cargo, conforme Laudo para Readaptação 
Funcional (SEI n.° 31195455), por um período de 90 (noventa) dias, de 19/02/2025 
a 19/05/2025.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 25 

de março de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 954063
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PORTARIA/SEPLAG Nº 6.831/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o art. 87 da Lei Estadual nº 5.247/91, e o que 
consta no Processo Administrativo nºE:01800.0000009973/2025,
RESOLVE:
1. Conceder Licença para acompanhar tratamento de doença em pessoa da família 
à servidora JULIANA SILVEIRA FERREIRA, CPF nº023.347.234-79, matrícula 
nº 78465, ocupante do cargo de PROFESSOR, lotada na unidade ESCOLA 
ESTADUAL PROF LUIZ CARLOS 1 REGIA do(a) SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCACAO, por 8 (oito) dias, a contar de 17/02/2025 até 24/02/2025.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 25 

de março de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 954064

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.830/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com os arts. 214 e 215 da Lei Estadual 5.247/91, e o 
que consta no Processo Administrativo nºE:01800.0000009771/2025,
RESOLVE:
1. Conceder Licença para tratamento de saúde ao servidor ERENILDO SOARES 
DE OLIVEIRA, CPF nº208.554.944-68, matrícula nº1863506, ocupante do cargo 
de VIGIA, lotado na unidade ESC EST GILVANA ATAIDE CAVA CABRAL 
13REG do(a)SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, por 15 (quinze) dias, 
a contar de 24/02/2025 até 10/03/2025.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 25 

de março de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 954065

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.828/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com os arts. 214 e 215 da Lei Estadual 5.247/91, e o 
que consta no Processo Administrativo nºE:01800.0000009856/2025,
RESOLVE:
1. Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora NADEJDA DA SILVA 
ARAUJO, CPF nº386.895.104-00, matrícula nº27147, ocupante do cargo de 
AUXILIAR DE SERVICOS DIVERSOS, lotada na unidade SUBCHEFIA DE 
ARQUIVO GERAL do(a)SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, por 15 
(quinze) dias, a contar de 24/02/2025 até 10/03/2025.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 25 

de março de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 954066

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.829/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com os arts. 214 e 215 da Lei Estadual 5.247/91, e o 
que consta no Processo Administrativo nºE:01800.0000010181/2025,
RESOLVE:
1. Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora CLAUDILENE DA 
SILVA SANTOS, CPF nº347.010.014-49, matrícula nº825841, ocupante do cargo 
de PROFESSOR, lotada na unidade ESCOLA ESTADUAL ROMEU DE AVELAR 
13 REGIA do(a)SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, por 30 (trinta) 
dias, a contar de 21/02/2025 até 22/03/2025.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 25 

de março de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 954067

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.827/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com os arts. 214 e 215 da Lei Estadual 5.247/91, e o 
que consta no Processo Administrativo nºE:01800.0000009940/2025,
RESOLVE:
1. Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora NADEJDA DA SILVA 
ARAUJO, CPF nº386.895.104-00, matrícula nº27147, ocupante do cargo de 
AUXILIAR DE SERVICOS DIVERSOS, lotada na unidade SUBCHEFIA DE 
ARQUIVO GERAL do(a)SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, por 4 
(quatro) dias, a contar de 17/02/2025 até 20/02/2025.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 25 

de março de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 954068

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.826/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com os arts. 214 e 215 da Lei Estadual 5.247/91, e o 
que consta no Processo Administrativo nºE:01800.0000011858/2025,
RESOLVE:
1. Conceder Licença para tratamento de saúde ao servidor ADRIANO ALVES 
PEREIRA, CPF nº535.690.245-04, matrícula nº87081, ocupante do cargo de 
PROFESSOR, lotado na unidade ESC EST FRANCISCA ROSA COSTA 11 REG 
do(a)SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, por 14 (quatorze) dias, a 
contar de 11/03/2025 até 24/03/2025.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 25 

de março de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 954069

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.825/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o Art. 59 Lei Estadual 7.751/2015, e o que conta 
no Processo Administrativo nºE:02000.0000008459/2025,
RESOLVE:
1. Conceder Licença Auxílio Doença à servidora FLAVIA DA MOTA FERREIRA, 
CPF n° 031.337.654-93, matrícula nº23892, ocupante do cargo de BIOMEDICO, 
lotada na unidade DIR. GERAL UE DANIEL HOULY do(a) SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAUDE, por 30 (trinta) dias, a contar de 01/02/2025 até 02/03/2025.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 25 

de março de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 954070

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.824/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com os arts. 214 e 215 da Lei Estadual 5.247/91, e o 
que consta no Processo Administrativo nºE:41010.0000005015/2025,
RESOLVE:
1. Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora ROSANE FERREIRA 
DA SILVA, CPF nº007.517.984-95, matrícula nº501347, ocupante do cargo de 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM, lotada na unidade CHEFIA MED DA MATERN 
ESCOLA SANTA MONICA do(a)UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CIENCIAS 
DA SAUDE DE ALAGOAS, por 5 (cinco) dias, a contar de 24/02/2025 até 
28/02/2025.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 25 

de março de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 954071

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.823/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o art. 61 da Lei Estadual 7.751/2015 e o art. 
216 da Lei Estadual 5.247/1991, combinados com a Emenda Constitucional 
nº 34/2007 do Estado de Alagoas, e o que consta no Processo Administrativo 
nºE:02102.0000001241/2025,
RESOLVE:
1. Conceder Licença gestante de 180 (cento e oitenta) dias a servidora ANA MARIA 
MACEDO VIEIRA LEITE, CPF nº 077.425.954-00, matrícula nº 48, ocupante do 
cargo de PAPILOSCOPISTA, lotada na unidade CHEFIA ESP DO INSTITUTO 
DE IDENTIFICACAO do(a) PERICIA OFICIAL DO ESTADO DE ALAGOAS, a 
partir de 05/03/2025 até 31/08/2025.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 25 

de março de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 954072

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.821/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o art. 87 da Lei Estadual nº 5.247/91, e o que 
consta no Processo Administrativo nºE:41010.0000005774/2025,
RESOLVE:

1. Conceder Licença para acompanhar tratamento de doença em pessoa da família 
à servidora GEONE PIMENTEL DOS SANTOS BULHOES DE ALMEIDA, CPF 
nº040.199.234-93, matrícula nº 4179, ocupante do cargo de FARMACEUTICO, 
lotada na unidade CENTRO DE PATOL E MEDICINA LABORATORIAL do(a) 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CIENCIAS DA SAUDE DE ALAGOAS, por 
5 (cinco) dias, a contar de 08/03/2025 até 12/03/2025.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 25 

de março de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 954073
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PORTARIA/SEPLAG Nº 6.822/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o art. 61 da Lei Estadual 7.751/2015 e o art. 
216 da Lei Estadual 5.247/1991, combinados com a Emenda Constitucional 
nº 34/2007 do Estado de Alagoas, e o que consta no Processo Administrativo 
nºE:34000.0000009021/2025,

RESOLVE:

1. Conceder Licença gestante de 180 (cento e oitenta) dias a servidora LARISSA 
SANTOS CALHEIROS, CPF nº 057.449.994-69, matrícula nº 51059, ocupante 
do cargo de POLICIAL PENAL, lotada na unidade CHEFIA DA PENIT 
MASC BALDOMERO C DE OLIV do(a) SECRETARIA DE ESTADO DE 
RESSOCIALIZACAO E INCLUSAO SOCIAL, a partir de 02/03/2025 até 
28/08/2025.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 25 

de março de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 954074

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.820/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o art. 87 da Lei Estadual nº 5.247/91, e o que 
consta no Processo Administrativo nºE:41010.0000005254/2025,

RESOLVE:

1. Conceder Licença para acompanhar tratamento de doença em pessoa da família 
à servidora GEONE PIMENTEL DOS SANTOS BULHOES DE ALMEIDA, CPF 
nº040.199.234-93, matrícula nº 4179, ocupante do cargo de FARMACEUTICO, 
lotada na unidade CENTRO DE PATOL E MEDICINA LABORATORIAL do(a) 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CIENCIAS DA SAUDE DE ALAGOAS, por 
5 (cinco) dias, a contar de 24/02/2025 até 28/02/2025.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 25 

de março de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 954075

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.819/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com os arts. 214 e 215 da Lei Estadual 5.247/91, e o 
que consta no Processo Administrativo nºE:41010.0000005028/2025,

RESOLVE:

1. Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora KATIUSCIA VIANA 
DA SILVA, CPF nº021.806.814-02, matrícula nº23973, ocupante do cargo de 
TERAPEUTA OCUPACIONAL, lotada na unidade CHEF GES PESSOAS 
MATERN ESC SANTA MONICA do(a)UNIVERSIDADE ESTADUAL DE 
CIENCIAS DA SAUDE DE ALAGOAS, por 5 (cinco) dias, a contar de 24/02/2025 
até 28/02/2025.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 25 

de março de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 954076

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.818/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com os arts. 214 e 215 da Lei Estadual 5.247/91, e o 
que consta no Processo Administrativo nºE:41010.0000005028/2025,

RESOLVE:

1. Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora KATIUSCIA VIANA 
DA SILVA, CPF nº021.806.814-02, matrícula nº3979, ocupante do cargo de 
TERAPEUTA OCUPACIONAL, lotada na unidade SERVIDORES CEDIDOS - 
SAUDE do(a)UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CIENCIAS DA SAUDE DE 
ALAGOAS, por 5 (cinco) dias, a contar de 24/02/2025 até 28/02/2025.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 25 

de março de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 954077

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.817/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com os arts. 214 e 215 da Lei Estadual 5.247/91, e o 
que consta no Processo Administrativo nºE:02000.0000007412/2025,

RESOLVE:

1. Conceder Licença para tratamento de saúde à servidora LIVIA ARAUJO 
NOBRE, CPF nº029.079.994-51, matrícula nº2893, ocupante do cargo de 
TECNICO DE ENFERMAGEM, lotada na unidade DIR. GERAL HOSP. GERAL 
ESTADO do(a)SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, por 30 (trinta) dias, a 
contar de 16/02/2025 até 17/03/2025.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 25 

de março de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 954079

PORTARIA/SEPLAG N° 4.882/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a(o) Lei Estadual n.º 8.633/2022, e no Processo 
Administrativo n.º E:02000.0000047591/2024,

RESOLVE:

Art. 1° Conceder progressão funcional à servidora FLAVIA FERNANDA DANTAS 
DE OLIVEIRA FERNANDES, portadora do CPF n.º 077.258.524-50, matricula 
n.º 2198, classe A, nível 2 , ocupante do cargo de TECNICO DE ENFERMAGEM, 
lotada no(a) DIR. GERAL HOSP. REG. MATA, do(a) SECRETARIA DE ESTADO 
DA SAUDE , para a(o) Nível III, com efeitos inanceiros a partir de 26/12/2024.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 27 

de fevereiro de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 954090

PORTARIA/SEPLAG N° 3.266/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a(o) Lei Estadual n.º 6.197/2000, alterada pelas 
Leis Estaduais n.º 8.533/2021 e n.º 9.125/2023, e no Processo Administrativo n.º 
E:01800.0000002471/2025,

RESOLVE:

Art. 1° Conceder progressão funcional à servidora ISLLANE JESUS DA SILVA, 
portadora do CPF n.º 067.753.914-20, matricula n.º 30280, classe A, nível 1 , 
ocupante do cargo de PROFESSOR, lotada no(a) ESC EST ROTARY 13 REG, 
do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO , para a(o) Nível II - 
Especialização, com efeitos inanceiros a partir de 13/01/2025.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 18 

de março de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 954091

PORTARIA/SEPLAG Nº 5.928/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO , no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o(a) Lei Estadual nº 8.634/2022, e no Processo 
Administrativo n.º E:41010.0000012628/2024,

RESOLVE:

1. Conceder progressão funcional à servidora FLAVIA MARIA HOLANDA 
MARQUES DE LIRA, portadora do CPF n.º 635.742.844-20, matricula n.º 
11971, classe A, nível 1 ,PADRÃO I, ocupante do cargo de MEDICO, lotada 
no(a) SERVIDORES CEDIDOS - SAUDE do(a) UNIVERSIDADE ESTADUAL 
DE CIENCIAS DA SAUDE DE ALAGOAS do quadro de pessoal efetivo da 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, para o(a) CLASSE B, com efeitos 
inanceiros a partir de 15/10/2024.
2. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 18 

de março de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 954200
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PORTARIA/SEPLAG Nº 6.184/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO , no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o(a) Lei Estadual nº 8.634/2022, e no Processo 
Administrativo n.º E:41010.0000016068/2021,
RESOLVE:
1. Conceder progressão funcional à servidora CARLA LESSA DE AZEVEDO 
NUNES, portadora do CPF n.º 765.886.454-49, matricula n.º 9863972, classe A, 
nível 1 ,PADRÃO II, ocupante do cargo de MEDICO, lotada no(a) SERVIDORES 
CEDIDOS - SAUDE do(a) UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CIENCIAS DA 
SAUDE DE ALAGOAS , pertencente ao quadro de pessoal da SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAÚDE, para o(a) CLASSE B, com efeitos inanceiros a partir de 
11/08/2021.
2. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 21 

de março de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 954215

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.185/2025
A SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o(a) ei Estadual n° 4.597/1984, alterada pela Lei 
nº 8.991, de 02 de outubro de 2023, e o que consta no Processo Administrativo n.º 
E:01800.0000038025/2024,
RESOLVE:
Art. 1° Deferir a redução de jornada de trabalho ao servidor EWERTON PATRIOTA 
LOURENCO, CPF n.º 077.127.874-84, matrículas n.º 30491, ocupante do cargo 
de PROFESSOR, lotado na SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, 
nos termos do(a) Despacho PGE PASUBGER 28358596/2024, DESPACHO 
JURÍDICO PGE/PA/SUB-CD N° 29990862/2025 e DESPACHO PGE/GAB N° 
30009771, da Procuradoria Geral do Estado, com a redução na carga horária para 
20 (vinte) horas semanais, pelo período de 03 (três) anos, podendo ser renovada, 
sucessivamente, por iguais períodos, a contar de 24/03/2025.
Art. 2 º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 24 

de março de 2025 .
JULIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRAO

SECRETARIA ESPECIAL DE GESTAO E PATRIMONIO
Protocolo 954219

PORTARIA/SEPLAG Nº 5.034/2025
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n.° 6.907/2008, alterada pela 
Lei Estadual n.° 8.533/2021 e pela Lei Estadual n.° 9.124/2023, e o que consta no 
Processo Administrativo n.º E:01800.0000031143/2023,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional à servidora MARIA ZENEIDE PAULINO 
DOS SANTOS, portadora do CPF n.° 054.070.824-03, matrícula 13164, ocupante 
do cargo de AUXILIAR DE SERVICOS DIVERSOS, no(a) SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCACAO, para a Classe F, com efeitos inanceiros a partir de 
26/04/2023, nos termos da Portaria SEDUC n.° 21.580/2023, publicada no DOE/
AL do dia 23 de agosto de 2023, que trata de progressão horizontal automática dos 
proissionais da educação.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, para ins de registros 
funcionais.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 18 

de março de 2025
JÚLIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRÃO

SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO
Protocolo 954248

PORTARIA/SEPLAG Nº 5.037/2025
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n.° 6.907/2008, alterada pela 
Lei Estadual n.° 8.533/2021 e pela Lei Estadual n.° 9.124/2023, e o que consta no 
Processo Administrativo n.º E:01800.0000031143/2023,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional à servidora MONICA ALENCAR 
GONZAGA SOUZA, portadora do CPF n.° 958.173.014-15, matrícula 
823936, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVICOS DIVERSOS, no(a) 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, para a Classe F, com efeitos 
inanceiros a partir de 26/04/2023, nos termos da Portaria SEDUC n.° 21.580/2023, 
publicada no DOE/AL do dia 23 de agosto de 2023, que trata de progressão 
horizontal automática dos proissionais da educação.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, para ins de registros 
funcionais.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 18 

de março de 2025
JÚLIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRÃO

SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO
Protocolo 954250

PORTARIA/SEPLAG Nº 5.036/2025
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n.° 6.907/2008, alterada pela 
Lei Estadual n.° 8.533/2021 e pela Lei Estadual n.° 9.124/2023, e o que consta no 
Processo Administrativo n.º E:01800.0000031143/2023,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional à servidora MARLI MARIA DE LIMA 
SANTOS, portadora do CPF n.° 454.200.254-34, matrícula 12888, ocupante do 
cargo de AUXILIAR DE SERVICOS DIVERSOS, no(a) SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCACAO, para a Classe F, com efeitos inanceiros a partir de 
26/04/2023, nos termos da Portaria SEDUC n.° 21.580/2023, publicada no DOE/
AL do dia 23 de agosto de 2023, que trata de progressão horizontal automática dos 
proissionais da educação.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, para ins de registros 
funcionais.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 18 

de março de 2025
JÚLIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRÃO

SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO
Protocolo 954251

PORTARIA/SEPLAG Nº 5.038/2025
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n.° 6.907/2008, alterada pela 
Lei Estadual n.° 8.533/2021 e pela Lei Estadual n.° 9.124/2023, e o que consta no 
Processo Administrativo n.º E:01800.0000031143/2023,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional à servidora NADJA DE OLIVEIRA 
MARINHO, portadora do CPF n.° 759.133.304-63, matrícula 12890, ocupante 
do cargo de AUXILIAR DE SERVICOS DIVERSOS, no(a) SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCACAO, para a Classe F, com efeitos inanceiros a partir de 
26/04/2023, nos termos da Portaria SEDUC n.° 21.580/2023, publicada no DOE/
AL do dia 23 de agosto de 2023, que trata de progressão horizontal automática dos 
proissionais da educação.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, para ins de registros 
funcionais.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 18 

de março de 2025
JÚLIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRÃO

SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO
Protocolo 954252

PORTARIA/SEPLAG Nº 5.035/2025
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n.° 6.907/2008, alterada pela 
Lei Estadual n.° 8.533/2021 e pela Lei Estadual n.° 9.124/2023, e o que consta no 
Processo Administrativo n.º E:01800.0000031143/2023,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional à servidora MARINALVA INACIO DAS 
NEVES, portadora do CPF n.° 527.286.504-97, matrícula 82434, ocupante do 
cargo de AUXILIAR DE SERVICOS DIVERSOS, no(a) SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCACAO, para a Classe F, com efeitos inanceiros a partir de 
26/04/2023, nos termos da Portaria SEDUC n.° 21.580/2023, publicada no DOE/
AL do dia 23 de agosto de 2023, que trata de progressão horizontal automática dos 
proissionais da educação.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, para ins de registros 
funcionais.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 18 

de março de 2025
JÚLIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRÃO

SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO
Protocolo 954253

PORTARIA/SEPLAG Nº 5.040/2025
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n.° 6.907/2008, alterada pela 
Lei Estadual n.° 8.533/2021 e pela Lei Estadual n.° 9.124/2023, e o que consta no 
Processo Administrativo n.º E:01800.0000031143/2023,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional ao servidor PAULO CESAR NUNES, 
portador do CPF n.° 047.443.164-92, matrícula 22239, ocupante do cargo de 
AUXILIAR DE SERVICOS DIVERSOS, no(a) SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCACAO, para a Classe F, com efeitos inanceiros a partir de 26/04/2023, nos 
termos da Portaria SEDUC n.° 21.580/2023, publicada no DOE/AL do dia 23 de 
agosto de 2023, que trata de progressão horizontal automática dos proissionais da 
educação.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, para ins de registros 
funcionais.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 18 

de março de 2025
JÚLIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRÃO

SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO
Protocolo 954256
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PORTARIA/SEPLAG Nº 5.041/2025
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n.° 6.907/2008, alterada pela 
Lei Estadual n.° 8.533/2021 e pela Lei Estadual n.° 9.124/2023, e o que consta no 
Processo Administrativo n.º E:01800.0000031143/2023,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional à servidora QUITERIA BENTO SILVA DE 
LIMA, portadora do CPF n.° 926.166.404-06, matrícula 23889, ocupante do cargo 
de AUXILIAR DE SERVICOS DIVERSOS, no(a) SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCACAO, para a Classe F, com efeitos inanceiros a partir de 26/04/2023, 
nos termos da Portaria SEDUC n.° 21.580/2023, publicada no DOE/AL do dia 23 
de agosto de 2023, que trata de progressão horizontal automática dos proissionais 
da educação.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, para ins de registros 
funcionais.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 18 

de março de 2025
JÚLIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRÃO

SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO
Protocolo 954257

PORTARIA/SEPLAG Nº 5.042/2025
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n.° 6.907/2008, alterada pela 
Lei Estadual n.° 8.533/2021 e pela Lei Estadual n.° 9.124/2023, e o que consta no 
Processo Administrativo n.º E:01800.0000031143/2023,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional à servidora REJANE BEZERRA LEITE, 
portadora do CPF n.° 923.797.024-20, matrícula 825471, ocupante do cargo de 
AUXILIAR DE SERVICOS DIVERSOS, no(a) SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCACAO, para a Classe E, com efeitos inanceiros a partir de 26/04/2023, nos 
termos da Portaria SEDUC n.° 21.580/2023, publicada no DOE/AL do dia 23 de 
agosto de 2023, que trata de progressão horizontal automática dos proissionais da 
educação.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, para ins de registros 
funcionais.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 18 

de março de 2025
JÚLIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRÃO

SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO
Protocolo 954262

PORTARIA/SEPLAG Nº 5.039/2025
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n.° 6.907/2008, alterada pela 
Lei Estadual n.° 8.533/2021 e pela Lei Estadual n.° 9.124/2023, e o que consta no 
Processo Administrativo n.º E:01800.0000031143/2023,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional ao servidor NEWMAR REGIS BEZERRA 
DE ASSIS, portador do CPF n.° 052.564.854-23, matrícula 13282, ocupante do 
cargo de AUXILIAR DE SERVICOS DIVERSOS, no(a) SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCACAO, para a Classe F, com efeitos inanceiros a partir de 
26/04/2023, nos termos da Portaria SEDUC n.° 21.580/2023, publicada no DOE/
AL do dia 23 de agosto de 2023, que trata de progressão horizontal automática dos 
proissionais da educação.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, para ins de registros 
funcionais.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 18 

de março de 2025
JÚLIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRÃO

SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO
Protocolo 954263

PORTARIA/SEPLAG Nº 5.044/2025
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n.° 6.907/2008, alterada pela 
Lei Estadual n.° 8.533/2021 e pela Lei Estadual n.° 9.124/2023, e o que consta no 
Processo Administrativo n.º E:01800.0000031143/2023,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional ao servidor RONNEY FREIRE DE 
OLIVEIRA, portador do CPF n.° 024.734.574-17, matrícula 83272, ocupante 
do cargo de AUXILIAR DE SERVICOS DIVERSOS, no(a) SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCACAO, para a Classe F, com efeitos inanceiros a partir de 
26/04/2023, nos termos da Portaria SEDUC n.° 21.580/2023, publicada no DOE/
AL do dia 23 de agosto de 2023, que trata de progressão horizontal automática dos 
proissionais da educação.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, para ins de registros 
funcionais.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 18 

de março de 2025
JÚLIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRÃO

SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO
Protocolo 954264

PORTARIA/SEPLAG Nº 5.043/2025
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n.° 6.907/2008, alterada pela 
Lei Estadual n.° 8.533/2021 e pela Lei Estadual n.° 9.124/2023, e o que consta no 
Processo Administrativo n.º E:01800.0000031143/2023,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional à servidora RIVANEIDE DOS SANTOS 
DA FONSECA, portadora do CPF n.° 043.383.504-40, matrícula 83525, ocupante 
do cargo de AUXILIAR DE SERVICOS DIVERSOS, no(a) SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCACAO, para a Classe F, com efeitos inanceiros a partir de 
26/04/2023, nos termos da Portaria SEDUC n.° 21.580/2023, publicada no DOE/
AL do dia 23 de agosto de 2023, que trata de progressão horizontal automática dos 
proissionais da educação.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, para ins de registros 
funcionais.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 18 

de março de 2025
JÚLIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRÃO

SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO
Protocolo 954266

PORTARIA/SEPLAG Nº 5.049/2025
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n.° 6.907/2008, alterada pela 
Lei Estadual n.° 8.533/2021 e pela Lei Estadual n.° 9.124/2023, e o que consta no 
Processo Administrativo n.º E:01800.0000031143/2023,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional ao servidor MARCK ANDERSON GOMES 
BOMFIM, portador do CPF n.° 035.495.484-94, matrícula 826063, ocupante do 
cargo de VIGIA, no(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, para a 
Classe F, com efeitos inanceiros a partir de 26/04/2023, nos termos da Portaria 
SEDUC n.° 21.580/2023, publicada no DOE/AL do dia 23 de agosto de 2023, que 
trata de progressão horizontal automática dos proissionais da educação.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, para ins de registros 
funcionais.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 18 

de março de 2025
JÚLIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRÃO

SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO
Protocolo 954271

PORTARIA/SEPLAG Nº 5.045/2025
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n.° 6.907/2008, alterada pela 
Lei Estadual n.° 8.533/2021 e pela Lei Estadual n.° 9.124/2023, e o que consta no 
Processo Administrativo n.º E:01800.0000031143/2023,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional à servidora ROSIANE ALVES LEMOS 
LIMA, portadora do CPF n.° 495.205.474-87, matrícula 10282, ocupante do cargo 
de AUXILIAR DE SERVICOS DIVERSOS, no(a) SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCACAO, para a Classe F, com efeitos inanceiros a partir de 26/04/2023, 
nos termos da Portaria SEDUC n.° 21.580/2023, publicada no DOE/AL do dia 23 
de agosto de 2023, que trata de progressão horizontal automática dos proissionais 
da educação.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, para ins de registros 
funcionais.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 18 

de março de 2025
JÚLIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRÃO

SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO
Protocolo 954272

PORTARIA/SEPLAG Nº 5.047/2025
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n.° 6.907/2008, alterada pela 
Lei Estadual n.° 8.533/2021 e pela Lei Estadual n.° 9.124/2023, e o que consta no 
Processo Administrativo n.º E:01800.0000031143/2023,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional ao servidor RUSLAN PEREIRA 
GONCALVES, portador do CPF n.° 027.670.264-64, matrícula 83488, ocupante 
do cargo de AUXILIAR DE SERVICOS DIVERSOS, no(a) SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCACAO, para a Classe E, com efeitos inanceiros a partir de 
26/04/2023, nos termos da Portaria SEDUC n.° 21.580/2023, publicada no DOE/
AL do dia 23 de agosto de 2023, que trata de progressão horizontal automática dos 
proissionais da educação.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, para ins de registros 
funcionais.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 18 

de março de 2025
JÚLIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRÃO

SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO
Protocolo 954273
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PORTARIA/SEPLAG Nº 5.053/2025
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n.° 6.907/2008, alterada pela 
Lei Estadual n.° 8.533/2021 e pela Lei Estadual n.° 9.124/2023, e o que consta no 
Processo Administrativo n.º E:01800.0000031143/2023,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional ao servidor NADILSON SANTOS DE 
BARROS, portador do CPF n.° 020.858.294-06, matrícula 824557, ocupante do 
cargo de VIGIA, no(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, para a 
Classe F, com efeitos inanceiros a partir de 26/04/2023, nos termos da Portaria 
SEDUC n.° 21.580/2023, publicada no DOE/AL do dia 23 de agosto de 2023, que 
trata de progressão horizontal automática dos proissionais da educação.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, para ins de registros 
funcionais.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 18 

de março de 2025
JÚLIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRÃO

SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO
Protocolo 954278

PORTARIA/SEPLAG Nº 5.054/2025
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n.° 6.907/2008, alterada pela 
Lei Estadual n.° 8.533/2021 e pela Lei Estadual n.° 9.124/2023, e o que consta no 
Processo Administrativo n.º E:01800.0000031143/2023,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional ao servidor NIVALDO COSTA SILVA, 
portador do CPF n.° 411.307.584-00, matrícula 826129, ocupante do cargo de 
VIGIA, no(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, para a Classe F, 
com efeitos inanceiros a partir de 26/04/2023, nos termos da Portaria SEDUC 
n.° 21.580/2023, publicada no DOE/AL do dia 23 de agosto de 2023, que trata de 
progressão horizontal automática dos proissionais da educação.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, para ins de registros 
funcionais.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 18 

de março de 2025
JÚLIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRÃO

SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO
Protocolo 954279

PORTARIA/SEPLAG Nº 5.052/2025
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n.° 6.907/2008, alterada pela 
Lei Estadual n.° 8.533/2021 e pela Lei Estadual n.° 9.124/2023, e o que consta no 
Processo Administrativo n.º E:01800.0000031143/2023,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional ao servidor MAX EDUARDO DE 
ALMEIDA CARACCIOLO, portador do CPF n.° 034.293.884-30, matrícula 
824684, ocupante do cargo de VIGIA, no(a) SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCACAO, para a Classe F, com efeitos inanceiros a partir de 26/04/2023, nos 
termos da Portaria SEDUC n.° 21.580/2023, publicada no DOE/AL do dia 23 de 
agosto de 2023, que trata de progressão horizontal automática dos proissionais da 
educação.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, para ins de registros 
funcionais.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 18 

de março de 2025
JÚLIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRÃO

SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO
Protocolo 954280

PORTARIA/SEPLAG Nº 5.050/2025
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n.° 6.907/2008, alterada pela 
Lei Estadual n.° 8.533/2021 e pela Lei Estadual n.° 9.124/2023, e o que consta no 
Processo Administrativo n.º E:01800.0000031143/2023,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional ao servidor MARCOS DE ASSIS, portador 
do CPF n.° 039.167.474-95, matrícula 824738, ocupante do cargo de VIGIA, no(a) 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, para a Classe F, com efeitos 
inanceiros a partir de 26/04/2023, nos termos da Portaria SEDUC n.° 21.580/2023, 
publicada no DOE/AL do dia 23 de agosto de 2023, que trata de progressão 
horizontal automática dos proissionais da educação.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, para ins de registros 
funcionais.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 18 

de março de 2025
JÚLIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRÃO

SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO
Protocolo 954281

PORTARIA/SEPLAG Nº 5.051/2025
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n.° 6.907/2008, alterada pela 
Lei Estadual n.° 8.533/2021 e pela Lei Estadual n.° 9.124/2023, e o que consta no 
Processo Administrativo n.º E:01800.0000031143/2023,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional ao servidor MARIANO ALVES DE 
OLIVEIRA, portador do CPF n.° 345.327.904-25, matrícula 824132, ocupante 
do cargo de VIGIA, no(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, para 
a Classe F, com efeitos inanceiros a partir de 26/04/2023, nos termos da Portaria 
SEDUC n.° 21.580/2023, publicada no DOE/AL do dia 23 de agosto de 2023, que 
trata de progressão horizontal automática dos proissionais da educação.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, para ins de registros 
funcionais.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 18 

de março de 2025
JÚLIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRÃO

SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO
Protocolo 954283

PORTARIA/SEPLAG Nº 5.046/2025
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n.° 6.907/2008, alterada pela 
Lei Estadual n.° 8.533/2021 e pela Lei Estadual n.° 9.124/2023, e o que consta no 
Processo Administrativo n.º E:01800.0000031143/2023,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional à servidora ROSILENE SANTOS ROCHA, 
portadora do CPF n.° 031.765.654-61, matrícula 12894, ocupante do cargo de 
AUXILIAR DE SERVICOS DIVERSOS, no(a) SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCACAO, para a Classe F, com efeitos inanceiros a partir de 26/04/2023, nos 
termos da Portaria SEDUC n.° 21.580/2023, publicada no DOE/AL do dia 23 de 
agosto de 2023, que trata de progressão horizontal automática dos proissionais da 
educação.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, para ins de registros 
funcionais.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 18 

de março de 2025
JÚLIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRÃO

SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO
Protocolo 954284

PORTARIA/SEPLAG Nº 6.101/2025
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n.° 6.907/2008, alterada pela 
Lei Estadual n.° 8.533/2021 e pela Lei Estadual n.° 9.124/2023, e o que consta no 
Processo Administrativo n.º E:01800.0000031143/2023,
RESOLVE:
Art. 1° TORNAR SEM EFEITO o disposto no ato administrativo Portaria/SEPLAG 
Nº 17.493/2024.
Art. 2° Conceder progressão funcional à servidora ELIZANGELA DOS SANTOS 
EVANGELISTA, portadora do CPF n.° 042.194.444-75, matrícula 83285, ocupante 
do cargo de MERENDEIRA ESCOLAR, no(a) SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCACAO, para a Classe F, com efeitos inanceiros a partir de 26/04/2023, nos 
termos da Portaria SEDUC n.° 21.580/2023, publicada no DOE/AL do dia 23 de 
agosto de 2023, que trata de progressão horizontal automática dos proissionais da 
educação.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, para ins de registros 
funcionais.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 18 

de março de 2025
JÚLIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRÃO

SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO
Protocolo 954330

PORTARIA/SEPLAG Nº 5.754/2025
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n.° 6.907/2008, alterada pela 
Lei Estadual n.° 8.533/2021 e pela Lei Estadual n.° 9.124/2023, e o que consta no 
Processo Administrativo n.º E:01800.0000031143/2023,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional ao servidor SAMUEL CELERINO 
FERREIRA, portador do CPF n.° 035.354.114-16, matrícula 825383, ocupante 
do cargo de VIGIA, no(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, para 
a Classe F, com efeitos inanceiros a partir de 26/04/2023, nos termos da Portaria 
SEDUC n.° 21.580/2023, publicada no DOE/AL do dia 23 de agosto de 2023, que 
trata de progressão horizontal automática dos proissionais da educação.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, para ins de registros 
funcionais.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 18 

de março de 2025
JÚLIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRÃO

SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO
Protocolo 954334
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PORTARIA/SEPLAG Nº 5.751/2025
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n.° 6.907/2008, alterada pela 
Lei Estadual n.° 8.533/2021 e pela Lei Estadual n.° 9.124/2023, e o que consta no 
Processo Administrativo n.º E:01800.0000031143/2023,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional ao servidor ROGERIO BARROSO, 
portador do CPF n.° 923.379.884-49, matrícula 825899, ocupante do cargo de 
VIGIA, no(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, para a Classe F, 
com efeitos inanceiros a partir de 26/04/2023, nos termos da Portaria SEDUC 
n.° 21.580/2023, publicada no DOE/AL do dia 23 de agosto de 2023, que trata de 
progressão horizontal automática dos proissionais da educação.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, para ins de registros 
funcionais.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 18 

de março de 2025
JÚLIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRÃO

SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO
Protocolo 954335

PORTARIA/SEPLAG Nº 5.752/2025
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n.° 6.907/2008, alterada pela 
Lei Estadual n.° 8.533/2021 e pela Lei Estadual n.° 9.124/2023, e o que consta no 
Processo Administrativo n.º E:01800.0000031143/2023,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional ao servidor RONNALDO LOPES 
FERREIRA, portador do CPF n.° 034.304.704-71, matrícula 80988, ocupante do 
cargo de VIGIA, no(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, para a 
Classe F, com efeitos inanceiros a partir de 26/04/2023, nos termos da Portaria 
SEDUC n.° 21.580/2023, publicada no DOE/AL do dia 23 de agosto de 2023, que 
trata de progressão horizontal automática dos proissionais da educação.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, para ins de registros 
funcionais.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 18 

de março de 2025
JÚLIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRÃO

SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO
Protocolo 954336

PORTARIA/SEPLAG Nº 5.755/2025
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n.° 6.907/2008, alterada pela 
Lei Estadual n.° 8.533/2021 e pela Lei Estadual n.° 9.124/2023, e o que consta no 
Processo Administrativo n.º E:01800.0000031143/2023,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional ao servidor SAVIO HENRIQUE 
FLORENTINO PEREIRA, portador do CPF n.° 663.126.634-34, matrícula 
83259, ocupante do cargo de VIGIA, no(a) SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCACAO, para a Classe F, com efeitos inanceiros a partir de 26/04/2023, nos 
termos da Portaria SEDUC n.° 21.580/2023, publicada no DOE/AL do dia 23 de 
agosto de 2023, que trata de progressão horizontal automática dos proissionais da 
educação.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, para ins de registros 
funcionais.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 18 

de março de 2025
JÚLIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRÃO

SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO
Protocolo 954337

PORTARIA/SEPLAG Nº 5.059/2025
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n.° 6.907/2008, alterada pela 
Lei Estadual n.° 8.533/2021 e pela Lei Estadual n.° 9.124/2023, e o que consta no 
Processo Administrativo n.º E:01800.0000031143/2023,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional ao servidor ROBERIO NOGUEIRA 
BEZERRA, portador do CPF n.° 021.715.154-06, matrícula 9863752, ocupante 
do cargo de VIGIA, no(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, para 
a Classe F, com efeitos inanceiros a partir de 26/04/2023, nos termos da Portaria 
SEDUC n.° 21.580/2023, publicada no DOE/AL do dia 23 de agosto de 2023, que 
trata de progressão horizontal automática dos proissionais da educação.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, para ins de registros 
funcionais.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 18 

de março de 2025
JÚLIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRÃO

SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO
Protocolo 954356

PORTARIA/SEPLAG Nº 5.058/2025
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n.° 6.907/2008, alterada pela 
Lei Estadual n.° 8.533/2021 e pela Lei Estadual n.° 9.124/2023, e o que consta no 
Processo Administrativo n.º E:01800.0000031143/2023,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional ao servidor REGIVALDO CERQUEIRA 
DE MENEZES, portador do CPF n.° 222.823.514-87, matrícula 9863671, ocupante 
do cargo de VIGIA, no(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, para a 
Classe F, com efeitos inanceiros a partir de 26/04/2023, nos termos da Portaria 
SEDUC n.° 21.580/2023, publicada no DOE/AL do dia 23 de agosto de 2023, que 
trata de progressão horizontal automática dos proissionais da educação.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, para ins de registros 
funcionais.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 18 

de março de 2025
JÚLIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRÃO

SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO
Protocolo 954357

PORTARIA/SEPLAG Nº 5.055/2025
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n.° 6.907/2008, alterada pela 
Lei Estadual n.° 8.533/2021 e pela Lei Estadual n.° 9.124/2023, e o que consta no 
Processo Administrativo n.º E:01800.0000031143/2023,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional ao servidor PAULO ANTIOGENES 
BATISTA DA SILVA, portador do CPF n.° 911.755.004-10, matrícula 80784, 
ocupante do cargo de VIGIA, no(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, 
para a Classe F, com efeitos inanceiros a partir de 26/04/2023, nos termos da 
Portaria SEDUC n.° 21.580/2023, publicada no DOE/AL do dia 23 de agosto de 
2023, que trata de progressão horizontal automática dos proissionais da educação.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, para ins de registros 
funcionais.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 18 

de março de 2025
JÚLIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRÃO

SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO
Protocolo 954358

PORTARIA/SEPLAG Nº 5.057/2025
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n.° 6.907/2008, alterada pela 
Lei Estadual n.° 8.533/2021 e pela Lei Estadual n.° 9.124/2023, e o que consta no 
Processo Administrativo n.º E:01800.0000031143/2023,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional ao servidor PEDRO PEREIRA 
RODRIGUES, portador do CPF n.° 027.382.064-84, matrícula 826068, ocupante 
do cargo de VIGIA, no(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, para 
a Classe F, com efeitos inanceiros a partir de 26/04/2023, nos termos da Portaria 
SEDUC n.° 21.580/2023, publicada no DOE/AL do dia 23 de agosto de 2023, que 
trata de progressão horizontal automática dos proissionais da educação.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, para ins de registros 
funcionais.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 18 

de março de 2025
JÚLIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRÃO

SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO
Protocolo 954359

PORTARIA/SEPLAG Nº 5.056/2025
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n.° 6.907/2008, alterada pela 
Lei Estadual n.° 8.533/2021 e pela Lei Estadual n.° 9.124/2023, e o que consta no 
Processo Administrativo n.º E:01800.0000031143/2023,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional ao servidor PAULO RICARDO ASSIS 
BEZERRA, portador do CPF n.° 023.183.654-66, matrícula 863546, ocupante 
do cargo de VIGIA, no(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, para 
a Classe F, com efeitos inanceiros a partir de 26/04/2023, nos termos da Portaria 
SEDUC n.° 21.580/2023, publicada no DOE/AL do dia 23 de agosto de 2023, que 
trata de progressão horizontal automática dos proissionais da educação.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, para ins de registros 
funcionais.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 18 

de março de 2025
JÚLIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRÃO

SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO
Protocolo 954360
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PORTARIA/SEPLAG Nº 5.760/2025
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n.° 6.907/2008, alterada pela 
Lei Estadual n.° 8.533/2021 e pela Lei Estadual n.° 9.124/2023, e o que consta no 
Processo Administrativo n.º E:01800.0000031143/2023,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional ao servidor VALMIR MENEZES DO 
NASCIMENTO, portador do CPF n.° 604.897.234-20, matrícula 826161, ocupante 
do cargo de VIGIA, no(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, para a 
Classe E, com efeitos inanceiros a partir de 26/04/2023, nos termos da Portaria 
SEDUC n.° 21.580/2023, publicada no DOE/AL do dia 23 de agosto de 2023, que 
trata de progressão horizontal automática dos proissionais da educação.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, para ins de registros 
funcionais.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 18 

de março de 2025
JÚLIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRÃO

SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO
Protocolo 954361

PORTARIA/SEPLAG Nº 5.759/2025
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n.° 6.907/2008, alterada pela 
Lei Estadual n.° 8.533/2021 e pela Lei Estadual n.° 9.124/2023, e o que consta no 
Processo Administrativo n.º E:01800.0000031143/2023,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional ao servidor VALDEMIR ARAUJO DA 
SILVA, portador do CPF n.° 889.271.054-00, matrícula 824821, ocupante do cargo 
de VIGIA, no(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, para a Classe 
F, com efeitos inanceiros a partir de 26/04/2023, nos termos da Portaria SEDUC 
n.° 21.580/2023, publicada no DOE/AL do dia 23 de agosto de 2023, que trata de 
progressão horizontal automática dos proissionais da educação.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, para ins de registros 
funcionais.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 18 

de março de 2025
JÚLIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRÃO

SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO
Protocolo 954362

PORTARIA/SEPLAG Nº 5.758/2025
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n.° 6.907/2008, alterada pela 
Lei Estadual n.° 8.533/2021 e pela Lei Estadual n.° 9.124/2023, e o que consta no 
Processo Administrativo n.º E:01800.0000031143/2023,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional ao servidor SERGIO RICARDO PONTES, 
portador do CPF n.° 894.608.804-44, matrícula 80798, ocupante do cargo de 
VIGIA, no(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, para a Classe F, 
com efeitos inanceiros a partir de 26/04/2023, nos termos da Portaria SEDUC 
n.° 21.580/2023, publicada no DOE/AL do dia 23 de agosto de 2023, que trata de 
progressão horizontal automática dos proissionais da educação.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, para ins de registros 
funcionais.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 18 

de março de 2025
JÚLIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRÃO

SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO
Protocolo 954363

PORTARIA/SEPLAG Nº 5.757/2025
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n.° 6.907/2008, alterada pela 
Lei Estadual n.° 8.533/2021 e pela Lei Estadual n.° 9.124/2023, e o que consta no 
Processo Administrativo n.º E:01800.0000031143/2023,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional ao servidor SILVANEI MELO DOS 
SANTOS, portador do CPF n.° 919.055.325-04, matrícula 825931, ocupante do 
cargo de VIGIA, no(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, para a 
Classe F, com efeitos inanceiros a partir de 26/04/2023, nos termos da Portaria 
SEDUC n.° 21.580/2023, publicada no DOE/AL do dia 23 de agosto de 2023, que 
trata de progressão horizontal automática dos proissionais da educação.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, para ins de registros 
funcionais.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 18 

de março de 2025
JÚLIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRÃO

SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO
Protocolo 954364

PORTARIA/SEPLAG Nº 5.761/2025
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n.° 6.907/2008, alterada pela 
Lei Estadual n.° 8.533/2021 e pela Lei Estadual n.° 9.124/2023, e o que consta no 
Processo Administrativo n.º E:01800.0000031143/2023,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional ao servidor VICTOR PAULO ARAUJO 
DOS SANTOS, portador do CPF n.° 026.516.264-57, matrícula 83523, ocupante 
do cargo de VIGIA, no(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, para 
a Classe F, com efeitos inanceiros a partir de 26/04/2023, nos termos da Portaria 
SEDUC n.° 21.580/2023, publicada no DOE/AL do dia 23 de agosto de 2023, que 
trata de progressão horizontal automática dos proissionais da educação.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, para ins de registros 
funcionais.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 18 

de março de 2025
JÚLIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRÃO

SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO
Protocolo 954366

PORTARIA/SEPLAG Nº 5.763/2025
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n.° 6.907/2008, alterada pela 
Lei Estadual n.° 8.533/2021 e pela Lei Estadual n.° 9.124/2023, e o que consta no 
Processo Administrativo n.º E:01800.0000031143/2023,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional ao servidor WILSON LIMA DE ALMEIDA, 
portador do CPF n.° 283.244.858-56, matrícula 25107, ocupante do cargo de 
VIGIA, no(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, para a Classe F, 
com efeitos inanceiros a partir de 26/04/2023, nos termos da Portaria SEDUC 
n.° 21.580/2023, publicada no DOE/AL do dia 23 de agosto de 2023, que trata de 
progressão horizontal automática dos proissionais da educação.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, para ins de registros 
funcionais.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 18 

de março de 2025
JÚLIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRÃO

SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO
Protocolo 954367

PORTARIA/SEPLAG Nº 5.764/2025
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n.° 6.907/2008, alterada pela 
Lei Estadual n.° 8.533/2021 e pela Lei Estadual n.° 9.124/2023, e o que consta no 
Processo Administrativo n.º E:01800.0000031143/2023,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional ao servidor FABIANO SANTOS DA 
SILVA, portador do CPF n.° 034.914.374-90, matrícula 824875, ocupante do cargo 
de VIGIA, no(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, para a Classe 
D, com efeitos inanceiros a partir de 26/04/2023, nos termos da Portaria SEDUC 
n.° 21.580/2023, publicada no DOE/AL do dia 23 de agosto de 2023, que trata de 
progressão horizontal automática dos proissionais da educação.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, para ins de registros 
funcionais.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 18 

de março de 2025
JÚLIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRÃO

SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO
Protocolo 954368

PORTARIA/SEPLAG Nº 5.762/2025
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n.° 6.907/2008, alterada pela 
Lei Estadual n.° 8.533/2021 e pela Lei Estadual n.° 9.124/2023, e o que consta no 
Processo Administrativo n.º E:01800.0000031143/2023,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional ao servidor WELLINGTON DA SILVA, 
portador do CPF n.° 061.579.744-00, matrícula 9866454, ocupante do cargo de 
VIGIA, no(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, para a Classe F, 
com efeitos inanceiros a partir de 26/04/2023, nos termos da Portaria SEDUC 
n.° 21.580/2023, publicada no DOE/AL do dia 23 de agosto de 2023, que trata de 
progressão horizontal automática dos proissionais da educação.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, para ins de registros 
funcionais.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 18 

de março de 2025
JÚLIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRÃO

SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO
Protocolo 954369
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PORTARIA/SEPLAG Nº 5.756/2025
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n.° 6.907/2008, alterada pela 
Lei Estadual n.° 8.533/2021 e pela Lei Estadual n.° 9.124/2023, e o que consta no 
Processo Administrativo n.º E:01800.0000031143/2023,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional ao servidor SOLON ROCHA DOS SANTOS 
JUNIOR, portador do CPF n.° 986.208.274-72, matrícula 863569, ocupante do 
cargo de VIGIA, no(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, para a 
Classe F, com efeitos inanceiros a partir de 26/04/2023, nos termos da Portaria 
SEDUC n.° 21.580/2023, publicada no DOE/AL do dia 23 de agosto de 2023, que 
trata de progressão horizontal automática dos proissionais da educação.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, para ins de registros 
funcionais.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 18 

de março de 2025
JÚLIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRÃO

SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO
Protocolo 954370

PORTARIA/SEPLAG Nº 5.765/2025
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n.° 6.907/2008, alterada pela 
Lei Estadual n.° 8.533/2021 e pela Lei Estadual n.° 9.124/2023, e o que consta no 
Processo Administrativo n.º E:01800.0000031143/2023,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional ao servidor MICHELLITON SANTOS 
SILVA, portador do CPF n.° 035.831.784-32, matrícula 825430, ocupante do cargo 
de VIGIA, no(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, para a Classe 
B, com efeitos inanceiros a partir de 26/04/2023, nos termos da Portaria SEDUC 
n.° 21.580/2023, publicada no DOE/AL do dia 23 de agosto de 2023, que trata de 
progressão horizontal automática dos proissionais da educação.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, para ins de registros 
funcionais.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 18 

de março de 2025
JÚLIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRÃO

SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO
Protocolo 954388

PORTARIA/SEPLAG Nº 5.767/2025
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n.° 6.907/2008, alterada pela 
Lei Estadual n.° 8.533/2021 e pela Lei Estadual n.° 9.124/2023, e o que consta no 
Processo Administrativo n.º E:01800.0000031143/2023,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional à servidora SHARLENE DANIELLE 
OLIVEIRA FELIX, portadora do CPF n.° 039.901.714-37, matrícula 22952, 
ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVICOS DIVERSOS, no(a) SECRETARIA 
DE ESTADO DA EDUCACAO, para a Classe F, com efeitos inanceiros a partir de 
26/04/2023, nos termos da Portaria SEDUC n.° 21.580/2023, publicada no DOE/
AL do dia 23 de agosto de 2023, que trata de progressão horizontal automática dos 
proissionais da educação.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, para ins de registros 
funcionais.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 18 

de março de 2025
JÚLIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRÃO

SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO
Protocolo 954391

PORTARIA/SEPLAG Nº 5.766/2025
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n.° 6.907/2008, alterada pela 
Lei Estadual n.° 8.533/2021 e pela Lei Estadual n.° 9.124/2023, e o que consta no 
Processo Administrativo n.º E:01800.0000031143/2023,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional à servidora SARA NAILLE GOMES DA 
SILVA, portadora do CPF n.° 042.649.924-78, matrícula 84802, ocupante do cargo 
de AUXILIAR DE SERVICOS DIVERSOS, no(a) SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCACAO, para a Classe F, com efeitos inanceiros a partir de 26/04/2023, 
nos termos da Portaria SEDUC n.° 21.580/2023, publicada no DOE/AL do dia 23 
de agosto de 2023, que trata de progressão horizontal automática dos proissionais 
da educação.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, para ins de registros 
funcionais.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 18 

de março de 2025
JÚLIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRÃO

SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO
Protocolo 954392

PORTARIA/SEPLAG Nº 5.770/2025
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n.° 6.907/2008, alterada pela 
Lei Estadual n.° 8.533/2021 e pela Lei Estadual n.° 9.124/2023, e o que consta no 
Processo Administrativo n.º E:01800.0000031143/2023,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional à servidora SISDETE NASCIMENTO DA 
SILVA LOPES, portadora do CPF n.° 494.701.914-04, matrícula 82027, ocupante 
do cargo de AUXILIAR DE SERVICOS DIVERSOS, no(a) SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCACAO, para a Classe F, com efeitos inanceiros a partir de 
26/04/2023, nos termos da Portaria SEDUC n.° 21.580/2023, publicada no DOE/
AL do dia 23 de agosto de 2023, que trata de progressão horizontal automática dos 
proissionais da educação.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, para ins de registros 
funcionais.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 18 

de março de 2025
JÚLIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRÃO

SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO
Protocolo 954393

PORTARIA/SEPLAG Nº 5.774/2025
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n.° 6.907/2008, alterada pela 
Lei Estadual n.° 8.533/2021 e pela Lei Estadual n.° 9.124/2023, e o que consta no 
Processo Administrativo n.º E:01800.0000031143/2023,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional à servidora VANIA LUCIA DA SILVA, 
portadora do CPF n.° 036.147.964-69, matrícula 84777, ocupante do cargo de 
AUXILIAR DE SERVICOS DIVERSOS, no(a) SECRETARIA DE ESTADO DA 
EDUCACAO, para a Classe F, com efeitos inanceiros a partir de 26/04/2023, nos 
termos da Portaria SEDUC n.° 21.580/2023, publicada no DOE/AL do dia 23 de 
agosto de 2023, que trata de progressão horizontal automática dos proissionais da 
educação.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, para ins de registros 
funcionais.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 18 

de março de 2025
JÚLIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRÃO

SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO
Protocolo 954396

PORTARIA/SEPLAG Nº 5.775/2025
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n.° 6.907/2008, alterada pela 
Lei Estadual n.° 8.533/2021 e pela Lei Estadual n.° 9.124/2023, e o que consta no 
Processo Administrativo n.º E:01800.0000031143/2023,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional à servidora VILMA SHEILA DOS SANTOS 
SILVA, portadora do CPF n.° 043.341.544-41, matrícula 824150, ocupante do 
cargo de AUXILIAR DE SERVICOS DIVERSOS, no(a) SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCACAO, para a Classe F, com efeitos inanceiros a partir de 
26/04/2023, nos termos da Portaria SEDUC n.° 21.580/2023, publicada no DOE/
AL do dia 23 de agosto de 2023, que trata de progressão horizontal automática dos 
proissionais da educação.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, para ins de registros 
funcionais.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 18 

de março de 2025
JÚLIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRÃO

SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO
Protocolo 954397

PORTARIA/SEPLAG Nº 5.773/2025
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n.° 6.907/2008, alterada pela 
Lei Estadual n.° 8.533/2021 e pela Lei Estadual n.° 9.124/2023, e o que consta no 
Processo Administrativo n.º E:01800.0000031143/2023,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional à servidora VALDINEIDE GONCALVES 
DE SOUZA, portadora do CPF n.° 023.332.154-37, matrícula 83480, ocupante 
do cargo de AUXILIAR DE SERVICOS DIVERSOS, no(a) SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCACAO, para a Classe F, com efeitos inanceiros a partir de 
26/04/2023, nos termos da Portaria SEDUC n.° 21.580/2023, publicada no DOE/
AL do dia 23 de agosto de 2023, que trata de progressão horizontal automática dos 
proissionais da educação.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, para ins de registros 
funcionais.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 18 

de março de 2025
JÚLIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRÃO

SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO
Protocolo 954398
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PORTARIA/SEPLAG Nº 5.771/2025
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n.° 6.907/2008, alterada pela 
Lei Estadual n.° 8.533/2021 e pela Lei Estadual n.° 9.124/2023, e o que consta no 
Processo Administrativo n.º E:01800.0000031143/2023,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional à servidora SUELI GOMES SILVA 
SANTOS, portadora do CPF n.° 504.924.464-15, matrícula 5890, ocupante do 
cargo de AUXILIAR DE SERVICOS DIVERSOS, no(a) SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCACAO, para a Classe E, com efeitos inanceiros a partir de 
26/04/2023, nos termos da Portaria SEDUC n.° 21.580/2023, publicada no DOE/
AL do dia 23 de agosto de 2023, que trata de progressão horizontal automática dos 
proissionais da educação.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, para ins de registros 
funcionais.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 18 

de março de 2025
JÚLIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRÃO

SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO
Protocolo 954399

*PORTARIA/SEPLAG Nº 5.395/2025
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n.° 6.907/2008, alterada pela 
Lei Estadual n.° 8.533/2021 e pela Lei Estadual n.° 9.124/2023, e o que consta no 
Processo Administrativo n.º E:01800.0000016223/2024,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional ao servidor JAYME CAVALCANTE 
SANTOS, portador do CPF n.° 827.673.434-00, matrícula 824818, ocupante do 
cargo de VIGIA, no(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, para a 
Classe F, com efeitos inanceiros a partir de 26/04/2023, nos termos da Portaria 
SEDUC n.° 21.580/2023, publicada no DOE/AL do dia 23 de agosto de 2023, que 
trata de progressão horizontal automática dos proissionais da educação.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, para ins de registros 
funcionais.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 24 
de março de 2025.

JÚLIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRÃO
SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO

*Republicado por Incorreção.
*PORTARIA/SEPLAG Nº 5.277/2025

A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n.° 6.907/2008, alterada pela 
Lei Estadual n.° 8.533/2021 e pela Lei Estadual n.° 9.124/2023, e o que consta no 
Processo Administrativo n.º E:01800.0000016223/2024,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional à servidora ANDRESA MARIA DA SILVA 
SENA, portadora do CPF n.° 050.435.674-73, matrícula 13165, ocupante do cargo 
de AUXILIAR DE SERVICOS DIVERSOS, no(a) SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCACAO, para a Classe F, com efeitos inanceiros a partir de 26/04/2023, 
nos termos da Portaria SEDUC n.° 21.580/2023, publicada no DOE/AL do dia 23 
de agosto de 2023, que trata de progressão horizontal automática dos proissionais 
da educação.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, para ins de registros 
funcionais.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 24 
de março de 2025.

JÚLIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRÃO
SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO

*Republicado por Incorreção.
*PORTARIA/SEPLAG Nº 5.328/2025

A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n.° 6.907/2008, alterada pela 
Lei Estadual n.° 8.533/2021 e pela Lei Estadual n.° 9.124/2023, e o que consta no 
Processo Administrativo n.º E:01800.0000016223/2024,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional ao servidor CLAUDEVAR BEZERRA DE 
LIMA, portador do CPF n.° 740.819.184-49, matrícula 824068, ocupante do cargo 
de VIGIA, no(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, para a Classe 
F, com efeitos inanceiros a partir de 26/04/2023, nos termos da Portaria SEDUC 
n.° 21.580/2023, publicada no DOE/AL do dia 23 de agosto de 2023, que trata de 
progressão horizontal automática dos proissionais da educação.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, para ins de registros 
funcionais.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 24 
de março de 2025.

JÚLIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRÃO
SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO

*Republicado por Incorreção.

*PORTARIA/SEPLAG Nº 5.316/2025
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n.° 6.907/2008, alterada pela 
Lei Estadual n.° 8.533/2021 e pela Lei Estadual n.° 9.124/2023, e o que consta no 
Processo Administrativo n.º E:01800.0000016223/2024,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional ao servidor ALLAN KARDEC DA SILVA 
MELO, portador do CPF n.° 469.030.384-34, matrícula 80769, ocupante do cargo 
de VIGIA, no(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, para a Classe 
F, com efeitos inanceiros a partir de 26/04/2023, nos termos da Portaria SEDUC 
n.° 21.580/2023, publicada no DOE/AL do dia 23 de agosto de 2023, que trata de 
progressão horizontal automática dos proissionais da educação.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, para ins de registros 
funcionais.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 24 
de março de 2025.

JÚLIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRÃO
SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO

*Republicado por Incorreção.

*PORTARIA/SEPLAG Nº 5.286/2025
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n.° 6.907/2008, alterada pela 
Lei Estadual n.° 8.533/2021 e pela Lei Estadual n.° 9.124/2023, e o que consta no 
Processo Administrativo n.º E:01800.0000016223/2024,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional à servidora CIRLENE OLIVEIRA ALVES 
DE SOUZA, portadora do CPF n.° 524.755.574-00, matrícula 5520, ocupante 
do cargo de AUXILIAR DE SERVICOS DIVERSOS, no(a) SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCACAO, para a Classe F, com efeitos inanceiros a partir de 
26/04/2023, nos termos da Portaria SEDUC n.° 21.580/2023, publicada no DOE/
AL do dia 23 de agosto de 2023, que trata de progressão horizontal automática dos 
proissionais da educação.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, para ins de registros 
funcionais.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 24 
de março de 2025

JÚLIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRÃO
SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO

*Republicado por Incorreção.
*PORTARIA/SEPLAG Nº 5.280/2025

A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n.° 6.907/2008, alterada pela 
Lei Estadual n.° 8.533/2021 e pela Lei Estadual n.° 9.124/2023, e o que consta no 
Processo Administrativo n.º E:01800.0000016223/2024,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional à servidora ARIANA CARDOSO 
FERREIRA DE OLIVEIRA, portadora do CPF n.° 050.985.924-02, matrícula 
23860, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVICOS DIVERSOS, no(a) 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, para a Classe F, com efeitos 
inanceiros a partir de 26/04/2023, nos termos da Portaria SEDUC n.° 21.580/2023, 
publicada no DOE/AL do dia 23 de agosto de 2023, que trata de progressão 
horizontal automática dos proissionais da educação.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, para ins de registros 
funcionais.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 24 

de março de 2025.
JÚLIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRÃO

SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO
*Republicado por Incorreção.

*PORTARIA/SEPLAG Nº 5.373/2025
A SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei Estadual n.° 6.907/2008, alterada pela 
Lei Estadual n.° 8.533/2021 e pela Lei Estadual n.° 9.124/2023, e o que consta no 
Processo Administrativo n.º E:01800.0000016223/2024,
RESOLVE:
Art. 1° Conceder progressão funcional ao servidor JOAO MIGUEL DA SILVA, 
portador do CPF n.° 003.684.258-35, matrícula 46509, ocupante do cargo de 
VIGIA, no(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCACAO, para a Classe F, 
com efeitos inanceiros a partir de 26/04/2023, nos termos da Portaria SEDUC 
n.° 21.580/2023, publicada no DOE/AL do dia 23 de agosto de 2023, que trata de 
progressão horizontal automática dos proissionais da educação.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, para ins de registros 
funcionais.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 24 

de março de 2025.
JÚLIA CAROLINA BARROS CASADO BELTRÃO

SECRETÁRIA ESPECIAL DE GESTÃO E PATRIMÔNIO
*Republicado por Incorreção.

Protocolo 954414
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PORTARIA /SEPLAG Nº. 6.074/ 2025
A SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTAO INTERNA, no uso de suas 
atribuições legais, com embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo 
Administrativo nº: E:01700.0000002073/2025
RESOLVE conceder diárias em favor do servidor: RODRIGO BRITO SERAFIM
Cargo: ASSESSOR TECNICO - nível AST-1
CPF: 116.093.804-01
RG:000000041618858 SSP AL
Matrícula: 3947
N° DE DIÁRIAS: 0.5 (Meia diária)
VALOR UNITÄRIO:R$120,75
VALOR TOTAL: R$ 60,38
PERÍODO: 21/03/2025 até 21/03/2025
DESTINO: Capela-AL
OBJETIVO: Realizar a cobertura fotográica da secretária Paula Dantas em pautas 
institucionais.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 04.122.0004.2001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ÓRGÃO 
- Todo Estado - Fonte 500 -, Elemento de Despesa 339014 , do Orçamento Vigente.
Secretaria de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio , em Maceió/AL, 24 

de março de 2025 .
ELESJANDELY CORREIA CALHEIROS MARQUES BASTOS

SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTAO INTERNA
Protocolo 954210

. . .

Secretaria de Estado do Meio Ambiente 
e dos Recursos Hídricos (SEMARH)

PORTARIA / SEMARH Nº. 063/ 2025
O SECRETARIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo Administrativo nº: 
E:23010.0000000688/2025
RESOLVE conceder diárias em favor do servidor: MAX LUIZ MENDES 
RAMIRES
Cargo: ASSESSOR DE GOVERNANCA E TRANSPARENCIA - nível AGT
CPF: 994.517.434-72
RG:000098001146956 SSP AL
Matrícula: 257
N° DE DIÁRIAS: 2.5 (duas diárias e meia)
VALOR UNITÄRIO:R$449,16
VALOR TOTAL: R$ 1.122,90
PERÍODO: 26/03/2025 até 28/03/2025
DESTINO: Maceió/AL - Recife/PE- Maceió/AL
OBJETIVO: Participar do Wokshop sobre Saneamento - Status, Desaios e Possíveis 
Soluções para Universalização dos Serviços de Água e Esgoto no Nordeste.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 23543.18.544.1028.5128 - IMPLEMENTAÇÃO DA POLITICA DE 
RECURSOS HÍDRICOS - Todo Estado - Fonte 0709 -, Elemento de Despesa 
33.90.14 - 15, do Orçamento Vigente.
Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hidricos , em Maceió/AL, 25 

de março de 2025 .
GINO CESAR MENESES PAIVA

SECRETARIO DE ESTADO
Protocolo 954454

PORTARIA / SEMARH Nº. 061/ 2025
O SECRETARIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo Administrativo nº: 
E:23010.0000000689/2025
RESOLVE conceder em favor do servidor: CAIO DE ALMEIDA COSTA 
TENORIO
Cargo: SUPERVISOR DE PLANOS DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL 
- nível SUPE
CPF: 113.258.464-73
RG:000000040234339 SSP AL
Matrícula: 274
N° DE DIÁRIAS: 0.5 (Meia diária)
VALOR UNITÄRIO:R$120,75
VALOR TOTAL: R$ 60,37
PERÍODO: 25/03/2025 até 25/03/2025
DESTINO: Maceío-AL/Palmeira dos Índios-AL/Maceió-AL
OBJETIVO: Participar do Lançamento do Programa Planta Alagoas 2025.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 23032.18.541.1028.5056 - DESENVOLVIMENTO DA POLITICA 
AMBIENTAL ESTADUAL - Todo Estado - Fonte 0500 -, Elemento de Despesa 
33.90.14 - 14, do Orçamento Vigente.
Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hidricos , em Maceió/AL, 25 

de março de 2025 .
GINO CESAR MENESES PAIVA

SECRETARIO DE ESTADO
Protocolo 954455

PORTARIA / SEMARH Nº. 060/ 2025
O SECRETARIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo Administrativo nº: 
E:23010.0000000676/2025
RESOLVE conceder diárias em favor do servidor: GINO CESAR MENESES 
PAIVA
Cargo: SECRETARIO DE ESTADO - nível SE
CPF: 411.872.454-53
RG:000000000566274 SSP AL
Matrícula: 264
N° DE DIÁRIAS: 1.5 (uma diária e meia)
VALOR UNITÄRIO:R$743,74
VALOR TOTAL: R$ 1.115,61
PERÍODO: 27/03/2025 até 28/03/2025
DESTINO: Maceió/AL - Brasília/DF - Maceió/AL
OBJETIVO: Participação no “1º Encontro Cidades Verdes Resilientes - 
Implementando a Agenda CHAMP do Federalismo ao Financiamento Climático 
Rumo à COP30”.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 23543.18.544.1029.5128 - IMPLEMENTAÇÃO DA POLÍTICA DE 
RECURSOS HÍDRICOS - Todo Estado - Fonte 0709 -, Elemento de Despesa 
33.90.14 - 15, do Orçamento Vigente.
Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hidricos , em Maceió/AL, 25 

de março de 2025 .
GINO CESAR MENESES PAIVA

SECRETARIO DE ESTADO
Protocolo 954456

PORTARIA / SEMARH Nº. 064/ 2025
O SECRETARIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo Administrativo nº: 
E:23010.0000000688/2025
RESOLVE conceder diárias em favor do servidor: JORGE BRISENO TORRES
Cargo: SUPERINTENDENTE DE RECURSOS HIDRICOS - nível SUP-2
CPF: 326.014.844-20
RG:000000000238512 SSP AL
Matrícula: 296
N° DE DIÁRIAS: 2.5 (duas diárias e meia)
VALOR UNITÄRIO:R$449,16
VALOR TOTAL: R$ 1.122,90
PERÍODO: 26/03/2025 até 28/03/2025
DESTINO: Maceió/AL - Recife/PE- Maceió/AL
OBJETIVO: Participar do Wokshop sobre Saneamento - Status, Desaios e Possíveis 
Soluções para Universalização dos Serviços de Água e Esgoto no Nordeste.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 23543.18.544.1028.5128 - IMPLEMENTAÇÃO DA POLITICA DE 
RECURSOS HÍDRICOS - Todo Estado - Fonte 0709 -, Elemento de Despesa 
33.90.14 - 15, do Orçamento Vigente.
Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hidricos , em Maceió/AL, 25 

de março de 2025 .
GINO CESAR MENESES PAIVA

SECRETARIO DE ESTADO
Protocolo 954457

PORTARIA / SEMARH Nº. 062/ 2024
O SECRETARIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo Administrativo nº: 
E:23010.0000000688/2025
RESOLVE conceder diárias em favor do servidor: RENAN OLIVEIRA DE 
FREITAS
Cargo: ASSESSOR ESPECIAL - nível ASE-1
CPF: 049.559.904-28
RG:002000001165580 SSP AL
Matrícula: 262
N° DE DIÁRIAS: 2.5 (duas diárias e meia)
VALOR UNITÄRIO:R$449,16
VALOR TOTAL: R$ 1.122,90
PERÍODO: 26/03/2025 até 28/03/2025
DESTINO: Maceió/AL - Recife/PE- Maceió/AL
OBJETIVO: Participar do Wokshop sobre Saneamento - Status, Desaios e Possíveis 
Soluções para Universalização dos Serviços de Água e Esgoto no Nordeste.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 23543.18.544.1028.5128 - IMPLEMENTAÇÃO DA POLITICA DE 
RECURSOS HÍDRICOS - Todo Estado - Fonte 0709 -, Elemento de Despesa 
33.90.14 - 15, do Orçamento Vigente.
Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hidricos , em Maceió/AL, 25 

de março de 2025 .
GINO CESAR MENESES PAIVA

SECRETARIO DE ESTADO
Protocolo 954458
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. .

Secretaria de Estado do Transporte e 
Desenvolvimento Urbano (SETRAND)

PORTARIA/SETRAND Nº 388/2025
O SECRETARIO DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais e no que consta 
no Processo Administrativo nº: 350320000000707/2025,
1. RESOLVE retiicar a Portarianº 266/2025, 21 de março de 2025, que resolveu 
conceder diárias ao servidor ROGERIO BATISTA WANDERLEY, portador 
do CPF: 814.710.174-00, matrícula nº82, ocupante do cargo de SUPERVISOR 
DE SUPRIMENTOS E ALMOXARIFADO, lotado na unidade GABINETE 
DO SECRETARIO, do(a) SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE E 
DESENVOLVIMENTO URBANO.
ONDE SE LÊ:
“PERÍODO: 27/03/2025 até 28/03/2025”
LEIA-SE:
“PERÍODO: 26/03/2025 até 27/03/2025”
Secretaria de Estado de Transporte e Desenvolvimento Urbano , em Maceió/AL, 

25 de março de 2025 .
SECRETARIO DE ESTADO

Protocolo 954342

. .

Secretaria de Estado do Turismo (SETUR)

PORTARIA /SETUR Nº. 073/ 2025
A SECRETARIA DE ESTADO, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo Administrativo nº: 
E:29032.0000000277/2025
RESOLVE conceder diárias em favor do servidor: PAULO ROBERTO 
KUGELMAS
Cargo: SUPERINTENDENCIA DE PROMOCAO E MARKETING DE 
PRODUTOS E DESTINOS - nível SUP-2
CPF: 105.000.618-66
RG:000000001656550 SSP PR
Matrícula: 160
N° DE DIÁRIAS: 3.5 (três diárias e meia)
VALOR UNITÄRIO:R$R$ 561,45 (quinhentos e sessenta e um reais e quarenta e 
cinco centavos)
VALOR TOTAL: R$ R$ 1.965,08 (um mil novecentos e sessenta e cinco reais e 
oito centavos)
PERÍODO: 13/04/2025 até 16/04/2025
DESTINO: São Paulo
OBJETIVO: Participação e promoção do destino Alagoas na WTM - Latin 
America, em São Paulo.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 23.122.0004.2001 - Manutenção das Atividades do Órgão - Todo 
Estado - Fonte 500 - Recursos não vinculados de impostos -, Elemento de Despesa 
3.3.90.14 - Diárias Civil, do Orçamento Vigente.

Secretaria de Estado do Turismo , em Maceió/AL, 25 de março de 2025 .
BARBARA FAUSTINO BRAGA GATTO

SECRETARIA DE ESTADO
Protocolo 954112

. .

Secretaria de Estado da
 Primeira Infância (SECRIA)

PORTARIA /SECRIA Nº. 26/ 2025
A SECRETARIA DE ESTADO DA PRIMEIRA INFANCIA, no uso de suas 
atribuições legais, com embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo 
Administrativo nº: 38000.0000000241/2025
RESOLVE conceder indenização de diárias em favor da servidora PRISCILA 
CLEMENTINO DOS SANTOS
Cargo: - nível Nível0
CPF: 014.527.944-80
RG: 000000030098351 SSP AL
Matrícula: 584
N° DE DIÁRIAS: 0.5 (Meia diária)
VALOR UNITÄRIO: R$ 120,75 (Cento e vinte reais e setenta e cinco centavos)
VALOR TOTAL : R$ 60,37 (sessenta reais e trinta e sete centavos)
PERÍODO: 17/03/2025 até 17/03/2025
DESTINO: Maceió/Ibateguara/Maceió
OBJETIVO: Particiar da Inauguração das obras de pavimentação da Serra da Catita 
(BR-416/AL). .
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 04.122. 0004. 2001 - 210 - Todo Estado - Fonte 500 -, Elemento de 
Despesa 3.3.90.14, do Orçamento Vigente.
Secretaria de Estado da Primeira Infância, em Maceió/AL, 25 de março de 2025 .

CAROLINE RODRIGUES LEITE
SECRETARIA DE ESTADO DA PRIMEIRA INFANCIA

Protocolo 954509

. .

Polícia Cientíica do Estado de Alagoas (POLC/AL)

PORTARIA /POLCAL Nº. 456/ 2025
A PERITA GERAL, no uso de suas atribuições legais, com embasamento no(a) 
INSTRUÇÃO NORMATIVA N°02/2018 E SUAS ALTERAÇÕES, e no Processo 
Administrativo nº02102.0000001491/2025.
RESOLVE:

1. Conceder férias, 30 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, à servidora 
TACIANA MONTEIRO PIMENTEL SILVA, portadora do CPF n.º 077.247.444-32, 
matrícula nº 101, ocupante do cargo de ASSESSOR TECNICO DE AQUISICAO, 
lotada na unidade GERENCIA EXECUTIVA ADMINISTRATIVA do(a) PERICIA 
OFICIAL DO ESTADO DE ALAGOAS a partir de 15/04/2025 até 14/05/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação
Polícia Cientíica do Estado de Alagoas , em Maceió/AL, 24 de março de 2025 .

ROSANA COUTINHO FREIRE SILVA
PERITA GERAL

Protocolo 954143

PORTARIA /POLCAL Nº. 459/ 2025
A PERITA GERAL no uso de suas atribuições legais, com embasamento no(a) 
INSTRUÇÃO NORMATIVA N°02/2018 E SUAS ALTERAÇÕES, e no Processo 
Administrativo nº02102.0000001515/2025.

RESOLVE:

1. Conceder férias, 20 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, ao 
servidor JOAO ALFREDO TENORIO LINS GUIMARAES, portador do CPF n.º 
815.373.524-15, matrícula nº 301061, ocupante do cargo de PERITO ODONTO 
LEGISTA, lotado na unidade CHEFIA ESP DO INST DE MED LEGAL EST 
LIMA do(a) PERICIA OFICIAL DO ESTADO DE ALAGOAS a partir de 
17/04/2025 até 06/05/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação
Polícia Cientíica do Estado de Alagoas , em Maceió/AL, 25 de março de 2025 .

ROSANA COUTINHO FREIRE SILVA
PERITA GERAL

Protocolo 954173

PORTARIA /POLCAL Nº. 458/ 2025
A PERITA GERAL no uso de suas atribuições legais, com embasamento no(a) 
INSTRUÇÃO NORMATIVA N°02/2018 E SUAS ALTERAÇÕES, e no Processo 
Administrativo nº02102.0000001476/2025.

RESOLVE:

1. Conceder férias, 30 dias, referente ao período aquisitivo 2006/2007, ao servidor 
RODOLPHO LIMA PEDROZA, portador do CPF n.º 098.664.934-15, matrícula 
nº 66186, ocupante do cargo de AGENTE DE POLICIA, lotado na unidade 
CHEFIA ESP DO INST DE CRIMINALIST MACEIO do(a) PERICIA OFICIAL 
DO ESTADO DE ALAGOAS a partir de 01/04/2025 até 30/04/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação
Polícia Cientíica do Estado de Alagoas , em Maceió/AL, 25 de março de 2025 .

ROSANA COUTINHO FREIRE SILVA
PERITA GERAL

Protocolo 954175

. .

Polícia Civil do Estado de Alagoas (PCAL)

PORTARIA/ PCAL Nº 1277/2025
O DELEGADO GERAL DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais e 
o que consta no Processo Administrativo nº 20105.0000005473/2025
RESOLVE:
1. Remover o servidor GINO FRANK DA COSTA DIAS, CPF nº699.493.284-
20, Matrícula nº.301012, ocupante do cargo de AGENTE DE POLICIA, do(a) 
POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, da unidade DELEGACIA DO 29º 
DP - INHAPI para a unidade 1ª Delegacia Regional de Polícia - Delmiro Gouveia, 
a partir de 25/03/2025.

Polícia Civil do Estado de Alagoas , em Maceió/AL, 25 de março de 2025 .
GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO

DELEGADO GERAL DE POLICIA CIVIL
Protocolo 954081
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PORTARIA/ PCAL Nº 1278/2025
O DELEGADO GERAL DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais e 
o que consta no Processo Administrativo nº 20105.0000005774/2025
RESOLVE:
1. Remover o servidor MARCIO RODRIGO FERREIRA DE MENEZES, CPF 
nº028.634.544-71, Matrícula nº.225, ocupante do cargo de AGENTE DE POLICIA, 
do(a) POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, da unidade DELEGACIA 
ESPECIAL DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER DE ARAPIRACA para 
a unidade DELEGACIA ESPECIAL DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE DE 
ARAPIRACA, a partir de 25/03/2025.

Polícia Civil do Estado de Alagoas , em Maceió/AL, 25 de março de 2025 .
GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO

DELEGADO GERAL DE POLICIA CIVIL
Protocolo 954095

PORTARIA/ PCAL Nº 1281/2025
O DELEGADO GERAL DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, 
e de acordo com o (a) LEI DELEGADA Nº 59, DE 27.06.2023, e o que consta 
no Processo Administrativo nº 20105.0000005884/2025, e considerando que a 
investidura em função gratiicada possui caráter transitória,
RESOLVE:
1. Dispensar o servidor JOSE RAIMUNDO DE ARAUJO FERREIRA, portador 
do CPF nº 382.708.114-91, Matrícula nº 50433, ocupante do cargo de AGENTE 
POLICIAL MOTORISTA, da função gratiicada de CHEFIA DE UNIDADE, nível 
FPC-2 na unidade de DELEGACIA DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE 
ARAPIRACA, no(a) POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, a partir de 
25/03/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Polícia Civil do Estado de Alagoas , em Maceió/AL, 25 de março de 2025 .
GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO

DELEGADO GERAL DE POLICIA CIVIL
Protocolo 954122

PORTARIA/ PCAL Nº 1279/2025
O DELEGADO GERAL DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais e 
o que consta no Processo Administrativo nº 20105.0000005884/2025
RESOLVE:
1. Remover o servidor JOSE RAIMUNDO DE ARAUJO FERREIRA, CPF 
nº382.708.114-91, Matrícula nº.50433, ocupante do cargo de AGENTE POLICIAL 
MOTORISTA, do(a) POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, da 
unidade DELEGACIA ESPECIAL DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE DE 
ARAPIRACA para a unidade DELEGACIA DO 72º DP - TAQUARANA, a partir 
de 25/03/2025.

Polícia Civil do Estado de Alagoas , em Maceió/AL, 25 de março de 2025 .
GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO

DELEGADO GERAL DE POLICIA CIVIL
Protocolo 954123

PORTARIA/ PCAL Nº 1280/2025
O DELEGADO GERAL DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais e 
o que consta no Processo Administrativo nº 20105.0000005884/2025
RESOLVE:
1. Remover a servidora MARIA PINHEIRO DA SILVA COSTA, CPF 
nº383.410.934-72, Matrícula nº.301639, ocupante do cargo de AGENTE DE 
POLICIA, do(a) POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, da unidade 
DELEGACIA DO 72º DP - TAQUARANA para a unidade DELEGACIA 
ESPECIAL DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE DE ARAPIRACA, a partir 
de 25/03/2025.

Polícia Civil do Estado de Alagoas , em Maceió/AL, 25 de março de 2025 .
GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO

DELEGADO GERAL DE POLICIA CIVIL
Protocolo 954125

PORTARIA/ PCAL Nº 1276/2025
O DELEGADO GERAL DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais e 
prerrogativas legais que lhe confere a (o) LEI DELEGADA Nº 59, DE 27.06.2023, 
tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 20105.0000005300/2025, 
e considerando TEOR DOS AUTOS.
RESOLVE:
1. Designar o servidor FILIPI AUGUSTO BATINGA SIMOES, CPF nº074.102.324-
55, Matrícula nº 751, ocupante do cargo de AGENTE DE POLICIA, na unidade 
CENTRAL DE FLAGRANTES I, do(a) POLICIA CIVIL DO ESTADO DE 
ALAGOAS para desempenhar a função Gratiicada de FUNÇÃO GRATIFICADA 
DE POLICIA CIVIL , nível FPC-3, na unidade de CENTRAL DE FLAGRANTES 
I, no(a) POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, a partir de 25/03/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Polícia Civil do Estado de Alagoas , em Maceió/AL, 25 de março de 2025 .
GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO

DELEGADO GERAL DE POLICIA CIVIL
Protocolo 954232

PORTARIA/ PCAL Nº 1282/2025
Escala de plantão dos SERVIDORES - ESCALA DE CARTÓRIO, da(o) POLICIA 
CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, referente ao mês de ABRIL de 2025.

LEI DELEGADA Nº 59, DE 27.06.2023
SERVIDORES - ESCALA DE CARTÓRIO
PLANTÃO
Expediente: 24H
DELEGACIA DE HOMICIDIOS

NOME DO SERVIDOR MATRÍCULA CPF DO 
SERVIDOR DIAS 

ERIVALDO FERREIRA DOS 
SANTOS 301603 787.127.344-20 01

DIEGO LUCENA DE CASTRO 189 072.376.284-88 02
PAULLINNE CYBELLE 
MENDES GONCALVES 424 039.192.064-28 03

PATRICIA MARIA MALTA DA 
COSTA 566 095.696.324-29 04

PATRICIA MACIEL DE 
OLIVEIRA 370 066.240.754-73 05

ALESSANDRA CAIROLLI 
FINCATTI 206 279.386.808-69 06

HELDER FARIAS DE 
MEDEIROS FILHO 300496 019.385.594-10 07

NORMA LUCIA CALIXTO 
DOS SANTOS 338 051.814.674-07 08

MAURICIO TAVARES PRADO 
DE MORAES 300507 036.140.554-50 09

GILBERTO FERREIRA DA 
SILVA 58423 445.031.724-68 10

THAISA DOS SANTOS LIMA 121 065.642.214-95 11
LORENA AVILA FERNANDEZ 634 137.771.117-08 12
JOSE BRUNO FARIAS DA 
SILVA 801 113.213.894-93 13

MICHELINE GOMES ALVES 300 045.660.734-08 14
LARISSA LINS DA ROCHA 29 030.313.754-16 15
IVANILDO FERREIRA 
ROMAO 58413 436.200.004-68 16

ERISSON LEONARDO DE 
MEDEIROS 471 053.668.694-71 17

ESDRAS CARLOS CARDOSO 
SILVA 301 051.703.144-26 18

JEANNE MICHELLE SENA DE 
OLIVEIRA AMANCIO 328 063.159.714-07 19

THAMYRES MARQUES 
PALMEIRA SILVA 570 123.989.214-41 20

JULIO CESAR ARAUJO 
BARRETO 549 125.816.894-47 21

ANA ALICE RODRIGUES 
MAGALHAES 648 107.091.704-40 22

FABIO JOSE OLIVEIRA 
ALVES 300483 009.854.174-98 23

LEONARDO CARVALHO 
ARAUJO 699 058.514.555-51 24

TAIS PEREIRA DE VILAS 
BOAS 14 065.489.534-10 25

CATARINA FERREIRA DE 
OLIVEIRA 468 040.118.294-04 26

DAVI FALCAO BASTOS 
BELEZA 552 091.329.824-70 27

LAIS DE SOUZA CORREA 
SILVA 718 091.488.454-93 28

YANNE THAYSE ALVES LIMA 5 077.709.294-82 29
MILENA AVILA DE LIMA 
SANTOS 300754 027.380.174-01 30

Polícia Civil do Estado de Alagoas , em Maceió/AL, 25 de março de 2025 .
GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO

DELEGADO GERAL DE POLICIA CIVIL
Protocolo 954338
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PORTARIA/ PCAL Nº 1283/2025
O DELEGADO GERAL DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais e 
o que consta no Processo Administrativo nºE:20105.0000005950/2025
RESOLVE:
1. Remover o servidor THIAGO ALVES SANTOS, CPF nº041.065.764-65, 
Matrícula nº.434, ocupante do cargo de AGENTE DE POLICIA, do(a) POLICIA 
CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, da unidade DELEGACIA DO 37º DP - DOIS 
RIACHOS para a unidade DELEGACIA DO 26º DP - DELMIRO GOUVEIA, a 
partir de 25/03/2025.

Polícia Civil do Estado de Alagoas , em Maceió/AL, 25 de março de 2025 .
GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO

DELEGADO GERAL DE POLICIA CIVIL
Protocolo 954351

PORTARIA/ PCAL Nº 1284/2025
O DELEGADO GERAL DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais e 
o que consta no Processo Administrativo nºE:20105.0000005950/2025
RESOLVE:
1. Remover o servidor JOSE MANUEL GOMES DE LUCENA, CPF 
nº114.332.484-68, Matrícula nº.301505, ocupante do cargo de AGENTE DE 
POLICIA, do(a) POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, da unidade 
DELEGACIA DO 26º DP - DELMIRO GOUVEIA para a unidade DELEGACIA 
DO 37º DP - DOIS RIACHOS, a partir de 25/03/2025.

Polícia Civil do Estado de Alagoas , em Maceió/AL, 25 de março de 2025 .
GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO

DELEGADO GERAL DE POLICIA CIVIL
Protocolo 954352

PORTARIA/ PCAL Nº 1286/2025
O DELEGADO GERAL DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, 
e de acordo com o (a) LEI DELEGADA Nº 59, DE 27.06.2023, e o que consta 
no Processo Administrativo nº E:20105.0000005587/2025, e considerando que a 
investidura em função gratiicada possui caráter transitória,

RESOLVE:

1. Dispensar o servidor VENICIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR, portador do 
CPF nº 012.957.764-21, Matrícula nº 472, ocupante do cargo de AGENTE DE 
POLICIA, da função gratiicada de CHEFIA DE UNIDADE, nível FPC-2 na 
unidade de DELEGACIA DO 28º DISTRITO POLICIAL DE MATA GRANDE, 
no(a) POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, a partir de 25/03/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Polícia Civil do Estado de Alagoas , em Maceió/AL, 25 de março de 2025 .
GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO

DELEGADO GERAL DE POLICIA CIVIL
Protocolo 954425

PORTARIA/ PCAL Nº 1287/2025
O DELEGADO GERAL DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais e 
o que consta no Processo Administrativo nºE:20105.0000005587/2025
RESOLVE:
1. Remover o servidor THYELTSON NUNES CAVALCANTE, CPF nº623.697.253-
20, Matrícula nº.486, ocupante do cargo de AGENTE DE POLICIA, do(a) 
POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, da unidade DELEGACIA DO 30º 
DP - CANAPI para a unidade DELEGACIA DO 28º DP - MATA GRANDE, a 
partir de 25/03/2025.

Polícia Civil do Estado de Alagoas , em Maceió/AL, 25 de março de 2025 .
GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO

DELEGADO GERAL DE POLICIA CIVIL
Protocolo 954427

PORTARIA/ PCAL Nº 1285/2025
O DELEGADO GERAL DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais e 
o que consta no Processo Administrativo nºE:20105.0000005587/2025

RESOLVE:

1. Remover o servidor VENICIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR, CPF 
nº012.957.764-21, Matrícula nº.472, ocupante do cargo de AGENTE DE 
POLICIA, do(a) POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, da unidade 
DELEGACIA DO 28º DP - MATA GRANDE para a unidade DELEGACIA DO 
30º DP - CANAPI, a partir de 25/03/2025.

Polícia Civil do Estado de Alagoas , em Maceió/AL, 25 de março de 2025 .
GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO

DELEGADO GERAL DE POLICIA CIVIL
Protocolo 954428

PORTARIA/ PCAL Nº 637/2025
Escala de plantão dos SERVIDORES, da(o) POLICIA CIVIL DO ESTADO DE 
ALAGOAS, referente ao mês de MARÇO de 2025.

LEI DELEGADA Nº 59, DE 27.06.2023
SERVIDORES
PLANTÃO
Expediente: 24H
DELEGACIA DO 66º DP - MINADOR DO NEGRAO

NOME DO 
SERVIDOR MATRÍCULA CPF DO 

SERVIDOR DIAS 

ALYSSON MARTINS 
CAVALCANTE 232 012.768.004-79

06, 07, 11, 12, 13, 
18, 19, 20, 25, 26, 
27, 28

DENNIS HENRIQUE 
SOARES MIRANDA 446 096.877.844-58

06, 07, 11, 12, 13, 
18, 19, 20, 25, 26, 
27, 28

GOLDEYBEGGER DE 
ALMEIDA COSTA 301017 024.708.984-20

06, 07, 11, 12, 13, 
18, 19, 20, 25, 26, 
27, 28

Polícia Civil do Estado de Alagoas , em Maceió/AL, 25 de março de 2025 .

GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO
DELEGADO GERAL DE POLICIA CIVIL

Protocolo 954460

PORTARIA/ PCAL Nº 636/2025

Escala de plantão dos SERVIDORES, da(o) POLICIA CIVIL DO ESTADO DE 
ALAGOAS, referente ao mês de MARÇO de 2025.

LEI DELEGADA Nº 59, DE 27.06.2023
SERVIDORES
PLANTÃO
Expediente: 24H
DELEGACIA DO 65º DP - CACIMBINHAS

NOME DO 
SERVIDOR MATRÍCULA CPF DO 

SERVIDOR DIAS 

THIAGO COSTA 
DE ALMEIDA 301678 032.597.924-

30
04, 05, 06, 11, 12, 13, 
18, 19, 20, 25, 26, 27

TACIO MURILLO 
SILVA 301212 018.864.244-

70
04, 05, 06, 11, 12, 13, 
18, 19, 20, 25, 26, 27

FABIO AMORIM 
DE BRITO 301275 031.254.384-

03
04, 05, 06, 11, 12, 13, 
18, 19, 20, 25, 26, 27

ANTONIO 
FRANKLIN DA 
ROCHA NERIS

301097 561.173.454-
53

04, 05, 06, 11, 12, 13, 
18, 19, 20, 25, 26, 27

PAULO JOSE 
TORRES MENINO 311 052.818.134-

39
04, 05, 06, 11, 12, 13, 
18, 19, 20, 25, 26, 27

JESAIAS CABRAL 
DE ANDRADE 300998 046.485.654-

01
04, 05, 06, 11, 12, 13, 
18, 19, 20, 25, 26, 27

Polícia Civil do Estado de Alagoas , em Maceió/AL, 25 de março de 2025 .

GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO
DELEGADO GERAL DE POLICIA CIVIL

Protocolo 954461



Edição Eletrônica Certiicada Digitalmente
 conforme LEI N° 7.397/2012

Diário Oicial
Estado de Alagoas

Maceio - Quarta-feira
26 de Março de 2025130

PORTARIA/ PCAL Nº 635/2025
Escala de plantão dos SERVIDORES, da(o) POLICIA CIVIL DO ESTADO DE 
ALAGOAS, referente ao mês de MARÇO de 2025.

LEI DELEGADA Nº 59, DE 27.06.2023 
SERVIDORES
PLANTÃO
Expediente: 24H
DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA - PALMEIRA DOS INDIOS

NOME DO SERVIDOR MATRÍCULA CPF DO 
SERVIDOR DIAS 

DIOGO PEREIRA 
MARTINS DA COSTA 118 043.575.384-

32

06, 10, 11, 12, 13, 
18, 19, 20, 24, 25, 
26, 27

JOAO ABELARDO 
BRITO DE OLIVEIRA 
GOMES

10 069.002.864-
45

06, 10, 11, 12, 13, 
18, 19, 20, 24, 25, 
26, 27

VICTOR FERNANDES 
PEREIRA DE 
AMORIM

722 010.517.214-
66

06, 10, 11, 12, 13, 
18, 19, 20, 24, 25, 
26, 27

JOSE ROSINALDO 
BRAZ DA SILVA 301290 494.344.464-

49

06, 10, 11, 12, 13, 
18, 19, 20, 24, 25, 
26, 27

JOSE MONTEIRO DA 
SILVA 55893 385.078.114-

34

06, 10, 11, 12, 13, 
18, 19, 20, 24, 25, 
26, 27

JAIME DUARTE 
COSTA JUNIOR 380 903.171.734-

72

06, 10, 11, 12, 13, 
18, 19, 20, 24, 25, 
26, 27

DRAYNNE TAYNA 
COSTA MORAES 733 112.807.284-

00

06, 10, 11, 12, 13, 
18, 19, 20, 24, 25, 
26, 27

RENATO DA SILVA 
QUEIROZ 822 079.492.084-

57

06, 10, 11, 12, 13, 
18, 19, 20, 24, 25, 
26, 27

PEDRO HENRIQUE 
SILVA CAVALCANTE 796 084.024.034-

17
06, 07, 25, 26, 
27, 28

VERIDIANO ALMIR 
LIRA SOARES 686 048.646.164-

50

06, 10, 11, 12, 13, 
18, 19, 20, 24, 25, 
26, 27

Polícia Civil do Estado de Alagoas , em Maceió/AL, 24 de março de 2025 .
GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO

DELEGADO GERAL DE POLICIA CIVIL
Protocolo 954462

PORTARIA/ PCAL Nº 641/2025
Escala de plantão dos SERVIDORES, da(o) POLICIA CIVIL DO ESTADO DE 
ALAGOAS, referente ao mês de MARÇO de 2025.

LEI DELEGADA Nº 59, DE 27.06.2023
SERVIDORES
PLANTÃO
Expediente: 24H
DELEGACIA DO 73º DP - ESTRELA DE ALAGOAS

NOME DO SERVIDOR MATRÍCULA CPF DO 
SERVIDOR DIAS 

JOSE ERNANDE LIMA 
DA SILVA 301460 757.596.834-20 05, 06, 07, 11, 

12, 13

HAMILTON CORREIA 
DE ARAUJO 65978 373.422.824-72

05, 06, 07, 11, 12, 
13, 18, 19, 20, 25, 
26, 27

GILBERTO MOURA 
DA SILVA 65990 469.314.734-68

04, 05, 06, 11, 12, 
13, 18, 19, 20, 25, 
26, 27

QUITERIA MARIA 
GOMES WANDERLEY 55041 140.212.344-20

04, 05, 06, 11, 12, 
13, 18, 19, 20, 25, 
26, 27

NOME DO SERVIDOR MATRÍCULA CPF DO 
SERVIDOR DIAS 

AMATO 
CAVALCANTE 
FERRAZ NETO

301682 412.456.524-00
04, 05, 06, 11, 12, 
13, 18, 19, 20, 25, 
26, 27

OSVALDO RONALDO 
ALVES CAVALCANTE 301326 027.443.324-96

04, 05, 06, 11, 12, 
13, 18, 19, 20, 25, 
26, 27

Polícia Civil do Estado de Alagoas , em Maceió/AL, 25 de março de 2025 .
GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO

DELEGADO GERAL DE POLICIA CIVIL
Protocolo 954463

PORTARIA/ PCAL Nº 640/2025
Escala de plantão dos SERVIDORES, da(o) POLICIA CIVIL DO ESTADO DE 
ALAGOAS, referente ao mês de MARÇO de 2025.

LEI DELEGADA Nº 59, DE 27.06.2023
SERVIDORES
PLANTÃO
Expediente: 24H
DELEGACIA DO 72º DP - TAQUARANA

NOME DO SERVIDOR MATRÍCULA CPF DO 
SERVIDOR DIAS 

ANTONIO WANDERLAN 
DE ANDRADE TENORIO 300677 891.037.344-

04
04, 05, 06, 11, 
12, 13

MILTON FAUSTHO 
GALVAO DA SILVA 224 010.277.084-

04

04, 05, 06, 11, 
12, 13, 18, 19, 
20, 25, 26, 27

SIDCLAY DELFINO SILVA 301434 023.776.774-
01

04, 05, 06, 11, 
12, 13, 18, 19, 
20, 25, 26, 27

ERISVALDO CORREIA DE 
LIMA 93 870.990.714-

91

04, 05, 06, 11, 
12, 13, 18, 19, 
20, 25, 26, 27

ADALBERTO MORAIS DOS 
SANTOS 41298 208.975.024-

34

04, 05, 06, 11, 
12, 13, 18, 19, 
20, 25, 26, 27

MARIA PINHEIRO DA 
SILVA COSTA 301639 383.410.934-

72 04, 05, 06

Polícia Civil do Estado de Alagoas , em Maceió/AL, 25 de março de 2025 .
GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO

DELEGADO GERAL DE POLICIA CIVIL
Protocolo 954464

PORTARIA/ PCAL Nº 638/2025
Escala de plantão dos SERVIDORES, da(o) POLICIA CIVIL DO ESTADO DE 
ALAGOAS, referente ao mês de MARÇO de 2025.

LEI DELEGADA Nº 59, DE 27.06.2023
SERVIDORES
PLANTÃO
Expediente: 24H
DELEGACIA DO 70º DP - BELEM

NOME DO SERVIDOR MATRÍCULA CPF DO 
SERVIDOR DIAS 

IVANIEL 
FLORENTINO DA 
SILVA

301139 972.369.854-
49

06, 10, 11, 12, 13, 
18, 19, 20, 24, 25, 
26, 27

RAMONN IZIDORO 
SOARES ALVES 431 031.882.594-

50

06, 10, 11, 12, 13, 
18, 19, 20, 24, 25, 
26, 27

WALKYRIA DE 
MEDEIROS FERRO 301443 041.710.404-

93

06, 10, 11, 12, 13, 
18, 19, 20, 24, 25, 
26, 27

Polícia Civil do Estado de Alagoas , em Maceió/AL, 25 de março de 2025 .
GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO

DELEGADO GERAL DE POLICIA CIVIL
Protocolo 954465
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PORTARIA/ PCAL Nº 639/2025
Escala de plantão dos SERVIDORES, da(o) POLICIA CIVIL DO ESTADO DE 
ALAGOAS, referente ao mês de MARÇO de 2025.

LEI DELEGADA Nº 59, DE 27.06.2023
SERVIDORES
PLANTÃO
Expediente: 24H
DELEGACIA DO 71º DP - COITE DO NOIA

NOME DO SERVIDOR MATRÍCULA CPF DO 
SERVIDOR DIAS 

JOSE ALVES DO 
NASCIMENTO 66015 376.761.804-

49

FÉRIAS DE 
06/03/2025 A 
04/04/2025

MAXYLLAN BEZERRA 
DA ROCHA 301481 925.670.024-

72

06, 07, 11, 12, 13, 
18, 19, 20, 25, 26, 
27, 28

Polícia Civil do Estado de Alagoas , em Maceió/AL, 25 de março de 2025 .
GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO

DELEGADO GERAL DE POLICIA CIVIL
Protocolo 954466

PORTARIA/ PCAL N° 1437/2025
O DELEGADO GERAL ADJUNTO DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições 
legais e no que consta no Processo Administrativo nºE:20105.0000024485/2024
1. RESOLVE: retiicar a Portaria 518/2025, 28 de fevereiro de 2025, que resolveu 
CONCEDER DIÁRIAS ao servidor PEDRO CESAR DE SOUZA MACEDO, 
portador do CPF:044.449.961-02, matrícula nº 784, ocupante do cargo de AGENTE 
DE POLICIA, lotado(a) na unidade DIR. REP. A CORR. E AO CRIME ORG. 
DRACCO, do(a) POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS.
ONDE SE LÊ:
VALOR TOTAL 673,14
LEIA-SE:
VALOR TOTAL 673,74

Polícia Civil do Estado de Alagoas , em Maceió/AL, 25 de março de 2025 .
EDUARDO MERO CAMPOS

DELEGADO GERAL ADJUNTO DE POLICIA CIVIL
Protocolo 954482

PORTARIA/ PCAL N° 1438/2025
O DELEGADO GERAL ADJUNTO DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições 
legais e no que consta no Processo Administrativo nºE:20105.0000024485/2024
1. RESOLVE: retiicar a Portaria 519/2025, 28 de fevereiro de 2025, que resolveu 
CONCEDER DIÁRIAS ao servidor VANILO SOARES DA SILVA FILHO, 
portador do CPF:053.185.794-85, matrícula nº 739, ocupante do cargo de 
ESCRIVAO DE POLICIA, lotado(a) na unidade GAB. DEL. GERAL ADJUNTO 
E POLICIA CIVIL, do(a) POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS.
ONDE SE LÊ:
VALOR TORAL: 673,14
LEIA-SE:
VALOR TORAL: 673,74

Polícia Civil do Estado de Alagoas , em Maceió/AL, 25 de março de 2025 .
EDUARDO MERO CAMPOS

DELEGADO GERAL ADJUNTO DE POLICIA CIVIL
Protocolo 954484

PORTARIA/ PCAL N° 1288/2025
O DELEGADO GERAL DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais e 
no que consta no Processo Administrativo nºE:20105.0000005447/2025
1. RESOLVE: retiicar a Portaria PCAL Nº 0532/2025, 26 de fevereiro de 2025, 
que resolveu Tornar público a concessão de férias à servidora VANIA MARIA 
ELEOTERIO NUNES, portadora do CPF:347.806.454-68, matrícula nº 88, 
ocupante do cargo de AGENTE DE POLICIA, lotado(a) na unidade OPLIT, do(a) 
POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS.
ONDE SE LÊ:
Referente ao período 01/04/2025 A 30/04/2025 ANO 2024/2025.
LEIA-SE:
Referente ao período 01/04/2025 A 15/04/2025 E 01/07/2025 A 15/07/2025. ANO 
2024/2025.

Polícia Civil do Estado de Alagoas , em Maceió/AL, 25 de março de 2025 .
GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO

DELEGADO GERAL DE POLICIA CIVIL
Protocolo 954486

PORTARIA/ PCAL N° 1289/2025

O DELEGADO GERAL DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais e 
no que consta no Processo Administrativo nºE:20105.0000004675/2025

1. RESOLVE: retiicar a Portaria PCAL Nº 0532/2025, 26 de fevereiro de 2025, 
que resolveu TORNAR PUBLICO A CONCESSÃO DE FERIAS ao servidor 
SILVIO DANIEL FLORENTINO PEREIRA, portador do CPF:031.171.694-66, 
matrícula nº 301582, ocupante do cargo de AGENTE DE POLICIA, lotado(a) na 
unidade DELEGACIA DO 38º DP - SAO JOSE DA TAPERA, do(a) POLICIA 
CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS.

ONDE SE LÊ:
Referente ao período 01/04/2025 A 30/04/2025. ANO 2020/2021.
LEIA-SE:
Referente ao período 04/08/2025 A 02/09/2025. ANO 2020/2021.

Polícia Civil do Estado de Alagoas , em Maceió/AL, 25 de março de 2025 .
GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO

DELEGADO GERAL DE POLICIA CIVIL
Protocolo 954487

PORTARIA / PCAL Nº. 1431/ 2025

O DELEGADO GERAL ADJUNTO DE POLICIA CIVIL, no uso de suas 
atribuições legais, com embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo 
Administrativo nº: E:20105.0000003825/2025

RESOLVE conceder indenização de diárias em favor do servidor LUCIMERIO 
BARROS CAMPOS
Cargo: DELEGADO DE POLICIA DE 1 CLASSE - nível Nível0
CPF: 029.456.744-59
RG: 000000005865643 SSP PE
Matrícula: 57
N° DE DIÁRIAS: 5 (cinco diárias)
VALOR UNITÄRIO: R$ 449,16
VALOR TOTAL : R$ 2.245,80
PERÍODO: 18/03/2025 até 23/03/2025
DESTINO: Porto Alegre/RS
OBJETIVO: Cumprir diligência. .
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 06 122 004 2001 - POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS- 
Todo Estado - Fonte 01000000 -, Elemento de Despesa 33901421, do Orçamento 
Vigente.

Polícia Civil do Estado de Alagoas , em Maceió/AL, 25 de março de 2025 .
EDUARDO MERO CAMPOS

DELEGADO GERAL ADJUNTO DE POLICIA CIVIL
Protocolo 954453

PORTARIA / PCAL Nº. 1432/ 2025

O DELEGADO GERAL ADJUNTO DE POLICIA CIVIL, no uso de suas 
atribuições legais, com embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo 
Administrativo nº: E:20105.0000003825/2025

RESOLVE conceder indenização de diárias em favor da servidora CAMILA 
MARIA PEREIRA COSTA
Cargo: ESCRIVAO DE POLICIA - nível Nível4
CPF: 043.720.144-90
RG: 000099001215972 SSP AL
Matrícula: 123
N° DE DIÁRIAS: 5 (cinco diárias)
VALOR UNITÄRIO: R$ 449,16
VALOR TOTAL : R$ 2.245,80
PERÍODO: 18/03/2025 até 23/03/2025
DESTINO: Porto Alegre/RS
OBJETIVO: Cumprir diligência. .
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 06 122 004 2001 - POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS - 
Todo Estado - Fonte 01000000 -, Elemento de Despesa 33901421, do Orçamento 
Vigente.

Polícia Civil do Estado de Alagoas , em Maceió/AL, 25 de março de 2025 .
EDUARDO MERO CAMPOS

DELEGADO GERAL ADJUNTO DE POLICIA CIVIL
Protocolo 954459
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PORTARIA / PCAL Nº. 1436/ 2025
O DELEGADO GERAL ADJUNTO DE POLICIA CIVIL, no uso de suas 
atribuições legais, com embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo 
Administrativo nº: E:20105.0000002934/2025
RESOLVE conceder indenização de diárias em favor do servidor CLAYTON 
SERPA DOS SANTOS
Cargo: AGENTE DE POLICIA - nível Nível4
CPF: 767.330.504-63
RG: 000000004045629 SSP PE
Matrícula: 300840
N° DE DIÁRIAS: 18 (dezoito diárias)
VALOR UNITÄRIO: R$ 176,45
VALOR TOTAL : R$ 3176,18
PERÍODO: 10/02/2025 até 28/03/2025
DESTINO: Ipeúna-SP
OBJETIVO: Cumprir diligência. .
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 06 122 004 2001 - POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS - 
Todo Estado - Fonte 01000000 -, Elemento de Despesa 33901421, do Orçamento 
Vigente.

Polícia Civil do Estado de Alagoas , em Maceió/AL, 25 de março de 2025 .
EDUARDO MERO CAMPOS

DELEGADO GERAL ADJUNTO DE POLICIA CIVIL
Protocolo 954479

PORTARIA / PCAL Nº. 1291/ 2025
O DELEGADO GERAL DE POLICIA CIVIL no uso de suas atribuições legais, 
com embasamento no(a) LEI DELEGADA Nº 59, DE 27.06.2023, e no Processo 
Administrativo nºE:20105.0000004683/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 29 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, à servidora 
LARISSA SANTIAGO DO NASCIMENTO, portadora do CPF n.º 879.221.505-
04, matrícula nº 300805, ocupante do cargo de DELEGADO DE POLICIA DE 2 
CLASSE, lotada na unidade DELEGACIA DO 21º DIST POL CONJ CARMINHA 
do(a) POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS a partir de 01/10/2025 até 
29/10/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Polícia Civil do Estado de Alagoas , em Maceió/AL, 25 de março de 2025 .
GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO

DELEGADO GERAL DE POLICIA CIVIL
Protocolo 954488

PORTARIA / PCAL Nº. 1290/ 2025
O DELEGADO GERAL DE POLICIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: por necessidade do serviço, suspender as férias da servidora LARISSA 
SANTIAGO DO NASCIMENTO, portadora do CPF n.º879.221.505-04, matrícula 
nº300805, ocupante do cargo de DELEGADO DE POLICIA DE 2 CLASSE, 
lotada na unidade DELEGACIA DO 21º DIST POL CONJ CARMINHA do(a) 
POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS, a partir de 07/03/2025, cujo lapso 
remanescente de 29 dia(s) será(ão) usufruído(s) oportunamente.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Polícia Civil do Estado de Alagoas , em Maceió/AL, 25 de março de 2025 .
GUSTAVO XAVIER DO NASCIMENTO

DELEGADO GERAL DE POLICIA CIVIL
Protocolo 954489

. . .

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

.

Agência de Defesa e Inspeção 
Agropecuária de Alagoas (ADEAL)

PORTARIA /ADEAL Nº. 161/ 2025
O DIRETOR-PRESIDENTE, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo Administrativo nº: 
52555.0000000866/2025
RESOLVE conceder indenização de diárias em favor do servidor JONAS 
TENORIO DE OLIVEIRA FILHO
Cargo: AGENTE FISCAL AGROPECUARIO - nível Nível2
CPF: 631.353.374-72
RG: 000000000707408 SSP AL
Matrícula: 56395
N° DE DIÁRIAS: 3 (três diárias)
VALOR UNITÄRIO: R$ 120,75

PORTARIA / PCAL Nº. 1433/ 2025
O DELEGADO GERAL ADJUNTO DE POLICIA CIVIL, no uso de suas 
atribuições legais, com embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo 
Administrativo nº: E:20105.0000003825/2025
RESOLVE conceder indenização de diárias em favor do servidor JOSE EDVALDO 
VIEIRA DA SILVA
Cargo: AGENTE DE POLICIA - nível Nível4
CPF: 554.776.904-53
RG: 000000000776655 SSP AL
Matrícula: 66051
N° DE DIÁRIAS: 5 (cinco diárias)
VALOR UNITÄRIO: R$ 449,16
VALOR TOTAL : R$ 449,16
PERÍODO: 18/03/2025 até 23/03/2025
DESTINO: Porto Alegre/RS
OBJETIVO: Cumprir diligência.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 06 122 004 2001 - POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS - 
Todo Estado - Fonte 01000000 -, Elemento de Despesa 33901421, do Orçamento 
Vigente.

Polícia Civil do Estado de Alagoas , em Maceió/AL, 26 de março de 2025 .
EDUARDO MERO CAMPOS

DELEGADO GERAL ADJUNTO DE POLICIA CIVIL
Protocolo 954473

PORTARIA / PCAL Nº. 1434/ 2025
O DELEGADO GERAL ADJUNTO DE POLICIA CIVIL, no uso de suas 
atribuições legais, com embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo 
Administrativo nº: E:20105.0000003825/2025
RESOLVE conceder indenização de diárias em favor do servidor WILLAMS 
ALVES DA SILVA
Cargo: AGENTE DE POLICIA - nível Nível4
CPF: 111.386.204-16
RG: 000000037016377 SSP AL
Matrícula: 607
N° DE DIÁRIAS: 5 (cinco diárias)
VALOR UNITÄRIO: R$ 449,16
VALOR TOTAL : R$ 2.245,80
PERÍODO: 18/03/2025 até 23/03/2025
DESTINO: Porto Alegre/RS
OBJETIVO: Cumprir diligência. .
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 06 122 004 2001 - POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS - 
Todo Estado - Fonte 01000000 -, Elemento de Despesa 33901421, do Orçamento 
Vigente.

Polícia Civil do Estado de Alagoas , em Maceió/AL, 25 de março de 2025 .
EDUARDO MERO CAMPOS

DELEGADO GERAL ADJUNTO DE POLICIA CIVIL
Protocolo 954475

PORTARIA / PCAL Nº. 1435/ 2025
O DELEGADO GERAL ADJUNTO DE POLICIA CIVIL, no uso de suas 
atribuições legais, com embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo 
Administrativo nº: E:20105.000002934/2025
RESOLVE conceder indenização de diárias em favor do servidor CLAYTON 
SERPA DOS SANTOS
Cargo: AGENTE DE POLICIA - nível Nível4
CPF: 767.330.504-63
RG: 000000004045629 SSP PE
Matrícula: 300840
N° DE DIÁRIAS: 10 (dez diárias)
VALOR UNITÄRIO: R$ 352,91
VALOR TOTAL : R$ 3529,10
PERÍODO: 31/01/2025 até 09/02/2025
DESTINO: Ipeúna-SP
OBJETIVO: Cumprir diligência. .
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 06 122 004 2001 - POLICIA CIVIL DO ESTADO DE ALAGOAS - 
Todo Estado - Fonte 01000000 -, Elemento de Despesa 33901421, do Orçamento 
Vigente.

Polícia Civil do Estado de Alagoas , em Maceió/AL, 25 de março de 2025 .
EDUARDO MERO CAMPOS

DELEGADO GERAL ADJUNTO DE POLICIA CIVIL
Protocolo 954478
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VALOR TOTAL : R$ 362,25
PERÍODO: 07/03/2025 até 10/03/2025
DESTINO: “SÃO JOSÉ DA LAJE/MACEIÓ/ SÃO JOSÉ DA LAJE”
OBJETIVO: “Atividades no Núcleo de Trânsito. “.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 20.305. 1023. 5268 - - PROMOÇÃO DA DEFESA AGROPECUÁRIA- 
Todo Estado - Fonte 0500 -, Elemento de Despesa 33901421, do Orçamento 
Vigente.

Agência de Defesa e Inspeção Agropecuária de Alagoas , em Maceió/AL, 25 de 
março de 2025 .

MARCO ANTONIO DUARTE DE ALBUQUERQUE
DIRETOR-PRESIDENTE

Protocolo 953972

PORTARIA /ADEAL Nº. 157/ 2025
O DIRETOR-PRESIDENTE, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo Administrativo nº: 
52555.0000000833/2025
RESOLVE conceder indenização de diárias em favor da servidora MARIA JOSE 
RUFINO FERREIRA
Cargo: AGRONOMO - nível Nível4
CPF: 304.646.684-68
RG: 000000000336543 SSP AL
Matrícula: 35672
N° DE DIÁRIAS: 8.5 (oito diárias e meia)
VALOR UNITÄRIO: R$ 138,00
VALOR TOTAL : R$ 1173,00
PERÍODO: 12/03/2025 até 28/03/2025
DESTINO: “MACEIÓ/UNIÃO DOS PALMARES/BRANQUINHA/MACEIÓ; 
MACEIÓ/MURICI/MACEIÓ; MACEIÓ/SANTANA DO MUNDAÚ/ MACEIÓ; 
MACEIÓ/DELMIRO GOUVEIA/MATA GRANDE/MACEIÓ; MACEIÓ/
PALMEIRA DOS ÍNDIOS/BELÉM/SÃO JOSÉ DA LAJE/IBATEGUARA/
MURICI/SANTANA DO MUNDAÚ/MACEIÓ.”
OBJETIVO: “Participar de reunião com os secretários municipais sobre a 
Permissão de Trânsito Vegetal (PTV) de União dos Palmares e Branquinha, no dia 
12/03; participar de reunião com o secretário municipal de Murici, no dia 13/03; 
participar de reunião com produtores rurais sobre a PTV em Santana do Mundaú, 
no dia 18/03; realizar supervisão na cultura do Melão em Delmiro Gouveia e Mata 
Grande, no período 19 a 21/03; participar da força tarefa da praga sigatoka negra 
em Palmeira Índios, Belém, São José da Laje, Ibateguara, Murici e Santana do 
Mundaú, no período de 24 a 28/03.”.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 20.305. 1023. 5268 - - PROMOÇÃO DA DEFESA AGROPECUÁRIA- 
Todo Estado - Fonte 0500 -, Elemento de Despesa 33901421, do Orçamento 
Vigente.

Agência de Defesa e Inspeção Agropecuária de Alagoas , em Maceió/AL, 25 de 
março de 2025 .

MARCO ANTONIO DUARTE DE ALBUQUERQUE
DIRETOR-PRESIDENTE

Protocolo 953973

PORTARIA /ADEAL Nº. 160/ 2025
O DIRETOR-PRESIDENTE, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo Administrativo nº: 
52555.0000000868/2025
RESOLVE conceder indenização de diárias em favor do servidor FRANCISCO 
DE ASSIS TAVARES ALBUQUERQUE
Cargo: FISCAL ESTADUAL AGROPECUARIO - nível Nível4
CPF: 042.626.734-64
RG: 000000001935178 SSP AL
Matrícula: 64067
N° DE DIÁRIAS: 3 (três diárias)
VALOR UNITÄRIO: R$ 138,00
VALOR TOTAL : R$ 414,00
PERÍODO: 18/03/2025 até 27/03/2025
DESTINO: “Maceió - Cacimbinhas - Maceió; Maceió - Campo Alegre - Maceió; 
Maceió - Junqueiro - Maceió; Maceió - Limoeiro de Anadia - Maceió; Maceió - 
Olivença - Maceió. “
OBJETIVO: “Realizar atividades diversas atinentes às ações de auditoria, 
iscalização, coletas iscais e inspeção de produtos de origem animal, típicas do 
NSEI.”.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 20.305. 1023. 5268 - - PROMOÇÃO DA DEFESA AGROPECUÁRIA- 
Todo Estado - Fonte 0500 -, Elemento de Despesa 33901421, do Orçamento 
Vigente.

Agência de Defesa e Inspeção Agropecuária de Alagoas , em Maceió/AL, 25 de 
março de 2025 .

MARCO ANTONIO DUARTE DE ALBUQUERQUE
DIRETOR-PRESIDENTE

Protocolo 953974

PORTARIA /ADEAL Nº. 153/ 2025
O DIRETOR-PRESIDENTE, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo Administrativo nº: 
52555.0000000811/2025
RESOLVE conceder indenização de diárias em favor do servidor SILVIO CESAR 
SOUZA BARBOSA
Cargo: AGRONOMO - nível Nível4
CPF: 021.541.644-98
RG: 000000001451096 SESP AL
Matrícula: 863478
N° DE DIÁRIAS: 3.5 (três diárias e meia)
VALOR UNITÄRIO: R$ 138,00
VALOR TOTAL : R$ 483,00
PERÍODO: 10/03/2025 até 28/03/2025
DESTINO: “Maribondo - Maceió - Maribondo. Maribondo - Flexeiras - São Luis 
do Quitunde - Joaquim Gomes - Chã Preta - Maribondo.”
OBJETIVO: “Reunião técnica com Cheia de Defesa Vegetal, MAPA e EMBRAPA 
sobre caracterização do Estado de Alagoas de área livre da Greening dos citros. 
Monitoramento da lutuação populacional do Psilídio em propriedades de citros. “.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 20.305. 1023. 5268 - - PROMOÇÃO DA DEFESA AGROPECUÁRIA- 
Todo Estado - Fonte 0500 -, Elemento de Despesa 33901421, do Orçamento 
Vigente.

Agência de Defesa e Inspeção Agropecuária de Alagoas , em Maceió/AL, 25 de 
março de 2025 .

MARCO ANTONIO DUARTE DE ALBUQUERQUE
DIRETOR-PRESIDENTE

Protocolo 953975

PORTARIA /ADEAL Nº. 152/ 2025
O DIRETOR-PRESIDENTE, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo Administrativo nº: 
52555.0000000793/2025
RESOLVE conceder indenização de diárias em favor do servidor JOSEMAR 
MOTA DE OLIVEIRA
Cargo: AUXILIAR DE SERVICOS AGROPECUARIO - nível Nível3
CPF: 044.330.314-29
RG: 000004433031429 SSP AL
Matrícula: 135
N° DE DIÁRIAS: 0.5 (Meia diária)
VALOR UNITÄRIO: R$ 120,75
VALOR TOTAL : R$ 60,38
PERÍODO: 25/02/2025 até 25/02/2025
DESTINO: “MACEIÓ/BATALHA/MACEIÓ. “
OBJETIVO: “O objetivo da referida viagem foi levar e trazer o pessoal do apoio 
para limpeza e instalação de placa na Ulsav Batalha. “.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 20.305. 1023. 5268 - - PROMOÇÃO DA DEFESA AGROPECUÁRIA- 
Todo Estado - Fonte 0500 -, Elemento de Despesa 33901421, do Orçamento 
Vigente.

Agência de Defesa e Inspeção Agropecuária de Alagoas , em Maceió/AL, 25 de 
março de 2025 .

MARCO ANTONIO DUARTE DE ALBUQUERQUE
DIRETOR-PRESIDENTE

Protocolo 953976

PORTARIA /ADEAL Nº. 125/ 2025
O DIRETOR-PRESIDENTE, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo Administrativo nº: 
52555.0000000757/2025
RESOLVE conceder indenização de diárias em favor da servidora: NIELMA 
GABRIELLE FIDELIS OLIVEIRA
Cargo: ASSESSOR TECNICO II - LIVRE LOTACAO - nível ASTLL-2
CPF: 099.541.624-96
RG:000000034421742 SSP AL
Matrícula: 90
N° DE DIÁRIAS: 2 (duas diárias)
VALOR UNITÄRIO:R$120,75
VALOR TOTAL: R$ 241,50
PERÍODO: 11/03/2025 até 20/03/2025
DESTINO: “Maceió - Cacimbinhas - Maceió Maceió - Capela - Maceió Maceió - 
Campo Alegre - Maceió Maceió - Batalha - Cacimbinhas - Maceió “
OBJETIVO: “Realizar atividades diversas atinentes às ações de auditoria, 
iscalização e inspeção de produtos de origem animal, típicas do NSEI.”.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 20.305. 1023. 5268 - - PROMOÇÃO DA DEFESA AGROPECUÁRIA - 
Todo Estado - Fonte 500 -, Elemento de Despesa 33901421, do Orçamento Vigente.

Agência de Defesa e Inspeção Agropecuária de Alagoas , em Maceió/AL, 25 de 
março de 2025 .

MARCO ANTONIO DUARTE DE ALBUQUERQUE
DIRETOR-PRESIDENTE

Protocolo 953977
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Agência de Modernização da 
Gestão de Processos (AMGESP)

PORTARIA /AMGESP Nº. 60/ 2025
O DIRETOR PRESIDENTE, no uso de suas atribuições legais, com embasamento 
no(a) LEI Nº 5.247, DE 26 DE JULHO DE 1991, e no Processo Administrativo 
nºE:04105.0000000478/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 15 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, à servidora 
VALESKA RIOS ARRUDA, portadora do CPF n.º 115.412.854-76, matrícula nº 
279, ocupante do cargo de ASSESSOR TECNICO ESPECIALIZADO, lotada 
na unidade SUP. ESPEC. CONTRATACOES PUBLICAS do(a) AGENCIA DE 
MODERNIZACAO DA GESTAO DE PROCESSOS a partir de 12/05/2025 até 
26/05/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação
Agência de Modernização da Gestão de Processos , em Maceió/AL, 25 de março 

de 2025 .
AMILTON BARBOSA SILVA

DIRETOR PRESIDENTE
Protocolo 953937

PORTARIA /AMGESP Nº. 61/ 2025
O DIRETOR PRESIDENTE, no uso de suas atribuições legais, com embasamento 
no(a) LEI Nº 5.247, DE 26 DE JULHO DE 1991, e no Processo Administrativo 
nºE:04105.0000000487/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 15 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, à servidora 
MARIA ALICE SANTOS, portadora do CPF n.º 116.813.934-17, matrícula nº 
242, ocupante do cargo de ASSESSOR DE APOIO DE CONTRATACAO, lotada 
na unidade SUP. ESPEC. CONTRATACOES PUBLICAS do(a) AGENCIA DE 
MODERNIZACAO DA GESTAO DE PROCESSOS a partir de 05/05/2025 até 
19/05/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação
Agência de Modernização da Gestão de Processos , em Maceió/AL, 25 de março 

de 2025 .
AMILTON BARBOSA SILVA

DIRETOR PRESIDENTE
Protocolo 953943

PORTARIA /AMGESP Nº. 62/ 2025
O DIRETOR PRESIDENTE, no uso de suas atribuições legais, com embasamento 
no(a) LEI Nº 5.247, DE 26 DE JULHO DE 1991, e no Processo Administrativo 
nºE:04105.0000000480/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 10 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, à servidora 
LARISSA CARDOSO FERRO SOUSA, portadora do CPF n.º 028.455.324-74, 
matrícula nº 212, ocupante do cargo de ASSESSOR EXECUTIVO, lotada na 
unidade GABINETE DA PRESIDENCIA do(a) AGENCIA DE MODERNIZACAO 
DA GESTAO DE PROCESSOS a partir de 21/05/2025 até 30/05/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação
Agência de Modernização da Gestão de Processos , em Maceió/AL, 25 de março 

de 2025 .
AMILTON BARBOSA SILVA

DIRETOR PRESIDENTE
Protocolo 953949

PORTARIA /AMGESP Nº. 63/ 2025
O DIRETOR PRESIDENTE, no uso de suas atribuições legais, com embasamento 
no(a) LEI Nº 5.247, DE 26 DE JULHO DE 1991, e no Processo Administrativo 
nºE:04105.0000000476/2025.

RESOLVE:

1. Conceder férias, 30 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, à servidora 
ALLEXIA CRISTINE TRIBUTINO SARMENTO DE MEDEIROS, portadora 
do CPF n.º 120.279.094-19, matrícula nº 264, ocupante do cargo de ASSESSOR 
TECNICO, lotada na unidade SUP. ESPEC. GESTAO DE TRANSPORTES do(a) 
AGENCIA DE MODERNIZACAO DA GESTAO DE PROCESSOS a partir de 
06/05/2025 até 04/06/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação
Agência de Modernização da Gestão de Processos , em Maceió/AL, 25 de março 

de 2025 .
AMILTON BARBOSA SILVA

DIRETOR PRESIDENTE
Protocolo 954002

PORTARIA /AMGESP Nº. 64/ 2025
O DIRETOR PRESIDENTE, no uso de suas atribuições legais, com embasamento 
no(a) LEI Nº 5.247, DE 26 DE JULHO DE 1991, e no Processo Administrativo 
nºE:04105.0000000475/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 15 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, à servidora 
MELISSA MARCELY SILVA RIBEIRO, portadora do CPF n.º 099.387.604-81, 
matrícula nº 301, ocupante do cargo de ASSESSOR EXECUTIVO DE REGISTRO 
DE CADASTRO DE FORNECEDORES E CONTRATOS, lotada na unidade SUP. 
ESPEC. CONTRATACOES PUBLICAS do(a) AGENCIA DE MODERNIZACAO 
DA GESTAO DE PROCESSOS a partir de 06/05/2025 até 20/05/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação
Agência de Modernização da Gestão de Processos , em Maceió/AL, 25 de março 

de 2025 .
AMILTON BARBOSA SILVA

DIRETOR PRESIDENTE
Protocolo 954080

PORTARIA /AMGESP Nº. 65/ 2025
O DIRETOR PRESIDENTE, no uso de suas atribuições legais, com embasamento 
no(a) LEI Nº 5.247, DE 26 DE JULHO DE 1991, e no Processo Administrativo 
nºE:04105.0000000481/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 15 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, à servidora 
YONA ZENILDE NOBRE DA SILVA, portadora do CPF n.º 534.400.994-15, 
matrícula nº 224, ocupante do cargo de AGENTE DE CONTRATACAO, lotada 
na unidade SUP. ESPEC. CONTRATACOES PUBLICAS do(a) AGENCIA DE 
MODERNIZACAO DA GESTAO DE PROCESSOS a partir de 16/05/2025 até 
30/05/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação
Agência de Modernização da Gestão de Processos , em Maceió/AL, 25 de março 

de 2025 .
AMILTON BARBOSA SILVA

DIRETOR PRESIDENTE
Protocolo 954085

PORTARIA /AMGESP Nº. 66/ 2025
O DIRETOR PRESIDENTE, no uso de suas atribuições legais, com embasamento 
no(a) LEI Nº 5.247, DE 26 DE JULHO DE 1991, e no Processo Administrativo 
nºE:04105.0000001104/2024.

RESOLVE:

1. Conceder férias, 10 dias, referente ao período aquisitivo 2023/2024, ao 
servidor IVAN JOSE DUDA FILHO VELOSO, portador do CPF n.º 114.586.364-
70, matrícula nº 235, ocupante do cargo de ASSESSOR ESPECIAL DA 
SUPERINTENDENCIA DE CONTRATACOES PUBLICAS, lotado na 
unidade SUP. ESPEC. CONTRATACOES PUBLICAS do(a) AGENCIA DE 
MODERNIZACAO DA GESTAO DE PROCESSOS a partir de 05/05/2025 até 
14/05/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação
Agência de Modernização da Gestão de Processos , em Maceió/AL, 25 de março 

de 2025 .
AMILTON BARBOSA SILVA

DIRETOR PRESIDENTE
Protocolo 954111

PORTARIA /AMGESP Nº. 67/ 2025
O DIRETOR PRESIDENTE, no uso de suas atribuições legais, com embasamento 
no(a) LEI Nº 5.247, DE 26 DE JULHO DE 1991, e no Processo Administrativo 
nºE:04105.0000000494/2025.

RESOLVE:

1. Conceder férias, 10 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, ao 
servidor JOSE WESLLEY DO NASCIMENTO FERREIRA, portador do CPF n.º 
122.842.374-10, matrícula nº 248, ocupante do cargo de ASSESSOR TECNICO 
ESPECIALIZADO, lotado na unidade SUP. ESPEC. CONTRATACOES 
PUBLICAS do(a) AGENCIA DE MODERNIZACAO DA GESTAO DE 
PROCESSOS a partir de 12/05/2025 até 21/05/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação

Agência de Modernização da Gestão de Processos , em Maceió/AL, 25 de março 
de 2025 .

AMILTON BARBOSA SILVA
DIRETOR PRESIDENTE

Protocolo 954114
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PORTARIA /AMGESP Nº. 68/ 2025
O DIRETOR PRESIDENTE, no uso de suas atribuições legais, com embasamento 
no(a) LEI Nº 5.247, DE 26 DE JULHO DE 1991, e no Processo Administrativo 
nºE:04105.0000000479/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 15 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, à servidora 
CAMILLA DE AMORIM XAVIER, portadora do CPF n.º 011.156.954-01, 
matrícula nº 275, ocupante do cargo de ASSESSOR TECNICO, lotada na 
unidade SUP. ESPEC. CONTRATACOES PUBLICAS do(a) AGENCIA DE 
MODERNIZACAO DA GESTAO DE PROCESSOS a partir de 14/05/2025 até 
28/05/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação
Agência de Modernização da Gestão de Processos , em Maceió/AL, 25 de março 

de 2025 .
AMILTON BARBOSA SILVA

DIRETOR PRESIDENTE
Protocolo 954116

PORTARIA /AMGESP Nº. 69/ 2025
O DIRETOR PRESIDENTE, no uso de suas atribuições legais, com embasamento 
no(a) LEI Nº 5.247, DE 26 DE JULHO DE 1991, e no Processo Administrativo 
nºE:04105.0000000473/2025.

RESOLVE:

1. Conceder férias, 15 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, ao servidor 
HENRIQUE CARNEIRO DE ALMEIDA MARTINS FERREIRA, portador 
do CPF n.º 069.084.394-10, matrícula nº 250, ocupante do cargo de GERENTE 
DE COMPRAS DIRETAS, lotado na unidade SUP. ESPEC. CONTRATACOES 
PUBLICAS do(a) AGENCIA DE MODERNIZACAO DA GESTAO DE 
PROCESSOS a partir de 05/05/2025 até 19/05/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação
Agência de Modernização da Gestão de Processos , em Maceió/AL, 25 de março 

de 2025 .
AMILTON BARBOSA SILVA

DIRETOR PRESIDENTE
Protocolo 954118

PORTARIA /AMGESP Nº. 70/ 2025
O DIRETOR PRESIDENTE, no uso de suas atribuições legais, com embasamento 
no(a) LEI Nº 5.247, DE 26 DE JULHO DE 1991, e no Processo Administrativo 
nºE:04105.0000000482/2025.

RESOLVE:

1. Conceder férias, 15 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, à servidora 
VANESSA CARDOSO BARBOSA, portadora do CPF n.º 058.757.454-28, 
matrícula nº 229, ocupante do cargo de ASSESSOR TECNICO ESPECIALIZADO, 
lotada na unidade SUP. ESPEC. CONTRATACOES PUBLICAS do(a) AGENCIA 
DE MODERNIZACAO DA GESTAO DE PROCESSOS a partir de 26/05/2025 
até 09/06/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação
Agência de Modernização da Gestão de Processos , em Maceió/AL, 25 de março 

de 2025 .
AMILTON BARBOSA SILVA

DIRETOR PRESIDENTE
Protocolo 954124

PORTARIA /AMGESP Nº. 71/ 2025
O DIRETOR PRESIDENTE, no uso de suas atribuições legais, com embasamento 
no(a) LEI Nº 5.247, DE 26 DE JULHO DE 1991, e no Processo Administrativo 
nºE:04105.0000000474/2025.

RESOLVE:

1. Conceder férias, 15 dias, referente ao período aquisitivo 2024/2025, à servidora 
WARLA FERREIRA DA SILVA, portadora do CPF n.º 119.568.944-62, matrícula 
nº 302, ocupante do cargo de ASSESSOR TECNICO, lotada na unidade SUP. 
ESPEC. CONTRATACOES PUBLICAS do(a) AGENCIA DE MODERNIZACAO 
DA GESTAO DE PROCESSOS a partir de 13/05/2025 até 27/05/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação
Agência de Modernização da Gestão de Processos , em Maceió/AL, 25 de março 

de 2025 .
AMILTON BARBOSA SILVA

DIRETOR PRESIDENTE
Protocolo 954132

. .

Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos de Alagoas (Alagoas Previdência)

Processo nº E:04799.0000000110/2025
Interessado(a): MARGARIDA MILITÃO SILVA
Assunto: Pensão por morte

ATO DE CONCESSÃO
O DIRETOR PRESIDENTE DA ALAGOAS PREVIDÊNCIA, no uso de suas 
atribuições legais Lei Estadual nº 7.751/2015, considerando o que consta no 
Processo Administrativo nº E:04799.0000000110/2025
RESOLVE:
Conceder o Benefício de Pensão por Morte à beneiciária MARGARIDA 
MILITÃO SILVA, portadora da Carteira de Identidade nº 373XX728 SSP/AL e 
do CPF nº XXX.964.764-XX, na qualidade de  ilho(a) inválido da ex-segurada 
LUIZA MARIA DA SILVA, portadora do CPF nº 438.851.524-87, Matrícula nº 
94280, do(a) TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE ALAGOAS, em conformidade com 
o Parecer PGE/PA/SUB PREV - 30988282/2025, conhecido e acolhido pelo 
Despacho PGE-PA-CD  31024782/2025, conhecido e aprovado pelo Despacho 
PGE/GAB N° 31179549, da Procuradoria Geral do Estado, fundamentando-se na 
Lei de regência nº 7.751, de 9 de novembro de 2015 c/c os arts. 30 e seguintes da 
LC nº 52, de 31 de dezembro de 2019, com as alterações da Lei Complementar nº 
54, de 12 de julho de 2021.

Maceió, 25 de março de 2025.
Roberto Moisés dos Santos

Diretor-Presidente
Protocolo 954258

Processo nº E:04799.0000001892/2025
Interessado(a): LETICIA APARECIDA ARAUJO TELES DE SOUZA
Assunto: Pensão por morte

ATO DE CONCESSÃO
O DIRETOR PRESIDENTE DA ALAGOAS PREVIDÊNCIA, no uso de suas 
atribuições legais Lei Estadual nº 7.751/2015, considerando o que consta no 
Processo Administrativo nº E:04799.0000001892/2025
RESOLVE:
Conceder o Benefício de Pensão por Morte à beneiciária LETICIA APARECIDA 
ARAUJO TELES DE SOUZA, inscrita no CPF nº XXX.214.664-XX, na 
qualidade de ilho(a) menor de 21 anos de idade da ex-segurada MARIA HELENA 
FRANCISCA DE ARAUJO, portadora do CPF nº 699.590.804-04, Matrículas nº 
0050581-1 e nº 0825479-6, e nºs de Ordem 0133568 e 0093559, respectivamente, 
do(a) SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, em conformidade com o 
Parecer PGE/PA/SUB PREV - 31002195/2025, conhecido e acolhido pelo Despacho 
Jurídico PGE/PA/CD 31048472/2025, conhecido e aprovado pelo Despacho PGE/
GAB N° 31152498, da Procuradoria Geral do Estado, fundamentando-se na Lei de 
regência nº 7.751, de 9 de novembro de 2015 c/c os arts. 30 e seguintes da LC nº 
52, de 31 de dezembro de 2019, com as alterações da Lei Complementar nº 54, de 
12 de julho de 2021.

Maceió, 25 de março de 2025.
Roberto Moisés dos Santos

Diretor-Presidente
Protocolo 954260

PORTARIA /ALPREV Nº. 47/ 2025
O DIRETOR PRESIDENTE, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo Administrativo nº: 
47990000002662/2025
RESOLVE conceder diárias em favor do servidor: ROBERTO MOISES DOS 
SANTOS
Cargo: DIRETOR–PRESIDENTE - nível ALPS1
CPF: 962.364.427-20
RG:000096236442720 SSP AL
Matrícula: 26581
N° DE DIÁRIAS: 2.5 (duas diárias e meia)
VALOR UNITÄRIO:R$561,45(quinhentos e sessenta e um reais e quarenta e cinco 
centavos)
VALOR TOTAL: R$ 1.403,63(um mil, quatrocentos e três reais e sessenta e três 
centavos)
PERÍODO: 02/04/2025 até 04/04/2025
DESTINO: Recife/PE
OBJETIVO: Participar da 83ª Reunião Ordinária do Grupo de Gestores das 
Finanças Estaduais - GEFIN, que ocorrerá na cidade de Recife - PE..
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 09.122.0004.2001 - Manutenção das Atividades do órgão - Todo Estado 
- Fonte 802 - Recursos vinculados ao RPPS - Taxa de Administração -, Elemento 
de Despesa 339014 - Diárias Civil, do Orçamento Vigente.

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Alagoas - ATIVOS , em 
Maceió/AL, 25 de março de 2025 .

ROBERTO MOISES DOS SANTOS
DIRETOR PRESIDENTE

Protocolo 954303
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Instituto Zumbi dos Palmares (IZP)

PORTARIA/IZP Nº 141/2025
O Diretor-Presidente do Instituto Zumbi dos Palmares, no uso de suas atribuições, 
considerando a delegação de competência estabelecidas pelo Decreto Nº 88.188 
de 26/01/2023. Conforme a Lei nº 8.628, de 28 março de 2022, que dispõe sobre 
a reestruturação da carreira dos proissionais do Instituto Zumbi dos Palmares 
-IZP e em consonância com os procedimentos deinidos pela Instrução Normativa 
SEPLAG Nº 5 de 04 de outubro de 2022, no que se refere ao Programa de 
Qualiicação Proissional e Avaliação de Desempenho dos servidores públicos civis 
do executivo do Estado de Alagoas, pertinente as carreiras estruturadas nos anos 
de 2021 e 2022,
RESOLVE:
Constituir as Comissões de Avaliação de Desempenho Funcional, apresentadas a 
seguir, compostas por avaliadores e servidores a serem avaliados:
Lei n 8.628, de 28/03/2022
Instrução Normativa SEPLAG Nº 05/2022, DE 04/10/2022
1ª COMISSÃO
AVALIADOR CPF MATRÍCULA CARGO REPRESENTAÇÃO
DIOGO 
PIMENTEL 
FREIRE

059.305.434-
29

69-8 ASSESSOR ASSESSOR 
EXECUTIVO 
DE GESTÃO 
INTERNA

NARILÂNDIA 
Mª MONTEIRO 
DA SILVA

955.261.534-
87

300744-8 CHEFIA CHEFIA 
EXECUTIVA DE 
VALORIZAÇÃO 
DE PESSOAS

DIVALDO 
SURUAGY 
NETO

067.545.354-
23

79-5 ASSESSOR ASSESSOR DE 
GOVERNANÇA E 
TRANSPARÊNCIA

SERVIDORES A SEREM AVALIADOS

NOME CPF MATRÍCULA
HERIVALDO 
ATAIDE 
BARBOSA

428.599.056-
34

826580-1

FERNANDO 
ANTÔNIO 
FEITOSA 
CEDRIM

025.932.394-
25

18655-4

RICARDO 
RODRIGUES 
DA ROCHA

253.644.214-
49

153-8

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

INSTITUTO ZUMBI DOS PALMARES, Maceió/AL, 25 de março de 2025.

ROBSON VASCONCELOS CALHEIROS
DIRETOR-PRESIDENTE

Protocolo 954314

. .

Universidade Estadual de Alagoas (UNEAL)

PORTARIA/UNEAL Nº 334/2025
O REITOR EM EXERCICIO, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com 
o (a) Lei Delegada nº 48, de 30 de dezembro de 2022, e o que consta no Processo 
Administrativo nº 04104.0000001018/2025, e considerando que a investidura em 
função gratiicada possui caráter transitória,
RESOLVE:
1. Dispensar a servidora MARYNY DYELLEN BARBOSA ALVES BRANDAO, 
portadora do CPF nº 048.993.434-00, Matrícula nº 356, ocupante do cargo de 
PROFESSOR ASSISTENTE, da função gratiicada de Coordenador(a) do Curso 
de Direito Campus I, nível CHUNE-4 na unidade de Campus I - Arapiraca, no(a) 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE ALAGOAS, a partir de 26/03/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Universidade Estadual de Alagoas , em Maceió/AL, 25 de março de 2025 .
ANDERSON DE ALMEIDA BARROS

REITOR EM EXERCICIO
Protocolo 954078

PORTARIA/UNEAL Nº 335/2025
O REITOR EM EXERCICIO, no uso de suas atribuições legais e prerrogativas 
legais que lhe confere a (o) Lei Delegada nº 48, de 30 de dezembro de 2022, tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº04104.0000001018/2025, e 
considerando função gratiicada.
RESOLVE:
1. Designar o servidor TIAGO SOARES VICENTE, CPF nº077.184.934-
66, Matrícula nº 355, ocupante do cargo de PROFESSOR ADJUNTO, na 
unidade CAMPUS I - ARAPIRACA, do(a) UNIVERSIDADE ESTADUAL DE 
ALAGOAS para desempenhar a função Gratiicada de Coordenador do Curso de 
Direito Campus I, nível CHUNE-4, na unidade de Campus I - Arapiraca, no(a) 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE ALAGOAS, a partir de 26/03/2025.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Universidade Estadual de Alagoas , em Maceió/AL, 25 de março de 2025 .
ANDERSON DE ALMEIDA BARROS

REITOR EM EXERCICIO
Protocolo 954083

PORTARIA /UNEAL Nº. 336/ 2025
O REITOR EM EXERCICIO, no uso de suas atribuições legais, com 
embasamento no (a) Decreto n° 90.173/2023, e no Processo Administrativo nº: 
04104.0000000551/2025
RESOLVE conceder diárias em favor do servidor ARTURO TOSCANINE 
SOARES BATISTA
Cargo: PROFESSOR ASSISTENTE - nível Nível2
CPF: 123.999.814-72
RG: 000000000197034 SSP AL
Matrícula: 825924
N° DE DIÁRIAS: 9 (nove diárias)
VALOR UNITÄRIO: R$ 138,00
VALOR TOTAL : R$ 1.242,00
PERÍODO: 20/01/2025 até 31/03/2025
DESTINO: Arapiraca/Maceió/Arapiraca
OBJETIVO: participar da fomarção no âmbito do convênio DINTER estabelecido 
entre a UNEAL e a UNICAMP.
As despesas decorrentes da presente portaria correrão através do Programa de 
Trabalho - 12.364. 1012. 5052 - (CAPACITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
DE PESSOAS) - 000967 (DIÁRIAS)- Todo Estado - Fonte 1.500.000000 (REC /
Tesouro Estadual) -, Elemento de Despesa 14-14 (Diárias - pessoal civil/ Diárias no 
país - dentro do estado), do Orçamento Vigente.

Universidade Estadual de Alagoas , em Maceió/AL, 25 de março de 2025 .
ANDERSON DE ALMEIDA BARROS

REITOR EM EXERCICIO
Protocolo 954089

. . .

Universidade Estadual de
 Ciências da Saúde de Alagoas (UNCISAL)

PORTARIA /UNCISAL Nº. 1389/ 2025
O REITOR no uso de suas atribuições legais, com embasamento no(a) IN n°02/2018 
e suas alterações, e no Processo Administrativo nºE:41010.0000006685/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 10 dias, referente ao período aquisitivo 2022/2023, à servidora 
POLLYANA VENANCIO DA SILVA, portadora do CPF n.º 057.849.144-
30, matrícula nº 3292, ocupante do cargo de ASSISTENTE SOCIAL, lotada 
na unidade CHEF MED ASSIS HOSP ESC PORTUGAL RAMALHO do(a) 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CIENCIAS DA SAUDE DE ALAGOAS a 
partir de 22/12/2023 até 31/12/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação
Universidade Estadual de Ciências da Saúde de Alagoas , em Maceió/AL, 25 de 

março de 2025 .
HENRIQUE DE OLIVEIRA COSTA

REITOR
Protocolo 954178

PORTARIA /UNCISAL Nº. 1390/ 2025
O REITOR no uso de suas atribuições legais, com embasamento no(a) IN n°02/2018 
e suas alterações, e no Processo Administrativo nºE:41010.0000006685/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 15 dias, referente ao período aquisitivo 2022/2023, à servidora 
MARIA SEVERINA DA SILVA LIMA, portadora do CPF n.º 079.004.574-53, 
matrícula nº 17468, ocupante do cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, 
lotada na unidade CHEF GES PESS HOSP ESC PORTUGAL RAMALHO do(a) 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CIENCIAS DA SAUDE DE ALAGOAS a 
partir de 01/12/2023 até 15/12/2023.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação
Universidade Estadual de Ciências da Saúde de Alagoas , em Maceió/AL, 25 de 

março de 2025 .
HENRIQUE DE OLIVEIRA COSTA

REITOR
Protocolo 954179
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PORTARIA /UNCISAL Nº. 1388/ 2025
O REITOR no uso de suas atribuições legais, com embasamento no(a) IN n°02/2018 
e suas alterações, e no Processo Administrativo nºE:41010.0000006685/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 10 dias, referente ao período aquisitivo 2022/2023, à servidora 
LUANA BARROS VILELA, portadora do CPF n.º 043.499.054-05, matrícula nº 
3533, ocupante do cargo de ENFERMEIRO, lotada na unidade CHEF MED ASSIS 
HOSP ESC PORTUGAL RAMALHO do(a) UNIVERSIDADE ESTADUAL DE 
CIENCIAS DA SAUDE DE ALAGOAS a partir de 26/12/2023 até 04/01/2024.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação
Universidade Estadual de Ciências da Saúde de Alagoas , em Maceió/AL, 25 de 

março de 2025 .
HENRIQUE DE OLIVEIRA COSTA

REITOR
Protocolo 954180

PORTARIA /UNCISAL Nº. 1387/ 2025
O REITOR no uso de suas atribuições legais, com embasamento no(a) IN n°02/2018 
e suas alterações, e no Processo Administrativo nºE:41010.0000006685/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 10 dias, referente ao período aquisitivo 2022/2023, à 
servidora ANNY AUXILIADORA OURIVES REIS PLECH, portadora do CPF 
n.º 004.748.181-10, matrícula nº 2848, ocupante do cargo de ASSISTENTE 
DE ADMINISTRACAO, lotada na unidade CHEF MED ASSIS HOSP ESC 
PORTUGAL RAMALHO do(a) UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CIENCIAS 
DA SAUDE DE ALAGOAS a partir de 20/05/2024 até 29/05/2024.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação
Universidade Estadual de Ciências da Saúde de Alagoas , em Maceió/AL, 25 de 

março de 2025 .
HENRIQUE DE OLIVEIRA COSTA

REITOR
Protocolo 954181

PORTARIA /UNCISAL Nº. 1385/ 2025
O REITOR no uso de suas atribuições legais, com embasamento no(a) IN n°02/2018 
e suas alterações, e no Processo Administrativo nºE:41010.0000006685/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 15 dias, referente ao período aquisitivo 2023/2024, à servidora 
LETICIA MARQUES SOBRAL, portadora do CPF n.º 940.880.804-59, matrícula 
nº 501145, ocupante do cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, lotada 
na unidade CHEF MED ASSIS HOSP ESC PORTUGAL RAMALHO do(a) 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CIENCIAS DA SAUDE DE ALAGOAS a 
partir de 01/08/2024 até 15/08/2024.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação
Universidade Estadual de Ciências da Saúde de Alagoas , em Maceió/AL, 25 de 

março de 2025 .
HENRIQUE DE OLIVEIRA COSTA

REITOR
Protocolo 954182

PORTARIA /UNCISAL Nº. 1384/ 2025
O REITOR no uso de suas atribuições legais, com embasamento no(a) IN n°02/2018 
e suas alterações, e no Processo Administrativo nºE:41010.0000006685/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 10 dias, referente ao período aquisitivo 2023/2024, à servidora 
CHRISTIANE CARDOSO DA SILVA, portadora do CPF n.º 024.786.444-79, 
matrícula nº 46547, ocupante do cargo de ASSISTENTE DE ADMINISTRACAO, 
lotada na unidade CHEF GES PESS HOSP ESC PORTUGAL RAMALHO do(a) 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CIENCIAS DA SAUDE DE ALAGOAS a 
partir de 12/06/2024 até 21/06/2024.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação
Universidade Estadual de Ciências da Saúde de Alagoas , em Maceió/AL, 25 de 

março de 2025 .
HENRIQUE DE OLIVEIRA COSTA

REITOR
Protocolo 954184

PORTARIA /UNCISAL Nº. 1382/ 2025
O REITOR no uso de suas atribuições legais, com embasamento no(a) IN n°02/2018 
e suas alterações, e no Processo Administrativo nºE:41010.0000006685/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 15 dias, referente ao período aquisitivo 2023/2024, ao servidor 
FELIPE ROCHA PRAZERES, portador do CPF n.º 740.326.664-15, matrícula nº 
500656, ocupante do cargo de PSICOLOGO, lotado na unidade CHEF MED ASSIS 
HOSP ESC PORTUGAL RAMALHO do(a) UNIVERSIDADE ESTADUAL DE 
CIENCIAS DA SAUDE DE ALAGOAS a partir de 17/06/2024 até 01/07/2024.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação
Universidade Estadual de Ciências da Saúde de Alagoas , em Maceió/AL, 25 de 

março de 2025 .
HENRIQUE DE OLIVEIRA COSTA

REITOR
Protocolo 954185

PORTARIA /UNCISAL Nº. 1383/ 2025
O REITOR no uso de suas atribuições legais, com embasamento no(a) IN n°02/2018 
e suas alterações, e no Processo Administrativo nºE:41010.0000006685/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 20 dias, referente ao período aquisitivo 2023/2024, ao servidor 
OTONIEL VILLIAN DUARTE TEIXEIRA, portador do CPF n.º 076.973.554-18, 
matrícula nº 2677, ocupante do cargo de ASSISTENTE DE ADMINISTRACAO, 
lotado na unidade CHEF GES PESS HOSP ESC PORTUGAL RAMALHO do(a) 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CIENCIAS DA SAUDE DE ALAGOAS a 
partir de 10/06/2024 até 29/06/2024.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação
Universidade Estadual de Ciências da Saúde de Alagoas , em Maceió/AL, 25 de 

março de 2025 .
HENRIQUE DE OLIVEIRA COSTA

REITOR
Protocolo 954186

PORTARIA /UNCISAL Nº. 1380/ 2025
O REITOR no uso de suas atribuições legais, com embasamento no(a) IN n°02/2018 
e suas alterações, e no Processo Administrativo nºE:41010.0000006685/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 15 dias, referente ao período aquisitivo 2023/2024, à servidora 
JOANE KARLA SILVA DOS SANTOS PACHECO, portadora do CPF n.º 
021.620.424-01, matrícula nº 4121, ocupante do cargo de PSICOLOGO, lotada 
na unidade ASS TEC GES HOSP ESC DR PORTUGAL RAMALHO do(a) 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CIENCIAS DA SAUDE DE ALAGOAS a 
partir de 25/06/2024 até 09/07/2024.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação
Universidade Estadual de Ciências da Saúde de Alagoas , em Maceió/AL, 25 de 

março de 2025 .
HENRIQUE DE OLIVEIRA COSTA

REITOR
Protocolo 954187

PORTARIA /UNCISAL Nº. 1381/ 2025
O REITOR no uso de suas atribuições legais, com embasamento no(a) IN n°02/2018 
e suas alterações, e no Processo Administrativo nºE:41010.0000006685/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 15 dias, referente ao período aquisitivo 2023/2024, à servidora 
TEREZINHA DE BARROS CARDEAL, portadora do CPF n.º 177.343.634-
15, matrícula nº 3734, ocupante do cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, 
lotada na unidade CHEF MED ASSIS HOSP ESC PORTUGAL RAMALHO do(a) 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CIENCIAS DA SAUDE DE ALAGOAS a 
partir de 01/06/2024 até 15/06/2024.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação
Universidade Estadual de Ciências da Saúde de Alagoas , em Maceió/AL, 25 de 

março de 2025 .
HENRIQUE DE OLIVEIRA COSTA

REITOR
Protocolo 954188

PORTARIA /UNCISAL Nº. 1379/ 2025
O REITOR no uso de suas atribuições legais, com embasamento no(a) IN n°02/2018 
e suas alterações, e no Processo Administrativo nºE:41010.0000006685/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 15 dias, referente ao período aquisitivo 2023/2024, à servidora 
GRASIELLE FERREIRA DA SILVA, portadora do CPF n.º 047.205.824-00, 
matrícula nº 500644, ocupante do cargo de TECNICO DE ENFERMAGEM, 
lotada na unidade CHEF MED ASSIS HOSP ESC PORTUGAL RAMALHO do(a) 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CIENCIAS DA SAUDE DE ALAGOAS a 
partir de 14/06/2024 até 28/06/2024.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação
Universidade Estadual de Ciências da Saúde de Alagoas , em Maceió/AL, 25 de 

março de 2025 .
HENRIQUE DE OLIVEIRA COSTA

REITOR
Protocolo 954189

PORTARIA /UNCISAL Nº. 1378/ 2025
O REITOR no uso de suas atribuições legais, com embasamento no(a) IN n°02/2018 
e suas alterações, e no Processo Administrativo nºE:41010.0000006685/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 10 dias, referente ao período aquisitivo 2023/2024, à servidora 
MARIA ANTONIA DE ALMEIDA SOUZA COSTA, portadora do CPF n.º 
273.226.294-34, matrícula nº 26272, ocupante do cargo de NUTRICIONISTA, 
lotada na unidade CHEF GES PESS HOSP ESC PORTUGAL RAMALHO do(a) 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CIENCIAS DA SAUDE DE ALAGOAS a 
partir de 12/06/2024 até 21/06/2024.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação
Universidade Estadual de Ciências da Saúde de Alagoas , em Maceió/AL, 25 de 

março de 2025 .
HENRIQUE DE OLIVEIRA COSTA

REITOR
Protocolo 954190
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PORTARIA /UNCISAL Nº. 1377/ 2025
O REITOR no uso de suas atribuições legais, com embasamento no(a) IN n°02/2018 
e suas alterações, e no Processo Administrativo nºE:41010.0000006685/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 15 dias, referente ao período aquisitivo 2023/2024, à servidora 
HELCIMARA MARTINS GONCALVES, portadora do CPF n.º 043.013.594-78, 
matrícula nº 3242, ocupante do cargo de ENFERMEIRO, lotada na unidade CHEF 
MED ASSIS HOSP ESC PORTUGAL RAMALHO do(a) UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE CIENCIAS DA SAUDE DE ALAGOAS a partir de 25/06/2024 
até 09/07/2024.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação
Universidade Estadual de Ciências da Saúde de Alagoas , em Maceió/AL, 25 de 

março de 2025 .
HENRIQUE DE OLIVEIRA COSTA

REITOR
Protocolo 954191

PORTARIA /UNCISAL Nº. 1376/ 2025
O REITOR no uso de suas atribuições legais, com embasamento no(a) IN n°02/2018 
e suas alterações, e no Processo Administrativo nºE:41010.0000006685/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 15 dias, referente ao período aquisitivo 2023/2024, ao servidor 
DOUGLAS DUARTE DE AZEVEDO, portador do CPF n.º 022.419.424-05, 
matrícula nº 500653, ocupante do cargo de MOTORISTA, lotado na unidade ASS 
TEC GES HOSP ESC DR PORTUGAL RAMALHO do(a) UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE CIENCIAS DA SAUDE DE ALAGOAS a partir de 16/06/2024 
até 30/06/2024.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação
Universidade Estadual de Ciências da Saúde de Alagoas , em Maceió/AL, 25 de 

março de 2025 .
HENRIQUE DE OLIVEIRA COSTA

REITOR
Protocolo 954192

PORTARIA /UNCISAL Nº. 1375/ 2025
O REITOR no uso de suas atribuições legais, com embasamento no(a) IN n°02/2018 
e suas alterações, e no Processo Administrativo nºE:41010.0000006685/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 10 dias, referente ao período aquisitivo 2023/2024, à servidora 
ANA MARCIA RIBEIRO HOLANDA, portadora do CPF n.º 229.039.504-82, 
matrícula nº 56547, ocupante do cargo de PSICOLOGO, lotada na unidade CHEF 
MED ASSIS HOSP ESC PORTUGAL RAMALHO do(a) UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE CIENCIAS DA SAUDE DE ALAGOAS a partir de 01/07/2024 
até 10/07/2024.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação
Universidade Estadual de Ciências da Saúde de Alagoas , em Maceió/AL, 25 de 

março de 2025 .
HENRIQUE DE OLIVEIRA COSTA

REITOR
Protocolo 954193

PORTARIA /UNCISAL Nº. 1386/ 2025
O REITOR no uso de suas atribuições legais, com embasamento no(a) IN n°02/2018 
e suas alterações, e no Processo Administrativo nºE:41010.0000006685/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 15 dias, referente ao período aquisitivo 2022/2023, ao servidor 
IRAN PERNAMBUCO DE FREITAS, portador do CPF n.º 357.082.554-04, 
matrícula nº 3768, ocupante do cargo de GESTOR EM PLANEJAMENTO DE 
SAUDE, lotado na unidade HOSPITAL ESCOLA DR PORTUGAL RAMALHO 
do(a) UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CIENCIAS DA SAUDE DE ALAGOAS 
a partir de 24/01/2024 até 07/02/2024.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação
Universidade Estadual de Ciências da Saúde de Alagoas , em Maceió/AL, 25 de 

março de 2025 .
HENRIQUE DE OLIVEIRA COSTA

REITOR
Protocolo 954196

PORTARIA /UNCISAL Nº. 1374/ 2025
O REITOR no uso de suas atribuições legais, com embasamento no(a) IN n°02/2018 
e suas alterações, e no Processo Administrativo nºE:41010.0000006685/2025.
RESOLVE:
1. Conceder férias, 15 dias, referente ao período aquisitivo 2023/2024, à servidora 
GLEIDE RIBEIRO VILLELA, portadora do CPF n.º 647.084.114-72, matrícula 
nº 3250, ocupante do cargo de TECNICO EM RECURSOS HUMANOS, lotada 
na unidade CHEF GES PESS HOSP ESC PORTUGAL RAMALHO do(a) 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CIENCIAS DA SAUDE DE ALAGOAS a 
partir de 03/06/2024 até 17/06/2024.
Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação
Universidade Estadual de Ciências da Saúde de Alagoas , em Maceió/AL, 25 de 

março de 2025 .
HENRIQUE DE OLIVEIRA COSTA

REITOR
Protocolo 954197
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Diário dos Municípios
. .

Prefeitura de Marechal Deodoro

A Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano, no 
Municipio de Marechal Deodoro/AL, com sede no Lotemento Imperial, Quadra 
A, Lote 07, Povoado Pedras, Marechal Deodoro/AL, inscrita no CNPJ n° 
12.200.275/00001-58, no uso de suas atribuições, torna público que requereu a 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Marechal Deodoro/AL, Autorização 
Ambiental para execução de obras e serviços de Urbanização do Corredor Verde 
no Francês, no município de Marechal Deodoro/AL.

Marechal Deodoro/AL, 25 de março de 2025
Protocolo 954147

A Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano, no 
Municipio de Marechal Deodoro/AL, com sede no Lotemento Imperial, Quadra 
A, Lote 07, Povoado Pedras, Marechal Deodoro/AL, inscrita no CNPJ n° 
12.200.275/00001-58, no uso de suas atribuições, torna público que requereu a 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Marechal Deodoro/AL, Autorização 
Ambiental para execução de obras e serviços de Urbanização do Corredor Verde 
no Francês, no município de Marechal Deodoro/AL.

Marechal Deodoro/AL, 26 de março de 2025
Protocolo 954160

. .

Prefeitura de Olho d’Água das Flores

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: RESOLUÇÃO CONAMA 06/1986
Prefeitura Municipal de Olho D’Água das Flores - AL, CNPJ: 12.251.468/0001-
38, endereço: Praça Padre José de Souza Leite, nº 60 - Centro - Olho D’Água das 
Flores - Alagoas - CEP: 57.442-000, torna público que requereu ao IMA/AL, a 
AUTORIZAÇÃO, Construção de Campo de futebol Society no Município de Olho 
D’Água das Flores - AL, localizado na rua projetada s/n, bairro Maria Fernandes 
no Município de Olho D’Água das Flores - AL. NÃO foi determinado estudo de 
impacto ambiental.

Protocolo 954385

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: RESOLUÇÃO CONAMA 06/1986
Prefeitura Municipal de Olho D’Água das Flores - AL, CNPJ: 12.251.468/0001-38, 
endereço: Praça José Amorim, 118 - Centro - Olho D’Água das Flores - Alagoas 
- CEP: 57.442-000, torna público que requereu ao IMA/AL, a AUTORIZAÇÃO, 
Construção da Segunda Etapa do Mercado Público no Município de Olho D’Água 
das Flores/AL. NÃO foi determinado estudo de impacto ambiental.

Protocolo 954387

. .

PARTICULARES

Sindicato dos Economistas do Estado de Alagoas - SINDECON/AL
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 01/2025

O Sindicato dos Economistas do Estado de Alagoas, convoca todos os sues 
associados em dia, da sua base territorial, para uma ASSEMBLEIA GERAL 
ORDINARIA, que será realizada no doa 31 de março de 2025, as 08 horas em 1ª 
convocação, e em 2º convocação as 08 horas e trinta minutos, nas dependências da 
sede do SINDECON /AL, situado na rua Dias Cabral, 165, 1º andar Centro, CEP: 
57020-250 - Maceió/AL. Para deliberar a seguinte Pauta:

A - Início do Processo Eleitoral 2025,
B-   Constituição da Comissão Eleitoral 2025,
C-   Edital da Eleição 2025, Diretoria Executiva, Conselho Fiscal e Representantes 
junto a Federação Nacional dos Economistas, bem como Suplentes para o Triênio 
2025/2027

Maceió/AL, 25 de março de 2025

MARCOS ANTONIO MOREIRA CALHEIROS
PRESIDENTE

Protocolo 954286

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE BOCA DA MATA
EDITAL DE DIVULGAÇÃO E CHAMAMENTO

Processo Administrativo nº 116/2025.
Natureza: Pedido de Reajuste Tarifário.
Parte interessada: Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE - Boca da Mata.

O Presidente do Conselho Participativo da Agência Reguladora dos Serviços de 
Fornecimento de Água Potável de Boca da Mata, AL, TORNA PÚBLICO para 
conhecimento de todos, em especial dos MEMBROS do Conselho, que no dia 
31/03/2025, 10h, na sede à Rua Ladislau Coimbra, 20, 1º, Centro, realizar-se-á 
a 1ª Sessão Extraordinária para apreciação e deliberação do Pedido de Reajuste 
Tarifário formulado pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE - Boca da 
Mata.
Em, 24/03/2025.

JOSÉ FÁBIO DOS SANTOS SILVA
Presidente

Protocolo 954407

LF GAS LTDA, CNPJ: 41.056.996/0002-15, R NAIR MALTA LESSA, N° 
619, ALTO DO CRUZEIRO - CORURIPE/AL, torna público que requereu 
ao IMA/AL, a RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO - RLO, para 
COMERCIO VAREJISTA DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP), local: 
R NAIR MALTA LESSA, N° 619, ALTO DO CRUZEIRO - CORURIPE/AL. 
Foi determinado estudo de impacto ambiental e/ou não foi determinado estudo de 
impacto ambiental.

Protocolo 954001

VILLA TERRUÁ SPE LTDA, inscrito no CNPJ nº 59.589.569/0001-87, localizado 
no Lot. Praia dos Coqueiros, s/n, Distrito de Tatuamunha, Porto de Pedras - AL, 
torna público que requereu ao Instituto do Meio Ambiente de Alagoas - IMA/AL, a 
Licença Prévia - LP para o empreendimento Villa Terruá, localizado no Lot. Praia 
dos Coqueiros, s/n, Distrito de Tatuamunha, Porto de Pedras - AL.

Protocolo 954008

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS
DO NORDESTE LTDA

CNPJ/MF nº 24.380.578/0039-51
REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL
WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORDESTE LTDA, CNPJ n° 
24.380.578/0039-51, localizada na Rodovia Divaldo Suruagy, Km 12, Via 2 e 3, Nº 
S/N, Zona Rural, Marechal Deodoro/AL, torna público que requereu do Instituto 
do Meio Ambiente - IMA - AL, a renovação da Licença de Operação para sua 
Unidade do Polo Cloroquímico em Marechal Deodoro.

Protocolo 954101

O Vasconcelos Construtora LTDA, CNPJ: 18.007.339/0001-85, residente na Av. 
Ministro Petronio Portela, Nº 745, CEP: 57.310-265, Santa Edwiges, Arapiraca/
AL. Torna público que requereu ao IMA/AL uma Regularização de Licença de 
Instalação para um empreendimento residencial multifamiliar, com localização 
na Rua Margarida Oiticica Lima, Nº 105, lote único, remembrado do terreno 
desmembrado dos lotes remembrados nº 01 e 03, da quadra M-6, do loteamento 
barra mar, Barra de São Miguel/AL.

Protocolo 954129
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PAULO SOARES DA SILVA JUNIOR, inscrito no CNPJ: 14.544.189/0001-98, 
localizado na Rodovia AL 110, nº 575, Santa Luzia, Penedo/AL, CEP: 57.200-000, 
torna público que requereu ao IMA/AL a renovação de sua Licença de Operação 
para atividade de: Empreendimentos comerciais e de serviços.

Protocolo 954137

NOVO MUNDO QUÍMICA LTDA, CNPJ: 26.213.951/0003-02, Endereço 
comercial: Rua Dom José Pereira Alves, n. 96, SALA 04, Cordeiro, Recife - PE, 
CEP: 50.721-020, com atividade de transporte rodoviário de produtos perigosos, 
torna público que requereu ao Instituto do Meio Ambiente IMA/AL, à Autorização 
Ambiental para Transporte de Produtos Perigosos - ATPP.

Protocolo 954325

ENGEMAT - ENGENHARIA DE MATERIAIS LTDA, CNPJ nº 41.157.967/0001-
69, localizada na Avenida Hamilton de Barros Soutinho, 797, Jatiúca, Maceió/AL, 
torna público que requereu ao IMA/AL a prorrogação de sua Licença de Instalação 
referente a atividade Conjuntos Habitacionais, do empreendimento Residencial 
Dep. Tarcísio de Jesus II, localizado em Gleba B, Fazenda São Sebastião, Barra 
de São Miguel/AL

Protocolo 954328

K.D.F da Silva Revendedora de Gás LTDA (Chama Gás Express), inscrito no 
CNPJ: 13.310.721/0001-40, localizado na AV Muniz Falcão, nº 153, São Luiz I, 
Arapiraca, CEP: 57.301-381, com atividade principal de Comércio varejista de 
gás liqüefeito de petróleo (GLP), torna público que requereu ao Instituto do Meio 
Ambiente de Alagoas (IMA/AL) a Regularização de Licença de Operação do 
empreendimento Chama Gás Express.

Protocolo 954345

ZÉLIA SILVA GONÇALVES, inscrita no CPF número 449.222.055-00, solicita 
ao Instituto do Meio Ambiente de Alagoas - IMA a Licença Ambiental de 
Regularização de Instalação para Atividade Agrícola e pecuárias com Irrigação 
por método de aspersão - pivô central, auto propelido, convencional e outros na 
Fazenda Barra de Ipanema, Belo Monte/AL.

Protocolo 954349

A empresa – POUSADA COSTA DOURADA LTDA, inscrita no CNPJ n° 
19;119.740/0001-70 com atividade no ramo Complexo turístico e de lazer, 
inclusive parques temáticos, torna público que requereu Secretaria de Meio 
Ambiente de Maragogi, a Regularização  da Licença de Implantação. Para a 
ampliação do empreendimento denominado, POUSADA COSTA DOURADA, 
situado na Rodovia AL – 101, loteamento Praia do Dourado, ponta de Mangue, 
S/N, Maragogi – AL.

Protocolo 954373
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